








!STADO-MAIOR 00 EXÉRCITO

ORDEM
2,· SÉRIE

N,o 13/1 uE JULHO DE 1980

DO
,

EXERCI-TO

Publica-se ao Exército O seguinte:

1- DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO
•

Estado-Maior do Exército

Manda o Con elho da Revolução. pelo Chefe do Estado Maior
do Exército, nomear, nos termos do artigo 255.· do Código de Justiça
Militar. o general Orlando Ferreira Barbosa como promotor de JUS-
tiça ati 110(' junto do 5.° 'J ribunal 'I crritorial de Li boa, no processo
n." 103/79, em que é arguido o general António Ferreira de Carvalho
Freire Damião,

Estado·Maior do =x rcito, 21 de bril de 1980.·- O Chefe do
estado.Maior do Exército. Pedro Alexandre Gomes Cardoso. general.

Manda o on elho da Revolução. pelo Chefe do Estado-Maior
(~O exército. nomear. nos termo do artigo 255.° do Código de Jus-
tiça Militar, o brigadeiro Joaquim orreia Ventura Lopes como
prom?tor de justiça ad hoc junto do S.· Tribunal Militar Territorial
de Lisboa, no processo n,· 102/79. em que é arguido o coronel
Rafael Ferreira Durão, .

n tado·Maior do Ex~rcito. 21 de Abril de 1980.- O Chefe do
E tado·Maior do Exército. Pedro Alexandr« Gomes ardoso, general.,

(1). da 1<., 2.· Série, n.· 110, ti 13 de Mnio de 1980.)
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO
E MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEffiOS

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas e pelos Chefes dos Estados-Marores
do Exército e da Força Aérea, e o Governo, pelo Ministro dos
Negócios Estrangeiros, nomear, nos termos do artigo 1.. do Decreto-
-Lei n.· 39315, de 14 de Agosto de 1953, o tenente-coronel de infan-
taria Alveno Soares de Paula Carvalho para o cargo de adido militar
e aeronáutico junto da Embaixada de Portugal em Washington e Otava
em substituição do coronel piloto aviador Alvaro Américo Caetano
Mendes.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministério dos Ne-
gócios Estrangeiros, 26 de Maio de 1980. - O Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, António Ramalho Eanes, ge-
neral. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre
Gomes Cardoso, general. - O Chefe do Estado-Maior da Força I

Aérea, José Lemos Ferreira, general. - O Ministro dos Negócios
Estrangeiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

(D. da R., 2." Série, n.· 139, de 19 de Junho de 1980.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No mo da competência que me foi delegada pelo Chefe do
Estado- Maior-General das Forças Armadas, nos termo do artigo L'
do Decreto-Lei n.· 186/77, de 9 de Maio, e atento o disposto no
artigo 8:, n.·· 1 e 2, do Decreto Lei n." 52075, de 23 de Setembro,
nomeio para exercer funções no Serviço da Polícia Judiciária Militar



2." Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 13 907

o major do SGE n." 51096911, António de Figueiredo Simões, no-
meação referida a 1 de Julho de 1980, para efeitos administrativos.

Tem vaga no QO constante do mapa I a que se refere a Por-
taria n." 778/76, de 31 de Dezembro. [Não carece de visto do Tri-
bunal de Contas (artigo 8.°, n." I, do Decreto-Lei n." 520/75, de
23 de Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 28 de Maio de 1980.-
O Vice-Chefe do Estado- Maior-General das Forças Armadas, A [tino
Amadeu Pinto de Magalhães, general.

(D. da R., 2." Série, 0.° 134, de 12 de Junho de 1980.)

ESTADO-!\1AIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Comissão dos Explosivos

Por diploma de provimento de 22 de Abril findo e por despacho
de 17 de Abril findo do vice-alrnirante adjunto do Chefe
do Estado Maior General da Forças Armadas:

António Santinha Matias, major de engenharia - nomeado, nos
termos do § 2.· do artigo 9.° do Regulamento sobre Substâncias
Explosivas, aprovado pelo DecretoLei n." 37925, de 1 de Agosto
de 1950, alterado pelo disposto no artigo 40.0 do Decreto-Lei
n· 521171, de 24 de Novembro. e Decreto-Lei n." 400/74. de 29
de Agosto. vogal da Comissão dos Explosivos. (Visado pelo Tribunal
de Contas em 2 do corrente mês. São devidos emolumentos, nos
termos do Decreto-Lei n." 35673. sendo 80$ para o Estado e 80$
para o Cofre do Tribunal de Contas.)

Comissão dos Explosivos. 9 de Maio de 1980. - O Presidente,
Joaquim Teixeira Tello, brigadeiro.

(D. da Roo 2." Série, no· 121, de 26 de Maio de 1980.)
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MlNIS~O DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.' l5

Nos termos do disposto no artigo 15.° do Decreto Lei n." 45248,
de 16 de Setembro de 1963, e por proposta do pre idente da Câmara
Municipal do Porto, nomeio para o cargo de comandante do Batalhão
de Sapadores Bombeiros do Porto o tenente-coronel de engenharia
João Manuel Braga da Silva Barbosa, que exercerá, por inerência.
as funções de inspector de Incêndios da Zona Norte e de vogal do
Conselho Coordenador do Serviço Nacional de Bombeiros, por força
do preceituado no artigo 159.° do Código Administrativo e do ar-
tigo 2.° da Lei n." 10/79, de 20 de Março.

Ministério da Administração Interna, 30 de Abril de 1980.-
O Mini tro da Administração Interna. Eurico de Melo.

(D. da R., 2.' Série, n.O 122, de 27 de Maio de 1980.)

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Por portaria de 1 do corrente mês, visada pelo Tribunal de
Contas em 22, registada no me mo Tribunal sob o n.· 45191,
em 19, e nos termos do n." 1 do artigo l l ." do Decreto-Lei
n." 33905, de 2 de Setembro de 1944:

Tenente-coronel do SMjSTM 10 é Manuel de Oliveira Marinho
Falcão - nomeado para prestar serviço na Guarda Nacional Repu-
blicana, desde a data da referida portaria, na vaga deixada p lo
tenente-coronel do SAM Fernando Soare Pinto irnões, que em 1
de Novembro de 1977 recolheu ao E. tudo-Maior do Exército. (São
devidos os seguintes emolumentos, no: termo do De reto a-Lei
n." 356/73, 667/76 e 296/77: para o Estado, 250$, e para o Cofre
do Tribunal de Contas, 250 .)
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Por portaria de 1 do corrente mês, visada pelo Tribunal de
Contas em 22, registada no mesmo Tribunal sob o n." 45 190,
em 19, e nos termos do n." 1 do artigo 11.· do Decreto-Lei
n.· 33905. de 2 de SG_tembro de 1944:

Coronel do SAM Henrique Jorge Calvo da Silva Coutinho
Garrido - nomeado para prestar serviço na Guarda Nacional Repu-
blicana, desde a data da referida portaria, na vaga deixada pelo
brigadeiro Carlos Elmano Rocha, que foi promovido ao actual posto
em 28 de Junho de 1978. (São devidos os seguintes emolumentos, nos
termos dos Decretos-Leis n.·· 356/73, 667/76 e 296/77): para o
Estado, 250$, e para o Cofre do Tribunal de Contas. 250$.)

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana, 27 de Maio
de 1980. - O Chefe do Estado-Maior, Interino, José Alves Pereira,
coronel de infantaria.

(O. da R., 2' Série, n.O 132, de 9 de Junho de 1980.)

Comando-Geral da Policia de Segurança Pública

Por despacho ministerial de 8 do corrente mês, anotado pelo
Tribunal de Contas em 13:

António Pedro Simões Vagos, tenente coronel de infantaria-
exonerado das funções inerentes ao seu posto na Escola Prática de
Polícia, com efeitos desde 1 de Janeiro de 1980, inclusive, continuando,
Contudo, a desempenhar as mesmas funções na situação de diligência,
nos termos dos Decretos-Leis n.·· 75/75. de 21 de Fevereiro. e 681/76,
de 8 de Setembro. (Registo n." 43 906.)

ComandoGeral da Policia de Segurança Pública. 21 de Maio
de 1980. - O Chefe do Estado-Maior. Joaquim Fernando Lopes
Gomes Marques. tenente- coronel de artilharia.

(D. d. R., 2.' ~rie. n.O 123, de 28 de Maio de 1980.)
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II- JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Divisão de Pessoal

Por portaria de 2 de Maio de 1980:

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, com
base em louvor publicado na Ordem do Exército. 2: Série,
n." II, de 1975, condecorar o major de artilharia António
Marques Abrantes dos Santos. com a medalha da cruz de guerra J

de 2: classe, ao abrigo dos artigos 14.°, 15.0 e 16: do Regula-
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971. e do
artigo I: do Decreto-Lei n." 715/74, de 12 de Dezembro.

Estado-Maior do Exército

Gabinete do CEME

Por portaria de 16 de Maio de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2: classe o major de infantaria João Carlos Miranda Ventura
das Neves Barata, do Estado-Maior do Exército, nos termos
do n." 2 do artigo 39.", do n." 1 do artigo 62.0 e do n." 3 do
artigo 67: do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de De-
zembro de 1971.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Me-
dalha Militar, promulgado pelo Decreto n." 566/71, de 20 de
Dezembro, os seguintes oficiais:
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Brigadeiro Joaquim Lopes Cavalheiro;
Brigadeiro Arménio Gomes dos Santos Silva;
Brigadeiro Eugénio Rodrigues Coelho;
Brigadeiro Guilherme de Sousa -Bclchior Vieira;
Brigadeiro Luís Fernando Dias Correia da Cruz;
Coronel de infantaria Amílcar Fernandes Morgado;
Coronel de infantaria Eduardo Rosa Ferreira;
Coronel de infantaria António Justino Martins Chorão Vinhas;
Coronel de infantaria João Cristino Martins Simões da Silva;
Coronel de infantaria José Daniel de Barros Adão;
Coronel de infantaria Norberto Amílcar Sousa Luís dos Ramos;
Coronel de infantaria Rogério Augusto Garret da Silva e Castro;
Coronel de artilharia José de Carvalho Pereira;
Coronel de cavalaria Mário da Cunha Seixas:
Coronel de infantana, na reserva, António Manuel Andrade Lopes;
Coronel médico, na reserva, José Diogo Soares Pereira Queiroz;
Coronel do serviço de administração militar, na reserva, José Moreira

Marques;
Coronel do serviço de administração militar, na reserva, Manuel

Martins Pires;
Major do serviço geral do Exército Ladislau Pinheiro Esteves;
Capitão do serviço geral do Exército Aníbal da Conceição Crespo;
Capitão do serviço geral do Exército António Germano Ganhão;
Capitão do serviço geral do Exército Francisco Justino de Oliveira;
Capitão do serviço geral do Exército João Marques;
Capitão do serviço geral do Exército José Pais de Sousa;
Capitão do serviço geral do Exército José Simão;
Capitão do serviço geral do Exército Lourenço da Costa;
Capitão do serviço geral do Exército Manuel Fernando Dutra;
Capitão do serviço geral do Exercito Manuel Jo é Rainha dos Santos;
Capitão do serviço geral do Exército Joaquim Santana Marques;
Capitão do serviço geral do Exército Manuel António Cordeiro

Saraiva;
Capitão do serviço geral do Exército Manuel da Rosa Silveira Dutra;
Tenente do serviço geral do Exército Heitor Francisco Nunes;
Tent"nte de transmissões Domingos Guedes Barbosa.

Por portarias de 16 de Abril de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 1.. classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido con iderado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o coronel de infantaria Jo é de Oliveira Carvalho.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.' e 36.· do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o major do serviço de administração militar José Augusto
de Almeida Figueiredo.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3: classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.· e 36.· do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço de material António Alvaro Moreira Mar-
ques.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.· e 36.· do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço de material João José dos Santos Silva
Nabeiro.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.· e 36.' do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço geral do Exército Alberto Carlos Macedo
Alves.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.' e 36.· do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço geral do Exército Jerónimo dos Santos
Rebocho Carrasqueira.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." elas e
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigo 33." e 36.' do
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Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do quadro especial de oficiais Jorge Luís dos Santos
Nunes.

Por portarias de 12 de Maio de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de L' classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o coronel de infantaria José Manuel Severiano Teixeira.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2.. classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o tenente-coronel de infantaria Mário César Teixeira.

Por portarias de 15 de Maio de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 1.. classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido con iderado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0 do
Regulamento da Medalha MIlitar, de 20 de Dezembro de 1971,
o brigadeiro Aurélio Manuel Trindade.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de L' classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33." e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o coronel de infantaria, na reserva, Fausto Laginha dos Ramos.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado- Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2.. classe
por, segundo parecer do Conselho uperior de Disciplina do
Exército, ter sido con iderado ao abrigo dos artigos 33.· e 36." do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o major de infantaria António Rodrigues da Graça.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar Com a medalha de mérito militar de 2.. classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
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Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36." do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o major do serviço de administração militar João Joaquim de
Sousa Matos.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de DIsciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36: do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão chefe de banda de música António Alves de Góis
Nobre.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33." e 36." do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o tenente miliciano de infantaria Armando Manuel Alves Coim-
bra.

Por portarias de 29 de Maio de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de I." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36." do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o coronel de infantaria Eduardo Rosa Ferreira.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de I." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.. e 36.. do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o coronel de infantaria Norberto Amílcar Sousa Luís dos Ramos.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo do, artigos :n.. e 36.· do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 197J,
o tenente-coronel médico Jaime Manuel Pereira de Sou a Sar-
mento
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerada ao abrigo dos artigos 33.· e 36.· do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o major de engenharia Augusto da Silva Branquinho Ruivo.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.· e 36.· do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão de infantaria Rui Fernando Ribeiro de Lucena Cou-
tinho.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 3: classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33." e 36: do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço geral do Exército Carlos Manuel Duarte.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado- Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3: classe
por, cgundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33." e 36° do
Regulamento da Medalha Militar. de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço geral do Exército David de Almeida e
Sousa.

Por portarias de 30 de Maio de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de L" classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército. ter sido con: iderado ao abrigo dos artigos 33.· e 36: do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o coronel de infantaria José Daniel de Barros Adão.

Manda o onsclho da Revolução, p lo hefe do Estado Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de I: classe
por, segundo parecer do Conselho uperior de Di ciplina do
Exército. ter -ido COn. iderado ao abrigo dos artigos 33.· e 36: do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o coronel de infantaria Orlando Couto Leite.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o major de infantaria Carlos Alberto Gonçalves da Costa.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão miliciano de infantaria Alberto Jorge Zagalo Fernandes
Marrazes, da Guarda Nacional Republicana.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão miliciano de infantaria Armando José Abrantes Viana,
da Guarda Nacional Republicana.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão miliciano de infantaria José Teixeira Braga de Oliveira,
da Guarda Nacional Republicana.

Por portarias de 3 de Junho de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de L" classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o brigadeiro Raul Jorge Gonçalves Passos.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do E tado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço geral do Exército Eurico Martins Gravanita.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço geral do Exército Edmundo Fernando
Tavares Belo Lobão Ferreira.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço geral do Exército António Germano Ganhão,

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço geral do Exército Inácio da Conceição.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por. egundo parecer do Conselho uperior de Disciplina do
Exército. ter ido con iderado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar, de "O de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço geral do Exército José Agostinho Correia
da Palma.

Manda o Conselho da. Revolução, pelo Chefe do E tadoMaior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." ela se
por, egundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33: e 36.0 do
Regulamento da Medalha Militar. de 20 de Dezembro de 1971.
o capitão do serviço geral do Exército Jo é Dias Jorge.

LouVores:

Eslado-Maior do E êrcito
Gabine! do CHEFE

Louvo o t
enente·coronel de cavalaria c, CEM, n." 51412111, José

Eduardo Carvalho de Paiva Morão pela excelente contribuição
prestada no Gabinete do hefe do Ilstado-Maior do Exército
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nas funções de Adjunto Pessoal em que a multiplicidade e com-
plexidade de tarefas evidenciaram o alto nível da sua preparação
técnico-profissional, invulgares qualidades de inteligência e de
trabalho, notório bom senso e capacidade de avaliação das si-
tuações e ainda uma muito boa cultura geral.
O tenente-coronel Paiva Morão, que ao longo da sua carreira
militar tem visto serem-lhe repetidamente reconhecidas qualidades
pessoais de realce, teve oportunidade de as confirmar durante
o período em que serviu no Gabinete do CEME, com destaque
para a sua coragem moral, integridade de carácter, vincada
personalidade e extraordinária dedicação.
O Chefe do Estado-Maior do Exército regozija-se de ter bene-
ficiado da colaboração pessoal deste oficial que prestigia o
Exército, dignifica a sua Arma e que continua a prestar serviços
à instituição militar, que se consideram de muito mérito.

Estado-Maior do Exército, 9 de Abril de 1980. - O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso.
general.

Estado-Maior do Exército

Gabinete do CEME

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o major de infantaria (51163852) João Carlos
Miranda Ventura das Neves Barata, por no desempenho das
atribuições que lhe cabem como adjunto da Repartição do
Gabinete do CEME ter contribuído de forma significativa para
o prestígio que o EME tem mantido no domínio das relações
com entidades nacionais e estrangeiras tanto civis como militares,
com as quais houve que estabelecer contactos de natureza pro-
tocolar ou de representação.
Possuidor de qualidades de inteligência. bom senso e elevado
aprumo moral, soube transmiti las ao desempenho das tarefas
que lhe foram cometidas. sendo de justiça reconhecer que à sua
acção ficam a dever-se contribuições muito válidas na organi-
zação de cerimónias públicas de grande expressão militar. onde
os seus conhecimentos em matérias de protocolo e honras mili-
tares, áreas de consabida sensibilidade, proporcionaram realiza-
ções que prestigiaram a instituição militar.
Considero ainda que ao major Neves Barata devem ser reconhe-
cidas qualidades de trabalho fora do comum que pôs ao serviço
do Gabinete do CEME em áreas de tratamento de assuntos
afectos aos Departamentos de Instrução e de Finanças, bem como
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em matéria de Informações e Segurança que lhe estão atribuídas
no âmbito do Gabinete.
Este oficial superior, que por razões de ordem legal ligadas a
uma tardia opção pela carreira das armas viu limitadas as suas
expectativas de acesso a postos superiores, tem vindo ao longo
da sua carreira militar a dar um nobre exemplo de competência
profissional, aptidão para bem servir nas diferentes circunstân-
cias e excepcionais qualidades e virtudes militares. com notável
espirito de sacrifício e abnegação, coragem moral e lealdade
como atestam as numerosas referências que neste sentido lhe
têm vindo a ser feitas pelos chefes com quem serviu.
Considero, assim, o major Neves Barata, um oficial que prestigia
e dignifica o Exército e a sua Arma, cujos serviços qualifico
como de elevado mérito.

Estado- Maior do Exército, 16 de Maio de 1980. - O Chefe do
Estado-Maior do Exército. Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

Louvo o capitão do serviço geral do Exército Manuel João da Cruz,
pela elevada competência profissional que vem demonstrando há
mais de dois anos na Chefia da Secção de Estudos Gerais e
Protocolo da Repartição do Gabinete, não obstante as dificul-
dades com que frequentemente se defrontou por virtude de
naturais condições originadas pelas carências gerais de pessoal e
pelas especificidades próprias dos serviços que tem a seu cargo.
~ela natureza das funções que decorrem das atribuições come-
tidas à sua Secção é ju to relevar aquelas que promovem o anda-
mento de inúmeros problemas de ordem pessoal que são postos
através de cartas. ou até pessoalmente. na expectativa de soluções
cuja importância tem sempre reflexos importantes na vida das
pessoas que ao Exército se dirigem.
Por outro lado, e de não menor valor. deve salientar-se a área
d~ actividades em que intervêm os mais diversos organismo na-
clo~ais e até estrangeiros cujos problemas carecem de tratamentos
mUito diversificados exigindo cuidado encaminhamento, bom senso
e aptidão apropriada. Nesta área tem particular importância
t~~ a acção relativa a deslocações ao estrangeiro efectuadas por
mlhta~es em serviço e muito e pecialmente quando, por razõe
própnas ou de suas famílias. têm de se dirigir a estabelecimentos
de saúde, donde decorre todo um complexo sistema de apoio
que Inclui os pagamentos no exterior.
Numa medida que se considera excepcional o captião Cruz tem
Superado todas as dificuldades com inteligência, invulgare quali-
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dades de trabalho, dinamismo, espírito de sacrifício e abnegação,
merecedoras da consideração e do respeito que muito justamente
lhe são geralmente dispensados.
Ao reconhecimento destas qualidades se associa o Chefe do Es-
tado-Maior por considerar que o conjunto de qualidades de que
é possuidor o capitão Cruz e a forma como a instituição militar
delas tem usufruído configuram um elevado mérito.

Estado-Maior do Exército, 19 de Maio de 1980. - O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso. general.

m- MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente

Annas e serviços:

Ingresso nos quadros:

Quadro da Anna de Infantaria

Tenente-coronel de infantaria, supranumerário, do Regimento de
Infantaria de Angra do Heroísmo, onde continua colocado, Mar
ceIo Heitor Moreira, devendo ser considerado nesta situação de de
15 de Fevereiro de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 15 de Fevereiro de 1980, visada pelo Tribunal
de Contos em q de Junho de 1980. Nilo são devidos
emolumentos.)

Tenente-coronel de infantaria, supranumerário, do Regimento de ln
fantaria de Angra do Heroísmo, onde continua colocado, Rui
de Almeida Seabra de Albuquerque, devendo ser considerado
nesta situação desde 12 de Março de 1980, para preenchimento
de vaga no quadro.

(Por portaria de 12 de Março de 1980, visado pelo Tribunal
de Contos em 9 de Junho de 1980. Não são devidos
ernolumentos.)

Quadro da Anna de Artilharia

Tenente-coronel de artilharia, supranumerário, do E tado-M ior do
Exército, onde continua colocado, Ângelo Rafael Leiria Pires,
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devendo ser considerado nesta situação desde 4 de Fevereiro de
1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 4 de~Fevereiro de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 9 de Junho de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Tenente-coronel de artilharia, supranumerário, do Quartel-General da
Zona Militar dos Açores, onde continua colocado, Manuel Tomé
Morgadinho, devendo ser considerado nesta situação desde 5 de
Fevereiro de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 5 de Fevereiro de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 9 de Junho de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Capitão de artilharia, adido, Mário Rogério Duarte Ferreira que, por
ter deixado de prestar serviço no Serviço da Polícia Judiciária
Militar, se apresentou no Exército em 19 de Fevereiro de 1980,
para preenchimento de vaga criada pelo Decreto-Lei n.· 460, de
6 de Outubro de 1970, e nunca ocupada.

(Por portaria de 19 de Fevereiro de 1980. visada pelo Tribunal
de Contas em 9 de Junho de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Quadro da Anna de Transmissões

Capitão de transmissões (erviços técnicos - ramo manutenção), su-
pranumerário, António Lopes Aleixo, do Depósito Geral de Ma-
terial de Transmis ões, onde continua colocado, devendo ser con-
siderado ne ta situação desde 15 de Abril de 1980, para preen-
chimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 15 de Abril de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 9 de Junho de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Quadro do Serviço de Saúde

Tenen.te-coronel médico. supranumerário. do Quartel General da Re
gtão Militar do Norte. onde continua colocado, Fernando de
Carvalho Araújo Barreira. devendo er con iderado nesta situação
desde 26 de Fevereiro de 1980, para preenchimento de vaga no
quadro.

(Por portaria de 26 de Fevereiro de 1980, vi adn pelo Tribunal
de Conta cm 9 d Junho de 1980. Nilo são devidos
emolumento .)
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Quadro do Serviço Geral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, José Luís
Ramalho, do Comando do Batalhão de Apoio e Serviços da
1.' Brigada Mista Independente (Campo de Instrução Militar).
onde continua colocado, devendo ser considerado nesta situação
desde 17 de Abril de 1980. para preenchimento de vaga no
quadro.

(Por portaria de 17 de Abril de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 9 de Junho de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Passagem à situação de supranumerário: - ,
Coronel de infantaria, adido, João Domingos dos Santos Inácio por

ter deixado de prestar serviço no Supremo Tribunal Militar, em
21 de Março de 1980, desde quando deve ser considerado nesta
situação. Continua colocado na Direcção da Arma de Infantaria.

(Por portaria de 21 de Março de 1980. visada pelo Tribunal
de Contas em 9 de Junho de 1980. Niio são devidos
emolumentos.)

Passagem à situação de adido:

Nos termos do n.· 16 da alínea b) do artigo 44," do Decreto-
-Lei n." 176/71, de 30 de Abril:

Coronel de infantaria António Afonso Viegas Vaz, da Direcção da
Arma de Infantaria, onde continua colocado, devendo ser con
'liderado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 15 de Fevereiro de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em J de Junho de 1980. Niio são devidos
cmolumentos.)

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração), su-
pranumerário, Vitorino Teixeira dos Santos. do Regimento de
Transmi sões, onde continua colocado. devendo er considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Abril de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas cm 3 de Junho de l\jtlO. ao I o devidos
emolumentos.)
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Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), no quadro, António Garcia Engrácio, do Regi-
mento de Transmissões, onde continua colocado, devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Janeiro de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 3 de Junho de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), supranumerário, Manuel Cachão da Silva, da
Escola Prática do Serviço de Material, onde continua colocado,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 15 de Fevereiro de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 3 de Junho de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), no quadro, José Machita Martins Ferreira, do
Batalhão do Serviço de Material, onde continua colocado, de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 10 de Março de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 3 de Junho de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), no quadro, José Gonçalves de Matos, da
Escola Militar de Electromecânica, onde continua colocado, de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 23 de Iarço de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas cm 3 de Junho de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Major do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço Geral do
Exército, onde continua colocado, Raul de Matos Torres, devendo
Ser Considerado ne ta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 13 de Abril de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 3 de Junho de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Nos termos do n,· 17 da alínea b) do artigo 44.. do Decreto-
-Lei n.· 176/71, de 30 de Abril:

Deixa de . .
da ,ser constderado na situação de adido, nos termo') do n." 9
Ab ~hnea b) do artigo 44." do Decreto-Lei n.· 176/71 .. de 30 de

ril, no Mini~tério da Administração Interna, como Ministro
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da Administração Interna, passando, porém, à mesma situação
de adido, nos termos do n." 17 da citada alínea por se encontrar
em diligência na Presidência do Conselho de Ministros devido
a ter reassumido as funções de administrador da Hidroeléctrica
de Cabora-Bassa, o tenente-coronel de artilharia Manuel da Costa
Brás, devendo ser considerado nesta situação desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 3 de Janeiro de 1980. visada pelo Tribunal
de Contas em 3 de Junho de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Tenente-coronel de infantaria, no quadro, Américo das Dores Moreira,
da Direcção da Arma de Infantaria, onde continua colocado, por
se encontrar em diligência na Guarda Fiscal, devendo ser consi
derado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Março de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 3 de Junho de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Tenente farmacêutico, no quadro, da Direcção do Serviço de Saúde,
onde continua colocado, José Manuel Sousa Casanovas, por se
encontrar em diligência na Guarda Nacional Republicana, de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 26 de Março de 1980. visada pelo Tribunal
de Contas cm 3 de Junho de 1980. Niio siio devido
emolumentos.)

Major do serviço geral do Exército, no quadro, do Quartel-General
da Região Militar do Norte, onde continua colocado, Duarte
Ferreira Queirós, por se encontrar em diligência na Guarda
Nacional Republicana, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Março de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 3 de Junho de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Passagem à situação de reserva:

Capitão do serviço geral do Exército Joaquim Martins de Freitas, nos
termos da condição 2." da alínea h) do n." 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n." 514{79, de 28 de Dezembro de 1979, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 28471$00. Conta 36 ano. de er-
viço.

(Por portaria de 7 Abril de lQSO. Niio carece de vitO
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.O276-A/7S.l
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Passagem à situação de reforma extraordinária:

Por despacho de 19 de Março de 1980, da Caixa Geral de De-
pósito, Crédito e Previdência, publicado no Diário da República,
2," Série, n." 72, de 26 de Março de 1980, foi atribuída a pensão de
reforma extraordinária aos seguintes oficiais:

Major de cavalaria Jorge Manuel Pereira Tadeu Ferreira, desde 2 de
Janeiro de 1976, na importância de 28270$00;

Capitão de artilharia Germano de Jesus Barge Rio Tinto, desde 30
de Dezembro de 1976, na importância de 23185$00,

Por despacho de 15 de Maio de 1980, da Caixa de Depósitos,
Crédito e Previdência, publicado no Diário da República, 2," Série,
n." 119, de 23 de Maio de 1980, fOI atribuída a pensão de reforma
extraordinária ao capitão de infantaria Carlos José Ralha Martins
Ramos, desde 19 de Fevereiro de 1976, na importância de 20000$00,

Oficiais do quadro de complemento

Passagem à situação de invalidez:

, Por despacho de 15 de Maio de 1980, da Caixa Geral de Depé-
SitOS, Crédito e Previdência, publicado no Diário da República,
2." Série, n." 119, de 23 de Maio de 1980, o oficiais abaixo desig-
nados ficam com a pen ão que e lhes indica, nos termos dos De-
cretos-Leis n.? 30913 e 45684:

Capitão miliciano de infantaria Manuel da Silva Ferreira Marabuto,
pensão de 19 000$00'

Alferes miliciano de inf~ntarja Aníbal Tomé Matias António José
Rodrigues, pensão de 14800$00,

Baixas de serviço:

Infantaria:

Tenente '1'-s ~I iciano ,na ituação de rc erva, João António Infante,
~nt?nlo 1alon7 da Costa e ilva Pauli no de Jesus, José Pedro
ereira Monteiro Fernandes, Ascânio Pes oa de Sousa Dias,

José GUilherme Barreto Pereira do Reis, João Augusto Bexiga,
~ban,o Martin da osta, Joaquim Monteiro Grilo, José Manuel
G oral Luz, Ulpiano da J. n eca Na cimento, Abílio Augusto
arção Alcarva, António AI\'c Murtinheira, João de Jesus Ven-
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tura Júnior, Manuel Cabrita Ribeiro da Cruz, Filipe Charters Lopes
Vieira da Câmara e Oliveira, Augusto de Lima Mayer, José
Manuel Luz Mergulhão, Francisco Valério Teixeira Bastos das
Neves Pereira, Joaquim de Andrade Cruz, Joaquim Vieira Mar-
tins, Albicindo Aldino Aurínio Olgarindo Ferreira Pinto da
Cunha, Mário Costa Carvalho Gonçalves de Castro, Antonino
José de Sousa, Manuel Alves de Carvalho, Lívio Gaivão dos
Reis Borges, Luís Carlos Chaves de Lacerda Nunes, Jaime Au-
gusto Correia do Inso e Eduardo Nunes Calado, devendo ser
considerados nesta situação desde, respectivamente, 6, 17, 17, 26,
27, 29 e 29 de Janeiro, 2, 13, 22, 22, 22 de Fevereiro, 2, 2, 8,
8, 9, II, n, 15, 15, 19, 19, 20, 20, 23, 28 e 29 de Março de
1980.

Alferes milicianos, na situação de reserva, António Mendes de Al-
meida, Hermen da Câmara Oliveira, João Dagoberto Cayola
Tierno, António de Castro Barbosa, Carlos Garcia de Carvalho
Azevedo, Luís Galamba de Oliveira, Manuel Figueiredo Cardoso
da Maia do Vale, Armindo de Andrade e Silva, Miguel Carlos
Morais Pereira Coutinho, Fernando Gomes Gonçalves e Fernando
Manuel de Castro Gonçalves, devendo ser considerados nesta
situação desde, respectivamente, 3, 9 e 24 de Janeiro, 22 e 22
de Fevereiro, 3, 13, 19, 22, 26 e 30 de Março de 1980.

Artilllaria:

Tenentes milicianos, na situação de reserva, Manuel Malheiro Fer-
nandes Viana, José Maria Rosa, João Fernandes Delgado e
Gabriel Junqueiro Rato, devendo ser considerados nesta situação
desde, respectivamente, 7 e 21 de Fevereiro, 21 e 23 de Março
de 1980.

Alferes miliciano, na situação de reserva, Rogério Leão de Almeida,
devendo ser considerado nesta situação desde IOde Março
de 1980.

Cavalaria:

Tenente miliciano, na situação de reserva, Alexandre José Ferreira
Pinto Ribeiro da Cunha, devendo ser considerado nesta situação
desde 15 de Março de 1980.

Engenharia:

Tenentes milicianos, na situação de reserva, Adriano José Pai do
Amaral Coelho, Alberto da Silva Guimarães, Luís Mário Peres'
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trelo Pinto de Sousa Coutin'ho, Henrique Burnay Morales de
Los Rios da Silva Leitão, António Wrem Viana, Raul Lopes
Coelho Duarte e José Maria de Bessa Ferreira da Cunha, de-
vendo ser considerados nesta situação desde, respectivamente,
SeiO de Janeiro, 8, 12, 13 e 15 de Fevereiro, 9 de Março
de 1980,

Serviço de saúde:

Tenentes milicianos médicos, na situação de reserva, Cândido Nunes
da Silva, Alfredo Pimenta Beja Marques Godinho, José Albano
Custódio Mendonça da Cruz, João Alfredo Figueiredo Lobo
Antunes, João Biencard Cruz, António Gilberto Levy Mendes
e José Aires da Veiga Mira Mendes, devendo ser considerados
nesta situação desde, respectivamente, 2 de Janeiro, 9, 2S e 28
de Fevereiro, lO, 20 e 23 de Março de 1980,

Alferes miliciano médico na situação de reserva, Tibério Barreira
Antunes, devendo ser considerado nesta situação desde 27 de
Março de 1980,

Tenente miliciano veterinário, na situação de reserva, João Mendonça
Braga, devendo ser considerado nesta situação desde 2 de Feve
reiro de 1980

Alferes mihciano veterinário, na situação de reserva, António Alves
da Cruz, devendo ser considerado nesta situação desde 14 de
Fevereiro de 1980,

Serviço de administração militar:

Tenentes 'I'" ,, rm IClanos. na situação de re erva, Fernando Rodrigues da
SIlva Laranjeira e Joaquim Fernando da Rocha Ferreira Baptista,
devendo ser considerado nesta situação desde, respectivamente.
1 de JaneIro e 31 de Março de 19HO,

Alferes 'r'F m~IClano • na ituação de reserva, Ernesto Ferreira Pratas,
d rancl~co Nobre e João Joaquim Sanguinetti Beirão da Veiga,
2evendo ser considerados nesta ituação desde, respectivamente,

de Janeiro. 1 e 12 de Março de 1980.

(Por portaria de 14 d Maio de 1980, Não carece de visto
do Tribunal de Conla,. n06 termos do Decreto n,· 276-A/75.)
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Abates:

Abatido ao efectivo do Exército e aumentado à Força Aérea, nos ter-
mos da Portaria n." 152/71, de 22 de Março, o aspirante a oficial
miliciano engenheiro electrotécnico José António Rodrigues Fer-
reira, da Escola Militar de Electromecânica, devendo ser conside-
rado nesta situação desde 5 de Novembro de 1979.

(Por portaria de 14 de Maio de 1980.)

Oficiais do serviço postal militar

Ingresso DOS quadros:

Quadro do Serviço Postal Militar

Capitão do serviço postal militar, supranumerário, Orlando Moreno
de Oliveira, da Chefia do Serviço de Preboste, onde continua colo-
cado, devendo ser considerado nesta situação desde 17 de Março
Março de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 17 de Março de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 9 de Junho de 1980. Nüo são devido.
emolumentos.)

IV - PROMQÇOES

Oficiais do quadro permanente

Corpo de oficiais generais:

Estado-Maior do Exército

Brigadeiro, no quadro, o coronel de transmissões, supranumerário.
Fernando de Oliveira Pinto. contando a antiguidade para todo'
os efeitos. incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portnria de 15 de Fevereiro de 19110.Nilo carece de vi to
do Tribunal de Contus, no lermo do Decreto n.· 276·A/75.)
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Direcção da Anua de Infantaria

Brigadeiro, no quadro, o coronel de infantaria, supranumerário per-
manente, Luís Fernando Dias Correia da Cruz, contando a anti-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 15 de Fevereiro de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Direcção da Anna de Cavalaria

Brigadeiro, o coronel de cavalaria João de Almeida Bruno, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 15 de Fevereiro de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-Af75.)

Direcção da Anna de Engenharia

Brigadeiro, o coronel de engenharia Baltazar António de Morais Bar-
roco, Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da pre: ente portaria.

(Por portaria de 15 de Fevereiro de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.O276-A/75.)

Adidos:

Direcção da Anna de Cavalaria

Brigadei d'. .
ro, a Ido. da Direcção da Arma de Cavalaria, o coronel decav I .

Pi a ana, adido. da me\ma Direcção. ~arlos Manuel de A2e~edo
. nto Melo e Leme. contando a antiguidade para todos os efeitos.Incluindo . .
O . vcncl~entos. desde a data da presente porta na.

refendo ofiCIai encontra- e na situação de adido nos termos do
n,· 17 da alínea h) do artigo 44.· do Decreto Lei n." 176/71 de
~~nde Abril, p~r, se encontrar cm diltgê~~ia na Presj~ência. ~o
t ~elho de MInistros. Como a\\e~ or militar do Primeiro-Mini .ro.

(Por portaria c.h: 15 li Fevereiro de 19110.Não carece de visto
do 1ribunal de Contas, nos termo do Derreto n.· 276.A/75.)
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Armas c servlços:

Direcção do Serviço de Finanças

Tenente-coronel do serviço de administração militar, o major do mes-
mo serviço José António Inês Quintas. contando a antiguidade
para todos os efeitos. incluindo vencimentos. desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 31 de Março de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto D.· 276-Af75.)

Quartéis-generais:

Região Militar do Sul

Tenente-coronel de artilharia, o major de artilharia Rui Manuel Viana
de Andrade Cardoso. contando a antiguidade para todos os efei-
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 13 de Março de 1980. Nilo carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-Af75.)

Capitão chefe da banda de música. supranumerário. o tenente chefe
da banda de música, no quadro, Armandino Abreu da Silva. con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Março de 1980. Niio carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-Af75.)

Escolas práticas das annas e serviços, centros de iostruçAo
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

Capitão chefe de banda de música, supranumerário, o tenente chefe
de banda de música. no quadro. Amílcar da Fonseca Morais. con-
tando a antiguidade para todos os efeitos. incluindo vencimentos.
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Março de 1980. Nlo carece de vistO
do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n.· 276·Af75.)



2." Série ORDEM DO EXI!RCITO N.· 13 931

Engenharia:

Escola Prática de En&enharla

Tenente·coronel de engenharia, o major de engenharia José Geraldo
Barbosa Pereira, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 15 de fevereiro de 1980, Não carece de v isto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-Af7S.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

Tenente-coronel de artilharia, o major de artilharia Damasceno Mau-
rício loureiro Borges, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, de de a data da presente portaria.

(Por portaria de I de Janeiro de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n." 276-Af75.)

Adidos:

Estado-Maior do Exército

Capit~o chefe de banda de mú ica, adido, do Estado- Maior do Exér-
Cito, o tenente chefe de banda de música, adido, do mesmo Esta-
do-Maior, José Eduardo da Encarnação Ferreira, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.
O referido oficial encontra- e na situação de adido nos termos
do n." 17 da alínea b) do artigo 44.' do Decreto-Lei n." 176{71,
~e 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei n." 681{76, de
de etembro, por ..e encontrar cm diligência na Guarda Nacio

na] Republicana.

(Por portaria d 19 de Março de 19 O. Não carece de visto
do 'I ribunal de Conta • nos termo do Decreto n.· 276-Af7~.)

Direcçio do Serviço de Saóde

Tenente-coronel êdi di . " S' S .rn . rnenco, a Ido, da Direcção do erviço de aude, o
d aJ~~.rn~dico. adido, da me ma Direcç!l.o, António José Cardoso
i e
d

IVelr?, contando a antiguidade para todos os efeito , inclu-
n o venCimento , desde a data da presente portaria,
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o referido oficial encontra-se na situação de adido nos termos
do n." 17 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n." 176{71,
de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei n." 681/76, de
8 de Setembro, por se encontrar em diligência na Polícia de
Segurança Pública.

(Por portaria de 31 de Março de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276·A/75.)

Regimento de Infantaria de Faro

Coronel de infantaria, adido, do Regimento de infantaria de Faro,
o tenente-coronel de infantaria, adido, na Polícia de Segurança
Pública, Manuel Francisco da Silva, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.
O referido oficial passou desde esta data à situação de adido,
nos termos do n." 17 da alínea b) do artigo 44.· do Decreto-Lei
n." 176{71, de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei
n." 681 {76, de 8 de Setembro, por se encontrar em diligência no
Ministério da Administração Interna.

(Por porrarlu de 15 de Fevereiro de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

Oficiais do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Armas e serviços:

InfantariJl:

Regimento de Infantaria de Bra&1l

Oesgraduado do posto de capitão miliciano de iníantana, desde 19
de Outubro de 1974. data da sua passagem à situação de dispo-
nibilidade. o alferes miliciano de infantaria, do Regimento de
Infantaria de Braga. João Filipe Meireles unha Gome.

(Por portaria de 12 de Muio de lQRO, Não carece de vi til
do Tribunal de Contus, no lermo do Decreto 11,· 276 A/7;.l
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Regimento de Infantaria do Porto

Desgraduados do posto de capitão miliciano de infantaria, desde a data
que a seguir se lhes indica, data da sua passagem à situação de
disponibilidade, os seguintes oficiais do quadro de complemento:

- Tenente miliciano de infantaria Agostinho Correia da Silva, desde
12 de Outubro de 1976;

- Alferes miliciano de infantaria José Augusto Borges Pinto, desde
12 de Julho de 1973;

- Alferes miliciano de infantaria Joaquim Mendes Teixeira Ribeiro,
desde 18 de Junho de 1974;

- Aspirante a oficial miliciano de infantaria Bernardino Bessa Nunes
Chamusca, de de 7 de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 12 dc Mnio dc 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 27ó-A/75.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

Desgraduado do po to de alferes miliciano de Infantaria, desde IOde
Outubro de 1974, data da sua passagem à situação de disponibili-
dade, o furriel miliciano de infantaria Rogério Valente Jorge
Canastra.

(Por portaria de 7 de Maio de 1980. Nilo carece de visto
do Tribunal de Contas, no termo do Decreto n.O 276-A/75.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

Desggduado do po to de capitão miliciano de Infantaria, desde 7 de
e.zembro de 1974, data da sua pa\ agem à ituação de disponi-

bIlidade. o aspirante a oficial miliciano de infantaria Franci co
Manuel Lima Miranda de Andrade.

(POr POrtaría de 12 de Maio de 1980. Nilo carece de Visto
do Tribunal de Conta , nos tcr1110~do Decreto n." 276-Af75.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaría de t:c;tremoz

besg~duado do posto de cllpitao miliciano de infantaria. desde I I de
d arço de 1976, data da lia passagvm ~l situação de. disponibili

aade, o alfere .. miliciano de infantaria arlos Artur da Silva
Onçalvc\,

(POr POrtaria de 7 de talo ÚI! 19S0. Não carece de vi to
do 'I ribunal de (ODt ,nos t rm do Decreto n.· 27b-A/7~.)
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v - COWCAÇõFS, EXONERAÇõFS E TRANSFER:í1:NCIAS

Oficiais do quadro permanente

Corpo de oficiais generais:

Direcção do Serviço de Educação Física do Exército

Brigadeiro, da Direcção da Arma de Cavalaria, João de Almeida
Bruno. -r-, I

(Por portaria de 5 de Março de 1980.)

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

Tenente-coronel de cavalaria, do Grupo de Carros de Combate, da
1.. Brigada Mista Independente (Regimento de Cavalaria de
Santa Margarida), Mário Arnaldo de Jesus da Silva.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Capitão do serviço geral do Exército, do I." Batalhão de Infantaria
Motorizado da 1.' Brigada Mista Independente (Regimento de
Infantaria de Tomar), Alberto Carlos Macedo Alves.

(Por portaria de 9 de Abril de 1980.)

Capitão do serviço geral do Exército, da Casa de Reclusão da Região
Militar do Norte, Lauro Baltazar da Costa.

(Por portaria de 15 de Abril de 1980.)

Tenente do serviço geral do Exército, da Repartição de Praças da
Direcção do Serviço de Pessoal, Carlos Ribeiro Valentim.

(Por portaria de 22 Abril de 1980.)

Direcção da Arma de Infantaria

Tenente-coronel de infantaria, do Estado-Maior do Exército, Américo
Dores Moreira.

(Por portaria de 31 de Março de 19:;0.)
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Major de infantaria, do Quartel-General da Região Militar do Centro,
Luís Filipe Neves Franco Duarte.

(Por portaria de 14 de Maio de 1980.)

Direcção da Arma de Artilharia

Tenente-coronel de artilharia, adido, Manuel da Costa Brás.

(Por portaria de 3 de Janeiro de 1980.)

Direcção da Anna de Cavalaria

Capitão de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estremoz. Luis
Alberto dos Santos Banazol.

(Por portaria de 15 de Abril de 1980.)

Direcção da Arma de Transmissões

Tenente de transmissões - ramo manutenção, do Quartel-General da
da Zona Militar da Madeira. Manuel Franci co Caras Altas.

(POl portaria de 9 de Maio de 1980.)

Chefia do Serviço Geral do Exército

CapiUio do serviço geral do Exército, da Escola Prática de Infantaria,
Orlando Martins Grave.

(Por portaria de 15 de Abril de 1980.)

Direcção do Serviço de Pe aI
Repartição Geral

Tenente d·. .MT o servlç~ geral do Exército. da Casa de Reclusão da Região
I itar de LI boa. Luís da Conceição Marques Rilhó.

(Por porlaria de 14 de Abril de 1980.)

DirecçAo do rviço de Pessoal
Repartição de Oficiais

Capitao do .
e Mo .. rVlço geral do E êrcito, do Distrito de Recrutamento
d blhzaÇão do Funchal elvo Augu to Quintanilha e Men-onça. .

(Por portaria de 27 de Abril de 1980.)
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Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Praças

Capitão do serviço geral do Exército, da Casa de Reclusão da Região
Militar do Norte, Benjamim Carmo Pereira da Silva.

(Por portaria de 15 de Abril de 1980.)

Direcção do Serviço de Informática do Exército

Director, o coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Setúbal, João Luís de Sousa Alves.

_I

(Por portaria de 5 de Maio de 1980.)

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Cavalaria de
Santa Margarida, Lúcio de Jesus Ponte.

(Por portaria de 15 de Abril de 1980.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recrutamento
e Mobilização do Funchal, Mário Afonso Ourives.

(Por portaria de 27 de Abril de 1980.)

Região Militar de Lisboa

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Queluz, Alberto
do Rosário Félix.

(Por portaria de 9 de Abril de J 980.)

Região Militar do Norte

Centro de Selecção do Porto

Tenente-coronel médico, no quadro, Fernando de Carvalho Araújo
Barreira.

(Por portaria de 26 de Fevereiro de 1980.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instroçio
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Capitão de infantaria do Depósito Geral de Material de Guerra,
Virgílio José Fonseca Pereira de Carvalho.~

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

I: Brigada Mista Independente

2.· Batalhão de Infantaria Motorizado

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção-ra-
mo auto), do Regimento de Infantaria de Abrantes, Alvaro Sal-
gueiro Ferrão, devendo ser considerado nesta situação desde 3 de
Janeiro de 1979.

(Por portaria de 3 de Janeiro de 1980.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

I: Brigada Mista Independente

2: Batalhão de Infantaria Motorizado

Companhia de Comando e Serviços

Alferes do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Região
Militar do Sul, Joaquim Galego Safara.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

Capitão d . fantari .e m antaria, do Regunento de Infantana de Abrantes, Fer-
nando José Lopes Finote.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Capitão d .deí e mfantaria, do Quartel-General da Zona Militar da Ma-
eua, António da Costa Alves.

(Por portaria de 6 de Abril de 1980.)



938 ORDEM DO EXI1RCITO N.· 13 2.' Série

Regimento de Infantaria de Tomar

Capitão do serviço geral do Exército, do Campo de Instrução Militar,
Vítor Feliciano Rodrigues Vitorino.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria Mecanizado da 1.'
Brigada Mista Independente (Campo de Instrução Militar), Carlos
Alberto Rodrigues Ferreira.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

Tenente do serviço geral do Exército, da Casa de Reclusão da Região
Militar de Lisboa, Domingos dos Anjos Morais.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Artilbaria:

Escola Prática de Artilharia

Capitão de artilharia, do Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea
de Cascais, José Manuel da Silva Agordela.

(Por portaria de 24 de Abril de 1980.)

Regimento de Artilharia de Leiria

Capitão do serviço geral do !Exército, da Repartição de iPraças da
Direcção do Serviço de Pessoal, Manuel Francisco Mendes.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Regimento de Artilharia de Leiria

I: Brigada Mista Independente

Grupo de Artilharia de Campanha

Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar,
Arlindo Augusto Soares.
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Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar,
Manuel Joaquim Faria Barbosa.

Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria, José
Ribeiro Salgueiro.

(Por portaria de 15 de Abril de 1980.)..
Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Lisboa, Mário

Augusto Mourato Cabrita.

(Por portaria de 28 de Abril de 1980.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção -ra-
mo auto), do Regimento de Artilharia de Leiria, Manuel Ale-
xandre Gameiro, devendo ser considerado nesta situação desde
1 de Julho de 1978.

(Por portaria de 1 de Maio de 1980.)

Regimento de ArtiDtaria de Lisboa

Capitão de artilharia, do Serviço de Informática do Exército, Manuel
Augusto Seixas Quiií.ones Magalhães.

(Por portaria de 24 de Abril de 1980.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Capitão de artilharia, no quadro, Mário Rogério Duarte Ferreira.

(Por portaria de 19 de Fevereiro de 1980.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção -ra-
mo auto), do Batalhão de Infantaria de Chaves, Antero Basilio
Teixeira da Silva.

(Por portaria de 22 de Abril de 1980.)

Bateria de Artilharia de Guarnição n.' 1

Capitão de artilharia, da Repartição Geral da Direcção do Serviço
de Pessoal, Carlos Manuel Rodrigues Dias Costa.

(Por portaria de 13 de Maio de 1980.)
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Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Capitão de cavalaria, do Quartel-General da Região Militar do Centro,
José 'Paulo Montenegro de Mendonça Falcão.

(Por portaria de 15 de Abril de 1980.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1." Brigada Mista Independente

Grupo de Carros de Combate

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção -ra-
mo auto), do Regimento de Cavalaria de Santa Margarida, Manuel
João da Conceição Vidal, devendo ser considerado nesta situação
desde 15 de Janeiro de 1979.

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1980.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Capitão de cavalaria, do Centro de Instrução da Policia do Exército,
José Manuel Manso Ribeiro Sardinha.

(Por portaria de 15 de Abril de 1980.)

Centro de Instrução da Policia do Exército

Capitão de cavalaria, da Direcção da Arma de Cavalaria, Vítor HugO
da Mota.

(Por portaria de 9 de Abril de 1980.)

Escola Prática de Transmissões

I: Brigada Mista Independente

Companhia de Transmissões

Capitão do serviço geral do Exército, da Companhia de Comando
e Serviço da 1.· Brigada Mista Independente (Campo de Instfll'
ção Militar), António José Pessoa Dinis, devendo ser consideradO
nesta situação desde 8 de Novembro de 1978.

(Por portaria de t 9 de Maio de 1980.1
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Batalhão do Serviço de Material

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção -ra-
mo armamento e munições), da Companhia de Manutenção do
Batalhão de Apoio e Serviços da 1." Brigada Mista Independente
(Batalhão do Serviço de Material), Armando Iosé Navalhas
Morganho.

(Por portaria de 1 de Maio de 1980.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção -ra-
mo auto), da Companhia de Manutenção do Batalhão de Apoio
e Serviços da 1." Brigada Mista Independente (Batalhão do
Serviço de Material), Ioaquim Carlos Vieira Soares.

(Por portaria de 11 de Maio de 1980.)

Batalhão do Serviço de Material

I: Bripda Mista Independente

Batalhão de Apoio e Serviços

Companhia de Manutenção

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção -ra·
mo auto), do Batalhão de Apoio e Serviços da L" Brigada Mista
Independente (Campo de Instrução Militar), Raul António Fer-
reira da Costa, devendo ser considerado nesta situação desde
27 de Novembro de 1978.

(Por portaria de 11 de Abril de 1980.)

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo armamento e munições), do Batalhão de Serviço de
~aterial, Armando José Navalhas Morganho, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 9 de Março de 1977.

(Por portaria de 9 de Março de 1980.)

r
enente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção -ra-

m? auto), do Batalhão do Serviço de Material, Joaquim Carlos
~Ielra Soares, devendo ser considerado nesta situação desde 9
e Março de 1977.

(Por portaria de 9 de Maio de 1980.)
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Batalhão do Serviço de Transportes

Capitão de infantaria, do Quartel-General da Região Militar do Sul,
Henrique José Pinto Correia de Azevedo.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recrutamento
e Mobilização de Setúbal, João Augusto Quaresma Rosa.

Capitão do serviço geral do Exército, do Grupo de Artilharia de Cam-
panha da 1.' Brigada Mista Independente (Regimento de Artilha-
ria de Leiria), Armando Eudoro Silveira Catarino.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

~.'
Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Capitão do serviço geral do Exército, do Estado-Maior do Exército,
Manuel Gomes Correia.

(Por portaria de 21 de Abril de 1980.)

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Formação de Sargentos

Capitão do serviço geral do Exército, do Arquivo Geral do Exército,
Américo Nunes Pimenta.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Campo de Instrução Militar

1.° Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio e Serviços

Destacamento de Comando

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção _ra'
mo auto), da Companhia de Manutenção do Batalhão de Apoio"
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Serviços da 1." Brigada Mista Independente (Batalhão do Serviço
de Material), João Ilídio dos Santos Coelho, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 1 de Janeiro de 1979.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), da Companhia de Manutenção do Batalhão de
Apoio e Serviços da I: Brig~da Mista Independente (Batalhão
do Serviço de Material), Raul António Ferreira da Costa.

(Por portaria de 5 de Maio de 1980.)

Campo de Instrução Militar

1.' Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado

Alferes do serviço geral do Exército, do Batalhão do Serviço de
Material, Diamantino Andrade Fernandes.

(Por portaria de 16 de Abril de 1980.)

Estabelecímentos penais:

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria do
Funchal, Joaquim António Bernardino.

(Por portaria de 11 de Abril de 1980.)

Diversos:

Centro Financeiro do Exército

Capitão do serviço de administração militar, da Companhia Adminis-
trativa do Batalhão de Apoio e Serviços da I: Brigada Mista
Independente (!Escola Prática de Administração Militar), Teófilo
da Silva Bento.

(Por portaria de 15 de Fevereiro de 1980.)

Depósito Geral de Material de Guerra

Capitão de infantaria, do Quartel-General da Região Militar do Sul,
Manuel Ambrósio de Morais Freitas.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)
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Arquivo Geral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, da Repartição do Pe oal Civil
da Direcção do Serviço de Pessoal, Jo é antiago Venâncio,

(Por portaria de 7 de Abril de 1980.)

Quadro e pedal de oficia

Annas c serviços:

Infantaria:

Escola Prática d Infantaria

Capitão do quadro e pecial de ofi i is, d Regiment de Inf. nt ri
de Queluz, RUI dos Rei: avaros Andr .

(Por p ri ria de 14 de bril de I' O,)

Regimento d Iníantaría d jll

Capitão do quadro e p cial d oficiais, do Dep sito ler I d feri I
de Guerra, I·crnando Per ira Ferreira.

(Por po.larl d H II Abril d

R !tim nto d IlIfantllriu de (mit lo Brunco

fnf nt rt
c

ti bril

lm nt ti ln int I c1

. pit o d e irn nt InC nt rt
de I.Iv

(P, r rI r a 21
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Depósito Geral de Material de Guerra

(apitllo do quadro c pccial de oficiais, da Escola Prática de lnían-
taria, Orlando de Sou Carvalho,

(Por portaria de 14 de Abril de 1':1110,)

Oficiais do quadro de compl mento

~ c rviç

Di~rit de recrutamento e mobilizaçio:

Distrito de Recrutam nto c Mobili.n:açilo de Abrantn

I cnenlc milici no de infant fi , do Regimento de Intant ria de "o.
mar, João O I rte ioJ nte, licen i do,

(Por porlDri, de 1 de Janeiro de 19110,)

Distrito d Recrutam nto e loblllaaç o de A~dro

ria de
la, Jorge M nuel Pereira

de Oliveír: e ld ilic Rodrigu

" erc '1"mi I I, n de Inf DI ri
lo quim Ródri u Di nilh ri II Leiria,

Iftl
I rtilhafl e

ke,imcntll
, II n i do,

J



946 ORDEM DO l,XERCnO N.· 13

Distríto de Recrutamento c Mobilinlção de Beja

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de o·
mar, Diogo da Assunção Dias, licenciado,

Alferes milicianos do serviço de admirustração militar, do Balalhli~
de Administração Militar, Hisiárío Guerreiro da Lança e RUI
Manuel de Veiga Reis, ambos licenciados,

(Por portaria de 1 de [unciro de 19 O,)

Distrito de Recrutamento e MobUlJ.açiiode 81'8&8

Tenentes milicianos de infantari.r, do Regimento de Infunt ri de
'Iornar, Joaquim José Torres Veiga. Nuno Afonso I errcire
Carmo Soares. António Fernandes da unha, Manuel Com
Marinho c Gustavo Rodrigues Pimenta, todo licenciados.

Alferes milici,ll\o de artilharia, do Regimento de Infantaria d 'I t m r.
António Manuel I. ite de lmeida, licenci lo.

Alteres miliciano de cavulariu, do Regimento de rtilh ri d SerrO
do Pilar. Ca imiro Gomes, licenci tio,

Alfcre\ miliciano de cngcnhun , do Re iimcnto de hn enh ri de
Espinho, Fernando 10 () toreir Gomes Ribeiro. Ii en i do.

Alferes mihci:l!lo de engenharia, do R tirncnto de
do Pilar, António 10 . Martin Pereira, lin j do.

d crrs

Allere~ rniliciano do
de Artilh ri. du
dado.

Alferes
de
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D~irito de R crutamento e I fobiJização de Castelo Branco

'I cncntc\ miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Tornar, João Francisco cheiro e Francisco Manuel Morão
Pír Marque, ambos licenciado .

(Por tlnria de 1 de [anciro de 1980.)

Alfere milicianos de artilhada, do Regimento de Artilharia de Leiria,
Joeli mino Pr. ta d nto e ( rlos Jo é da Silva Bernardo,
ambo licenciado,

(Por rlaria d I de lnuelro d.. 1979.\

'\Jferes milicianü d engenh ria, do li t lhão do icrviço de 'I'ranv-
Porte, Jorge Mnnu I Gomes Ro a, licenciado.

Alferes mili iano de engenhari , do Re im nto de Artilharia de Leiria,
10 é Ant6nio tarqu R n el, licen i do,

Ifcr milici no do
de Artilh ri d
lic nei. do.

rví O de dminit o militar, do Regimento
erra do Pil r. Adri no Simlo Tomaz B r teiro,

P r Ien tO de 19 .)

Distrltu d R

'f'cnente mili inno
Ant6nio d

loh(Ju o de 'olmhru

n,·

(Por rtlrl. d

1),

ria err
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Ferreira Seabra, João Manuel Rodrigue Ramalhão, Guilherme
Alvares Abranches Pinto, José Carlos Carvalho Pedro o e João
Alberto Pita Teixeira Botelho, todos licenciado

(Por portaria de I de Janeiro de 1980.)

Tenente miliciano do serviço de saúde, do Ho pital Militar Regional
n.· 2, Francisco de Magalhães de Mascarenhas Gaivão, licen-
ciado,

(Por portaria de I de Janeiro de 1979.)

Tenente miliciano do serviço de saúde, do R grmento de Infantaria
de Tomar, António Mano Soares, licenciado

Tenente miliciano do serviço de saúde, do Hospital Militar Regional
n " 2, José Miranda de Melo, licenciado

Alferes rmlícrano do serviço de saúde, do Regimento de Artilh ri. da
Serra do Pilar, José Manuel Vilhena Pereirr da Silva, licenciado.

Tenente miliciano do servu;o de adminivtraç, o milit r, do Regimento
de Infantaria de Tomar, António Maria Pimpão. licenciado.

'I enente miliciano do serviço de adminl\tração milit: r. do Batalhão
de Admini\tração Militar. Jorge Henrique .orreia de Almeida.
licenciado,

Alferes milicianos do serviço
de Artilharia de Leiria,
e Valdemar dos S ntos

de administra ão milit r, do Regimento
arlos Fduaruo d. Silv. Pereira .0!lH1
Moreir •• ambos licencl do. ;

(Por POI '.tifl J I de Janeiro de I 80J

Distrito de Recrutamento e MobilllutAo de lhm'lI

Tenentes milicianos de infant. ria. do Re 'iment() de Inf ntari de
Tornar, Armando Correia Boinn d A/.( veJo, ugu to Sant(d
dos Reis c Henrique Francisco de (. r lho Pinto de • todO'
liccnci;ld(l~,

Alferes miliciano de
João M muel ('Ilerrn d.

Inf nt (I te: I m r.

Alferes Olilid.lno ,I en enh ria, du Re imenlo de I' enhari
hf'inhu. ,\ntónio J inlo nrl o, li en
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Tenente miliciano do erviço de admini tração militar, do Batalhão
de Admini~traça:o Militar, Fernando anto Rodrigues, licenciado.

Alferes milicianos do erviço de administração militar, do Batalhão
de AdmlOlstraç!lo Militar, Leonardo António Pimenta Caeiro,
Alberto ilva Gil. Manuel Lui Leal Lino e José do Rosário
Leiro Maltês, todo Iicenci do ..

Por portaria de 1 de Janeiro de 1980,)

Oi\trito de Recrutamento e Mobili7.açio de Faro

Tenentes milicianos de infant fia, do Regim nto de lníantana de
Tomar, João Marreiro Ro ado Nune e Leonel Sousa Ventura.
ambo licenciadce.

AIrere!>miliciano de inf nt ri , do Regimento de rtilharia da erra
do Pilar, 10 é Hermenegildo Mendonça S res, licenciado.

l'ene~te milici. no de en enh fia, do Regimento li Infantaria de
lomar, João Manuel íelra .orrein. lic nciado.

1enenle miliciano
de Adminhlr.
cl,dn.

do ervi II de drninistr ão militar, do Il:ltalh. o
(1 '\1iJit r, A(l1no lon h Bap!i t. R. to, lie n-

Alfere mil; i no d
de rtilh ri d milit r, do R(' Intento

J j, eir ,Ii 11 i,do

lan ro d 1 80.)

DIstrito de

de
li

rttlhn d I ln ,
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Tenente miliciano do serviço de saúde, do Regimento de Infantaria
de Tomar, Luis António Borges, licenciado.

Capitão miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão
de Administração Militar, Salvador Augusto Antão, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Regimento
de Infantaria de Tomar, Isaac dos Santos Rodrigues, licenciado.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Batalhão
de Administração Militar, Carlos Alípio Fernandes e António
Manuel Marra Taborda, ambos licenciados.

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão
de Administração Militar, José Dinis Morais Castro Leão, licen-
ciado.

Alferes miliciano do serviço de material, do Regimento de Artilharia
da Serra do Pilar, Mário Sampaio, licenciado,

(Por portaria de 1 de Taneiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Leiria

Tenente miliciano de infantaria, do Batalhão de Caçadores n." 5,
José de Almeida e Sousa, licenciado.

(Por portaria de 1 de [anciro de 1977.)

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Tomar, João Paiva Rodrigues Barge e Rui Manuel Rodrigues
Augusto, ambos licenciados.

Alferes miliciano do serviço de assistência religiosa do Exército. do
Regimento de Infantaria de Tomar, Artur Ribeiro de Oliveira,
licenciado

(Por portarln de t de Janeiro de I 80.)

Distrito de Recrutamento e Mobili1'llçuo de Lisboa

l'enentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Tomar, José Manuel ela Silva, António Vítor Soares de BastO
Semedo, Carlos Alberto Pinto dos Santos, Luis Pereira da osts-
António Maria de Oliveira Carvalho. arlos Manuel EI as Ca-
nário. Victor José Seca Fama Balixa, Jaime Fernando Co ta
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Borges Lopes, António Joaquim Vicente Mesquita, Carlos Agos-
tinho Santos Marques de Oliveira, José Luís Martins Esquivel
Pereira e António Carlos Rodrigues Paixão, todos licenciados.

Alferes miliciano de infantaria, do, Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Artur Geraldes Tomé, licenciado.

Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão do Serviço de Trans-
Portes, João de Moura Ramos, licenciado.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de To-
mar, José Joaquim Clemente Veigas, licenciado.

(Por portaria d 1 de Janeiro de 1980.)

Tenente miliciano de artilharia, do Regrmento de Artilharia de Lisboa,
Américo de Oliveira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973.)

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia de Lisboa,
Amilcar ernando harula de 1elo Rodrigues e Arnaldo Mon
leiro do Fspírito Santo, arnbo licenciados.

(Por portaria de 1 do: Janeiro de 19711.)

Alferes m'l' '. . h . d G .... I IClano de artilharia, da Bateria de Artil aria e uarruçao
n.· I, Mário Fernando Rapo o tia ilva Peixoto, licenciado.

Alfere .
miliciano de artilharia. do Batalhão do crviço de I ran ..

Portes, arlos M nuel de edeiro Pedreira, licenciado.

Tenente 'I"nu IClano do en-iço de
de Tom~r, Domin os ndr de Infantaria

Alferes T'
d mllCJanos do servi o de saúde, do Regimento de Artilharia
a erra do Pilar, -ernando Manuel de Andr de Gonçalvc: Pais

e António 10 . P. n ir Pinto, mb ~ lic nciado ,

Tenente . , .
milIcIano

POrtes, Paulo
Santo~ ost
Gonçalve~ d;

Serviç d Tranv-
~ ndon " Jose! Manuel do

I e António Marqu s
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Alferes milicianos de engenharia, do Batalhão do Serviço de Trans-
portes, José António Esteves da Silva, Luís Alberto Freire de
Carvalho, Mário Domingos Esteves Lopes, Mário César da Costa
Santos Madureira, Raul Augusto Mira de Azevedo, José Fer-
nando Aristides Lopes Ferreira e António Manuel Leal Lampreia,
todos licenciados.

Alferes miliciano de engenharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
Pedro António Reis Lopes Sampaio, licenciado.

Alferes milicianos de engenharia, do Regimento de Engenharia de
Espinho, António Costa Reis e Manuel Marques dos Santos,
ambos licenciados.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar. do Regimento
de Infantaria de Tomar, Luís António de Oliveira Nabais e Carlos
Alberto Pires Garcia. ambos licenciados.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, da Bateria de
Artilharia de Guarnição n.· t, António da Silva Pracana Martins.
licenciado.

Tenente miliciano do serviço de administração militar. do Regimente
de Infantaria de Ponta Delgada. Ricardito José Borges Giesta
Pimentcl. licenciado.

Alferes miliciano do serviço de administração militar. do Regimento
de Artilharia da Serra do Pilar. Eduardo Manuel Amador Vidal
Lima, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de material. do Batalhão do Serviço de
Transportes, Henrique José da Rocha Varanga, licenciado.

Alferes milicianos do serviço de material, do Regimento de Artilharia
da Serra do Pilar. José João SOlto Maior Roque Pinho e J010
Pedro Simões Marques de Almeida. ambos licenciados.

Alferes miliciano do serviço de material. do Batalhão do Serviço de
Transportes, José Carlos de Castro osta, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e MobillzaçAo de Ponta Delgada

Tenentes miliciano de infantr ria. do Regimento de InC nt ria de
Ponta Delgada, Alberto Emanuel de Andrade Borge , José Seve'
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rino Pacheco, José Augusto Pavão de Sousa, Paulo Ferreira de
Sousa Lima e Augusto Botelho de Sousa Cymbrom, todos licen-
ciados,

Alferes milicianos de artilharia, da Bateria de Artilharia de Guar-
nição n." I, António Eugénio Duarte Pacheco, Sebastião de Oli-
veira Va concelos e Manuel Jorge da Costa Dias, todos licen-
ciados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980,)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de To-
rnar, Manuel da Silva Mendes, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978,)

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Tomar, José Alberto de Carvalho Couto, António Vasco Dias
da Costa, Rui Oldemiro Tudela e Carneiro, José Alvaro Gradim
Barros, César Ribeiro de zevedo, Mário Moreira Maia, João
hancisco da Mata Pinheiro e Henrique Manuel Baptista de
Ornelas, todos licenciados,

Tenente '1"mi iciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Ponta
Dclt'.:tda, M. nucl Júlio de lmeida Ribeiro, licenciado.

Alfe~s milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da Serra
o, Pilar, Mário António Lope Ribeiro, António Pinto de Al-

~elda Santos, Jo. é ÃngeloMaia dos Santos, Albino Couto Neves
Silva, José Augusto Bareia ilva e José Cândido dos Santos
ousa, todos licenciados,

Alferes mili 'A 1 icranos de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
G~t~nio José To~res Ferreira e Delfim Salvador Pereira da Costa

cdes. ambos licenciados,

Alferes 'I"d ;1 IClano de cavalaria. do Regimento de Artilharia da Serra
RO II,ar, Manuel Hermínio Melo de Olivein\ e Américo Liclnio
omelro da Rocha, arnbo licenciado,

Tenentes m'l' 'Rs' I ICI:\nos de en enharia, do Regimento de Engenharia de
Pi~~n?o. Guilhenne Pedro da Silva Moreira e Augusto Canedo

erro, arnb s lic nciado ,
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Alferes milicianos de engenharia, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, João Manuel Ramalhete Santos da Cunha, Gabriel José
Diogo Leite da Mota e Henrique Gomes de Sá Pereira, todos
licenciados.

Alferes milicianos de engenharia, do Regimento de Engenharia de
Espinho, Alfredo Luís Vieira de Sá e Ricardo Fernandes Tomás
de Araújo Figueiredo, ambos licenciados.

Alferes miliciano de engenharia, do Batalhão do Serviço de Trans-
portes, Manuel Alberto Gonçalves Barrosa Fontão, licenciado.

Aspirante a oficial miliciano de engenharia, do Batalhão do Serviço
de Transportes, Luís António Viegas de Freitas Monteiro, licen-
ciado.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Regimento
de Infantaria de Tomar, Armando Geraldes Rua, Cindido Ma-
mede da Costa Campos e Alberto Amaro Antunes, todos licen-
ciados.

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Regimento
de Artilharia da Serra do Pilar, Fernando Carlos Sousa Oliveira
Silva, Miguel José Ribeiro Cadilho e José Américo Morais de
Oliveira, todos licenciados.

Tenentes milicianos do serviço de material, do Regimento de Infan-
taria de Tomar, António Carlos Pereira da Fonseca Santos, Rui
Manuel Cabral Queiroz e Laurentino Silva Duarte, todos licen-
ciados.

Alferes milicianos do serviço de material. do Regimento de Artilharia
da Serra do Pilar, Jorge Alberto Moniz Ribeiro, Osvaldo Manuc:l
Flores Guimarães Matos, José Augusto arvalho Ferreira e
Armando Manuel Marques Pereira Fernandes, todos licenciados.

(Por portarin de 1 de Janeiro de I' 80.)

Distrito de Recrutamento e Mobllil'.açi\o de Santarém

Alferes miliciano de cavala ri. , do Regimento ele Artilharia d Serra
do Pilar, Rui Manuel Moreira Seabra de Magalhãe , licendado.
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Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão de
Administração Militar, Jaime Manuel Belém Santana Guapo,
licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Tomar, José Bernardino Fernandes Vieira, Carlos Manuel Ribeiro
da Silva, Jorge Luís de Almeida Serra, José Oliveira Sousa Dias,
Paulo Amado Carreira, João Pereira Campelo, José António
Lopes Dias Manarte, José Carlos Santos Fonseca Nascimento,
Carlos Serafim Bento de Melo das Neves, Rui Félix dos Santos
Pignatelli e Fernando Mário Pereira Rodrigues Pais, todos licen-
ciados.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Emídio Vieira Soares, licenciado.

Alferes miliciano de infantaria. do Batalhão do Serviço de Trans-
portes. António Rodrigo Batista aeiro, licenciado.

Tenent~ miliciano de artilharia, do Regimento de Infantaria de Tomar,
LUIs do armo Pardal Xarez, licenciado.

Capitão T'C mi rciann de cavalaria, do Regimento de Infantaria de Tomar,
arlos Tiago Matos da Cunha, licenciado.

Tenente T'E. mi icrano de cavalaria, do Regimento de Infantaria de Tomar,
duardo Artur Oliveira de Passos Parente, licenciado.

Tenente '1"mi icrano de engenharia. do Batalhão do Serviço de Trans-
portes, João Mateus Conceição Gago, licenciado.

Alferes '1"mi tcianos de engenharia. do Batalh!o do Serviço de Trans-
~ortes. José Fernando Costa Ribeiro Pereira e José António
oares Marques da Costa. ambos licenciados,

Capitães ilicide Aml 1~I~no do serviço de admini tração militar, do Datalh!o
e J dmllllstraçllo Militar, Rui Manuel 10nteiro Oliveira Beja

orge Mário da Costa Tomé. ambos licenciados.

Tenentes tu
de A~I I.CI~no do serviço d dmini tração militar. do Datalh!to

mlOlstração Militar. Fernando Henrique da Cruz Alves,
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Henrique José de Mendonça Barbosa, 101[0 José Tormenta Bastos,
Eduardo Pinto Guedelha, 101[0 Manuel Ribeiro Nobre Teixeira
e António Manuel Luna Vaz, todos licenciados.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Regimento
de Infantaria de Tomar. Fernando da Cruz Delgado e Rodolfo
Luís Nunes de Macedo e Brito. ambos licenciados

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Batalhão
de Administração Militar, João da Graça de Sena Aldeia, An-
tónio João Cruzeiro Camarinhas, António José d'Orey da Cunha,
Mário Henrique Ambrósio Guerreiro, Nuno Freitas Martins.
César Manuel Bessa Monteiro, José Norberto Quaresma Pinto.
Carlos Manuel Lindo Tavares da Silva, Eduardo José Nevada
Leite da Silva, João Armada Fernandes da Silva e Ricardo
Nenham Bendiel Carvalho, todos licenciados.

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Regimento
de Artilharia da Serra do Pilar. Eurico aldeira Correia e Luis
Rodrigo Cardoso Moreira, ambos licenciados.

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão do
Serviço de Tran portes. Agostinho Fernandes Garcia, lic nciado

Alferes miliciano do serviço de material. do Batalhão do erviço de
Transportes. Norberto Cabral Marques. licenciado.

(Por portaria de 1 de [aneiro de 1980.1

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçio de Vila Real

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de To"
mar, José de Oliveira Ramada, licenciado.

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Artilh ria de Leiria.
Norberto Amad ti Ferreira Gonçalves da Cunha. lic nciado.

Alferes miliciano do erviço de a i tência religio a do Exército, do
Regimento de Artilharia li Serr do Pilar. Domingo Gon ahc'
da ruz, licenciado.

(Por portaria d 1 d Janerro de I 80.)
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

Alferes miliciano de cavalaria. do Regimeno de Artilharia da Serra
do Pilar. Armando de Sousa Fernandes, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de admini tração militar, do Regimento
de Infantaria de Tomar. Luciano José da Costa Monteiro, licen-
ciado.

(Por portaria de I de Janeiro de 1980.)

VI- PENSõES DE RESERVA

Coronel de infantaria. com o curso complementar de estado-maIOr
Jorge Rodrigue da Cunha Saco. pensão mensal de 25927S00,
desde 20 de Março de 1980. Conta 32 anos e 9 meses de serviço.

(Por portaria de 12 de Maio de 1980. Nlo carece de visto
do Tribunal de Contas, no termos do Decreto n.· 276-A/15.)

Major de infantaria Nuno Vasco Português da Silva Santo. pensão
mensal de 24 272 00. desde 6 de Março de 1980. Conta 34 anos
de serviço.

(Por portaria de 28 de Abril de 1980. Nlo carece de visto
do Tribunal de Conta. nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

M'alor de infantaria Lu! Artur Carvalho Teixeira de Morais, pensão
~en aí de 19 989 00. desde 13 de M rço de 1980. Conta 28 anos
e serviço.

(Por portaria de 12 de Maio de 1980. Nlo carece de visto
do Tribun I de Contas. no termo do Decreto n.· 276-A/7S.)

Coronel dL e artilharia om o cur o d estado-rn ior, Ga tão Maria
em 'de Jo ~.obato de Faria, pen o mensal de 28962S00. desde 3

anelro de 1980. ont 36 ano de erviço.

<Por POrtaria d 22 de Abril de 1980. Nlo carece do vlato
do Tribunal de Conta. n termos do Decreto o,' 276-A/75.)
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Coronel de artilharia, com o curso de estado-maior, Armando Ro-
drigues Figueira, pensão mensal de 28 500$00, desde 20 de Março
de 1980. Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 28 de Abril de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

Coronel de engenharia, adido, no Estado-Maior-General das Forças
Armadas, Vítor Manuel Gouveia Rodrigues, pensão mensal de
27826$00, desde 1 de Fevereiro de 1980. Conta 29 anos e 10
meses de serviço.

(Por portaria de 28 de Abril de 1980. Não carece de visto
do Tribunal dc Contas, nos termos do Decreto n.· 276-A/15.)

Major do serviço geral do Exército Raul dos Santos, pensão mcn al
de 27771$00, desde 1 de Abril de 1980. Conta 36 anos de ser-
viço.

(Por nortarla de 12 de Maio de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército, adido, na Guarda Fiscal, Manuel
Francisco Ambar, pensão mensal de 30571 $00, desde 1 de Abril
de 1980. Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 12 de Maio de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

VII - ACÓRDÃOS

SUPREMO TRIBUNAL MILITAR

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Luiz dos Santo Raf. el, tenente coronel de infantaria om o nú'
mero 51317711, do Distrito de Recrutamento c Mobilização de Cas'
telo Branco, interpôs re urso para este Supremo Tribunal, no termOS
e com o fundamentos seguintes:

1. O recorrent requereu, m 23 de Julho de 1976. a sua hJtcc-
lência o General- hefe do Estado-Mal r do 'xército qu f s infor'
mado das razõe. da sua ultrapavs: gcm na pr mo . o , cor ncl, por,
na altura, ter tido conhecim nto d promoção de trê carnar das d"
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seu curso da Escola do Exército: mais modernos, apesar de o re-
corrente já ter dado provas de aptidão para coronel, tanto no comando
do Regimento de Infantaria n." 5, no período de 28 de Abril a 29
de Junho de 1974, acção de comando pela qual foi louvado pelo
en,tão Comandante da Região Militar de Tomar, como na Chefia do
Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes, funções que
então desempenhava desde Março de 1976,

2, Em 25 de Novembro de 1976, no Quartel-General da Região
~ilitar do Centro, soube o recorrente que, relativamente a uma apre-
ciação de oficiais pelo Conselho da Arma de Infantaria, feita possi-
~el~ente em Outubro de 1976 ('1), dois seus camaradas, tenente-coronel
de lnf~ntaria António Manuel da Graça Pinheiro Rodrigues Inácio
e Paiva e tenente-coronel de infantaria Manuel Ferreira Guedes,

ambos um ano mais modernos do que o recorrente, haviam recebido
Confidenciais_pessoais, em que lhes era comunicado o motivo das res-
pectivas ultrapassagen~ na promoção a coronel.

1~ 3, Por nota confidencial n." 3331919, de 14 de Dezembro de
~/~, ~a, Repartição de Oficiai~ da Direcção do Servico de Pessoal do
R Illlsteno do Exército, nviada para conhecimento ao Distrito de
rnecrutamento e Mobilização de Abrantes, teve o recorrente conheci-
23
ento

, em 27 de Dezembro de 1976, de que O seu requerimento de
D de Julho de 1976 fora mandado arquivar, por despacho de 9 de
d elcmbro de 1976, do General Aiudante-Gcneral, tendo o Con elho
c a Arma de Infantaria emitido o seguinte parecer: «As promoções a
ooronel são apenas por escolha, pelo que, nos termos de relatividade,
dUtros oficiais foram considerados mais aptos para o preenchimento
as vagas existente ,:.

d 4, Entretanto, o recorrente havi tomado conh cimento, através
aa nota n.s 1831, de 10 de Novembro de 1976, da Chefia do Serviço
eral do I é' d ' . R - d0(' " ~x rcito, a c opia do egulamento para as prornoçoes osIClals até ,

ac b e ao posto de coroncls, com 22 artigos (documento que
R a ?U por ser publicado, como Port ria n." 789/76, no Diário daepubli 1 • .
de 197 ca, , érie, n." 303, 7,· Suplemento, de 31 de Dezembro
tetr 6, com 14 alíneas e data de 6 de Dezembro de 1976, COm aoact' .

"'Idade expr sa no 'cu n," 13),

eSCOI~' Ora, o n,· 7 da Portaria n," 789/76 atribuiu apenas 50% à
a nâ a nas prornoçÕClí a coronel e o n." 8,5 disp e que os oficiais
clusa:o prorn,ovcr O informados em confidencial-pessoa] daua in-
disPô o na lista de oficiai a não promover, comunicando. lhes que
Stlho Cm de dez dia para cont ctar, querendo, o presidente, do Con-
obSer da Arrn e pre ent r por crito c dirigida ao mesmo as
caso vaçoes que julguem pertinente contra a organização da lista.

Se Mo conformem om .
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6. Parece, assim, ao recorrente, face ao citado em 5, que o des-
pacho do Conselho da Arma de Infantaria, transcrito em 3, peca por
irrelevância.

7. Face ao despacho citado em 3, o recorrente enviou à ROjDSP/
/ME uma nota confidencial (n." 2038, de 28 de Dezembro de 1976,
do Distrito de Recrutamento de Abrantes), em que, voltando a expor
a sua situação, terminava por perguntar:

a) O motivo por que o Conselho da Arma de Infantaria lhe são
comunicou, em «Confidencial-Pessoal» as razões da sua ultrapas-
sagem em Julho de 1976.

b] Se foi apreciado para promoção, nas apreciações feitas pelo
CAI/DAI, em Outubro de 1976 ('7).

c) Em caso afirmativo, qual o resultado dessa apreciação, uma
vez que não tomou conhecimento de qualquer lista de promoção nem
recebeu qualquer «Confidencial-Pessoal», o que abe ter acontecido
com outros oficiais.

d) Em caso negativo, qual a razão, dado que se teriam verificado
vagas para coronel a partir de 25 de Agosto, por força do Decreto-
-Lei n." 680/76 e, portanto, anteriormente a 8 de Setembro de 1976,
data em que o recorrente completou 50 anos de idade.

e) Se porventura teria já passado ao quadro de adidos, abrangido
pela condição 16) da alínea b) do artigo 44.. do Estatuto do Oficial do
Exército, o que também não fora comunicado até à data (28 de
Dezembro de 1978).

8. Talvez na primeira quinzena de Janeiro de 1977, teve o recor-
rente conhecimento particular de que, face à nota aludida em 7, teria
sido verificado, na Repartição de Oficiais, que, ao ser elaborada a lista
de tenentescoroneis para envio ao CAI/DAI, para apreciação de
Outubro 1976 (?), o seu nome não teria sido incluido na mesma em
virtude de ter completado 50 anos em 8 de Setembro de 1976. Mas
tal lista destinava-se ao preenchimento das vagas criadas pelo já cita-
do Decreto-Lei n." 680/76 a partir de 25 de Ago to de 1976 e para
estas vaga, que se tivessem verificado no período de 2S de AgostO
de 1976 a 8 de Setembro de 1976, o recorrente ainda e não encontrava
na situação de adido e era, portanto, promovivel.

E a convicção do recorrente de que os facto se teriam p. ssado
como aponta reside não s6 no facto de apena por nota n." 183.
de 10 Janeiro de 1977, da ROjDSPjM • (da qual tomou conhecimentO
em 19 de Janeiro de 1977) lhe ser comunicado que passara sitUllÇAO
de adido em 8 de Setembro de 1976, nos termo da c ndição 16 da
alínea b) do artigo 44.0 do Estatuto do Oficial do Exército e desta nota
ter sido dado conhecimento à Repartição de Pe se I do n elho d-
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Arrna de Infantaria, mas também no teor dum parecer do Conselho
da Arma de Infantaria/Direcção da Arma de Infantaria, de 3 de
Fevereiro de 1977, a que adiante aludirá.

9. Por força da nota n." 783, de 10 de Janeiro de 1977, da RO/
/DSP/ME o recorrente, em novo requerimento ao Chefe do Estado-
:M:aior do Exército, voltou a expor as suas razões e requereu que fosse
Informado:

a) Se o seu nome constou ou não da relação de tenentes-coroneis
a serem apreciados para a promoção, pelo Conselho da Arma de
Infantaria/Direcção da Arma de Infantaria, em Outubro de 1976.
. b) Em caso afirmativo, porque lhe não foi enviada «Confiden
clal-Pessoal:. com o motivos da sua preterição, dado que o coloca-
ram na situação de adido a partir de 8 de Setembro de 1976.

c) Em caso negativo, qual a razão de ser de tal facto, dado que,
pelo menos, o Decreto-Lei n.· 680/16 terá criado alguma vagas para
coronel entre 25 de Agosto e 8 de Setembro de 1976.

10. Como resposta a este requerimento, tomou o recorrenteconh .d eClmento, em 17 de Fevereiro de 1977, da Nota Cone. n." 66/P,
e 10 de Fevereiro, da Repartição de Pessoal/DAI, que transcreve
li se .3 d gUlOte parecer do Cons elho da Arma de Infantaria, emitido cm
in t Fevereiro de 1977: «Este oficial foi analisado e foi deliberado
p c UI-lo na lista de oficiais a não promover e s6 lhe não foi comunicado
o~r se Considerar que á e encontrava na situação de adido. Posteri
damente verificou-se que e te oficial não se encontrava adido à data
ii s ~agas existentes. E ta situação em nada altera a apreciação feita
ntenormente.
de II. Ora, tal parecer é contraditório, mais parecendo uma solução
qUe r;~urso, intempe tiva c tardia, não re pondendo cabalmente ao

12Querera e se refere em 9.
fel . Não e conformando o recorrente com o aludido despacho,
de pnovo requerimento ao Chefe do Estado-Maior do Exército em 17
o n.•e~ereiro de 19?7, continuando ~ lutar pelo direito que. lhe confere
~oal) .5 da Portaria n." 789/76, pOI que só face à «Confldenclal-Pes·
rnoti~ com os motivo da ua preterição, poderia encontrar ou não
Ou paos para o procedimento referido na parte final do mesmo n." 8.5

I;a Outro procedimento que a lei lhe confira.
requer: Como, p ado um ano, 010 obtives e qualquer despacho ao
feiro ~;ento de ~~ de Fevereiro d~ 1977. o recorrente, em 17 de J'e~e.
do }!".L ,1978, dirige novo requerimento ao hefe do Estado-Maior
. <:rclto req d' flllforrnad ' ueren o, como precisamente um ano antes, que ossc
a n!lo o das razões que levaram o on elho da Arma de Infantaria
1976 (?~onsiderá.lo apto p ra :t promoção 3 coronel em Outubro de
cada (p' de .acordo com o direito que lhe confere a legislaçlo invo

Ortarta n." 789/76),
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14. Por nota n.· 23265. de 10 Outubro de 1978, da RO/DSP/ME,
tomou o recorrente conhecimento, em 17 de Outubro de 1978, do
despacho exarado em 2 de Outubro de 1978, pelo General Ajudante-
-General do Exército, por delegação do Chefe do Estado-Maior do
Exército, no seu requerimento de 17 de Fevereiro de 1978: «O reque-
rente passou a adido em 8 de Setembro de 1976. Para as vagas que
deram até essa data não foi promovido a coronel pelas razões expostas
nas notas n." 1632 Proc. 05/05, de 23 de Setembro de 1976, e n." 66/L
Proc. 100.7. I, de 10 de Fevereiro de 1977, do Conselho da Arma de
infantaria e Repartição de Pessoal da Direcção da Arma de J nfan-
taria, respectivamente, não lhe tendo sido feita qualquer comunicação
pelos motivos expostos nesta última nota. Arquive-se.s

15. Verifica-se assim que só ao fim de 27 meses de requerimento
c notas o recorrente acabou por obter um despacho do Chefe do
Estado-Maior do Exército e, mesmo este, por delegação, na pe soa
do General Ajudante-General. «despacho do qual ora recorre com
os seguintes fundamentos»:

a) A razão exposta na nota 1632, citada no despacho transcrito
em 14, é o despacho transcrito em 3 e nada explicita.

b) A razão exposta na nota 66/L. citada no despacho transcrito
em 14, é o despacho transcrito em 8 e nada esclarece.

c) Nenhum destes despachos se integra no espírito do n." 8.5 da Por-
taria n." 789/76, que estabelece os insofismáveis direitos do recorrente.

d) Refere o Boletim Informativo de Maio de 1976. do Con elho
da Arma de Infantaria/Direcção da Arma de Infantaria, a pág. 7.
que: <A situação de ultrapassado tem dado origem a algumas recla-
mações quase exclusivamente nas promo óes de tenente-coronel a
coronel. Sobre o assunto convirá no entanto lembrar que a missõee
atribuídas a um coronel erão sempre as de chefe ou comandante de
regimento, julgando-se por isto errado continuar a pensar que ,a
coronel chega toda. a gcnte.s

Ora, o recorrente já referiu em 1. que, mesmo endo ainda tenen-
te-coronel, comandou o Regimento de Infantari n." 5 num períodO
de dois meses, excercendo LIma acção de comando, que, num t o per'
turbado período da vid nacional (28 de Abril de 1974 a 29 de JunhO
de 1974), lhe deu jus a louvor do seu comandante de Região. T 1 10U'
vor demonstrará porventura inaptidão do recorrente para d sernp nhaf
as missões dum coronel, mesmo cm termos de relatividade? Até porque.
depois do comando do Regimento de Infantaria 5, o recorrente ainda
desempenhou fun ões de coronel, chefe interino do Distrito de Reçfu'
lamento e Mobilização de Abrantes. durante cerca de 11 m es (Março
de 1976 a Fevereiro de 1977), chefia sobre a qual o comando dll
Região Militar tio entro poderá pronun lar-se.

t') O r corrente íoi ultrapa: sado, na apre iaç O do COMelho dI!
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Arma de Infantaria Direcção da Arma de Infantaria de Julho de
1976 (?) e sobre tal ultrapassagem não pode pronunciar-se por desco-
nhecer as razões da mesma. que não seriam certamente as de falta de
aptidão para o posto de coronel, como prova na alínea anterior.

t) O recorrente está convicto de que, na lista de tenentes-coronéis
d: infantaria, elaborada pela RO /DSP /EM para ser submetida à apre-
ciação do Con elho da Arma de Infantaria/Direcção da Arma de ln-
f~ntaria em Outubro de 1976 (?), o seu nome não foi incluído e não
vc motivo aparente para tal omissão, Já. que a reunião do Conselho
da Arma de Infantaria/Direcção da Arma de Infantaria em Outu-
bro de 1976 (?) apreciou oficiais para preenchimento de vagas dentro
do períOdo de 25 de Ago to a 8 de Setembro de 1976, período em que
o recorrente ainda era promovível. Como é que o onselho da Arma
de Infantaria/Direcção da Arma de Infantaria podia indicar para a
promoção ou não promoção a coronel um tenente-coronel que não
constaria da lista que lhe foi presente?

g) .orno é que só em 3 de Fevereiro de 1977 o Conselho da Ar-
ma. de Infantaria/Direcção da Arma de Infantaria de 1976, então já
extinto, pode emitir um p recer sobre o recorrente. respeitante à
apr .

eClação de Outubro de 1976 m. em que alega o me mo encontrar-
~~e na situação de adido. quando. ó pela nota n." 783. de 10 Janeiro
de 1977, é comunicado Repartição de Pessoal da Direcção da Arma
de Infantaria que o re orrentc pr sava a tal ituação em 7 de Setembro
n~ 19?6 e, como o recorrente já afirmou estar convicto, o seu nome
b ° Ílgurava sequer ru list de t nentes-coronéis de infantaria, ela
Corada pela RO/DSP/ME para erem submetidos à apreciação do
e~n~lho da Arma de Infantaria/Direcção da Arma de Infantaria

I utubr~ de 1976 ('}).
6. A\slm, Julga-se O recorrente Ie. ado no seguinte:

'Pess~ Não lhe ter sido comunicada, até esta data, em (Confidencial.
b aI), a ra ztão da sua ultrapassagem.

pelas) Não e iulgar in pto para a promo !lo ao posto de coronel,
no c prova, qUI! deu no d empenho interino de tui funções, tanto
to dO~ndo do Regimento de Infantaria 5. como na chefia do Distri-

e) Ncrutamento e Mobiliza 1'10 d Abrantes,
tida cà o t.cr sido incluído n lista de tenentes-coronéis fi ser subme-
Arma d prl'Clação do Con elho da Arma de lnfantaria rDirccção da
ficado e Infantaria cm Outubro de 1976, m, O que se d via tcr veri-
das, a' um~ vez que tnl apre i ção incluía vaga, de coronel origina.

d) ~~rllr de 25 de o lo de 1976, pelo Decreto-Lei n.· 6 0/76.
meno -, con e uentem ntc, n o ter ido promovido a coronel, pelo
lembr n~ma d vag verificr d ntre 25 d Agosto de 1976 e 8 de e-

0° e 197 pr moça que, cm c ns iên ia. e julga om dir ito.
&egu' hXCelcnU h fe do li t do- i ior do F érclto respondeu oInl :
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A petição de recurso é inepta, tanto por ininteligibiJidade do
pedido como da causa de pedir; carece de conclusões e parece ter sido
interposta fora do prazo do recurso contencioso.

Com efeito, o recorrente, embora elegue pretender interpor
recurso do despacho de 17 de Fevereiro de 1978, limita-se a invocar
o falso pretexto, tendente a iludir a extemporaneidade do pedido. Tal
despacho, como resulta da sua propria letra, é de mero expediente,
unicamente esclarecedor de uma situação anterior, mas não definindo
nenhuma situação jurídica.

Por isso e porque o referido despacho não tem força executiva
própria, dele não cabe recurso contencioso.

A admitir, porém, que o recorrente pretenda pôr em causa a
legalidade da sua não promoção em 1976, facto de que tomou conhe-
cimento em data anterior a 23 de Julho de 1976, é de concluir pela
extemporaneidade do pedido.

Aliás o interessado não tem um direito a ser promovido em certa
data. Poderia ter sido proposto pelo Conselho da Arma, mas tal não
aconteceu. Não há, porém, nessa actuação qualquer ilegalidade, dado
que os órgãos adminisstrativos, neste caso, prosseguem, não objectivos
individuais, mas sim fins de interesse público no âmbito de poderes
discricionários.

Tendo os autos subido a este Supremo Tribunal, aqui foram to-
madas as seguintes posições:

A - O Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o
seu visto nos autos.

B - O Excelentíssimo Promotor de Justiça pronunciou-se na
sentido de que:

- o recorrente não deu cumprimento ao disposto na primeira parte
do artigo 2.' do Decreto n." 35953, de 18 de Novembro de 1946:
- o Tribunal é competente;
- o recurso é manifestamente intempestivo, pois o recorrente teve
conhecimento da sua preterição em data anterior a 23 de Julho de
1976 e só interpôs recurso (se é c te o seu fundam nto) em 27 de
Outubro de 1978;

este Supremo Iribunal não deverá, assim, tomar conhecimenw
do recurso.

O processo correu O~ vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Segundo o Excelentíssimo Promotor de Justiça, o recorrente ol0

deu cumprimento ao disposto na primeira parte do artigo 2,· do Decre'
to n." 35953.

AI se dispõe que ta petição deverá referir a decisão ou docu'
mento recorrido e conter a exposição dos fundamentos de (acto e de
direito do recurso. concluindo pela enunciação clara do pedido .
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A petição refere como decisão recorrida o despacho de 2 de
Outubro de 1978, do Excelentíssimo General Ajudante-General, por
delegação do Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército.

O recorrente diz ter tido conhecimento desse despacho em 17 de
Outubro de 1978 e interpôs o recurso em 2 de Novembro de 1978.
. Na resposta do Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exér-

Cito, menciona-se «recurso do despacho de 17 de Fevereiro de 1978),
mas por lapso, visto que dessa data é o requerimento do recorrente
sObre o qual recaiu o despacho recorrido.

O recorrente apresenta determinados fundamentos do recurso .
. Nl[o concluiu, porém. o recorrente pela enunciação clara do

(pedido - que é sempre a anulação de um acto definitivo e executório
só excepcionalmente poderá ser a reforma do acto).
7' C.omo diz Marcelo Caetano (<<Manual de Direito Administrativo),
te ediÇão, págs. 761), no curso contencioso contemplam-se unicamen
e questões de legalidade. «O acto recorrido, qualquer que seja o seu
co~eÚdo, será mantido e estiver conforme com a lei, será anulado
se ouver ido praticado contra a leis.
t ' Acresce que o despacho de 2 de Outubro de 1978 não possui con
pe
udo

próprio e autónomo, não criou. nem extinguiu, direitos, nem
n~r qualquer forma modificou situações estabelecidas anteriormente;
re o t~m, pois, força executória própria, ..endo contendo amente ir-cornvel.

o Finalmente, como mostram os sucessivo-, requerimentos feitos.
ca~ecorrente, se queria, através de um recurso contencioso, pôr em
da sa a legalidade de lhe não haver . ido feita a comunicação da razão
há sua. ultrapassagem e legalidade da ua não promoção em 1976, tinha.
137~UltO, deixado esgotar o prazo de trinta dias, a que alude o artigo

.Td~ E tatuto do Oficial do Exército.
Praz ars requerimentos não têm a virtualidade de fazer prolongar o

~ de recurso (auto e obra citados, págs. 755).
em c e~tes tc.rmos, decidem o juizes do Supremo Tribunal Militar.
curso~n erêncla e por unanimidade, não tomar conhecimento do re-

Lisboa, 2S de Outubro de 1979.

FJOl[oAnacoreta de general;
ern d

F an o de Aguiar ndrade do antes e ilva, vice-alrnirante:ernando d .
A a ilva Soare Br oco, vice-almiranre:ntónio dOI' . .Er e Ivelra o. ta Mal" eneral:• nesto A tó' 1 I .
00 n ruo .11 s Ferreira d M cedo, general:
MannçalloNuno de Albuquerque Sanche da Gama, general;ue lo •.Sil . . pe~, 1Ul7

"Ino Al~rto VI·la ..ova, )UU.
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Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Alcides José Sacramento Marques, tenente-coronel de infantaria
(51210311), a prestar serviço na Chefia do Serviço de Transportes.
onde desempenha as funções de chefe da Repartição de Instrução.
interpôs recurso para este Supremo Tribunal do despacho do Exce-
lentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército, do qual foi notificado
pela nota n." 15/P, de 18 de Janeiro de 1979, recebida em 26 de Janeiro I

de 1979 através da nota n." 27/P de 18 de Janeiro de 1979, com os
seguintes fundamentos:

Deveria ter sido promovido ao posto de coronel em 25 de Agosto
de 1976, por lhe competir nessa data e por satif'azer às condições
gerais é 'às condições especiais de promoção estabelecidas na Lei e
definidas pelo Estatuto do Oficial do Exército. nos termos dos artigos
69.·, 70.", 71.·, 72." e 78."

Em 25 de Agosto de 1976, por portarias reportadas à mesma data.
foram promovidos ao posto imediato os tenentes- coronéis João
Luís de Sousa Alves, Norberto Amílcar Sousa Luís dos Ramos. Antó·
nio Martins Chorão Vinhas e José Daniel de Barros Adão. O recor-
rente, na Lista de Antiguidades dos Oficiais do Exército (quadro per-
manente), referida a 17 de Janeiro de 1976. está intercalado entre o
tenente-coronel Norberto Ramos e o tenente-coronel Chorão Vinhas.

Não tendo sido publicada qualquer lista reordenada de tenentes-
coronéis de infantaria a promover, no ano de 1976, ao posto de coro-
nel. conforme estabelecia o artigo 96.· do Estatuto do Oficial do Exér-
cito, estando o recorrente no terço superior da escala, juntamente com
os seus camaradas atrás citados, satisfazendo a todas as condições de
promoção, apesar das disposições legais em vigor na época. não foi
promovido em 25 de Agosto de 1976, como era e é seu irrecu ável
direito.

Preterido no direito à promoção. sem disposição legal que permi·
tisse essa preterição, permanecendo no posto de tenente- coronel por
acto administrativo inexistente. que. conquanto produza efeitos de
facto, não pode produzir efeitos de direito, recorreu daquele acto.
viciado por nulidade absoluta. para este Supremo Tribunal.

Em 31 de Maio de 1978, pela nota n." 312jP da Direcção da
Arma de Infantaria. o Excclcntissimo Chefe do Estado-Maior dO
Exército decidiu incluir o recorrente na lista de oficiais a não pro·
mover em 1978 c, por tal facto. interpô recurso para . te Suprc.-J11('1
Tribunal em 30 de Junho de 1978.

O despacho de que Ora recorre de novo pré! riu o recorrente 0°
direito à promoção - ao inclui-lo na lista de oficiais a não pronl ve(
COI 1979 - c. deste modo. indeferiu a reclamação que presentou tll1
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Director da Arma, com base no juízo ampliativo, que lhe foi remetido
a coberto da nota n." 871/P, de 28 de Novembro de 1978, da Di
recção da Arma,

O despacho recorrido não fundamenta os motivos de indeferi-
mento, não indica a que condição ou condições gerais de promoção
não satisfaz o recorrente e apropria-se do juízo ampliativo do Con-
selho da Arma de Infantaria em 1976,

Este juízo é falho totalmente de fundamentação,
Limita·se a imputações vaga, imprecisas e genéricas, tudo em

clara violação do n." 1 e do n." 4 do artigo 1.. do Decreto-Lei
n: 256-A/77, de 17 de Junho,

A falta de rnotivacão do acto administrativo constitui violação
de lei de forma,

Para além disso, o juízo ampliativo de que o despacho recorrido
~ apr ., opna está em patente contradição com as folhas de informação
J>enódicas e dernai informações existentes no seu prece so individual,
é Por isso, o despacho recorrido está viciado de erro de facto, que
f relevante Como motivo de anula ão, na medida em que influi na
ormação da vontade decisória.
dete/\~re'ice que o despacho recorrido tem por motivo principalmente
ag mmante. como dele expr sarnente consta. reparar pretensos
nora.v~<;acerca da eirnagcms do recorrente, pois que. ao que se refere
nã JUIZOampliativo. c:a imagem que os oficiais da Arma têm dele

o aconselha, de forma alguma, a sua promoção neste momento).
sist Ora, nos termos da Portaria n.· 576/77. de IS de Setembro, o

e~a de promoçõe dos oficiai tem por finalidade: e] ... [»,
acto 4 patente. a sim, que o motivo principalmente determinante do
entid r~corrido não condiz com o fim vi ado poda lei que confere à
0\ or.e que o proferiu o poder para promover ou não promover

IClais e. no caso concreto, o recorrente.
de: a~C\~e modo, ve e entender que o acto re orrido foi proferido
dispos~~ o coo: podere vin ulado • o me mo é ilegal por violar o
e na ar no artigo 70.0 do O reto l.ei n," 385/77, de IJ de Setembro.

M Inca b) do n.· 12 da Portaria n," 576/77. d 15 de Setembro.
d~ pO:S $e • e entend r qu (l d p ho r orrido Coi proferido no 11 o
medida er di ericionário. então t mb m é o m mo ileg I na [usta
não con~~ que o motivo principalm nt det rmin nte da SUI\ prática
viciado Il orn o fim p r o qu I I i o confere. t ndo por i o

~ Por de vio d pod r.
P rn face dremo 'r ib o e. posto, concluiu dc ve este SlI-
'lia inclufl vnal decret r n nul o do cto r corrido e ordenar

O E o no po to de coronel d de 2S de o to d 1976,
nOs Seg/celentí imo Cher do tado· 1 ior do • êl cito re pondeu

Intes termo:
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Quanto ao invocado vicio de forma, cumpre referir que o juízo
ampliativo formulado pelo Conselho da Arma de Infantaria, a partir
da apreciação das informações e elementos enumerados pelo n." 2 do
artigo 70.· do Estatuto do Oficial do Exército, na redacção que lhe
é dada pelo Decreto-Lei n." 385-B/77, de 13 de Setembro, ao corro-
borar o juizo ampliativo elaborado pelo CAIj76, se apropria e
renova a fundamentação produzida anteriormente, a qual é, assim,
considerada pertinente e actual.

E o mesmo se passa com o despacho de concordância com o refe- '
rido juizo ampliativo por parte da Direcção da Arma de Infantaria,
uma vez que, quando uma autoridade concorda com um parecer no
qual se propõe determinada solução para o caso em apreciação, esse
despacho de concordância apropria-se das razões do parecer cujos fun-
damentos ficam, desde então, sendo os seus.

No que se refere à alegada violação dos preceitos citados do
Decreto-Lei n." 256-A/77, de J 7 de Junho, não só o juízo ampliativo
elaborado e que servia de base ao despacho homologatório contém,
de 'per si, a fundamentação exigida pela lei, mas também o norma-
tivo invocado parece não ter aplicação em matéria de promoção de
oficiais das Forças Armadas, sendo a sua esfera de incidência circuns-
crita ao âmbito da administração civil.

Por outro lado, foram cumpridas todas as formalidades legais
a que se referem os n." 8.5, 8.6 c 8.7 da Portaria n." 576/77, de
15 de Setembro, formalidades essas que precederam o despacho imo
pugnado.

Quanto à invocação de erro de facto, cumpre salientar o carácter
subjectivo da afirmação segundo a qual o jU17.0ampliativo de que (l

despacho se apropria «está em patente contradição com as folhas de
informação periódica c demais informações existentes no seu processo
individual».

Para fundamentar o seu parecer, o Conselho da Arma de fnfnO
taria socorreu-se de todos os elementos, informações e documentoS
que considerou úteis e necessários, procedendo à sua valoração c
extraindo dos mesmos as conclusões adequadas no juízo colegialmentt
votado.

Para se poder, com lógica e com êxito, arguir o erro de facto.
importa provar que 0\ pressupostos da decisão discricionária nlo
existem ou não correspondem à realidade, o que não é o caso pre-
sente, atenta a multiplicidade dos elementos apreciados. de acordO
com a lei. para sustentarem o juizo ampliativo emitido.

No que se refere ao alegado desvio de poder. importa afirm'(
que o despacho impugnado foi praticado no exercido de poderes
discricionãrios, os quais foram manifestamente usados com O~ pre'
cises fins para que a lei os conferiu. ou ~eja, de acordo com o estA'
belecido pela Portaria n." 576/77. de 15 de Setembro
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. A alegação segundo a qual o despacho recorrido «tem por motivo
PfJncipalmente determinante, como dele expressamente consta, reparar
Pie.tensos agravos acerca da «imagem do recorrente» é claramente
sOflSmática.

. . De facto, não só se extrai do contexto do juizo ampliativo uma
UnJca frase, como se lhe pretende adulterar o seu óbvio sentido.
d A apreciação global da fundamentação do parecer do Conselho
a Arma de Infantaria e, bem assim, a interpretação contextua] do

seu último parágrafo evidenciam exuberantemente que o despacho
;~corrido se limita a assegurar na prática a rigorosa prossecução dos
lOs legais consignados no sistema de promoção dos oficiais.
t Tendo os autos subido a este Supremo Tribunal, aqui foram
ornadas as seguintes posições:

d .A) O recorrente juntou o Parecer de [Is. 75 e seguintes e pro.UZIll a I .'. as a egaçõe\ de fls. 93 e segumtes;
y' B) O Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o seuIsto nos autos;

d C) O E'{cdenti~~imo Promotor de Justiça opinou no sentido de\!Ye
r ser negado provimento ao recurso.

O processo correu os Vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
O recur o foi temre~tivl'lmcnte interpor to.

InCa; ~omissão de Apreciação de Oficiais do Conselho da Arma de
o tana formulou, para o ano de 1979, em relação ao recorrente,

segUinte juízo ampliativo:

tela/Da análi\c do currículo e demais informações e documentos,
Ct\ll~~\ a este oficial, corrobora-se o juízo ampliativo elaborado pelo
side o, do seguinte teor "O Con clho da Arma de Infantaria con-
de :a qUe etc oficial não reúne condições de promoção ao posto
lectuo:onel porque, ape ar da SU:l boa folha de serviços e dotes inte-
Chet~' no d sempcnho das funções de adjunto do CEME e do
toena

e
do .CDE, funç es que lhe permitiam, com muita frequência,

eUlpa~ decIsõe. ,em nome do EM, é tido como um do principais
B)(étc'~s pela sltuaçllo de :ndisciplina generalizada a que chegou o
do C; o, De realçar o i. (lamento a que o mais directo colaborador
reSUlta~eral·Chefe foi votado no EME pelos seus próprios camaradas,
4lJe 0\ ~ ?~ ,eu próprio afa tamento e posiç: tornadas, A imagem
a sUa flClals da m·a têm dele não aconselha, de forma alguma,

C prOmOç![o ne.\te rnornento.s

" nllo ~~sequentement • O r orrente foi incluído na lista de oficiais
u(: del. ~~moYer em 197 • havendo-lhe sido comunicado que dispunha
r\rena las para RMc.: !'lt r, por crito e dirigida 30 Director da

O ( observ3ç6e.~ que julg se ccnvenieme, contra tal inclusão.
'aCho r:or~ente presentou , ob ervaçõe . tendo. porém, odes.

orrldo e idido rnantê- lo na referida lista.
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'Posto isto, apreciemos os vicios apontados ao despacho recorrido:
Falta de fundamentação do despacho:

O despacho recorrido, ao manter o recorrente na lista de oficiais
a não promover, apropriou-se, como o próprio recorrente diz, do
juízo ampliativo do CAI/76,

Ora, é sabido que, quando uma autoridade concorda com um
parecer no qual se propõe determinada solução para o caso vertido,
esse despacho de concordância apropria-se das razões do parecer
cujos fundamentos ficam, desde então, endo os seus (M, Caetano,
«Manual de Direito Administrativos. 7: edição. pág, 252),

Por isso, o próprio Decreto-Lei n." 256-A/77 - de aplicação
duvidosa à matéria de promoções de oficiais, a respeito da qual existe
um regime específico, nomeadamente de fundamentação - preceitua
que a fundamentação pode consistir em mera declaração de concor-
dância com os fundamentos de anterior parecer, informação ou pro-
posta, que neste caso constituirão parte integrante do respectivo acto,

Erro de facto:
Consistiria tal erro em o despacho recorrido se haver apropriado

de um juízo ampliativo, que estaria em patente contradição com 11\
folha de informação periódica e demais iníormaçõe existente nO
processo individual.

o entanto, o juizo ampliativo não deixa de salientar a boa folha
de serviços e os dote intelectuais do recorrente, sobrepondo-lhe,
todavia, outros facto (nomeadamente, o de er um do principai
culpados pela situação de indi. ciplina generalizada a que chegou o
Exército) que conduziram à inclu ão na li ta de oficiais a não pro-
mover,

Para tanto, o Con elho da Arma de Infantaria considerou certa'
mente uma multiplicidade de elementos, designadarn nte todas JS
informações útei e necessárias, enIo sé as folhas de informaçJo
periódica e as informaçõe existentes no proc so individual.

De vio de poder:
n sabido que é difícil encontrar, na competência de um órglO

ou agente, poderes inteiramente vincula lo c podere inteiramente
discricionário, dado que, muito frequentemente, o poderes slo eftI
parte vinculados e cm parte discricionários (verbl gratla, vinculadoS
quanto à forma e discricionários quanto à ocasião).

No que toca, porém. à apreciação do ofiei i ,o poder $10
di crícionários, visto que apena e lhe t h lecem como limit~ .,
finalidades mencionadas na Portaria n,· 76/77, d 15 de Setembr?'

Para que e verificasse a exi: tência de de vio de poder, nec :,
eria demonstrar que o poder s nao foram usr do em vi ta d "
finalidade, mas com um fim diver o ou por motivo determin • .,1
que não condigam c m as finalid d vi d pela lei,
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. A prova desse desvio não foi feita pelo recorrente, que se limitou

b Isolar determinado passo do contexto do JUIzo ampliativo para, com
ase nele, atribuir ao acto determinada finalidade, que do se mostra

ser a real.
Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Militar,

em conferência e por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Lisboa, 27 de Março de 1980.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
Jolio Anacoreta de Almeida Viana, general;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante:
António de Oliveira Costa Maia, general;
Ernesto António Lui Ferreira de Macedo, general:
Alfredo 'I eixeira 'I cllo, general;
~a~uel Lopes, juiz;
Sllvlno Alberto Vila Nova, juiz.

ACordam no Supremo 'I ribun I Militar:

faot F~aocisco Dias Oliveira Pardal Murccla, etenente-coronel de in-
ana p' .este S ara·q\1edl,ta~. «mandado pa sar à res rvas, recorreu para

upremo 1 ribunal. alegando tão- omente o seguinte:
«,\ - Q t I T ib I . d 'pOst ue cm peru ente nes e fi una pctíç o e recur o inter-

reg r~.em 30 de Abril de 1974, por ter sido ilegalmente mandado
IOfaeOStsa~pelo então Se rotário de Estado da Aeronáutica à Arma de

ana,
JUOh~_ Que somente de empenhou funçõe no Exército de t 6 de
CIl1 l a 21 de Setembro de 1974 como comandante do CICA n.· 5
dOOd:gOSe que 1... / foi propo to para continuar no mesmo comando,
d,. fact~\ concl~i que a de lsão de p ag m à reserva é consequência

c_ relaCionado com o referido cm A.
direitos f~ue a act~al decisão ~ igualmente iI,egaI porquanto .vi~la os
deft:\a ntla~,cotal \10 homem, o qu I a I te sempre o direito de
COOven'ctrauIClonal étl a militar- [ulga que deve er elaborado o

F I,eote nroce o.:'
<1ilt:r.Olvdado o parecer

. ( em'lei O. pre nte
actl . 309/74, impô

vo par
li a rc rva.:t

de n . 6 e eguint ,cm que começa por se
ur o do to que, ao abrigo do Decreto,

\lI. mudança de situação do
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Remetido o processo a este Supremo Tribunal. aqui foram to-
madas as seguintes posições:

1 - O Excelentíssimo Defensor Constituído ofereceu o mereci
mento dos autos;

2 - O Excelentíssimo Defensor Oficioso requereu que fossem
juntas aos autos umas alegações do recorrente. depois mandadas
desentranhar por extemporâneas;

3 - O Excelentíssimo Promotor de Justiça opinou que este Su-
premo Tribunal já estabelecera jurisprudência sobre a matéria do
recurso (Acórdãos de 24 de Junho de 1975. no Proc. n." 3/75, e de
3 de Julho de 1975, no Proc. n." 2/75).

Não foi localizado o recurso, a que o recorrente e referiu em A
da sua petição do presente recurso.

O processo correu o vistos dos Vogais deste Supremo 1ribunal-
Segundo o artigo 2.' do Decreto n.· 35953, de 18 de Novembro

de 1946, a petição de recurso deverá referir a decisão ou documentO
recorrido e conter a exposição dos fundamento de facto e de direito
do recurso, concluindo pela enunciação clara do pedido.

A petição de recur o não obedece a esses requisitos, pelo que.
independentemente de não ter sido localizado o recurso referido cm A
dessa mesma petição, não pode dele conhecer-se.

Sabe-se, por elementos stranhos à petição de recur o. que o
recorrente foi mandado passar à reserva ao abrigo do DecretO
n." 309174.

O recorrente nem sequer isso referiu.
Nestes termos e sem necessidade de mais considera ões, de ..idc,n

os juizes do Supremo Tribunal Militar, em conferência e por unani'
midade, não conhecer do recurso.

Lisboa. 15 de Maio de 1980.

O távio de C: valho G,tlv;{O de Figu iredo, g neral:
João Anacorcta de Alm ida VI. na. gener I;
'ernando de Aguiar Andrad dos ruo e ilva, vic .,Imirante;
Fernando da Silva Soare, Bran • vi e- Imir nt ;
António de Olivcrra ta M, ia. gcn r I;
Erne to António Luís Ferreira de Macedo. g ncral:
Gon alo Nuno d Albuquerque Sanch s d ama. gen ral:
Alfredo Teixcir Tello, general;
M, nuel Lopes. juiz:
Silvino Alb rto Vila Nov , juiz.
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VIII - DECLARA('ÔK'i

CoIOC3ções C desempenho dc funções:

. 1) O general, na situação de reserva, Orlando Ferreira Barbosa
del~ou de prestar serviço no Estado-Maior do Exército, em 20 de
Maio de 1980, passando, desde a mesma data, a prestá-lo como
promotor de justiça ead hocs, no 5.° Tribunal Militar Territorial
de Li~b()a,

1 :!) O bngadl'lro, na situação de res rva, Joaquim Correia Ventura
5·~pes, presta serviço como promotor de justiça «~,d hocs Junto do
. Tnbunal Militar Territorial de Lisboa, desde 2 de Junho de 1980.

B 3) O brigadc.ro, n situação de reserva, Evangclívtu de Oliveira
Ca~reto deixm, de prestar serviço no 'I ribunal Militar 'I crritorial de
Ollnbra, desde I:! d Junho de 19 O,

v II 4) ? coronel de infantaria, na situação de rcscr 'a, Rui de Car-
a io I~ .1· , .' •I . ~rrelra uOS Santos iresta serviço na Agência de Lema da
.1&.1 dos Combatc,ltc ,d d 29 de 1aill de 1980.

Te' 5,) O ma] r de ur-antana, na ituaçao de reserva, Albino Simõe«
IXclra li· S b •. . d bna C • . nu presta erviço na u agencia da Liga os Com • tentes,

o\'!lh!í, de dc 2 de Abril de 1980,

6) () rn: "uos S a or de cn -nharia. na situação de r erva, Lui ntónro
tUr' '1l.anto. Maia deixou de pre tnr erviç na Comissão de Ree tru-
19;:; o do S rviços Pri ionai Militare, de de 16 de Janeiro de
Obra' pa~ 3~d(), de de a mesmo data, a prestá-lo no Ministério das
11ada~) Pubhc.'\s (Comi sl10 Adminlstrutiva dr Empresas lntervencio-

de ~) ?esdc 20 de \1arço de 19. O p. sou a d sernpenhar n', 11111~ijc;
\ituaç~ c oreventual do lnstituto de !tos 17 !lalos Ml1itare~, na
d(. Ab o de diligênCIa, o m:tjor dc enr,cnh:mu ntónio Jolio 11rtms

rCII, d3. Dire çllo d Arma de i~n nharta.
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9) Desde 20 de Maio de 1980 encontra-se em diligência no Ins-
tituto de Altos Militares, tendo passado desde essa data a exercer
a" funções de professor eventual do referido Instituto, o coronel
engenheiro do serviço de material Victor Manuel Carreira Martins,
da Direcção do Serviço de Material.

10) O major do ser viço geral do Exército, na situação de reserva.
Francisco Duarte presta serviço na Repartição de Pessoal Civil da
Direcção do Serviço de Pessoal, desde 29 de Meio de 1980.

II) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de reserva,
Alberto Nunes Ferreira, do Quartel-General da Região Militar de
Lisboa, presta serviço no Conselho Superior de Disciplina do Exército.
desde 6 de Junho de 1980.

Contagem de antiguidades:

12) O coronel de artilharia Henrique Manuel Lages Ribeiro.
de Regimento de Artilharia de Lisboa, que foi promovido ao actual
posto por portaria de 15 de Fevereiro de 1980 fica colocado na
escala da sua arma à esquerda do coronel de artilharia José I or('~
Rijo.

13) O coronel de artilharia Luís Jorge Lopes Gomes Marques. dO
Regimento de Artilharia de Leiria, que foi promovido ao actual
posto por portaria de 15 de Fevereiro de 191\0 fica colo ado na
escala da sua ai ma à esquerda do coronel de artilharia }IcnriqllC
M. nuel Lages Ribeiro

Cursos e estágios:

14) Deve ser averbado aos oficiais de engenharia abaixo dcsig'
nados, que o frequentaram com aproveitamento, o estágio «Defense
Re ources Managcmcnt Courscs. o qual decorreu de 6 a 17 de N'"
vernbro de 1<)78. no ln titulo Superio: Naval de Guerra:

Tenente coronel José Rui Lubruno Rodrigues de Almeida,
Tenente-coronel Rui Antônio Martim da Silva Matias:
Major José Campos Dias de Figueiredo;
Maior Manuel Patrício Cordeiro

IS) Deve ser averbado aos oficiais abaixo mencionados o cC Irso
de Selecção de Pessoal». que frcqucntarum no ( EPE. no períodO d~
7 de Abril a 2 de Maio de 19!1O, COIll o aproveitamento de «Bottlt.

'I encnte- oronel m clico F mando C. raújo Barreira. do 110 pit.
l

Militar Regional n,· I.
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Capitão miliciano de infantaria Eduardo R. Gonçalves, do Quartel-
-General da Região Militar do Norte;

Capitão do quadro especial de oficiais Norberto Daniel Rodrigues.
do Quartel-General da Região Militar do Norte;

Major de infantaria Túlio António C. Cordeiro, da esc;
CapiUlo de infantaria Carlos T. Clemente, da esc;
Major de artilharia Manuel Alves Serra, do CEPE;
Major de artilharia Luís Gonzaga F. Antunes, do CEPE;
tenente-coronel de artilharia Manuel V. de Oliveira Nunes, do

Quartel-General da Região Militar do Norte;
Major de infantaria Carlos Augusto S. Ribeiro, do Regimento de

Infantaria de Angra do Heroismo;
Major de infantaria Victor N. R. Gonçalves Leite, do Regimento

de Infantaria de Queluz;
Majo: de artilharia Damasceno M. Loureiro Borges. da Escola Prá-

tica do Serviço de l'ransportcs;
Capitão de infantaria Dario . Azevedo Sobral, da Escola Prática

do Serviço de Transportes:
Major de infantaria Jaime ntónio S. Marques, do Regimento de
C Infantaria de Faro (Destacamento de Tavira);
apitão de infantaria Reinaldo . S. Madeira. do Regimento de

C .Infantaria de Faro (De tacarnem o de Tavira):
apI~l1ode infantaria António da Co ta Alve , do Regimento de ln-

C . antaria de Castelo Branco;
apltão de artilharia Mário 10 é V. P. ilva, do Regimento de Arti-

lharia de Costa:Ca . .
'PI~ão do serv,-,:o de administração militar António J. A. P. ardoso,

Ca . o BatalMo de dmini tração Milit r;
Pitão do se' I E ~. 1'I' • F . d D' t .j rvrço gera do ~:<I:rclto u 10 esar erreira, o IS rito

Capi~: Recrutamento c Mobiliza so do Porto;
Co do serviço geral do Exército João da Costa Tavares, do

M. omando,Cer I da Guarda • acional Republicana:
aJor de inf " .. d I»' - dS antana Adriano F, Sequeira Pereira, a o reia e

C . egurança Pública;
apltão mT 'd IIClano Joaquim Marc lino F. de á, do Datalhlio n," I,

T a Guarda acion 1 Republicana:enentt! ' , _
Fi5ca~lh I no Fern ndo C nti t Pll rro Bravo, da Guarda

""II·ltaI6r)Sel)evt.mtI averb do t d . I drni t". o C pi O o cr I o l e n rmrus r. ç o
raflm Oliveir 1 it O, da Dirc ão do rvlço de Adrni-
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nistração Militar, os seguintes cursos tirados na Quarterrnastcr School
(Fort Lee - EUA), com aproveitamento:

Em 14 de Dezembro de 1979:

Quarterrnaster Officer Advanced Course 8-}O·C·ZZ·A.

Em 14 de Março de 1980:

Food Adviser Course RE-82C.

17) Foram reclassificados na especialidade Operações Especiais
os seguintes oficiais do complemento, os quais frequentaram, com
aproveitamento, a referida especialidade durante o 2." ciclo do Curso
de Oficiais Milicianos, 2: turno dc 1979, na Escola de Formação
de Sargentos:

Alferes milicianos de infantaria.

Alcides Martins Pascoal;
José Manuel Aguilar Santos Seco;
Eduardo Augusto Marq ics Fernandes;
Albano Conceição Martins Pereira;

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria:

Joaquim Casimiro Serôdio Ferreira;
António Joaqurrn Oliveira;
Natalino Leonel Beberas Mano;
Francisco José Damião;
António Henrique Helário de Sousa:
Amândio Pereira Baía;
Armando Pinto Bento;
António Abílio Macias Morgado;
Angelo Manuel de Jesus Ferreira;
'crnando Jorge Rocha da Silva.

18) Por despacho de 9 de MaIO de 1980, foi reclassificado para
o serviço de saúde com a especialidade de Medicina Geral o alfereS
miliciano de infunt ria António Manuel Marques Filipe.

Desligados do serviço:

19) S'io de ligados do , rviço a partir d, data qu lhe vai jndi:
cada, no. termos da última parte do artigo J 5.· do Decreto·t.eI

n· 28 4~, de 31 de Dezembro de 1937, os oficiais na si!uaçllo de
reserva cm eguida mencionados c que nas datas referida atin~irJl"
(\ limite de idade fiara transitarem para a situ ç o de rcforrn :



2." Série ORDEM DO EXnRCITO N.· 13 977

Brigadeiro Joaquim Teixeira Tello, desde 15 de Junho de 1980;
Coronel de artilharia António Luiz Margarido Castilho, desde 26 de

Junho de 1980; ,
Coronel de infantaria Ildo Antunes Batista, desde 29 de Junho de

1980;
Coronel médico João de Carvalho Me quita, desde 29 de Junho

de 1980;
Ma;or do serviço geral do Exército Adúbal António Calapez, de de

5 de Junho de 1980;
Major do serviço geral do Exército Carlos Maria de Almeida Graça,

de de 11 de Junho de 1980.

ReCtificação:

20) Na Ordem do Exército. :2." érie, n." 3, página 173, do
corrente ano, referente ao capitão, na reserva, Belarmino Ferreira
de Aguiar, onde e lê: ~28 000$00», deve ler-se: «28800$00».

IX - OBITUÁRIO

1966:

Novembro, 22 Tenente de engenharia, de ligado do serviço a aguar-
dar reforma, Artur 'reit .

1974:

Outubro, 29 - Tenente, reformado, D métrio Hilarião Lomelino
Velo o.

1975:

Agosto. 15- Alferes milician Jo é Manuel Lopes Lourenç , do Da-
talhão de Administração Militar, na situa do de disponibilidade.

1976:

ARO\to 18Nov ' ,- lfercs, reformado. :fanucl on alve: Baptista.
ernbro, 14 - apitão, r formado, M nuc1 Fst ves C rdoso,

1978:

JUlho "l')
, ---1 en nte, reformado, ntónio Rodrigur Ferr ira.

J)e7ernbr .
lo. 0, 22 - T cn nte, reformado. ntónio ardoso nrvalho
'VJachado.
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1979:

Fevereiro, 27 - Capitão, reformado, Joaquim Augusto Teixeira.
Junho, 14 - Tenente-coronel, reformado, António Cortês Lobão.
Outubro, 12 - Tenente, reformado, Ilipólito Dâmaso das Neves.
Outubro, 22 - Tenente miliciano do serviço de administração militar,

na reserva, António Ramos Luelmo.
Dezembro, 3 - Coronel, reformado, António de Carvalho.

1980:

Janeiro, 1 - Tenente, reformado, Celestino Sisenando Baptista.
Fevereiro, 4 - Major do serviço geral do Exército, na reserva, Domin-

gos Magalhães Pinto de Meneses.
Abril, 2 - Tenente, reformado, Filipe Augusto do O osta.
Maio, 3 - Tenente do serviço geral do Exército, eparado do serviço,

Hermano Virgílio Simões Guimarães de Brito.
Maio, 19 - Major, reformado, Manuel osta Roxo.
Maio, 24 - Coronel, reformado, João Augusto de ou a Cerejeiro.
Junho, 3 - Major do serviço de material, na reserva, José de ousa

Lobo de Miranda.
Junho, 4 - Brigadeiro, reformado, Nuno Alvaro Brandão Antunes.
Junho, II - Coronel, reformado Mário Cambezes.
Junho, II - Coronel, reformado, Carlos Pessoa Fraikin.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

José Luis A/miro anêllias, general
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2,' SÉRIE

N,o 14/15 DE JULHO DE 1980

DO
,

EXERCITO

Pubrlcase ao Exército o seguinte:

l-DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

EsTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Serviço de Policia Judiciária Militar

De. pacho

E.'ta~O, II~O da competência que me foi delegada pelo hefe do
do D falor'General das Forças Armada, nos termos do artigo l ."
artig e~reto.Lei n." 186/77, de 9 de Maio, e atento O dispo to no
nOll)~' " n,·· 1 c 2, do Decrete-Lei n." 520 75, de 23 de etcmbro,
o Cu I? para exercer fun v c no erviço de Policia Judiciária Militar
Que'i~~t'lo do \crviço geral do Exército n." 51002311, José 'I eixeira
adll)in~~' nomeação referida a 1 de Junho de 19 O, para efeitos

Istrativo 'Irefere s'. em va a no QO coo tlinte do mapa I a que se
visto d~ ~or.tarlll n,· 77 /76, de 31 de Dezembro, [Não carece de
n' 520/7 I nbuna1 de Contav. (Arti o 8,°, n," I, do Decreto-Lei

5, de 23 de Sctcrnbroj.]
cr •

- O V~IÇO de Policia Judiciária f ilitar, 18 de Junho de 1980.
tino A ICe. hefc do Estado. Inior- icneral 1.1, ~ Forças Armada, AI.

1/1(/(It'1I Pillto ri Mo alhões, cncral,

(!)idrio tia Repúbli a. 2,' érie, n,' 146, de 27 de Junho de 1980,)
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fi - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Direcção do Serviço de Justiça e Dísciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar.
em conformidade com as dispo ições do Regulamento da Medalha
Militar, promulgado pelo Decreto n." 566/71, de 20 de Dezembro.
os seguintes oficiais:

Coronel de infantaria Simão Antunes Malcata;
Coronel médico veterinário Henrique Duarte Casquilho Barbosa;
Tenente coronel de infantaria Nuno Sebastião Beja da ilva Valdel

Tomás dos Santos;
Tenente coronel de infantaria. na reserva. Joaquim Vieira Cardosu
Major de cavalaria, na reserva, Leonel Raul Tavares Belo Lob~O

Ferreira;
Capitão do serviço geral do Exército António Jo é Pessoa DiniS:
Capitão do serviço geral do Exército António Queda;
Capitão do serviço geral do Exército Avelino José Leitão;
Capitão do serviço geral do Exército Diamantino Gomes Matias

Cravina;
Capitão do serviço geral do Exército Hugo Baptista Machado;
Capitão do serviço geral do Exército José Joaquim Gonçalves da Silva

Cordeiro;
Capitão do serviço geral do Exército Jo é Mogas;
Capitão do serviço geral do Pxércitc Raul dos Reis astilho:
Tenente doerviço geral do Exército Lcopoldino António ampos

Por portarias de 17 de Junho de 1980:

Manda o Conselho da Rcv lução, pelo hefe do Pstado-Maior clC1
Exército, condecorar cor .\ med lha de mérito militar de 1." clJs~e
por, segundo parecer do Conselho uperior de Disciplin» dO
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigo 33,· c 36: dlO
Regulamento da Medalha Militar, d 20 d Dezembro de 191'
o coronel de infantaria Rogério Augusto Garrett da . ilva Castr(l,

Manda o Conselho da Revolução. pelo Ch fe do Estado-Maior d~
Exército. condec rar com a medalha d mérito militar de 2: cl. d
por, segundo parecer do onselho upcrior de Oi\cipJina (1
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Exército, ter sido considerado ào abrigo dos artigos 33,· e 36,· do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
° tenente-coronel do serviço geral do Exército João Maria de
Oliveira,

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2." classe
por, segundo parecer do Con elho Superior de Disciplina do
Exército, ter ido con. iderado ao abrigo dos artigos 33,· e 36,· do
R.egulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o major do serviço geral do Exército João de Jesu Rodrigues
Cabeças,

Man~a o onselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
Por, segundo parecer do onselho uperior de Disciplina do
~xército, ter ido considerado ao abrigo dos artigos 33." e 36,· do
eguhmento da Med: lha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

°L capitão do ervlço geral do Exército António Barbo a Taveira
obo.

Manda CE o, onsclno da Revolução, p lo Chefe do Estado-Maior do
xérclto, condecorar com a rncd lha de mérito militar de 3," classe

~or, ;cgundo parecer do onselho uperior de Disciplina do
R.Xérclto, ter sido con iderado ao abrigo do artigo 33: e 36,· do
o egulamento da Medalha Militar. d 20 de Dezembro de 1971,

capitão do serviço geral do 'xércíto António Viana Peixoto,

MandaE ;0, Conselho da. Revolução, pelo Chefe do • tado- Maior do
pXcrCltO,condecurar com a medalha de mérit militar de 3," classe
pO~' ~c tlndo parecer do onsclho up ri r de Disciplina do
~~er~lto, ter sido con iderado ao abrigo dos artig s 33,· e 36,' do
o gu ~mento da Medalha Militar. d 20 de Dezembro de 1971,

capItão do erviço g ral d ; ércit José Antunes VaL,

Manda o
EXé ' on~elho da Revoluç o. pelo hefc do ·~tado-Maior d
f10rrClto, condccorar com a med lha de mérito militar de 3: elas. e
Exir ~ gundo pare cr do ons lho Superior de Disciplina do
~egu~~to. ter sido con id rado ao abri o dos artigos 33,· c 6,' do
o tcn amcnto da M dalh 1ilitar. de 20 de Dezembro de 1971.

ente do \ r i ntónio da Silva ai ciro.
~anda o

EXé ' on clho ti
I"Clla ,Ipo • conue or r c

r. segundo pare er

hcf d I:.. tudo-Maior do
mérito milit r d 1." classe
upcrior de Di ciplin do
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Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.. e 36.. do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971.
o tenente miliciano do serviço de pessoal Messias Martins Tomé.

Por portaria de 25 de Junho de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 1." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.. e 36.· do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971.
o coronel veterinário João de Carvalho Mesquita.

Por portarias de 26 de Junho de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de L" claSse
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.· e 36: dt
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 197 •
o coronel de cavalaria António Francisco Martins Marquilhas,

· doManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Bstado-Maicr
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2." cla~e
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina d~
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.. e 36.· 71
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 19.

d
;

o tenente-coronel de infantaria Carlos Afonso Soares de Alroel
Brandão.

· r dOManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Mai? se
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2.~cla~o
por, segundo parecer do Conselho Superior de DisciplIna. dO
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33: e 36'911,
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1
o tenente-coronel de infantaria Júlio Marques da Costa.

· r dO
Manda o. Conselho da Revolução. pelo Chefe do Estado- M~IO I sse

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2. c II dO
por, segundo parecer do Conselho Superior de Dj~ciplina. dO
Exército. ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33: e 36í911,
Regulamento da Medalha Militar. de 20 de Dezembro de ~o
o tenente-coronel de cavalaria Carlos Fernando Valcntc Ascon
Campos.
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Manda o onvelho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, cOOlI~orar com a medalha de mérito militar de 2," classe
por, egundo parecer do Conelho up rior de Di ciplina do
E ército, tcr ido considerado ao abngo dos arugos 33,· e 36,· do
Regulamcnto da . Iedalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o tenente,coronel de Cavalaria Rui Manuel oare Pessoa de
Amorim,

Manda o onsetho da Revolução. pelo hefe do Estado-Maior do
E. ército, condecorar com a rncd: lha de mérito militar d 2," classe
por, s gundo p rcc r do on clho Superior de Disciplina do
f~)(ército, ter ido considerado ao abrigo do artigos 33." c 36," do
Regulamcnto d 1cdalha Milit r, de 20 de Dezembro de 1971,
o major de infant: ria Lui arlo Bcrbereia osta,

hefe do Estado Maior do

da Revolu o, lo hefe do Estado-Maior do

rti 0\ 33: e . 6,· do
Dezembro de 1971,
10rlo,
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por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina. do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 c 36.· do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão de infantaria Nélson de Sousa Figueiredo.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do E tado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigo 33.· e 36.· do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971.
o capitão miliciano de infantaria José Francisco Ferra? Barata.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de .' classe
por, segundo parecer do Conselho upcrior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33 c 36.' de
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971.
o capitão miliciano de infantaria 10 I! Manuel Varela Taveira
Gama.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior dl)

Exército, condecorar com a medalha de mérito milit: r de 3.' c1as~e
por, segundo parecer do onselho Superior de Disciplina do
Exército, ter Sido considerado ao abrigo dos artlgo\ 33.0 e 16,' ,1<1
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de ezcmbro de 1971,
O capitão de cavalaria l lcnriquc J osC: Brito ucrreiro Quinta
Nova.

, dllManda o Conselho da Revolução, p lo heíe do Fsllldo-MalOr
Exército, condecorar com a medalha de méri.to milit r ,de, ,~ela:O
por, segundo parecer do onselho Superior de DI~clpllnl\ d
Exército, ter si lo considcrr do. '.o abrigo do .. : rtigo .. 3 t,o e 6,· 7t:
Regulam nto da Medalha 1l1ltal', de 20 de D z rubro d 19
o capitão de cavalaria Luis Alberto S:1I110S Hall zol.

, d"Manda o Conselho da R~volu ão, p ,lo Chefe do I' t dll· 1 lor
Exército, condecorar com a medalhn de mérito millt r ,de, ': da di!
~or: ~cgllndo. pare '". tio no telho Superior .d( D. Ipltn. dO
Exército, ter Sido conviderudn ao . brigo do aruao 3 " c 3 '971,
Regulamento da Mcdalh Milit r 'te 20 de I zcmbro de I• , . LI'
o c. pit o do serviço l: 'r:11do I~. 'll:itll I du rd I (, me d S

M
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Exército. ter sido considerado ao abrigo do, artigos 33,· e 36.0 do
Rcgularllcnto da Med lha Militar. de 20 de Dezembro de 1971.
o capitao do s rviço geral do Exército Henrique do Nascimento.

Manda o Cons lho da Revolução. p lo hefe do li~tado·Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
por, segundo parecer do Con elho Superior de Disciplina do
Exücito, ter ido con iderado ao abrigo dos artigos 33." e 36.0 do
Regulam nto da Iedallu lilitar, de 20 de Dezembro de 1971.
o c pilão do " rvi o geral do Exército João Venâncio Amaro
Gancho.

Itefe do Estado-Maior do

ontrciras Vasques.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3: classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.· e 36.· do
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971.
o capitão do quadro especial de oficiais José Fernandes Martins.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha. de mérito militar de 3: clil~sC
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado no abrigo dos artigos 33." e 36.· dO
Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971.
o tenente do serviço geral do Exército Diamantino Toureiro Rúbio.

Por portaria de 30 de Junho de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado.Maior (j(1

Exército, condecorar com a medalha de prata de scrviç s c.li,tin·
tos, por ter sido considerado ao abrigo dos : rtigos 21." c 25".
com referência ao n." I do artigo 67.", todos do Regularnentv dJ
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o m.uor do \erviço
geral do Exército, na reserva. Manuel da Silva Rebelo Júnior.

Louvores:

Dire('ç1o do Serviço de Justiça c I)io;cil)linll

Repartição de Jn ..liçn e Disciplina

M . r dO
anda. o .Cons lho da Rcvorucão, pelo 'hek do estadO' 1nl~~ ['\'$.

Exército, louvar o coronel de artilharia. na situa ao de n;SC J{lll

Francisco rermano Correia Dias to la por, durunt ti p. rtt dO
de cerca de 13 anos em que vem servindo no I·stndo·M:\Ior. '(1

lo ,. •• • Iflll1\
~xerclto, pnmerro como prc idcnte do ( on clho In111\1 dO
e ultimamente Corno directc r das Ilibliotcct \ til)" r ito c:~ t5
J ·t· 1M' I I • . . hlll'rl!S .\C o- :uor uo sxcrcito, haver eh; mpcuhado :I" S\I , '",.

com muita eficiência. zelo c nssiduid: I , confirmr udt . ~"
mais uma va.,:I lia boa (;()mp tênci: ('I ro Ii ional c ti 11'"~
no serviço, ,t o
Oficial extn:I1I:lml'nle intere sauo p I s [un \ que lhe 6lid~
cometi las, pos uitlor de exceknlc; dute de. c r{1 let. de • ,'11lO
formaç. o pruri jonal, de uni de . e
c\pírito de It rO.r'
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imcírnmente merecedor do conceito cm que é tido de óptimo
colaborador do comando e da consideração e amizade que lhe
devotam todo, militares e funclonári s civi , que com ele ser-
viram, durante. ua longa e di tinta carreira, ora prestes a ter-
rnin r p r pa sag m n ituação de r ·forma por imperativ o de
idade,
Por tudo, devem os servi os pre tado-, pelo coronel Dias Costa
ao Estado- 1ail1r do exército, que com inteira justiça aqui me
apraz li ntar, ser con idcrado de muito mérito,

r Estado·Maior do 'xército, 21 de faio de 1980. - O Chefe do
:\tado·Maior do Ex rcito, Pedro Ale andre GOI/WI Cardoso. general.
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mente, apresentando-os para resolução superior muito bem fun-
damentados com toda a clareza e ponderação, por forma a
obter-se decisão justa, correcta e humana.
Pela grande actividade desenvolvida, qualidades e mérito eviden-
ciados, nobreza de atitudes e procedimentos, prestígio pessoa],
brilho profissional patenteados, constitui o major Rebelo Júnior
um alto exemplo de bem servir. Ao terminar a sua actividade
no Quartel-General da Região Militar do Norte, por deixar a
efectividade de serviço, devem os serviços 411e prestou ao E.,ér-
cito, ao longo de 52 anos, ser ju lamente qualificados de muito
importantes, relevantes e distinto .

Estado-Maior do Exército, 28 de Maio de 1980. O Che I.: do
Estado-Maior do Exército. Pedro Alexandre Gomes Cardoso. general.

111- MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Ingresso nos quadros:

Quadro da Annu de Infantllrlu

M· d . f . - I ~Iontet.ajor e ln amaria, supranumerário, José Manuel de Atai; c IV' f ID
do 1.. Batalhão de Infantaria Motorizndo da I: BrigHdn :" ~11'
Independente (RI' timento de Infantaria li 'I ornar). ond( ~ de
tinua colocado, devendo ser convidcrndo nevtn ,ituaç!\tl de
21 de Janeiro de 19XO,

Ibun,!
(Por P unrin ti 23 ti.: lanelro li 11.1 lo rr:n. III'

de Comns 111 1<1 ti Jllnho ti 1 10 d "ltI e
mente .) '("

... _ . . Ribel
Ma.or de íníantnrin, \ttpnlnllml'r.lno, Seb .110 (1 ,\1011\" tilllJl

Jouh o, do Serviço de lnícrrnática do Exército, onde con
Z

,lc
colo ado, devendo ser (ln i J r Ido 1\ 'õt Ç:l.ll d te I
1an;0 de 1980. para prccnchim nto li no lju.,dro, ,Jl

(Pôr I'Orlllri I ti 12 ti ti rrlbU:oIl1"
ontn ('111 1'1 ti

mentol,)



2." Série ORDEM DO EXeRCITO N.· 14 989

Quadro do Serviço Geral do Exército

Capitão do erviço geral do Exército. supranumerário. António Beja
Martin ..., do Destacamento do Forte de Alto do Duque. onde
Continua colocado, devendo er con iderado nesta situação desde
14 de Abril de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 14 de Abril de IQ80, visada pelo Tribunal de
Conto cm 19 de Junho de 1980. ão sõo devidos cmolu-

rncntos.)

Passagem à itunçiío de supranumerário:

Tenente coronel de infantaria. adido. 'ernando Jo é Brandão Lopes
Pinto que. por ter dei ado de prestar erviço no Estado Maior
-General das Força Armadas, na ituação de diligência, regres ou
ao Estado-Maior do ~ êrcito, onde continua colocado, em 1 de
Abril de 1980, d de quando d vc er considerado ne ta ítuação

(I' r p rt riR de 1 de hril de

ont 5 cm 9 de Junho de

mcntos.)

O. vls da pelo Tribunal de
O. 00 suo devidos emolu-

Passa
!tenl a situaç o d adido:

Instituto Militar d~ Pupil~ do F.xérclto

(I' r L> zembro d 1979. anot d pelo 'I'r ihun .1
d Junho d 19 0,)

• d 21 d em de 1 7 • an tad pcl 1ribunlll

nlA em 23 d Junho di.)
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Instituto Superior Militar

Capitão de infantaria, no quadro, Manuel Valdemar da Silva Ferreira,
por ter sido nomeado para desempenhar as funções de professor
adjunto da 16: Cadeira (Topografia) do Instituto Superior Militar,
devendo ser considerado nesta situação de de a data da pres nte
portaria.

(Por portaria de 7 de Janeiro de 1980, anotada pelo Tribunal do:
Contas cm 23 de Junho de 1980.)

Nos termos do n," 16 da alinca b) do urtigo 44.· do Decreto-
-Lei o" 176/71. de 30 de Abril:

'I enentc coronel de infantaria Alcides José Sacramento Marques, tia
Chefia do Serviço de Transportes, onde continua colocado, de'
vendo ser con iderado nesta situação desde a data da pre ente
portaria.

(Por portaria UI! 30 de Março de 1980, visada pelo Tribun I de
Contas Cm 24 de Junho de 191:10. Nüo o devidos emolu'
mcntos.)

Coronel de cavalaria, do
Ferreira, devendo ser
da pre. ente portaria.
Militar.

'olégio Militar. Francisco José 1artin'>
considerado ne. ta situação desde a dat!l
Continua colocado no mesmo Colégill

(Por porturiu de 15 de Fevereiro de 1980. vi uda relo Tribunal

de Contos em 24 de Outubro de 1980. 10 5 O devido emO'
lumcntos.)

Capitão de tran\missles (serviços técnicos _ r, mo manutcnç o), dO
Depósito lcral de Material de '1 ran~lllis'l1e . Fernando (,~Ir ia
tia Rocha, devendo ser considerado nest;t situnç O desde .1 dat'
da presente portaria. Continua colocado no referido [)q>l itl1.

(Por nortnrin de l'í eh: Abril de 1<180, \ i nLlII pclu 'I ribuna1 de
Cont I em 2·1 LI J unho de 1'180. 10' 10 devid ..rn III'
meruos.)

Capitão do serviço de. mntcriul (serviço técnicos
- ramo auto). do Regimento de Inlanllrh de
Leitão du Silva, devendo xcr con iderudo ncst
data da prcs nte portaria, ( ontlnun l ilocado n.

(Por portnrju de 21 de Ahrll tl 1l) O, ÚO

Couta III 21 de lunh d- I o. 'o
III nt .)
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Capitão do erviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), do Batalhão do, Infantaria Mecanizado da L' Bri
gada Mi ta Independente (Campo de Instrução Militar), Daniel
Simõe~. devendo ser considerado nesta situação desde a data da
presente portaria. Continua colocado na mesma unidade.

(Por portaria de 23 de Abril de 1980. visada pelo Tribunal
Contas cm 24 de Junho de 1980. Não são devidos crnolu-
rnentos.)

Capitlo do serviço geral do Exército Raul Ferreira de arvalho, do
Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real, onde con-
tinu.l colocado, devendo er considerado nesta situação desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 17 de ..\bril de 1980, vi ada pelo Tribunal de
Contos em 24 d Junho de 1980. ão são devidos cmolu-
menros.)

apitão do serviço geral do Exército Abílio ugusto Bravo. da hefia
do S..:rviço Geral do E. ército, onde continua colocado, devendo
ser Considerado n st: ituação de de a data da presente portaria.

Capitão d' . ~ . .o \crvl o geral do . rcuo. vupranurner .. no. Joaquim Au
S,u to Tei: ira, do Regimento de 1 nceiro de Lisboa, onde con
ttnun colo. do, devendo ser con ider ado nesta situação de de ,
data da pre nte portaria,

(Por port ria d 30 de Abril ele t O, vi nda nelo Tribunal de
Cont em 24 de Junho <1 19S0.
mentos.)

olio devido: cmolu-

N()Ij t~ml()'i do n.· '7 dn nlínea b) do artigu 44. do Decreto-
-Lei n," 176/71. de .10 de Abril:

no 1inistério da
gurançn Pública, no

o 44,· do Decreto-Lei

di , lo II bun I tio
lio devi em lu
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Deixa de ser considerado na situação de adido, no termos do n." 9
da alínea b) do artigo 44,' do Decreto Lei n." 176{71, de 30 de
Abril, continuando, porém, na mesma ituação de adido, no
termos do n." 17 da citada alínea, por se encontrar em diligência
na Polícia de egurança Pública, o tenente coronel de infantaria
António Pedro Simões Vagos, devendo er con iderado ne ta
situação desde a data da pre: ente portaria,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980, visado pelo Tribunal de
Contas em 24 de Junho de 1980, ão suo devido ernolu-
mentos.)

Major de infantaria, no quadro, Alcino de Jesus Raiano, do Regimento
de Infantaria de Angra do Heroísmo, on le continua colocado,
por se encontrar CIl1 diligência na Presidência do Conselho de
Ministros, Gabinete do Mini tro da República da Região AutÓ'
noma dos Açore , devendo ser considerado n sta situação de. de
n d 1 a dt presente portaria

(Por portaria de 3 de [ancir de t980, vi ada pelo 'I ribunal de
Conto cm 24 de Junho de I 80, • o .ao devido emolu'
mente ,)

Major de infantaria João 'stêvao 'aralva Coelho, da Direcç o d,
Arma de Infantaria, ond continua colocado, por se encontrar
em diligência na Gu: rda Nacional Republicana, devendo et
con iderado nesta situação d sde a d: t d present port ria.

(Por portaria de 14 de Abril de I O, vi ed pelo 'I ribun 1 d~
outa em 24 de Junho de I<180. O 10 II Ido. cm ItI'

mento ,)

Deixa de e. tar nr ituaç] o

(Por port IrII d

C nt I 111 24
mente .}
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Nos termos do n." 18 da alínea b) do artigo 44.. do Decreto-
-Lei n.' 176 71, de 3~ de Abril:

Tcncntt.coronel de infantaria, no quadro, Fernando Jo é Grandão
Lopes Pinto, do Estado-Maior do Exército, onde continua colo
cado, por <c encontrar em diligência no r~tado Maior General
das Forças Armada, devendo er con iderado nesta situação
de de a data da presente portaria.

(Por portaria de .30 de Dezembro de 1979, vi ada pelo Tribunal
Conta cm 2 de Abril de t980. Não são devidos emolu-
mento .)

tenente.coron I de infantaria Vasco Jo é de Ohveira Vila Boas, da
Dirccça:o da rma de Infantaria, onde continua colocado, pors: encontrar cm diligência no S rviço de Policia Judiciária Mi
litar, devendo ser considert do nesta uuação desde a data da
presente portaria.

'1
encnte.coronel de 10 - nt ria Jo é P dro Mendes Fran o do Carmo.

da DirecçlIo da Arma de Infantnri •. ond continua colocado. por
e encontrar em diligência no Estado- :faior- iencral das Forçav
Armada. devendo s r consid r, do n sta situação desde a data
da prc~cntc PMt. ri .

rtins Pereira, do

rviço de Polícia Judi-
situ. ção de de n

1 de III! o de 1
m 2 .. d Junho 1

pelo 1 ribunnl de
() devido emolu-

m nl

1.5
em 2"

I'ribunal d
id molu-
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Noutros ministérios:

Ministério da Administração Interna

Guarda Nacional Republicana

Deixa de estar adido nos termos do n." 17 da alínea b) do artigo 44'-
do Decreto Lei n." 176/71. de 30 de Abril. pa ando. porem. :t
mesma situação de adido. nos termo do n." 9 da citada alínea.
por ter sido requisitado para urm comis-ao de serviço no Minis'
tério da Administração Interna. na luarda Nacional Republicana.
o coronel do serviço de admini trr ção militar. d: Dir cção Ja
Serviço de Administração Militar. Henrique Jorge Calvo da SUv<l
Coutinho Garrido. deveu lo . r considerado nesta situação de. Je!
a data da presente portaria.

Deixa de estar adido nos termos do 11: 17 da alinct b) do artigo ~~.
do D crcto Lei n." 176171. de 30 de Abril. de íe I de 1alo

de 1980. pa sande, porém. à me ma situ ção de adido. nos
d 9 ' ," .• r'lr;!termos o n." <h citada aline •• por ter 'Ido r IUI~ltauO .

uma comissão de ser iço no Ministéri da dministração ln'
t~rna, na Guarda Naci.onal ~epuhlicana, o tcn ntc- oronel?O ~~
ViÇO de material (serviços técnicos de manutenção), da DI:t:c?lO.
do Serviço de Material, Jo,é 11nucl de Oliveira vlnrinhc ,-\11.: te
devendo ser considerado nesta situ. ção d sde a data da presen

portaria.
1 O"

(Por Jlllrl.,ria de 1 de 1nio de 19$0, nn toda r> lo rribuna

Cont cm 18 de Junho li' 1<) O.)

Pus gero à . ituação de reserva:

nO'
Major de infuntr ria Ad lino Qu: resma Ternandes II! ImddJ,. dJ

termos da condiç III ·l." da nlinca c') do n, I do arti () I, 00(1'

Decreto-I, i n." 514179, de 28 de 1) .zembro, deven II) r ~'I,:;l

iderado nesta situaç: o desde .1 dat 1 ti 1 pn;s\:ntc I Nt ri i t1,é'
com :\ pen" n mel1~al d' 21 1, DO, (onl,1 2 • fi e
ue s 'rviço.

(Pm p rlilrill d
I rihun I ti (onl', no

'l d~
de \. 1
..1 ,,/'

Major de artilh. ri" ( rI(l~ Ih rto di Sil "
da condiç. o 4,' ti alin 'l c) do n,· t do 'II ti
n,· I lf7CJ, d 28 d' n~7 mhlo, de . n II
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ituação desde a data da pr ente portaria. Fica com a pensão
m nsal de 16415 00. onta 21 ano e 9 rnesc de. erviço.

(Por portaria de 8 de 1aio de 1980. Niío carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276·A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército 10 é Januário Pires Cabeças, nos
termos da condiç ..o 2," da alinea b) do n." I do artigo 1.0 do
Decreto-I, i n." 514 79, de 28 de Dezembro, devendo er consi-
derado ne ta .ituação de de a data da pre ente portaria. Fica
Com a penoão mensal de 2 471 ao, onta 45 anos de erviço.

(Por port riu d 22 de Abril de 1980. N1Io cor cc de visto de
Tribun I de Conta, n termo do Decreto n.· 276·A/75.)

mândio Augusto Vilare , nos

de de Junho d 1980. o carece de visto do
d nt, n term do I rcto n," 276·,\/75.)

g rn u ..ituaç O d r r rmn:

de D pósitos, r dito c Previ-
, publicado no Diário da Rcpú-

overnbro de 1971);

utubro de 1978:
M h do rdoso

• rvalho,

dcsd

d Si! I uc ~,d -I

nt nio d Bulh o Pai ,
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Por despacho da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-
~ ência, de 18 de Junho de 1980, publicado no Diário da República.
;.' Série. n." 144, de 25 de Junho de 1980:

Brigadeiro João Maria Gomes do Souto Soares, desde 8 de Maio de
1979;

Coronel de artilharia João Vítor Teixeira Bragança, desde 31 de
Outubro de 1979;

Coronel de artilharia Francisco António Correia Leal. desde 14 de
Dezembro de 1979;

Coronel médico Joaquim Magalhães de Oliveira Barbosa. desde 9 de
Outubro de 1979;

Coronel do serviço de administração militar Fausto da Silva Simões.
desde 2 de Novembro de 1979;

Capitão de infantaria Alberto Carlos Rodrigues Ribeiro da Cunha.
desde 12 de Junho de 1979;

Capitão do serviço geral do Exército João Serafim Ferreira. desde
16 de Maio de 1979;

Capitão do serviço geral do Exército Carlos Fernandes Vilela SoareS.
desde 12 de Julho de 1979.

Passagem à situação de reforma extrnordinária:

Por despacho de 18 de Junho de 1980. da Caixa Geral de Depó'
sitos, Crédito e Previdência, publicado no Diário da RepLÍblica,
2' Série, n." 144, de 25 de Junho de 1980:
Capitão de infantaria Orlando Alvaro orrcia, desde 15 de JunhO

de 1978; pensão mensal de 21042$00;
Capitão de infantaria Nélson Gonçalves. desde 28 de Agosto de 1978:

pensão mensal de 22 000$00:
Capitão de infantaria Manuel Luís Gonçalves Botelho da osta, desd~

23 de Outubro de 1979; pensão mensal de 24526$00;
Capitão de artilharia Carlos l-erreira Bento. desde 23 de etcrnbr"

de 1976; pensão mensal de 22000$00;1
Capitão de artilharia Jorge Manuel Baptista Alho. desde 5 de Abri

de 1977; pensão mensal Je 20000$00.

Quadro K'Ipccial de Oficiai.

Passagem à situação de adido:

Nos termos do n." 18 da nllnea b) do nr1lgo 44 .. do {)e<'rt'O'"
-T.ei n" 176/71, de 30 de Abril:

Capitão do quadro especial de oficiais, da Direcção da Arma de Jnfall'
. d . r ,etaria, on e continua colocado. ]()\t: Carvalho ntuncs, pO
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encontrar em diligência no Serviço de Polícia Judiciária Militar,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 25 de Fevereiro de 1980, visada pelo Tribunal de
Contas em 24 de Junho de 1980. Não são devidos ernolu-
mentos.)

Oficiais do quadro de complemento

A.rmas e serviços:

Passage ' .m a situação de reserva:

Coronel miliciano de artilharia João Maria Paulo Varela Gomes,
devendo ser con iderado nesta situação desde 24 de Maio de
1980.

(Por portaria de 3 de Junho de 1980. Não carece de visto do
Tribunal d,' Conto. nos termos do Decreto n," 276-A/75.)

Passa gern à situaçuo de Invalidez:

Dep:~r despacho de 20 de Fevereiro de 1973, da aixa Geral de
2' st~os, Crédito e Previdência, publicado no Diário da República,

ne, n.· 46. de 23 de 'evereiro de 1973'

renente 'r'd mi IClano de infantaria António Ribeiro Ferreira, no termos
1'enen~SD~~r~to -Lei n," 30913 e 45 6~, com a pensão de 4596$00,

nos mlllclano de artilhs ria Rogério Pompeu Tendinha da Silva,
d s termo. do Decretos-Lei n." 30913 c 45684, com a pensão
e 4596$00,

Por dPÓ~itos esp~cho de 18 de Junho de 19 O, da aixa Geral de De-
2' Série ré.dlto e Previdência , publicado no Diário da República .

. n. 144, de 25 d Junho de 19 O:

A.1feres -"
c· mlhctano de Inf " rdo o, nos termos dos ne

A.lfc retO:l.eis n,·· 3091 m a pensão de 14800$00,
res mil' '
-Le'l IClano rn dico ilvio ve rUI, nos termos dos Decretos-

S n·· 3. O I e 456 4, orn a pensão de 14 800 00,
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Baixas de serviço:

Infantaria:

Tenentes milicianos, na situação de reserva, António Marques da
Silva, José Luís Rebelo, Ricardo Cláudio Correia Mendes, João
da Fonseca Rabaça, José Gomes Pedro c Erne to da Ressurreição
Côrte, devendo ser considerados nesta situação desde, respectiva'
mente, 30 de Janeiro, I, 16, 24 e 29 de Março e 3 de Abril
de 1980,

Alferes milicianos, na situação de reserva. Jo é Marques da Silva e
Daniel Alves Araújo. devendo ser considerado ne ta situaçãO
desde. respectivamente. 29 de Janeiro e 3 de Abril de 19 O,

Artilliaria:

Alferes miliciano. na situação de reserva, Carlos Abel Aire . devendO
'ler con iderado nesta situação desde 5 de Janeiro de IQ79

Cavalaria:

Alferes miliciano. na ituação de reserva. Luis do anto LOPes.
devendo ser considerado nesta situação desde 18 de bril de
1980,

Serviço de saúde:

Tenente. milicianos médicos. na srtuaç o de re erva, t.duardo O~
dinho Coelho e José Pais temente Júnior, devendo ser conSl', ' o ederados nesta ituação desd . respectivamente, 9 de Janeu
5 de Abril de 1980,

(P , ' o dOor portaria de 29 de Maio de 1980, ão carece de VISI
nSJ

Tribunal de Conto. no termo do Decreto n,· 27 .

Oficia do rviço postal militar

Passagem ii ..ltUUÇI o d adido:

No E tado-Malo r-G neral da Forçru Arm da

ervíço de Policia Judlclúria Militar

D· d t lid " P ,. J liclári i ilit r ctt!rxa c . ar • (I o, no xcrvrço t, c oficia 1I~ ICh ru II I : ciO'
f.:vor•• no. termo do n." <) d: lirie: /I) do arti o 44,· do De.r
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Lei n.· 176/71, de 30 de Abril, passando, porém, na mesma
data, à me ma situação de adido, no Serviço de Polícia Judiciária
Militar. em Li boa, no termos do mencionado n° 9, o major
do serviço postal militar Álvaro de Oliveira Gonçalves Serra,
devendo er con iderado ne ta ituação de de a data da pre: ente
portaria.

(Por p rtaria de 28 de Abril de 1980, anotada pelo Tribunal de

ontas em 18 Junho 1980.)

IV-PROMOÇO

Oficiais do quadro permanente

'rviço:

Estad -Maior d ér ito

I enente'coro } d . f • d . f . F d J éB ne t: m antana, o major 10 antaria -ernan o 0\

:~ndão Lope Pinto, contando a antiguidade para todos os
e citO, incluindo vencimento, de de a data d 1 presente portaria.

(Por portari de 22 de Dezembro de 1979. Nüo c re e de vi to do
TribUJI. I d C ntus, n termos do De rcto n.· 276·A/75.)

Dir cçuo do

R partiçí
1enente.c .

nh . Oron 1 d infantaria, O

inc~tr.o da St" a. contando a
lltndo vcncirncnto~, de de

(Por portari

I'ribun I

rviço d Pc

d Oficia'

m jor de infantari Frt nci. co Pi-
nti ruidadc para tod s os efeito.

a dat da presente portaria.

o carec de vi t do
Dccr to II," 276·A/15.)

Direcça

1'ene
nte·cor net de
Raro
vcn' • Cont ndo

Cmlento . de

R p:lrtiçu dc Re rutam nto

J ,é Medina
, incluindo

CP r rtarí d
rlbu I d

de I ezemb II 1979, Não c rec de vi to do
( III • n 1 nn I r ln· 276 175.)
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Chefia do Serviço de Transportes

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria Alfredo Jorge
Ribeiro Mota Cardoso, contando a antiguidade para todos OS

efeitos, incluindo vencimentos. desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria Jo é Pedro
Mendes Franco do Carmo, contando a antiguidade para todoS
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980. Niio carece de vbto do
Tribunal de Contns, nos termos do Decreto n." 276_,\/75.)

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria Va co José de
Oliveira Vilas Boas, contando a antiguidade para todos OS
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portarl;l

(Por portaria de I de Janeiro de 1980. Não carece de vislO do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n,. 276-A/75J

Major de infantaria, supranumerário permanente, o capitão de infaO'

taria, no quadro, Hermenegildo António Leite Mota, contaodO
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por parlaria de 22 <.II! Fevereiro de 1980. Não carece de vistO d"
Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n.· 276-J\!1;.J

Zona Militar da Madeira

T t 1 d . f t .' . f . . - (j~enen e-coronc e ln an ana, ° major de ln antan;l Ant()nlo
Marques Nunes, contando a antiguidade para tr dov o efeitoS'
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portnrin de 31 de Março de 1980. 110 carece de vi 1(1 dJ

Tribunal de Conrus, no ICIIllO do I)c(rCIO fi,. 27b'i\11S
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Major de infantaria, o capitão de infantaria Luciano Ferreira Duarte,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, de. de a data da presente portaria.

Major de infantaria, o capitão de infantaria António Alves Martins,
COntando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da pre ente portaria.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980. Não carece de vistoo do
Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n." 27ó-Aj75.1

Major do. serviço de administração militar, o capitão do mesmo ser-
ViÇOAntónio Vieira de Melo, contando a antiguidade para todos
os efeitos. incluindo vencimentos, desde a data da pre ente
portaria.

(Por portaria de 21 de rever iro de 1980, Não carece de visto do
Tribunal de Contas, no termo) do Decreto n.· 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.' Brigada Mista Independente

2,' Batalhão de Infantaria Motorulldo

tenente.coron 1 d . f antari , . f • AI Ad S e e in antann, o major de in antana varo ugusto
ine1 ?USa Guedes, contando a antiguidade para todos O' efeitos,
CUlndo vvncimcntos, de de a data da presente portaria.

(Por I' rtaria d
'I ribunol d

28 de I) zcmbro de 1979, 50 carece de visto do
Conl ,n termos do De rcto n.~ 276-A/75.)

Regimento de Infontarlu de Beja

\1ajor de infanhr' . !'[ • f . J • J 'I' M .COnt ' la, o capit o de III anta na oaquirn II io ontcíro.
rncn~ndo a antiguid de p ra todo O~ deito, incluindo venci-

os, de de a dau da pr nt port ria,

<1\ r pOrtarin de 2 d laneirc de 1911o.
'I rihunnl d (' nt • no rerm (I
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Regimento de Infantaria de Castelo Bronco

Major de infantaria, o capitão de infantaria José Eduardo de Miranda
da Costa Moura, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos. desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Março de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contes, nos termos do Decreto n.? 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Faro

Destacamento de Tavira

Major de infantaria, o capitão de infantaria Reinaldo Sab6ias doS
Santos Madeira, contando a antiguidade para todos os efeitos.
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Março de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n," 276-A/75.)

Regimento de Infantaria do Porto

Major de infantaria, supranumerário permanente, o capitão de infan-
taria. no quadro, Francisco José Lopes Vide de Matos Chav~.
contando a antiguidade para todos os efeitos. incluindo venCI-
mentes, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 16 de [arteiro de 1980. Não carece de vi~IO do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276.,\/75,)

Regimento de Infantaria de Tomar

Major chefe de banda de música, o capitão chefe de banda de
música Fernando José Sanches, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde 22 de Maio de
1979.

(Por portaria de 8 de Moio de 1980. Não carece de vi~tO d·'
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.. 27b,,\/75.1

Regimento de Infuutann de Vila Real

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria Walter da Sil'"
Almeida, contando a antiguidade para todos o, efeitos. incluindo
vencimentos. desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Murço de 1980. Nõo carcc de vi tO d~
Trihunul de Contus, IIUS t~'1Il1U do Decreto n,. 276. /1
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Serviço de administração militar:

Batalhão de Admínístração Militar

Major do serviço de administração militar, o capitão do mesmo ser-
viço José Luís Machado Bacelar Ferreira, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data tia
presente portaria.

(Por portaria de 31 de Março de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Conta" nos termos do Decreto n.? 276-A/75.)

Orgão de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Escola de Formação de argentos
Ma'

JOr de infantaria. o capitão de infantaria Manuel de Paiva Bastos,
Contando a antiguidade para todos os efeito, incluindo venci-
rnento\. desde a data ti prc ente portaria.

(Por portaria de
Tribunal de

de Janeiro de 1980. Não carece de visto do
onrns. no termos do Decreto n." 276-/1/75)

Campo de Instrução Militar

1.. Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mccanjzado

'I't;nente-coronel d . Iantari . f . d E d M'do n . e ln antarra. o major de 10 antaria, o ta o- aior
CU'd Xérctto, Amílcar Ferreira da Silva Lúcio, contando a anti
da: ade para todos os efeitos, incluindo vencimento, de. de a

a da presente portaria.

(Por portnria de 31 de Dezembro de 1979. Não carece de visto do
Trihunal de ont , no termos do Decreto 11.· ?7b·/I/75.)

\, rvlço de Infonmiticu do E érclro
"'Ia'Jor de inf .

(llIau antana, supranurnerârio, o c pit o de infantaria, no
ro, Seb. ~Ii, o Af')Il\() Ribeiro 11)111 o. cont.mdo a antigu:
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dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde de
Janeiro de 1980.

(Por portaria de ó de Março de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, no termos do Decreto n." 276-A/75.)

Centro de Gestão Financeira da Região Militar de Lisboa

Major do serviço de administração militar, o capitão do mesmo ser-
viço José Luís Duarte Melo, contando a antiguidade para todoS
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de ontas, nos termos do Decreto n." 276-A/75,)

Adidos:

No Conselho da Revolução

Tenente coronel de infantaria, adido, no Serviço de Apoio ao Con·
selho da Revolução, o major de infantaria, adido, no mesmo
erviço, Mário 10 é Vargas ardoso, contando a antiguidade para
todos os efeitos. incluindo vencimentos. de de a data da pr!:
sente portaria.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1979. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n,· 27ó-A/75.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Milltnr:

Major de infantaria. adido, no Serviço de Policia Judiciária Militar·
o capitão de infantaria. adido. no referido Serviço, Hélder per:
nando Vagos Lourenço, contando ti antiguidade p, ra todo~ ,0\

efeitos, incluindo vencimento • de de a data da preente portaria.

(Por portaria de 21 de Fevereiro de 1QSO.Nua carece de vi ro dO
Tribunul de Contos. nos termos do Decreto n,. 276_A11S.l

Direcção da Arma d Infuntaría

[o'Tenente coronel de infant: ri" adido. da I irccç da Arma de 3
Iantaria, O major de infantaria. adido, na P licia de • egu:an~t
Pública, António Pedro Simões Vagos, contundo , anti 'Llldj
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para todos os efeitos, inclqindo vencimentos, desde a data da
presente portaria.
O referido oficial passou desde esta data à situação de adido, nos
termos do n." 17 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei
n.· 176/71, de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei
n.· 681/76, de 8 de Set mbro, por e encontrar em diligência no
Ministério da Administração Interna.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980. Não carece de visto do
I'ribunal de Conta, nos termos do Decreto n.? 276·A/75.)

Major de infantaria. adido. da Direcção da Arma de Infantaria, o
capitão de infantaria. adido. da referida Direcção, José Manuel
Sá de Matos. contando a antiguidade para todos os efeitos, inelu
Indo vencimentos, desde a data da presente portaria.
O referido oficial encontra- e na situa ão de adido. nos termos
do n.· 17 da alínea b) do artigo 44.· do Decreto Lei n." 176/71.
de 30 de Abril. de harmonia com o Decreto Lei n." 681/76, de
8 de etembro. por se encontrar em diligência na Guarda Nacional
Republicana.

(Por portaria de 1 de Fevereiro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Comas. no icrrn s do Decreto n." 276·A/75.)

ht ..tituto de Altos E.studos Militares

tenente. coro I d' .. . AI E dt.r . ne e intant na, adido. no ln ututo de tos .stu o
C Iltta.re , o major de infantaria adido. no mesmo Instituto. Paulo
. Orrcla Iformigo. contando a antiguidade para todos os efeito ,
Incluindo vencimentos. desde a dat da pre: ente portaria,

(Por pottaria de 29 de O zernhro de 1979. Niío carece de visto do
'I'ri] unel de C nt s, nos termo do Decreto n,· 276·AI7'i,)

(n ..tituto uperior Militar

tenente.coron I d . f .. . . M'I'o . e e 10 antaria .• dido, no Instituto uperior I itar,
d .TnaJor de infantaria, adido. no mesmo ln tituto, ntónio Ro-
rtgue, d:inel' a .raça, contando a ntiguidadc para todos os efeitos.

ulndo vcncimr nro , de li 1\ dutn da pre ente portaria.
(P r rtllrio de 1 de I n iro d 19 o. • lo carece de vi tu do

'l ribun I de l nt ,n rerm do n r lu 11,- 27t>-Af75.)
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Noutros mínistériosr

Ministério da Administração Interna

Guarda Nacional Republicana

Tenente-coronel de infantaria, adido, na Guarda Nacional Republi-
cana, o major de infantaria, adido, na mesma Guarda, António
Virgílio da Cunha Magalhães Soeiro, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos. desde a data da
presente portaria.

(Por panaria de 28 de Dezembro de 1979. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termo. do Decreto n.' 276-A/75.l

Major chefe de banda de música. adido, no Ministério da Adminis-
tração Interna, na Guarda Nacional Republicana, o capitão chefe
de banda de música, adido, no mesmo Ministério e Guarda,
Joaquim Alves Amorim, contando a antiguidade para todos OS

efeitos, incluindo vencimentos, desde 4 de Dezembro de 1979.

(Por portaria de 8 de Maio de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n.O 276.A/75.l

Ministério das Finanças c do Plano

Guarda Fiscal

Tenente-coronel de infantaria, adido, na Guarda FIscal, o major de:
infantaria, adido. na rnesma Guarda, Valdemar Sezinando Mon-
teiro Baptista, contando a antiguidade para todos o cfdtos.
incluindo vencimentos. desde a data da presente portaria

(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979. Não carece de vistO do
f'ribun.il de Conto s, nos termo do Decreto n.O 276.,\/7S.l

Na situação de reforma extnlOrdinárta:

Graduado no posto de coronel de cavalaria, na suuaçao de rdorrtl'
extraordinária. o tenente-coronel de cavalaria JCI~t: Francio;c~
Milho Ferro. nos termos dos artigos 1.' c 4,· do DecretO·I.c1
n." 295/13, de 9 de Junho. contando a antiguidade desdc 5 de
Dezembro de 197.'.

(Por llOrtnrin de: 2 II.: Julho de: pUlO'>



2,' Série 1007

Oficiais do quadro de complemento.
Armas e -.crviços:

Estado-Maior do Exército

Aspirante a oficial miliciano do erviço de saúde, o soldado cadete do
serviço de saúde João Rei Francony, contando a antiguidade
desde a data da pre ente portaria.

Aspirante, a oficial milicianos do erviço de pessoal, o soldados ca
detes do serviço de pessoal Jerónimo Martins Cunha Pimentel,
Joaquim Pereira Cruzeiro, Alípio Moura Regadas, Fernando AI
berto Pereira ou. a Cruz e ntónio Jorge Ba tos Gonçalves,
Contando todos a antiguidade desde a data d, presente portaria.

(Por porta rio de 10 de Novembro de 197~,)

Direcção do 'rvlço do P

R partição de Oficiais

ASPlr<lntc a f 'I li' d icc d I 1.1 d d tO l\!I mi ciano o crVIÇO e pessoa • o \0 ua o ca c e
do serviço de pessoal Silvério arJo Mato Rocha Cunha, con-
tando a antiguidade d de a data da prc nte portaria,

(P r port ri de 10 de 'ovembro de 1979,)

Dírecç, do Serviço de Justiça c Disclplina

ASPirantes a f" . , • ,
do icial rnilici nos do er IÇO d pc oal, 0\ oldados ca-
ete do ó .n me mo SerVI'O nt 010 Alb rto arr nca osta, Fcr-

Cando Jo Paixão arrcira rdoso, Amadeu Francisco Ribeiro
gu~~rra e Jorge '-I. nucl outinho Abreu, contando todos a anti-

I ade desde data da pr ente port ria.

(Por POli rio d 10 de 'ovclllbro de 1979.)

l)lrcrç O da Arma d valaria
Asp'

Irante a r'
nha' o I íal milid 00 d cn enh ria, O sold do cadete de enge-
de ~Ia Jo ê ntõnlo de Oliveir 1. rmê, contando . antiguidade

c. dala d pr nte port ri ,

(P r port ri d 10 d 'ov mbro II 1'179.\
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Direcção da Anna de Engenharia

Aspirante a oficial miliciano de engenharia, o soldado cadete de enge-
nharia José Guilherme Pinto Brito Salvador, contando a antigui·
dade desde a data da pre ente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Direcção do Serviço de Material

Aspirantes a oficial milicianos do erviço de material, o soldados ca-
detes do erviço de material Eduardo Luis de Andrade Conrado
Morgado, Carlos Jorge da Assunção Romeu, João Fernando
irnões Nunes Borges, Octávio Manuel Lope Nunes, António

Manuel Malheiros Fernandes Marques e arlo Jo é Rodrigues
rispim Romão. contando todos a antiguidade de de a data da

presente portaria.
(Por portaria de 10 de ovembro de 1979.)

Direcção do ervlço de Finanças

Aspirante. a oficial miliciano do serviço de administração militar. o.
aspirantes a oficial milicianos graduados do me.mo . riç Jos~
dos Reis Torres. Luís Filipe Lameira Pinl e Manuel 10. é areloso
Alves Pereira. cont ndo lodos a antiguidade d de a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 2 de Fev reiro de IqgO.l

DirecÇ110 do crviço de Fortií'icaçõcs e Obm do Exército

Aspirantes a oficial miliciano d engenharia. os oldado cadetes de
engenharia Eduardo l-Iisio Machado d , uto Moura, Lui HliPC:
Pire, da onceição. Luí: Pedro Vieira PI'lu s xerra, 10 é I\'C
Escada da osta e Fran isco Jos . , epúlvcda de uveia '! ei ei~tI.
contando todos a antiguidade desde a data dr pres nte porta(I:l'

(P r portari ovcmbr de IQ19.l

Direcção do rviço de Fortificnç( C

ção do Porto
Obra: d E ér ito/Dcl~jI'

deAspirante a ficial mil i iano d engenharia, soldad c,\dcte ~
engenharia Pedro Manuel Castro Santarém orrcla, \:ontanJl1
antiguidade desde • data da presente portaria.

(Por p irtnrin de IOde
Q.~

ovembro de I '
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Chefia do Serviço de Material de Instrução

Aspirantes a oficial milicianos de cavalaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de cavalaria Jorge Manuel Dourão Vieira
e Carlos Manuel Grilo Matos Carvalho, contando ambos a anti-
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de t 980.)

Quartéis-gcncrais:

Região Militar de Lisboa

ASPir~nte a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mili-
Ciano graduado de infantaria António Manuel do Santos Ban-
deira Guimarães, contando a antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

ASPirante a oficial miliciano do erviço de saúde. o soldado cadete do
serviço de saúde Joaquim Carvalho Franco Frazão, contando aa r .n Iguldade desde a data da pre 'ente portaria.

ASPira t . . , . ,
n es a oficiai milicianos do . erviço de pe: oal, os soldado

~dete~ do erviço de pessoal João Manuel Holbeche Tinoco,
D?tónlO João ilva Bernardo Cotrim e Adriano Jorge Correia
la , Cantando todo!' a antiguidade desde a data da presente

POrtaria,

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

R ião Militar do Centro
ASPirante a ar 'I ,., .ge h' reia miliciano de engenharia, o oldado cadete de en-

gU~ ana Adalberto da Rocha onçalve Diax. contando a anti-
I ade desde a data da presente portaria,

(Por pcrtarln de 10 de overnbro de 1979,)

Real o lilitar do orte
ASPirantes a of' 'I 'I" I . , f' .lllili ' reia mi icrano de cava ana, o sprrantes a o icial

drigCUlanOsgr dundo de cavalari Luís. innuel Conceição Ro.
es e V'<intig , Itor Manuel Aniline Monteiro, contando ambos a
llldatle ti de a li. t. da I re ente portaria.

(I' r rlllri de 2 d Fevereiro de 1980.)
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Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, o soldado cadete
do serviço de pessoal Pedro Henrique Nunes Cabrita, contando
a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Região Militar do Sul

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial mili-
ciano graduado de cavalaria Carlos Alberto de Sousa Monteiro,
contando a antiguilade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Aspirantes a oficial milicianos de engenharia, os soldados cadetes ~e
engenharia Pedro Maria de Araújo Leitão Bandeira e AntónIO
Alexandre Bouça Ferreira, contando ambos a antiguidade desde
a data da presente portaria.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, o soldado cadete
do mesmo serviço António José Barradas Leitão, contando a
antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Zona Militar dos Açores

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a oficial rniU-
ciano graduado de infantaria Joaquim Alberto de Sousa Mo.n·
teiro, contando a antiguidade desde a data da presente portarIa.

Aspirantes a oficial milicianos de cavalaria os aspirantes a oficial
milicianos graduados de cavalaria Antó~io Tomás Albuquerqu.e

e Luís Duarte Mascarenhas Ferreira, contando ambos a antigUI'
dade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980,)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal,
do serviço de pessoal Joaquim Patrão unha,
guidade desde a data da presente portaria.

deteo soldado ca ,
ti'contando li an

1979.)(Por portaria de 10 de Novembro de
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Zona Militar da Madeira

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mili-
ciano graduado de infantaria José Gabriel Moreira Gonçalves,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unldades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria João Raul de Bragança Barros
Paralta, António Joaquim Figueiredo Pires Pombo, José Joaquim
Lopes Dias, António Fernando Borges Alves, José Fernando Si-
mões Matia , António Tengwn Dias, Camilo Garcia Fernandes,
Manuel Joaquim Brigas, Pedro António Gonçalves de Almeida,
João Augusto da Costa Mendes, Elias Lopes Inácio, João Carlos
Guimarães Rodrigues, António Bernardo Antunes Ribeiro, An-
tónio Manuel de Oliveira Moço, João Carlos Cipriano Romeiras,
JOão Manuel Martins Velo o da Veiga, Carlos Alberto Dinis,
LUís Alexandre Diniz Mendes de Gouveia, António Eduardo
Dias Policarpo e Carlos Alberto Jorge Fernandes, contando todos
a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Graduado de asoi f . I '1" de i f .s no posto e aspirante a o reia rm icrano e ln antaria, nos
~ermos do parágrafo 2.° do artigo 103.° do Decreto-Lei n." 44048,
.e 21 de Novembro de 1961, os oldados cadetes, da Escola Prá-
t~ca de Infantaria, Francisco Santos Baptista, Noel André Hen-
fiques Lopes, Gil Maria da ilva Reis, José António Banha
~ateus, João Manuel Lima da Silva, José Joaquim Ribeiro, João
J aut ~e Bragança Barro, Carlo Manuel da Graça Bicha, José
~aqulm Lopes Dias, Sérgio Paulo do Nascimento da Silva, Carlos
G anuel a telo Branco do Espírito Santo, Manuel de Jesus
C arção do Espírito Santo, Jorge Manuel Morais Tavares, João
CarIo de Figueiredo Pereira, Luís Franci co Rodrigues Inácio,
t arlos Humberto obrai Cancela Nogueira, Cario Manuel Cae-
~~o. Pires, António Feli berto Garcia Pica, António Alberto
tól .elrO, Luí Manuel Ferreira anto, Daniel Dias Martins, An-
nto Franci co Paiva Pinto. Luís Manuel Vilas Bento Aveleiro,
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Torcato Magalhães de Sousa, João Fernando Loureiro Monteiro,
José dos Santos Ribeiro, José Maria de Sá Couto, Joaquim Vieira
da Cruz, José Maria Ventas Martins, José Manuel Martins da
Rocha, Agostinho José Teixeira Mainho, Mário José Horta de
Sousa, Manuel Filomeno Ramos Fernandes, José António Car-
valho Campino, João Cabral Esteves Lopes, Mário Neves Ferreira
Silva, José Moreira Azevedo, José Luís Nunes de Viveiros, Sera-
fim Castro Pires, Luís Joaquim Pinto Coelho, José Carlos Ro-
drigues de Sousa, Bento José do Amaral Osório de Queirós,
Diocleciano Jorge da Costa Leal Pinto, Ilídio José Ramos Vieira
da Silva, José António Alves Sarmento Ornai Soares, António
Fernando Borges Alves, António Fernando Monteiro, Mário EdU-
ardo Rodrigues da Ponte, Manuel dos Santos Dias, José Armando
de Oliveira Soares, Artur Luís Barroso Saldanha. Jo é Manuel
Peixoto Figueira Henriques, Luís Manuel Monteiro Lopes Mor-
gado, António Paulo Carneiro de Morais, Sérgio Ferreira Ro-
drigues, Virgílio António da Silva Vitorino, Alberto Manuel de
Oliveira Carneiro, José Abílio Nunes Madalena, José Luís NuneS
Pereira, Domingos Abreu de Sousa Vaz de Carvalho, Manuel
Guilherme Carvalho da Silva, José Fernando Simões Matias, José
Augusto Coelho Coronha, José Pedro Gomes Soares Dias, José
Gabriel Moreira Gonçalves, Carlos Manuel Rodrigues Guimarães
Ribeiro, Rogério dos Santos Bernardino, Alvaro José Raposeiro
Torres, José Manuel da Silva Barbosa, José Carmindo Lim:l
Moura da Silva, Pedro Manuel Costa Casquinho Ribeiro da
Fonseca, João Manuel de Morais Rodrigues. José André de Sousa
Ribeiro, Júlio Casimiro Abelho, Joaquim Alberto de Sousa Moo-
teiro, António Manuel Guerra Felício, Luís António Travaoca
Balão, Luís Filipe Ribeiro Marques da Silva, Arnaldo Manuel
de Almeida da Silveira Costeira, Xavier Gabinio Neto Gonçalves,
António Correia Castilho, Sertório Teugwan Dias, Francisco An-
tónio Leal Serafim, Hugo Manuel dos Santos Barr iros, Carlos
Alberto da Silva Tavares, Camilo Garcia Fernandes. António
Augusto Rocha de Oliveira, Joaquim Carlos Simõ s, Francisc~
Correia Soares, José Manuel orreia Rodrigues. António Migue
dos Santos Bandeira Guimarães. Manuel Joaquim Brigas. PedrO
António Gonçalves de Almeida, Paulo Jorge Lourenço Pires pa-
neiro, João Augusto da osta Mendes. António Abel arva1hO
Lages, Elias Lopes Inácio, João arlos Guimarães Rodrigues,
Carlos Alberto, António Bernardo Antunes Ribeiro. Rogério PaulO
Salvado de Moura, Fernando Joaquim Ba to abral, Acácio N0
gueira da Costa, Júlio Armando uimarães Rodrigue , 10 é AO
tónio do Amaral Moreira, José Luí Basto. Martin, Fernand~
Alberto Rocha de Oliveira, Agostinho Bernardo ilva, Mu.kes
Ariscrisn, Rui Eduardo Neves da osta Rus o, Joaquim Antunes
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Pereira, José de Almeida Osório, António de Azevedo Machado
Soares, Hélder Manuel Marques Agostinho, António Manuel de
Oliveira Moço, João Carlos Cipriano Romeiras, João Manuel
Martins Veloso da Veiga, Carlos Alberto Dinis, Armando Jones
ROdrigues, Paulo Guilherme Serrano da Costa, Apolinário dos
Santos Afonso, Mário José da Silva Oliveira Martins, António
Joaquim Figueiredo Pires Pombo, Daniel de Carvalho Barata,
Luís Alexandre Diniz Mendes de Gouveia, Bernardo Cristóvão
Cardoso Lopes, José Augusto Rodrigues Alves, José Manuel
Bento de Oliveira, João Manuel Vieira Soares, Nuno Manuel
Pinto Basto Oliveira, António Eduardo Dias Policarpo, Gilberto
José Correia Pedrosa, José Luís Paulo Agulha, Carlos Alberto
Jorge Fernandes.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1979.)

ASPirante a oficial miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial mili-
ciano graduado de cavalaria Luís José da Conceição Mendes,
Contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

ASPirante a oficial miliciano de transmissões, o aspirante a oficial
miliciano graduado de transmissões Rui Silva de Sousa, contando
a antiguidade desde a data da pre ente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Asp'
Irante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete
do serviço de saúde José Manuel Batista Pinto Correia, contando
a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Regimento de Comandos
As .

Plra!ltes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
~Iicianos graduados de infantaria Alberto Reis Dias Neves, José
d uardo da Silva Monteiro, arJos Jorge Quintino da Silva, Jorge
de Jesus Carvalho, Jo é da Costa Correia, Daniel Luís Campos
La Silva, José Manuel Rosa Correia, António Fernando Dias
Gourenço, Joaquim Adelino Pereira dos Santos, Luís Filipe Barata
V°tçalves Gargueira, arlo Jorge Duarte Rijo, Filipe Ferreira
t a adão Matildes e Armindo Souto Gonçalves de Abreu, eon-
ando tOdo a antiguidade desde a data da pre ente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)
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Graduados no posto de aspirante a oficial miliciano de infantaria, nOS
termos do parágrafo 2.· do artigo 103.· do Decreto-Lei n.· 44048,
de 21 de Novembro de 1961, os soldados cadetes, do Regimento
de Comandos, António Brízida Figueiredo, Jorge Chambel Lopes
Paulo, Alberto Reis das Neves, José Eduardo da Silva Monteiro,
Carlos Jorge Quintino da Silva, Jorge de Jesus Carvalho, José da
Costa Correia, Daniel Luís Campos da Silva, José Manuel Rosa
Correia, António Fernando Dias Lourenço, Joaquim Adelino
Pereira dos Santos, Luís Filipe Barata Gonçalves Gorgueira,
Carlos Jorge Duarte Rijo, Filipe Ferreira Valadão Matildes e
Armindo Souto Gonçalves de Abreu.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1979.)

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de saúde, os soldados ca'
detes do serviço de saúde António Joaquim Diogo Silva Calhord~
e Francisco José Campos Duarte Ribeiro, contando ambos a antl·
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria João Manuel Lima da Silva
Mata, Mário Esteves Ferreira Silva, José Moreira de AzevedO,
António Fernandes Monteiro, João Luís Bastos Martins, Fer'
nando Alberto Rocha de Oliveira, Mário José da Silva Oliveir.a
Martins e Nuno Manuel Pinto Basto, contando todos a antl·
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete dO
serviço de saúde António Emílio Salgado Pereira Ribeiro, con'
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Reglrnento de Infantaria de Abrantes

1: Brigada Mista Independente
2: Batalhão de Infantaria Motorizado

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde o soldado cadete d~
serviço de saúde João Rodrigues Roque Reis, contando a ant!'
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)



2.' Série ORDEM DO EX~RCITO N.· 14 1015~--------------------------------------------------------
Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria Sérgio Paulo do Nascimento
da Silva, Carlos Manuel Castelo Branco do Espírito Santo, Jorge
Manuel Morais Tavares, João Carlos de Figueiredo Pereira, Luís
Francisco Rodrigues Inácio, José dos Santos Ribeiro e José Ma-
nuel Correia Rodrigues, contando todos a antiguidade desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Regimento de Infantaria de Beja

ASPirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria José Manuel Martins da Rocha,
Agostinho José Teixeira Marinho, Mário José Horta de Sousa,
Manuel Filomeno Ramos Fernandes, José António Carvalho Cam-
pino, Júlio Armando Guimarães Rodrigues e Paulo Guilherme
Serrano da Costa, contando todos a antiguidade desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Asp'
Irante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete
do serviço de saúde Manuel Francisco Ferreira Lourenço Godi-
nho, Contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha
As .

Plra~tes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
~Ilici~nos graduados de infantaria António Paulo Carneiro de
Ol?ra.ls, Virgílio António da Silva Vitorino, Alberto Manuel de
B lvelra Carneiro, José Luís Nunes Pereira, Rogério dos Santos
dernardino, Júlio asimiro Abelho, Luís Filipe Ribeiro Marques
aaa Si.lva. e Hélder Manuel Marques Agostinho, contando todos

ntlgUldade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)
A.SPir

s:nt~ a oficial miliciano do serviço de aúde, o soldado cadete do
g;.~IÇO de saúde Joé arlos Pacheco Palha, contando a anti-
I ade desde a data da pre ente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)
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Regimento de Infantaria de Castelo Bronco

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria José António Banha MateuS,
Joaquim Vieira da Cruz, João Cabral Esteves Lopes, Luís Manuel
Monteiro Lopes Morgado, José Abílio Nunes Madalena, José
António do Amaral Moreira e João Manuel Vieira Soares, con'
tando todos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete d~
serviço de saúde António Maria Vieira Pires, contando a antiguI'
dade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Regimento de Infantaria de Elvas

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria Manuel de Jesus Garção do
Espírito Santo, Torcato Magalhães de Sousa, João Fernando LO~'
reiro Monteiro e José Maria de Sá outo, contando todos a aoU'
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Regimento de Infantaria de Faro

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mili'
ciano graduado de infantaria Xavier Gabínio Neto GonçalveS.
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980'>

Regimento de Infantaria de Faro

Destacamento de Tavira
. 1

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a ofie;:.
milicianos graduados de infantaria Acácio Nogueira da CO~laS
José António Alves arrnento Ornai oares e Luí Manuel VIô-
Bento Aveleira, contando todos a antiguidade de de a data
pre ente portaria.

9gO.l
(Por portaria de 2 de Fevereiro de J
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A.spirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete do
serviço de saúde João António Mimoso Paias, contando a anti-
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Regimento de Infantaria do Funchal

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria José Luís Nunes de Viveiros,
Sérgio Ferreira Rodrigues, Agostinho Bernardo Silva e Armando
Gomes Rodrigues, contando todos a antiguidade desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de saúde, os soldados cadetes
do serviço de saúde António Miguel Freitas Ferreira e Jorge
A.ntónio Bento Silva, contando ambos a antiguidade desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

A.sPirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria Carlos Humberto Sobral Can-
~la Nogueira, Carlos Manuel Caetano Pires, António Felisberto
varcia Pica, António Alberto Ribeiro Ferreira, Luís Manuel
Ferreira Santo, Daniel Dias Martins, António Francisco Paiva
Pinto, António de Azevedo Machado Soare e Fernando Cristóvão
Cardo o Lopes, contando todo a antiguidade desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)
A.sp·

Jt·c.ntea oficial miliciano do erviço de saúde, o soldado cadete do
~erViç() !' saúde arlo Manuel ilva Gama, contando a antigui-
ade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Regimento de Iofantariu do Porto
A.sp·

Irante f' . . I' f' . f' . I. . a o ícrat milician te 10 antaría, o. aspirantes a o reia
mlhclunos graduado de infantaria Noel André Henriques Lope ,
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João André de Sousa Ribeiro, António Correia Castilho, Fran-
cisco Coveiro Soares, António Abel Carvalho Lages, Fernando
Joaquim Bastos Cabral, Mukseh Ariscrisna e Apolinário dos
Santos Afonso, contando todos a antiguidade desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria João Manuel de Morais RO-
drigues, Carlos Alberto da Silva Tavares, Paulo Jorge Lourenç?
Pires Paneiro, José Luís Paulo Agulha, António Brizida FigueI-
redo, Jorge Chambel Lopes Paulo e Rui Eduardo Neves da Costa
Russo, contando todos a antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete do
serviço de saúde João Real Caetano Dias, contando a antiguidade
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Destacamento da Serra da Carregueira

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete dO
serviço de saúde Manuel Tailha Ribeiro Rosário, contando li

antiguidade desde a data da presente portaria.
(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete
do serviço de saúde Hélder Rosário Conceição Vale, contandO 11

antiguidade desde a data da pre ente portaria.
(Por portaria de 10 de Novembro de 1919.)

Regimento de Infantaria de Tomar

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, o a pirante a oficill]
milicianos graduados de infantaria José António Ribeiro TorreS.
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Carlos Manuel da Graça Bicha, Mário Eduardo Rodrigues da
Fonte, Manuel dos Santos Dias, José Manuel Peixoto Figueira
Henrique, Daniel de arvalho Barata e Gilberto José Correia.
Contando todos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

t\spirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete do
serviço de saúde Paulo Henriques Ramos Santos, contando a
antiguidade dcsde a data da presente portaria.

(Por portaria de lO de Novembro de 1979.)

Regimento de Infantaria de Tomar

1: Brigada Mista Independente

1.· Batalhão de Infantaria Motorizado

ASPirante a oficial miliciano do erviço de saúde, o soldado cadete do
serviço de saúde Sérgio José ruz Serra Lourenço, contando a
antiguidade de de a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de ovembro de 1979.)

Regimento d Infantaria de Vila Real

t\SPir . . . ..antes a oficial miliciano de infantaria, o aspirantes a oficial
miliciano graduado de infantaria Francisco Santos Bapti ta,
i.arlos Manuel Rodrigue Guimarães Ribeiro, Jo é Manuel da
Ilva Barbosa. Pedro Manuel osta 3.. quinho Ribeiro da -on-

deca e Joaquim Antune. Pereira, contando todo a antiguidade
e de a data da presente portaria.

(P r portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)
t\sp'

Irante a oficial miliciano do ervrço de aúde, o soldado cad te do
erviço de aúde Jo Albertino ruz Lordelo, contando a anti-
gUidade de de a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Regimento d Infantaria de V' u
As .Plfante a oficial milicianos de infantaria, os a pirantes a oficial miliciano graduado de infantaria Gil Maria da ilva Rei, Domingo
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Abreu de Sousa Vaz de Carvalho, José Augusto Coelho Coronha,
José Pedro Gomes Soares Dias, José de Almeida Osório e José
Manuel Bento de Oliveira, contando todos a antiguidade desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mili-
ciano graduado de infantaria Joaquim Carlos Simões, contandO
a antiguidade desde a data a presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete
do serviço de saúde Rui Alberto Alves Dias Reis, contando a
antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Batalhão de Caçadores n." 5

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial J1lilj-
cianos graduados de infantaria José Armando de Oliveira SoareS,
Manuel Guilherme Carvalho da Silva e Carlos Alberto, contandO
todos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, o soldado cad~e
do serviço de pessoal Joaquim Miguel Leitão Campas. contan o
a antiguidade desde a data da presente portaria.

1919.)(Por portaria de 10 de Novembro de

ArtUbaria:

Escola Prática de Artilharia

Aspirantes a oficial milicianos de artilharia, os aspirantes a oficial J1ljli;
cianos graduados de artilharia Pedro Nobre Santos Lapa, 1;0
Fernando Magalhães Gaspar, Manuel de Mendonça de Fal
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Póvoas, António Lúcio Nunes e Nuno Manuel de Mendonça
Tavares, contando todos a antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Graduados no posto de aspirante a oficial miliciano de artilharia, nos
termos do parágrafo 2.° do artigo 103.° do Decreto-Lei n." 44048,
de 21 de Novembro de 1961, os soldados cadetes, da Escola Prá-
de Artilharia, António José Bernardo Chula, João Miguel Guerra
Cabral Neves, Pedro Nobre Santos Lapa, José António Marques
Simões, Vítor da Conceição Alves, Joaquim José Magalhães Pere-
reira, José Francisco dos Santos Merulho, José Fernando Maga-
lhães Gaspar, Carlos Manuel dos Santos Paula, António Carlos
Gomes Pinheiro, Francisco José Gonçalves, António José Correia
da Silva Féria, José Manuel Moreira Barbosa, António Armindo
Correia Ribeiro, Manuel Carlos Ferreira Henriques, Manuel de
Mendonça de Falcão Póvoas, Manuel Fernando da Costa Mon-
teiro, José Manuel Mendonça Lima, António Lúcio Nunes, Nuno
Manuel de Mendonça Tavares, António Manuel Machado Per-
digão e António Manuel Campeão da Mota.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1979.)

A.sPirante a oficial miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial mili-
ciano graduado de cavalaria Rui César Magalhães Martins, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

A.sPirantes a oficial milicianos do serviço de saúde, os soldados cadetes
do serviço de saúde Domingos Manuel Moutinho Teixeira Borges
e Mário Jorge Sousa Lápide Lourenço, contando ambos a
antigUidnde desde a data da presente portaria.

(Por portaria de IOde Novembro de 1979.)

Regimento de Artilharia de Costa
As .

Plrantes a oficial milicianos de artilharia, os aspirantes a oficial
~iIic~anos graduados de artlharia Cândido Aurélio Marques do
aSClmento, José Augusto de Quadros Ferreira, Luís Alberto

G~nzalez Delgado Carreira, José Miguel Rocha Brochado Tei-
~elra, José Pedro Braga Be a, José Manuel Esteves dos Reis
Cabo~óa, Fernando Jorge Henriques Bernardo, Vasco Manuel
onela Baptista outinho, Manuel Serafim Marques de Sá e
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Carlos Alberto da Conceição Alves, contando todos a antigui-
dade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Graduados no posto de aspirante a oficial miliciano de artilharia, nOS
termos do parágrafo 2.° do artigo 103: do Decreto-Lei n." 44048,
de 21 de Novembro de 1961, os soldados cadetes, do Regimento
de Artilharia de Costa, Francisco José Machado de Castro, José
Manuel Esteves dos Reis Taborda, Fernando Jorge Henriques
Bernardo, Vasco Manuel Correia Batista Coutinho, Manuel Sera-
fim Marques de Sá, Carlos Alberto da Conceição Alves, José
Miguel Rocha Brochado Teixeira, Cândido Aurélio Marques do
Nascimento, José Augusto de Quadros Ferreira, Luis Alberto
Gonzalez Delgado Carreira e António Alberto Igrejas Castanhei-
ra Antunes.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete d~
serviço de saúde Carlos Manuel Oliveira Santos, contando a anti-
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Regimento de Artilharia de Leiria

Aspirantes a oficial milicianos de artilharia, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de artilharia António José Bernardo Chula,
João Miguel Guerra Cabral Neves, José António Marques Simões,
Vítor da Conceição Alves, Joaquim José Magalhães Pereira, José
Francisco dos Santos Mcrrelho, Carlos Manuel dos Santos Paula,
António Carlos Gomes Pinheiro e Francisco José Gonçalves, coll-
tando todos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Regimento de Artilharia de Leiria

1.. Brigada Mista Independente

Grupo de Artilharia de Campanha

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete
do serviço de saúde António José Saraiva Bonina, contando II

antiguidade desde a data da presente portaria.
(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)
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Regimento de Artilharia de Lisboa

Aspirantes a oficial milicianos de artilharia, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de artilharia António José Correia da Silva
Féria, José Manuel Mendonça Lima, António Manuel Campeão
da Mota e António Manuel Machado Perdigão, contando todos
a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

ASPirantes a oficial milicianos de artilharia, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de artilharia José Manuel Moreira Barbosa,
António Armindo Correia Ribeiro, Manuel Carlos Ferreira Hen-
riques e Manuel Fernando da Costa Monteiro, contando todos
a antiguidade desde a data a presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n." 2

ASPirantes a oficial milicianos de artilharia, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de artilharia Carlos Alberto dos Santos
Ruivo, José Carlos Lima da Silva, Augusto Manuel Cristina Cor-
tes Fernandes e Francisco José Machado de Castro, contando
tOdos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

A.sp·
Ira~~es a oficial milicianos de artilharia, os aspirantes a oficial
mIlIcianos graduados de artilharia António Alberto Igrejas Casta-
n~eiras Antunes, Carlos Fernando Ferreira Basto, Joaquim Do-
mIngOS Mano Pinto, Francisco de Assis Miranda da Silva e Ivo
Manuel da Silva Machado, contando todos a antiguidade desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Bateria de Artilharia de Guarnição n." 1

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais
A.s .

Plrantes a fi 1 '1" d ilhari . fi . I. . o reia mi icianos e arti ana, os aspirantes a o reia
mlhcianos graduado de artilharia Jorge Mende Coimbra Dias,
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Manuel Mário Candeias da Silva, José Francisco Rodrigues, An-
tónio Jorge de Sousa Machado, José Alves Sousa, José Maria
Romarinho Valdegato, Jorge Carmo da Costa, Nuno Alexandre
Cunha Dias Torres e João Paulo Madeira Raimundo, contando
todos a a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Graduados no posto de aspirante a oficial miliciano de artilharia, nOS
termos do parágrafo 2.° do artigo 103: do Decreto-Lei n." 44048,
de 21 de Novembro de 1961, os soldados cadetes, do Centro de
Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais, Joaquim DomingoS
Mano Pinto, João Paulo Madeira Raimundo, Francisco de Assis
Miranda da Silva, Ivo Manuel da Silva Machado, José Carlos
Lima da Silva, José Francisco Rodrigues, António Jorge de Sousa
Machado, José Alves Sousa, José Maria Remorinho Valdegato,
Jorge Carmo da Costa, Augusto Manuel Cristina Cortes Fernan-
des, José Pedro Braga Bessa, Nuno Alexandre Cunha Dias
Torres, Carlos Fernando Ferreira Bastos, Jorge Mendes Coimbra
Dias e Manuel Mário Candeias da Silva.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete d~
serviço de saúde José Maria Maia Lima Duque, contando a anti-
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

Aspirantes a oficial milicianos de cavalaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de cavalaria António José Evangelista Men-
des Brotas, José Norberto Rebelo Forte de Faria, Amílcar Maé
nuel Santos Morais, Manuel Francisco Gonçalves Araújo, jos
Eduardo Bravo Ferreira, António Jorge Norte Coelho, Francisco
Xavier Andrade Sousa, Carlos Diogo Correia Poças e Carlos
Alberto Lopes Farinha, contando todos a antiguidade desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Graduados no posto de aspirante a oficial miliciano de cavalaria, Il~
termos do parágrafo 2.' do artigo 103: do Decreto-Lei n." 44 ()4ã'
de 21 de Novembro de 1961, os soldados cadetes, da Escola pr~
tica de Cavalaria, António Manuel Lopes Hipólito, Rui Cés
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Magalhães Martins, Luis José da Conceição Mendes, Carlos Ma-
nuel Grilo Matos Carvalho, Jorge Manuel Dourado Vieira, An-
tónio Tomás Albuquerque, Vítor Manuel Antunes Monteiro, José
Carlos Farinha Lopes, Fernando José Pestana de Melo Moser,
Carlos Alberto de Sousa Murteira, Jorge Manuel Gomes Santos
Silva, Luís Duarte Mascarenhas Ferreira, Afonso Caetano Barros
Carvalhosa, Eduardo Cintra Coimbra Torres, José António Louro
Vicente, Agostinho Gonçalves Alves Santa, Álvaro Marques Si-
mões, João Domingos Mourato Cabrita, Luís Manuel Conceição
R.odrigues, Carlos Diogo Correia Poças, Carlos Alberto Lopes
Farinha, Jorge Manuel Bernardo Viegas, Fernando Manuel Gon-
çalves Silva, Henrique Manuel Ramos Silva Cristo, Jorge Manuel
Gaspar Esteves, Manuel Cândido Alves Freitas Vieira, Francisco
Manuel Fernandes Rosa, António Evangelista Mendes Brotas,
JOão Manuel Roque da Costa Rolo, António José Gonçalves Bas-
tos, José Domingos de Oliveira Ferreira, José da Silva Gonçalves
Pires, José Faria da Silva, Francisco da Conceição Ferreira, José
Norberto Rebelo Forte de Faria, Amílcar Manuel Santos Morais,
Francisco Feliz Pereira Gonçalves, Carlos Alberto Jorge de Faria
R.odrigues, Luís Manuel Leal Ferreira Cunha, Manuel Francisco
Gonçalves Araújo, Pedro Osório Bandeira Calheiros, José Eduardo
Pedrosa Bravo Ferreira, António Jorge Campos Ferreira, Nor-
berto Simões Fernandes, António Jorge Norte Coelho, António
~asimiro Maria Vassalo, Joaquim Luís Rosário do VaI e Fran-
CISCOXavier Andrade,

<Por portaria de 22 de Dezembro de 1979,)

A.sp'
Irantes a oficial milicianos do serviço de saúde, os soldados cadetes
do serviço de saúde Francisco José Dias Carvalho Castro e Duar-
te Manuel Melo Gouveia, contando ambos a antiguidade desde a
data da presente portaria,

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979,)

Regimento de Cavalaria de Braga
A.s '
Plrantes f' , 'I' , dI' , f' , Im' " a o icial mi iciano e cava ana, os aspirantes a o reia
~ltclanos graduados de cavalaria Luis Manuel Leal Ferreira
F nha, Pedro Osório Bandeira Calheiros e António Jorge Campos
erreira, contando todos a antiguidade desde a data da presente

Portaria,

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980,)
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Regimento de Cavalaria de Estremoz

Aspirantes a oficial milicianos de cavalaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de cavalaria José da Silva Gonçalves pires,
José Faria da Silva, Francisco da Conceição Ferreira, Carlos Al-
berto Jorge de Faria Rodrigues e António Casimiro Maria Vas-
salo, contando todos a antiguidade desde a data da presente por'
taria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete
do serviço de saúde Luís Fernando Bica Camões Galhardas, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Aspirantes a oficial milicianos de cavalaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de cavalaria Fernando Manuel Gonçalves
Silva, Henrique Manuel Ramos Silva Cristo, Jorge Manuel GasP~
Esteves, Manuel Cândido Alves Freitas Vieira, Francisco Manu~o
Fernandes Rosa ,João Manuel Roque da Costa Rolo, Antó~
José Gonçalves Bastos, Norberto Simões Fernandes e Joaqult1I
Luís Rosário do Vai, contando todos a antiguidade desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Aspirantes a oficial milicianos de cavalaria, os aspirantes a oficial ~i1j.
milicianos graduados de cavalaria António Manuel Lopes HipólttO,
Eduardo Cintra Coimbra Torres, Agostinho Gonçalves .A1~es
Santa, Álvaro Marques Simões, João Domingos Mourato C~brt~:
e Jorge Manuel Bernardo Viegas, contando todos a antigulda

desde a data da presente portaria.
1980.1

(Por portaria de 2 de Fevereiro de

Aspirantes a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadet~
do serviço de saúde José Pedro amacho Can ado Carvalho, coo
tando a antiguidade desde a data a presente portaria.

1919.)(Por portaria de 10 de Novembro de
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Centro de Instrução da Polícia do Exército

Aspirantes a oficial miliciano de cavalaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de cavalaria Fernando José Pestana de Melo
Moser, Jorge Manuel Gomes Santos Silva, Afonso Caetano Bar.
ros Carvalhosa Bragança e José Antóno Louro Vicente, contando
todos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

ASPirantes a oficial milicianos de engenharia, os aspirantes a oficial
milicanos graduados de engenharia José Maria Ribeiro Silvestre,
Abílio Domingos Delgado Valente, Rui Lopes Penha Pereira,
Júlio António Pais da Cruz e Raul José Duarte Firmino, contan-
do todos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

A.sPirantes a oficial milicianos de engenharia, os soldados cadetes de
engenharia Américo Gonçalves Pires Cardoso, Calisto Oliveira
Coquim, Fernando Manuel Catarino Narciso, João Manuel Res-
sureição Batista e Jorge Manuel de Andrade Martins Contreiras,
COntando todos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Grauados de asni f . I 'li' d h'no posto e aspirante a o reia mi etano e engen afia, nos
termos do parágrafo 2.° do artigo 103.· do Decreto-Lei n." 44 048,
~e 21 de Novembro de 1961, os soldado cadetes, da Escola Prá-
1tca de Engenharia, José Maria Ribeiro Silvestre, Abílio Domin-
~os Delgado, Rui Lopes Penha Pereira, Júlio António Pais da
b ruz, Raul Jo é Duarte Firmino, Rui João Arcanjo Madeira No-
Sre, arlo Manuel Ramos do armo, João Brito Mariz dos
Lantos, Nuno Manuel Sampaio de < latos, António Carlos Faria
emonde Macedo e António Albe, to Pires.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1979.)
A.s .

Pl~antes a oficial miliciano do serviço de saúde, os soldados cadc-
es do mesmo erviço António Je us Pais Ruivo e Fernando Rei.
~aldo Luís do antes, contando ambos a antiguidade desde a
ata da presente portaria.
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Aspirante a oficial do serviço de pessoal, o soldado cadete do se~'
viço de pessoal Manuel Arnaldo Marques Silva, contando a antl·
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Regimento de Engenharia de Espinho

Aspirantes a oficial milicianos de engenharia, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de engenharia Serafim Castro Pires, Nuno
Manuel Sampaio de Matos e António Alberto Pires, contando to'
dos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Aspirantes a oficial milicianos de engenharia, os soldados cadetes de
engenharia João Carlos Martins Almeida, Carlos Alberto SantiagO
Vieira Gomes e Adriano Martins Madureira Veludo, contando
todos a antiguidade desde a data da presente portaria.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cade~e
do serviço de saúde Carlos Oliveira Lopes, contando a antigUl'
dade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Regimento de Engenharia n." 1

Aspirantes a oficial milicianos de engenharia, os aspirantes a ofic!al
milicianos graduados de engenharia Rui João Arcanjo MadeIra
Nobre, Carlos Manuel Ramos do Carmo, João Brito Mariz dOS
Santos e António Carlo Faria Lemonde Macedo, contando todOS
a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Aspirantes a oficial milicianos de engenharia, os soldados cadeteS de
engenharia Rui Carlos Cruz Neves, Altino Alves Ferreira Raio e
Miguel Pessoa Lima Vilas, contando todos a antiguidade desde li

data da presente portaria.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete
do serviço de saúde José António Peres Noronha anches. col1'
tando a antiguidade desde a data da pre ente portaria.

(P d de 1919.1
or portaria e 10 de Novembro
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Transmissões:

~ola Prática de Transmissões

ASPirante a oficial miliciano e transmissões, o aspirante a oficial mili-
ciano graduado de transmissões António Luís Ferreira Antunes,
COntando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

ASPirantes a oficial miliciano de transmissões, os soldados cadetes de
tran missões António Agnelo Almeida Esteves de Figueiredo e
JOão Carlos Rodrigues da Silva Resende, contando ambos a anti-
gUidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Graduados no posto de aspirante a oficial miliciano de transmi sões,
nos termo do parágrafo 2.· do artigo 103.° do Dedreto-Lei
n." 44 048, de 21 de Novembro, os soldados cadetes, da Escola
Prática de Transrnissõe , António Luís Ferreira Antunes e Rui
Silva de ou a.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1979.)

Regimento de Transmissões
As .

Plrante a oficial miliciano de transmi sões, o soldado cadete de
tran missõe António Manuel da ruz Serra, contando a antigui-
dade desde a data da pre ente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar
As·

Plran~es a oficial milicianos do erviço de administração militar, os
~Plrantes a oficial milicianos graduados do me. mo serviço Jorge
anUel astanheira Infante, Fernando Manuel Baptista Falcão,

F'arlo Manuel Viegas Marques orreia e António da onceição
a erreira Gonçalves Pardal, contando todo a antiguidade de de
data da pre ente portari .

(Por portnrio de 2 de fevereiro de 1980.)
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Graduados no posto de aspirante a oficial miliciano do serviço d~
administração militar, nos termos do parágrafo 2.· do artigo 103.
do Decreto-Lei n.· 44048, de 21 de Novembro de 1961, os solda'
dos cadetes, da Escola Prática de Administração Militar, José
Manuel Lapa Leal, Mário José Esteves Correia, Manuel Jo~é
Cardoso Alves Pereira, Luís Filipe Lameiro Pinto, José dos Reis
Torres, Manuel Armando Biltes Garcia Lopes, José António No-
gueira Santos, Homero Fonseca de Figueiredo, Manuel Cerqueira
Pereira Lima, Carlos Alberto Tomás Rodrigues, Olímpio Joaquim
da Luz Guedelha, Carlos Alberto dos Santos Coelho, João Mellí
des Calcinha, Jorge Valentim da Costa Marques, Jorge Manuc:
Castro Rosa Rodrigues, António da Conceição Ferreira Goo-
çalves Pardal, José Manuel de Oliveira, Jorge Manuel easta-
nheira Infante e Fernando Manuel Baptista Falcão.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1979.)

Escola Prática de Administração MiJitar

1."Brigada Mista Independente

Batnlhão de Apoio e Serviços

Conselho Administrativo

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mili-
ciano graduado de infantaria José Carlos Rodrigues de Sousa.
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Batalhão de Administração Militar

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de administração militar. :~
aspirantes a oficial milicianos graduados do mesmo serviço J~ .
Mendes Calcinha, José Manuel de Oliveira Branco e Jorge ;e
nuel Castro Rosa Rodrigues, contando todos a antiguidade deS
a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980J

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões
rci.tAspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a o I de

milicianos graduados de infantaria António Augusto Rocha
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Oliveira, Hugo Manuel dos Santos Barreiros e Rogério Paulo
Salvado de Moura, contando todos a antiguidade desde a data
da presente portaria,

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980,)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete
do serviço de saúde João António Barbosa Dâmaso, contando a
antiguidade desde a data da presente portaria,

ASPirantes a oficial milicianos do serviço de material, os soldados
cadetes do serviço de material Adalberto Temido de Carvalho
Moutinho, Adriano Manuel Gomes Pacheco, Henrique Manuel
A.lmeida Santos Pergira do Vale, José António Colaço Gomes
Covas, João Paulo de Almeida Garcia Branco, Carlos Manuel
Guedes Iglésias Ferreira, Aníbal Duarte Raposo, Joaquim Filipe
Sanches Pimentel Cardigas, José Herculano da Silva Leal, Pedro
Martinho Lobo de Reis Madeira, Luís Filipe Alves Gomes e
LUís Manuel Tavares Gonçalves Neto, contando todos a anti-
gUidade desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979,)

As '
Plra?~es a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
tnJ[lcianos graduados de infantaria Artur Luís Barroso Saldanha
e lIídio José Ramos da Silva, contando ambos a antiguidade desde
a data da presente portaria,

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980,)

ASPirantes a fi I 'I" d 'd ' Id dc d o reia mi icianos o serviço e matéria, os so a os;'1etes ~o me mo serviço Rui Dias Camolino, Nuno Ferreira
r I o, RUI Manuel da Silva César e Armando Albino Soare Ribei-
ta°',Contando todo a antiguidade desde a data da presente por-
rta,

ASPirante a f'. I . . . ,do . o reia miliciano do serviço de saude, o soldado cadete
a a~e~vl?O de saúde Manuel José Gonçalves Ferreira, contando

tlgUldade desde a data da presente portana.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Batalhão do Serviço de Material
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Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria José Carmindo Lima Moura
da Silva, Álvaro José Raposeiro Torres e Arnaldo Manuel de
Almeida da Silveira Costura, contando todos a antiguidade desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete d?
serviço de saúde Rui Manuel Dourado Teixeira, contando a antI-
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de pessoal, os soldados ca~e-
tes do serviço de pessoal António Ramos Preto, Rui Jorge SirnOes

Silva, Eduardo Gonçalves Almeida Loureiro, António Oliveira e
Silva Moreira, Pedro Manuel Soares Jardim Oliveira, Henriq~e
Manuel Ramos Vaz Duarte, David Marques Eusébio, }.nge o
Ferreira Valente e Luís Orlando Henriques Lopes, contando todOS
a antiguidade desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 10 de Novembro de 1919.)

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Escola de Formação de Sargentos
'~l

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a o.fic~e
milicianos graduados de infantaria António Henrique HilárIO dO
Sousa, Amândio Pereira Baía, Armando Pinto Bento, Fern(l~Ut1
Jorge Rocha da Silva, António Abílio Macias Morgado, CO tO
José Carlos Furtado, Ângelo Manuel de Je us Ferreira, Alb.~~pe
António Dias Leite, Luís Manuel Fernandes, João Carlos fI I



2.' Série ORDEM DO EXéRCITO N.· 14 1033

de Campos e José Augusto Rodrigues Alves, contando todos a
antiguidade desde a data a presente portaria.

(P~r portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Graduados no posto de aspirante a oficial miliciano de infantaria, nos
termos do parágrafo 2.· do artigo 103.· do Decreto-Lei n.· 44 048,
de 21 de Novembro de 1961, os soldados cadetes, da Escola de
Formação de Sargentos, João Carlos Filipe de Campos, Luis
Manuel Fernandes, Alberto António Dias Leite, Ângelo Manuel
de Jesus Ferreira, Collin José Carlos Furtado, António Abílio
Macias Morgado, Fernando Jorge Rocha da Silva, Armando Pinto
Bento, Amândio Pereira Baía e António Henrique Hilário de
Sousa.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1979.)

ASPirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete do
serviço de saúde Eduardo Manuel Pinto Almeida, contando a
antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Escola Militar de Electromecânica

ASPirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
roilicianos graduados de infantaria Francisco António Leal Se-
rafiro, Luís António Tavanca Balão e António Manuel Guerra
Felicio, contando todos a antiguidade desde a data da presente
POrtaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Asp'
Irantes a oficial milicianos do serviço de material, os soldados
~ad.etes do serviço de material Luís Filipe Ferreira da Silveira,
UI Carlos Mesquita dos Santos, António Manuel Pureza Guerra

~ Carlos Manuel Monginho Pina Silva, contando todos a antigui-
ade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Centro Militar de Educação Física Equitação e Desportos
As .

Plrantes a fi I '1" di' . f . I. . , o reia mi icrano e cava ana, os aspirantes a o reia
1l'lllicianos graduados de cavalaria Jo. é Domingos Oliveira Fer-
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reira, Francisco Feliz Pereira Gonçalves e José Carlos Farinha
Lopes, contando todos a antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete do
serviço de saúde António Manuel Coelho Marques Costa, coo-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar, o
aspirante a oficial miliciano graduado do mesmo serviço Jorge
Valentim da Costa Marques, contando a antiguidade desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Campo de Instrução Militar

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria Diocleciano Jorge da Cos~a
Leal Pinto, Bento José do Amaral Osório de Queirós e LUIS

Joaquim Pinto Coelho, contando todos a antiguidade desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Campo de Instrução Militar

1: Brigada Mista Idependente

Batalhão de Infantaria Mecanizado

Aspirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete médico Teodo'
miro Augusto Sena Jorge, contando a antiguidade desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1919.)

Campo de Instrução Militar

1." Brigada Mista Independente

Companhia Sanitária

Aspirante a oficial miliciano do serviço de saúde, o soldado cadete dO
serviço de saúde Manuel Fernandes Silva Freitas Tavares, cofl
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1919.1
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Estabelecimentos hospitalares:
~

Hospital Militar Regional n." 1

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de saúde, os soldados cadetes
do serviço de saúde Jorge Manuel Silva Junqueira Polónia e Jorge
Pires Maciel Barbosa, contando ambos a antiguidade desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Hospital Militar Regional o: 2

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de saúde, os soldados cadetes
do serviço de saúde João Manuel Paiva Pimentel, Jorge Domingos
Leitão Ferreira, José Abílio Abreu Carvalho Mesquita e Luís
Filipe Furtado Soares Tomé, contando todos a antiguidade desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Hospital Militar Regional n.· 3

ASPirantes a oficial milicianos do serviço de saúde, os soldados cadetes
do serviço de saúde Joaquim Teixeira Silva, Augusto José Fer-
nandes Martinho Pimenta, Franklim Elói Ribeiro e Ilídio Lopes
R.Odrigues, contando todos a antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Hospital Militar Regional n.' 4
As .

PI~antes ~ oficial milicianos do serviço de saúde, os soldados cadetes
~ serViço de saúde arlos Alberto Tavares Cunha, José Tarnegão
t res Pereira e arlos Amadeu Ferreira Enes Oliveira, contando
odos a antiguidade de de a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

A.sPirantes a f" 1 '1" d . d . d Id d dd o reia mi icranos o erviço c sau e, os so a os ca etes
lO serviço de aúde Manuel Vicente Lopes Primo e José Manuel
papa Cabeças. contando ambos a antiguidade desde a data da
resente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)
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Estabelecimentos penais:

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mili·
ciano graduado de infantaria José Maria Ventas Martins ,Presado,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Diversos:

Centro de Estudos Psícotécnjcos do Exército

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de pessoal, os aspirantes a
oficial milicianos graduados do mesmo serviço Joaquim Eduard~
Simões e Silva, Luís Manuel Ramos da Fonseca e Vítor Manue
Soares Pereira, contando todos a antiguidade desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de pessoal, os soldados
cadetes do serviço de pessoal António Eugénio Correia Br~ga
Peixoto, Justino Ângelo Lages André e João Manuel Cabral Le!~e,
contando todos a antiguidade desde a data da presente portaCla.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1919.)

Graduados no posto de aspirante a oficial miliciano do serviço dero-pessoal, nos termos do parágrafo 2.' do artigo 103.' do Decre
-Lei n." 44048, de 21 de Novembro de 1961, os soldados cadeteS,
do Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército, Joaquim EdU;
ardo Simões e Silva. Luís Manuel Ramos da Fonseca e vitO
Manuel Soares Pereira.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1979.)

Centro Financeiro do Exército

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar,.~
aspirante a oficial miliciano graduado do mesmo serviço MM!~
José Esteves Correia Semedo, contando a antiguidade desde
data da presente portaria.

1980,)
(Por portaria de 2 de Fevereiro do
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Centro de Gestão Financeira Geral.
Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar, o

aspirante a oficial miliciano graduado do mesmo serviço Homero
Fonseca de Figueiredo, contando a antiguidade desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Centro Financeiro da Região Militar de Lisboa

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de administração militar, os
aspirantes a oficial milicianos graduados do mesmo serviço Carlos
Alberto dos Santos Coelho e Manuel Cerqueira Pereira Lima,
Contando ambos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Centro Financeiro da Região Militar do Centro

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar, o
aspirante a oficial miliciano graduado do mesmo serviço José
António Nogueira dos Santos, contando a antiguidade desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Centro Financeiro da Região Militar do Norte
As .

Plrante a oficial miliciano do serviço de administração militar, o
~Pirante a oficial miliciano graduado do mesmo serviço Manuel
d rrnando Biltes Garcia Lopes, contando a antiguidade desde a
ata da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Centro Financeiro da Regiâo Militar do Sul
As .

Pl:an~e a oficial miliciano do erviço de administração militar, o
JSPlrante a oficial miliciano graduado do mesmo serviço Olirnpio
<J0aqUirnda Luz Guedelha, contando a antiguidade de de a data
a pre!.ente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)
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Centro Financeiro da Zona Militar dos Açores

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar, o
aspirante a oficial miliciano graduado do mesmo serviço José
Manuel Lapa Leal, contando a antiguidade desde a data da pre'
sente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Centro Financeiro da zona Militar da Madeira

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar, o
aspirante a oficial miliciano graduado do mesmo serviço Carlos
Alberto Tomás Rodrigues, contando a antiguidade desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1980.)

Centro de Selecção de Coimbra

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de saúde, os soldados cadetes
do serviço de saúde Pedro Augusto Furtado Soares Erné, José
António Duarte Azevedo, José João Garcia Pires, Manuel AU'
gusto Santos Coelho e Domingos Manuel Moutinho Teixeira
Borges, contando todos a antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1979.)

Oficiais do serviço postal militar

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:
Estabelecimento de instrução:

Campo de Instrução Militar

Major do serviço postal militar, o capitão do mesmo serviço JO'o
Marques Canas, contando a antiguidade para todos os efeitOS,
incluindo vencimentos, desde 17 de Março de 1980.

. d . tO dO(Por portaria e 6 de Moia de 1980. Nlío carece de VIS )

Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n. 276·A/75.



2.' Série ORDEM DO EX~RCITO N.· 14 1039

v - COLOCAÇõES, EXONERAÇõES E TRANSFERítNCIAS

Oficiais do quadro permanente

Artnas e serviços:

Estado-Maior do Exército

Coronel de infantaria, da Escola Prática do Serviço de Transportes,
Leandro Moreira Pereira Soveral.

(Por portaria de 23 de Abril de 1980.)

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja, Carlos
Alberto Fernandes Pires.

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Elvas, Luís Ma-
nuel de Oliveira Pimentel.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Estremoz, Alvaro
Bastos Miranda.

(Por portaria de 23 de Abril de 1980.)

Maj~rl d~ .serviço geral do Exército, do Distrito de Recrutamento c
'Y10blhzação de Faro, José Vital Ferreira da Silva.

(Por portaria de 28 de Abril de 1980.)

Direcção da Arma de Infantaria

1'ene
nte-coronel de infantaria, adido, António Pedro Simões Vagos.

(Por portaria de 1 de Janeiro de t 980.)

1'ene~te-coronel de infantaria, do Quartel-General da Região Militar
e Lisboa, Jo é Pedro Mendes Franco do Carmo.

1'enent
d e-coronel de Infantaria, do Quartel-General da Região Militar
o Norte. Vasco José de Oliveira Vila Boas.

(Por portaria de 31 de Março de 1980.)

Major d .
b e InfantarIa, do Depósito Geral de Material de Guerra, João
cstêvão Saraiva Coelho.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)
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Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja, Francisco
António Branco Ramos.

(Por portaria de lIde Abril de 1980.)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja, José
Luís Machado de Oliveira.

(Por portaria de 16 de Abril de 1980.)

Direcção da Anua de Cavalaria

Major de cavalaria, do Quartel-General da Região Militar de Lisboa.
Augusto das Neves Oliveira.

(Por portaria de 19 de Maio de 1980.)

Direcção do Serviço da Material

Capitão cio serviço de material (serviços técnicos de manutenção
_ ramo auto), do Depósito Geral de Material de Guerra, Jaime
Salazar Morais.

(Por portaria de 12 de Maio de 1980.)

Direcção do Serviço de Finanças

Capitão do serviço de administração militar, do Regimento de VO
'

ceiros de Lisboa, António Manuel Gaivão Gonçalves.
(Por portaria de 26 de Maio de 198

0
.)

alefia do Serviço Gemi do Exército

Major do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Regi~O
Militar do Norte, José Joaquim Reis Baptista de Almeida.

(Por porta ria de 15 de Abril de 19
80
.)

OIefia do Serviço de Material de Instrução

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Setúbal, ef'l1~'
nuel Borges Pamplona.

1980"(Por portaria de 14 de Abril de
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Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Castelo Branco,
José Eduardo de Miranda da Costa Moura.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Região Militar do Norte

'tenente-coronel de artilharia, do Campo de Instrução Militar, António
Gomes Monteiro.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Escola Prática de Infantaria

Capitã
o de infantaria, do Quartel-General da Região Militar do

Centro, João Carlos Vieira Rebelo Pereira.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha
Ca .

PI~O de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrantes, Luis
Iberto da Costa Torres.

(Por portaria de 15 de Abril de 1980.)

Regimento de Infantaria de Faro

Coronel de
infantaria. adido. Manuel Francisco da Silva.

(Por portaria de 15 de Fevereiro de 1980.)

Capitã .
A~(:e. Infantaria, da Direcção da Arma dc Infantaria, Francisco

nio Branco Ramos.

Regimento de Infantaria do Funchal

(Por portaria de 19 de Abril de 1980.)
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Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recrutamento e
Mobilização de Abrantes, Alberto Castanho Ribeiro,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980,)

Regimento de Infantaria de Queluz

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Elvas, AntóniO
Manuel Cachada Pessanha de Oliveira,

(Por portaria de 15 de Abril de 1980.)

Regimento de Infantaria de Tomar

1." Brigada Mista Independente

1.° Batalhão de Infantaria Motorizado

Major de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro, MartiOItO

de Sousa Pereira,
(Por portaria de 14 de Abril de 1980,)

, M'l'tar dOCapitão de infantaria, do Quartel-General da Região J I

Centro, Joaquim Moisés de Sousa Jesus,
1980.)(Por portaria de 7 de Abril de

Capitão de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, Leio
Castro Jerónimo,

(P 'd 14 de Abril de 1980.)or portaria e

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manute~ç~~
- ramo auto), do Regimento de Infantaria de Tomar, José LIli de
Homem, devendo ser considerado ne ta situação desde 14
Julho de 1977,

1980,)
(Por portaria de 2 de Junho de

Regimento de Infantaria de Vila Real
, ad~

apitao de infantaria, do 1.0 Batalhão Motorizado da 1.' BtJgA~'
Mista Independente (Regimento de Infantaria de Tomar).
tónio José Marques Pires Nunes, gsO,)

(Por portaria de 14 de Abril de 1
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Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

Capitão do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Zona
Militar dos Açores, Manuel António Gonçalves.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1979.)

Regimento de Artilharia de Leiria
1.' Brigada Mista Independente

Grupo de Artilharia de Campanha

tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), do Regimento de Artilharia de Leiria, José Car-
valho Ladeiro, devendo ser considerado nesta situação desde 1
de Julho de 1978.

(Por portaria de 1 de Junho de 1980.)

Cavalaria:
Escola Prática de Cavalaria

Capit'"ao de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estremoz, An-
t6nio Ângelo de Jesus Parra.

(Por portaria de 15 de Abril de 1980.)

Cap'
1~.0 do serviço de administração militar, do Centro de Gestão

lnanceiro da Região Militar de Lisboa, Rogério Cordeiro Soares.
(Por portaria de 8 de Maio de 1980.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz
Ca .

Pl~ã~ de cavalaria, do Estado-Maior do Exército, Henrique José
fito Guerreiro Quinta-Nova.

(Por nortaria de 9 de Abril de 1980.)

erviço de material:

Batalhão do Serviço t:e Material
1.' Brigada Mista Independente
Batalhão de Apoio e Serviços
Companhia de Manutenção

Capitão do
erviço de material (erviços técnicos de manutenção

rarno auto), do Batalhão de Apoio e erviços da l ." Brigada
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Mista Independente (Campo de Instrução Militar), Fernando da
Conceição Pereira.

(Por portaria de 5 de Maio de 1980.)

Distritos de recrutamento e mobllízaçâo:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Capitão do serviço geral do Exército, do Estado-Maior do Exército.
António João Sequeira Pires.

(Por portnria de 19 de Maio de 1980.)

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Colégio Militar

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrante~.
Joaquim Rafael Ramo dos Santos.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.1

Campo de Instrução Militar

1: Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantana de Faro (I'> t~·
camento de Tavira), José António Barreto Nunes.

(Por portarla de 14 de Abril de 19S0.)

Estabelecimentos pcnaís:

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

Comandante, o tenente coronel de infantaria. do Batalhão de Jnfa~·
taria de Chaves. Sérgio Manue I arvalhais Ribeiro dos SanlO·

(Por portaria de 24 de Abril de 19
80

.1
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Adidos:

Em estabelecimentos Militares:

Inst1ituto Militar dos Pupilos do Exército

NOIll~ado comandante de companhia do Corpo de Alunos, do Ins-
tituto Militar dos Pupilos do Exército, o capitão de infantaria,
do Regimento de Infantaria de Castelo Branco, Manuel Baptista
Ralllo~, nos termos da alínea a) do § único do artigo 31.· do
Decreto-Lei n." 42632, de 4 de Novembro de 1959, e seus
~.nexos V e IX, em substituição do capitão de infantaria Hen-
fique Rosário Correia de Lacerda Ramalho que foi exonerado
uas referidas funções por portaria de 12 de Junho de 1979.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1979, visada pelo Tribunal de
Contas em 3 de Junho de 1980. Não são devidos emolu-
mentos.)

NOllleadO almoxarife no Instituto Militar dos Pupilos do Exército,
~os termos dos artigos 7.· e 81.· cio Decreto-Lei n.· 42632, de

de Novembro de 1959, e seus anexos V e IX, o capitão do
serviço geral do Exército António Cândido Barreiros, do Regi-
Ille~to de Infantaria de Ponta Delgada, em substituição do
~~Jor do serviço geral do Exército Oliveiros Lopes Martins que
01 eXonerado das referidas funções por portaria de 13 de De-
Zelllbro de 1979.

(Por portaria de 21 de Dezembro de 1979, visada pelo Tribunal de
Contas em 3 de Junho de 1980. Não são devidos ernolu-
mentos.)

No
i~do .professor adiunto da 16.' cadeira (Topografia) no Instituto
ta ~ertor Militar o capitão de infantaria. do Batalhão de Infan-
d~l~. de Aveiro. Manuel Valdemar da Silva Ferreira, ;>0 abrigo
Ag .ISposto no artigo 11.' do Decreto Lei n." 347/77, de 23 de
n.' ~:o. tendo cm atenção o e tipuhdo no artigo 3.· da Portaria
79 1/77. de 23 de Setembro. e o constante na Portaria n." 265/

• de 6 de Junho. para completamente do quadro orgânico.

(Por portaria de 7 de Janeiro de 1980, visada pelo Tribunal de
Contas em 3 de Junho de 1980. Nilo são devidos emolu-
mentos.)

Instituto Superior Militar
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Escola Militar de Electromecânica

Nomeado para desempenhar funções na E cola Militar de Electrome'
cânica no Serviço de Instrução, nos termo do artigo 2.° do
Decreto-Lei n." 44474, de 24 de Julho de 1962, o alferes da
Força Aérea, graduado em tenente, Luís Filipe Marques Pereira
Santos, em substituição do capitão da Força Aérea Álvaro fero
nando de Carvalho Gomes que passou à situação de reserva cl11
12 de Março de 1979.

(Por portaria de 17 de Setembro de 1979, visada pelo Tribunal de
Contas cm 19 de Junho de 1979. Não são devidos emolu'
mentos.)

Quadro especial de oficiais

Quarteis-generais:

Região Militar do Norte

Capitão do quadro especial de oficiai, do arnpo de InstrUÇ~o
Militar, Olavo Augusto Cruz da Rocha.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

1." Brigada Mista Independente
.~

Capitão do quadro e pecial de oficiais, do Regimento de Infaotar!
de Elvas, Ramiro da Conceição Tavares.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980,)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de iostrU
Çrto

e unidades:

Escola Prática de Infantaria

átí~
Capitão do quadro especial de oficiais, do Serviço de fnform

do Exército, Cipriano Carlos Soares Imaginário.
(Por portaria d

de
apitão do quadro especial de oficiais, da Direcção da Arma

Infantaria, LuÍ ilipe Galhardo Lope: da Ponte.

(Por portaria de 14 d
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Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

Capitão do quadro e pecial de oficiais, do Batalhão de Infantaria
Mecanizado da I.' Brigada Mista Independente (Campo de lns
trução Militar), arlos Octávio Antunes Lopes.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Regimento de Infantaria de Elvas

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infantaria
das Caldas da Rainha, António Guilherme Fernandes de Morais.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infantaria
do Funchal, António Manuel Pisco Romão.

(Por portaria de 27 de Abril de 1980.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Capitão do quadro especial de oficiais, do Forte da Graça, Jorge
LUís dos Santos Nunes.

(Por portaria de 21 de Abril de 1980.)

Regimento de Infantaria de Viseu
Ca .

Pitão do d . I fi .. dR· fantarid qua ro e pecia de o reiais, o egimento de ln antana
e Ponta Delgada. José Neve Esteve Varela.

(Por portaria de 12 de Abril de 1980.)

Cavalaria:

Rceimcnto de Lanceicos de Lisboa

Capitão
de Sdo quadro e pecial de oficial. do Regimento de avalaria

anta Margarida, José Alve Antune de Sou a.

(Por portaria de 15 de Abril de 1980.)
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Campo de Instrução Militar

1." Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio e Serviços

Capitão do quadro especial de oficiais, da Escola Prática de Infantaria,
Francisco José de Azevedo Martins.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Diversos:
Arquivo Geral do Exército

Capitão do quadro especial de oficiais, da Direcção da Arma de
Cavalaria, José Eduardo Marques Patrocínio.

(Por portaria de 29 de Abril de 1980.)

Oficiais do quadro de complemento

Direcção do Serviço de Saúde

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional o: 3
Franklin Flói Ribeiro.

1980.)(Por portaria de 4 de Junho de

Quar:.és-gcncrais:

Região Militar da Madeira
Lis'Tenente miliciano de engenharia, do Regimento de Lanceiro. de

boa, Luís Filipe Ponte da Silva Marques.
1980.)

(Por portaria de 20 de Maio de

Escolas práticas das armas e serviços, centros de iDStrlI~
e unklades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Faro
d~

Aspirante a oficial miliciano médico, do De ta arnento de Tavir~iJ5
Regimento de Infantaria de Paro, João António Mimo o P se.!

(Por portaria de 4 de Junho de 19
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Regimento de Infantaria de Faro

Destacmn~nto de Tavira

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria de
Beja, Manuel Francisco Ferreira Lourenço Godinho.

(Por portaria de 4 de Junho de 1980.)

Região de Infantaria do Funehal

Capitao miliciano de Infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto,
Emídio Ferreira Aguiar.

(Por portaria de 22 de Maio de 1980.)

Regimento de Infaotaria de Queluz

tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Angra
do Heroí mo, Ricardo da Faria da Rosa Vieira, em disponibili-
dade.

(Por portaria de 20 de Maio de 1980.)

Regimento de Infantaria do Porto

'\sp'
b Itante a oficial miliciano médico. do Centro de Selecção de Coim
ta, José António Duarte de Azevedo.

(Por portaria de 4 de Junho de 1980.)

Regimento de Infantaria de Tomar

I\lfetes ...
<i mIliCIano de transrru .sõe Américo Viegas Pires, nos termos
o n.· 2 do artigo 5.· do Decreto-Lei 316-A/76.

<Por portaria de 4 de Fevereiro de 1980.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro
"Ifer

JCs miliciano de infant ria, da Região MilItar de Moçambique,
Oão António Cabral Pinheiro, em di ponibilidade.

<Por portaria de 6 de Maio de 1980.)



1050 ORDEM DO EX~RCITO N.· 14 2.' Série

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n." 4, José Tamegão Aires Pereira.

(Por portaria de 4 de Maio de 1980.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria de
Tomar, Paulo Henrique Ramos dos Santos.

(Por portaria de 4 de Junho de 1980.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

Aspirante a oficial miliciano médico, do Batalhão de Infantaria Meca'
nizado, do Campo de Instrução Militar, Teodemiro Augusto da
Serra Jorge.

(Por portaria de 4 de Junho de 1980)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Aspirante a oficial miliciano de engenharia Agostinho Ferreira Marti~~
Baptista, 110S lermos do 11: 2 do artigo 5: do Decreto-Lei 31
-A/76.

(Por portaria de 12 de Março de 1980.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

Aspirante a oficial miliciano médico, da !Escola Prática do ServiÇO
de Transportes, Rui Manuel Dourado Teixeira.

(Por portaria de 4 de Junho de 1980,)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

Aspirante a oficial miliciano médico, do 2.· Batalhão de Tnfanta~~
Motorizado da L" Brigada Mi ta Independente (Regimento
Tnfantaria de Abrantes), João Rodrigue Roque dos Reis. 1

(Por portaria de 4 de Junho de 1980.
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Batalhão de Administração Militar

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n.O 2, José Albino de Abreu Carvalho Mesquita.

(Por portaria de 4 de Junho de 1980.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Colégio Militar

Capitão miliciano do serviço de pessoal, do Batalhão do Serviço Geral
do Exército, Francisco Marques Fernando.

(Por portaria de 28 de Março de 1980.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

ASPirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n.o 3, Augusto José Fernandes Martinho Pimenta.

(Por portaria de 4 de Junho de 1980.)

Estabelecimentos hospitalares:

Hospital Militar Principal
As .

Plrante a oficial miliciano médico, do Regimento de Lanceiros de
LiSboa, José Pedro Camacho Cansado Carvalho.

As .
Plrante f' . I . . édi da o reia miliciano mICO, a
~enharia, António Je us Pais Ruivo e Fernando Reinaldo Luís
creira dos Santos.

cola Prática de En-

(Por portaria de 4 de Junho de 1980.)

Hospital Militar Regional n.· )
ASPir

bante a oficial miliciano médico, do entro de elecção de Coim
ra, DOmingo Moutinho Teixeira Borges.

ASPir
ante a fi I ... é . - Iantarida o icia miliciano m -dICO, do Regimento de In antarra
s Caldas da Rainha, José arlo Pacheco Palha
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Aspirante a oficial miliciano médico, do Batalhão do Serviço de Ma'
terial, Manuel José Gonçalves Ferreira.

Aspirante a oficial miliciano médico, da Escola de Formação de Sar-
gentos, Eduardo Manuel Pinto de Almeida.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n." 2, Jorge Domingos Leitão Pereira.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n." 3, Joaqquirn Teixeira e Silva.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar de Doenças
Infecto-Contagiosas, Luís José de Resende Horta.

Aspirante a oficial miliciano médico, da Companhia Sanitária do Ba'
talhão Sanitário da 1: Brigada Mista Independente (CampO de
Instrução Militar), Manuel Fernando da Silva Freitas Tavares.

(Por portaria de 4 de Junho de 1980.)

Hospital Militar Regional n.· 1

Junta de Recrutamento n.· 3

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria de
Abrantes, António Emílio Salgado Pereira Ribeiro.

(Por portaria de 4 de Junho de 1980.)

Hospital Militar Regional n.· 2

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar RegiollaJ
n." 4, Carlos Amadeu Ferreira Enes de Oliveira.

(Por portaria de 4 de Junho de 1980.)

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

Aspirantes a oficial miliciano médicos, do Regimento de comalld~
Francisco José de Campos Duarte Ribeiro e António Joaqlll
Diogo da Silva Calhorda.

. de
Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de InfantaOa

Setúbal. Hélder Rosário da Conceição Vale.
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Aspirante a oficial miliciano médico, da Escola Prática de Artilharia,
Hélder Henriques Fernandes Ramos,

Aspirante a oficial miliciano médico, da Escola Prática de Cavalaria,
Francisco José Dias de Carvalho e Castro,

(Por portaria de 4 de Junho de 1980,)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abran-
tes, Ludgero André Cabaço Proença, licenciado,

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar,
f.'runcisco Pinto de Almeida Fortes, licenciado,

Tenente miliciano .lc infantaria, do Regimento de Infantaria de Abran-
tes, Eduardo Cristóvão Gil de Oliveira, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980,)

Alferes milicianos de infantaria, do Batalhão dc Infantaria de Coim-
bra, Bernardino Luís Castanheira Rodrigues da Costa e João José
Barreto Ramos Vidal, ambos licenciados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979,)

A.lferes 'I'nu iciano de infante ria, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Aurelindo Jaime Ceia Carichas, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980,)

1-
enente 'I" ,rru iciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-

moz, Simão Marques Alexandre, licenciado,

(Por portaria de I de Janeiro de 1979,)

l'enente m'l' , " 'I rciano de cavalana, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz. Joaquim Manuel Coelho Grosso, licenciado,

A.1f.;res '"
de mIliCIanos do serviço de saúde, da Companhia de Mobilização
o Regimento do Serviço de Saúde, João Manuel Leitão Ra-

Poula e Arménio de Pina Morais de Almeida, ambos licenciados,
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Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Batalhão
de Administração Militar, Carlos Augusto de Sousa Giraldez,
António Manuel Marques da Silva e António Manuel Homem
Milho, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar,
João Evangelista dos Santos Morais, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Tenentes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Coim'
bra, António Augusto Vale Guimarães Oliveira, António Augusto
Tavares, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Abrantes, João Manuel Pires de Melo, Vítor Manuel da costa
Patrício e António Sérgio da Costa Sebastião, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Estre'
moz, Armor Pires Mota, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
João Pedro Nogueira dos Santos, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de ChaveS,
João Manuel Ribeiro dos Santos Marnoto, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria do por~o;
João Emanuel Senos Resende e João Vitorino da Costa Olivelr
Violas, ambos licenciados.

Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
Herlânder Tavares Marques de Lemos, licenciado.
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Tenente miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria da Guarda,
Ulisses Ernesto Rodrigues Cardoso Leitão, licenciado.

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar,
Vítor Manuel Gomes de Almeida, licenciado.

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Manuel 'Pinho Marques Ferreira e José Cardoso Pereira,
ambos licenciados.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, Armando Crespo Ferreira, licenciado.

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia da Serra
d? Pilar, Manuel Joaquim dos Santos Cardoso, Alexandre Bernar-
?ino Camacho Carvalho, António Fernandes da Costa, Ben-
Jamim Ferreira Pires e Manuel de Almeida Robalo, todos licen-
ciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes ·1·· . . d C I· d Emi iciano de cavalana, do Regimento e ava ana e stre-
Illoz, Nélson Rodrigues Pereira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

T
enentes milicianos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Bstre-

rnoz, José António da Silva Soares Ferreira e José Manuel Anjos
Gollles, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

T
enente miliciano do serviço de saúde, do Batalhão de Infantaria de

Chaves, Fernando Carlos Pereira Rodrigues, licenciado.
(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

Alferes rnilí . , hi M biliI IClanos do serviço de saude, da Compan la de o I za-
Ção do Regimento do Serviço de Saúde, António Jorge de Figuei-
~do, José Alexandre Rodrigues Pereira, Manuel Fragoso Tavares
elumbas e José António Rodrigues Vicente, todos licenciados.

(Por portaria de J de Janeiro de 1980.)
Ca .

Pitão mT . .. ãd I IClano do serviço de adrninistraç o
e. Administração Militar, Dino Fernando

relro, licenciado.

militar, do Batalhão
Santiago Mota Lou-

(Por portaria de 1 de Ianclro de 1979.)
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Capitão miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão de
Administração Militar, Manuel Pereira Cardoso, licenciado.

Tenente milicianos do serviço de administração militar, do BatalhãO
de Administração Militar, Rui de Sá e Cunha, Adelino Manuel
Freire Simão Veiga, Anídio Pinto Alves da Silva, Vítor Manuel
Mouro Dias Nunes e Celso Fernando Dengucho, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão de
Infantaria de Chaves, Ercilio Marques Barreto, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão de
Administração Militar, José Duarte da Costa, Carlos Manuel Gue'
des de Melo Leitão e Carlos António Campos de Matos. licen'
ciados.

Tenente miliciano do serviço de material, do Batalhão de Infantaria
de Chaves, António Dias Vilarinho, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do HeroíSJ11()

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Es'
tremoz, Jorge Manuel Freitas Vieira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Abrantes, Mário da Conceição Lourenço e Norberto Manuel Coso
ta Moreira, ambos licenciados.

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Angra do Heroísmo, Virgílio de Freitas Correia Bettencourt e
António Vítor Mendonça, ambos licenciados.

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de roo
mar, Luís Manuel Arruda, licenciado.

Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de ChaveS,
José Adelino Ferreira da Costa Nunes, licenciado.
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Alferes miliciano de artilharia, 'lo Regimento de Artilharia da Serra

do Pilar, Humberto Manuel Andrade Amaral, licenciado.
(Por portaria de I de Janeiro de 1980.)

Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, Henrique do Rego Botelho Parreira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, David Braz, licenciado.

'tenente 'li' . 'd R' d 1 f .mi etano do serviço de sau e, do egimento e n antana
de Angra do Heroísmo, Deocleciano Maria Ferreira Pereira e
Silva, licenciado.

t\tferes miliciano do serviço de saúde, da Companhia de Mobilização
d? Regimento do Serviço de Saúde, José Augusto Fernando Jú-
nior, licenciado.

'tenente miliciano do serviço de pessoal, do Regimento de Iníantana
~~ Angra do Heroísmo, João Eduardo Ataíde dos Santos Laran-
Jeira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja
Ca .

Pitão m'l' . . f . R' d C I . d Es1 IClano de ln antaria, do egtrncnto e ava ana e tre-
tnoz, Pedro António Lopes Camilo, licenciado.

(Por portaria de I de Janeiro de 1979.)
'tene

~te miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
oz, LUís Filipe Faria Moreira da Silva, licenciado.

A.lferes '"
A tnIliclano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves.
nt6nio José de Brito Franco, licenciado.

Alferes ".
tn milICiano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
oz, Manuel Gomes Barão, licenciado.

A.1feres ".
do ~llIclano de artilharia, do Regimento de Artilharia da Serra

Ilar, António Manuel Serrão Martins, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)
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Tenente miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, Luís Alberto Bravo Pidwel Silva, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Batalhã,O
de Administração Militar, José Gonçalves Antunes, José LUIS
Fernandes Figueira e José Fernando Pereira Baptista, todos licen-
ciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Tenentes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
Fernando Castro Araújo e Joaquim Oliveira Campos, ambos licen-
ciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Tenente miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves.
António Luís Gomes de Carvalho, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Tenentes milicianos. de infantaria, do Regimento de Infant~ria ~:
Abrantes, Joaquim Manuel Fernandes de Macedo, João PJOto '0

Araújo, Manuel Abreu Barbosa, José António Esteves e AntónJ
Luís dos Santos Gama, todos licenciados.

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria do p~:;
to, Baltazar da Silva Dias dos Santos, Manuel Augusto ~erelde
Mireira, Abílio Rui Ferreira de Freitas, Henrique JoaquIm 'rS
Carvalho Castelo Branco, Silvestre José Pina da Costa BarreI
e José Luís Gomes Afonso, todos licenciados.

. de
Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantana gS

Tomar, Manuel Adérito da Rocha Dias, Manuel Augusto 13r\o
de Carvalho Assis, Manuel Ferreira Alves, António José Pinhel
Amaral e Manuel Afonso, todos licenciados.

1980.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

Cbaves.Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de
Celestino Alves Pereira do Rio, licenciado.

1916.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de
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Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-

moz. Fernando da Silva Azevedo, licenciado.
(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978.)

Alferes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
Manuel Fernando da Silva Pereira e Ângelo Soares Barbosa, am-
bos licenciados.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
tnoz, José António Fernandes Pinheiro, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

A.lf~resmilicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
António Luís Azevedo Brandão, José Adriano Machado Leite,
J?Sé Manuel Moura Ferreira Leite e Nicolau da Conceição Veris-
Slmo, todos licenciados.

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da Serra
d? Pilar, Júlio Augusto Magalhães Faria, António Alberto Sousa
SIlva Gonçalves, Adriano Santos de Jesus e António Carvalho
Amorim, todos licenciados.

A.lferesmilicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Jerónimo de Sousa Peixoto Almeida, António Maria
lemos da Costa, Adriano de Vasconcelos Faria, Francisco Ma-
~ue~ C:alheiros Alves Leitão, Fernando Chaves da Rocha Pereira,
Maslmlro Ferraz Ribeiro, Alexandre Viana Rodrigues e Carlos
anuel de Paula Vasconcelos, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

'tenentes rnilí . . do Resi d C I' EI cianos de cavalaria, o egrmento e ava ana de stre-
moz, José Alberto Ferreira e Castro e Manuel Mota de Sousa,
ambos licenciados.

'r
enentes '1"

A nu IClanos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Braga,
v~tónio José Lopes Gonçalves de Amorim e Artur Jorge Aguiar
I ela, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

A.lferes ".
rn rn1hclanos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
}~~' Alfredo Alexandre Carvalho Saldanha de Oliveira e Manuel

Nogueira de Sousa Lopes, ambos licenciados.
(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)
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Alferes milicianos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Braga,
Manuel Carlos Marques Pinto, Jorge Cunha e Aníbal AugustO
de Santiago Ataíde e Corga, todos licenciados.

Alferes milicianos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre"
moz, António Esteves Ferreira, Jorge de Sousa Fernandes e José
Salgado, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes miliciano do serviço de saúde, do Regimento de Cavalaria
de Estremoz, Fausto Gentil Rica Guedes Gomes, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Alferes milicianos do serviço de saúde, da Companhia de Mobilização
do Regimento do Serviço de Saúde, Carlos da Silva Lopes e
António Carlos de Freitas Ribeiro Saraiva, ambos licenciadoS.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do RegimentO
de Cavalaria de Estremoz, Manuel Leite de Oliveira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do RegimentO
de Cavalaria de Estremoz, António Maria da Silva Pereira.
licenciado.

1978.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Batalh~:
de Infantaria de Chaves, Dinis Eduardo Lemos Vitória coral.
licenciado. 1979.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Regiment~
de Infantaria do Porto, Joaquim Fernando de Amorim Cos

licenciado.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Batall1!~
de Administração Militar, Fernado Manuel Nunes Rocha A'\Il(
nes, Egídio Silva Barros, Rui Sérgio Santos de Carvalho, A~'J1I
Augusto de Sá da Costa, António Antunes Guimarães, s.era d~
Marques de Oliveira, Augusto Ferreira Vila Verde, Semlã~ O"
Costa Ribeiro e Manuel Fernando dos Santos Serra, todoS ]t

Ce

ciados. O)
de 198'

(Por portaria de 1 de Janeiro
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Alferes miliciano do serviço de" material, do Batalhão de Infantaria
de Chaves, Virgílio Amândio da Cunha Pimenta, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Cas-
telo Branco, Mário Piçarro Pires, licenciado.

1'enente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Abrantes, João Augusto Faria Figueiredo Fonseca, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

renentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Abrantes, Leonel Carmona Pires Lourenço e Arménio da Fon-
seca Henriques, ambos licenciados.

r
enente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar,

LUís Manuel Duarte Guerra, licenciado.
r
enentes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Cha-

ves, Alexandre Manuel Mateus Proença e João Morgado Car-
rnona, ambos licenciados.

I\lferes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de Cas-
telo Branco, António Manuel Gomes Cardoso Amaro, Carlos
d?s Santos Barata, Eugénio Almeida Boirn, Carlos Ferreira Boa-
VIda Castelo Branco, Joaquim dos Anjos Serra Camilo, António
~arrn~na Cardoso, Alberto Seguro Dias, José António Mendes
errelra, Alfredo Henrique Pessoa da Fonseca, António de La-

~erda Faria, António Quintela Proença e Alexandre Luís An-
unes Ribeiro, todos licenciados.

I\lferes ". .mIlICIanos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Cha-
~s, Arrnindo dos Santos Marques, João da Silva Firmino, José
. anUel Padrão Moço e Manuel Pires Cardoso, todos licen-
cIados.

I\lferes '"
d rnlhclano de infantaria, do Regimento de Artilharia da Serra
o Pilar, Alberto Augusto Abrunhosa Branquinho, licenciado

Alferes '"
d rnlltclano de infantaria, do Regimento de Artilharia da Serra
o Pilar, Gonçalo Daniel Gomes Marques, Valentim Mendes
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Vicente, Francisco da Cruz Infante, Fernando Mourão Lopes
Dias e António Custódio Biscaia, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Tenente miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, Higinio Otho de Queirós Melo, licenciado.

. 1977.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, Aníbal Dias Pedro, licenciado.

. d 1979.)(Por portaria de 1 de Janeiro e

Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, José de Almeida Costa, licenciado.

Alferes milicianos do serviço de saúde, da Companhia de Mobiliza~~~
do Regimento do Serviço de Saúde, António Jorge de. Alme~ OS

Oliveira Baptista e Pedro Nunes Fernandes Pignatelli. am 1

licenciados.
1980J(Por portaria de I de Janeiro de

. eOtO
Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Regi": do.

de Cavalaria de Estremoz, Joaquim Canhoto Santana, licenCia
de 1979.)

(Por portaria de 1 de Janeiro

Alf '1' . d' . . '1' d BatalhâOeres mi icianos o serviço de administração mi itar, o nC'

de Administração militar, José Baptista Barata, Luís ~ll jrO
Louro Pires, Mário Fragoso Lopes Louro, José Alexandre R~beir(l
Gomes, Vítor Manuel Pinto Ferreira Mesquita, Adelino RJb

e

Gonçalves e João de Almeida Afonso, todos licenciados. )
1980.

(Por portaria de t de Janeiro de

alaria
Alferes miliciano do serviço de material, do Regimento de csv . dO'

de Estremoz, José Fernandes da Encarnação Mendes, licencia
191a.1

(Por portaria de 1 de Janeiro de

otari~
Tenente miliciano do serviço de material. do Batalhão de Jofa

de Chaves, Afonso Rui Oliveira Lopes da Costa, licenciado. o)
IaS'

(Por portaria de 1 de Janeiro de '
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar,
Samuel Alves Leandro, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

'tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, Luís António de Lacerda de Lemos Mexia, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

l'
. enente miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,

Francisco Ramos Duarte, licenciado.
r
eneHt.: miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-

moz, António Inácio Correia Nogueira, licenciado.
(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

l'ene ...
ntes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Abrantes, José Aiberto Neves Pereira de Oiliveira, Domingos
Moreira da Costa Padrão, Daniel António Santos Rio Torto,
JOão Ilídio Martins Vieira, António de Albuquerque, Vítor Fer-
nando Franco David e Mário Marques Dias, todos licenciados.

l'ene;::e miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar,
anuel Rodrigues Francisco, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alf
eres miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz. Carlos j lberto Mendes das Neves, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Alf eres mT .A . 1.IClunOde infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto.
ntonlo Joaquim da Silva Pereira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978.)

Alferes ".
V mlhclano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
aldemar Pedro Carvalho. licenciado.

"-Iferes '"
m mlhclano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
oz, Jorge Manuel Duarte Vieira, licenciado.

(Por portaria de I de Janeiro de 1979.)
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Alferes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
António Luís de Albuquerque Neves Costa, Joaquim Serra Ven'
tura e José Manuel Cid Ferraz Trindade, todos licenciados.

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da ser~:
do Pilar, Francisco de Assis Lencastre Campos e Rui Manuel
Almeida Pedro, ambos licenciados.

. . d 1980.)(Por portaria de 1 de Janeiro e

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria
de Chaves, José Fernandes de Oliveira Redondo, licenciado.

. . d 1919.)(Por portaria de 1 de Janeiro e

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia da s~r:
do Pilar, Martinho Ferreira da Silva, Jorge Marques Lou~elrj:
José Carlos da Silva Leuschner e José Fernando Sapatinha FlgUe
redo, todos licenciados.

d 1980.)(Por portaria de 1 de Janeiro e

T . . . al . de Bs'enente miliciano de cavalaria, do Regimento de Cav an.a . do.
tremoz, Domingos Alberto Amorim da Mota Vieira, licenCia

1918.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

Tenentes milicianos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de ~:;
tremoz, José Emídio Meireles e Silva e Virgílio Fernandes Meo
Monteiro, ambos licenciados.

1919.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

Tenentes milicianos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Bra!::
Ernestino Pombas Caniço e Manuel António Ferreira AntuO
ambos licenciados.

Braga,Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de
Eduardo Gonçalves de Figueiredo, licenciado.

. f,s'Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de
tremoz, António Martinho Soares Rebelo, licenciado.

1980.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

. de
Alferes miliciano do serviço de saúde, do Batalhão de InfantaCla

Chaves, Francisco Manuel Pessoa Mendes, licenciado.
1917.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de
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Alferes miliciano do serviço de saúde, do Regimento de Cavalaria de

'Estremoz, João Alberto Baptista Ganho, licenciado.

'Por portaria de 1 de Janeiro de 1979,)

I\lferes milicianos do serviço de saúde, da Companhia de Mobilização
do Regimento do Serviço de Saúde, Jorge de Almeida Ferreira
dos Reis, António Alberto Gonzalez Rosete, João Henriques
Falcão Fonseca Santos, António José Ferreira Costa Serrão,
JUvenal Augusto de Matos Sobral, Abel da Costa Cardoso do
Vales, Fernando Plácido Miranda Garcia, Manuel João dos
~antos Girão, João Joaquim Tinoco Torres Lopes, António Faus-
t~no Pereira de Macedo, António Luís Gonçalves da Costa Mar.
tlns, João Baptista Ferreira Medina, António Manuel da Silva
~~rnandes, António Horácio de Campos e Adriano Paim de
una Andrade, todos licenciados,

Capitão miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão
de Administração Militar, Carlos José Pereira Lopes, licenciado,

l'ene ' , ,
nte mIliCIano do serviço de administração militar, do Regimento
de Infantaria de Abrantes, António das Neves Simões Folgosa,
licenciado,

l'enentes rnili ' d 'd dmi ~ 'li d B IhãI cianos o serviço e a imstração mi tar, o ata ao
~e Administração Militar, Manuel de Oliveira Porto, João Al.
perto, ROdrigues Viegas, Américo Alves Petim, José Augusto
V~rrelra Gomes da Silva, António José Mendes Sousa Gonçalves,
CItor do Carmo Moreira Fernando e Leonel Joaquim Quintano
houriço, todos licenciados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980,)

I\Iferes '"
mIlICIano do serviço de administração militar, do Batalhão

de Infantaria de Chaves, José Manuel Belchior, licenciado,

I\lferes '"
d mIlICIano do serviço de administração militar, do Regimento
/ Cavalaria de Estremoz, Luís António da Silva Braz Frade,
Icenciado,

I\Iferes rnilí ' d 'd drni ~ 'li d B t lhãd ciann o serviço e a írustração rru tar, o a a o
~ Administração Militar, António da Silva Bento Maia, licen-CIado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979,)
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d .. - '1' d RegimentOAlferes miliciano do serviço de a rmrustração rmutar, o dO
de Infantaria de Abrantes, Manuel António Gouveia Macha
Vilhena, licenciado.

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Batal~ã~
de Administração Militar, António Manuel Mendonça Men ~e,
Edwin José Baptista Agnelo Fernandes, Armindo Dias pruden el
Bal~asar dos Santos Mira.nda, Luís Manuel Pereira Li~a, .Ma~o'
Jo~e Gomes Vaz Craveiro, António Augusto ~e OlIve;ra ulodrigues Ramos, Carlos José Rodrigues de Paiva, Jose P~fio
Ferreira Fonseca, José Luís Marques de Figueiredo, Tco~os
Tenreiro da Cruz e José Eduardo Linhares de Castro, to
licenciados.

1980.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

Distrito de Recrutamento e Mobilização de l!:vora

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar.
João Luís Braz Dias, licenciado.

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar.
Manuel Fernando Ferreira Semedo de Abreu, licenciado.

d serraAlferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia a
do Pilar, António José Ganhão, licenciado.

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia da se;;~
do Pilar, António Miguel Queiroga da Silveira e Carlos Albe
Monginho Perdigão Mata, ambos licenciados.

de J3~'Capitão miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria
tremoz, Joaquim Carlos Ferreira de Carvalho, licenciado.

1980.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

. de
Tenentes milicianos de cavalaria, do Regimento de CavalarJ.!\. eir!!

Estremoz, Francisco Santos Rodrigues e João António TeJ"
Montanha iPinto, ambos licenciados.

1919.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

.. '. . Brag~·Tenente mJIICIanOde cavalaria, do Regimento de Cavalaria de
.Marcolino da Conceição Proença Cavaco, licenciado.
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'tenente miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Es-

tremoz, António Bicho Carvalho, licenciado,

~Por portaria de 1 de Janeiro de 1980,)

Alfere~ miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Es-
tremoz, José Luís Simões Varela, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979,)

A.lferesmilicianos do serviço de saúde, da Companhia de Mobilização
<lo Regimento do Serviço de Saúde, António José Garção Fialho
BOgalho c António Raimundo dos Santos Resende, ambos licen-
ciados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980,)

-rene;]! '1" , , , 'I' dc Reei. e mi rciano do serviço de administração mi itar, o egtrnento
de Cavalaria de Estremoz, João Manuel Valente Pereira Car-
Pinteiro, licenciado,

'\Ifer(:~miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão
~e Administração Militar, Benigno José Mira de Almeida Faria,
lIcenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979,)

A.lferes I ili , d 'd drni ã 'I' d B lhãnllClanOS O serviço e a rrurustraç o mi itar, o ata o
~e ,Administração Militar, Orlando Martins Lourenço, Edgar
Qse Lopes das Neves e Luís Filipe de Mendonça Cristino de
Barro~, todos licenciados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980,)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

I'enente m'l' , de J f iav d R ' C I ' d rt I IClano e ln antaria, o egrrnento de ava arra e c~.
rernoz, Manuel Costa Braz, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978,)

rcnentes 'li'
mi cianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de;:lro, Luís Correia de Sousa, Luís Nunes Ferreira da Silva c

. não Filipe Cardoso Esteves, todos licenciados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979,)
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Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de

Abrantes, Arnaldo José Fernandes Relvas, licenciado.
(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de F~ro,
Henrique José Correia Água, Jorge Manuel dos Santos Ferrelraj
José António das Dores Pratas, José Manuel Lourenço, Abe
Rodrigues e João Henrique de Bivar Melo Babo, todos licen'
ciados.

Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
José da Glória Marrocos, licenciado.

. d 1979.)(Por portaria de 1 de Janeiro e

de Bs'Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria
tremoz, Fernando Brito da Silva Martins, licenciado.

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, António José dos Santos Matos, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Es'
tremoz, Hélder Lopes Gonçalves, licenciado.

d 1979.)(Por portaria de 1 de Janeiro e

Alferes milicianos do serviço de saúde, da Companhia de Mobilizaçã~
do Regimento do Serviço de Saúde, Manuel Coelho Bispo, Jor~s
Albuquerque Ferreira da Silva e Henrique José Farrajota RafJ1
Seruca, todos licenciados.

T t '1" d . d dmi - ilit d BatalhãOenen e mi rciano o serviço e a minístração mi ar, o . dO'
de Administração Militar, António Ribei ro Aragão, licenCia O)

de 198'(Por portaria de 1 de Janeiro

lhãoAlferes miliciano do serviço de administração militar do Bata, I nte,
de Administração Militar, Jaime Guerreiro Machado v« e
licenciado.

de 1919.)
(Por portaria de 1 de Janeiro

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal
de

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria
Abrantes, Georgino Gonçalves Filipe, licenciado. 80.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de 19
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Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,

Délio Arlindo Nunes Pinto, licenciado.~
(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978.)

Alferes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
LuÍs Manuel Martins Olim e João Maria Marques de Freitas,
ambos licenciados.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Abel Hilário Gonçalves Perestrelo, licenciado.

Alferes miliciano do serviço de saúde, da Companhia de Mobilização
do Regimento do Serviço de Saúde, Luís Manuel Camacho de
Preitas, licenciado.

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão
de Administração Militar, António Sousa Brasão, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego
r
enente miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,

JOsé Manuel Frutuoso, licenciado.
(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

1'
ene

ntes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
A.brantes, Fernando Moura de Amoreira Mogo e Luciano Ro-
drigues Amaro, ambos licenciados.

1'ene~~es milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de

S!la Real, Pedro Luís Morais Borges e Diogo Maria de Oliveira
obraI, ambos licenciados.

1'ene~e miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar,
anuel dos Santos Gomes, licenciado.

1'ene~e miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria da Guarda,
anUel da Silva Marques, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes m'r . " _ .
C I icianos de infantaria, do Batalhao de Infantaria de Chaves,
};'arlos Cardoso Lage, Emílio António Raposo Falcão e Vítor
IOndório Monteiro Vagaroso de Sousa, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)
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Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de YJl~
Real, António Augusto da Cruz Medeiros, António Fernan ~o
Pinto Morais, José Aníbal Faro Pereira Pinto, Olímpio A~t~s
Alegre Pinto e Jorge Manuel Lara Saraiva, todos licenCia o·

Alferes milicianos de infantaria, <lo Batalhão de Infantaria de Chaves~
Armando dos Anos Ruivo, Carlos Alberto da Silva Gomes
Fernando Augusto Madureira, todos licenciados.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, António Luís Pinto Monteiro, licenciado.

raAlferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da Ser'
do Pilar, Francisco Manuel dos Anjos Almeida, licenciado.

Alf '1' . di' R' d I f . de vilaeres mi rciano e cava ana, do egírnento e n antana
Real, António José Cardoso Barcelos, licenciado.

de Braga.Tenente miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria
Heitor Joaquim Alves Canejo, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de saúde, do Regimento de Infantati~
de Abrantes, José Martins Pires Alves, licenciado.

1980.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

. de
Alferes miliciano do serviço de saúde, do Regimento de CavalarIa

Estremoz, Hermano José Gouveia, licenciado.
1918.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

Alferes miliciano do serviço de assistência religiosa do Exército,::'
Regimento de Infantaria de Vila Real, José Luís Barros Coe
licenciado.

1976.)
(Por por aria de 1 de Janeiro de

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Leiria
. de

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de InfantarJ~ dO.
Tomar, Jorge Manuel Pedroso de Oliveira Martins, licencia

Tenentes milicianos de infantaria. do Regimento de lnfantarjalv~:'
Abrantes, Gonçalo Ladeira da Cruz, Jacinto Ferreira Gonça l'cs
Joaquim Leal Curado e Silva e Alfredo Manuel Ferreira LO
Pereira, todos licenciados.
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Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,

Alvaro José dos Reis Pereira, licenciado.

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, José Joaquim Monteiro Pereira Pinto, António Carvalho
Mendes e Manuel Castelão Ferreira, todos licenciados,

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Es-
tremoz, Joaquim António Fonseca Coelho Pereira, licenciado.

tenentes milicianos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Es-
tremoz, António Carlos Barbosa Fernandes Bravo e António
Ramos Pereira, ambos licenciados.

(Por portaria de I de Janeiro de 1980.)

Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Es-
tremoz, Antero Henriques Rosa Morgado, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Alferes miliciano do serviço de saúde, da Companhia de Mobilização
~o Regimento do Serviço de Saúde, José de Jesus Pereira Lemos,
licenciado.

Alferes 'li'mi ctanos do serviço de administração militar, do Batalhão
de Administração Militar, Fernando Subtil Vitorino, Mário Au-
gUsto Veyries Valério Maduro, José Alberto Mangas Pereira
(atarino e Jaime Cipriano da Costa Rocha Quaresma, todos
Icenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes '" .
mlhclano do serviço de material, do Regimento de Cavalaria

de Estremoz, Rogério de Sousa Paraiso, licenciado.

(Por portaria de I de Janeiro de 1978.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa
Ca .

PItào m'l' . . .. .t I rciano de infantaria, do Regimento de Cavalana de Es-
rernoz, António Mota Calado, licenciado.

(Por portaria de I de Janeiro de 1979.)



1072 ORDEM DO EX~RCITO N." 14 2.' Série-------------------------------------------------------~
Capitães milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria d~

Abrantes, Adolfo de Jesus Rodrigues Bexiga e Fernando Manue
Gomes Pedroso, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Faro,
Luís Pereira de Jesus, licenciado.

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Es'
tremoz, Fernando Marques Bragança, licenciado.

. . d 1919.)(Por portaria de 1 de Janeiro e

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria d~
Abrantes, Hugo de Oliveira e Castro Abreu, Joaquim Nev~a
Martins Galego, António da Assunção Freixo, Mário Cosz
Ferreira, Rui Manuel da Silva Felicio, Nicolau Boavida da cr~d~
António Valério Marques Chupa, João Carlos Monteiro AlInel'a
Casqueira, Jorge do Canto Gomes Belo, José Francisco corr~~s
Azevedo, José Manuel Marques Augusto, Raul José Mart.lo
de Andrade, Francisco António Estevinha Alvorado, Di~mantJ~e
de Sousa Gaspar, David Cabral Guilhote, José Hennq~es is
Carvalho Gonçalves, António Jorge Patrício Tropa, Jose LUu
Valente Torres, Vasco Manuel de Cabedo Simas, BartolOfll~o
Bonaparte Silva, Alexandre Baterias dos Santos, Orlando Meel
Cardoso Rodrigues, Sílvio José dos Anjos Rebelo, João Ma~Ja
Caetano Ramos, Jorge de Campos Proença, Miguel Luís . !ra
Verde Pisco, Carlos Manuel Santos Pereira e Rui Eduardo Vlel
Matias, todos licenciados.

. de
Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantana J

Angra do Heroismo, João Eduardo Alemão Mafra e Manue

Domingos Marques, ambos licenciados.

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Caso
telo Branco, Abílio de Matos Salgado e Silva, licenciado.

T t '1" de i f . f . do portO,enen e mi icrano e 10 antana, do Regimento de ln antaria . dO.
António Manuel Vale de Prados Correia da Silva, licenCia

. de
Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantanaardo

Tomar, João Fernando de Matos e Silva de Almeida, Hdu !fie,
Manuel Maia Figueiredo, José dos Santos Simão Guilherpita
António Joaquim dos Reis Lagarto e Elias da Assunção
Lopes, todos licenciados.
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'fenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de

Vila Real, Manuel Ribeiro e Francisco Marques da Costa, ambos
licenciados. ~

'fenentes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de
Chaves, Eurico de Jesus Tomé Falcão, Daniel Ferreira Pinto de
Matos, Augusto Manuel Santiago Carvalho, Aníbal Rodrigues
dos Santos, Aníbal de Sousa Mendes Pacheco e Alberto Cipriano
Mendes, todos licenciados.

'tenentes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria da
Guarda, Luís António Salvado Marques e João Luís Inácio,
ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto,
JOão Henrique Mourão Gomes, licenciado.

Alferes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
lino Júlio Tiago de Oliveira e Décio Joaquim Leal Moreira,
ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes '1" . f R' d C lari d Esrm iciano de in antaria, do egimento e ava ana e .
tremoz, José Francisco de Oliveira de Carvalho, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978.)

Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
Manuel de Freitas Cabral, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Â.lferes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
A.brantes, José Manuel do Vale Lory, Jorge Manuel da Palma
Martins e Fernando Ferreira Rios, todos licenciados.

Alf
eres milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
i~st:lo Branco, José Brites Campos Andrade e José Cardoso
Ibelro, ambos licenciados.

Alferes rnili . . f . R' d .I f . d P tJ . ciano de ln antana, do egímento e n antana o' or o.
oaqUlm Queirós Alves dos Santos, licenciado.
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Alferes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chav;S,
José dos Santos Clemente, Francisco António Coelho ~e Andrad:~
Fernando Paes Pires de Lima e Fernando Alves Hennques, to
licenciados.

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia ~a Sr~
do Pilar, António José Barroso Cristina Alves, Benjamlrn .eanando de Almeida, José Correia Paz, Elic Humberto Olivelr s,
Fernando José Carreira Martins, Inácio Penaguião de Le~Oe:
Tiago de Jesus Frederico, Fernando Manuel Vila Lobos FI ~o.
Augusto Jorge de Melo Félix, Arménio António Carvalho
drigues Bernardo e Alexandre /\ veiro, todos licenciados.

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Cavalaria de ~:~
trcmoz, Pedro José Oliveira Cardoso, Avelino Cardoso Catar!
c Sérgio Nolasco Pires Martin:" todos licenciados.

1980.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

M bi·Alferes miliciano de infantaria, do Distrito de Recrutamento e .odO.
lização do Funchal, Rogério Elias Costa Fernandes, licenCIa

1980.)
(Por portaria de 23 de Maio de

Alferes miliciano de artilharia, do Batalhão de Infantaria de ChaveS,
José Maria da Costa Mira Almodôvar, licenciado.

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia da~e~~:
do Pilar, Manuel Ferreira Rodrigues, Hernâni Eduardo ~ns,
Pinharanda, Luís Filipe Pereira Nunes, Eurico Sampaio M~r od-
Manuel de Almeida Campos Gusmão, Valdemar Santos FIg AI-
redo, Júlio Manuel Mendes Logrado de Figueiredo, CarloS 'qOe
berto Miranda Cordeiro Ferreira e Carlos Manuel MaO!
Canelas, todos licenciados.

, brall-
Capitão miliciano de cavalaria, do Regimento de Infantaria de A

tes, Luís Jorge Nogueira Martins Correia, licenciado.
tre-

Capitão miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Bs
moz, Rodrigo José Aleixo Ferreira, licenciado. o)

de 198'(Por portaria de 1 de Janeiro

tre-'1' . . de esTenentes rm icianos de cavalaria, do Regimento de Cavalana Silvg,
moz, Carlos Alberto Dias Madeira, Michael Schnitzar da
e Cândido de Matos Gago, todos licenciados.

1919.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de
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tenente miliciano de cavalaria, da Região Militar de Moçambique,

Mário Pires Pereira, licenciaão.

(Por portaria de 15 de Maio de 1980.)

tenente miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Braga,
JOão Carlos Sardinha de Barros, licenciado.

tenentes milicianos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, José Francisco do Prado Flecha Rodrigues e Carlos Alberto
Mendes Póvoa, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes milicianos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, José Francisco Machado, Fernando Eduardo Gasiba dos
Santos Pato, José da Ribeira Pires, António da Graça Lopes e
Joaquim Paiva Lopes, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.l

Alferes milicianos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, Renato Pereira Cordeiro, José Acácio da Luz Guerreiro
~ar~ão, José Pedro de Almeida Rodrigues e Joaquim António
erelra Moreira, todos licenciados.

AJfetes rnilí . . . C I' dli .I. ciano de cavalana, do Regimento de ava ana e Braga,
oraclo Loff Pereira Sérgio, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

'l'ene~temiliciano de engenharia, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
rtur Francisco da Costa Pinto Dantas, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)
AJferesm'l' . '. .

1 iciano de engenharia, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, Luís Alberto Fernandes de Figueiredo, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)1'enite miliciano do serviço de saúde, do Regimento de Cavalaria
e Estremoz, Fernando José de Seabra Costa Campos, licenciado.

'l'ene
~tes milicianos do serviço de saúde, do Regimento de Infantaria
~ .-\br~ntes, José Diogo Tomás, Carlos Alberto Nobre Lavadi-

o leitão e João Ferreira Filipe, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)
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· deAlferes miliciano do serviço de saúde, do Batalhão de Infantana

Chaves, José Pedro Correia Chaves Ferreira licenciado.
d 1976.)(Por portaria de 1 de Janeiro e

· deAlferes miliciano do serviço de saúde, do Batalhão de Infantana
Chaves, João Bexiga Martins Pisco, licenciado.

d 1977.)(Por portaria de 1 de Janeiro e

Alferes miliciano do
Estremoz, João

· deserviço de saúde, do Regimento de CavalarIa
Luís Trindade Baptista Mouro, licenciado.

1979.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

·deAlferes miliciano do serviço de saúde, do Batalhão de Infantana
Chaves, Jorge Manuel Belchior Varela, licenciado.

·de
Alferes miliciano do serviço de saúde, do Regimento de Cavalafla

Estremoz, Eduardo Antunes Monteiro, licenciado.

Alferes milicianos do serviço de saúde, da Companhia de Mobjli~Ç~~
do Regimento do Serviço de Saúde, Luís Manuel Machado :tas
Beija, José Manuel Vieira Barbas, José António de fre uel
Schumberger Ataíde, António Maria Gomes Arruda, João M~~njO
de Oliveira Antunes, Ernesto Sycler de Passos Angelo, ~ nuel
da Silva Ambrósio, Francisco Xavier do Amaral, João anUel
Versos Cravinho, Francisco José Travassos Cortez, Luí~ MaCoe'
Ramos Gardete Correia, António Nuno de Carvalho PIOto Os'
lho, António Inocêncio Coelho, Domingos Manuel Marques. ppa
telo, Manuel Rolão de Carvalho, José Manuel Guedes Sch;:ane'
Carvalho, Manuel de Almeida Brinca, Amândio dos SantoS Bste'
ca, Miguel da Fonseca Fernandes, João José Correia Gomes odÔ'
ves, Francisco António Pimenta Esteves, António Manu~l ~injS,
gues Nuno Diogo, António Joaquim Rodrigues Castanheira dOS
António Manuel Mota e Costa Lopes Galvão, Alvaro Go~e~te'
Santos Pereira, Hiquinaldo José Chaves das Neves, octáVI~orej,
ves Monteiro, Casimiro António da Piedade Meneses, .JOS~artjns,
ra Furtado Mateus, Fernando Manuel Mena Ferreíra LopeS,
Zeferino Vidigal Marinha Lucas, António José CorreIa cabral
Jorge Mário de Oliveira Santos Horta, António Jorge Ouer'
Gonçalves, Ricardo Jorge Seabra Gomes, Francisco José drc de
reiro Gomes, Fernando Moreno Vaz Garcia, João Alex~n MeIO
Mota Costa Lopes Galvão, Augusto António Sampaio lbcrtO
Vasconcelos, João Manuel Brandão Tranquada, José Afl:J~o
Lopes da Silva, Alberto Manuel Machado Silva, Luís Jorg~anllel
Metzner Serra, António Manuel de Oliveira Serra, Carlos
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Teixeira de MeIo Sereno, Octávio Fernando Veiga Santos, João
Carlos Leitão Ribeiro Santos, Elgar Augusto Godinho Medina
aosário, Fernando Augusto Coelho Rosa, Jorge Manuel Santos
da Costa Reis, Carlos Bugalgo de Paiva Raposo, Luís Manuel
Dourwens Pratas, Luís Filipe da Silva Potes, António Martins
Domingos Pitra, Júlio de Almeida Ramos e João José Azevedo
e Lemos Gomes, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Capitão miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão
de Administração Militar, Aldemiro José de Mira Teixeira da
Silva, licenciado.

Capitães milicianos do serviço de administração militar, do Batalhão
de Administração Militar, Alexandre Lopes de Castro, Mário
Alexandrino Guedes Duarte e Carlos Manuel Pereira Magalhães,
tOdos licenciados.

r
enentes milicianos do serviço de administração militar, do Batalhão

~ Administração Militar, António Neves Valente, Fernando
anuel Cesário Rodrigues, Álvaro de Azevedo Marques Caneira,

JOão Carlos Vítor de Carvalho, Aurélio Pedro Pinto Lemos Cres-
~o, José Fernando Alves Oliveira Costa, Joaquim Rafael Caimoto
Uarte, João Manuel de Barros Almeida Dias, Luís Manuel

ie~eira Faria, Mário Santiago Salgado Buzaglo Costa Duarte,
F·elnaldo Varela Gomes, Manuel Abreu Gomes, Carlos Jorge
19ueiredo Jorge, Luís da Silva Laço, Fernando Manuel Lopes

~ento, José Augusto Cabanas, Paulo Santos e Silva Calado, José
a O?stantino Lino Sequeira, José Carlos Natividade Silva Mira,
~I Manuel Malta Vacas, Jorge Ricardo Neves da Silva, José
F t.6nio Medeiros Rosa, Elias Jesus Quadros, Daciano da Silva
laflnha Pinto, Pedro Taveira Leite Pereira, José Luís Serras
°Pes e Jorge Manuel Correia Coelho, todos licenciados.

1'en
entes milicianos do serviço de administração militar, do Regi-
:ento de Infantaria de Abrantes, Fernando Ernesto Guimarães-t Rocha, Amílcar Augusto Ramos Ferreira, Luís António
r fIncão Paiva Boléo e Nélson de Sousa Ribeiro Adão, todosIcenciados.

'l'clle
;te miliciano do serviço de administração militar, do Regimento
'Pe Cavalaria de Estremoz, Júlio César Francisco de Oliveira
egado Camelo, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)
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Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Regime~to

de Cavalaria de Estremoz, Sérgio José Nunes de Abreu e MOa,
licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Regim~~~
de Cavalaria de Estremoz, Nuno Alberto Santos de Carva '
licenciado.

d 1977.)
(Por portaria de 1 de Janeiro e

'0
Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Batal~;o

de Administração Militar, Alberto Mariano dos Santos e Anto
Avelino de Abreu Barbosa, ambos licenciados.

1978.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do RegimentO
de Cavalaria de Estremoz, António Alves Pereira, licenciado.

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do _Batal:::
de Administração Militar, António Manuel Ferreira S:l~a Ma'
dim, Eduardo José Salcher Fernandes de Oliveira, AntonIO nba,
nuel Nery de Carvalho, Francisco José Lima Brito e Cu dOS
Manuel de Lucena e António Henrique Ribeiro dos SantoS, to
licenciados.

de 1919.)
(Por portaria de 1 de Janeiro

Alf '1' . d 'd dmi ã 'I' d BatalhãOeres rruuciano o serviço e a ministraç o militar, o , dO,
, , li enclade Infantaria de Chaves, Carlos Alberto Mata da Silva, c

,mcotO
Alferes miliciano do serviço de administração militar, do RegI J1Ios,

de Cavalaria de Estremoz, Francisco Alberto Duarte Ra
licenciado,

Alf '1' , d ico xí dmi ã 'I' d Batal
bãO

eres miucianos .o serviço e a mínistraç o mi ítar, o, Vale.
de Administração Militar, Rodrigo Emílio Alarcão RibeIro 'aoo•
Luís Eugénio Ferreira Marques, António Alberto Pereira Mar06iS
Jorge Emílio Guerra Raposo Magalhães, António Manue\bertO
Guerreiro Madeira, Paulo José Vaz da Silva Lopes, José AMorei'
Vasconcelos Tavares Moreira, Carlos Jorge Martins Alves, 000'
ra, Carlos Alberto Figueiredo Pina do Nascimento, HorácIo José
zalez do Nascimento, Manuel Adriano de Carvalho Nunes'ta de
Cortez Pinto Godinho de Oliveira, Carlos Humberto, Cos Silva
Magalhães Pereira, José Manuel Henrique Pereira, RUI da
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Ganhão Pereira, Álvaro António Bacharel Correia Pina, Aurélio
da Silva Pinto, Mário Augusto de Lima Pires, Rui Manuel DeI
Negro Ferreira Portugal, Manuel Adriano Feio Portela, Ricardo
José de Sousa Corte-Real, António Lizardo de Almeida Ribeiro,
JOão Maria Ferreira Baptista da Silva, José António de Arez
Romão, Armando Tadeu Duarte de Sá, Salvador Correia de Sá,
Manuel Fernando Barros de Carvalho Salazar, Carlos Alberto
Alves dos Santos, Carlos Manuel Dantas dos Santos, Nuno Ma-
nUel Bredero de Rodrigues Santos, Rogério Dias Inácios dos San-
tos, Raul Henrique Sallaty Santos e Silva, Elias António Palha
de Sousa, João Ribeiro Saraiva e Sousa, Fernando da Silva Vistas
TOmázio, Rui Augusto Teles Tavares, Joaquim Filipe Marques
dos Santos, Manuel António Chaveiro de Sousa Soares, Fernando
lienrique Calheiros da Silva Moreira, António Manuel de Paula
Saraiva, João Maria Alves de Almeida, Fernando Dias Vieira
Castelo Branco, Armando José dos Santos Martinho Lopes, Luís
AntÓnio Burnay Pinto de Carvalho Daun Lorena, Nélson Nunes
Mafre, Jaime Abrantes da Silva Matos, Luís Filipe Pereira Nico.
José Augusto Forte de Lemos Rebelo, Rui Nobre Rodrigues,
Manuel Álvaro Ferreira da Silva, Octávio Augusto Teixeira, Ma-
nUel da Cunha Alves, João Nuno Navarro Camilo Alves, João
Ramos Caiqueiro. 'Pedro César da Costa Borges, João Gabriel
Ferreira de Araújo, José António Beirão Amador, Miguel Fran-
Ça Medeiros Alves, António Augusto Calleya Dias de Freitas,
JOão Francisco Pereira e Melo Franco, Manuel Pedro Queirós
Azevedo Fernandes, Carlos Alberto Rodrigues Cunha, Apeles
~O~éBesteiro da Conceição, António Fernando Nogueira Chaves,
oao Diogo Alarcão de Carvalho Branco, Manuel José Goulart
Carrilho, Luís Fernandes Antunes Carangueijo, Álvaro Manuel
?onçalves de Castro Corte-Real, Pedro Manuel Roma Bobone,
;ão Manuel Cordeiro Pereira, João Viega Anjos, João Miguel
dosado Moreira Rato, Joaquim António Marona Beja, Hernâni
J a ,Costa Loureiro, António Emílio de Miranda Alves Velho,
ose Nobre Pinto Sancho, José Manuel Almeida Roso, Carlos
Martins Castro Alves, José Manuel Nobre de Matos, Carlos
~anuel da Silva Rodrigues, António Fernando da Costa Farinha,
Tosé António Nogueira Ganhão, Joaquim Dias Pereira, António
Jorres Vieira, José Orlando Leonardo, António Vítor Monteiro,
:_sé Manuel Canedo Mesquita Guimarães Trindade, António
FUgusto Grilo de Sousa Dias, Cândido Jorge Neves Marcos,
d ran~isco Manuel Ferreira da Silva Fernandes, Lobet Simões
~ Sll~a, Fernando José Bastos Flávio Espada, António Manuel
Monteiro Teixeira, Abel Luís de Araújo Silva Mota, Carlos
Manuel Sarmento Miranda Pessoa, Francisco José Névoa de
elo, Gabriel da Silva Fernandes de Almeida, Manuel Joaquim
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Pereira Marcelino, António Ernesto Ferreira Duarte e Silva,
Tomás Ferraz Machado Lima, Fernando Alves de Sousa LO:~
renço, Ernesto António de Melo Lucas Coelho, José osval é
Laranjeira Rodrigues Gomes, Germano Marques da Silva, 105

Miguel Gomes da Costa, José Sá Nogueira Marques da Garn.a,
José Pedreira de Castro Norton, Diamantino Gomes dos R;IS:
Guilherme Joaquim Bailão Alves Coelho, António Joaquirn a
rata Freitas Simões, Francisco José de Sousa Fernandes Hornem;
André Avelino de Almeida Machado Jorge, Fernando de Sous.
Brito, João José dos Santos Rocha, José António Coelho AO
tunes, Vítor Hugo Rodrigues, Mário Reinaldo Gonçalves LO~:
renço, José Lena Pires dos Santos, Francisco Pais de VasCoás
celos, Alfredo Abílio Pereira Barreto, Valdemar Ferreira TO~ i;
José Manuel Baião Papão, José Martins Ascensão, Ant nloJorge de Almeida Alves, José Jaime Soares Prudente, paudeGuilherme Pires de Lima de Castilho, José Manuel Nobre da
Carvalho, Miguel de Carvalho Freitas da Costa, José Carl,Os rs
Natividade da Silva Mira, João Maria de Almeida da CarnatO
Oliveira, Vítor Manuel Murta Marcos, António Morais Sarrne~rll
de Barros, Mário Borges Esteves Oliveira, Carlos Alberto pere~o
da Silva Costa, José António Fernandes de Barros, Joel Ed~ar e
Neves Hasse Ferreira, Fernando Manuel Carpinteiro Albino
José Paulo Ferreira Fonseca, todos licenciados.

Tenente miliciano do serviço de material, do Regimento de Infantaria
de Abrantes, Vítor Jorge Guerra Campos, licenciado.

·a
InfantarlTenente miliciano do serviço de material, do Batalhão de

de Chaves, António David Mateus Clemente, licenciado. 1980.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

·a
Alferes milicianos do serviço de material, do Regimento de cavaf~é

de Estremoz, José Arlindo Lamy Baptista Carneiro e Artur o
Ruando Rangel, ambos licenciados, 1919.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de
al riade Cav liAlferes miliciano do serviço de material, do Regimento

de Estremoz, João Jorge Jardim Jauz, licenciado. 1980.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta DeIgadS
CbaveS'Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de

António da Graça Ribeiro, licenciado. 1911.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de
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Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da Serra

do Pilar, Teófilo dos Santos Melo Furtado, licenciado.
(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Centro de Selecção de Coimbra

A.sPirantea oficial miliciano médico, do Grupo de Artilharia de Com.
bate do Regimento de Artilharia de Leiria da 1.- Brigada Mista
Independente, António José Saraiva Bonina.

A.sPirante a oficial miliciano médico, do 1.0 Batalhão de Infantaria
Motorizado do Regimento de Infantaria de Tomar, Sérgio José
da Cruz Serra Lourenço.

(Por portaria de 4 de Junho de 1980.)

Oficiais do serviço de assistência religiosa do Exército

Escolas práticas das armas e serviços, centros de Instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Tomar

~aior graduado, capelão titular, do Regimento de Infantaria das Cal.
das da Rainha, Diamantino da Silva Maurício.

(Por portaria de 17 de Maio de 1980.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material
~a'

lOr graduado, capelão títular, do Regimento de Infantaria de To.
Illar, José da Costa Saraiva.

(Por portaria de 19 de Maio de 1980.)

C:api ~
~o miliciano de infantaria, Júlio César de Brito Pires, pensão
d ensal de 20000$00, de 19 de Março de 1980. Conta 30 anos
e serviço.

(Por portaria de 12 de Maio de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.O 276-A!7S.)

VI - PENSõFS DE RFSERVA
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Tenente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de manu-

tenção), adido, nas Oficinas Gerais de Material de Engenhar:,
Domingos Dias da Cruz, pensão mensal de 33 220$00, desde 1 e
Janeiro de 1980. Conta 36 anos de serviço.

. to do
(Por portaria de 18 de Junho de 1980. Não carece de VIS 75.)

Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276-AI

VII - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

I) O tenente-coronel de infantaria, na situação de reserv~, M:~
nuel da Cunha Sardinha, foi autorizado a continuar ao serviÇO 60
Estado-Maior-General das Forças Armadas, por um período ~e dO
dias a partir de 1 de Junho de 1980, data até quando estava autonza
a prestá-lo.

I (I'
2) O tenente-coronel de infantaria, na situação de reserva, Va e à

tino Dinis Tavares Galhardo continuou, após a sua passa~em (Ia

situação de reserva (14 de Maio de 1980), a prestar serviÇOem
Direcção da Arma de Infantaria, tendo deixado de o prestar
30 de Junho de 1980.

. . . _ Antó(lio
3) O capitão de infantaria, na situação de reserva, . çáo

Miguel Ramalho Pisco continuou, após a sua passagem à SI.tu
a ntO

d-: reserva (22 de Abril de 1980), a prestar serviço no Regime
de Elvas, tendo deixado de o prestar em 7 de Maio de 1980.

4) O capitão de infantaria, na situação de reserva, EuricO ;~
tónio Fernandes da Costa e Pina continuou, após a sua pa~s~ nO
à situação de reserva (1 de Julho de 1979), a prestar serVIÇ
Regimento de Infantaria de Abrantes. .,,~o

5) O capitão de infantaria, na situação de reserva, Est~a
Diogo Leal continuou, após a sua passagem à situação de reStllria
(I de Julho de 1979), a prestar serviço no 2.. Batalhão de Infa; fao'
Motorizado da 1.' Brigada Mista Independente (Regimento de n
taria de Abrantes).

a1ltO
6) O coronel de artilharia José António Anjos de ca~980,

prestou serviço, na situação de reserva, de 10 a 30 de Abril de
numa comissão no Regimento de Artilharia de Lisboa.
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d 7) O coronel do serviço de administração militar, na situação
Ce reserva, Mário Rodrigues Faria deixou de prestar serviço na
ruz Vermelha Portuguesa, desde 1 de Janeiro de 1980.

d 8) Desde 12 de Junho de 1980, data da colocação no Centro
de Informática dos Estabelecimentos Fabris do Exército, passou a
pesernpenhar, em regime de acumulação, as funções que já desem-
oenhava no Centro de Gestão Financeira da Região Militar de Lisboa
S coronel do serviço de administração militar Cirilo de Aguiar dos
antos.

d 9) O coronel do serviço de administração militar, na situação
ae reserva, Rogério Andrade Chermont Bandeira continuou, após
Sesu.a passagem à situação de reserva (18 de Junho de 1980), a prestar
d:vlço; .a título excepcional, no Conselho da Revolução - Comissão

A.nahse de Recursos de Saneamento e Reclassificação.

de 10) O coronel do serviço de administração militar, na situação
JUlhreserva, José Mota da Silva Gaspar foi colocado, desde 1 de
Co ? de 1980, na Direcção do Serviço de Administração Militar,
Sit~tlnuando a prestar serviço na Guarda Nacional Republicana, na
8 dação de diligência, nos termos do Decreto-Lei n." 681/76, de

e Setembro.

de 11) O coronel do serviço de administração militar, na situação
serv~eserva, Fernando de Deus Ferreira de Matos deixou de prestar
a p IÇOna Direcção do Serviço de Administração Militar, passando
CitofeStá-lono Conselho Fiscal dos Estabelecimentos Fabris do Exêr-

desde 23 de Junho de 1980, na situação de diligência.

teser12) O capitão do serviço geral do Erército, na situação de
tiÇãova,Salvador de Jesus Neto deixou de prestar serviço na Repar-
dt J de Pessoal Civil da Direcção do Serviço de Pessoal, desde 20
~ep~~ho de 1980, passando a prestá-lo desde a mesma data na
e ti t~Ção de Justiça e Disciplina da Direcção do Serviço de Justiça

SclPlina.

teser~3)O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
de 1"a, Alfredo Fernandes Vieira Pinto presta serviço na Carreira

Iro de Viana do Castelo, desde 16 de Junho de 1980.
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Colocações nas escalas:

14) Os tenentes-coronéis de infantaria promovidos ao actuai
posto pelas portarias abaixo mencionadas ficam ordenados como se
indica, relativamente à sua antiguidade:

Portaria de 1 de Janeiro de 1980:

António :Pedro Simões Vagos;
José Pedro Mendes Franco do Carmo;
Vasco José de Oliveira Vilas Boas;
António Rodrigues da Graça;
Alfredo Jorge Ribeiro Mota Cardoso.

Portaria de 31 de Março de 1980:

Walter da Silva Almeida;
António Gil Marques Nunes;
Francisco Pinheiro da Silva.

15) Os majores de infantaria promovidos ao actual posto pe~:~
portarias abaixo mencionadas ficam ordenados como se indica, re
tivamente à sua antiguidade:

Com a antiguidade de 1 de Janeiro de 1980:

António Alves Martins (Portaria de 1 de Janeiro de 1980);
Sebastião Afonso Ribeiro Goulão (Portaria de 6 de Março de
Manuel de Paiva Bastos (Portaria de 1 de Janeiro de 1980);
Luciano Ferreira Duarte (Portaria de 1 de Janeiro de 1980).

Com a antiguidade de 31 de Março de 1980:
de

Vitor Joaquim Marques Soares Leite (Portaria de 31 de MarçO
1980); de

Reinaldo Sabóias dos Santos Madeira (Portaria de 31 de Março
1980); o

José Eduardo de Miranda da Costa Moura (Portaria de 31 de rJarç
de 1980).

Cursos e estágios:
José

16) Deve ser averbado ao major de infantaria Eduardo 1icell'
Moreira Fernandes, do Serviço Cartográfico do Exército, aad de
ciatura em Engenharia Geográfica, que concluiu na Faculd :914,
Ciências da Universidade de Lisboa em 14 de Dezembro de. ç~o.
com 17 (dezassete) valores e a qualificação de Bom, com &5tl

11
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C 17) Deve ser averbado ao capitão de transmissões Jaime Augusto
A.~rvalhoGomes, da Escola Prátioa de Transmissões, o Signal Officer
B vanced Course (Combat Communications), que frequentou nos
t stados Unidos da América em 20 de Junho de 1980, com aprovei-
all'lento.

V 18) Ao aspirante a oficial miliciano médico Pedro Maria Rua
ayan Zeller de Macedo, do Hospital Militar Principal, deve ser
erbada a especialidade de Oftalmologia.

Se' 19) Ao aspirante a oficial miliciano médico Manuel António
es Il(a~ ~steves, do Hospital Militar Principal, deve ser averbada a
Peclalidade de Radiologia.

~Od ~O) Ao aspirante a oficial miliciano médico Rui Carlos Martins
bildangues Costa, do Hospital Militar Regional n." 2, deve ser aver-

a especialidade de Radiologia.

!ler 2_l)Ao aspirante a oficial miliciano médico José António Pereira
cia{elra, do Hospital Militar Principal, deve ser averbada a espe-

dade de Radiologia.

btsli gados do serviço:

il'ldi22) São desligados do serviço a partir da data que lhes vai
1'1.' ~~da, nos termos da última parte do artigo 15.° do Decreto-Lei
reserv404, de 31 de Dezembro de 1937, os oficiais na situação de
o li ~ em seguida mencionados e que nas datas referidas atingiram

Illite de idade para transitarem para a situação de reforma:
llrigad .

J elro graduado Humberto Lopes Gonçalves Garcia, desde 3 de
Cor ulho de 1980;

onel do serviço de administração militar António Manuel Gon-
fell.eçalves Rato, desde 31 de Julho de 1980;

~te-coronel do serviço de material Abel Roma Torres, desde 28
~a' e Julho de 1980;

J~ do serviço geral do Exército Eurico Herculano Barbosa Fiuza,
Capi~sde 2 de Julho de 1980;

d ° do serviço geral do Exército Armindo Alves de Carvalho,
Capit:sde 12 de Julho de 1980;

25° do serviço geral do Exército Manuel Jacinto Pau Preto, desde
Capitã de Julho de 1980;

270 do serviço geral do Exército Severiano Prata Coutinho, desde
de Julho de 1980.
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Diversos:

23) Fica sem efeito a pensão de 18800$00 desde 1 de Janei~~
de 1977, publicada na Ordem do Exército, 2: Série, n." 11, de 1 s
Junho de 1977, página 1159, respeitante ao major Armando Barro
de Rego Bayan.

Rectificações:

24) Na Ordem do Exército, 2: Série, n." 24, de 15 de Dezernb~~
de 1979, página 1791, linhas 10/11, onde se lê: «general José Macb;o».
Alves Morgado», deve ler-se: «Carlos José Machado Alves Morga

te'
25) É de 29 370$00 a pensão de reserva atribuída ao tenen e

-coronel do serviço geral do Exército Vasco da Costa Álvare~, je
não de 28370$00 como foi publicado na Ordem do Exército, 2: Ser'
n." 7 do corrente ano, página 403.

. . que II~
26) Tem a data de 25 de Janeiro de 1980 a portan~ 278•

Ordem do Exército, 2.' Série. n." 5 do corrente ano, págInas . ~JtI
279, 280 e 281, dá baixa de serviço a oficiais milicianos que atinglretO
o limite de idade, nos termos do § 5: do artigo 61.° do Decr

n." 12017, de 2 de Agosto de 1962.

27) Declara-se que o capitão do serviço postal militar Anani~!
Reinaldo Alves Marçal, obteve no «Curso de Aperfeiçoarnent~~o
Actualização para Capitães» o aproveitamento de nível 4 e o Z.
de nível 5 como foi publicado na Ordem do Exército, 2: Série, 11·
de 15 de Janeiro de 1980, página 121.

VIII - OBITUÁRIO

1968: tO
Dezembro, 14 - Tenente miliciano de engenharia Diamantino 'fonc~

Tomaz.

de S~JtI'
Setembro, 10 - Alferes, reformado. Alírio Augusto Correia

1970:

paio.
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1980:

Fevereiro, 18 - General, retonnado, José Eduardo Reverendo da
Conceição.

Março, 15 - Capitão, reformado, João Ferreira do Rosário.

Março, 18 - Aspirante a oficial miliciano médico Carlos Alberto
Tavares da Cunha.

t\bril, 12 - Alferes miliciano, na situação de invalidez, Jorge Manuel
Vieira Marques.

Maio, 8 - Tenente-coronel de infantaria, na reserva, Alvaro Lizardo
Neves.

Maio, 15 - Tenente-coronel, reformado, António de Almeida Andrade.

Maio, 31 _ Coronel, reformado, Afonso Jorge de Aguiar.

Junho, 16 _ Coronel, reformado, João Augusto da Paixão Moreira.

JUnho, 17 _ General, reformado, João Alegria dos Santos Calado.

JUnho, 24 _ Major graduado do serviço de material (serviços técnicos
de manutenção), desligado do serviço a aguardar reforma, Hen-
rique Alves Baptista.

JUnho, 25 - Tenente, reformado, Joaquim Nunes.

o Olefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

-.AwI'

\ J
José Luís Almiro Canêlhas, general

\





EStADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO
2," SERIE
~ DE AGOSTO DE 1980

}lubU
ca-se ao Exército o seguinte:

,
EX ER CITO

I - JUSTIÇA E DISCIPLINA
COlldeCorações:

Estado-Maior-General das Forças Annadas

Divisão de Pessoal

Por portaria de 7 de Julho de 1980:

ao ~~nda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
refea,fIgo da competência que lhe é conferida pelo artigo 63.° com
~e~encia à primeira parte do artigo 62.°, ambos do regulamento da
tlec alha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e pelo artigo 1.0 do
oco/eto-Lei n." 715/74, de 12 de Dezembro, condecorar o tenente-
de QnelAntónio Moreira de Almeida Correia com a medalha de prata
alío.:erviços distintos, com palma, por satisfazer o preceituado na

a b) do artigo 25.° e artigo 53.° do referido regulamento.

Estado-Maior do Exército

Gabinete do CEME

Por portaria de 7 de Julho de 1980:

do ~~an~a o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
!lor t rCito, condecorar com a medalha de ouro de serviços distintos,
artig:

r
sido considerado ao abrigo do artigo 22.°, com referência aos

~Odeh62.O, n." 1, e 67.° n." 3, do Regulamento da Medalha Militar de
ezernbro de 1971, o general Manuel Amorim de Sousa Menezes.
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Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

m'Condecorados com a medalha de ouro de comportamento eJ{ed'
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento da Me o
lha Militar, promulgado pelo Decreto n." 566/71, de 20 de Dezembr '
os seguintes oficiais:

General José Luís Almiro Canelhas;
Coronel de artilharia Mário Martins Pinto de Almeida;
Coronel de artilharia Mário Pinto Rodrigues de Almeida;
Coronel de artilharia Rafael Guerreiro Ferreira;
Capitão de transmissões Fernando Garcia da Rocha;
Capitão de transmissões Manuel da Fonseca Taveira;
Capitão do serviço geral do Exército António Mendes Duarte;
Capitão do serviço geral do Exército David de Matos;
Capitão do serviço geral do Exército Ilídio Gomes;
Capitão do serviço geral do Exército João Gil;
Capitão do serviço geral do Exército Júlio César Ferreira; rOs
Capitão do serviço geral do Exército, na reserva, Sertório de Bar

Lourenço;
Tenente do serviço geral do Exército Jorge Rodrigues;

Por portarias de 9 de Julho de 1980:
. r dO

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-MaIo z.'
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar, ~eJjna.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DISCIP36.'
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33" e de
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de DeZe!llbr~elO
1971, o tenente-coronel do serviço de material José de
Gomes.

, r dO
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-MaIO z.'

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar ~eJjoa
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DisCIP36.'
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33" e de
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de DezembrOtvg.,
1971, o tenente-coronel do serviço geral do Exército, na rese

Américo José Russo.
. r dO

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do EstadO-Mal~e z.'
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar. cipJjOg.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DIS
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do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.- e 36.0
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o major de infantaria César Augusto Lopes Rodrigues.

~anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3.'
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.-
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o capitão de infantaria António Feijó de Andrade Gomes.

~anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
EXército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3."
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.- e 36.-
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de1971, o capitão de infantaria José Manuel Sá de Matos.

~and
a o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

EXército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3."
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.- e 36.-
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de19

71, o capitão de infantaria José Sebastião Monteiro Martins.
~and

a o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
EXército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3.-
~lasse por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do EXérCito, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.- e 36.-
1~ Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
71, o capitão chefe de banda de música Fernando José Sanches.

~and
ha. o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Bstado-Maior do~xe .
~ rCltO,louvar o general (50597111) Manuel Amorim de Sousa
f enezes, director do Instituto de Altos Estudos Militares, pela
d~rrna altamente dignificante como serviu a instituição militar
p rante toda a situação de activo que agora termina, após um
erCUrso profissin'lal multifacetado, no qual a competência, a

Estado-Maior do Exército

Gabinete do CEME
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dedicação e o espírito de servir ilustram um perfil de militar, de
homem e de chefe de elevado merecimento, cuja actuação sempre
conferiu destacável lustre ao Exército Português.
A sua inteligente e esclarecida actuação, à sua elevada quaUfiC;
ção profissional e espírito criador deve a corporação castrense, ~
situação de paz e de campanha, a realização de estudos, a imP.;;
mentação e a coordenação de serviços e actividades que mUl r
contribuiram para o êxito e prestígio das Forças Armadas, q~~.
internamente quer no âmbito da Aliança Atlântica em cujos. Os
gãos de cúpula este oficial general prestou destacados servIÇOIl:
Ao general Sousa Menezes fica ainda o Exército a dever u~~ loe

S
ga e prestante actuação no Instituto de Altos Estudos MJljtaf o
onde contribuiu para a criação de condições que permitiram ~o
corpo docente atingir elevados padrões de rendimento, superan aS
com rara habilidade e superior inteligência recentes e ~omple"1.Ie
fases de reajustamento, impondo-se por qualidades pessoais em qa'
a lhaneza do trato, o sentido pedagógico, a flexibilidade e a caP
cidade intelectual foram constantes. . . âO
A obra realizada ao longo de uma vida dedicada à in~tl~UIÇaiS
militar e à Nação, os atributos pessoais e os requisitos proflsSI~Ilver
evidenciados nas mais diversas situações, o alto sentido do eral
posto ao serviço da Pátria no Exército, deixam, quando o geneão
Sousa Menezes, por imposição estatutária, transita para a situa~vi'
de reserva, uma sólida recordação em quantos tiveram o prJ
légio de servir com este oficial general. dOS
O CEME, ao ver o general Sousa Menezes afastar-se da esfera de
seus colaboradores directos, deseja dar público testemunho 1 e
apreço e enaltecer o homem e o militar cujo prestígio pessoadot
brilho profissional configuram o chefe natural, sendo merece1.litO
de que os serviços por ele prestados sejam considerados rn
relevantes, extraordinários e distintíssimos.

dO
Estado-Maior do Exército, 7 de Julho de 1980. - O Chef~et~

Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, ge

y_u1S
Louvo o alferes do serviço geral do Exército (50132411) Jorge veJll

Magalhães Mendes pela forma dedicada e eficiente com~'Ilete,
desempenhando as funções de adjunto da Repartição de Ga ~bSO'
revelando qualidades militares de eleição e confirmando, ,em sellÓo
luto, a capacidade e o valor que do antecedente lhe vem
reconhecidos numa folha de serviços muito prestigiosa. . 'caçâ0
Sabedor, entusiasta, dinâmico e possuidor de elevada quahfJeSfot·
intelectual, vem contribuindo com perseverança e denodadO
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so para a organização de normas e dados técnicos que constituem
elemento essencial de estudo" e decisão dos múltiplos problemas
que diariamente são postos ao Gabinete do CEME.
Chamado a colaborar, em sobreposição de funções, em tarefas di-
Versas, tem-se empenhado com exemplar dedicação e sentido de
responsabilidade, conseguindo impor-se à consideração de quantos
Com ele trabalham.
COlocação na Repartição de Gabinete do CEME, por escolha, o
alferes Magalhães Mendes tem sabido, com elevada noção do de-
Ver militar e verticalidade moral, suportar e ultrapassar as dificul-
dades pessoais e materiais que este deslocamento lhe acarreta, não
se deixando diminuir e mantendo sempre elevado rendimento nos
trabalhos que lhe são confiados, tornando-se merecedor de que os
serviços que presta ao Exército sejam justamente classificados
de muito mérito.

do EstadO-Maior do Exército, 26 de Junho de 1980. - O Chefe do
Estado-Maior o Exécito, Pedo Alexandre Gomes Cadoso, general

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Gabinete do Ministro

louvo o general Arménio Nuno Ramires de Oliveira pela excepcional
~Ompetência, dedicação e evidente sentido de serviço público que
demonstrou possuir no exercício do cargo de comandante-geral
a Guarda Fiscal, funções que agora cessa por ter sido designado

Para assumir funções no Estado-Maior-General das Forças Ar-
ll1adas.
?otado de reconhecida capacidade de trabalho, deixou bem paten-
e a sua excepcional preparação profissional e a sólida formação
~?ral e cívica na missão que desempenhou e que, com reconhecido
~Xito, levou a cabo, quer no domínio operacional, contribuindo
aecisivamente para a melhoria da organização das estruturas da
a Uarda Fiscal e para o aumento da disciplina e da capacidade de
v:tuação daquele corpo militarizado, quer no domínio social, atra-
ç~s de uma meritória acção de apoio eficaz à melhoria das condi-
es de vida e de habitação do pessoal que comandou.
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Por tudo isto, e pelo comportamento recto, isento, disciplinado e
disciplinador que sempre revelou, considero de muito mérito e
dignos de serem publicamente realçados e louvados os serviçOS
prestados pelo general Ramires de Oliveira.

Ministério das Finanças e do Plano, 4 de Julho de 1980. - O MinistrO
das Finanças e do Plano, Anibal António Cavaco Silva.

(Diário da República, 2.' Série, n." 164, de 18 de Julho de 1980.)

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO socIAL
Despacho n," 32/80

~mbitONo momento em que, por ir desempenhar outras funções no a ai
da Comunicação Social, o exonero do cargo de secretáriO-gera'
desta Secretaria de Estado, é-me grato manifestar público agra
decimento e louvor ao major de cavalaria, na situação de re~er~a:
Dr. Jorge Manuel Pereira Tadeu Ferreira, pela forma dedica tO,
inteligente e eficaz como, durante o período do meu manda
cumpriu a tarefa que lhe estava cometida. f o'
Dinâmico, sabedor, dotado de notável espírito de iniciativa, de eu.
sor incondicional dos interesses do Estado, o major Tadeu torno a'
-se, pelas qualidades patenteadas como secretário-geral e, temp:au
riamente, como chefe do meu Gabinete, cujas funções acuro or
com aquelas, credor do público acto de justiça que neste loUv
se consubstância,

1980,
Secretaria de Estado da Comunicação Social, 5 de Março de a'"

o Secretário de Estado da Comunicação Social, Carlos Pedro Br
dão de Melo de Sousa Brito.

(Diário da República, 2.' Série. n." 67, de 20 de Março de 19
80
.)

n- MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente

Anuas e serviços:

Ingressos nos quadros:

ria,
Major de artilharia, supranumerário, da Escola Prática de Artilha de'

onde continua colocado, Fernando de Vasconcelos Cabanas,

Quadro da Arma de Artilharia
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vendo ser considerado nesta situação desde 12 de Janeiro de 1980,
para preenchimento de vaga~no quadro.

(Por portaria de 12 de Janeiro de 1980, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Julho de 1980. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Engenharia

~ajor de engenharia, supranumerário, João José da Silva Veiga, do
Regimento de Engenharia de Espinho, onde continua colocado,
devendo ser considerado nesta situação desde 18 de Janeiro de
1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 18 de Janeiro de 1980, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Julho de 1980. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço de Administração Militar

~ajor do serviço de administração militar, supranumerário, da Di-
recção do Serviço de Finanças, onde continua colocado, José
Dias, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Março
de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 1 de Março de 1980, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 19 de Junho de 1980. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço de Material

Alferes do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), supranumerário, Belarmino Micaelo da Silveira,
<lo Batalhão do Serviço de Material, onde continua colocado,
devendo ser considerado nesta situação desde 12 de Outubro
de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 12 de Outubro de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Julho de 1980. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço Geral do Exército
~a'

J~.d.o serviço geral do Exército, supranumerário, Joaquim Jacinto
lelra, do Quartel-General da Região Militar do Norte, onde

~ontinua colocado, devendo ser considerado nesta situação desde
5 de Abril de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 15 de Abril de 1980, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Junho de 1980. Não são
devidos emolumentos.)
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Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, Manuel FraO'

cisco Mendes, do Regimento de Artilharia de Leiria, onde co;~
tinua colocado, devendo ser considerado nesta situação des
23 de Maio de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 23 de Maio de 1980, visada pelo 'f~i'
bunal de Contas em 9 de Julho de 1980. Não S8

0

devidos emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, João ~arti~~
da Repartição de Recrutamento da Direcção do ServIÇO ta
Pessoal, onde continua colocado, devendo ser considerado nesde
situação desde 28 de Maio de 1980, para preenchimento
vaga no quadro.

'frio
(Por portaria de 28 de Maio de 1980, visada pelo são

bunal de Contas em 9 de Julho de 1980. Não
devidos emolumentos.)

• CO
Alferes do serviço geral do Exército, supranumerário, José Franc~ 1

Pintado Carola, do Quartel-General da Região Militar do ~~
onde continua colocado, devendo ser considerado nesta situaçao
desde 10 de Agosto de 1979, para preenchimento de vaga o
quadro.

'frio
(Por portaria de 6 de Maio de 1980, visada pel:> sãO

bunal de Contas em 15 de Julho de 1980. NaO
devidos emolumentos.)

'a
Alferes do serviço geral do Exército, supranumerário, da Acaderr;;o

Militar, onde continua colocado, José Luís Dias Merca, deven ra
ser considerado nesta situação desde 8 de Maio de 1980, pa
preenchimento de vaga no quadro.

'fri'
(Por portaria de 8 de Maio de 1980, visada pelo sãO

bunal de Contas em 9 de Julho de 1980. Não
devidos emolumentos.)

Quadro de Chefes de Banda de Música

Capitão chefe de banda de música, supranumerário, do Regi~e~~~
de Infantaria do Porto, onde continua colocado, José de OliV~e'
Rebelo, devendo ser considerado nesta situação desde 31 de. da
zembro de 1979, para preenchimento de vaga no quadro, ena
pelo Decreto-Lei n.· 133/79, de 17 de Maio.

'fri'
(Por portaria de 31 de Dezembro de 1979, visada pelo ão

Não sbunal de Contas em 15 de Julho de 1980.
devidos emolumentos.)



2,' Série ORDEM DO EXJ!RCITO N,· 15-------------------------------------------------- 1097

PaSSagem à situação de supranumerário.

l'enente-coronel de infantaria, adido, Fernando dos Santos Rodrigues
Trovão que, por ter deixado de exercer o cargo de Inspector
do Serviço de Estrangeiros no Ministério da Administração In-
terna, se apresentou no Exército em 1 de Abril de 1980, desde
qUando deve ser considerado nesta situação,

(Por portaria de 1 de Abril de 1980, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Julho de 1980, Não são
devidos emolurnentos.)

l'enente-coronel de infantaria, adido, Rui Mano Soares que, por ter
deixado de prestar serviço na Comissão de Extinção da ex-PIDE/
/DGS e Legião Portuguesa, se apresentou no Exército em 7 de
Abril de 1980, desde quando deve ser considerado nesta situação,

(Por portaria de 7 de Abril de 1980, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Julho de 1980, Não são
devidos ernolumentos.)

~,

alor do serviço de administração militar, adido, José Dias que, por
t~r deixado de prestar serviço na Secretaria de Estado da.Comu-
Illcação Social, na Radiodifusão Portuguesa, se apresentou no
EXército em 29 de Fevereiro de 1980, desde quando deve ser consi-
derado nesta situação,

(Por portaria de 29 de Fevereiro de 1980, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Julho de 1980. Não são
devidos emolumentos.)

~a'
l~r d.o serviço de material (serviços técnicos de manutenção), adido,
?se Luís Fragata, por ter deixado de prestar serviço nas Ofi-
~~nas Gerais de Material de Engenharia, em 15 de Março de

80, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 15 de Março de 1980, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Julho de 1980. Não são
devidos emolumentos.)

~ajo
: ,do serviço de material, adido, Joaquim Ferreira que, por ter
aelXado de prestar serviço na Polícia de Segurança Pública, se
lresentou no Exército em 20 de Março de 1980, desde quando
eVe ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 20 de Março de 1980, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Julho de 1980. Não são
devidos emolumentos.)
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Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),

adido, João Manuel Martins Correia, por ter deixado de prestar
serviço na Fábrica Militar de Braço de Prata em 31 de Março
de 1980, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 31 de Março de 1980, visada pel,? ~~i~
bunal de Contas em 15 de Julho de 1980. Nao
devidos emolumentos.)

Major do serviço geral do Exército, adido, Joaquim Jacinto Vieir:i
por ter deixado de prestar serviço na Academia Militar em ta
de Março de 1980, desde quando deve ser considerado nes

situação.
'frio

(Por portaria de 11 de Março de 1980, visada pel,? são
bunal de Contas em 15 de Julho de 1980. Nao
devidos emolumentos.)

Passagem à situação de adido:

Em estabelecimentos militares:

Instituto de Altos Estudos Militares
. fero

Major de artilharia, no quadro, João Manuel de Melo Manz de
nandes, por ter sido nomeado para desempenhar o cargOflle'
professor efectivo das L" e 2.· Secções (Técnica de Electro de'
cânica e Táctica), do Instituto de Altos Estudos Militares, nte
vendo ser considerado nesta situação desde a data da prese
portaria. 'frio

(Por portaria de 18 de Janeiro de 1980, anotada pelo
bunal de Contas em 2 de Julho de 1980.)

Academia Militar

Capitão de infantaria, no quadro, Carlos Manuel Pimentel ~~~~~;
por ter sido nomeado para desempenhar as funções de a J rOia
do Comandante de Companhia do Corpo de Alunos da ACll te da
Militar, devendo ser considerado nesta situação desde a da li
presente portaria. 'frio

(Por portaria de 14 de Abril de 1980, anotada pelO
bunal de Contas em 2 de Julho de 1980.)

otes.
Major do serviço geral do Exército, no quadro, António Abr~esso(

por ter sido nomeado para desempenhar as funções de pro

Instituto Superior Militar
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da II: Cadeira - 2." parte- no Instituto Superior Militar, de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 21 de Maio de 1980, anotada pelo Tri-
bunal de Contas cm 2 de Julho de 1980.)

Manutenção Militar

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, João Barbosa
Alves, por ter sido nomeado para desempenhar as funções de
chefe da 1.. secção dos Serviços Gerais da Manutenção Militar,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
Portaria.

(Por portaria de 1 de Abril de 1980, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 2 de Julho de 1980.)

Comissão de Contas e Apuramento de Responsabilidades

C
OrOneldo serviço de administração militar, no quadro, Artur Gon-

çalves de Almeida Rita, por ter sido nomeado para desempenhar
funções na Repartição de Contas da Comissão de Contas e
~Puramento de Responsabilidades, devendo ser considerado nesta
Situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Abril de 1980, anotada pelo Tri-
bunal de Contas cm 2 de Julho de 1980.)

Nos termos do n." 12 da alínea b) do urtigo 44.. do Decreto-
-Lei n." 176/71, de 30 de Abril:

COn'
S~derado na situação de adido nos termos do n." 12 da alínea b)
o artigo 44: do Decreto-Lei n." 176/71, de 30 de Abril, por

agUardar a publicação da passagem à situação de reforma extra-
~rdinária. a qual lhe foi autorizada por despacho de 29 de Abril
de 1980, nos termos da alínea b) do n." 9 da Portaria n." 162/76.
de 24 de Março, com vista ao Decreto-Lei n." 43/76. o majorD artilharia Eduardo dos Anjos Costa, adido nos termos do
decreto-Lei n." 210/73, da Direcção da Arma de Artilharia,

P
evendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
ortaria.

(Por portaria de 3 de Junho de 1980, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 2 de Julho de 1980.)
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Nos termos do n. o 16 da alínea b) do artigo 44: do DecretO"

-Lei n." 176/71, de 30 de Abril:

Coronel de infantaria, adido, do Ministério da Administração Interna:
(Serviço de Estrangeiros), onde continua a prestar serviço, Jose
Vilhena Ramires Ramos, devendo ser considerado nesta situaçãO
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 20 de Fevereiro de 1980, anotada pelo r+
bunal de Contas em 2 de Julho de 1980.)

Coronel do serviço de administração militar, da Repartição de co~tas
da Comissão de Contas e Apuramento de Responsabi~da ~~
onde continua, Hélder Tomás Virgílio, devendo ser considera
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 28 de Março de 1980, anotada pelo Tri'
bunal de Contas em 2 de Julho de 1980.)

Noutros ministérios:

Mínistério da Defesa Nacional

Instituto da Defesa Nacional

Coronel de infantaria José Manuel Marques, por ter sido nornea~~
para o cargo de chefe da Secção Técnica do Departarnento da
Apoio no Instituto da Defesa Nacional, devendo ser considera
nesta situação desde a data da presente portaria.

'frio
(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980, anotada pelo

bunal de Contas em 2 de Julho de 1980.)

Ministério da Admínistração Interna

Serviço de Estrangeiros
da

Tenente do serviço geral do Exército, no quadro, Alcides costa'sidO
Quartel-General da Região Militar do Centro, por ter '!lis'
requisitado para desempenhar uma comissão de serviço nOM~ros,
tério da Administração Interna, no Serviço de Estrange~llte
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pr

es

portaria. 'frio
(Por portaria de 2 de Junho de 1980, anotada pelO

bunal de Contas em 2 de Julho de 1980.)
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Ministério da Administração Interna

Guarda Nacional Republicana

Deixa de estar na situação de adido nos termos do n." 17 da alínea b)
do artigo 44: do Decreto-Lei n." 176/11, de 30 de Abril, na
Guarda Nacional Republicana, passando, porém, à mesma situa-
ção de adido nos termos do n." 9 da citada alínea, por ter sido
requisitado para desempenhar uma comissão de serviço na refe-
rida Guarda, o coronel de infantaria Abel Celestino Vaz, da
Direcção da Arma de Infantaria, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.

Deixa de estar na situação de adido nos termos do n." 17 da alínea b)
do artigo 44: do Decreto-Lei n." 176/11, de 30 de Abril, na
Guarda Nacional Republicana, passando, porém, à mesma situa-
ção de adido, nos termos do n." 9 da citada alínea, por ter sido
requisitado para desempenhar uma comissão de serviço na refe-
rida Guarda, o tenente-coronel de infantaria, da Direcção da
Arma de Infantaria, Manuel Luís Monção Fernandes, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

D·
elXade estar na situação de adido, nos termos do n." 17 da alínea b)

do artigo 44: do Decreto-Lei n." 176/11, de 30 de Abril, por
ter deixado de prestar serviço, em diligência, na Guarda Nacional
aepublicana, passando, porém, à mesma situação de adido, nos
termos do n." 9 da citada alinea, por ter sido requisitado para
desempenhar uma comissão de serviço dependente do Ministério
da Administração Interna, na referida Guarda, o tenente-coronel
de cavalaria, da Direcção da Arma de Cavalaria, Orlando José
Sequeira da Silva, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Abril de 1980, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 2 de Julho de 1980.)

Ministério da Administração Interna

Batalhão de Sapadores Bombeiros do Porto
1'elle

Ilte-coronel de engenharia José Manuel Braga da Silva Barbosa,
~or ter sido nomeado para o cargo de comandante do Batalhão
e Sapadores Bombeiros do Porto, devendo ser considerado

nesta situação desde a data da presente portaria.
(Por portaria de 10 de Maio de 1980, anotada pelo Tri-

bunal de Contas em 2 de Julho de 1980.)
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Ministério das Finanças e do Plano

Guarda Fiscal

Tenente do serviço geral do Exército, no quadro, Licínio Alfredo
Lopes Cirne, do Destacamento de Tavira (Regimento de InfaO-

taria de Faro), por ter sido nomeado para desempenhar uma
comissão de serviço no Ministério das Finanças e do plano, oa
Guarda Fiscal, devendo ser considerado nesta situação desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 8 de Maio de 1980, anotada pelo 'frio
bunal de Contas em 2 de Julho de 1980.)

Passagem à situação de reserva:

Tenente-coronel de infantaria Valentino Dinis Tavares Galhardo, ~~~
termos da alínea d) do n." 1 do artigo I: do Decreto- ta
n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesão
situação desde a data da presente portaria. Fica com a pens
mensal de 32 040$00. Conta 40 anos de serviço.

de
(Por portaria de 14 de Maio de 1980. Não carece etO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr

n." 276-A/75.)

t (l11os
Capitão de infantaria António Miguel Ramalho Pisco, nos e -Vi

da condição 4." da alínea c) do n." 1 do artigo 1.0 do Decreto ta
n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado ne~o
situação desde a data da presente portaria. Fica com a pens
mensal de 14 173$00. Conta 20 anos e 2 meses de serviço.

de
(Por portaria de 22 de Abril de 1980. Não carececretO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do De
n." 276-A/75.)

Capitão de infantaria Estêvão Diogo Leal, nos termos da condiçã:/;9:
da alínea b) do n." 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 51 sóe
de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta situação ~e de
a data da presente portaria. Fica com a pensão mensa
19372$00. Conta 26 anos e 5 meses de serviço.

1.'
Capitão de infantaria Pedro José Pereira, nos termos da condiÇã:/19'

da alínea b) do n." 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 51desdC
de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta situação 1 de
a data da presente portaria. Fica com a pensão mensa
21 633$00. Conta 29 anos e 6 meses de serviço.
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Capitão de infantaria Eurico António Fernandes da Costa Pina, nos
termos da condição L" da alínea b) do n." 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria. Fica
COm a pensão mensal de 18081$00. Conta 23 anos e 7 meses
de serviço.

Ca .Pitão de cavalaria Augusto Torres Mendes, nos termos da condi-
ção l .' da alínea b) do n." 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.O 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria. Fica com a pensão
rnensal de 19533$00. Conta 24 anos e 5 meses de serviço.

(Por portaria de I de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,? 276-A/7S.)

"tenente de transmissões - ramo exploração Domingos Guedes Bar-
bosa. nos termos da condição L" da alínea b) do n." 1 do ar-
tigo 1.0 do Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 22 060$00. Conta 34 anos e 9
meses de serviço.

(Por portaria de 2 de Maio de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n," 276-A/7S.)

Cap'
Itão do serviço geral do Exército Samuel Alves Gonçalves, nos
~rrnos da condição L" da alínea a) do n." 1 do artigo 47.. do
ecreto-Lei n." 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado

nesta situação desde 30 de Março de 1979. Fica com a pensão
mensal de 21 500$00. Conta 48 anos de serviço.

(Por portaria de 17 de Junho de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/7S.)
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m- PROMOÇÕES

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de inStrução
e unidades:

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa
'de!

Major de artilharia, o capitão de artilharia Mário José Versche!tOS
Pereira da Silva, contando a antiguidade para todos os efel '
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 1 de Fevereiro de 1980. Não carece retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pec
n,? 276-Aj75.) bes

Major de artilharia. o capitão de artilharia Carlos Guilherme Sa~clO'
de Almeida, contando a antiguidade para todos os efeitos, IOC
indo vencimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 31 de Março de 1980. Não carpec:cretO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n." 276-Aj75.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Major de artilharia, o capitão de artilharia José Carlos da .S~I~
Fernandes, contando a antiguidade para todos os efeitos, 111
indo vencimentos, desde a data da presente portaria. de

(Por portaria de 31 de Março de 1980. Não car~:creto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.? 276-Aj75.)

Regimento de Artilharia de Lisboa
. J):jt~O

Major de artilharia, o capitão de artilharia António MáriO plll"~
Pinheiro de Gusmão Nogueira, contando a antiguidade elite
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pr

es

portaria. de
rece o

(Por portaria de 3 de Janeiro de 1980. Não ce pccret
visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.? 276-Aj75.)
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Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

~ajor de cavalaria, o capitão de cavalaria José Manuel Júdice Pontes,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276·A/75.)

~ajor de cavalaria, o capitão de cavalaria João Carlos de Sousa
R.ego Nunes da Palma, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Fevereiro de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreton" 276-A/75.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais militares:

5: Tribunal Militar Territorial de Lisboa

Coronel de infantaria, supranumerário, o tenente-coronel de infantaria,
no quadro, José Cardoso Fontão, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde 9 de Julho de
1978.

(Por portaria de 30 de Abril de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreton" 276-Aj75.)

I\.didos:

Regimento de Infantaria de Faro
~.
alOr de cavalaria, adido, do Regimento de Infantaria de Faro, o
capitão de cavalaria, adido, do referido regimento, Luís Gonzaga
Coelho Vilas Boas Marques, contando a antiguidade para todos
Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
Portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido, nos termos
do Decreto-Lei n." 210/73, de 9 de Maio.

(Por portaria de 31 de Março de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Major de infantaria, adido, do Distrito de Recrutamento e Mobili-
zação de Braga, o capitão de infantaria, adido, do mesmo
Distrito, Jaime Rodolfo Abreu Cardoso, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde 1 de JaneirO
de 1979.
O referido oficial encontra-se na situação de adido, nos termos
do Decreto-Lei n." 43/76, de 20 de Janeiro.

(Por portaria de 7 de Abril de 1980. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n," 276-Af75.)

IV - COLOCAÇÕES, EXONERAÇõES E TRANSFER1l:NClAS

Oficiais do quadro permanente

Corpo de Oficiais Generais:

Adidos:

Academia Militar

Passa a desempenhar as funções de 2: comandante da Ac~dem;~
Militar (para a Força Aérea) nos termos do § único do artIgO ](0

do Decreto-Lei n." 516/70, de 3 de Novembro, e quadro atl~úr
à Portaria n." 722-A/78, o brigadeiro da Força Aérea Ar Ça
Pires Marques Maia, em substituição do brigadeiro da for la
Aérea Rodrigo Manuel Cordeiro Teixeira de Almeida, que pe
presente portaria é exonerado das referidas funções.

'fri-
(Por portaria de 24 de Março de 1980, visada pelo ao

bunal de Contas em 15 de Julho de 1980. Não sa
devidos emolumentos.)

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Material
ç~o),Major do serviço de material (serviços técnicos de manutetl

supranumerário, José Luís Fragata.
1980.)

(Por portaria de 15 de Março de
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Direcção do Serviço de -Educação Física do Exército

Coronel de infantaria, do 5.· Tribunal Militar Territorial de Lisboa,
José Cardoso Fontão.

(Por portaria de 12 de Maio de 1980.)

Direcção do Serviço de Finanças

M:aior do serviço de administração militar, da Direcção do Serviço
de Administração Militar, José Dias.

(Por portaria de 29 de Fevereiro de 1980.)

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte
M:a'

Jor do serviço geral do Exército, supranumerário. Joaquim Jacinto
Vieira.

(Por portaria de II de Março de 1980.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria :

Regimento de Infantaria de Beja
1'ene

nte-coronel de infantaria, supranumerário, Fernando dos Santos
ROdrigues Trovão.

(Por portaria de 1 de Abril de 1980.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro
'rene

ate-coronel de infantaria, supranumerário, Rui Mano Soares.

(Por portaria de 7 de Abril de 1980.)

Serviço de material:

M:a'
Jor do serviço de material (serviços técnicos de manutenção).
SUpranumerário, João Manuel Martins Correia.

(Por portaria de 31 de Março de 1980.)

Escola Prática do Serviço de Material
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Adidos:

Em estabelecimentos militares:

Instituto de Altos Estudos Militares

Nomeado professor efectivo das 1.' e 2.. secções (Técnica de EleC-
tromecânica e Táctica), no Instituto de Altos Estudos Militaf:s,
o major de artilharia, da Direcção da Arma de Artilharia, Joa~
Manuel de Melo Mariz Fernandes, nos termos dos artigos 12.,
13.° e 14.· do Regulamento Provisório do Instituto de Alt~s
Estudos Militares, na vaga deixada pelo coronel de cavalar~a
Carlos Manuel Azeredo Pinto Melo e Leme, que pela presen e
portaria é exonerado das referidas funções.

(P . d I d d pelo Tri-or portaria c 18 ce Janeiro c 1980, visa a -
Na-o 580

bunal de Contas em 9 de Julho de 1980.
devidos emolumentos.)

Academia Militar

Nomeado adjunto do Comandante de Companhia do Corpo de Alun~!
da Academia Militar o capitão de infantaria, do Regimento OS

Infantaria de Elvas, Carlos Manuel Pimentel Rendo, nos ter:ti_
do anexo à Portaria n." 722-A/78, de 15 de Dezembro, em su Sof
tuição do capitão de infantaria Jorge Manuel Silvério que'd~o,
portaria de 15 de Janeiro de 1980, passou à situação de a I

na Presidência da República.
Tri-

(Por portaria de 14 de Ahril de 1980, visada pelo ao
Não S·hunal de Contas em 9 de Julho de 1980.

devidos emolumentos.)

Instituto Superior Militar
'tu!O

Nomeado professor efectivo da 11.. Cadeira (II parte) no In~tJtri!O
Superior Militar o major do serviço geral do Exército, do plS teS,
de Recrutamento e Mobilização de Viseu, António Abra: de
nos termos do artigo 11.0 do Decreto-Lei n.· 347/77, de 2 nb0'
Agosto, e Portarias n." 265/79 e 266/79, ambas de 6 de Ju6oi0
em substituição do capitão do serviço geral do Exército ~t1!l'el!l
Pereira de Sousa Teles, que é exonerado das referidas funçoes
presente portaria. Tri-

(Por portaria de 21 de Maio de 1980, visada PNe~~~o
hunal de Contas em 9 de Julho de 1980.
devidos ernolumentos.)
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Manutenção Militar

Nomeado chefe da 1.' Secção dos Serviços Gerais da Manutenção
Militar o capitão do serviço geral do Exército, da Repartição
de Oficiais da Direcção do Serviço de Pessoal, João Barbosa
Alves, nos termos dos artigos 28.° e 30.. do Decreto-Lei n." 41 892,
de 3 de Outubro de 1958, e mapa anexo à Portaria n." 135/76,
de 11 de Março, em substituição do capitão do serviço geral do
Exército António José Borges, que é exonerado das referidas
funções pela presente portaria.

(Por portaria de 1 de Abril de 1980, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Junho de 1980. Não são
devidos emolumentos.)

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Fannacêuticos
N
omeado chefe da Sucursal n." 9 do Laboratório Militar de Produtos

Químicos e Farmacêuticos o tenente farmacêutico, do Quartel-
-General da Região Militar do Centro, José Luís Santos Viana,
nos termos dos artigos 28.0 e 30.. do Decreto-Lei n." 41 892,
de 3 de Outubro de 1958, e mapa VII anexo ao Decreto-Lei
n.O 48566, de 3 de Setembro de 1968, para preenchimento do
qUadro orgânico.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Julho de 1980. Não são
devidos emolumentos.)

Oficiais do quadro de complemento

I\.llnas e serviços:

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto
~a . -
Pitao rnT' de i fantari . d f . d PA ~icrano e ín antana, do Regimento e ln antaria o orto,

ntÓllJOAcílio Quelhas Antunes de Azevedo, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

~a,,·
t'ltão '1"J mi icrano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,

osé Guilherme de Melo Maia, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)
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Capitães milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria do por~o,
Alberto Paiva de Castro, Daniel Filipe Fernandes Pires corre.la,
Narciso Henrique da Silva Guedes, Carlos Fernando OliveJl'a
Martins, José Bduardo Martins Salvador e António Luís Baptista
Teixeira, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980,)

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Es'
tremoz, Jorge Silveira Machado, licenciado.

. d 1975.)(Por portaria de I de [aneiro e

Tenentes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de
Chaves, Teófilo Folhadela Melo Peixoto, Ricardo Miranda L:;
Nuno Fernando Morêda de Miranda, Manuel Luís CouU '$

Ferreira, Amílcar Teixeira Gomes e Alfredo da Costa CorreI
da Silva, todos licenciados.

1976,)(Por portaria de 1 de raneiro de

Tenentes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria. ~e
Chaves, Vítor Manuel Moreira Leão, José Artur de Pinho DIa~
António César Gouveia de Oliveira, Mário de Sousa Guedes
Abílio Afonso da Fonseca Soares, todos licenciados.

1971.)
(Por portaria de 1 de raneiro de

Tenente miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de CbaveS,
José Manuel Maia Gomes, licenciado.

1919,)
(Por portaria de 1 de Janeíro de

. de
Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantar~ igO

Abrantes, Rui Manuel Tomé de Miranda, José Alexandre r dO
Moutinho, Jorge Alfredo Marques de Oliveira, João Alfredo
Teixeira da Rocha, Mário Jorge Bettencourt Sardinha, Fern~~es,
Filipe Seruca de Sousa Uva, Abel Sampaio dos Santos Goo~afero
Constantino Pinto Leal, José Fernando Peixoto Leitão, RUI iro,
nando Silva Moura Azevedo, Azuíl Dinis Linhares car~ias,
Joaquim Eugénio Ferreira Chaves, António Luís Nunes. dOS.
Mário Jorge de Abreu Faria e António Freitas, todos licenCIa

. dO
Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria LIsa

Porto, Aníbal da Silva Lemos e Sousa, Mário Moreira d~ S~J1Ie
Torres, Alcino Manuel Rodrigues Fontes Tavares, GUllhedOS
José Pereira da Silva, José Moreira da Silva, José AntunesJO~O
Santos Silva, Manuel Renato Alves de Sousa, Henrique é de
Hitzmann Sampaio, José Manuel Mesquita da Silva, jos
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Azevedo Maia, José Carlos Moreira Martins, Rui Figueiredo
Casanova Pinto, António José Lopes 'Pimenta Raimundo, Hilário
Gomes Rosmaninho, Ângelo Gonçalves Dias, António Alberto
Correia Fernandes, José Luís Graça Ferraz, Alberto Manuel
Ferreira de Sousa Guimarães, Tito Teixeira Germano, Mário
Joaquim Monteiro Gouveia, José Manuel Ribeiro Gouveia Gomes,
JOão Francisco Ferro Gomes, Agostinho Alves da Cunha, Fer-
nando Manuel Pinto Lopes Barbosa, Humberto Mendes Buco,
António Manuel Botelho Santos Clara, António Arnaldo Melo
Castro, Joaquim Mário da Silva Pinto de Carvalho, José Manuel
Lello Ribeiro de Almeida, Cristóvão de Sousa António e Manuel
lIermenigildo Mesquita Simões de Araújo, todos licenciados.

1'enentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Tomar, Miguel de Coimbra Queiroz de Vasconcelos e Lencastre,
Antero Trindade da Igreja, Ilídio Brogueira dos Santos Agria,
Rui Fernando Pinto Almeida e José Manuel Araújo dos Anjos,
todos licenciados.

l'enente miliciano de infantaria, do Kegimento de Infantaria de Vila
Real, Joaquim Manuel de Sousa Linco, licenciado.

renentes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
Américo Moura de Sousa, António Carneiro Fernandes e António
Fernando Marques Moutinho, todos licenciados.

l'
enente miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da Serra

do Pilar, Manuel de Sousa Alves, licenciado.

1'enentes milicianos de infantaria, do Regimento de Cavalaria de
Estremoz, José Eduardo de Assis Pereira Cardoso e José Manuel
Ferreira de Araújo, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

A.Ife~s ~iliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
amlão Costa Sequeira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973.)

A.lf
er:; miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,

anuel José Rodrigues, licenciado.
(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

A.lf
e~s miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto,

lberto da Silva Pereira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978.)
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Alferes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
Carlos Silva Bastos dos Santos, João Augusto Gomes de Sousa
Coelho e José Aureliano Furtado de Mendonça Andrade, todos
licenciados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979,)

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Abrantes, José António da Cunha Gonçalves de Sá, licenciada,

Alferes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chav~S,
António Joaquim Lourenço, Eduardo Fonseca e Castro, Fernan °
Jaime Carvalho da Silva Campos, Fernando José Leite Múrias,
Fernando Manuel Baía Machado, Manuel Baldaia Pereira Mdar;
tins, Rui Silva Santos e Abel José Tavares de Mendonça, to °
licenciados,

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria do por~~
José Manuel de Sousa Fontes, José Francisco dos SantoS de
Sousa Pinto, António Francisco Canelhas Cachapuz, JoséJ é
Pinho Borges, António Manuel Borrego Cruz e Manuel OS
Cordeiro Ferro, todos licenciados,

V'laAlferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de I
Real, Armando Monteiro Guedes, licenciado,

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da se~~:
do Pilar, Ferrão Frank Ramos Barrote, Vítor Carlos Silva perelde
Chaves, João Conceição Fonseca, Manuel dos Santos Pinto 'jVa
Lima, José Luís Flor de Pinho Marques, Virgílio Augusto, SIaS'
Ferreira Martins e António Monteiro Peixoto, todos licenclad

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de araSlI,
António Rodrigues Rebelo, licenciado,

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Cavalaria ?e ~~
tremoz, Adélio Jorge Moreira da Silva, Henrique ArauJ,odOS'
Silva Lopes e José António da Costa Junqueiro, todos licenCIa

'II
Aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Batalhão de Jofao:::~.

de Chaves, José Joaquim Pereira Leite de Albuquerque, 1
ciado.

T t 'I" d tilhari do Rezi , d portO,enen e mr iciano e ar I ana, o egimento de Infantana o
José Manuel Restivo Braz, licenciado,

1980.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de
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Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de Es-

tremoz, Vítor Óscar de Magalhães Silva Passos, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Infantaria do Porto,
Delmiro Manuel Alvarez Oliveira Martins, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978.)

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, António Feliciano Marques de Azevedo, António Oli-
Veira de Castro, Tomás Nascimento da Rosa Cerqueira, António
Manuel dos Santos Ferreira Coelho, José Francisco Oliveira Cruz,
IOaquim Ramos da Silva Gomes, Alfredo de Carvalho Gonçalves,
Alberto Acácio Machado Leite, Guilherme da Silva Maia, An-
tónio Gomes Martins, Carlos Manuel Carneiro Silva Moreira,
António Sá Mota, Manuel José Castro Neto, Vítor Manuel Car-
Valho Peixoto, Alfredo Manuel Pimenta Enes Pereira, Aureliano
Elísio Capelo Cardoso Reis, Inácio de Sousa Ribeiro, Carlos
Alberto Correia da Rocha, José da Assunção Fonseca da Rocha,
Iosé Guilherme Cunha Reis Rodrigues, Florêncio Alves dos
Santos, António Cândido Sousa Soares da Silva, António Costa
Pereira da Silva, José Augusto Soares da Silva, Manuel Ribeiro
Leite da Silva, António Firmino da Silva Sousa e Fernando Le-
andro Vieira, todos licenciados.

Capitão miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Braga,
Carlos Matos de Oliveira, licenciado.

Ca .
Pitão miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, Manuel David de Oliveira Barros, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

'tenente '1" di' do Reaí d C I' d Emi rciano e cava ana, o egunento e ava ana e stre-
moz, João Filipe Sereno de Almeida, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

'tenente '1" di' do Rezi d C I' d Esmi iciano e cava ana, o egtrnento e ava afia e tre-
moz, Ernesto Eduardo de Azevedo Pinto Ribeiro, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

'tenente m'li . '. .
S I ciano de cavalaria, do Regimento de Infantana do Porto,
alvador Rui Bastos Silva Dias, licenciado.
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Tenentes milicianos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Brag

d
a,

Manuel Lourenço Simões Ribeiro, Amândio Gabriel Amorim a
Silva, José Luís de Sousa Moreira Neto, António Ferreira Nunes,
Afonso Manuel Fazenda Ferreira Martins, Carlos Artur GaivãO. °Seara Cardoso, Henrique Manuel dos Santos Cal, FrancIS~
Manuel Ventura Couceiro da Costa, Henrique José Chaves. e
Brito e Cunha, António Manuel de Almeida Marques LO!O,
António Avelino Monteiro, Manuel António Rocha Monteiro
e José Manuel Nunes Sousa Oliveira, todos licenciados.

Tenentes milicianos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de ~s~
tremoz, José Frederico César do Logo Ferreira, Daniel Marunr eO'de Brito e Eduardo Manuel Barbosa Soares Antunes, todos rc
ciados.

d 1980.)
(Por portaria de 1 de Janeiro e

Alferes milicianos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de ~~
tremoz, Abel José de Sá Pires e Francisco Arnaldo Gomes
Almeida, ambos licenciados.

de 1979.)
(Por portaria de 1 de Janeiro

Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Artilharia da serra
do Pilar, João José Leão de Sampaio Maia, licenciado.

Alferes milicianos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de .~::
tremoz, Fernando da Silva Zeferino, José Mário Gonzal~Z SIDa'
Guilherme Mortágua Salgado, Agostinho Tavares de FreitaS, 10
sílio de Freitas Lima Lemos e Fernando Jorge Leite Bus
Barata. todos licenciados.

Capitão miliciano de engenharia, do Regimento de Cavalaria de Brag
ll
.

João Adelino Oliveira do Nascimento, licenciado.
. dO

Tenente miliciano de enggenharia, do Regimento de Infantana
'Porto, Augusto Fernando Torres Martins Barbosa, licenciado.

. de
Tenentes milicianos de engenharia, do Regimento de Cavalarta éri0

Braga, José César Pinto Cardoso de Oliveira, Francisco Rog toS'
Marta dos Santos Carneiro e António José Faria dos San
todos licenciados.

es'
Tenente miliciano de engenharia, do Regimento de Cavalaria de

tremoz, Amílcar de Figueiredo Morgado, licenciado. )
de 1980.

(Por portaria de 1 de Janeiro
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Alferes miliciano de engenharia, do Regimento de Infantaria do Porto,

Adolfo Dâmaso de Freitas Sampaio, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de t 978.)

Tenente miliciano do serviço de saúde, do Batalhão de Infantaria de
Chaves, Armando Franchini Corregedor da Fonseca, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

"tenente miliciano do serviço de saúde, do Regimento de Infantaria
do Porto, Eduardo Alberto de Almeida Souto, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes milicianos do serviço de saúde, do Batalhão de Infantaria de
Chaves, Manuel Ângelo Domenech Lima Torres e Manuel Ar-
mando Gouveia de Almeida, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Alferes miliciano do serviço de saúde. do Batalhão de Infantaria de
Chaves, António Luís Lobo Morais Sarmento, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Alferes miliciano do serviço de saúde, do Batalhão de Infantaria de
Chaves, João da Cruz Pires, licenciado.

Alferes milicianos do serviço de saúde, da Companhia de Mobilização
do Regimento do Serviço de Saúde, António da Silva Pessoa,
Celso Maria da Cunha Ribeiro Pontes, Rui Manuel da Silva
IPOrtela, Joaquim Manuel de Almeida Ribeiro, Joaquim de Sousa
ROdrigues, João Manuel Araújo Monteiro Silva, José Manuel
Leal da Silva, Manuel Carlos Rios Moreira Soares, Mário Fer-
nandes da Silva Sousa, Artur Barbosa de Vasconcelos, António
Valdemar Valongueiro, Fernando Tavarela Veloso, José de Deus
Lourenço Gomes, Carlos Manuel Pinto Costa Pinho Leite, Hen-
rique Cruz Pinheiro Machado, João Guilherme Trigo Vaz de
Mansilha, Fernando Bianchi da Câmara Marques, Adélio Au-
gUsto de Barros Martins, Francisco Manuel da Cunha Teixeira
Melo, Manuel Correia Barros Castro Monteiro, Fernando Vale
do Nascimento, António de Sousa Nunes, José Fernando da Silva
Pereira, João José Pinto Pereira, José Henrique Mendes Bastos
Correia Fonseca, Nuno António de Sousa Fontes, Rui Manuel
Alves Fernandes, Joaquim Manuel Teixeira de Castro Chaves,
~anuel Ângelo Lopes Moreira da Costa, António Alfredo Viana
IOheiro Azevedo, Artur José Queirós de Sousa Bastos, Pedro

Cabral Teixeira Bastos e José Mário de Beça, todos licenciados.
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Capitães milicianos do serviço de administração militar, do Regi~~O~~

de Cavalaria de Braga, Lino Monteiro da Silva Lima e Llcl[1l
Esteves de Melo Oliveira, ambos licenciados.

Capitão miliciano do serviço de administração militar, do BatalhãO
de Administração Militar, Carlos Martins Ribeiro, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Batalb!~
~e Administração Militar, José Manuel de <?arvalho SiIll~~s
Alvares de Carvalho e Jorge Manuel Lanhoso DIas Costa, aIll
licenciados.

d 1979.)(Por portaria de 1 de Janeiro e

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do RegiIlle~~
de Infantaria de Abrantes, Alberto Manuel de Figueiredo perelr '
licenciado.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do RegiIlleot~
de Infantaria do Porto, João Fernandes da Cunha de S~\J:o
Machado, Manuel Jaime Coutinho Tavares e Fernando Anto[1l
Correia Quelhas Lima, todos licenciados.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Regi~e;~
de Cavalaria de Braga, José Filipe de Meneses Soares, Jo~e Oli'
drigues de Jesus, Manuel Maria Aroso Maia, António LUIS
veira Nogueira e José Oliveira da Silva, todos licenciados.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Regi~e~~
de Cavalaria de Estremoz, Agostinho de Sá Araújo, licencIa

"'O
Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Batalh~lI

de Administração Militar, José Carlos da Silva, Manuel Mor~\o
da Silva, Sérgio Alberto de Mascarenhas Pereira da Silva, Anto;r_
Eduardo Abreu Fernandes Soares, Daniel Ribeiro Soares, gO
ménio Augusto Malheiro Castro Sotto-Mayor, António La jO
Correia Tavares, Carlos Alexandre de Sousa Tavares, AntóOãO
Carlos Outeiro Oliveira Braga, António Oliveira Santos, JOtO
Mendes da Silva, Fernando de Azevedo Ramos, Joaquim Albe~el
de Jesus Resende, Alfredo Ângelo Pais da Rocha, José Mao rO,
da Silva Braga Rodrigues, Rodolfo António de Almeida e Cast r
Jorge Manuel da Costa Deveza, Manuel José da Silva salat~s:
António Carlos da Silva Lopes, José Manuel da Silva LO~es,
Albino Valdemar Ferreira Madureira, José Augusto Silva Meofer-
António José Crespo Moreira, Jorge de Carvalho Morgado,
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nando António da Silva Nogueira, Alberto Manuel Barroca de
Oliveira, Jorge Adalberto Vilar de Oliveira, António Augusto
Marques da Silva Paúl, Alfredo António Paulino, José Brandão
Pedro, João Augusto Soares Pinto, António Virgílio Ramos de Sá
Lernos, Fernando Moreira da Cunha Barros, José Osvaldo Pinto
Botelho, António Carlos Outeiro de Oliveira, António Rogério
de Jesus Pinto Cardoso, António Augusto de Sousa Carneiro,
Francisco Maria Carvalho Sá Carneiro, Manuel Carlos Lourenço
Cordas, Rui Fernando Barreto Costa, António Manuel Valente
Lopes Dias, Arnaldo de Oliveira Duarte, Augusto José Marques
Fernandes, António Rui Moutinho de Freitas, Carlos Alberto
~. ?liveira Garrido, Luís Eduardo Correia Lopes Guimarães,
ano José Teixeira Amaro, Gaspar António Peixoto Barbosa

e José Carlos de Sousa Martins Barbosa, todos licenciados,

(Por portaria de I de Janeiro de 1980,)

<'\Iferes 'li' , , 'I' dR'nu ciano do serviço de administração militar, o egímento
de Cavalaria de Estremoz, Artur Manuel Nogueira Fragateiro,
licenciado,

I\lferes miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão
d: Adrninistração Militar, José Alberto Tavares de Oliveira, licen-CIado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979,)

1\
1fer

es rnif , , d drni - 'I' d B t lhã1 tcianos do serviço e a ministração mi itar, o a a ao
de Administração Militar, António José Crespo Moreira, António
Augusto Freitas de Queirós Paupério, Henrique Augusto de Jesus
Coelho, Artur Manuel Portela Coelho de Sousa, Antero José
~~irnarães Cardoso Baldaia, Nélson Fernandes Lei, Francisco
AUlS ~e Castro Ferreira Leite, Francisco António Lucas Pires,

Arrnnt6UloDário Marques Ramos, José Valentim Brandão Costa,
ando Esteves, João de Brito Ramos Ferreira e António Ma-

nUel Calado Trindade, todos licenciados,
'ten

etnt~s rnilicianos do serviço de material, do Regimento de Infan-;fI~de Abrantes, Armando Carlos Casimiro da Costa, Manuel
I'afIa de Almeida Matos e Aníbal José Valente Conrado, todos
Icenciados,

'tenente rn 'li ' , , - fantarid I ciano do serviço de material, do Batalhao de ln antana
e Chaves, António José Ferreira Teixeira, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980,)
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Tenente miliciano do serviço de assistência religiosa do Exército, ~o
Batalhão de Infantaria de Chaves, Mário de Sousa Gomes ali'
veira, licenciado.

d 1973.)
(Por portaria de 1 de Janeiro e

de assistência religiosa do Exército, d~
de Chaves, Abílio Ferreira Marque

Alferes miliciano do serviço
Batalhão de Infantaria
Queirós, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 197
5.)

Alferes miliciano do serviço de assistência religiosa do Exército,.~
Batalhão de Infantaria de Chaves, Joaquim Moreira AfioCl '
licenciado.

1979.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

Tenente miliciano do serviço de assistência religiosa do Exército, ~~
Regimento de Infantaria do Porto, Gonçalo Cristóvão Sacadu

Botte Furtado de Mendonça, licenciado.
1980.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém
de

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria
Tomar, Ramiro Filipe Raposo Pedreiro Martins, licenciado.

. de
Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Jnfantana 'ro

Abrantes, Francisco José Vasques Ferreira, Saul Moreira Case!J'O. RI'Clemente, Jorge Manuel Alves Tapadas e Jorge Lopes Mala
todos licenciados.

Tenente miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
Albano Manuel Carvalho Ferreira, licenciado.

. de
Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantana

Abrantes, Luís Alberto Rodrigues !Pereira, licenciado.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de castelO
Branco, João Manuel Teixeira Fragoso, licenciado.

~s'
Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de

tremoz, Adalberto José Colaço Capitaz Caldeira, licenciadO.

da ser(~
Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia

do Pilar, Augusto Fernandes Penteado, licenciado.
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Alferes 'I" '. , d Emi iciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria e zstre-

moz, António Lopes Vicente, licenciado,

flJferes milicianos do serviço de :aúde, da Companhia de Mobilização
do Regimento do Serviço de Saúde, Manuel Henriques dos Santos
Nunes Carvalho, Mário Alberto Prudêncio Ferreira Lopes, José
da Costa Lemos e José Manuel Bento Sampaio, todos licenciados,

A.lferes '1"
mi icrano do serviço de administração militar, do Regimento

de Cavalaria de Estremoz, João Luís Madeira Lopes, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

A.lferesm'I' . d . d drní - ilit d B t IhãI icranos O serviço e a minístração mi I ar, o a a ao
de, Administração Militar, Carlos Casimiro Marques Vital, Joa-
iu~m Sanches Daniel de Sousa, António Luís Noras Silvério,
Boao Paulo Barardo Ribeiro, António Alves Soares, Jaime Manuel
arraso Saraiva, Fernando Guilherme dos Santos Martinho, An-

~óni~ José da Conceição Pedro e Celestino Romualdo Duarte
erelra, todos licenciados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980,)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal
Ca ' ~
Pltao rnili ' de J f 'd R' d C I' d Et I etano e m antaria, o egimento e ava ana e s-

remoz, Aníbal António Dias Tapadinhas, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979,)
Ca '
Pitão 'li'
Ab mi ciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de

rantes, Manuel José Gomes Ferreira, licenciado,

CapitãomT ' , , . fantariM' I ICI<!node infantaria, do Regimento de ln antana de Tomar,
Igl1el Leitão Xavier Chagas, licenciado.

I' (Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

enent:['ll1iliCianode infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
e 10 Augusto Moreira, licenciado.

I'
enentes m'l' ,

eh I icianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de
Si aves, Custódio Andrade de Abreu Castro e João Manuel
ll1ões Dias Perdigão, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)
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Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantar}a .::.
Abrantes, António Manuel Pinto Machado, João de Oliv'~~er
João Bernardo Pereira, José Joaquim Martins Rebelo, JI;'JiO
Joaquim Capeto Saramago, José Luís Moreira Gonçalves, .li O.
de Almeida Durão e Edmundo Manuel de Freitas, todos hce

ciados.
· de

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de InfantanaáciO
Tomar, António Henrique da Silva Ferreira, José Anast
Alberto e José André Canhoto Antunes, todos licenciados.

'la
Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de VI

Real, José Adelino Marques Cardoso Veiga, licenciado.
· de

Tenentes milicianos de infantaria, do Batalhão de Inf~n~afl~ias.
Chaves, António Amado da Silva, e António Carlos Vieira
ambos licenciados.

Tenente miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria da Guarda.
António Martins da Cruz, licenciado.

1980.)
(Por portaria de 1 de Taneiro de

haves.Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de C
José Ventura Mestre, licenciado.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de estre'
moz, Vítor Albino Veiga, licenciado.

1919.)
(Por portaria de 1 de Taneiro de

· de
Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantana

Abrantes, José iEduardo do Nascimento Vaz, licenciado.
"es•

Alferes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de ChauiJII
David Vieira Mateus, José Moreno Carmona, Manuel Joaq dOS
Ferreira Martins e Manuel Marques Nunes Guerreiro. to
licenciados.

serra
Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia .d~,noel

do Pilar, José Manuel Conceição Lopes de Azevedo e RUI lV·
a

Duarte Baptista, ambos licenciados. es'
Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de

tremoz, Francisco Honório das Neves Soares, licenciado.
cJe

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Infantaria
Abrantes, José Luís de Oliveira Evangelista, licenciado.
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l'enentes milicianos de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Es-

tremoz, António Dias Gama e José Manuel Castelo Nunes
Madeira, ambos licenciados"

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980,)

Alferes 'li' , , I ' d Erru etano de cavalaria, do Regimento de Cava ana e stre-
rnoz, António Manuel Bairros Areias, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978,)

f\lferes '1" " I' Enu icianos de cavalaria, do Regimento de Cava ana de s-
tremoz, Jorge Ferreira da Silva e Manuel Maria Rodrigues de
Sousa, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979,)

f\lferes 'li' ,nu etano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, José Alfredo Loureiro Baptista, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980,)

l'ene~te miliciano do serviço de saúde, do Batalhão de Infantaria de
haves, José Augusto Antunes, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976,)

f\]feres 'li'nu etano do serviço de saúde, do Batalhão de Infantaria de
Chaves, Joaquim Manuel Anjos Leitão da Silva, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977,)

f\lf
e~es miliciano do serviço de saúde, do Regimento de Infantaria° Porto, Nuno Duarte :Pinto de Lemos Pizarro, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978,)

f\lf
e~s milicianos do serviço de saúde, da Companhia de Mobilização
GO Regimento do Serviço de Saúde, Marcos Manuel Araújo
p,uerra Pimenta, José Luís Afonso Rocha, João Luís da Costa
"rIres, Rogério da Conceição da Palma Rodrigues, Carlos Alberto
ii> alh,as dos Santos, Jorge Luís Rebelo de Brito Vale, Luís Manuel
~U~tos Pires Gonçalves, Cesário Henrique Aguiar Mamede, João
M afIa Delgado Miranda, António Manuel Antunes Nogueira, José
P an?el Rodrigues Bragança Pereira, Manuel Amaro da Silva
dererra, Carlos Alberto Monteiro da Silva Ferreira, João Brito
COS Reis Fialho, António Manuel do Nascimento Fráguas, Isidro
tampOs Lopes Farinha e José Manuel Moreira da Silva Alves,
odos licenciados,
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Capitão miliciano do serviço de administração militar, do BatalhãO
de Administração Militar, Manuel Rosado Fonseca Figueira,
licenciado.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Regi~eO~~
de Infantaria de Abrantes, António Luís Rodrigues Cabral, l1ce
ciado.

T t 'li . d . d dmí - '1' d BatalhãOenen es rru cianos o serviço e a ministração militar, o !b0'
de Administração Militar, Carlos Alberto de Oliveira coe,·o
Carlos Nuno Abreu Pinto Coelho, António da Costa CI~o~
António Carlos Alves Morgado e Américo José dos Santos, to
licenciados.

de 1980.)
(Por portaria de 1 de Janeiro

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Bata~~:'
de, ~dmini~tr~ção. Milit~~, Domingos Man~e! Liberato D~~ell'
Mano António Pinto Vieira Carvalho e Basílio Adolfo de !y,

donça Horta da França, todos licenciados.
1919.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Bat~lh::'
de Infantaria de Chaves, José Joaquim Braga Simões, licencIa

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Regirne::~
de Cavalaria de Estremoz, Fernando Manuel da Silva Loure
e Armando Amaral Tavares, ambos licenciados.

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Bata~~:'
de Administração Militar, José Miguel Nunes Anacoreta Corr elo
Gil Marques de Almeida Alcoforado, José Augusto perest~es,
de Alarcão Troni, José Agostinho Gonçalves Rapazote FernaoJosé
Luís Mota da Costa Pereira, Frederico de Lima Mayer, IveS
[Eduardo Tierno de Andrade Lopes, José António Gonçalves A uel
Salgado, Francisco Ricardo Monteiro Nogueira, José Ma~o'
Silva Fernandes, António Pereira, Luís Rodrigues CardoSO dOS
reira, Albino de Lemos Jorge, Carlos Abel Dias Marques ves
Reis, António José Teixeira Pinheiro, José Pedro Rico Est~IOS
Santos, Armando Manuel Pestana Oliveira Monteiro, Ca de
Maria Falcão Trigoso da Cunha, Fernando Borges Vazouel
Azevedo, Pedro Jorge de Miranda Cansado Pais, Vítor Ma des
da Silva Pedroso, Manuel Lourenço Marçal, Luís António Me~110
Dias, José Gamaliel Estevam Milagres da Silveira, José M.artlllOO
da Silva Rolão, José Joaquim Cardoso Borges, José Ralrnu
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Correia de Almeida, Pedro Manuel Laura Martins Albuquerque,
A.ntónio Armando Salema Bento, Francisco Borges Boavida,
Fernando Américo Batalha" Caldeira, António João de Almeida
Palma Carlos, Nuno Azevedo Ramos Pastechi da Cunha, Cus-
tÓdio Fernando Rosa Fernandes, António da Silva Dias Ferreira,
Manuel Ferreira Dantas Martins, Artur Joaquim Faria Maurício,
Carlos Alberto Espinha de Oliveira, Manuel António Matos
Pereira, Sebastião Maria da Nóbrega Pinto Pizarrro, Carlos Al-
~erto de Vasconcelos Quaresma, Afonso Júlio de Lemos Chaby
osa, Hugo Owen Pinheiro Torres e Carlos Prieto Tragulho,

tOdos licenciados.

lenente miliciano do serviço de material, do Batalhão de Infantaria
de Chaves, Edgar Augusto da Costa Valentim, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

A.lferes '"milIciano do serviço de material, da Região Militar de Mo-
çambique, Fernando Duarte de Carvalho, licenciado.

(Por portaria de 8 de Maio de 1980.)

A.lferesm'l' . . .~.. 1" dE" dB i rciano do serviço de assistencia re igiosa O' xêrcito, o
atalhão de Infantaria de Chaves, José Tomás Borges, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

'ten
e;te ~iliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
ranclsco António Barros de Melo, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

len
e~te miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
brantes, Mário Joaquim Carvalho de Sousa, licenciado.

len
e~tes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de Vila
Ceal, João Daniel Rodrigues Azevedo, João Manuel Vieira da
A.U~h.a, Manuel Machado Figueiredo, António Pinto Fraga, José
A.dento Viana de Carvalho, Arsénio de Sousa Pires e António
UgUsto Gentil Sampaio, todos licenciados.

1'ene
~te ~!liciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
otonlo Cândido da Silva Carvalho, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)
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Alf 'li . de ! f . de Cllaves,eres nu etano e ln antana, do Batalhão de Infantaria
Mário Triunfante Martins, licenciado.

1979.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

Alferes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
Guilherme Pires e Albertino Ferreira Viamonte, ambos licen'
ciados.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do portO,
Albino Ramos Canito, licenciado.

Alf '1' . de i f . do Reei . de Vilaeres mi icianos e m antana, ' o Regunento de Infantaria el
Real, Jorge Manuel Lara Saraiva, João Ribeiro Dias, Man;ot
Fernandes Ramos, Agostinho de Jesus Melro Pinto, SalValOS
Luís Pinto da Costa Paulo, Paulino Monteiro Machado, Ca!ta
Cílio Duarte Brandão e António da Silva Monteiro BaptlS '

todos licenciados.

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da se.~:
do Pilar, Joaquim Teixeira Moniz, Francisco de Barros Ma~tle!1:
Alza Rino Gonçalves e Manuel Mendes de Lemos, todos hC
ciados.

S rta
Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia da ~tliO

do Pilar, Albino de Sousa, José António da Costa Selas, AO;. e!1'
Dias Madureira e Manuel Pinto Alves de Azevedo, todoS IC

ciados.
Vila

Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Infantaria de
Real, Rui Alves da Silva, licenciado.

, de
Tenentes milicianos de cavalaria, do Regimento de cavalar~aga'

Braga, João Luís Parente de Vasconcelos, Fernando de fiJ11
lhães Pinto de Paiva, João Artur da Silva Fernandes e Sera

de Magalhães Gonçalves, todos licenciados.
1980.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de

. de J3S'
Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalana

tremoz, Joaquim Pereira Adegas, licenciado.

Alferes miliciano de engenharia,
Real, Arménio Alberto de

1918.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

Vila
do Regimento de Infantaria de
Oliveira Ferreira, licenciado.
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Capitão miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão

de Administração Militar, José Lopes da Ponte, licenciado.~
Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Batalhão

de Administração Militar, Abel Augusto Madeira Lacerda Bo-
telho, Manuel Teixeira de Carvalho, José Augusto Fillol Guima-
rães, Ilídio Alves Gomes de Sousa e Nuno João Sarmento
Carlos Teixeira, todos licenciados.

t\iferes mili . d . d drni - '1' d B lhãuiciano o serviço e a ministração mílitar, o ata ao

li
deAdministração Militar, Carlos Augusto dos Santos Feliciano,
cenciado.

t\iferes miliciano do serviço de material, do Regimento de Infantaria
de Vila Real, Cândido Morais Gonçalves, licenciado.

fl.lferesmiliciano do serviço de material, do Regimento de Cavalaria
de Estremoz, Alberto João Rebelo Taveira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu
Ca .
PI~ãomiliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria da Guarda,

osé Vicente Pires Ramos, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Tenente rnili . . f . do Rezí d I f . d FJ • I iciano de ln antana, o egímento e n antana e aro,
OSeMarques Ribeiro, licenciado.

(Por portaria de I de Janeiro de 1979.)

Tene~temiliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Angra
o lIeroísmo, Luís Fernando Ribeiro, licenciado.

Ten6tes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria da
aUarda, Abel Simões Virgílio, Luís dos Santos Veiga, Vítor Alves
Namos dos Santos, António Monteiro Pereira, José Manuel
CUnes, Armindo Pires Nunes, Armindo Saraiva Matias e Olímpio
Osta de Almeida, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

<\jfe~s Ill}licianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
Aern~ni Ferreira Rodrigues, António Gil dos Santos e António
dehno Conde Rebelo, todos licenciados.
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Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Cavalaria de ]3s'
tremoz, António Matias Regalo, licenciado.

. 1919.)(Por portaria de 1 de [aneiro de

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de CastelO
Branco, António Júlio de Almeida Garcia, licenciado.

Alferes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Cha~_es~
Rogério do Carmo Pereira Pinto, Fernando de Jesus Anclae

e Carlos Alberto de Oliveira Coelho, todos licenciados.

Tenente miliciano de artilharia, do Batalhão de Infantaria da Guarda,
Abel Pereira Correia, licenciado.

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia da ser!;
do Pilar, Daniel Lopes da Silva. Jorge Augusto Alves Gonç~lvell:
José Antunes Gata e Jaime Alberto Couto Ferreira, todos ]Jce
ciados.

Tenente miliciano de cavalaria, do Batalhão de Infantaria da Guarda,
António Amílcar Pereira da Fonseca, licenciado.

Tenente miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Braga,
Vítor Manuel Duarte da Costa, licenciado.

1980.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

]3s'
Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de

tremoz, Antero Tavares Valongo, licenciado,
1979.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de

'O
Alferes milicianos do serviço de saúde, da Companhia de MobiIiza~~a

do Regimento do Serviço de Saúde, José Marques de AI~el (I'
Castanheira e Carlos Alberto Pinto Simões Dinis, amboS bce

ciados.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Batal:~~
de Infantaria da Guarda, Afonso José Queiró Serrano e M
Meireles da Cunha, ambos licenciados,

T t 'li ' d . d dmí - .. d Batalb~oenen es mi cianos o serviço e a minístração militar, o . d~
de Administração Militar, Fernando Nunes Borges, AcáCIOlOS
Cunha do Amaral Ferreira, Eliseu de Jesus Monteiro e Caf
Emanuel Vilhena Piedade, todos licenciados.
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A.lferes 'li' d . d dmí ã '1' d B t lhãmi etano o serviço e a mínístraç o militar, o a a o

de Administração Militar, Fernando Manuel Menezes Batista
Varandas, licenciado. ~

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

r
enente miliciano do serviço de assistência religiosa do Exército, do

Batalhão de Infantaria da Guarda, José Júlio Antunes, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

v - PENSõES DE RESERVA

Coronel d . f . H ,. L . L R d . ~e ln antana oracio oureiro opes o ngues, pensao
mensal de 33445$00, desde 13 de Julho de 1979. Conta 36 anos
de serviço.

(Por portaria de 21 de Novembro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-A/75.)

o
"alor da pensão de reserva do coronel de infantaria Carlos Alberto
~omes Saraiva, fixado na portaria publicada na Ordem do Exér-
Cito, 2.' Série, n." 6, de 15 de Março de 1980, seja rectificado
Para 30033$00 a partir de 6 de Novembro de 1979.

(Por portaria de 17 de Março de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-A/75.)

Coro
nel de infantaria, com o curso complementar de estado-maior,
~anuel João Borges de Madureira Pires, pensão mensal de
66733$00, desde 26 de Dezembro de 1979. Conta 33 anos e
meses de serviço.

(Por portaria de 17 de Abril de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-A/75.)

O "6or da pensão de reserva do coronel de infantaria António Elísio
Ea~el? Pires Veloso, fixado na portaria publicada na Ordem do
f'xerczto, 2." Série, n." io, de 15 de Maio de 1980, seja recti-
lCado para 39135$00 a partir de 14 de Abril de 1980.

(Por portaria de 26 de Maio de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-A/75.)
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O valor da rectificação de pensão de reserva do tenente-coronel ~:
infa~taria, pára-quedista, Jos~ ~imão Nu~e_s, fixado na por;arde
publicada na Ordem do Exercito, 2." Série, n." 14, de·1 de
Julho de 1979, página 1180, seja alterado para 26036$00, deS
11 de Janeiro de 1979.

de
(Por portaria de 9 de Abril de 1980. Não carece elO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pecr

n.? 276-A/75.)
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I deTenente-coronel de infantaria José Simão Nunes, pensão mensa. o
27703$00, desde 1 de Junho de 1979. Conta 30 anos de serVJÇ.

de
(Por portaria de 22 de Abril de 1980. Não carece elO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pecr

n," 276-A/75.)

O valor da pensão de reserva do tenente-coronel de infantaria, co~
o curso complementar de estado-maior, Henrique de ~o~o,
Afonso, fixado na portaria publicada na Ordem do ExerCI jll
2." Série, n." 14, de 15 de Julho de 1979, página 1180, se
rectificado para 20985$00, desde 1 de Maio de 1979.

de
(Por portaria de 16 de Abril de 1980. Não carece elO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pecr

n." 276-A/75.)

Tenente-coronel de infantaria Domingos Albino de Magalhães, peoS~~
mensal de 33 486$00, desde 1 de Outubro de 1979. Conta
anos de serviço.

Tenente-coronel de infantaria Orlando José de Campos Marques
Pinto, pensão mensal de 25617$00, desde 1 de Janeiro de 19

80
.

Conta 33 anos e 1 mês de serviço.

...I cela,
Tenente-coronel de infantaria Francisco Oliveira iPardal lUOr ota

pensão mensal de 29031$00, desde 1 de Junho de 1979. Co
32 anos de serviço.

de
(Por portaria de 28 de Abril de 1980. Não carece relO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do peC
n," 276-A/75.)

cela.
Tenente-coronel de infantaria Francisco Oliveira Pardal Mor !lIa

pensão mensal de 33 120$00, desde 3 de Julho de 1979. Co
33 anos e 1 mês de serviço.

de
(Por portaria de 17 de Julho de 1980. Não carece relO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pec

n," 276-A/75.)
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Coronel de artilharia Sigfredo Ventura da Costa Campos, pensão

Ihensal de 31440$00, desde, 1 de Junho de 1979. Conta 36 anos
de serviço.

(Por portaria de 22 de Abril de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
11.° 276-A/75.)

Capitão de artilharia Américo do Nascimento Santos, pensão mensal
de 21 267$00, desde 16 de Julho de 1979. Conta 26 anos e 7
Iheses de serviço.

(Por portaria de 23 de Maio de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, 110S termos do Decreto
n," 276-A/75.)

Coron I
e de cavalaria Alcino Pereira da Fonseca Ribeiro, pensão

Ihensal de 28900$00, desde 1 de Junho de 1979. Conta 36 anos
de serviço.

(Por portaria de 22 de Abril de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276-A/75.)

Cor
O;el de cavalaria António Varela Romeiras Júnior, pensão mensal
de 30697$00, desde 26 de Dezembro de 1979. Conta 36 anos
e serviço.

(Por portaria de 5 de Maio de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276-A/75.)

Capitã ,.
2 O rnedICOAlberto Antunes, pensão mensal de 14806$00, desde
6 de Março de 1979. Conta 26 anos de serviço.

(Po portaria de 17 de Junho de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

l'ene
~te.coronel do serviço de administração militar João de Campos
I;~dinha, pensão mensal de 25192$00, desde 1 de Junho de

9. Conta 30 anos de serviço.

()
Valo
rn r da pensão de reserva do coronel engenheiro do serviço de
l> aterial Bruno Fritsche Centener Pereira de Castro, fixado na
ortaria publicada na Ordem do Exército, 2.' Série, n." lO, de

(Por portaria de 22 de Abril de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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15 de Maio de 1980, seja rectificado para 25 083$00 a partir
d 26 d M d 980 d 32 anos e 3 mesese e arço e 1 , passan o a contar
de serviço.
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e de
(Por portaria de 26 de Maio de 1980. Não caree retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pee
n.? 276-A/75.)

. O dOO valor da pensão de reserva do tenente-coronel engen?elr II!!
serviço de material João José Gonçalves Pargana, fixado de
portaria publicada na Ordem do Exército, 2." Série, n." 6, tir
15 de Março de 1980, seja rectificado para 14685$00 a par es
de 6 de Dezembro de 1979, passando a contar 20 anos e 4 meS

de serviço.
e de

(Por portaria de 19 de Março de 1980. Não caree reio
visto do Tribunal de Contas, nos termos do pee
n.? 276·A/75.)

C . - d . d . I ( . " d utenção),apítã o o serviço e matena serviços técnícos e man de
Rui Pereira Nave, pensão mensal de 24000$00, desde 3
Agosto de 1979. Conta 36 anos de serviço.

de
(Por portaria de 17 de Abril de 1980. Não carece retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pee
n." 276·A/75.)

I dOO valor da pensão de reserva do tenente-coronel do serviço .gera b!i'
Exército Manuel António da Costa, fixado na portarIa ~~O

cada na Ordem do Exército, 2." Série, n." 13, de 1 de artir
de 1979, página 1139, seja rectificado para 29160${)() a P
de 22 de Fevereiro de 1979.

de
(Por portaria de 16 de Junho de 1980. Não carececreiO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pe
n." 276·A/75.)

sãO
Major do serviço geral do Exército Abílio de Almeida Lemos. peIl 36

mensal de 23875$00, desde 1 de Fevereiro de 1979. conta
anos de serviço.

de
(Por portaria de 23 de Maio de 1980. Não careeecrelO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pe
n.· 276·A/75.)

'oPO'Capitão do serviço geral do Exército Eduardo de Oliveira Mart;91S.
pensão mensal de 20 996$00, desde 22 de Setembro de
Conta 36 anos de serviço.

de
(Por portaria de 30 de Julho de 1979. Não carpee:crelO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.? 276-A/75.)
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Capitão do serviço geral do Exército António da Silva, pensão mensal

de 22820$00, desde 11 de- Setembro de 1979. Conta 32 anos e
5 meses de serviço.

(Por portaria de 28 de Abril de 1980. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
11.° 276-Af75.)

VI - ACÓRDÃOS

SUPREMO TRIBUNAL MILITAR

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

S070JoaQUim Maria Facco Viana Barreto, coronel de cavalaria
l!l( 2911, recorreu para este Supremo Tribunal do despacho do
bt~elentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército, de 16 de Setem-
11.0s de 1974, que determinou a sua passagem à situação de reserva,

termos e com os fundamentos seguintes:

3 q O recorrente tomou conhecimento do despacho recorrido no dia
el1.treOutubro de 1974, pela comunicação que, nessa data, lhe foi
do ~~~ na Repartição de Oficiais da Direcção do Serviço de Pessoal

ln..tstério do Exército.
11..' 3~ despacho recorrido foi proferido com invocação do Decreto

I 9/74, de 8 de Julho.
da pPorém, este diploma não confere competência para a decisão

~ssagem à reserva de oficiais, nem se refere a essa decisão.
elab 1e diz respeito apenas, em matéria de passagem à reserva, à
Cb.e~ração de listas, pelos conselhos das armas, sujeitas à sanção do
de re do Estado-Maior, de oficiais «que devem passar à situação

eserva».
raçã~uer d!zer, o diploma não respeita à decisão em si, mas à elabo-
decisã de listas dos oficiais para verificação dos pressupostos dessa

o.
11.0 D"SSim sendo, o despacho recorrido não podia ter sido baseado

;creto n." 309/74, pelo que viola a lei por erro de direito.
l1.atUr~resc~ que, para efeito da elaboração das listas em causa,
as sua sena que o recorrente tivesse sido ouvido, para apresentar

Sas razões e defender a sua permanência no activo.
na rete ~ssim fora, muito possivelmente não teria ele sido incluído

ertda lista de passagem à reserva.
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Mas o certo é que não foi ouvido, com o que se feriu o pri:'

cípio geral de que ninguém pode ser condenado sem que se I e
faculte o direito de defender-se, já que a passagem à reserva assume,
no presente caso, carácter de verdadeira condenação.

O despacho recorrido está, pois, ferido de vício de forma. lei
O principal, porém, é que o despacho comete violação da te

por erro de facto, já que pressupõe existirem condições no recorre ti
que efectivamente se não verificam.

Ao recorrente não falta idoneidade moral.
Muito menos estará carecido de competência profissio~aJ. de
Também a sua folha de serviços não poderá decerto deixar

ser considerada boa. 'a
Concluiu o recorrente por pedir que o despacho recorrido se)

anulado.
Foi dado o parecer de fls. 6 e seguintes e prestada a informaçíio

de fls. 4. eri'Tendo os autos sido remetidos a este Supremo Tribunal, v
ficou-se o seguinte: u

O Excelentíssimo Defensor Constituído pelo recorrente requere
uma série de diligências, umas deferidas e outras indeferidas:. ta

Em resultado do deferimento de uma dessas diligências, fOI )Utlde
a fotocópia do documento, datado de 24 de Julho de 1974, .dotl!.'
constam as «listas estabelecidas nos termos da alínea b) do artigO té
do Decreto n." 309/74, referentes ao posto de coronel e válidas ~o
31 de Outubro de 1974» e no qual se encontra exarado o despa~íio
«Homologo Lx., 20 de Novembro de 1974», rubricado pelo e!1loS
CEME, tenente-coronel de infantaria graduado em general C~\liS
Idães Fabião; o recorrente encontra-se aí incluído entre os «OfleI

5
).

que devem passar à situação de reserva» (Ils, 27 e 28 e 58 dos autOJII
Em resultado do deferimento de outra dessas diligências, forado

juntos documentos donde constam o extracto da acta n." 1/74 rte
Conselho da Arma de Cavalaria, de 23 de Julho de 1974, na p.atas
que directamente interessa ao recorrente, e a transcrição das IIS110
de oficiais que constituem anexos A, B, C e D da referida acta, ai
que diz respeito ao mesmo recorrente; o recorrente encontra-se vaJl
incluído entre os «oficiais que devem passar à situação de reser
(fls. 70 e 71 e 77 e 78 dos autos). ecell

O Excelentíssimo Defensor Constituído pelo recorrente oter
as alegações de fls. 95 e seguintes. dO

Em ofício, datado de 6 de Novembro de 1979, do Director
Serviço de Pessoal do Ministério do Exército consta: Vi

«1.0 A passagem à situação de reserva, prevista no DecretOíl1os
n° 309/14, dos oficiais que haviam sido apreciados pelos Conse 1105
das Armas, começou a efectuar-se em 16 de Setembro de 1974'6pi~'
termos do despacho do então CEME, de que se junta uma fotoe
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d 2.° As listas anexas àquele despacho, que hoje são impossíveis
ce reconstituir, não foram, àqüela data, sancionadas individualmente,
~.mo o previa o Decreto-Lei n." 309/74, no seu artigo 2.°, por, presu-
11 !veIrnente, se ter então considerado que o despacho referido no
. 1 anterior dispensava tal sancionamento.

ho' 3.° Verifica-se, contudo, que algumas dessas listas apresentam,
N ie, Um despacho proferido pelo CEME em exercício em 20 de
oVembro de 1974, que homologa as citadas listas.

ter !ulga-se que tal facto se fica a dever a uma reanálise que deve
qu sido ~fectuada, no tempo, ao problema, devendo-se ter considerado
P/f a. citada homologação era necessária, e como tal veio a sero enda.

de 4.° Temos assim que, quando esta Repartição identificou como
Ia;pacho recorrido o de 20 de Novembro de 1974 f...l , fê-lo por
16so, dado que o despacho recorrido é o que ora se anexa, de

de Setembro de 1974.»
Este despacho anexado é do teor seguinte:

te' «Devem passar à situação de reserva, de acordo com o Decreto-
]jSt~sn.o309/74, de 8 de Julho de 1974, os oficiais constantes das

anexas a este despacho.
apr A data da mudança da situação é a de hoje para os oficiais já
à aesel1tados na Direcção de Serviço de Pessoal, e a do dia seguinte
de presentação nessa Direcção para os oficiais demorados por motivo

serviço.

~isboa, 'Estado-Maior do Exército, 16 de Setembro de 1974.
J .Chefe do Estado-Maior do Exército.
;iUle Silvério Marques, general.»

Ciou_ Excelentíssimo Defensor Constituído pelo recorrente pronun-
iUIgse, então, no sentido de que deve ser proferida decisão que
corr

ue
materialmente inexistente o despacho recorrido e o ora re-

~te regressado aos quadros da Arma de Cavalaria.
Il.os Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu vistoautos.

prov? Excelentíssimo Promotor de Justiça opinou que deve ser negado
Imento ao recurso.g processo correu os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
V. recurso foi tempestivamente interposto.
lolação da lei por erro de direito:

cOll.f.Nãoé exacto que o Decreto n." 309/74, de 8 de Julho, não
Il.emIra Competência para a decisão da passagem à reserva de oficiais,

Sse refira a essa decisão.
~ed' egUndo o artigo LO desse Decreto, «tendo em vista assegurar,
qUe I~tamente. uma reestruturação da cadeia de comando por forma

e a seja eficiente, dinâmica e correspondente aos legítimos anseios
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de dignificação da função militar, são criados, no âmbito de cad~
arma ou serviço (Exército), especialidades (Força Aérea) e claSse
(Armada), conselhos das armas, serviços, especialidades ou classes,
aos quais, dadas as condições de excepção que actualmente se vive[Jl,
são desde já atribuídas as seguintes missões:

a) Apreciação de todos os oficiais da respectiva arma, serviÇO:
especialidade ou classe, no que respeita à sua idoneidade moral, co[Jl
petência profissional e folha de serviços;

b) Elaboração, para cada posto, das seguintes listas ordenadas,
com base numa votação secreta, a vigorar até / ... [:

Oficiais a promover, por escolha, ao posto imediato;
Oficiais a promover, por antiguidade, ao posto imediato;
Oficiais que não devem ser promovidos ao posto imediato; de
Oficiais que devem passar à situação de reserva ou ao quadro

complemento; o
c) Elaboração de lista de oficiais com aptidão para o desempenb

de missões especiais. áS
De harmonia com o artigo 2.0 do mesmo Decreto as listas at!, fes

referidas serão sancionadas (= homologadas) pelos respectivos Che

de Estado-Maior.
O que exposto fica mostra a inexactidão acima apontada.
Vício de forma:
O recorrente não tinha de ser ouvido, porque, contrariamente a;

que sustenta, não foi «condenado», nem «a passagem à reserva assu[Jl,
no presente caso, carácter de verdadeira condenação». eote

Não se trata de processo disciplinar, em que, ai sim, o recO!!
tinha necessariamente de ser ouvido.

Violação de lei por erro de facto: . .' ários,
Sendo a decisão proferida no uso de poderes dlscnclon der

«o órgão administrativo goza da presunção de que exerce o seu pOtl'
discricionário tendo em vista o fim legal. Daqui a necessidade 'l o
o interessado na anulação do acto tem de alegar expressamente s
desvio de poder e de provar os factos de que haja de deduzir-:~so
procedência da alegação» (Mo Caetano, «Manual de Direito Adrftl
trativo», 7.' edição, página 267). eo

Ora, o recorrente, que alegou possuir idoneidade moral, co[Jl~er
tência profissional e uma boa folha de serviços, não invocou se'lfirtl
o desvio de poder, isto é, que aqueles poderes foram usados co~ e
diverso daquele para que a lei os conferiu -- eficiência, dinâmlC~tle
dignificação da função militar -- ou por motivos determinantes !eS'
não condigam com o fim visado pela lei que conferiu tais pode

Inexistência material do despacho recorrido:
O despacho recorrido existe; ficou atrás transcrito

conforme informou na petição de recurso, «tomou

ote,
e o recorre ,

o eotOconhecífO
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dele « . .d no dia 3 de Outubro de 1974, pela comunicação, que, nessa
S:ta: lhe foi entregue na Repartição de Oficiais da Direcção do
rVIÇode Pessoal do Ministério do Exército».

ll1 Não se mostra ele acompanhado das listas anexas, a que se refere,
laa.sdas listas anexas à acta n." 1/74, do Conselho da Arma de Cava-
osrla, ~e. 23 de Julho de 1974, figura o nome do recorrente entre

«ofiCiais que devem passar à situação de reserva».
20 dDe resto, nas listas homologadas pelo despacho do CEME, de
POde Novembro de 1974 - que o próprio recorrente, a fls. 97, diz
do er ser considerado confirmativo do despacho recorrido -, o nome
Situ~e~orrente também figura entre os «oficiais que devem passar à

çao de reserva».
log :rn face do exposto, dúvida não pode subsistir acerca da homo-
recaçao pelo Chefe do Estado-Maior do Exército da inclusão do

O%ente em lista de oficiais que deviam passar à situação de reserva.
ell1 estes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Militar,

conferência e por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Lisboa, 29 de Maio de 1980.

Octá .J VIO de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
n~ oão Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea,

reserva'F 'ernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
intónio de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Grnesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
S.f~çalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
I Vlno Alberto Vila Nova, juízo

A.cordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

IlÚIl1:Ubertoda Maia Ferreira e Costa, coronel da arma de engenharia
illterpr,?50279111, residente na Rua Fernão Lopes, n." 29, em Cascais,
de c Os recurso da decisão do CEME em que é promovido ao posto
JOséo~'onel para a arma de engenharia o tenente-coronel António
de 19~9uas Rodrigues Varela, com a antiguidade de 8 de Setembro

6, Com os seguintes fundamentos:
p

de IS ~r Ordem de Serviço, n.' 5, da Direcção da Arma de Engenharia,
cado e Fevereiro de 1978, tomou conhecimento de haver sido publi-
de 19~; 2.' Série da Ordem do Exército, n.' 23, de 1 de Dezembro
1977 ,o Acórdão deste Supremo Tribunal de 27 de Outubro de
cido' Onde foi concedido provimento parcial ao recorrente e reconhe-

qUe o tenente-coronel António José Águas Rodrigues Varela,
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que pertencia ao CEM, não poderia ter sido promovido no posto ~:
tenente-coronel com a antiguidade respeitante a 20 de Novembro
1~~ &

Não obstante aquela Ordem do Exército se referir a 1 de Deze e-
bro de 1977, a mesma só foi distribuída e divulgada em 15 de fev

reiro de 1978, pelo que o recurso é tempestivo. el
Antes de ter sido proferido aquele acórdão o tenente-cO:O!lde

Rodrigues Varela foi promovido ao posto de coronel por portaCla
8 de Setembro de 1976, contando a antiguidade dessa data. ~ de

Em 10 de Agosto de 1977 desempenhava ele ainda as funçoes dO
2.° comandante da EPE como tenente-coronel, sob o comando
recorrente, já promovido a coronel. . de

Na vaga de 8 de Setembro de 1976 foi promovido por a~tigUI?a!S,
o recorrente, conforme consta da Ordem do Exército, 2." Série. n.
de 1 de Agosto de 1977. Iba

Dado o coronel Rodrigues Varela ter sido promovido por esco !la
com a mesma antiguidade do recorrente, passou a preceder este
respectiva escala. ·tO

O Regulamento do sistema de promoção dos oficiais do B"ér~~a,
estabelecido pela Portaria n." 789/76, de 31 de Dezembro, deterIJlldOS
para efeitos de promoção ao posto de coronel, a apreciação la,
tenentes-coronéis que se encontram na metade superior da esca

ordenada por antiguidade. de
De acordo com o decidido por este Supremo Tribunal e~ ~7 dO

Outubro de 1977, a Lista Geral de Antiguidades dos OfICIaiS!de
Exército (Quadro Permanente da Arma de Engenharia) referida a da:
Janeiro de 1975, no posto de tenente-coronel, ficou assim ordena

17 - Alberto da Maia Ferreira e Costa. ..'
...................................................................................

25 - António José Águas Rodrigues Varela. . ...
..................................................................................

28 - Vasco Joaquim Rocha Vieira.
traVa

Pelo que se constata, o oficial Rodrigues Varela não se encon !lte'
colocado na metade superior da escala referida, tendo consequCOJl'
mente sido apreciado indevidamente em Setembro de 1976 pelO Jld·
selho da Arma de Engenharia para efeitos da sua promoção a .co~:ade,

Daí resulta que a sua promoção está afectada de ilegitlflllreial
por violação da lei e causa prejuízos ao recorrente por aquele ° I
ter passado a precedê-lo. ela

Requer a anulação da portaria de 8 de Setembro de 1916,.;oeS
qual o CEME promoveu ao posto de coronel o oficial RodOS de
Varela, contando-se a sua antiguidade no referido posto desde
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~:t~mbro .de 1976, por violação da lei, mais correctamente do n." 7

ortana n." 789/76, de 31 de Dezembro.
Pr A entidade recorrida pronuncia-se no sentido de se manter a
faomoÇão impugnada, dado que se tratava de escolha ao abrigo de
e~Uldad.es discricionárias, que só pode ser atacada com fundamento
o r desvIO de poder, que nunca existiu nem sequer foi alegado e que
e I:C?~rente não tem legitimidade por falta de interesse directo, pessoal

&!tImo na anulação pretendida.
Co tNotificado o oficial a quem o recurso pudesse prejudicar, veio
tiv~estar a pág. 18, sustentando a legalidade da decisão e a intempes-

ade do recurso.
Ex ° Excelentíssimo Defensor Constituído alegou a pág. 27, o
Pr celentíssimo Defensor Oficioso nada requereu e o Excelentíssimo
di~motor de Justiça manifesta-se em concordância com a tese defen-

a Pelo OEME.
1" Correram os vistos dos Excelentíssimos Vogais deste Supremorlbuna!.

Cumpre decidir:

0nd A D_rdemdo Exécito, 2." Série, n." 23, de 1 de Dezembro de 1977,
OUte fOI publicado o Acórdão deste Supremo Tribunal de 27 de
Qua~bro de 1977, que alterou a antiguidade de alguns oficiais do
refe .ro IPermanente da Arma de Engenharia e os ordenou em lista
de ;~da a 1 de Janeiro de 1975, só foi distribuída em 15 de Fevereiro

p78 (p. 15).
Nov or sua vez, a Ordem do Exército, 2." Série, n." 22, de 13 de
qUeembro de 1977, que publicou a portaria de 8 de Setembro de 1976,
elb.~romoveu o coronel Rodrigues Varela a esse posto foi distribuída

ata próxima de 20 de Janeiro de 1978 (p, 51).
EngMas. o recorrente, que diz ter comandado a Escola Prática de
dataenhana em 10 de Agsto de 1977 (artigo 4." de petição), nessa

~omou conhecimento daquela promoção (p. 53).
D recurso foi interposto em 15 de Março de 1978 (p. 17).

aColhoo exposto resulta que a sua tempestividade só poderá ser
1978Ida se o prazo começar a contar-se desde 15 de Fevereiro de
Citad' data da distribuição da Ordem do Exército que publicou o

~ acórdão deste Supremo Tribunal de 27 de Outubro de 1977.
tigo Ira, o prazo de trinta dias para a interposição do recurso (ar-
c0lb. 37.", n." 1, do Estatuto do Oficial do Exército) não pode

eçar a contar-se desta data.
POrt0. acto administrativo definitivo e executório impugnado é a
nas ~rta d: 8 de Setembro de 1976, que foi divulgada pela forma e

;tas Já referidas.
fOi r ~c6rdão deste Supremo Tribunal de 27 de Outubro de 1977

estrtto à declaração de validade ou invalidade do acto admínis-
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trativo impugnado no respectivo processo, mas o tribunal não praUc

actos administrativos nem comandou operações de execução. de
Eventualmente possibilitaria ao recorrente a apresentaçã~ da

requerimento que provocasse uma nova apreciação da situação cflaão:
da qual resultaria outro acto administrativo, passível de impUgnaç
mas a verdade é o que o recorrente não seguiu esse caminho. or

Por isso, este tribunal, que só conhece da matéria da causa ~a,
via de recurso, está impossibilitado de apreciar a portaria impug?~ão
porque o recurso é intempestivo e da aplicação da doutrina do acor oU
deste Supremo Tribunal de 27 de Outubro de 1977, que nem cbe~do,
a dar aso a novo acto administrativo, como poderia ter aconteCI
este também passível de impugnação. 'ncia

Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em confere o
no Supremo Tribunal Militar em não tomar conhecimento do recutS .

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 28 de Fevereiro de 1980.

Octávio de Carvalho Gaivão de Figueiredo, general; na
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea,

reserva; . ante;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-alrn1r
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz;
Manuel Lopes, juiz.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:
{lo

António José Veríssimo Baptista, coronel de engenharia. ~f1I
mero 51137911, residente na Avenida do Brasil, n." 147. 7: Dt., 'do
Lisboa, interpõe recurso da decisão do CEME em que é prornovlnel
ao posto de coronel para a Arma de Engenharia o tenente.cOdrode
António José Águas Rodrigues Varela com a data de antiguidl! e
8 de Setembro de 1976, com os seguintes fundamentos: o

barJ~
Pela Ordem de Serviço, n." 5, da Direcção da Arma de Engen jdO

de 15 de Fevereiro de 1978, tomou conhecimento de haver SbrO
publicado na Ordem do Exército, 2." Série, n." 23, de 1 de Dezetrl de
de 1977, o Acórdão deste Supremo Tribunal de 27 de outub:~ aO
1977, recurso n." 9/77, em que foi concedido provimento parclanlleo
recorrente tenente-coronel José Augusto Gonçalves Ramos e reco
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~dO que o recorrido tenente-coronel António José Ãguas Rodrigues
prarela, .que pertencia ao Corpo do Estado-Maior, não podia ter sido
a ~~ovldo ao posto de tenente-coronel com a antiguidade respeitante

de Novembro de 1974.
a I Não obstante a Ordem do Exército, 2." Série, n." 23, se referir
em de Dezembro de 1977, o certo é que só foi distribuída e divulgada
int IS de Fevereiro de 1978, pelo que o recurso se deve considerar
erposto tempestivamente.

I{od~ntes de ter sido proferido aquele Acórdão, o tenente-coronel
Po ngUes Varela foi promovido por escolha ao posto de coronel
r Portaria de 8 de Setembro de 1976.

no SUcede que em 10 de Agosto de 1977 ele ainda desempenhava,
~ráf.°sto de tenente-coronel, as funções de 2.° comandante da Escola
e e ica de Engenharia, estando o recorrente já promovido a coronel,
do~ontrava_se ali para satisfazer a condição da alínea c) do artigo 78_°
lJão ec:eto_Lei n." 176/71, de 30 de Abril, condição que acabou por

satJsfazer por entretanto ter sido promovido a coronel.
&\lidNa vaga de 27 de Setembro de 1976 foi promovido por anti-

ade o recorrente.
cOm Dado o coronel Rodrigues Varela ter sido promovido por escolha
teco a antiguidade de 8 de Setembro de 1976, passou a preceder o

~ente na respectiva escala.
estab R.egulamento do Sistema de promoção dos Oficiais do Exército,
Paraelec~do pela Portaria n .. 789/76, de 31 de Dezembro, determina,
tene efeitos de promoção no posto de coronel, a apreciação dos
ardentes-coronéis que se encontram na metade superior da escala

~da por antiguidade.
lista e acordo com o citado Acórdão de 27 de Outubro de 1977, a
da A.geralde antiguidade dos oficiais do Exército (quadro permanente
de t rroa de Engenharia) referida a 1 de Janeiro de 1975, no posto

enente-coronel, ficou assim ordenada:
I - Alvaro da Cunha Lopes.

" ..... .............................................................................
18- António José Veríssimo Batista.

", ....... ..........................................................................
25 - António José Águas Rodrigues Varela.

", .... . .
28_V J . R h V"asco oaqurrn oc a reira.

~alo:elo que se constata o oficial Rodrigues Varela não se encontrava
indev~o na metade superior da escala, tendo consequentemente sido
~~ aroente apreciado em Setembro de 1976 pelo Conselho da
aSsim de Engenharia para efeitos da sua promoção a coronel, que

está afectada de ilegitimidade, por violação da lei.
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fícia!
Tal promoção causa prejuízo ao recorrente por aquele 01 uer

ter passado a precedê-lo na lista de antiguidade quando, em qua q
circunstância, se deveria ter verificado o contrário. ue

Requer a anulação da portaria de 8 de Setembro de 1976 ';la'
promoveu ao posto de coronel o oficial Rodrigues Varela, por ~ de
ção da lei, mais concretamente do n." 7 da Portaria o." 789/1 '
31 de Dezembro.

a unoproce'
A entidade recorrida sustenta a intempestividade e

dência do recurso. . veio
Notificada a pessoa a quem o recurso pudesse prejudIcar, rO°

o mesmo contestar, pronunciando-se para que lhe fosse oegado p
vimento, se não for liminarmente julgado intempestivo. OS

O Excelentíssimo Defensor Constituído alegou a p. 25 ~.se
Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça limitara
a apor o seu visto.

Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Cumpre decidir:

76 qUe
O acto recorrido é a Portaria de 8 de Setembro de ~9. José

promoveu ao posto de coronel o então tenente-coronel AntoJ1l0
Águas Rodrigues Varela. de

Alega que tal consta das notas n." 020368 de 10 de Ag~;~ de
1977 e 020913, de 18 de Agosto de 1977, ambas da RO/DSP/lv, '
que decerto oa ocasião tomou conhecimento. 977,

O Acórdão deste Supremo Tribunal de 27 de Outubro ?e tpro'
que decidiu que o oficial Rodrigues Varela não podia ter sldo.taJlte
movido ao posto de tenente-coronel com a antiguidade res~e~érie,
a 20 de Setembro de 1974, é publicado oa Ordem do Exércit.o, 2. 1978
n." 23, de 1 de Dezembro, só distribuída em 15 de Fevereiro de viÇO,
e de que o recorrente teve conhecimento pela Ordem de Ser
n." 5, da Direcção da Arma de Engenharia, desta mesma data. 50'

Desconhecendo-se embora a data da interposição do rec~: °
mas sabendo-se que é posterior a 15 de Fevereiro de 1978 e q ostO
acto impugnado é do conhecimento do recorrente desde Iode Ag
de 1977, segue-se que o recurso é intempestivo. rti(

O prazo não pode contar-se, como pretende o recorrente, a paqoC
da publicidade do Acórdão de 27 de Outubro de 1977, visto
não é esta a decisão impugoada. (o'

Mas ainda que assim não fosse, o recurso sempre teria que j(Jlp

ceder. ro de
Na verdade, ao dar execução ao Acórdão de 27 de outublidlldC

1977, o CEME não procedeu à anulação ou declaração de nU ostO
do acto de promoção do tenente-coronel Rodrigues Varela aO P
de coronel, por não serem de anular os actos consequentes.
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nã Portanto, se é essa conduta negativa que se quer impugnar e
l\~o a Portaria de 8 de Setembro de 1976, então inexiste acto admi-
strativo definitivo e executório, pelo que o recurso carece de objecto.

n Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência
o SUpremo Tribunal Militar em negar provimento ao recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 6 de Março de 1980,

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
te JOão Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea, na
serva'
Fe~nando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
A.ntónio de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz;
~anuel Lopes, juiz.

A.cordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

teCI.!José Monsanto Fonseca, tenente-coronel de infantaria, interpôs
a n_rso da decisão que motivou a sua inclusão na lista dos oficiais
lIe~o promover ao posto imediato elaborada pelo Conselho da Arma
1976~fantaria, e homologada pelo CEME em 27 de Dezembro de

ao ctara tanto alega que em 23 de Novembro de 1976 apresentou
a u- E~E uma reclamação por ter sido incluído na lista dos oficiais

ao promover ao posto imediato até Março de 1977.
o s Na sequência da reclamação, foi-lhe dado conhecimento de que
Peloeunome continuava incluído nessa lista, que fora homologada

CEME em 27 de Dezembro de 1976, despacho de que recorre.
al\aliFundamenta o recurso no facto de até à altura em que foi
No"Sado pelo Conselho da Arma de Infantaria, anterior a 9 de
l!l(é e~bro de 1976, não ter sido alterado o Estatuto do Oficial do
e urCl,to quanto a promoções de oficiais até ao posto de coronel

a lnexistência legal, à data, dos Conselhos das Armas.
selb.O Decreto-Lei n." 402/76 no seu preâmbulo historia os Con-
lIepo,s das Armas e taxativamente diz que «deixaram de existir»,

OlSde analisar a sua vigência limitada,
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Criados em 8 de Maio de 1974 pelo Decreto-Lei n." 309/74, n:;
seus artigos 5 e 6 estava prevista a sua limitada actuação, qU~etO'
entanto foi prorrogada até 31 de Dezembro de 1974, pelo Dec

-Lei n." 666/74, de 2 de Novembro. pelO
Depois disso, nenhuma outra prorrogação se verificou,

que a sua actuação posterior não tem base legal. ente
Porém, o Decreto-Lei n." 402/76, de 27 de Maio, cria novaJTltava

- esos Conselhos das Armas, mas o desempenho de funç?CS o 368/
dependente de uma eleição dos seus membros, que a Portana n"nZena
/76, de 16 de Junho, estabelece que será feita na segunda qUI
do mês de Novembro, o que aliás se veio a verificar. aS

Na data de apreciação do recorrente, a lei que r~gulavaqual
promoções dos oficiais era o Estatuto do Oficial do ExércI~o, o coll'
quanto a promoção a coronel, no seu artigo 78:, estabelectê as
dições de promoção a que satisfazia e satisfaz.

Requer:
. ção

Que seja considerada nula e de nenhum efeito a sua apre:flla
para a promoção ao posto de coronel feita pelo Conselho da r aO
de Infantaria, que o colocou na lista de oficiais a não prornove
posto imediato, por o mesmo não ter existência legal. fllbfO

Que seja revogada a homologação do CEME de 27 de De~et nte.
de 1976, por ter sido baseada no parecer de um conselho ine)Us:mOS

Que as suas condições de promoção sejam analisadas n~s te
l
giS'

dos artigos 68 e seguintes do Estatuto do Oficial do ExérCIto, t~ava
lação que à altura em que lhe competiu a promoção se encon
em vigor. cala

Que seja promovido ao posto de coronel e integrado na esnse'
de antiguidade que legalmente lhe competiria, com todas as CO
quências legais. rece

A entidade recorrida sustenta o despacho dizendo que não P:ção.
seguro que os Conselhos das Armas, com essa ou outra deslgn p6s
alguma vez tivessem deixado de existir e funcionar legalrnente a
a sua criação em 1974. a-

fllerPor outro lado, a intervenção do Conselho é por natureza I da
mente preparatória ou informatória, coadjuvante ou instrurnenta tade
decisão definitiva, não tendo autonomia nem exprimindo nern von nte,
jurídica vínculativa, pois pode ou não ser sancionada superio~!ll'~f1aJ
visto que o verdadeiro acto que define a situação jurídico-proÍlsSI
do recorrente é o despacho do CEME. ovef

As decisões homologatórias das listas de oficiais a não. pro!lloder
consubstanciavam então, como ainda hoje, um verdadeirv ppOs-
discricionário, cuja impugnação e controle jurisdicional só sena elltO
sível através de alegação e prova do desvio de poder, fundafll
que o recorrente não invoca na petição de recurso.
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Notificadas as pessoas a quem o recurso pudesse prejudicar,
apenas algumas vieram dizer que nada tinham a alegar.
D f SUbiramos autos a este Supremo Tribunal e aqui o Excelentíssimo
tí e.ensor Oficioso limitou-se a apor o seu visto, enquanto o Excelen-
t:SlIl1O Promotor de Justiça se manifesta pela intempestividade do
~~urso, em vista de o recorrente haver reclamado hierarquicamente
d, 23 de Novembro de 1976 e só haver interposto o recurso em 18
e Março de 1977, o que excede largamente o prazo de trinta dias.

1" Correram os vistos dos Excelentíssimos Vogais deste Supremo
tlbUnal.

Cumpre decidir:

O recurso é tempestivo.
111Na verdade, ao contrário do que sustenta o Excelentíssimo Pro-
19~tor.de Justiça, a reclamação hierárquica de 23 de ~ovembro de
qu 6 VIsa o parecer do Conselho da Arma de Infantaria segundo o
aG ai o recorrente foi incluído na lista dos oficiais a não promover

Posto imediato.
est Na altura, o CEME ainda não homologara esse parecer que
a tva sob reclamação dos interessados, o que só posteriormente veio
e aZer em 27 de Dezembro de 1976, sendo este o despacho definitivo
exe;.;utório,de que atempadarnente foi interposto recurso.

selhSuscita o recorrente o problema da inexistência legal dos Con-
1\" Osdas Armas depois de 31 de Dezembro de 1974 (Decretos-Leis
1\" 309/74 e 666/74) e até à sua criação posterior pelo Decreto-Lei
d~ 402/76, de 27 de Maio, cujo funcionamento estaria dependente
al\lUaeleição que seria feita na segunda quinzena de Novembro desse
o, conforme dispõe a Portaria n." 368/76, de 16 de Junho.

a Não é a primeira vez que este Supremo Tribunal é chamado
Pronunciar-se sobre tal questão.

t}, Na verdade, no Acórdão de 13 de Abril de 1978 (preterição
. 25/77) diz-se:

c O Decreto-Lei n." 309/74, de 8 de Julho, criou no âmbito de
c~da arma ou serviço (Exército), especialidades (Força Aérea) e
ctsses (Armada), conselhos das armas, serviços, especialidades ou
assese definiu as suas atribuições.

até Segundo o seu artigo 5: esse regime de excepção só vigoraria
ac 31 de Outubro de 1974. podendo ser prorrogado, o que de facto
a.l~nteceu com o Decreto-Lei n." 666/74, de 27 de Novembro, que

ngou a sua duração até 31 de Dezembro de 1974.
tnir «Os Decretos-Leis n." 776/14 e 777/72, de 31 de Dezembro, per-
C; Iram o agrupamento dos Conselhos das Classes da Armada e dos
onselhos de Especialidade da Força Aérea para efeitos de cumpri-



1144 ORDEM DO EX~RCITO N.o 15

• O 1
mento das missões expressas nas alíneas a) e b) do n." 1 do ar~l:cOll
do Decreto-Lei n." 309/74, devendo concluir-se que assim se ver! I
uma nova prorrogação sine die. bro

«Para o Exército foi por despacho do CEME de 31 de DezerJlmas
de 1974 mandado publicar o Regulamento dos Conselhos das Ar
e Serviços do Exército. . o 147-

«Em 31 de Março de 1975 foi publicado o Decreto-Lei n.
-D/75. ara

«Por despacho de 7 de Abril de 1975, o CEME nomeou ~ÇOS
. t d d . - " e serVIcumpnmen o esse ecreto comissoes tecrucas para armas rstaS

do Exército, com competência, além do mais, para analisar as I se
de oficiais, elaboradas ao abrigo do Decreto-Lei n." 309/74, queano
destinaram a servir de base às promoções a efectuar durante o ara
de 1975 e dar o seu parecer técnico sobre alterações a efectuar p
posterior homologação. sell

«Em 2 de Maio de 1975, o Decreto-Lei n." 216/75, nOSMJ3
artigo 3.° dispõe que, em cada ramo das forças armadas, o C eto'
será assistido, para o efeito do disposto nesse diploma e no D~cr de
-Lei n." 147-D/75, de 21 de Março, por :uma comissão téc~llC~efi_
sua nomeação, cuja constituição e regulamentação interna serao
nidas por despacho dentro de cada ramo. , das

«Por despacho do CEME de 24 de Outubro de 1975, alerJl rn
funções que lhe eram atribuídas pelo respectivo regulamento, for~rj~
desde logo, cometidas aos Conselhos das Armas e Serviços as ,a da
buições das Comissões Técnicas, a que se referia o artigo 3"1 de
Decreto-Lei n." 216/75, nomeados por despacho de 7 de Abn mas
1975 e a apreciação de todos os militares de cada uma ~a~ arene-
ou serviços passou a fazer-se do seguinte modo: «para ofi.clals gpela
rais: a Comissão Técnica que me apoia passa a ser constituida res-
Presidente e dois delegados de cada um dos Conselhos. p~ra, OS ela
tantes militares: a Comissão Técnica que me apoia é constitUlda ~rio
próprio Conselho da Arma ou Serviço, que poderá reunir em plena
ou por Comissões - uma para oficiais e outra para sargentos. ser-

«Ainda segundo este despacho os Conselhos das Armas ou 75~.
viços, então designados, vigorariam até 31 de Dezembro de 19 ell

O Despacho do CEME de 5 de Dezembro de 1975 esclarec

dúvidas do despacho anteriormente referido. 1975•
«Por outro despacho do CEME, de 5 de Dezembro de eJ11

após os seguintes considerandos: «Considerando que o despach~oeJ11
referência em a) - despacho de 24 de Outubro de 1975- que poellles
funcionamento os actuais Conselhos das Armas e ServIÇos
limitou a sua vigência apenas até 31 de Dezembro de 1975; 50

«Considerando que as eleições para os Conselhos que vigorar
em 1976 devem estar realizados até 30 de Janeiro de 1976;
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e «Considerando ainda a conveniência de não haver solução de
sOntinuidade no funcionamento dos Conselhos», foi determinado o
egUinte:

«I - Os actuais Conselhos manter-se-ão em funcionamento atétrans '.mIllrem os seus poderes para os novos Conselhos.
a «2- A transmissão de poderes deverá ser feita imediatamente
lb.PÓS a homOlogação pelo CEME das eleições para os novos Conse-Os.

e «3- Imediatamente após as eleições devem os resultados ser
C;OIllUnicadosà REP/GAB/CEME para que se for possível os novos
onselhos entrem em funções ainda durante o mês de Janeiro de 1976.

<'\ «A circular n." 1888 do Chefe de Gabinete do CEME, de 22 de
<,\~ostode 1975, já se referia a «Comissão Técnica/Conselho de

rna ou Serviço».
E conclui aquele aresto:

q «Quando o Decreto-Lei n." 402/76, de 27 de Maio, estabeleceu
pue ao Conselho das Armas e Serviços compete ainda: a) a apreciação
Qerlllanente,nos termos a definir na portaria a que se refere o artigo 5.°
aest~diploma, e as .promoções do respectivo pessoal, matéria em que
e direcção da arma ou serviço terá de acatar o respectivo parecer,
d~bora sem prejuízo do poder decisório a que porventura haja lugar; ...
-l ~ atribuições das Comissões Técnicas, a que se refere o Decreto-
fue\.n.o 216/75, de 2 de Maio (artigo 1.0 n." 2) e que a «Constituição,
es~Clonamentoe regulamento dos conselhos das armas e serviços serão
(a/.belecidos por portaria do Chefe do Estado-Maior do Exército»
as hgo 5"), já havia conselhos das armas ou serviços, que constituiam
intComissões Técnicas, cuja nomeação, constituição e regulamentação
Q erna eram, como foram, legalmente definidas por despacho dentro
e cada ramo.
Q «Quando a Portaria n." 368/76, de 16 de Junho, que nos termos
f~ a.rtigo 5.. do Decreto-Lei n." 402/76 regulamentou a constituição,
~ llc1onamento dos Conselhos das Armas e Serviços, estabeleceu que
Qas eleições para os novos Conselhos serão feitas na segunda quinzena
a° ~ês de Novembro» (Título III - 1-11), fê-lo sem desconhecer
.".eXistênciade anteriores Conselhos de Arma e Serviços) Comissões~ec .

llJcas para anos subsequentes ao de 1976».
II Sendo assim, haverá que concluir-se que estavam afastadas as
inorrnasdo E.O.E. que regulavam a promoção dos oficiais e que a
iiClusão do recorrente na lista de oficiais a não promover obedeceu
o formalismo legal.
Co As decisões homologatórias das listas dos oficiais a não promover,
qUrno a recorrida, consubstanciam um verdadeiro poder discricionário,
_. e Só pode ser impugnado contenciosamente se se alegar e provar"csv'

10 de poder que o recorrente nem sequer invocou.
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Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência
no Supremo Tribunal Militar em negar provimento ao recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 13 de Fevereiro de 1979

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general; Néea,João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força
na reserva; te'

Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-altnÍran •
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz;
Manuel Lopes, juiz.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar: ,
, f taOaArtur Fernandes Baptista. tenente-coronel de ln an ell"

n." 50273611, colocado na Direcção da Arma de Infantaria e apre~os
tado no Quartel-General da Região Militar de Lisboa, nos ter õe
do artigo 269", n." 2, da Constituição e 134 alínea a) do E.O.E., interpoa
recurso contencioso do despacho do CEME que decidiu mantê-lO otl
lista de oficiais a não promover a vigorar em 1979, de que torIlde
conhecimento em 24 de Janeiro de 1979, que diz ferido dos víciosder,
forma, violação da lei, usurpação de poderes e de desvio do pO
com os seguintes fundamentos:

oofi'
Em 4 de Dezembro de 1978 tomou conhecimento da nota c da

dencial n." 868/P, Proc. 100/5.7.1, de 28 de Novembro de 197~AI,
DAI, acompanhada de um juízo ampliativo, da mesma data, do ta!

Nessa nota informa-se que dispunha de dez dias para apresel~tle
por escrito, e dirigidas ao Director da Arma, as observações
julgar convenientes contra tal inclusão.

O juízo ampliativo é do seguinte teor:
id atra'«Não obstante a sua folha de serviços em consenso obti o dO

vés das informaçções colhidas, este oficial, quando chefe do ~~ arO
COPCON, tomou atitudes e sancionou procedimentos que se JU Srtes
atentatórios da ética e da dignidade militares, que suscita~ f~ 110
dúvidas quanto à sua capacidade e qualidade para o exercícIO P esso
das funções inerentes ao posto de coronel. Este oficial tem proce
em instrução na PJM pelos factos antes referidos.s
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'v Apresentou uma exposição em que alegava não terem sido pro-
ados factos imputáveis ao recorrente nos processos em instrução e
;~e .o juízo ampliativo não continha factos concretos, pelo que se
la Irnpedido de apresentar as observações convenientes.
a Nesse exposição requeria que fosse incluído na lista de oficiais
li Promover ao posto imediato, com a indicação de estar demorado,
Ostermos das alíneas b) e e) do n." 1 do artigo 104."do E.O.E. e ainda
~ue, se fosse decidido mantê-lo na lista de oficiais a não promover
dm.1979, se explicitassem os factos concretos que sustentavam tal
ceClsão, permitindo-se-lhe apresentar oportunamente as observações
onvenientes.
10 Em 24 de Janeiro de 1979 foi informado que o CEME decidira
antê-Io na lista de oficiais a não promover em 1979.

t . Tem um processo de instrução pendente na PJM após os acon-
decIrl1entosde 25 de Novembro de 1975, de que não pode apresentar
socumentos por se encontrar em segredo de justiça e está aguardando
~r submetido ao CSDE desde Março de 1977, em consequência dos
esmos acontecimentos.

n O processo de promoções dos oficiais do Exército está regulado
o~ ~~p. VIII do E.O.E. e, de acordo com esse diploma, todos os
q IClalSque satisfaçam determinado condicionalismo têm direito a
pue o seu nome seja incluído numa das listas de oficiais a promover,
pelo que os poderes conferidos pelo artigo 67.", n." 4, do E.O.E. são
oderes vínculados.

Quanto ao vício de forma:

b O juízo ampliativo não especifica os factos concretos em que se
l}aseia a inclusão do recorrente na lista dos oficiais a não promover
~~ indica a sua fundamentação de direito, como estabelece o
iu:19o 1.0 n." 2 do Decreto-Lei n." 256-A/77, limitando-se a emitir

lZOS conclusivos.
li .Necessário se tornava especificar os comportamentos que con-
r~zlr~m àquele juízo, que é contraditório, pois começa por fazer
C~derenciaà boa folha de serviços para concluir pela falta de capa-D ade do recorrente, contrariando o n." 3 do artigo 1.0 do citado
ecreto_Lei n." 256-Af77.

o O artigo 70", n."' 1 e 2, do E.O.E. estabelece que para fundamentar
e/ seu parecer os conselhos devem consultar as informações periódicas
deOu.ex.traordinárias, os currículos, as notas de assentos e todas as
maIs informações e documentos com interesse.

10 Isto significa que o parecer dos Conselhos deverá estar funda-
tie~tado nos registos existentes a fim de se evitar cair na mera subjec-
dv1dadee discricionariedade insusceptível de controle judicial e desses
çocumentos resulta que o recorrente tem uma notável folha de servi-
os, da qual resultam as suas excepcionais qualidades militares, o
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respeito pela ética militar, a dignidade pela qual sempre pautoU a
sua conduta e a sua grande capacidade de comando. it dO

A falta de fundamentação do parecer de acordo com o CI a
preceito integra vício de forma.

Quanto à violação da lei.
deIP serO artigo 103.° do E.O.E. determina que os oficiais po ~ de

excluídos temporariamente da promoção ficando nas situaçoes
demorados ou preteridos. !io

Pelo artigo 101.°, n." I, alíneas a) e b), a preterição na prolPOç
tem lugar nos casos em que o oficial não tenha satisfeito

a) A 3.' condição geral de promoção; 'dO
b) As condições especiais de promoção e delas não tenha SI

dispensado. , ' 1 é
Estatui o artigo 71.°, n." I, que em caso de dúvida o of1c~a1.'

submetido a julgamento do CSDE para se decidir se satisfaz a
e 2," condições de promoção, 'ç!io

O artigo 104.°, alíneas b) e e), estabelece que a demora na prete~Iões
tem lugar quando o oficial aguarde julgamento do CSDE nas condlÇde
a que se refere o artigo 71.° e quando a promoção esteja depende~t~)lal
auto de corpo de delito, processo de averiguações, processos ~nIP;11,
ou disciplinar e não lhe tenha sido aplicado o disposto no artJg~o )la

Sucede que o recorrente tem pendente processo em instruça )lo
Polícia Judiciária Militar e encontra-se a aguardar julgamento tOS

CSDE, resultando do juízo ampliativo que para além dos fa~tOS
objecto do processo de instrução na Polícia Judiciária Militar fav

alguns novos serviram de base à decisão. "
a )l"oAssim, jamais poderia ser incluído na lista de oficiais

promover pois que se encontrava na situação de demorado.
Quanto à usurpação de poder:

Ao fazer incluir no juízo ampliativo os factos de que o re,corre;;:
é arguido em processo crime sem que tenham sido consIdera eS
judicialmente como provados, a autoridade está a usurpar poder
que legitimamente cabem aos tribunais. !i0

No despacho recorrido extraíram-se conclusões que só poder
ser tiradas após condenação por sentença transitada em julgado, 1 a,

No processo em causa nem sequer foi produzida nota de, cU~a
pelo que não se pode dizer tampouco existirem indícios sénos
prática de quaisquer actos condenáveis.

Quanto ao desvio de poder:

As diligências efectuadas que
recorrida constituem um processo
quadro legal de preterição,

. . d cis!iOVIeram a culminar na e O

administrativo que pertence li
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r SUcede que na apreciação das condições gerais de promoção do
secorrente, a autoridade recorrida fez uso de poderes discricionários
cemdispor do apoio das diligências preparatórias que a lei estabelece
orno garante da eficácia do exercício desse poder.
tal Assim os vícios de forma e violação referidos são prova de que
P poder acabou por ser usado para fim diverso do estabelecido no
arearnbulo do Decreto-Lei n." 385-B/77, que estabelece ser mister
f~ro~eitar os oficiais mais aptos e competentes para o exercício de
a nçao de superior responsabilidade, proporcionando-lhes uma rápida
scensão na hierarquia.
a R.equer que se decrete a anulação da decisão recorrida, com todas
S legais consequências.
n~ A entidade recorrida sustentou o seu despacho por entender que
ao procede qualquer dos vícios apontados.
c ° Excelentíssimo Defensor Constituído alegou a p. 65, concluindo
aorno na petição, o Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a
/or o seu visto e o Excelentíssimo Promotor de Justiça concorda
°m o exposto no despacho de sustentação.

Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Curnpre decidir:

ad .0. recurso é tempestivo e o despacho recorrido, porque acto
Il'tilUstrativodefinitivo e executório, pode ser impugnado.

qu ° artigo 70 n." 1 do Estatuto do Oficial do Exército determina
c e aos directores das armas e dos serviços, apoiados nos respectivos
donselhos, compete a apreciação das condições gerais de promoção
Osoficiais.
Ínf Para fundamento do seu parecer os conselhos deverão consultar
(j orrnações periódicas e/ou extraordinárias preenchidas pelos coman-
~~tes, chefes e directores das unidades, órgãos, estabelecimentos
CUllitarese organismos não militares onde estiverem colocados, curri-
ca ~s Com indicação das funções desempenhadas nas sucessivas colo-
qUçoes,notas de assentos e todas as outras informações ou documentos
e considerem úteis e necessários.

P Após essa apreciação os directores das armas e dos serviços
l)~oPõerna inscrição dos oficiais em lista a promover e em listas a
Pr° promover por não satisfação de algumas condições gerais de
°rnoÇão.

Pr ° oficial que não satisfaça à!.· ou 2." condições gerais de
ouornOÇãodeixa a situação de activo, passando à situação de reforma

à de separado do serviço (artigo 72.°, n." 1).
(ar' Se não satisfazer à 3." condição geral é preterido na promoção
h&o 105.°, n." 1, alínea a).

Íl)f Os directores das armas e serviços, em documento confidencial
arrnaram cada um dos oficiais incluídos na lista de oficiais a não
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promover ao posto imediato da sua inclusão nessa lista, com~~can~~
ainda que dispõe de dez dias para apresentar por escrito e dingl~as teS
director da arma ou serviço as observações que julgue pert!O;nde
contra a sua inclusão na lista (n." 8.5 da Portaria n." 576/7 ,
15 de Setembro). ue

Foi dado cumprimento ao que atrás se expôs, sendo certo ~a
o juízo ampliativo, embora se funde em factos, envolve sempre UaO
apreciação subjectiva sobre certa conduta ou personalidade,.e e
recorrente são imputadas atitudes julgadas atentatórias de etlca
dignidade militares. tOS

Para isso, o Conselho da Arma consultou decerto os ~lemenre-
referidos no artigo 70, n." 2 do Estatuto do Oficial do ExérCito: aPela
ciando as condições gerais de promoção do recorrente e conclUIUP
forma já referida. . 05

Essa a fundamentação do acto, em obediência aos precel~1,
citados, não sendo de invocar o disposto no Decreto-Lei n." 256-A~as,
de 17 de Junho, por não ser aplicável no âmbito das Forças Arrnatina
uma vez que no seu preâmbulo se refere que o diploma se ~es'tOS
a reforçar as garantias da legalidade administrativa e dos direi
individuais dos cidadãos perante a Administração Pública. !lo

Ora, os princípios fundamentais, a estrutura da Adminjstr~~os
Pública e os direitos e garantias dos administrados vêm re!erldaS
no Título IX da Constituição, enquanto a estrutura e as funçoes
Forças Armadas tem a sua sede no seu Título X. dO

O citado decreto-lei é afinal a regulamentação do pr:,cei:uanO
no artigo 269." da Constituição, que não tem correspondencla

Título respeitante às Forças Armadas.. _ . , . . rivoU
A omissao de factos concretos no JUIZO ampliativo não p. ndo

o recorrente de apresentar as suas observações, nas quais, contraCla se
aquele juízo, poderia ter invocado que o seu procedimento sempre
regulou pelos ditames da virtude e da honra.

Improcede por isso o vício de violação da lei de forma: rta
Quanto ao invocado vício de violação da lei de fundo, iI11po

descer a exame mais pormenorizado do juízo ampliativo. o-
Aí se diz: «Não obstante a sua boa folha de serviços, em c:dO

senso obtido através das informações colhidas, este oficial, qua di-
chefe do EM do COPCON, tomou atitudes e sancionou p.r?C~es,
mentos que se julgam atentatórios da ética e da dignidade ml~~ades
que suscitam fortes dúvidas quanto à sua capacidade e quali aoeJ'
para o exercício pleno das funções inerentes ao posto de cor?!itar
Este oficial tem processo em instrução na Polícia Judiciária r.{!
pelos factos antes referidos. rais

O Conselho da Arma procedeu à apreciação das condições ge
dr promoção (artigo 70." do Estatuto do Oficial do Exército).
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s Como o recorrente não passou à situação de reforma ou à de
(ep~radodo serviço segue-se que satisfazia a 1." e 2." condições gerais
artIgO72.", n." 1).

A não satisfação da 3." condição colocou-o na situação de
preterido (artigo 105.", n." 1, alínea a).
cs \Pretende o recorrente demonstrar, porque aguarda julgamento do
d I~E e porque a promoção está pendente de auto de corpo de
11:Ito, que se encontrava na situação de demorado (artigo 104.",
. I, alíneas b) e e), mas não é assim.
t A referência que no juízo ampliativo se fez ao processo em ins-
etuÇãona Polícia Judiciária Militar é meramente informativa e até
d~crescentee o recorrente foi excluído da promoção, não pela pen-eI} •
ti} Cla desse processo ou por estar a aguardar julgamento do CSDE
das Porque, pela apreciação feita, não revelou capacidade e quali-
cades para o exercício pleno das funções inerentes ao posto de
oroneI.

ti A análise do recorrente só estaria correcta se o Conselho da Arma
pvessecolocado como premissa da sua conclusão a pendência daquele
le~Ocessoou do julgamento do CSDE, o que não fez, como da sua
!lura, mesmo perfunctória, se conclui.

Improcede também o vício de violação da lei de fundo.
tr .A Usurpação de poder consiste na prática, por um órgão adminis-
atlvo, do acto incluído na competência dos tribunais judiciais.

11 . Ora, o Conselho da Arma não julgou em definitivo, o que inqui-
tr~~lao. acto daquele vício, por tal julgamento ser de competência dos
ti~UnaIs,mas emitiu apenas um juízo valorativo, que lhe é consen-o.

Pe Veja-se, por exemplo, que o exercício da acção disciplinar é inde-
SeIldente do exercício da acção penal (artigo 3." do C.J.M.) e nunca
\IsSUstentou,se aquele precedeu este, que a autoridade que a exerceu
deurpoupoderes; ou, nos termos do artigo 2." do Decreto-Lei n." 203/75,
tniU24/7, que a apreciação da capacidade profissional ou moral de
ca tares pelos Conselhos Superiores de disciplina com vista à apli-
taÇão<las penas de reserva compulsiva, reforma compulsiva ou sepa-
qUÇão de serviço é independente de quaisquer processos criminais,
Po~Podem coexistir, e todavia também se não verifica usurpação de

eres.
Improcede, assim, tal vício.

!leI O conhecimento de desvio de poder depende da demonstração
lico recorrente de que o motivo principalmente determinante da prá-
cea do acto recorrido não condiz com o fim visado pela lei na con-
sS1iodo poder discricionário.

0fi .~os termos da Portaria n." 576/77, o sistema de promoções de
C1alS tem por finalidade proporcionar à instituição militar o apro-
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" deveitamento dos oficiais mais aptos e competentes no exerCICIO
funções de superior responsabilidade e autoridade. . . ãO,

Auto-qualificando-se merecedor de ser promovido por dlstlnçpor
o recorrente alega que o poder da autoridade recorrida acaboU o
ser usado para fim diverso daquele que lhe foi concedido para
exercício do poder discricionário. ue.

Só que não faz a demonstração de desvio de poder uma ve~ ~ou
assente o pressuposto de que o recorrente tomou atitudes e s~nc: de
procedimentos que se julgam atentatórios da ética e da dignlda e o
militares que põem em crise a sua capacidade e qualidades par~são

,. I d f - . . di t a deCIexerci CIO peno e unçoes merentes ao posto ime la o, . f zer
seria incluí-lo na lista de oficiais a não promover por não satJf~~ais.
às finalidades legais visadas com o sistema de promoções de o ICI

Improcede também o alegado vício de desvio de poder. 'ncia
Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em confere

no Supremo Tribunal Militar em negar provimento ao recurso.
Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 13 de Março de 1980.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general; A 'reli,
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força- e

na reserva; 'rante;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-alm1

Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António de Oliveira Costa Maia, general da Força-Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz;
Manuel Lopes, juiz.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:
infall'

Valentino Dinis Tavares Galhardo, tenente-coronel de fali'
taria n." 50902011, prestando serviço na Direcção da Arma de !nn.' 1
taria, nos termos do artigo 269", n." 2, da Constituição, artigo 2. , 0.1:;.'
do Decreto-Lei n." 256-A/77, de 17 de Junho, e 134 alínea a) do B· íÇ~o
interpões recurso da decisão que determinou a sua efectiva pretert918
na promoção ao posto de coronel, ocorrida em 28 de Junho de

ã
da

proferida pelo CEM E, que enferma de vícios de forma, violaÇ o
lei e desvio de poder, com os seguintes fundamentos:
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D<\ Poi a~reciado para efeitos de promoção ao posto de coronel pela
I, apoIada pelo respectivo Conselho.

de Em 12 de Julho de 1978 deu entrada na DAI a nota n." 16576,
ten7 desse mês, que juntava a lista já superiormente aprovada dos
ementes-coronéis de infantaria a promover, nela figurando o recorrente
N n.

O

8 para promoção, entre os tenentes-coronéis Jaime A. G.
eVese José Carlos M. Campos.

o. o, Em 20 de Julho de 1978 deram entrada na DAI as notas
d' 17713 e 17726, de 18 desse mês, informando que por portaria
oe 28 de Junho de 1978 haviam sido promovidos ao posto de coronel
es tenentes-coronéis já citados que na lista de promoção se situavam
tm n.o 7 e 9. É nessa data que toma conhecimento do acto de que
eCorree que o preteriu.

A nota n." 16 576, já referida, diz que se trata de uma nova lista
~lle anula e substitui outra anteriormente enviada com a nota de 19
de Abril de 1978, onde o recorrente igualmente constava, tratando-se
t estemodo de uma diligência datada de 7 de Julho de 1978 (2: semes-
e~e)qUe necessariamente deve cobrir todas as possíveis confirmações
IIIOu alterações previstas no n." 9.2 da Portaria n." 576/77 e que legal-
s ~ntesó ópodem ser estabelecidas no final do 1.0 semestre e têm efeito
o re as promoções a concretizar no 2.0 semestre.
t Assim, foi preterido na promoção a coronel durante o 1.0 semes-
d
re
,apesar de o seu nome constar da lista de promoção e, mesmo

dero~s.de haver sido preterido, o seu nome continuou a constar da lista
e 100tIVa,a segunda, surgida já no 2: semestre.
e O artigo 103: do EOE estabelece que os oficiais podem ser
dltclUídos temporariamente da promoção, ficando nas situações de
emorados ou preteridos.
e Como o recorrente não está abrangido por qualquer dos casos
qSpecificadosno artigo 104:, n." I, do EOE, não está demorado, pelo
to~ forçoso é concluir que se encontra preterido e, se dispõe de
ta as as condições especiais de promoção e não foi mandado apresen-
a r no Conselho Superior de Disciplina, essa preterição teve por base
não satisfação da 3.' condição geral de promoção.

III Mas para a autoridade recorrida assim decidir têm que previa-
Sllen~e ser observadas as finalidades que a lei estabelece e que são a
d'a Inclusão na lista de oficiais a não promover, para que em dez
dlas Possa fazer as observações que julgue pertinentes, que lhe seja
dado Conhecimento dos motivos e fundamentos dessa inclusão através
aefum iuízo ampliativo, para que possa desenvolver as suas observações,
d Undamentação do acto, nos termos do Decreto-Lei n." 256-A/77,
~l 17 de Junho, que essa fundamentação tenha por base o que esta-
C eCe o artigo 70:, n." 2, do EOE e que seja previamente ouvido o
onselho Superior do Exército, como estabelece o artigo 71.°, n.? 2



2• Série
.:::-----------------------------------------1154 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 15

dlldo EOE, tudo a cumprir autos de 28 de Junho de 1978, data
preterição. eJTl

Em reforço do exposto, sucede que, posteriormente à dat; iais
que deveria ter sido promovido, aparece uma segunda lista de 07~/17,
a promover, elaborada nos termos do n." 10.2 da Portaria n.o.5 çiÍo
onde o recorrente continua a estar integrado, o que é a conflflua
definitiva de se terem verificado alterações em relação à primeira.

Conclui:
O d " . á" d . " de forJTlaacto a nunístratívo est inquinado os cinco VIClOS

referidos; d
Está também ferido do vício de violação da lei, porque esta2~

inscrito na lista de oficiais a promover, não foi promovido emotO
de Junho de 1978, data que lhe competia, não existindo para ta
qualquer motivo legal justificativo. de

A decisão de preterir o recorrente teve lugar no uso parcelar dO
poder discricionário por parte do CEME, mas sucede que foi usari,
para fim diverso daquele para que a lei o conferiu, pelo que se ve
fica o vício de desvio de poder.

Requerer a anulação da decisão. a
O despacho de sustentação refere que a lista de militares te

promover ao posto de coronel, por antiguidade, incluindo o recorreO o
foi mandada suspender em 29 de Junho de 1978, uma vez quede
Director da Arma, ao tomar conhecimento supervenientemente tJa
factos que afectavam a possibilidade da sua promoção, propôs a s
passagem à lista dos oficiais a não promover. ta,

Submetido à apreciação do CSE e face aos resultados de~o
foi posteriormente revogada aquela primeira decisão de 23 de M18,
de 1978, determinando-se então, por despacho de 3 de Agosto de 19 te
que o recorrente fosse considerado como a não promover durarl
tOdOAo= de, 1?78. _ é lícitO

ssim, a uruca questao a resolver resume-se a saber se a
ou não revogar o despacho homologatório das listas de oficiais O

promover e em que termos e, concluindo pela afirmativa, manteve
despacho impugnado. a

O Exmo. Defensor Constituído alegou a p. 10 impugnandOoa
fundamentação do despacho de sustentação e concluindo como.roi.
petição e os Exmos. Defensor Oficioso e Promotor de Justiça li
taram-se a apor o seu visto.

Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Cumpre decidir: de
Segundo dispõe o artigo 2.° do Decreto n.O 35953, de 18 tO

Novembro de 1946, a petiçção deve referir a decisão ou docume~tO
recorrido e conter a exposição dos fundamentos de facto e de direI
do recurso concluindo pela anunciação clara do pedido.
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. O recorrente sente-se preterido na sua promoção a coronel com
~ prOmoção ao mesmo posto do tenente-coronel José Carlos M.
al11pos,visto ele ocupar na respectiva lista o n." 8 e este o n." 9.

v' O acto administrativo não o visará, pois, directamente mas por
la reflexa.
h Conforme esclarecimento da autoridade recorrida, a decisão que
aO~ologou a lista de militares a promover ao posto de coronel, por
dntlguidade, incluindo o recorrente, foi mandada suspender em 29
ce Junho de 1978, uma vez que o Director da Arma, ao tomar
d~nhecimento superveniente de factos que afectavam a possibilidadep; SUa promoção, propôs a sua passagem à lista de oficiais a não
Ol11over.

p Submetido à apreciação do CSE e face aos resultados desta, foi
I~;teriormente revogada aquela primeira decisão de 23 de Maio de
qu 8, determinando-se então, por despacho de 3 de Agosto de 1978,
o e ° recorrente foi considerado como a não promover durante todo
ano de 1978.

Ob Sendo assim, o despacho definitivo e executório que directamente
t\ stou à promoção do recorrente é o despacho revogado de 3 de
pgosto de 1978, muito embora, repete-se, ele já tivesse sido ultra-
J~~~adoe por conseguinte prejudicado, com a promoção do coronel

e Carlos M. Campos a este posto.
Apesar disso, conhecer-se-á do fundo a questão.

qu E ressalta logo que nenhum dos despachos, quer o revogatório,
doer o da promoção do coronel José Carlos M. Campos enfermam
s alegados vícios de forma e de desvio de poder.

d~ ~a. ~erdade, o recorrente sustentou que para ser incluído na lista
li ofIcIaIs a não promover haveria que obedecer ao formalismo da
q~rtaria n." 576/77 e do artigo 70: do Estatuto do Oficial do Exército,
qu:ndo. o que aconteceu simplesmente foi que a primitiva decisão
su~ ° tncluira na lista de oficiais a promover, dado o conhecimento
SePerveniente de factos que afectavam a sua promoção, acabou por
r reVogada.

a Se assim é, a questão que se põe fulcralmente no recurso limita-se
listaber se é lícito ou não revogar o despacho homologatório das

as de oficiais a promover.
àe E essa acarreta uma outra que consistirá em qualificar aquele
spacho homologatório.

qu Se for acto constitutivo de direitos, a revogação só será legítima
Se ando fundada em ilegalidade e dentro do prazo do recurso, mas
telllnll:ofor constitutivo de direitos a revogação pode dar-se a todo o
da iO. e com qualquer fundamentação, segundo dispõe o artigo 18

eI Orgânica do Supremo Tribunal Administrativo.
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A t tit t" d fi .. ,. d ue resulta7 ? _cons I u .1~0 e_o acto e lAmt~voe exec~tono e q oder
a aqursiçao, modificação, transferência ou extinção de um p
jurídico.

Não são constitutivos:

a) Os actos não definitivos;
b) Os actos não executórios; . a
c) Os actos definitivos e executórios que apenas se destinam 01.1

fazer valer, conservar, registar ou proteger um poder já existente ual
a declarar que existe uma dada situação de facto ou de direito (<<M;.n ãO,
de Direito Administrativo» do Prof. Marcelo Caetano, 2.' e IÇ

pág. 445). , actO
A decisão que homologou a lista de oficiais a promover e iste

definitivo e executório, mas apenas se limita a declarar que excta_
uma dada situação de facto e de direito, que não passa duma expe
tiva de promoção. 76/71.

Com efeito, o segundo dispõe o n." 9.1 da :Portaria n." 5 ada
as listas mantém validade de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de capO
ano, sendo completamente substituídas pelas listas referentes ao
seguinte. . I dO

E ainda acrescenta o n." 9.2 da mesma portaria que no f!O~ paiS
semestre as listas são confirmadas, podendo, em casos excepc:o da
e mediante proposta fundamentada, o CEM E decidir a alteraçal~ ta'
situação individual de militares em relação às listas, sendo as a e
ções ao ordenamento resultantes válidas para o 2.° semestre. ver

Daqui resulta que a inclusão dum oficial numa lista a pro~o SÓ
lhe não confere o poder jurídico de exigir a sua promoção, na~nd!l
porque a lista caducou em 31 de Dezembro de cada ano, como ai na-
porque, no final do 1." semestre, pode haver alterações ao orde

mento anterior. uef
Ora, ainda que a situação do recorrente não enquadre qual~es_

destas hipóteses, a argumentação desenvolvida demonstra que o áO
pacho homologatório das listas de oficiais a promover é acto

l
~ef

constitutivo, portanto revogável a todo o tempo e com qua q
fundamento. . ctO

Chama-se revogação ao acto administrativo que tem por o~ledO
fazer cessar os efeitos de outro acto administrativo anterior pratica
pelo mesmo agente ou por um seu subalterno. e

Existe revogação sempre que se façam cessar para o futuro, o
em certos casos no passado, os efeitos de um acto anterior, que~os
novo acto seja praticado espontaneamente, quer a requerimento ctO
interessados, quer o autor seja o próprio agente que praticou o actO
revogado (retratação) quer um seu superior hierárquico, e que~ o a of
seja válido, mas inconveniente e inoportuno, quer seja invábdo P
estar ferido de nulidade (Ob. citada, pág. 477).
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tr' O órgão que praticou o acto faz parte duma hierarquia, o que
as ao problema da revogação aspectos novos.

d Com efeito, nos termos do artigo 70.° n." 1 do Estatuto do Oficial
ro EXército, aos directodes das armas e dos serviços, apoiados nos
pespectivosConselhos, compete a apreciação das condições gerais de
romoÇão dos oficiais.

1ll Após essa apreciação, os oficiais são propostos para listas a pro-
C~ver e a não promover, listas que depois serão homologadas pelo

ME.
D' Assim, dentro da hierarquia, quer o Conselho da Arma, quer o
q~rector da Arma praticaram actos não definitivos e executórios e
e prepararam o acto definitivo e executório do CEME.

a Sendo assim, o problema pode e quacionar-se no sentido de que
Sll~evo?açãOdo acto do CEME implica a revogação dos factos dos

ordIna<dose se isso será consentido.
P A hierarquia traduz uma relação orgânica ou interna de superior
oa~a inferior, em que ao poder de direcção do primeiro corresponde

eVer de obediência do segundo.
aosA regra é que a competência do superior compreende a atribuída

sUbalternos.
te R.esulta daí que não só o superior pode chamar a si (invocar) a
deSoluÇãode um caso afecto a seu subalterno, como mesmo depois
Pásteter praticado um acto administrativo pode revogá-lo (Ob. citada,

g. 480).

a Por tais razões, não enferma o acto de quaisquer dos vícios
POutados.
!\.firNestes termos, acordam em conferência no Supremo Tribunal

ltar em negar provimento ao recurso.
Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 20 de Março de 1980.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
lia JOão Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea,

reserva'
Perna~do da Silva Soares Branco, vice-almirante:
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Manuel Lopes, juiz.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

taro Carlos Alberto Idães Soares Fabião, tenente-coronel de infan-
la n.o 50480611do DRML, interpõe recurso do despacho do OEME
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d 1979,que lhe foi notificado pela nota n." 14/P, de 18 de Janeiro e
com os seguintes fundamentos:

Na lista de antiguidades dos oficiais do QP relativa a 1 de Jan:~~
de 1976, o recorrente figurava no terço superior dos tenentes-coro
a promover ao posto imediato. neI.

Em tal conformidade foram promovidos ao posto de coroteS-
por portaria de 1 de Abril de 1976 e 1 de Maio de 1976, os tene~oo_
-coronéis Frederico Avelino de Gusmão Guterres Pimentel da ela
seca e Júlio Eugénio Augusto Viegas de Almeida Pires, que naqU
lista de antiguidades se situavam à sua esquerda e direita. feial

Apesar do preceito do artigo 70:, n." 2, do Estatuto do O I da
do Exército, não foi promovido em 1976, pelo que interpôs rec~rs;/78.
respectivo despacho de preterição, a que respeita o processo n.. 5'to à

O despacho recorrido de novo preteriu o recorrente no dl~elcto!
promoção, indeferindo a reclamação que deduziu perante o Dlre

da Arma. . feri-
O despacho recorrido não fundamenta os motivos do JUdeela

mento, pelo que se apropriou do juízo ampliativo elaboradod.Pões
CAIj76 e igualmente não especifica a que condição ou con lçtal-
gerais de promoção o recorrente não satisfaz, pelo que carece .t~ dO

tá VICiamente de fundamentação, que deve ser expressa, pelo que es a A/77.
por violação da lei, artigo 1:, n." 2 e 3 do Decreto-Lei n." 256-. (VO,

Acresce que as informações, em que se baseia o juízo amplia ~a'
de que o despacho recorrido se apropriou, estão em patente con

dição com os seus termos e conclusões. ma
Está por isso viciado por erro de facto, que é relevante c~ de

motivo de anulação, na medida em que influi na formação da V?naalo
decisória, erro cuja averiguação compete a este Supremo TnbUnote

Acresce que o despacho recorrido tem por motivo principalrtlera-
determinante, como dele expressamente consta, reparar pretenSOS~gízo
vos acerca «da imagem, do recorrente que, ao que se diz no J~doS
ampliativo, ficou degradada perante os infantes que se sentem trai.dO,
na confiança que nele depositaram e que, através do consenso obtI
desaprovaram a sua promoção. o

Ora, nos termos da Portaria n." 576/77, de 15 de SetembrO,11
sistema de promoção de oficiais tem por finalidade proporciona~e'
instituição militar o aproveitamento dos oficiais mais aptos e com ri-
tentes no exercício de funções de superior responsabilidade e autOtes
dade, permitir o equilíbrio nas promoções dos oficiais das difereneo_
armas e serviços, proporcionar aos oficiais uma perspectiva de. ~esteS
volvimento da sua carreira no tempo, contribuir para tornar alIcla~os
as carreiras militares, possibilitar o permanente rejuvenescimento lIS
quadros e compatibilizar as necessidades de rejuvenescimento com(Ses,
exigências de maturidade e experiência dos diferentes postos e funÇ
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:ã assim portanto que o motivo principalmente determinante do
acto recorrido não condiz com o fim visado pela lei ao conferir à
ellt'Idade que o proferiu o poder para promver ou não promover
Os oficiais.
d Deste modo, se se entender que o acto recorrido foi proferido
d~ aCordo com poderes vinculados, o mesmo é ilegal por violar o
diSPostono artigo 70.° do Decreto-Lei n." 385-B/77 e alíneas b) e f)
o n.O12 da Portaria n." 576/77.
li Mas se se entender que o despacho recorrido foi proferido no
~o de poderes discricionários, então é o mesmo também ilegal na
Ilã,edidaem que o motivo principalmente determinante da sua prática
e. o Condiz com o fim para que a lei conferiu o respectivo poder,
,tando por isso viciado por desvio de poder.

Requer a sua anulação com todas as legais consequências.
I' A. entidade recorrida, porque entende que nenhuma violação da
el Ouvício se cometeu, manteve a decisão impugnada.
lt\ Juntos alguns documentos, os Exmos. Defensor Oficioso e Pro-
Otor de Justiça limitaram-se a apor o seu visto.
Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Cumpre decidir:
O recurso é tempestivo.

qu Consta do relatório do Decreto-Lei n." 256-Aj77, de 17 de Junho,
I)' e o diploma se destina a reforçar as garantias da legalidade adrni-
t:strativa e dos direitos individuais dos cidadãos perante a Adminis-
açã,oPública.

e Os princípios fundamentais, a estrutura da Administração Pública
11dos direitos e garantias dos administrados vêm enunciados no
Itulo IX da Constituição.

estãPor outro lado, a estrutura e as funções das Forças Armadas
o reguladas no Título X do mesmo diploma.

I:) Tem este Supremo Tribunal decidido uniformemente que o
o ecreto_Lei n." 256-Aj77 se não aplica às Forças Armadas, porque
pS. actos administrativos que deles emanam têm regulamentação pró-
1;la, nomeadamente no caso presente o Decreto-Lei n." 385-Bj77, de

de Setembro.
lllt\ Ora, o acto impugnado fundamenta os motivos de indeferimento,
d a vez que a autoridade recorrida, concordando com a apreciação
fiODirector da Arma, se apropria das suas razões, cujos fundamentos
cam, desde então, sendo os seus.
tív A.lega-se que as informações em que se baseou o juízo amplia-
!loo .estão em contradição com os seus termos e conclusões, estando
var ISSOo despacho recorrido viciado por erro de facto que é rele-
dalltecomo motivo de anulação na medida em que influi na formação

Vontade decisória.
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ciaçãOAlém de estar vedado a este Supremo Tribunal uma ~p~e ser'
acerca da existência material dos factos, por se tratar de m.atena r~er
vada à Administração activa, a não ser que alegue desvIO de P Icio
e unicamente na medida em que os factos sirvam de prova do -u a
alegado, a verdade é que o recorrente nem sequer demonstr? ção
existência desse erro, que mais não seria do que uma aprecia
diferente da matéria enunciada. taria

Do juízo ampliativo consta que o Conselho da Arma de Infa__naO
considerou que o recorrente não reúne condições de promoç~befe
posto de coronel, porque... no desempenho das funções do. de
do Estado-Maior do Exército contribuiu decisivamente para o ~l~:~es,
indisciplina generalizada, por demissão das suas responsablli, \as,
permitindo a instrumentalização de militares por forças poliU aS
revelando pouca capacidade de chefia, o que não é compatível corn
funções do posto de coronel. ~ de

Nos termos da Portaria n." 576/77 o sistema de promoÇoesr00
oficiais tem por finalidade proporcionar à instituição militar ? .apde
veitamento dos oficiais mais aptos e competentes no exercICJO
funções de superior responsabilidade e autoridade. .. tivo

O desvio de poder é o vício que afecta o acto admlO1stra'artl
praticado no exercicio de poderes discricionários quando estes htriU.
sido usados com o fim diverso daquele para que a lei os con e pa

A apreciação do mérito ou demérito dos oficiais tradu~-S~ io.
prática de actos proferidos no exercício dum poder discriclonarue

Ora, do que acima se expôs, resulta a plena concordância endo,
o fim visado pelo legislador e o fim acolhido no despacho impUgnarar
não sendo exacto, como alega o recorrente, que este pretendeu repa
o agravo acerca da sua imagem que teria ficado degradada. ue

Essa degradação representa apenas a constatação dum facto {uir
o juízo amplia:tivo assinala, mas nada autoriza a que se possa conc ão
que o fim principalmente determinante da decisão fosse a reparaÇ
do agravo feito.

Assim sendo, o acto impugnado não está inquinado de qualquer
vício. J'.'pC..Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em confere
no Supremo Tribunal Militar em negar provimento ao recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, IOde Abril de 1980.

Octávio de Carvalho Gaivão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea,

na reserva; . pte;Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almlra
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
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António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Silvino Alberto Vila Nova, ~juiz;
Manuel Lopes, juiz.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

o: Valentino Dinis Tavares Galhardo, tenente-coronel de infantaria
t~~er? 50902011, prestando serviço na Direcção. d.a Ar~a de !~f~n-
e la, Interpõe recurso contencioso do acto administrativo definitivo
s\jel(~Cutórioem que o CEME despacha em 3 de Agosto de 1978 a
t a Inclusão «na lista dos oficiais a não promover ao posto imediato
v~Speitantea todo o ano de 1978», que enferma dos vícios de forma,
f~olaçãoda lei, incompetência e desvio de poder, com os seguintes
I1damentos:

Pa A coberto da nota n." 9833, de 19 de Abril de 1978, foi enviada
teta a Direcção da Arma de Infantaria a lista para promoção dos
nentes-coronéis de infantaria, na qual estava incluído.

de A coberto da nota n." 16576, de 7 de Julho de 1978, isto é, no
Ptcurso do 2." semestre, foi enviada para a DAI nova lista para
iI)~~OÇãode tenentes-coronéis de infantaria, na qual também estava
Jo~~ldo em n." 8, entre os tenentes-coronéis Jaime A. G. Neves e

e Carlos M. Campos.
de Por portaria de 28 de Junho de 1978 foram promovidos ao posto
si ~~ronel vários oficiais, entre os quais aqueles já citados, o que
d;tnlf!ca que o recorrente também deveria ter sido promovido nessaa.
di Também em 28 de Junho de 1978 a CAO/CAI reuniu e verificou
il)~Porde «novos elementos sobre a conduta do tenente-coronel de
deantaria Tavares Galhardo, que o levaram a considerar tratar-se
etl)um caso que se enquadra no carácter de excepcionalidade prevista

9.2 da Portaria n." 576/77».
Pt ~om base nesses elementos a Direcção da Arma de Infantaria
°pos a inclusão do recorrente na lista de não promoção para 1978.

de SUcede no entanto que essa proposta só se fez em 29 de Junho
1978,isto é, um dia depois de o recorrente já ser de direito coronel.

Jll Tomou conhecimento desse facto pela nota n." 377/P, de 29 de
(lonhode 1978, assinada pelo DAI, que anexava o juízo ampliativo
ti) Parecer da CAO/eAI, que nada esclarece sobre que novos ele-
erentos passou a dispor, limitando-se a afirmar que o recorrente
a «fautor de actos acentuadamente lesivos da ética profissional
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'[lla
quando em serviço no EME, em 1976, actos esses que denuncia
ausência de requisitos pessoais indispensáveis ao grau de confiança
exigível e inerente ao seu posto e funções. n-

Com surpreendente rapidez, a proposta antes referida é apres~l'o_
. leU"tada nesse mesmo dia, 29 de Junho de 1978, ao CEME, que :n a re-

tamente manda suspender a sua promoção e submeter o caso li. P
ciação do Conselho Superior do Exército.

6 deDesconhecendo esse facto, o recorrente apresentou em a
Junho de 1978 urna exposição dirigida ao DAI, alegando contrastO
proposta da sua inclusão na lista de oficiais a não promover ao pO.
imediato.

ão daEm 3 de Agosto de 1978 o CEME despachou a aprovaç. dO
proposta do DAI depois de ouvir o CSE, o que lhe é comuOlca
por nota de 19 de Setembro de 1978.

sa-
Esse despacho, que constitui a decisão recorrida, refere expre5 na

mente «revejo o meu despacho de 23 de Maio de 1978 exa~ad.~ de
lista dos tenentes-coronéis de infantaria a promover por antlgUI ado
ao posto de coronel, referente ao tenente-coronel Galhardo, devenaO
este oficial ser considerado na lista de oficiais a não promove~ a
posto imediato respeitante a todo o ano de 1978», repre~clltan °
parte final, só por si, violação da lei. MJ3

O recorrente, pouco tempo após a sua transferência do 13 e
ll

para o DAI foi submetido a quesitos derivados de imputações a s s
respeito inexactas e inconsistentes, e, tendo respondido a esses quesitO'
daí não resultou qualquer tipo de procedimento contra si. . ai

Não obstante, verificou-se que na apreciação efectuada no flnef
desse ano pela CAO ICAI relativa aos tenentes-coronéis a promo.Vta
ao posto imediato, homologada pelo CEME, foi incluído na 115
de oficiais a não promover até Março de 1977.

Nada tendo resultado dos citados quesitos, a CAO ICAl, ~
apoio do DAI, na apreciação seguinte feita para o ano de 19 es-
propôs a inclusão do recorrente na lista de oficiais a promov7S.
proposta que foi homologada pelo CEME em 23 de Maio de 19

eetOPara que em 28 de Junho de 1978 o recorrente fosse corr dO
e legalmente preterido era necessário que o seu nome tivesse fi~ra ãO
na lista de oficiais a não promover resultante da primeira aprecJllÇ tre
homologada pelo CEME, pois que essa data pertence ao 1.0 seme5[lltl
e a revisão excepcional só é válida para o 2.° semestre, conf~r la-
determina o n." 9.2 da Portaria n." 576/77, pelo que há nítida VIO
ção da lei.

O mesmo
ção individual
ante proposta

'tlI!l'
n." 9.2 da Portaria estabelece que «alteração da Siedi-
dos militares cm relação às listas pode ocorrer rn
fundamentada c em casos excepcionais.
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11 Acontece que a questão alegada no caso nada tinha de novo
c etn.. excepcional, pois tratava-se de acusações feitas em 1976, já não
on.slderadas na apreciação de 1~78, cuja averiguação a nada chegou.
ViINão tendo havido proposta fundamentada, neste ponto a lei foi
o ada.

ex Ainda dentro do mesmo n." 9.2, há igualmente violação da lei
li Pressa no despacho recorrido ao mandar incluir o recorrente na
ps~ade oficiais a não promover respeitante a todo o ano de 1978,
V~~Sque as alterações decorrentes desta segunda apreciação só são

das para o 2." semestre.
o> ;'ela legislação em vigor, verifica-se que na data da apreciação
a" ollciai, que satisfaçam o condicionalismo da promoção têm direito
elllqueo seu nome figure nas listas de oficiais a promover e na data
ti qUe ocorre a vaga têm igualmente direito a serem promovidos
ce~acto, tratando-se de direitos estabelecidos na lei perante os quais

EME dispõe apenas de poderes vinculados.
le Em 28 de Junho de 1978, o recorrente satisfazia o condicionalismo
c:~al de promoção, pelo que a mesma era um direito, devendo o

ME usar do seu poder vinculado para o promover.
Pr .Quando em 29 de Junho de 1978, o DAI propõe a alteração
aseVlsta no n." 9.2 da Portaria n." 576/77, só o poderia fazer para
Pr promoções a terem lugar no 2." semestre e não no 1.", logo a sua
lQ oPOstanão tinha viabilidade legal e quando na mesma data o CEME
qllall~asuspender a promoção, manda contra a lei suspender aquilo
e Já era um direito adquirido pelo recorrente.

Ci . A lei previu situações anormais e de excepção para casos espe-
~s e .assim, se sobre à data da promoção surgissem indícios de que
a oficiaI havia cometido irregularidades que pusessem em causa
inconveniência dessa promoção, nada mais havia a fazer do que
SeStaurar o correspondente processo, ficando o oficial demorado e,
II)n.ada se provasse. seria promovido com a data e antiguidade que
e competiam.

o Admitindo por absurdo que era especial a situação do recorrente,
Procedimento adoptado não se aproximou do descrito.

3 d Na realidade, de 29 de Junho de 1978 (data da suspensão) a
eXcle_Agosto de 1978 (data do acto impugnado), o recorrente foi
OtdUldo temporariamente da promoção por suspensão da mesma,

enada pelo CEME.
Po Como as exclusões temporárias da promoção só podem ocorrer
vi; demora ou por preterição, o CEM E criou uma nova situação,
ViOlandoa lei, exactamente o artigo 103." do EOE, como igualmente°Ou a lei ao impedir de facto a promoção de direito do recorrente.
di .Para que a preterição de facto acontecida, o fosse também de
a~elto, uma vez que teve lugar no I." semestre, era necessário que

es dessa data - 28 de Junho de 1978 - a CAO leAl tivesse
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. ~ noS
reunido com o Director da Arma, tivessem feito a apreclaçao e(l1
termos do artigo 70.° do Estatuto do Oficial do Exército, tiveSScer
elaborado o juízo ampliativo, tivessem enviado cópia desse pa!eseao interessado, dando-lhe dez dias para fazer as suas observaço;OB
por último o CEME tivesse ouvido o CSE (3." condição) ou o C líO.
(I" e 2." condição) e despachasse a inclusão na lista de não prornoÇírn

Sucede que tudo se passou depois da preterição, havendo assár.
tantos vícios de forma quanto as formalidades ficaram por c~p sta

Como o juízo ampliativo se refere a requisitos pessoaIs, edo
redacção aponta para a 1." e talvez a 2." condições gerais, ha~~B,
que submeter o recorrente, nos termos do artigo 71.°, n." 1 do
a parecer do CSDE, o que se não fez, violando a lei. der

Quando em 29 de Junho de 1978 o CEME decidiu suspenlío
a promoção e quando em 3 de Agosto de 1978 homologoU a ~da
promoção, impediu de facto a concretização da mesma, já ocorrI
de direito em 28 de Junho de 1978. . ados

Os poderes conferidos ao CEME estavam no caso VlllCU~ res
ao cumprimento da lei. Não o fazendo, o CEME usou de po eon'discricionários onde não tem competência para o fazer, o que c
figura o vício de incompetência. . d"ca

O sistema de promoções regulado na Portaria n." 576f7~ ln ~os
como finalidade do mesmo o aproveitamento dos oficiais maIS ap.o.
para o exercício de funções de superior responsabilidade, proporeI
nando-lhe uma mais rápida ascensão na hierarquia. . de

Para garantir esse desiderato a lei estabelece um conjunto
formalidades que o CEME omitiu. r

Não cumprindo essas formalidades o CEME usa esse pode
para fim diferente, pelo que agiu com desvio de poder.

Requer a anulação da decisão recorrida com todas as conse'
quências legais. te

A entidade recorrida sustenta que a argumentação do rec~rrende
parece inadequada e improcedente face a outra questão, que e a s-
licitude da revogação de um acto ou decisão administrativa que pO
teriormente se mostra viciado por erro de facto. 'fic~

Noutro processo discute-se essa questão, pelo que se ve(lqlle
litispendência, que obsta no conhecimento do mérito para evitar
o tribunal se contradiga ou repita inutilmente a decisão. . dO

O Excelentíssimo Defensor Constituído alegou a p. 71, conc1uJOse
como na petição e o Excelentíssimo Promotor de Justiça limitoll'
a apor o seu visto.

Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Cumpre decidir: sO
Num outro recurso interposto pelo ora recorrente (proc~lío

n." 1/79 - Preterição), decidiu este Supremo Tribunal, por seu acór
de 20 de Março de 1980, o seguinte:
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a «O recorrente sente-se preterido na sua promoção a coronel com
CapromoÇão ao mesmo posto do tenente-coronel José Carlos de
tnpos, visto ele ocupar na respectiva lista o n." 8 e este o n." 9.

via «O acto administrativo não o visara, pois, directamente, mas por
reflexaJ>.
E mais adiante:

111~(Sendoassim, o despacho definitivo e executório que directa-
dente obstou à promoção do recorrente, é o despacho revogatório
Il~t3 de Agosto de 1978, muito embora, repete-se, ele já tivesse sido
c rapassado e por conseguinte prejudicado, com a promoção do
oronel José Carlos M. Campos a este posto».
é «... O despacho homologatório das listas de oficiais a promover
qUactonão constitutivo, portanto revogável a todo o tempo e com
alquer fundamentos.

Ile Invoca a entidade recorrida a excepção da litispendência que
iá sta a~tura nunca poderia proceder por virtude da causa anterioriu/er SIdo decidida por sentença transitada, mas respeitar-se-á o caso
qugado na medida em que se decidiu pela legalidade o despacho
a e revogou o anterior que incluira o recorrente na lista de oficiais
Promover.

co Simplesmente, como o referido despacho também incluiu o re-
r~rente na lista de oficiais a não promover, matéria que o primeiro
Ífl1Urso não versava, passará a conhecer-se dos vícios que lhe são
PUtados.
Diz-se:

la O recorrente foi preterido no 1.° semestre com base em legis-
Çiioque só permite essa preterição para o segundo semestre.

do Ora a preterição não resultou da aplicação, ainda que errada,
ho n.' 9.2 da Portaria n." 576/77, mas da revogação do despacho
Coll1ol?gatório da lista de promoção, o que é legalmente possível,
tno Já se decidiu por acórdão de 20 de Março de 1980.

1978A. lista de não promoção teria que vigorar para todo o ano de
do ,que abrangeria forçosamente o 2.° semestre, não só pela data
llr .despacho recorrido, como ainda porque a promoção já estava
elUdicadano L' semestre.

1\' SE Como o mecanismo adoptado não foi o do n." 9.2 da Portaria
llt 76/77, mas a revogação, não havia que ser apresentada qualquer
llaoPOstafundamentada que assegurasse a excepcionalidade do caso
ta o recorrente ser preterido numa segunda apreciação.

de SUstenta-seque o recorrente esteve de 28 de Junho a 3 de Agosto
&ur1978 excluído temporariamente da promoção sem que se confi-
figuasse o quadro da demora ou da preterição, criando-se uma nova

ra de suspensão, mas não é assim.
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1 in(ef'
Talvez a fórmula adoptada não tenha sido correcta pe a ír o

d d . . excluIpretação enganosa a que po e ar azo, pOIS não se quis çllo
recorrente temporariamente da promoção, mas reter essa proTt1O

até uma nova apreciação, como aconteceu. .
Não procedem assim os alegados vícios de violação da lei', sãO
E também não procede o vício de forma consistente na oTt1ISdO

das formalidades indicadas nos artigos 70.° e 71.° do Estatuto
Oficial do Exército e Portaria n." 576/77. dllas

Na verdade, a promoção do recorrente foi obstaculada por
vezes e em virtude de dois actos distintos. . iais

Da primeira, depois de ver o seu nome incluído na lista de Ofl
Cara

a promover, em virtude da revogação do despacho que hom?IOg de
essa lista, e da segunda depois de ter sido homologada a lista
oficiais a não promover, na qual foi incluído. sSo,

A primeira preterição que não está em discussão neste proC~ de
visto ter sido decidida por acórdão deste Supremo Tribunal de 2 se!
Março de 1980, não foi precedida daquelas formalidades por o
consequência da revogação, mas essas formalidades antecederaTt1o(e
despacho de 3 de Agosto de 1978, ora recorrido, como o recorre cO'

admite e só há que conhecer dos vícios de que este porventura

ferme. 13MB
Não procede ainda o vício de incompetência em vista de o C de!

impedir a promoção em 28 de Junho de 1978 fazendo uso de POde!
discricionário quando tinha apenas competência para usar de pO
vinculado. . ([lIe

Se tal vício existisse ele iria afectar o despacho revogatónO

não está em apreciação no presente recurso. mas
O despacho impugnado obstou à promoção do recorrente ~o

a partir do momento em que foi incluído na lista de oficiais a o
promover e com efeitos, como é evidente, depois da sua data. ("o

O desvio de poder é o vício que afecta o acto administra ,Itil
praticado no exercício de poderes discricionários quando estes baJa
sido usados com fim diverso daquele para que a lei os conferiu. de!

Deve presumir-se que o órgão administrativo exerceu o pO
discricionário tendo em vista o fim legal. , de

O interessado na anulação do acto tem de alegar o desVI~ cia
poder e de provar os factos de que haja de deduzir-se a procedell
da alegação. aiS

O sistema de promoções visa o aproveitamento dos oficiais m o'
aptos e competentes para o exerclcio de funções de superior resP~e'
sabilidade, proporcionando-lhes uma mais rápida ascensão na
rarquia, . de

A omissão de formalidades prévias não caracteriza o VíCIO
desvio de poder mas o vício de forma.
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d' De qualquer maneira, o recorrente não provou que o poder
d~scricionário conferido à entidade recorrida foi usado com fim
olV;rsO. daquele para que a le;' o conferiu, pelo que não provou

CSVIO de poder.
I) Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência
o SUpremo Tribunal Militar em negar provimento de recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 16 de Abril de 1980.

Octávio de Carvalho Gaivão de Figueiredo, general;
na JOão Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea,

reserva;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
A.nt6nio de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz;
Manuel Lopes, juiz.

A.cordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

do J~sé Cardoso Fontão, tenente-coronel de infantaria, nos termos
Co ar~lg~ 134.° do Estatuto do Oficial do Exército e n." 269, n." 2 da
doIlstJtulÇão,interpõe recurso contencioso da anulação do despacho
em CEM:E que decidiu incluí-lo na lista de oficiais a não promover

1978, alegando:
ChI'Em 20 de Março de 1978 tomou conhecimento de que foi in-
emIdo na lista de oficiais a não promover ao posto imediato a vigorar
dir' ~978 e de que dispunha de dez dias para apresentar, por escrito,
CoIgldas ao Director da Arma, as observações que julgue pertinentes
Iltra tal inclusão.

ter Com a mesma nota foi-lhe enviado o juízo ampliativo a que se
ere o n.O12, alínea I), da Portaria n." 576/77.

ll)r Bm 29 de Março de 1978, apresentou ao Director da Arma de
antaria as observações que julgou pertinentes contra tal inclusão.

!la Bm 10 de Junho de 1978 tomou conhecimento de que por des-
!lr~ho do CEME foi decidido mantê-lo na lista de oficiais a não

mover em 1978, despacho de que recorre.
e d O acto recorrido está ferido dos vícios de forma, violação da lei

esvio de poder.
() c A.decisão é recorrível, dada a sua natureza definitiva e executória,

°llhecimento do recurso é da competência do Supremo Tribunal
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. . " " . vistOMilitar, o recurso e tempestivo e O recorrente e parte legItIma,
ter interesse directo e pessoal na anulação do acto recorrido. ue

Nos termos do n." 8.7 da Portaria n." 576/17, é ao OEME qer
compete a decisão sobre a inclusão de oficiais nas listas a promovos
ou não promover, sendo meramente consultiva a intervenção o
processos dos Conselhos das Armas e dos Directores das Anuas. )

Sendo assim, o acto recorrido (despacho de 31 de Maio de 19~~i
teria que ser fundamentado, nos termos do artigo 1.0 do Decreto-
n." 256-A/17, de 17 de Junho. eO'

Tal acto não vem minimamente fundamentado, pelo que se
contra ferido de vício de forma. , ter

Como fundamento do acto não pode valer, dado o car~\o
meramente consultivo do Conselho da Arma de Infantaria, o )U

1
14

ampliativo, que recebeu a concordância do Director da Arma em
de Março de 1978. 'VO

. d' , mplíatlMas mesmo que aSSImse não enten esse, esse JUIZO a ote
não podia valer como fundamentação, visto não especificar c1a:~m~dO
as suas motivações de facto e de direito, desde logo não especIfIcai e
qual das condições gerais de promoção o recorrente não pos~\os
depois porque não aponta um só facto concreto em que os )u

1

valorativos e abstractos que emite. iais,
Todas as formalidades dos actos administrativos são essenc

pelo que a sua não observância implica vício de forma. dári0
A Portaria n." 576/17 estabelece uma ordem e um calen "O

preciso das operações de apreciação dos oficiais e da sua inclusa
na lista de oficiais a promover e a não promover. . o foi

Todo o processo que está na base do despacho recornd te o
conduzido fora do calendário legalmente prescrito, designadamenodo
despacho recorrido, que foi proferido em 31 de Maio de 1978, qua

só o poderia ter sido até 15 de Dezembro de 1977. 'bser'
O n." 8.7 da Portaria condiciona a decisão do CEME a ~ citO

vância do disposto no artigo 71.0 do Estatuto do Oficial do EJ{ertJl11'
~ do despacho não resulta que tais formalidades houvessem sido c·dO•
pridas, antes resultando implicitamente que o não poderão ter fS;tOll
já que se não indica qual a condição geral de promoção que a Ilte
e tal indicação era essencial para se poder determinar se o recorreidO
devia ser submetido a julgamento do CSD ou se devia ser ou"
o CSE. ~a

O despacho recorrido vem igualmente afectado de vício de !~rg.4,
por não terem sido respeitados os formalismos previstos nos n. , citO
8.5, 8.6 e 8.7 da Portaria e 71." do Estatuto do Oficial do EJ{~ç~o
e ainda por não ter sido expressamente indicada qual a coo \a!
geral de promoção que falta, elemento essencial para poder orga!1

1

a sua defesa.
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or .Segundo o artigo 103.° do Estatuto do Oficial do Exército os
IIleiais podem ser excluídos temporariamente da promoção, ficando
as situações de demorados 01l preteridos.
d Conforme dispõe o n." 1 do artigo 104.°, há-de considerar-se
~~orado o oficial que tenha recorrido para o Supremo Tribunal
d llitar por não ter sido considerado como satisfazendo às condições
e prOmoção.
bu O recorrente está nessas condições, pendendo neste Supremo Tri-
apna~o processo n." 30/78, pelo que não podia ser objecto de nova
dorecl~Ç~o,tendo sido violados os artigos 103.0 e 104." do Estatuto

OftcIal do Exército.
p O despacho recorrido funda-se no juízo ampliativo do CAI, que
por Sua vez se limita a transcrever o juízo ampliativo do CAIj76,
n=o que há que concluir que os elementos de apreciação existentes
ao são mais do que os que existiam em 1976.

Il} _?ra, em 1 de Outubro de 1976, a folha de informação para pro-
e oç~~ do recorrente indicava que tinha com comportamento civil
as~llitar, idoneidade moral e competência profissional, satisfazendo
Strn às condições gerais de promoção.

fu Segundo o artigo 70.0 do EOE o parecer do CAI tem que se
n.•lldar nos documentos a que se referem as várias alíneas do seu
é 2, ~ma das quais é exactamente a folha de informação, pelo que
lllaOlfesto que o dito parecer violou o disposto nessa disposição.

Pr O recorrente satisfaz todas as condições gerais e especiais de
prOllloÇãoe, portanto, mandando incluí-lo na lista de oficiais a não
e ~Illover, o despacho recorrido violou os artigos 65.0, 67.", 68.", 69'-

O.' do Estatuto do Oficial do !Exército.
qu 1\ ~romoção por antiguidade a coronel para os tenentes-coronéis
1:0e satisfaçam todas as condições gerais e especiais de promoção
Se Illpete ao CEME no uso de um poder vinculado, insusceptível de
r arguido de desvio de poder.

1:0 No entanto, a apreciação dos oficiais, quanto à satisfação das
!lá~dições gerais de promoção, pode configurar-se como discricio-
ria, embora não aceite tal qualificação.

le .0 acto discricionário da apreciação tem que ter em vista os fins
~al~, ?-o entanto, todo o processo, o próprio texto vago do juízo
Pr Pliahvo e a prática seguida pelo EMB revelam que o objectivo
of?~s~gUidoé apenas e predominantemente o de afastar das fileiras os
ciICI~l~ que tiveram acções consideradas relevantes no processo revolu-
onano imediatamente seguinte a 25 de Abril de 1974.

P O objectivo do despacho recorrido é, pois, realizar um saneamento
IIO~motivos políticos-ideológicos, o que, além de ser inconstitucio-
da, se desvia do fim da lei que atribui o poder, integrando o conceito
e desvio de poder.

Requer a anulação do acto recorrido.
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. . mostraA entidade recornda sustenta que o acto Impugnado se I aI
correctamente praticado, em perfeita consonância com o regime ~a'
aplicável e com os objectivos e interesses militares que lhe são su J
centes. lu'

O Excelentíssimo Defensor Constituído alegou a p. 20, con~o_
indo como na petição e os Excelentíssimos Defensor Oficioso e
motor de Justiça limitaram-se a apor o seu visto.

Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Cumpre decidir:

O recurso é tempestivo, a decisão é recorrível, dada a nature~
de definitiva e executória, este Supremo Tribunal é absolut~~a.
competente para conhecer da matéria e o recorrente é parte. leg!t~56_

Tem este Supremo Tribunal decidido que o Decreto-Lei n.
-Af77, se não aplica no âmbito das Forças Armadas. (lia

Com efeito consta do seu preâmbulo que o diploma se ~es'~OS
a reforçar as garantias de legalidade administrativa e dos dIreI
individuais dos cidadãos perante a Administração Pública. ~

Ora, os princípios fundamentais, a estrutura da Administra~~
Pública e os direitos e garantias dos administrados têm a sua inser ras
no Título IX da Constituição, enquanto as funções e as estrutU
das Forças Armadas se encontram referidas no Título X. ~o

O Decreto-Lei n." 256-A/77 não é mais do que a regula~entaç ue
do artigo 269.°, n." 2, da Constituição enquanto o formalIs~O ~~
regulamenta o sistema de promoção dos oficiais do ExércIto ;or-
contido no artigo 70: do Estatuto do Oficial do Exército e na
taria n." 576/77. u

E por ele se conclui à evidência que o despacho recorrido ac~~;o
os fundamentos do parecer do Conselho da Arma, expressos n? J 6eS
ampliativo, ali estando especificados claramente as suas motlvaç
de facto.

'dadePresume-se em direito administrativo que toda a formali
exigida por lei é essencial, salvo disposição em contrário. .dadeS

Mas à parte os casos em que a lei declara as formali .ais
essenciais ou não essenciais, devem considerar-se como não essenCI.co
as formalidades meramente burocráticas, previstas na lei com o Ílnl

intuito de assegurar a boa marcha interna dos serviços. 6es
Estão neste caso as formalidades de calendário das operaÇaJ

de apreciação dos oficiais, como nem seria necessário demonstr~;
Se o oficial foi apreciado sem qualquer prejuízo pela altera~do

do calendário, pouco importará que o despacho recorrido tivesse SIté
proferido em 31 de Maio de 1978 quando o deveria ter sido ;os
15 de Dezembro de 1977, visto que por isso não lhe foram cercea
os seus direitos.
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Diz O recorrente que o n." 8.7 da Portaria n." 576/17 condiciona

~ decisão do CEME à observância do disposto no artigo 71.· do
d~t~tuto do Oficial do Exército, mas que se não indica qual a con-
lçao geral de promoção que' faltou, sendo tal indicação condição
~sencial para se poder determinar se devia ser submetido a julga-
ento do CSD ou ouvido o CSE.

é' Observa-se no despacho de sustentação que a audição do CSE só
llà:lrnperativaquando esteja em causa a 3: condição geral, mas se tal
i ~ aconteceu no caso presente torna-se evidente que a apreciação
dllCldiuapenas sobre as restantes condições, bastando a ausência ou
e~scaracterização de uma só delas ou de qualquer um dos seus
ernentos integrantes para basear um juízo desfavorável.

E acrescenta-se que o teor do juízo ampliativo é facilmente
çUalificável como característico de falta de espírito militar, de cama-
adagem ou de boas qualidades morais.
B . Nos termos do artigo 71.·, n.· I, do Estatuto do Oficiai do
dltercito, quando houver dúvida, o oficial é submetido a julgamento
po CSDE para se decidir se satisfaz a I: e 2: condições gerais de
crOrnoÇão e acrescenta o n." 2 que nenhum oficial pode ser dado
()o~o não satisfazendo à 3: condição geral de promoção sem ser
UVldoo Conselho Superior do Exército.
til O oficiai que não satisfaça à 1.. ou 2: condições gerais de pro-
pOÇão deixa a situação de activo, competindo ao CEME fixar a sua
Il~ssagem à situação de reforma ou à de separado do serviço e se
rjao satisfazer à 3: condição geral fica excluído temporariamente
oa Promoção, ficando na situação de preterido ou adido, conforme
rjS casos (artigo 72.", n." 1 e 2, elOS.", n." I, alínea a) do Estatuto
o Oficial do Exército).

fu Tem o tribunal conhecimento, por virtude do exercício das suas
v' Ilções, que o recorrente não foi reformado nem separado do serviço,
Isto q . d h . I' li -e Ue Impugnou o espac o que me um na sta a nao promover
rn 1979 (['roc. n." 30/P/9/E/80).
a Se assim é, a apreciação a que o recorrente foi submetido levou
til COnsiderá_lo como não satisfazendo à 3: condição geral de pro-
a O~ão, o que implicava necessária e obrigatoriamente que fosse
tiUVldoo Conselho Superior do Exército, nos termos do citado ar-
te&O71.°, n." 2, do Estatuto do Oficial do Exército, o que não acon-
a Ceu, como refere o despacho de sustentação, assim inquinando o
cto impugnado de vício de forma.

lIu Por imperativo legal, o tribunal deve resolver todas as questões
CU~as partes tenham submetido à sua apreciação, exceptuadas aquelas
la decisão esteja prejudicada pela solução dada a outras.
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Por essa razão o tribunal não conhecerá dos vícios de violaç~~
da lei e desvio de poder, que o recorrente deduziu, porque a SaO
procedência ou improcedência está prejudicada pela solução dada
já referido vício de forma. 'ncia

Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em confere SO
no Supremo Tribunal Militar em conceder provimento ao recu~a:
por virtude de o acto impugnado estar inquinado de vício de for ão
por não ter sido ouvido o Conselho Superior do Exército sobre ~ n o
satisfação da 3." condição geral de promoção, dessa maneira
anulando.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 30 de Maio de 1980.

Octávio de Carvalho Gaivão de Figueiredo, general; , na
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aerea,

reserva; .
1m'rante,Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, více-a I

Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Manuel Lopes, juiz.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
te'

Nuno Sebastião Beja da Silva Valdez Tomás dos Santos, t~nendO
-coronel, desempenhando as funções de Promotor de Justiça J110
4· Tribunal Militar Territorial de Lisboa, recorreu para este S~predO
Tribunal da decisão do Excelentíssimo Chefe do Estado-Malo~ 'ais
Exército, que promoveu ao posto de coronel de infantaria oftCI~es
que ocupavam uma posição posterior à sua na lista para prom,oÇ~OI
dos tenentes-coronéis de infantaria publicada na Ordem do ExerCI
D.O 12, 2." Série, de 15 de Junho de 1978, alegando: 976,

O Conselho da Arma de Infantaria, em IOde Dezembro de 1 a
de acordo com a alínea c) do artigo 14." do «Regulamento par~ta
promoção até ao posto de coronel», colocou o recorrente na «~;,.
de oficiais a não promover ao posto imediato até Março de 191'10-

O citado «Regulamento» era, todavia inexistente. Em 9 ~e dO
vembro de 1976, foi elaborada uma circular do Estado-Maior rO-
Exército, 5.' Repartição, que, mais tarde, serviu de base a urn PI"
jecto de «Regulamento para as promoções até ao posto de cor~nedg.
Esse projecto serviu depois à elaboração de uma portaria publiC~ro
(em fins de Janeiro de 1977) no 7." Suplemento de 31 de DezeIll
de 1976 (Portaria n." 789/76).
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r A.cresce ainda que o recorrente foi notificado de que poderia
.,.:clamarda sua colocação na lista de oficiais a não promover. Toda-
a;a, .antes de ter expirado o prazo indicado para a reclamação, a
P~dlda decisão do Conselho da Arma de Infantaria foi homologada
eo CEME, por despacho de 27 de Dezembro de 1976.

rn Em 1 de Janeiro de 1977, foram promovidos três oficiais mais
JaOd~rnosdo que o recorrente, o que originou que este, em 25 de
.._nelro de 1977, interpusesse recurso para este Supremo Tribunal
U .recurso esse que, ainda hoje, corre seus termos. Neste recurso
qOJcamente se recorria «da decisão de Sua Excelência o CEME
Uepromoveu ao posto imediato» três oficiais mais modernos.
Pá Em 15 de Junho de 1978, a Ordem do Exército, 2: Série, n." 12,
d g: 1174, publicou a «lista para promoções de tenentes-coronéis
tel!Infantaria, referida a 17 de Novembro de 1977», elaborada nos
}Jrmos do n.? 10.2 da Portaria n." 576/77, que regulamentou o
ecreto-Lei n." 385-B/77».
Nessa lista, o recorrente ocupava a 13." posição.

ri Em 6 de Dezembro, o recorrente, através de dois oficiais supe-
c~re~da RO/DSP, teve conhecimento, a título particular, de que fora
d OSlderadocomo abrangido pelo artigo 104", alínea a), do Estatuto
Q~ Oficial do Exército e de que tinham sido promovidos oficiais que
à ~~~vam posições na «lista de 15 de Novembro de 1977» posteriores

qu O recorrente, através das vias hierárquicas, requereu ao CEME
d e lhe fosse dado conhecimento oficial, devidamente fundamentado,
da decisão por que fora considerado abrangido pelo aludido artigo
o EOE e, bem assim, dos nomes dos oficiais promovidos.
de O accionamento desse requerimento foi protelado no QG /RML,
~ mOdo que só foi enviado à RO/DSP em 15 de Fevereiro de 1979.
Pe~s,até à presente data, o recorrente não obteve qualquer resposta»,

o qUe se considera tacitamente indeferido».
bu Em 27 de Abril de 1979, foi recebida na Secretaria do 4.° Tri-
(j .Oal Militar Territorial a Ordem do Exército, 2: Série, n." 2,
Ce31 de Janeiro de 1979, que promove a coronéis os tenentes-coronéis
l'a~los R. C. H. dos Santos, Gabriel Fátima N. Mendes, José S. M.
Pellteira, Alberto P. D. C. e Silva e António C. Ventura Lopes. Só aIl:rtir desta data o recorrente teve conhecimento oficial das aludidas
omoções.

at Ao recorrente não foi comunicada a razão do novo e ilegal
terOpelo de que foi vítima, embora o tivesse requerido em devido
mpo e pelas vias devidas.

PU O recorrente não foi julgado pelo Conselho Superior de Disci-
citna do Exército, nem foi ouvido pelo Conselho Superior do Exêr-o.



2• Série
:::.------------------------------------------1174 ORDEM DO EXliRCITO N.· 15

Como o recorrente não pode admitir que a RO/DSP/ME teft~:
voluntária e deliberadamente, contrariado os artigos 68:, 69: e ue
n." 1 e 2, do Estatuto do Oficial do Exército, é levado a crer qão
a razão da sua não promoção deriva de uma errada interpretaç
do disposto nos artigos 103.° e 104: do mesmo diploma. x-

'Prescreve o aludido artigo 103: que os oficiais podem ser. ~es
cluídos temporariamente da promoção, ficando numa das se~UJlldO
situações: a) Demorados; b) 'Preteridos; e a alínea a) do n· ~"aI
artigo 104: que a demora na promoção tem lugar quando o o I~~O
tenha recorrido para o Supremo Tribunal Militar por não ter SI
considerado como satisfazendo às condições de promoção.. de'

Ora o recurso interposto em 25 de Janeiro de 1977 vl~a «~ to'
cisão de S. Excelência o CEME que promoveu ao posto Imedia O
três oficiais mais modernos. O recurso não foi interposto por o'
recorrente não ter sido considerado como não satisfazendo às co
dições de promoção. te

Pode dizer-se que o Estatuto do Oficial do Exército, na parde
aplicável, foi substituído pelo Decreto-Lei n." 402/76, de 27
Maio. Não parece, porém, que possa entender-se assim. da'

Não há disposição alguma que possa sustar e alterar, sem fun o
mento legal, uma «lista» publicada em Ordem do Exército, Mas'tO
recorrente, por mera cautela, não só mantém o recurso de 26 d~ !anelda
de 1977 mas também recorre para o Supremo Tribunal Militar de
decisão ilegal do Conselho da Arma de Infantaria que, em 10 er
Dezembro de 1976, o colocou na «lista de oficiais a não pro~OVta
até Março de 1977» o que originou que não fosse promovido a dada
que lhe competia em 1 de Janeiro de 1977 como também recorre o'
alteração na posição - que contesta e espera modificada seja cO aI
templada pela decisão do recurso interposto no Supremo Tnb~ode
Militar de 26 de Janeiro de 1977- estabelecida pela «lista de 1 de
Novembro de 1977» publicada na Ordem do Exército, n." 12,
1978 (sic). ' O

O recorrente, à data da sua não promoção em 1 de Janel~o
de 1977, reunia todas as condições gerais e especiais para a promoÇ

ao posto de coronel.
Foi sempre bem conceituado no meio militar / ... / . e'
Assim, a promoção de oficiais em posição inferior à do rIa

corrente, constante da «lista de 15 de Novembro de 1977», represeoa
um acto de injustiça e de excesso de desvio de poder, além de ofeOS
de direitos estabelecidos nas Leis e Regulamentos Militares. 10

Deste modo, reque~-se que: até resolução do recurso int~rpOSlj.
no STM de 25 de Janeiro de 1977- cujo normal andamento loe~PãO
cavelmente foi sustado - o ora recorrente seja promovido na pOSIÇo'
estabelecida pela lista para promoções dos tenentes-coronéis de jofa
taria, referida a 15 de Novembro de 1977....
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n O Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército respondeu
Os seguintes termos:
III «O objecto do presente recurso é a decisão do CEME que pro-
il o~eu ao posto de coronel de 'infantaria oficiais que ocupavam uma
'cOSIÇãoposterior à do recorrente na lista para promoções dos tenentes-
n ?ronéis de infantaria publicada na Ordem do 'E:xército, 2.' Série,
. 12, de 15 de Junho de 1978.
te O recorrente afirma / ... / que em 25 de Janeiro de 1977 interpõs
irncur.sopara o STM da decisão do CEME que promoveu ao posto
edlato três oficiais mais modernos.

ci E / ... / vem referir que em 27 de Abril de 1979 tomou conhe-
mento de novas preterições de oficiais mais modernos.

o r ~~ece afinal verificar-se que o recorrente se limita a repetir
d Itlglo fundamental que equacionou no recurso apresentado em 25
~ Janeiro de 1977. Isto é, o recorrente entende ter sido irregular-
il ente preterido em 1976, não sendo promovido em 1977. Todas as
a~~moções que entretanto em 1977, 1978 e 1979 se vieram a verificar,
Ca erando a posição relativa da antiguidade do requerente são logi-
ev~ente consequência necessária de tal preterição, mas como se torna
coldente não constituem de per si fundamento autónomo de recurso
ntencioso por parte do recorrente.

c E quando invocados, como no caso presente não deixam de
aOnstituir fundamento de ilegitimidade do recorrente. Que interessa
v~ recorrente que talou tais oficiais hajam sido legalmente promo-
III Os?O único objectivo legítimo do recorrente é a sua própria pro-
oÇão dentro do quadro legalmente fixado.

Ilã Por isso, não tendo o recorrente interesse directo em demandar,
a o deve o recurso prosseguir, considerando o Tribunal procedente
4.excepção dilatória de ilegitimidade do recorrente - artigo 57.0 §

R.eg. STA.
é Por outro lado e na linha do que vem exposto o presente recurso
25na sua finalidade última mera repetição do anterior apresentado em

de Janeiro de 19'77, ainda pendente no STM.
II Por isso deve igualmente o pedido também ser rejeitado limi-
d;rrne~te por virtude de dever considerar-se procedente a excepção
~éa~óna de litispendência, abstendo-se o Tribunal de conhecer do

fito da petição».
jUdoNotificados aqueles a quem a procedência do recurso pode pre-

Icar, todos disseram nada ter a alegar.
to Tendo os autos subido a este Supremo Tribunal, aqui foram
madas as seguintes posições:

Se A.) O Excelentíssimo Defensor Constituído pelo recorrente apre-
ntou as alegações de fIs. 44 e seguintes, em que concluiu:

si 1.. A decisão recorrida está ferida de vício de forma, que con-
ste na insuficiência de motivação concreta do acto recorrido nos
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mas:
. ãO

- o artigo 2.° do referido decreto obriga a concluir, na petlç
de recurso, pela enunciação clara do pedido; te,

- conforme este Supremo Tribunal vem decidindo uniformetl
g.'

o princípio da estabilidade da instância, consagrado no artigo 26 II

do Código de Processo Civil, subsidiariamente aplicável, impede
alteração do pedido. . . llf

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal MJlit '
em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 12 de Junho de 1980.
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Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
JOão Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea,

!la reserva'
Ferna~do de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Manuel Lopes, juiz;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz,

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

p À.ngelo Mendes da Silva e Sousa, tenente-coronel de artilharia,
are,stando serviço na Escola Prática de Artilharia, nos termos do
crhgo 134.° do Estatuto do Oficial do Exército, interpõe recurso
°rn os seguintes fundamentos:
197 Na Ordem do Exército, 2: Série, n." 23, de 1 de Dezembro. de
a 7. Com antiguidade de 19 de Agosto do mesmo ano, foi promovido
S Coronel o tenente-coronel de artilharia Álvaro Santos Carvalho
2:co, que fora promovido a este posto pela Ordem do Exército,
r~f ~érie, n." 21, de 1 de Novembro de 1973, com a antiguidade

efida a 19 de Julho desse ano.
gu' Pela mesma Ordem do Exército, 2.' Série, n." 23, com a anti-
o Idade referida a 31 de Agosto de 1977, foi promovido a coronel
p tenente-coronel de artilharia Martinho de Carvalho Leal, que fora
(jrornovido a este posto pela Ordem do Exército, 2: Série, n." 16,
/ 15 de Agosto de 1973, com a antiguidade referida a 31 de Maio
eSse ano.

197 Pela Ordem do Exército, 2: Série, n." 22, de 18 de Agosto de
o 3 e com a antiguidade referida a 7 de Novembro de 1972, foi
rn recorrente promovido a tenente-coronel, pelo que dos três oficiais
encionados é o mais antigo no posto de tenente-coronel.

b Estabelece o artigo 16.° do Decreto-Lei n." 42075, de 31 de
e~ze~bro de 1958, que os oficiais e oficiais milicianos especializados
\>'d para-quedismo, em serviço nas tropas pára-quedistas, são promo-ft Os para preenchimento das vacaturas verificadas nos quadros
d)Cados no artigo 4 do Decreto-Lei n." 42073, de 31 de Dezembro
ti~ 1958, ou nos quadros de origem, conforme aquelas que primeiro

erern lugar,

a Dava-se assim aos oficiais pára-quedistas a oportunidade de
Ccesso aos postos superiores por duas vias: a da origem ou e do
oorpo de pára-quedistas, preenchendo as vacaturas que primeiramente
corressem nos quadros de origem ou nos quadros de pára-quedismo,
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A antiguidade adquirida pelos oficiais jamais lhe pode se~
retirada, tendo a virtude de desencadear automaticamente todoS o
efeitos que tenham por base essa mesma antiguidade, sendo a protllo'
ção um dos principais, se não o principal efeito.

Dai vem que o Decreto-Lei n.· 51/17, de 13 de Abril, ao p~~
ceituar no seu artigo 1.0 que os militares dos quadros pennane~ s
do Exército regressados das tropas pára-quedistas são intercala ~s
nas escolas das armas ou serviços de origem, mantendo os actualC
postos e a antiguidade nos mesmos, mais não fez do que reconh~:_
juridicamente as situações criadas ao abrigo do artigo 16: do . s
creto-Lei n." 42075 e portanto reconhecer e ressalvar os direitO
adquiridos.

Estabelece o artigo 66: do Estatuto do Oficial do Exército qú;
as promoções de oficiais se realiza de posto em posto, segundO
ordenamento hierárquico estabelecido no artigo 21: . õe

Por outro lado, o artigo 23:, n.· I, do mesmo Estatuto .d!SPeS
que em cada posto a hierarquia no desempenho das funções müita~ll,
é determinado pela antiguidade relativa, com a excepção que aP?~aíS
qual seja a dos casos em que a natureza das funções que os OflCI
desempenham se deva sobrepor àquela antiguidade. . ui,

Dispõe o artigo 24:, n." 1, do referido Estatuto que a antJ~"o
dade relativa entre oficiais do mesmo posto é determinada, sa to
o disposto nos números seguintes, pelas datas de antiguidade no pOs111
expressas nos diplomas de promoção e, em igualdade destas, pe
antiguidade no posto anterior e assim sucessivamente. . teS

Se qualquer diploma de promoção de oficiais não respeitar. es eC
princípios básicos é o mesmo ilegal, devendo por consequência S

afastado na sua aplicabilidade. t u
Sendo assim, o artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 51/77 não se atas ~o

dos princípios consignados nos artigos 23", 24.. e 66.' do Estat\!
do Oficial do Exército.

Acontece, porém, que os artigos 2: e 3: do mesmo dipl~ad~~
desviaram destes princípios quando ordenaram que a apreciaçao o
militares regressados das tropas pára-quedistas para a promoçã? ~e
posto imediato processar-se-ia na altura em que lhes competeCllloS
tivessem mantido a sua posição inicial no curso de origem e que !l5
militares dos quadros permanentes do Exército, em serviço nas trOPo
pára-quedistas, serão considerados para efeitos de promoção ... CO~1l

mantendo a posição inicial no seu curso de origem da respectI
arma ou serviço. 'tO

Sendo assim, estes textos vieram considerar na prática sem efeLeí
as promoções adquiridas no pára-quedismo, sendo o Decreto'
n." 51/77, pois, imoral, injusto e ilegal. oe

Este diploma vai restringir os direitos apenas aos militares q s-
regressem à sua arma ou situação de origem, depois de terem pre
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tado servo 'di' id ãeJti. IÇO nas tropas para-que stas e ar serem promovi os, n o
o st~nd? tal restrição para nenhuma outra arma, pelo que afronta
PrtnclplO consignado no artigo 13." da Constituição.

c I ° recorrente tinha o direito adquirido de ser intercalado na es-
ea a da Arma de Artilharia, mantendo o posto de tenente-coronel
a antiguidade no mesmo posto.

n .Este princípio adquirido integra os princípios do direito inter-
aCIOnalgeral e comum e faz parte integrante do direito português.
tr .0 Decreto-Lei n." 51/77-artigos 2.° e 3.o-é ilegal por con-
sa~rtar o princípio do respeito pelo direito adquirido do recorrente,
igVagUardado no artigo 8." da Constituição, e ainda o pricípio da
trUaldade dos cidadãos perante a lei, consignado no artigo 13.", por
Ciadtar_discriminatoriamente um grupo de pessoas, perante os outros

adaos.
Os <?omo se trata de inconstitucionalidade material podem e devem

trtbunais dela conhecer.
ref ? recorrente teve conhecimento da promoção dos coronéis atrás
l!: :rtdos em 16 de Fevereiro de 1978, por intermédio da Ordem do
Xercito já citada, chegada à sua unidade nessa data.

Conclui:

o f Por mais antigo o recorrente devia ser também promovido quando
d oram os coronéis Álvaro dos Santos Carvalho Seco e Martinho
e Carvalho Leal;
3. ° Decreto-Lei n." 51/77 é inconstitucional nos seus artigos 2.",
. e 4."; porque

Pe Infringiu os princípios constitucionais da igualdade dos cidadãos
norante. a lei e o princípio geral dos direitos adquiridos, consignados
s artIgoS 13." e 8." da Constituição.

!leI R.equer a sua promoção ao posto de coronel de artilharia com
doo menos a antiguidade atribuída aos coronéis de artilharia Álvaro

S Santos Carvalho Seco e Martinho da Silva Leal.
tIl A. entidade recorrida sustenta que não vem indicado concreta-
inente o acto impugnado. limitando-se o recorrente a impugnar por
()Constitucional o Decreto-Lei n." 51/77, o que o artigo 16." da Lei
rgânica do STA não consente.

_q Por outro lado. o regime estabelecido para os oficiais pára-
C~~istas é paralelo aquele que se fixou para os antigos oficiais do
do e a interpretação do artigo 24." e outros do Estatuto do Oficial
ta EXérCito tem de ser feita à luz de novos conceitos e regulamen-
A.~ã? de promoções introduzidas por legislação posterior a 25 de

rIl de 1974.
aI Notificadas as pessoas a quem o recurso pudesse prejudicar.
veg~rnas nada disseram e outras alegaram o que tiveram por con-
Il.tente.
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O E I ,. D f C· id - I EXceleo'xce entissimo e ensor onstitui o nao a egou, o ce'
tíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu visto e o EXus-
lentíssimo Promotor de Justiça a concordar com o despacho de S

tentação.
Correram os vistos dos Vogais deste Supremo TribunaL
Cumpre decidir:

O recurso é tempestivo. bro
Dispõe o artigo 2.. do Decreto n." 35953, de 18 de Novem 'do

de 1946, que a p~tição deve referir a decisão ou docume~to, recorflre,
e conter a exposição dos fundamentos de facto e de direito do
curso, concluindo pela enunciação clara do pedido.

Ainda que o articulado não seja muito claro, entende-se queéfs
recorrente quis impugnar as portarias de promoção dos corooor
Álvaro dos Santos Carvalho Seco e Martinho Carvalho Leal ~do
entender que, sendo mais antigo, deveria também ser promoVI
quando aqueles o foram. uer

Simplesmente não argui os actos administrativos de qualq
vício, pois que eles se conformam com o estatuido legalmente. li

V ifi - "d id por forÇen ica-se, no entanto, que nao tera SI o promovi o ui
da aplicação dos artigos 2.. e 3." do Decreto-Lei n." 51/77, que arg
de inconstitucional.

O contencioso
dicionalmente para
nistração.

. ris'
de anulação resulta do pedido formulado J~mí'
anulação de um acto administrativo de A

b'ectOO recurso directo de anulação tem assim por principal o )
os actos administrativos.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Administrativo !iXO~·~:
a respeito da impossibilidade de impugnação dos actos leglsla~~i'
do Governo, seja qual for o seu conteúdo (eManual de Direito A
nistrativo» do Prof Marcelo Caetano, 2." edição, pág. 545).

E o problema não se altera quando o diploma legislativo emana,
como no caso presente, do Conselho da Revolução.

De resto, o artigo 16." da Lei Orgânica do STA preceitua qUe
os diplomas legais não são susceptíveis de recurso contencioso.

Sendo assim, a ilegalidade dos actos administrativos recorrid~S
só vingaria se o Decreto-Lei n." 51/77 fosse inconstitucional, ~~:
como já se sustentou, este diploma não é impugnável conteoCIO
mente.

Daí resulta que aqueles actos não estão feridos de qualquer
vício. 1

Mas ainda que assim não fosse, nunca o Decreto-Lei n." 51/~.
seria inconstitucional, por violação dos artigos 13." e 8.. da Coos
tuição,
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igu Com efeito, o artigo 13.°, depois de estabelecer o princípio da
raz:ldade dos cidadãos perante a lei, proíbe a discriminação em

o da ascendência, sexo, raça, língua, convicções políticas, etc.
e blIaverá por isso discriminação se a lei, revertindo carácter geral
it a stracto, consentir depois em tratamento diferente em razão dos
ens atrás referidos.

ta Ora, o diploma em exame abrange todos os militares que pres-
suram serviço nas tropas pára-quedistas e que depois regressaram à
a arma ou serviço de origem, sem qualquer distinção entre eles.

gu' E também não ofende o artigo 8.° na medida em que a anti-
haIdade não é título bastante para conferir o direito à promoção,
Vendo por isso que ser ressalvado um direito adquirido.

ap O artigo 70.° do Estatuto do Oficial do Exército impõe, após
Orrec~ação do director da arma, apoiado no respectivo conselho, a
da~aUizaçãode listas de oficiais a promover por escolha ou antigui-

e e a não promover.
ne Daí resulta que o oficial mais antigo pode ser ultrapassado ou
nam.sequer ser promovido e mesmo que até venha a ser incluído
Vü lista de promoção, o que lhe confere uma espectativa, pode não

a Ser promovido (n." 9.1 da Portaria n." 576/77).
no Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência

Supremo Tribunal Militar em negar provimento ao recurso.
Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 27 de Março de 1980.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
re JOão Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea, na
Serva;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante:
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante:
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz;
~anuel Lopes, juiz.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

'e JOão Manuel Bilstein de Meneses Luís de Sequeira, tenente-
dao~ne~ de cavalaria n." 52424711, apresentado no Quartel-General

eg.ão Militar de Lisboa, nos termos do artigo 134.°, alínea a), do
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'ais'
Estatuto do Oficial do Exército, interpõe recurso do acto adrnJ da
trativo contido na homologação dada pelo CEME à prop.ostados
Direcção da Arma de Cavalaria para a sua inclusão na lista 011
tenentes-coronéis a não promover no ano de 1978, de que toros
conhecimento em 10 de Maio de 1978, que está ferido dos v ~~s:
de violação da lei e desvio de poder, com os seguintes fundamen de

Em 8 de Novembro de 1977 foi informado que o CAC for~õeS
parecer que o recorrente não satisfazia às L', 2: e 3: c~ndIÇ'do
gerais de promoção ao posto de coronel, pelo que iria ser InclUi
na lista de oficiais a não promover durante o ano de 1978. e 0/11

Juntamente com essa nota, recebeu um extracto da Acta n. 2 re-
da reunião do Conselho, onde constava o juízo ampliativo da ap
ciação efectuada. r-

Em 17 de Novembro apresentou as observações que julgoU pe
tinentes. achO

Em 10 de Maio de 1978 tomou conhecimento do desp
recorrido. .' dO

Nos termos do artigo 70.", n." 1, do Estatuto do Oflcla.ldOS
Exército, compete aos directores das armas e dos serviços, apOiaâO
nos respectivos conselhos, apreciar as condições gerais de promoÇ

dos oficiais. 'a'
O texto da nota confidencial que recebeu afirma que a aprec;e'

ção é do Conselho da Arma, não se tendo afinal efectuado a ~pde
ciação do Director da Arma, tendo observado essa irregulanda
por escrito. . eCo

Nos termos do n." 8.5 da Portaria n." 576/17 compete aos ~ s,
tores das armas e dos serviços dar conhecimento aos inter~ssa ~e
por meio de documento confidencial, da sua inclusão na lista
oficiais a não promover. . 011•

Contudo o DAC mandou informar o recorrente e não !Ofoem
tendo também observado essa irregularidade. aS

O Decreto-Lei n." 256-A/17 obriga a fundamentar o acto.' ~o.
a única fundamentação apresentada é a constante do juízo amph~tl tO

O juízo ampliativo é conclusivo e único fundamento de a~CO
consiste numa hipotética assinatura feita também sobre um hipotétl

manifesto. 'ço
O recorrente tem auto de corpo de delito pendente no Servide

de Policia Judiciária Militar e está presente ao CSDE desde 1,4 e
Março de 1977 e em qualquer dos dois casos existe uma únlcaele
mesma acusação de ter assinado (ou dado autorização para q~e n à
figurasse o seu nome) o «manifesto aos soldados e marinhelro~15.
classe operária e ao povo trabalhador» em 20 de Novembro de 1 sa

Nada ainda foi provado, mas apesar disso o CAC ultrapaSno
o SPJM, o competente tribunal militar e o CSDE e baseia' se r'
facto para justificar a afirmação de que o recorrente tem um comp

o
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talllento sectário, tomando atitudes não militares, com o que usurpa
POderes.

Aquele facto não só não está provado, como não é verdadeiro.
n.• O acto não está fundamentado nos termos do Decreto-Lei

256-A/77, pelo que enferma do vício de violação da lei.
e d O recorrente está na situação de demora e não na de preterição
cri ~sse modo a autoridade recorrida, no exercício de poderes dis-
qllCIOnári~s,usou dos mesmos poderes para fim diverso daquele para
e a lei os conferiu, o que constitui o vício de desvio de poder.

<IamEnviando o recorrente a CSDE com a acusação em que fun-
o e~ta a sua não promoção, a autoridade recorrida desrespeitou
po~rhgO 71.°, n." 1, alínea b), do Estatuto do Oficial do Exército,
o ISdecide que não satisfaz a!.' e 2.' condições gerais, não esperando
Parecer do referido Conselho.

sar Também a autoridade recorrida deu o recorrente como não
pr:s~azendo à 3.' condição geral de promoção, mas decidiu sem
te~~amente ter ouvido o Conselho Superior do Exército, como de-
qll tna o artigo 71.°, n." 2, do Estatuto do Oficial do Exército, o
e constitui violação da lei.
Conclui:

nã O DAC não fez a apreciação sobre se o recorrente satisfazia ou
C; às. condições gerais de promoção, delegando essa função no

C, vIolando o artigo 70.°, n." 1, do Estatuto do Oficial do Exército.
SobO DAC, em vez de directamente dar conhecimento ao recorrente
CA.~ a apreciação, delegou essa tarefa no Secretário Interino do

, Contrariando o n." 8.5 da Portaria n." 576/77.
Co O acto administrativo não está fundamentado, pelo que se
l)~eteu o vício da violação da lei, nos termos do artigo 1.0 do

creto-Lei n." 256-A/77.
rtc A.pesar de ter sido a autoridade recorrida quem decidiu que o
esporrente fosse julgado pelo CSDE sobre determinada acusação, sem
n' e~ar o parecer do mesmo Conselho, violou o disposto no artigo 71.°,
. ,alínea b), do Estatuto do Oficial do Exército.

à. 3 ,A. autoridade recorrida deliberou que o recorrente não satisfazia
Sll' ~ondição geral de promoção sem previamente ouvir o Conselho
~SrerlOr do Exército e violou o disposto no artigo 71", n." 2, do

atuto do Oficial do Exército.
estaA decisão recorrida enferma de desvio de poder, pois o recorrente
POdva na situação de demorado e a autoridade recorrida usou de
<las eres para impedir a sua promoção com base na não satisfação
Par c0!ldições gerais o que configura o quadro de preterição e assim

a fIm diverso daquele para que a lei os conferiu.
PretA autoridade recorrida sustentou o seu despacho, mas que a

eOslo deixou de ter qualquer utilidade por virtude de entretanto
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ter sido determinada a passagem compulsiva do recorrente à situaçãO
de reserva. leO'

O Excelentíssimo Defensor Constituído não alegou, o ElCce Ce"
tíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu visto e o BlC ui"
lentíssimo Promotor de Justiça requereu que o processo fosse arq
vado,

Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Cumpre decidir:

O recurso é tempestivo. listll
O acto recorrido é o despacho do CEME que homologo~ cl . o

de oficiais a não promover no ano de 19,78, na qual se loe ui

recorrente. ~ re"
No processo n." 71/79, o ora recorrente também interpoetátÍlI

curso doutro despacho do CEME que lhe impôs a sanção estatu
de reserva compulsiva. que

Este Supremo Tribunal negou provimento a tal recurso, o ui'
significa que o recorrente se mantém na situação de reserva cotnP
síva. que

Por isso, o presente recurso, que visaria a anulação do ~cto '.10
o incluíu na lista de oficiais a não promover, passando a Incl~illl
uma lista de oficiais a promover, tornou-se inútil, pois que um o I
na situação de reserva já não pode ser promovido. , çia

Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em conf~re°tili'
no Supremo Tribunal Militar em julgar extinta a instância por 10

U

dade superveniente da lide.
Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 20 de Março de 1980.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general; II
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea, o

reserva;
Fernando da Silva Soares Branco, více-almirante;
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Manuel Lopes, juiz.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:
. teoeote'

João Manuel Bilstein de Meneses Luís de Sequeira, OS

-coronel de cavalaria n." 52424711, na situação de reserva, nos t;ro:.e·
do artigo 120.0 do Regulamento de Disciplina Militar, interpoe qOe
curso do despacho do CEME de 15 de Janeiro de 1979, pelO
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foi ordnos enado que o recorrente transitasse para a reserva compulsiva,
em .:erm?s do artigo 34.. do citado Regulamento, com fundamento
de I.egahdade, por se encontrar viciado de violação da lei de forma,
POdViolação da lei de fundo, de usurpação de poder e de desvio de
de ~~' despacho esse de que -tomou conhecimento em 2 de Fevereiro

79.

Al~ga e conclui exaustivamente da seguinte forma:
de n? ~es?acho recorrido homologou o parecer do Conselho Superior
cam ISclplma do Exército, onde se propugnava a aplicação da reserva
Par PUISIVaao recorrente, tendo feitos seus os fundamentos do mesmo

eCer.
Q.n Essa pena foi aplicada nos termos dos artigos 34.. e 144.. do
cie ~ por ter sido considerado que o ora recorrente revelava defi-

n e capacidade profissional.
b.omO único facto em que o parecer e o despacho recorrido que o
Prof?l?gou se basearam para julgar essa alegada deficiente capacidade
aqUI~slonal foi que os mesmos parecer e despacho julgaram provado
ume e te~ concordado que o seu nome figurasse como subscrevendo
Palá~arufesto destinado a ser lido numa manifestação junto do
inst CIOde Belém, documento esse que se encontra junto ao processo

rutor.
rid O recurso tem por fundamento a ilegalidade do despacho recor-

o, consubstanciada nos vícios apontados.
ci . Embora o despacho recorrido tenha sido homologado no exer-
e~lo dum poder discricionário, o mesmo pode ser atacado com base
POdtOdos aqueles vícios e não só com fundamento em desvio de
e er, pois que o artigo 121", n." I, do RDM é inconstitucional
da~omo tal não pode ser aplicado e tomado em conta pelos tribunais,

o o que dispõe o artigo 207." da Constituição.
da e in~onstitucional porquanto, consignando o n." 2 do artigo 269..
Co Consbtuição a garantia aos interessados do recurso contencioso,
tivtn fundamento em ilegalidade, contra quaisquer actos administra-
meos e e~ecutórios, não pode qualquer lei, como o aludido Regula-
Pr nt?, diminuir a extensão e o alcance do conteúdo essencial daquele
eCelto, como resulta do n." 5, do artigo 18.. da Constituição.

do E. é ainda inconstitucional, porque ao ser aplicado aquele n." I,
me arttgO 121.0 do RDM, poderia tal aplicação impedir eventual-
qu~te censura da aplicação de normas inconstitucionais à sombra das
fiá a.IS, eventualmente, poderiam ser exercidos os poderes discricio-
riOS, Contrariando o disposto no artigo 207." da Constituição.

sid O despacho recorrido, ao homologar o parecer do CSDE, con-
dee;ou provado, tal como esse parecer, o facto imputado ao recorrente
tef ~r este concordado que o seu nome figurasse no manifesto atrás

endo Como subscrevendo-o.
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P' t 1ft 'd'" ciatrneoteorem, a ac o, a ter ocorn o, constitui cnme essen si-
mili tar e / ou infracção disciplinar e só poderia ser apurado e coo
derado provado em processo disciplinar ou em processo crime. ote

É o que se infere do artigo 32.° da Constituição, nomeadame tO
dos seus n." 1 e 7, donde se retira a conclusão de que o apurameo

de
de um facto delituoso de natureza disciplinar ou criminal sõ p°ri_
ser efectivado através dos respectivos processos disciplinares ou c
minal, com as garantias dele decorrentes. çâo

Ora, não houve processo disciplinar, pois a respectiva infrac/75•
foi amnistiada pelo n." 1 do artigo 5: do Decreto-Lei n." 729
de 22 de Dezembro; . se

E o processo crime instaurado pelo facto em causa atnda da
encontra pendente sob o n." 139/79 A N no Quartel-General
Região Militar de Lisboa. âO

Logo, o parecer em causa pronunciou-se sobre questões que .ola_
podia conhecer, o que inquina a decisão recorrida de vício de ~~ode
ção da lei de forma, pois que a mesma foi precedida de formalí atO_
- deliberação do Conselho sobre essa matéria - que a lei não aU

rizava. cer
Por outro lado, o despacho recorrido, ao homologar o pare d~

e portanto ao fazer seus os fundamentos do mesmo, julgou pro~:tar
essa matéria que só pode actualmente ser feita pelo Tribunal MI bS-
de Instância, que irá julgar a infracção criminal, na qual se .cons~ m
tancia o aludido facto imputado ao recorrente, o que inqwna, e
como àquele despacho, de vício de usurpação de poder. da

Além disso, o despacho recorrido está viciado de violaç~O a
lei de fundo, porque julga uma conduta do recorrente e apJi~auia
pena a este à sombra do RDM, que na data do facto não constIt aS
uma norma jurídica, por ser característica essencial dessas normto
a sua eficácia ou aplicabilidade, que se não existirem, falta o elemen
de coercibilidade que lhe é inerente. .aba

O Regulamento 'em causa, na data do facto imputado, n10 ti de
qualquer aplicação ou efectividade, o que permitiu a produçãO dO
outros documentos de finalidade análoga, como o «Documento dOS
Copcon», o «Documento Engrácia Antunes», o «Documento or
Nove» e o «Documento do EME», que infrigiram em maior ou meOJi-
medida o RDM, sem que alguma vez se tivesse ventilado a sua ap
cação aos seus autores. Ia-

Assim, carecendo de tal característica, naquela data, tal RegU o
mento encontrava-se suspenso da sua validade formal, pelo que de
despacho recorrido, ao basear-se nele para decidir, está viciadO
violação da lei de fundo. dO

Por outro lado, ao aplicar uma pena ao recorrente em resulta o
da comissão dum facto amnistiado, o despacho recorrido vioIO\,_
Decreto-Lei n." 729/75, de 22 de Dezembro, que amnistiou tal I
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a o e que portanto considerou irrelevante para qualquer efeito
id eventual existência do facto, e bem assim o princípio «non bis in
etn,>, Consagrado no artigo 29", n." 5, da Constituição,

no Nem se diga que o J)ecreto-Lei n." 203/18, de 24 de Julho,
tictneadamente o seu artigo 2", n." 1, que pretendeu interpretar auten-
peatnente os artigos 34," e 134.. do RDM, permite a aplicação duma
atnn~~o recorrente pela comissão do facto atrás referido àquele e já

Oishado,

Co E que tal diploma, ao permitir a aplicação de penas a militares
pe~ base na apreciação da sua capacidade profissional e moral, inde-
Cen entemente da prova de factos delituosos e da existência de pro-
es:s,os disciplinares reintroduz a possibilidade de aplicação de sanções
na[ltamente estatutárias com fundamento na apreciação da perso-
de;I,dade militar, a administrativização das sanções e a possibilidade
Co JUlgar o militar duas vezes pelo mesmo ou mesmos factos, o que
ob~traria a tendência constitucional de tipificação dos factos como
Jecto Ú ' '- 'I do ' ,?Ico de aplicação de sançoes de qualquer natureza e VIO an o

.. ?flnclPlo <nom bis in idem», tornando tal diploma inconstitucional~ Ina liP cável pelo tribunal.
de Por seu turno, no seu artigo 2", n." I, ao permitir a aplicação
ino~enas em resultado de factos já amnistiados. constitui uma norma
aos ad?~a incriminatória que não pode ser aplicada retroactivamente
-le' tnllitares que beneficiaram da amnistia concedida pelo Decreto-
IÍlt/ n," ~29/75, não só porque tal aplicação anulará os efeitos deste
arti

tno
diPloma, como também porque essa aplicação contraria o

go 29,", n." I, da Constituição,
interMesmo que tais conclusões não sejam válidas, então a única
artigpretação sustentável do referido Decreto-Lei n." 203/18 e dos
tica;s 34." e 134 .. do RDM, que aquele pretendeu interpretar auten-
fissi ente, seria a de permitir julgar a apreciação de capacidade pro-
masonal OUmoral do militar não por ou através de um facto isolado,
com Pelo Conjunto de factos que revelem uma deficiente capacidade,
artigO Parece resultar da interpretação literal das alíneas c) e d) do

o 134." do RDM,

baseAo jUI~ar ter o recorrente deficiente capacidade profissional com
ViOIeXclUSIVanum único facto aliás amnistiado, o despacho recorrido

Ou esses preceitos,

fim ~as também enferma de vício de desvio de poder, pois que o
Ciont~ado pela lei ao conceder à entidade recorrida o poder discri-
defi ,fio de punir é o de punir não a comissão de um facto, mas a

ciente capacidade profissional ou moral do militar,
Istol>od..ia J'á porque, encontrando-se amnistiado o facto delituoso, não

a entidade recorrida punir esse facto,
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d· eX'Aliás, o parecer homologado pelo despacho recorrido IZ te
pressamente que é a deficiente capacidade profissional do recorrente
que é punida, mas é líquido que não foi a causa principalJ1len
determinante da punição aplicada. dO

Foi com base e a propósito exclusivamente do facto imputahO
ao recorrente que ele foi punido, apesar de o parecer e de o despac to
que homologou terem reconhecido expressamente o comportaJ1le~e'
exemplar, o passado traduzido em louvores e informações, os tesde
munhos abonatórios e a reintegração de 1975 a atestarem o gran
valor da personalidade militar daquele. o

Assim, o teor do parecer mostra com nítidez que o m~sJ1l0ente
despacho que o homologou foram ditados pelo motivo princlpalJ1lefis'
determinante, não de punir a hipotética deficiente capacidade p~o O
sional do recorrente e que era o fim visado pela lei ao conce er já
poder discricionário, mas sim o de punir o facto atrás imputadO e
amnistiado, o que inquina o acto do vício de desvio de poder. aS

Requer que o despacho recorrido seja anulado, com todas
legais consequências. toU

A autoridade recorrida contrariou os vícios alegados e susten
o despacho impugnado. . teS,

O Excelentíssimo Defensor Constituído alegou a p. 50 e seg~l~ sO
concluindo como na petição, o Excelentíssimo Defensor OfIcI~ça
limitou-se a apor o seu visto e o Excelentíssimo Promotor de JUSI
entende que deve ser negado provimento ao recurso.

Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Cumpre decidir:

O recurso é tempestivo.
O Conselho Superior de

4, 5 e 8 de Janeiro de 1979,

'ão deDisciplina do Exército, em reunI
concluiu:

. entOQue o recorrente, em 20 de Novembro de 1975, no ReglJ1l, 10
da Polícia Militar, depois de ouvir ler um documento com? tltUaO
de «Manifesto aos Soldados e Marinheiros, à Classe OperárIa eb!i'
Povo Trabalhador» e de saber que ele se destinava a ser lido pUda
camente durante uma manifestação política já a decorrer, con~oc~as
para junto do Palácio de Belém, pelo Secretário ProvisórIO ra
Comissões de Trabalhadores da Cintura Industrial de Lisbo.a, pase
exigir a demissão do Governo, concordou que o seu nome fIguraS
como subscrevendo-o.

O referido Manifesto era um documento:
. I' t ,. fiei d . correnteSubscnto co ectívamen e por vanos o ícrais, os quars o re

era o mais graduado; ovo
Dirigido a Soldados e Marinheiros, à Classe Operária e ao P

Trabalhador.
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E no qual:

ÇÕesS~ atacava ~u criticava a acção e os procedimentos das institui-
seus e SOberarua legalmente constituídas e vigentes na altura e dos

membros·
Se d' ~

a con ~ Vogava a implantação de um novo poder revolucionário,
efeit qUIsta do poder pelos trabalhadores, a necessidade de, para esse
poPu~' armar esses trabalhadores e, portanto, a criação de um poder

ar armado.
lllar· ~e. incitav~ e aplaudia o desrespeito, por parte dos soldados e

I~ erros, à hierarquia e disciplina e a sua organização autónoma;
e estabelecia um divisionismo, com base política, entre militares.

prof~~e o recorrente demonstrou assim ter uma deficiente capacidade
sUasI~~on~l, po.r. falta de qualidades essenciais para o .exercício das
de I Inçoes mílitares, pois revelou graves faltas do sentido do dever,
liaç~eadade para com as instituições militares, de capacidade de ava-
Pon~o de responsabilidades, de espírito de disciplina e do senso e

eração.
O Conselho concluiu ainda que:

~em o comportamento exemplar deste oficial;
ll1aç~em o seu passado militar, traduzido pelo seus louvores 'e infor-
SobOes e pelo que escreveu na sua defesa, a p. 116 V. e seguintes

re esse mesmo passado;
do nNem a circunstância de ter sido reintegrado em 1975, ao abrigo

ecreto-Lei n." 179/75, de 3 de Abril;
são Nem as declarações das testemunhas abonatórias que apresentou

sUscepf . d . d I ~ .E .IveIS e atenuar a gravida e da cone usao antenor.
Por f' assIm, emitiu o parecer que a eficiente capacidade profissional,
ll1ilitalta de qualidades essenciais para o exercício das suas funções
ll1an,are.s,revelada pelo recorrente, é incompatível com a sua per-
PelaenCIa na efectividade de serviço e pronunciou-se consequentemente

~ua passagem compulsiva à situação de reserva.
sse parecer mereceu do CEME o despacho do seguinte teor:

EXér«!Iomólogo o parecer do Conselho Superior de Disciplina do
c~o de p. 357 e seguintes.

terll1« Onsequentemente, com base nos respectivos fundamentos e nos
ll1inOs do artigo 144: do Regulamento de Disciplina Militar, deter-
de o a passagem compulsiva à situação de reserva do tenente-coronel

C~valaria João Manuel Bilstein de Meneses Luís de Sequeira».
nesse despacho vem agora interposto recurso.

CUra ad~ a exaustação das conclusões da petição de recurso, pro-
argU

r
-se-a por uma questão de método responder a cada um dos

de mentos invocados, se bem que isso obrigue a exame perfunctório
vir,..qUestões que adiante poderão ser exploradas com maior desenvol-
·"ento.
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o artigo 12:0:, n." 1, do RDM não é aplicável ao caso, uma veZ
que o recurso não é interposto com base nesse texto legal. "e-

Efectivamente, ali se dispõe que das decisões definitiya~ .e edis-
cutórias dos Chefes dos Estados-Maiores proferidas em mate~rtar,
ciplinar, cabe recurso contencioso para o Supremo Tribunal II
com fundamento em ilegalidade. téria

Logo. é pressuposto que a decisão seja proferida em ma
disciplinar, o que se não verifica. .' Ido

O Conselho foi ouvido para apreciar a capacidade proflSSlona aS
recorrente, por falta de qualidades essenciais para o exercício. d~\SUar,
funções militares, e por isso não lhe foi imposta uma pena dlSClp,.nris
mas uma sanção de natureza estatutária com o mesmo nomem JII
- artigo 34:, n." 2, parte final, e 134:, alínea c) do RDM. . 34:,

Apesar disso, a decisão é recorrível, mas com base no artigo 1 so
alínea b), do Estatuto do Oficial do Exército, que permite o .recu~o,
se o oficial se considerar prejudicado quanto à mudança de sltua~ o. . d actJY•sendo estes, nos termos do artigo 36.° do mesmo diploma, as e
reserva, reforma e separado do serviço. • 'ca

Em matéria disciplinar, dispõe o artigo 20.° da Lei orgaOl 8
do Supremo Tribunal Administrativo (Decreto-Lei n." 40768, de rn
de Setembro de 1958) que «no recurso das decisões proferidas. e s
processos disciplinares em que sejam arguidos agentes administratJYO~
o tribunal não poderá conhecer da gravidade da pena aplicada n~o
de existência material das faltas imputadas aos arguidos, salvo quan 'a
a lei fixar expressamente quer a pena quer as condições da existênCI

da infracção ou quando se alegue desvio de poder». te
Com as devidas adaptações, essa doutrina aplica-se ao pres~; s

recurso, uma vez que as decisões administrativas ficam desp~OVIaa
de controle jurisdicional por não poder obter-se dos tribuna~s u; S
averiguação ou apreciação acerca da existência real e matenal o
factos que são imputados. .

Mas essa limitação imposta à competência dos tribunais adrniOlS-
trativos desaparece quando se alegue desvio de poder.

Tudo isto é afinal um corolário de este Supremo Tribunal ser urJl
tribunal de revista que só conhece de direito, devendo considerar-se
fixada a matéria de facto da decisão recorrida e apreciar o recurso
apenas no aspecto da sua legalidade.

Não seria pois necessário, se aplicável fosse, considerar inCOnS-
titucional, com fundamento no artigo 269.°, n." 2, da ConstituiÇão,
o artigo 121.°, n." I, do RDM.

O princípio a estabelecer será assim o de que o acto administra-
tivo poderá ser impugnado com fundamento em ilegalidade, apon-
tando-lhe os vícios de que porventura enferme, mas que, sendo pro-
ferido no exercício de poderes discricionários, pode ser atacado ainda
com fundamento em desvio de poder, cujo conhecimento depende da
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dernonst
mina t ração pelo recorrente de que o motivo principalmente deter-
Pela ~ ~ da prática do acto recorrido não condiz com o fim visado

S~I na con:essão do poder discricionário.
facto nesta ~Ipótese é que o Supremo Tribunal pode conhecer dos
alega~na medida em que estes sirvam de prova da existência do vícioo.

bisc~ lifacto dado como provado no parecer do Conselho Superior de
é recp ~a do Exército e no despacho que o homologou, que agora
ern porndo, não pode ser apurado apenas em processo disciplinar ou

rocesso crime.

resUl;ssa con~lusão, ao contrário do que o recorrente alega, não
a do artigo 32.", n.·· 1 e 7, da Constituição.

dent~ preceito refere-se às garantias em processo criminal e, por isso,
elll .01desse foro, todo o arguido se presume inocente até ao trânsito
SUbt;u,gadoda sentença de condenação e nenhuma causa pode ser
da in~lda ~o tribunal que era o competente no momento da prática
petên ~acçao, mas em concorrência com outros tribunais cuja com-

Cla lhe venha a ser deferida posteriormente.
dete~ .artigo 2.", n." 1, do Decreto-Lei n." 203/78, de 24 de Julho,
lllilitrnIna que a apreciação de capacidade profissional ou moral de
do na;es pelos Conselhos Superiores de Disciplina, prevista na 2: parte
é ind 2, do artigo 34.· e nas alíneas c) e d) do artigo 134: do RDM
peita:r~dente de quaisquer processos disciplinares ou criminais res-

e a actuação dos mesmos militares.
tUtár~aqUi resulta que essa apreciação, que tem em vista fins esta-

lOS,é alheia a quaisquer processo disciplinar ou criminal.
interOpartigo 5: desse Decreto-Lei diz que o diploma tem natureza

retativaC .
POd onforme o Supremo Tribunal Administrativo tem decidido «Só
sent~dconsiderar_se interpretativa a lei que desenvolve e define o
Contra~'~e. normas legais anteriores susceptíveis de entendimentos
Parat' .!tonos e quando dos seus termos, relatórios ou trabalhos pre-

;nos se depreende a intenção de resolver dúvidas existentes».
inter e o .legislador preceituar num dos artigos da lei que esta é
valllpretatlva, não há mais a fazer do que proceder como se efecti-
rigo;nte o fosse, mesmo quando existam dúvidas legítimas acerca do
~ar ~a qualificação (eManual de Direito Administrativo» do Prof.

~eo Caetano, 2: edição, pág. 30).
ciou. or isso, o Conselho Superior de Disciplina do Exército pronun-
alega~esob,r~ questão que podia apreciar, pelo que não procedem os
POde Os VICIOSde violação da lei de forma ou de usurpação der.
aind~s normas jurídicas são imperativas, gerais e abstractas e têm

como características a sanção.



2• Série.:::..-----------------------------------------1192 ORDEM DO EXf.RCITO N.o 15

Essa sanção que é rigorosamente estabelecida pelo Estado 1~~
intermédio dos tribunais, visa impor o seu cumprimento coer~ta'
quando as normas jurídicas não são observadas e acatadas espo
neamente pelos cidadãos. ra-

Todavia, essa coercibilidade pode ser posta em crise pela de~as
dação da autoridade que tem por função fazer cumprir as nor

jurídicas, mas nem por isso é suspensa ou cessa a sua vigência. nte
A afirmação de que na data do facto imputado ao rec~orr~eJll

o RDM se encontrava suspenso na sua validade formal nao nte
qualquer apoio jurídico, uma vez que, se o diploma eventualme

se não aplicou, subsistiu sempre a sua validade jurídica. . ro-
A amnistia do facto não impede a apreciação da capaCidade ~ 1

fissional do recorrente, como é norma expressa no artigo 2:, n. '
do Decreto-Lei n." 203(78. . I do,

A natureza interpretativa do diploma, com o alcance já assina a
impõe a sua aplicação retroactiva.

Nem é violado o princípio «non bis in idem». um
Trata-se de realidades distintas, com pressupostos difere~te~,: ar,

caso numa pena disciplinar, imposta a uma infracçção dISCI?o te
noutro caso uma sanção estatutária em resultado dessa deflc1eOo
capacidade profissional, por falta de qualidades essenciais para
exercício de funções militares. arecerComo a Comissão Constitucional já decidiu pelo seu p ão
n." 32(79, de 6 de Novembro, aprovado pelo Conselho da RevoIU?tu_
em 14 do mesmo mês, o Decreto-Lei n." 203/18, não é inconstl e
cional, nem se trata dum diploma inovador, pois quando. nele ~o
declara que «a apreciação da capacidade moral ou profisSlo~al. r
militar não é prejudicada pela extinção do procedimento disclpli~~a
ou criminal» apenas se está a tirar uma consequência que resu

da natureza da própria medida estatutária. . o
Existindo com verdadeira autonomia no RDM, e sendo por lS~a

independente das penas disciplinares e criminais, aquela sanção oa u
tem a ver com estas e por isso a extinção do processo criminal ~os
disciplinar não tem reflexos no que respeita à aplicação de sançoe
estatutárias. .

No parecer da Procuradoria-Geral da República de 31 de Ma~~
de 1979, que votou também no sentido de que o Decreto-Lei n." 203/·tO
não está findo de inconstitucionalidade, já se observou que, mui
embora seja questionável a constitucionalidade das sanções estatu;
tárias, o problema foi abordado pelo Conselho da Revolução, que :s-
seu 'Parecer n." 18/77 (Pareceres vol. 2.0, 119) concluiu que «a Co u
tituição não impede ou proíbe que os serviços públicos, militares o s
civis, sejam saneados, através de meios administrativos, dos elerneodtOs
incompetentes ou inidóneos, desde que se garanta aos interessa o
o seu direito de defesa».
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e 13~ega-se também que o despacho recorrido violou os artigos 34.°
se iUI' do RDM e artigo 2.°, n." 1, do Decreto-Lei n." 203/78 porque
nUm~o~ ter o recorrente deficiente capacidade profissional com base

J~ruco facto, quando o deveria ser por um conjunto de factos.
fact a se observou que este Supremo Tribunal só pode conhecer dos
d~ ~s ~a medida em que estes sirvam de prova da existência do vício

eSVIOde poder.
cens!Por isso, não lhe é possível, neste domínio, exercer qualquer

Ura sobre o despacho recorrido.
urnaSempre s~ dirá, todavia, em mera tese, que há factos que definem
Prof P~rsonalidade e que só por si atestam uma deficiente capacidade
o C ISSlonal, sendo certamente esse o juízo que do recorrente formou

~selho Superior de Disciplina do Exército.
POd lna~ente, diz-se que o despacho está inquinado de desvio de
Sion

e
;,POIS~~e o fim da lei é punir a deficiente capacidade profis-

___ca do mIlItar, quando o que se puniu foi o facto atrás referido
oncord' . ifD ancia em que o seu nome figurasse no Mani esto.

discr' ~ve presumir-se que o órgão administrativo exerceu o poderlCIo ..° .nano tendo em vista o fim legal.
v d .Interessado na anulação do acto tem de alegar expressamente
a presvIOde poder e de provar os factos de que haja de deduzir-seoced' .encía da alegação.
PratiOra, o desvio de poder é o vício que afecta o acto administrativo
sido cado no exercício de poderes discricionários quando estes hajam

~sados com fim diverso daquele para que a lei os conferiu.
Pass recorrente não fez a mínima prova do alegado vício, não

~ndo a sua alegação de mera conjectura.
Nendo assim, o acto não está ferido de ilegalidade.

no S estes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência
~premo Tribunal Militar em negar provimento ao recurso.
sta decisão foi tirada por unanimidade.

l'lsboa, 20 de Março de 1980.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
reserJoão Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea, na

va,

Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
AntÓnio de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Manuel Lopes, juiz.
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Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

João Luís da Previdência Vilas Boas e Costa, tenente-cor~:;!
de engenharia n." 51415511, residente na Avenida dos Estados .Vnl do
da América n." 61, 4.° Dto., Lisboa, interpõe recurso da declsã~nar
CEM E que dá execução no acórdão deste Supremo Tribunal MI I to
de 10 de Novembro de 1977, proferido no recurso também interpo~os
pelo recorrente no processo n." 8/77 Preterição, com os fundamen

seguintes:
haria,

A Ordem de Serviço n." 16, da Direcção da Arma de Engen~o da
de 5 de Junho de 1978, transcreve a nota n." 12719, da 7.. Secç\ dO
RO/DSP/ME, nela se referindo que o cumprimento a dar ao cIDade
acórdão será o determinado nos termos da nota n." 8806, de 1 Ser-
Abril de 1978, do mesmo órgão, transcrita em anexo à Ordem de:t\bril
viço n." 12, da Direcção da Arma de Engenharia de 26 de 'd do
de 1978, na qual é comunicado o cumprimento que deve ser ~do
a outro acórdão, também deste Supremo Tribunal Militar, profeClge_
no processo n." 9/ 77/Preterição, relativo ao tenente-coronel de en
nharia José Augusto Gonçalves Ramos. I'm

Não tem conhecimento de mais nenhum acto jurídico para a eão
dos indicados naquela execução, pelo que admite que aquela execuÇ
foi apenas parcial. . s do

De facto, a anulação do acto ilegal e a supressão dos ef,el~o da
acto ilegal não basta por si só para apagar todos os V~stJgIOSra
ilegalidade cometida e não pode assim reputar-se suficIente pa
preencher a finalidade que o recurso visa alcançar. , ·0

A reintegração efectiva da ordem jurídica violada é o p:i~cIP~o
que orienta a execução das sentenças anulatórias no domllllo
contencioso administrativo. toS

E dentro deste princípio indispensável se torna eliminar os. aCde
administrativos praticados ou dotados de certo conteúdo, em. vIrtUde
da prática de um acto administrativo anterior que seja objecto es
anulação, ou seja, esta anulação repercutir-se-á nos actos consequent i

Ora, as decisões do CEME de promover ao posto de cor~~ea
António José Águas Rodrigues Varela e Vasco Joaquim Rocha Vlelr

são actos consequentes do acto objecto de anulação. . a
Na verdade, em Setembro de 1976, foi aplicado pela prime~r_

vez o Regulamento do sistema de promoções dos oficiais do E" d
cito (Portaria n." 789/76, de 31 de Dezembro), tendo o Conselho ~
Arma de Engenharia apreciado para a promoção ao posto de coron~ ,
de harmonia com aquele Regulamento, a metade superior da esca a
dos tenentes-coronéis de engenharia, ordenada por antiguidade.

O então tenente-coronel António José Águas Rodrigues varela~
em resultado da citada apreciação, foi incluido na lista para a promo



2.' Série--=-- ORDEM DO EX~RCITO N.· 15-------------------------------------1195

Çãopor
n;" 4 d escolha ao posto de coronel, publicada na Ordem do Exército

à e 15 de Fevereiro de 1977, 2: Série, pág. 422 e 423.
Port . referido oficial foi assim promovido ao posto de coronel por

afia de 8 dlllesm' e Setembro de 1976, para uma vaga que ocorreu no
Noveobdla, conforme consta da Ordem do Exército n." 22, de 15 de

;; ro de 1977, 2: Série, pág. 2202.
de 10e harmonia com o acórdão deste Supremo Tribunal Militar
escal de Novembro de 1977, já citado, em Setembro de 1976, a
anti~'ddos tenentes-coronéis da arma de engenharia, ordenada por

I ade, deveria ser a seguinte:

1_ Jaime Patrício Albuqueque Ferreira .....

..... .....
15- ~~~~~~. ~.~~~..~~~~ ..~~~~~~~~. ·~~~~l~.··························

....
~2 ~.~~~~;~ ...; ;~~;t~'~'i~~~'~~;~~~~."""""""""""""""

gUes ~slln sendo, o então tenente-coronel António José Águas Rodri-
SUper' areIa não estaria, em Setembro de 19'76, incluído na metade
Por ~or. da escala dos tenentes-coronéis de engenharia, ordenada
flrom nt~guidade, condição exigida pelo Regulamento do Sistema de
Ciaçã~çoes dos Oficiais do Exército para poder ser objecto de apre-

M para a promoção por escolha ao posto de coronel.
dos t as mais ainda, pois o conteúdo da metade superior da escala
deviaenentes-coronéis que foi apreciada e o de que efectivamente o
Pelos ter ~ido é diverso, figurando apenas o recorrente nesta última

motIvos referidos.
Vieir~o~ ?~tro lado o então tenente-coronel Vasco Joaquim Rocha
de Co 01 Incluído na lista para a promoção por escolha ao posto
Pelo ~nel elaborada em Março de 1977, em resultado da apreciação
engenhA._E da metade superior da escala dos tenentes-coronéis de

E afia, ordenada por antiguidade, referida a Março de 1977.
Vaga ste oficial foi depois promovido ao posto de coronel numa
de 19j~e ocorreu no quadro da Arma de Engenharia em 24 de Maio
Série ,por portaria da mesma data, conforme consta na O.E. 2.-, n· 22O· , de 15 de Novembro de 1977, pág. 2191.
tefetidra, também relativamente a este oficial, de harmonia com o
'coron~' aCórdão de 10 de Novembro de 1977, a escala dos tenentes-
ser a IS de engenharia, ordenada por antiguidade, deveria então

seguinte:
1_",lVlanuel Fonseca Pinto Basto Carreira.

" ...... . .
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4 - João Luís da Providência Vilas Boas e Costa. ....................................................................................
11 - Vasco Joaquim Rocha Vieira.

..'...........................................................................
16 - Carlos José dos Santos Cardoso. VieiraTambém o então tenente-coronel Vasco Joaquim Rocha rior

não estaria, pois, em Março de 1977, incluído na metade sup~ ui.
da escala dos tenentes-coronéis de engenharia, ordenada por an~g e
dade, não podendo, por esse motivo, ser objecto de apreciaçao o
escolha para a promoção ao posto de coronel, de harmonia corn
Regulamento do Sistema de Promoções em vigor. . óoiO

Torna-se assim evidente que as promoções dos coron~l~ Ant ste
José Águas Rodrigues Varela e Vasco Joaquim Rocha VIeIra a ente
posto constituem actos consequentes do acto ilegal já oportunarne eU
objecto de anulação por parte deste Supremo Tribunal Militar no s
acórdão de 10 de Novembro de 1977.

Requer:
. ctOS

a) Que seja por este Supremo Tribunal declarado quais os. a do
ou efeitos que a Administração deverá anular em consequênCIa
acórdão de 10 de Novembro de 1977.

. "istênciab) Que seja declarado por este Supremo Tribunal a me......
de causa ilegítima de ínexecução integral do acórdão referido: . . dO

c) Que seja colocado na escala de antiguidades dos ofiCIaIS el
quadro permanente da Arma de Engenharia no posto de coroo ~
antecedendo o coronel António José Águas Rodrigues Varela, COJ1I
a antiguidade de 8 de Setembro de 1976, reintegrando assim a orde
jurídica violada; ou... OS

d) Que sejam declarados nulos ou, quando menos, anulado.5"ais
actos de promoção por escolha ao posto de coronel dos oflC~a
António Águas Rodrigues Varela e Vasco Joaquim Rocha Viel~~
como actos consequentes que são da Lista Geral de Antiguidades lo
Quadro da Arma de Engenharia, referida a 1 de Janeiro de 1975, pe
mesmo acórdão.

A entidade recorrida, no seu Parecer de p. 3 e seguintes, sus'
tenta que os actos se devem manter integralmente. ta

O Exmo. Defensor Constituído alegou pela forma que coo~e
de p. 24 e seguintes e os Exmos. Defensor Oficioso e Promotor
Justiça limitaram-se a apor o seu visto.

Correram os vistos dos Excelentíssimos Vogais deste SupreJ1lO
Tribunal.

Cumpre decidir:

O recurso é tempestivo.
O acto recorrido, conforme concisamente se refere na petição,
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é a d '
te d e~são do CEME que dá execução ao acórdão deste STM de
rentee ovembro de 1977 proferido no recurso interposto pelo recor-

Ono processo n. o 8/77 Preterição.
da n cumprimento da doutrina inserta nesse acórdão é o constante
à O ~ta n.O8806, de 10 de -Abril de 1978, que foi transcrita em anexo

'y r 12 da DAE de 26 de Abril de 1978.
OficI',a nota, como se vê de p. 11, atribui antiguidades a vários

aiS r tifi'COro:. ec I ICOUoutros e elaborou uma nova lista de tenentes-
novonels d~ e~genharia, referida a 1 de Janeiro de 1975, referindo de

Ea antiguidade de cada oficiail nesse posto.
recor mbora se conforme com o constante da referida nota, diz o
anUla

r
:nte que a execução do acórdão foi apenas parcial e que

dessaç~o do acto ilegal se deve repercutir nos actos consequentes,
ofici ' orma pondo em crise a promoção ao posto de coronel dos
l{oc:ISv~~tónio José Águas Rodrigues Varela e Vasco Joaquim da

a teira,

a CoCom? b~m se refere na Informação do Auditor Jurídico do EME,
lidadmpetenclado tribunal é restrita à declaração de validade ou inva-
não e d~ acto administrativo, isto é, o tribunal decide de direito mas

~ratlca actos administrativos nem comanda operações de execução.
Urna or outro lado, o pedido formulado em primeiro lugar traduz-se
é maa~flaração da decisão anterior que nesta altura e por este meio

nl,estamente ilegal.
A.lem di id - ' d'medid sso, o acto recorn o nao preju ica o recorrente na

qUe ; em, que até com ele se conforme, entendendo simplesmente
de 1~7~.fOI dada execução completa ao acórdão de 10 de Novembro

no sNestes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência
~premo Tribunal Militar em negar provimento ao recurso.
sta decisão foi tirada por unanimidade.

LiSboa, 28 de Fevereiro de 1980,

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
na /Oão Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea,

eserva'

Ferna~do de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
A.ntónio de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz;
Manuel Lopes, juiz,
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Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:
haria

João José Matias Pintassilgo, tenente-coronel de engeOt dO-
n." 50973311, prestando serviço na Divisão de Logística do ~1:çâO
-Maior-General das Forças Armadas, com fundamento em VIO1 de
da lei, interpõe recurso de anulação da portaria do CEME de 3nge·
Outubro de 1976, que promoveu ao posto de tenente-coronel ?e e gOl!
nharia o major Carlos José dos Santos Cardoso, bem como Im~ ria,
a sua posição na escala de antiguidades da Arma de Engen a
para o que alega o seguinte:

Em 11 de Dezembro de 1978 tomou conhecimento, pel~ receJt~
na Divisão de Logística do EMGFA da publicação da Lista fe-
de Antiguidades dos Oficiais do Exército do Quadro Permanente, re
rida a 1 de Janeiro de 1'9'78. MIO

Na referida Lista figura o recorrente com o número de or doS
0035 e à sua direita, no posto de tenente-coronel, Carlos josé

Santos Cardoso. 010
No entanto, a promoção do major Santos Cardoso operou-se c ele

ilegal preterição do recorrente, donde ser indevida a posição daqU
oficial na Lista Geral de Antiguidade, à sua direita. t vs

Na data da portaria de promoção, o major Santos CardosO es a te
colocado à esquerda do recorrente, pois que, mais moderno naquete
posto - 15 de Abril de 1972-, enquanto a antiguidade do recorreO
data de 1 de Janeiro de 1971. . i31

Nos termos do artigo 94.0. n." 1, alínea a) do Estatuto d~ Ofl
c
ia

do Exército, a promoção àquele posto na Arma de Engenhana de~e_
ser feita por antiguidade, pois que nesta arma o posto de teneO

-coronel não é o mais elevado. daS
Por outro lado, o recorrente não se encontrava em nenhuma. '31

situações previstas nos artigos 104.0 e lOS." do Estatuto do OflC~a
do Exército para exclusão temporária de promoção, pelo que a vaia
de tenente-coronel existente em 31 de Outubro de 1976 nunca dever
ser ocupada com preterição sua. sé

Assim, a promoção a tenente-coronel do major Carlos JOO
Santos Cardoso operou-se com violação da lei, designadamente
artigo 94.", n." 1, alínea a), do Estatuto do Oficial do Exército; de

Consequentemente, a sua posição na Lista Geral de Antigulda

à direita do recorrente é indevida. dO
Acresce que em 31 de Outubro de 1976, o major José Eduaf e-

Caixaria era o mais antigo neste posto da arma, situando-se o ~o
corrente imediatamente à sua esquerda e, competindo a promoÇ'S'
ao major Caixaria, este não ocuparia a vaga de tenente-coronel elÓo
tente, pois que estava colocado na Academia Militar, pelo que !
recorrente seria na mesma data promovido a tenente-coronel, pO
arrastamento, nos termos da lei em vigor.
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recti~equer a anulação da portaria em causa e, consequentemente,
Artn Icada a posição daquele oficial na escala de antiguidades da

~ de .Engenharia, colocando-o à esquerda do recorrente.
Il1.idad entIdade recorrida sustentou o seu despacho e invoca a i1egiti-

Ne ~? recorrente e a, extemporaneidade do recurso.
o rn otIflcado o oficial a quem o recurso pudesse prejudicar, veio

~~o Contestar pronunciando-se pela sua intempestividade.
na p .Excelentíssimo Defensor Constituído alegou, concluindo como
o se~tJç~o, o Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor
lllna VIsto e o Excelentíssimo Promotor de Justiça manifestou a

Cconcordância com o despacho impugnado.
~rreram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.

lllpre decidir:

de t: Portaria de 31 de Outubro de 1976, que promoveu ao posto
vem .nente-coronel o major Carlos José dos Santos Cardoso, de que
n.· l~~t;rposto recurso, foi publicada na Ordem do Exército, 2: Série,
estab I T, de 1 de Agosto de 1977, e foi recebida nas unidades ou

; eCllllentos militares em 31 de Outubro de 1977 (p. 43).
o rec or sua vez a portaria de 24 de Maio de 1977, que promoveu
de 1o~rente, foi publicada na Ordem do 'Exército, 2: Série, n.' 17/77,
cirnentoeS~t~mbro de 1977, e foi recebida nas unidades e estabele-

O S lllllitares em 18 de Novembro de 1977 (p.43).
antes recorrente apresentou-se no EMGFA em 1 de Julho de 1977,

OPortanto da recepção das referidas Ordens do Exército.
Se Co prazo para a interposição do recurso, que é de trinta dias, não
prete~a da data da recepção da Lista Geral de Antiguidades, como
tamb~ e o recorrente, visto que antes da sua publicação ocorreu

cm a PUblicação dos actos administrativos que ela recolheu.
decor ?lllo o recurso só foi interposto em Janeiro de 1979, já tinha
qUel~do o prazo para a prática do acto, caducando assim o direito

Ne corresponde.
no Su estes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência

EPrelllOTribunal Militar em não tomar conhecimento do recurso.
sta decisão foi tirada por unanimidade.

LiSboa, 30 de Abril de 1980.

~ctáVio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
rese Oão Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea, na

rva;
Fernando .r de Aguiar de Andrada dos Santos e Silva, vice-almi-ante;

Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
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António de Oliveira Costa Maia, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Manuel Lopes, juiz.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:
V· ,. -1 d C S . de i f . ° 50343611,IniCIO A ves a osta e ousa, major e m antana n. Jllos

colocado no Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha, nos te~ dO
do artigo 269.° n." 2, da Constituição e do artigo 134", alínea a "dio
EOE, interpõe recurso contencioso do despacho do CEME que decl00
mantê-lo na lista de oficiais a não promover em 1979, de qu~ ~oJllde
conhecimento em 25 de Janeiro de 1979, que diz ferido de VICIOSda:
forma, violação da lei e desvio de poder, com os seguintes tun
mentos:

pj\!
Em 13 de Dezembro de 1978 tomou conhecimento que o 979,

propusera a inclusão do seu nome na lista de não promoção de 1 'do
concordando com o parecer da CAD ICAl, parecer esse tradUZIo
no juízo ampliativo de 28 de Novembro anterior, que corroborave.
juízo ampliativo elaborado pelo CAO ICAI de 1978, que transcr~ri_

Em 18 de Dezembro de 1978 apresentou um requerimento er
gido ao DAI, onde pedia a sua inclusão na lista de oficiais a proJllOVd!l
em 1979, com a anotação de que estava demorado, nos termO~ ti-
alínea a) do n." 1 do artigo 104 ." do EOE e bem assim que se obJeC
vassem as razões que fundamentaram o parecer. .dita

Em 25 de Janeiro de 1979 foi informado que o CEME decl
mantê-lo na lista de oficiais a não promover em 1979. o

O sistema de promoção de oficiais do Exército encontra-se ~
capítulo VIII do EOE, verificando-se que na data de apreciação. P!ldo
efeitos de promoção todos os oficiais que satisfaçam a determiOa a
condicionalismo têm direito a que o seu nome seja incluído noJll
lista de oficiais a promover. }3.

Os poderes atribuídos ao CEME pelo artigo 67", n." 4, do E.O. o
são vinculados ao cumprimento das disposições legais que regu~aJllaS
próprio sistema, cometendo este uma ilegalidade se não inclUIr.J1 o
listas de oficiais a promover aqueles que satisfaçam ao condicionallsrtl
da lei.

'ge IIMas há zonas que não foram regulamentadas e onde se eXl o
utilização do critério do CEME, que nessa margem dispõe e fez OS

de poder discricionário. tal
Mesmo nestes casos o poder do CEME não se exerce com te i-

discricionariedade, visto que ele também está vinculado ao cuJllpr
mento de regras.



2.' Série
--_:__ ORDEM DO EXI!RCITO N.o 15 1201-----------------------------------------
POdO primeiro vínculo consiste no dever de que o exercício desse
defie~dconcorra eficazmente para a finalidade do sistema de promoções,
n.o ~ o na Portaria n." 576/77 e nos considerandos do Decreto-Lei
mais 5-B/77, que se pode sintetizar no aproveitamento dos oficiais
prop aP.tos para o exercício de funções de superior responsabilidade,

orclonando_lhes uma mais rápida ascensão na hierarquia.
Uso ~a apreciação das condições gerais de promoção o CEME fará
qUe Os ~oderes discricionários com legitimidade, isto é, para o fim
cabat lei l~os conferiu, vinculando-se previamente ao correcto e
nitiv cumpnmento das finalidades que antecedam a sua decisão defi-

a e executória.
promA.~eci~ão do CEME de confirmar um oficial na lista de não
artl'goçao e um acto administrativo ao qual se aplica o disposto noo I o ofUnd . ,n. I, do Decreto-Lei n." 256-A/77, pelo que tem que ser

amentado, nos termos dos n." 2 e 3 do mesmo artigo.
recuO artigo 269", n." 2, da Constituição garante aos interessados
actorso Contencioso, com fundamento em ilegalidade, contra quaisquer
tOdoSadministrativos definitivos e executórios, o que significa que
sem o acto administrativo definitivo e executório é passível de recurso,

qUe se admitam restrições ou excepções.
nemR.esulta da amnistia o esquecimento do crime para todos os efeitos,
Passasequer afectando a classificação de comportamento e tudo se

como se os actos amnistiados nunca tivessem existido.
pess~ 1artigo 33.. da Constituição reconhece o direito à identidade
priva~' ao bom nome e reputação e à reserva da intimidade da vida

a e familiar.
tucioFace ao estabelecimento na Lei Fundamental é ilícito e inconsti-

nal devassar a vida privada e familiar dos cidadãos.
nomO jUízo ampliativo pretende descrever as razões de inclusão do

e do recorrente na lista de oficiais a não promover em 1979.
factuC~ntudo e com excepção de deserção, tudo o resto é vago, não

a, obscuro e infundado.
nadaO texto constitui uma soma de conclusões, fundamentadas em
CÍvic' sobre o perfil moral, dignidade profissional, comportamento
mentO e exemplar, lealdade, sentido de responsabilidade, onde facil-

e se percebe uma animosidade contra o recorrente.
um Exactamente porque o juízo ampliativo não foi, como a lei manda,
impa ~ucinta fundamentação de facto e de direito, o recorrente foi
se bedldo de observar, por desconhecer os factos em que as conclusões

asearam.

ParaO juízo ampliativo passou a constituir a única fundamentação
o acto administrativo de que se recorre.
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Conclui:

A caracterização vaga, obscura, imprecisa e não factual consta~te
do juízo ampliativo impediu o recorrente de observar contra a inc~~
são do seu nome na lista de oficiais a não promover em 1979. Ves17
modo, a formalidade legal estabelecida no n." 8.5 da Portaria n." 516/
não foi satisfeita por razões de responsabilidade da autoridade recor·
rida, o que constitui vício de forma. . a

Também no processo administrativo deixou de ser cumprIda o
formalidade do artigo 70:, n." 2, do EOE, isto é, de fundamentar
parecer nas informações efectivas e demais registos oficiosos existen'
tes sobre o recorrente, o que caracteriza outro vício de forma. to.

Contrariamente ao estabelecido pelo artigo 1:, n:l, do Decre o
-Lei n." 256-Aj77 o acto administrativo não foi fundamentado.
que constitui mais outro vício de forma. 'dir

Na apreciação das condições gerais de promoção e ao de.cI i.
pela não satisfação, a autoridade recorrida fez uso de poderes dlscre
cionários sem dispor do apoio e da informação que a lei estabel.ec.
através das formalidades preparatórias faltosas e desse modo o obJeCr
tivo para que a lei atribui esse poder discricionário nunca poderia se.
atingido e dela foi feito uso para fim diverso para que a lei o coo
feriu, o que constitui o vício de desvio de poder.

Ao pretender fundamentar a decisão recorrida num acto amnistia~O,
úoico fundamento de facto apresentado, cometeu-se uma ilegalida e,
o que constitui vício de violação da lei.

Ao pretender-se igualmente fundamentar a decisão recorrida eru
afirmações sobre a vida íntima e familiar do recorrente, ainda que aS
mesmas fossem verdadeiras, cometeu-se outra ilegalidade, o que coo'
figura outro vício de violação da lei. .

Em 5 de Janeiro de 1977, a primeira vez que foi preterido, s~l1'
citou o julgamento em CSDE, o que foi indeferido, sendo-lhe aSS1~
negado o direito ao bom nome e reputação, em violação do artigo 33..
da Constituição, com o que se cometeu outro vício de violação da lei.

Ao decidir-se manter o recorrente na lista dos oficiais a não
promover durante o ano de 1979, depois de se ter obeservado que
em virtude de correr os seus trâmites neste Supremo Tribunal um
recurso contencioso, por essa razão estar o recorrente na situação de
demorado, incompatível por não sobreponível com a situação de pre-
terido, cometeu-se um vício de violação da lei.

Requer a anulação da decisão recorrida, com todas as legaiS
consequências.

A autoridade recorrida sustentou o seu despacho.
O Exmo. Defensor Constituído alegou a p. 63, concluindo corno

na petição, o Exmo. Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu vistO
e o Exmo. Promotor de Justiça nada disse.
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~rreram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal,
mpre decidir:

reZa~erecur~o, ~ tempestivo, a decisão é recorrível, dada a sua natu-
ll1.ent defInItiva e executória, este Supremo Tribunal é absoluta-
legíti~:.ompetente para cqnhecer da matéria e o recorrente é parte

rent A CAD/CAI para o ano de 1979 formulou em relação ao recor-
o a: o seguinte juízo ampliativo já elaborado pela CAD/CAI para

o de 1978:
Pelo«O perfil moral e a dignidade profissional definidos de há muito
cons'~omportamento cívico e militar do major Costa e Sousa são
CediI erados acentuadamente desviados da nobreza de atitudes e pro-

llJ.~ntos que devem pautar a imagem de um oficiail do Exército.
isso ~ dese~ção por si cometida, embora amnistiada, não deixa por
cUnstâe ~er Sido um crime essencialmente militar, agravado pela cir-
Parte nCI.ade existir público consenso sobre as causas que em grande
reza e:tI~eram na origem de tal procedimento, tidas como de natu-
roup P sSlonal mas por ele ornamentadas posteriormente com uma
a lea~ellJ. política. Tais razões, só por si, lançam forte dúvida sobre
e to ade deste oficial aos ideais que informam a profissão das armas
Outror~am inconsistente o seu sentido das responsabilidades. Por
a SUa ado, o consenso público da falta de apoio moral e material
da SUa~ulhe~ e a seu filho considera-se manifestamente desabonatório

C Idoneidade moral e passível de conclusões sobre o seu carácter».
ÇÕes 01lJ. esse parecer concordou o DAI e, não obstante as observa-
na 1isi:e o re~~r~ente julgou pertinentes, o CEME decidiu mantê-lo

I de OfICiaiSa não promover no ano de 1979.
qUer~P.orta agora saber se o acto recorrido está inquinado de qual-;tlO que afecte a sua e~istê_ncia ou a sua valid~de. ,
factu lega-se que a caractenzaçao vaga, obscura, Imprecisa e não
var ca COnstante do juízo ampliativo impediu o recorrente de obser-
Pelo Ontra II. inclusão do seu nome na lista de oficiais a não promover,
n,' 57~ue a formalidade legal estabelecida no n." 8.5 da Portaria

A /77 não foi satisfeita,
dispo ? Contrário disso, deu-se cumprimento ao estabelecido nessa
Pois slção e o caso em análise nem sequer enferma de abstracção,tiue refere dados objectivos e precisos.
aprec' C:0nselho da Arma emitiu o seu parecer, concluindo por uma
sUa claçao valorativa da personalidade do recorrente, o que é da

~llJ.petência, definida no artigo 70", n." 2, do EOE.
dos c Conselho da Arma socorreu-se para tanto das informações
info~llJ.andante, do currículo, da nota de assentos e de todas outras
do pr ações ou documentos que considerou úteis e necessários, nem

OCessoconsta que tivesse sido de outra forma.
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Tem este Supremo Tribunal decidido que o Decreto-Vi
n." 256-A/77 se não aplica ao âmbito das Forças Armadas. a

Como se verifica do seu preâmbulo, o diploma destina-~edi.
reforçar as garantias de legalidade administrativa e dos direitos 10
viduais dos cidadãos perante a Administração Pública. .. çliO

Ora, os princípios fundamentais, a estrutura da AdmInlstra liO
Pública e os direitos e garantias dos administrados tem a sua inser~as
no Título IX da Constituição, enquanto as funções e a estrutura
Forças Armadas se encontram referidas no Título X. liO

O Decreto-Lei n." 256-A/77, não é mais do que a regula~enta~ue
do artigo 269", n." 2, da Constituição, enquanto o form~hs~O stá
regulamenta o sistema de promoção dos oficiais do ExerCIto e
contido no artigo 70.0 do EOE e na Portaria n." 576/77.

Não obstante isso, o acto está fundamentado. I çlio
«A fundamentação consiste em deduzir expressamente a r~sou or

tomada das premissas em que assenta, ou em exprimir os motIVOSP
que se resolve de certa maneira e não de outra. I se

«Quando uma autoridade concorda com o parecer no qua hO
propunha determinada solução para o caso vertido, esse despaCtoS
de concordância apropia-se das razões do parecer, cujos fundame~o»
ficam, desde então, sendo os seus» («Manual de Direito AdministratlV
do Prof. Marcelo Caetano, 2.. edição, pág. 457). do

O despacho recorrido acolhem os fundamentos do parecer
a serConselho da Arma, expresso no juízo ampliativo, que passaram

os seus.
Improcedem assim os alegados vícios de forma. . de
A apreciação dos oficiais quanto à satisfação das condlçõe~ .0-

promoção configura-se como exercida no uso de poderes di~crJclal.
nários, conforme tem decidido uniformemente este Supremo TnbUF re

O sistema de promoções de oficiais tem por finalidade, como re .~a-
a Portaria n." 576/77, proporcionar à instituição militar o aprovel~eS
mento dos oficiais mais aptos e competentes no exercício de funÇo
de superior responsabilidade e autoridade. rn

O acto discricionário pode ser impugnado com fundamento e
desvio de poder. r-

O conhecimento desse vício depende da demonstração pelo reCOtO
rente de que o motivo principalmente determinante da prática do a~ r
recorrido não condiz com o fim visado pela lei na concessão do pO e
discricionário. o

Os actos administrativos gozam da presunção de legalidade edO
recorrente não demonstrou que a autoridade recorrida tivesse usa
do poder discricionário para fim diverso do que foi concedido.

Improcede também o vício de desvio de poder. lio
O acto amnistiado não fundamentou a decisão recorrida, mas n 1

podia deixar de influenciar a apreciação da capacidade profissiOJla
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e moral do di - . - I Iart' recorrente, que como ispoe para situação para e a o

Igo 2 ° ° 1 'ind . ,n. ,do Decreto-Lei n." 203/78, de 24 de Julho, sena ate
tan;pe~dente de quaisquer processos disciplinares ou criminais respei-
tiv es a sua actuação, não sendo prejudicada pela extinção do respec-

o procedimento.

vai ? que se pretende é garantir a eficiência da função militar,
orrZar a c ' d di ifi -qUe arreIra as armas e promover a sua ignr icaçao, para o

cOmCOnta o perfil moral dos seus elementos e que é posto em crise
; ~ráti~a de factos delituosos, mesmo que amnistiados.
a vida íntima e familiar do recorrente não foi violada.

torn seu conhecimento terá transcendido os limites da intimidade,
~ndo-se facto conhecido que afectou a idoneidade do recorrente.
mprocedem assim os alegados vícios de violação da lei.

a jUIQuanto à recusa do pedido feito pelo recorrente de ser submetido
:amento do CSDE, não é este o meio próprio para a apreciar.

o a e houve violação da lei, como alegado foi, tal vício não afectou
cto reco id . . 1apr· rri o e devia ser Impugnado no momento e no ugar
°prrados.

fican~s ofici,ais podem ser excluídos temporariamente da promoção,
J\o na sItuação de preteridos ou demorados (artigo 103.° do EOE).

o of . demora na promoção tem lugar, além de outros casos, quando
ter sI~al tenha recorrido para o Supremo Tribunal Militar por não
(artigI o considerado como satisfazendo às condições de promoção

o 104 ° ° 1 lí )J\ . ,n. ,a nea a .
não t preterição na promoção tem lugar nos casos em que o oficial
caso ~nha satisfeito à 3.· condição geral de promoção e em certos
b) C

s
)as Condições especiais de promoção (artigo 105.°, n." 1, alíneas a),' e d).

Por b~ Conjugação dos dois preceitos resulta que o oficial preterido
dero nao satisfazer à 3: condição geral de promoção não passa a
qUe ~~~do se interpuser recurso para o Supremo Tribunal Militar,

a as ~em é admitido (artigo 135.°, n." 1).
Sentid artIgO 104.°, n." 1, alínea a), do EOE tem que interpretar-se no
Ilão t o ~e que só será demorado o oficial que tenha recorrido por
Ilão e~ SIdo considerado como satisfazendo às condições de promoção

; eridas no artigo 105.°, estas a determinar a sua preterição.
recor que seria incompreensível que o oficial preterido, só porque
el(CIu~~U'passasse à situação de demorado, uma vez que ele foi
qUe ~ o d~ promoção por não satisfazer a determinadas condições

aeten:n~naram a sua situação de preterido.
roOtiv OfICIal é demorado por razões processuais e é preterido por

~s substanciais que preexistem aqueles.
aPrec' as nada impede que o oficial preterido possa novamente ser
care~ado, Com o que só poderá aproveitar se entretanto se verífi-

as condições de promoção.
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T bé d . I d de vi I ~ da lei.am em improce e por ISSO O a ega O VICIO e VlO açao 'cia
Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em conferen

no Supremo Tribunal Militar em negar provimento ao recurso.
Esta decisão foi tirada por unanimidade.
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Lisboa, 13 de Março de 1980.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea,

na reserva; .
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice_aImirante,
Fernando da Silva Soares Branco, vice-alrnirante;
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz;
Manuel Lopes, juiz.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Manuel Jorge Borrega, major de artilharia, recorreu para est~
Supremo Tribunal do despacho do Excelentíssimo Chefe do EstadOs
-Maior do Exército, que homologou, sem alterações, a lista dO.
oficiais a «não promover» para o ano de 1979, proposta pelo E~ceo
lentíssimo Director da Arma de Artilharia, lista essa que inc1~l~o
recorrente, nos termos e com os fundamentos constantes da peUÇ
de fls. 4 e seguintes, em que concluiu:

. 'tOS
A) O despacho recorrido, mau grado afectar interesses e dIreide

do recorrente, não contém qualquer exposição dos fundamentoS l'
facto e de direito, violando o disposto nos n." 1 e 2 do artigo .
do Decreto-Lei n." 256-Aj77, de 17 de Junho.

Com efeito, o «juízo ampliativo» limita-se a reproduzir ~\.I~~

textualmente a redacção legal da condição 3.' do artigo 69. e
Estatuto do Oficial do Exército e a formular um juízo de valor qtJ
se não fundamenta num único facto. . de

Trata-se, pois, de um vício de forma, que inquina de nulida
o acto recorrido. C'

B) Tendo processo-crime pendente em fase de instrução no Seo
viço de Policia Judiciária Militar e estando a aguardar julgamento ne
Conselho Superior de Disciplina do Exército, o recorrente encontra'S)
«ipso facto» e «ope legis» na situação de «demorado» - alíneas:odo artigo 103.· e b) e e) do n.· 1 do artigo 104.· do Estatuto
Oficial do Exército.
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teridConsequentemente, não pode ser colocado na situação de «pre-
do o;. Como resultaria do acto recorrido - ver alínea a) do n." 1
duaar igo lOS:, do Estatuto do Oficial do Exército - porquanto as

SDslt~a~õessão incompatíveis (ver corpo do artigo 103:).
Vício~cld~ndo de outro modo, o despacho recorrido incorreu em

e violação de lei. ~
das C) ~s juízos de valor formulados no «juízo ampliativo» acerca
trad.q~ahdades profissionais do recorrente estão em manifesta con-

16o com os seus documentos informativos.
tivO)onsequentemente, tem de concluir-se que aquele «juízo amplia-
qUic~se não fundamentou nas informações dos superiores hierár-
nos~ do. recorrente, no seu currículo, na sua nota de assentos, nem
do Or~als elementos referidos no n.o 2 do artigo 70.0 do Estatuto

Dlcla~ do Exército, o que constitui novo vício de forma.
reco .> FInalmente, terá de concluir-se que o acto administrativo
__n~ndo- desprezando todos os elementos informativos do recorrente
disc~o. foi praticado com o fim para o qual a lei conferiu poderes
hav~~Clo,n~rios,aliás limitados, à entidade recorrida, o que demonstra

VICIOde desvio de poder.
COncl .O UIUo recorrente que deve ser anulado o despacho recorrido.

nos SeE~celentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército respondeu
gUIntes termos:

lhari:E~endo que não tem razão o oficial recorrente, major de arti-
Sã a~uel Jorge Borrega.

Ue d o diferentes os pressupostos e as consequências da situação
e 1~5:morado» e «preterido» (artigos 84:, n." 1, 87:, 103.°,104:
do E' do Estatuto do Oficial do Exército e 84:, 85:, 86: e 87:

~atut~ do Oficial das Forças Armadas).
Pend aceitar-se a lógica do recorrente, um oficial com processos
pend:nt<:s teria vantagem sobre os demais, porque, implicando as
teridencI~s a qualificação como «demorado», não poderia ser pre-

~ aInda que não satisfizesse à 3.· condição geral de promoção.
a pr de~ora pressupõe que o oficial tem todas as condições para
sivaomoçao, que só não se efectua porque há uma condição suspen-
(arr' Pelo que, cessando esta, a promoção tem efeitos retroactivos

'gO 87:, alínea e), do EOFA).
a CeA. preterição resulta de um facto impeditivo da promoção e só
(arttsação do mesmo passará, desde essa data, a permitir a promoção

~o 87:, alínea f), do EOFA).
prov mprocede também a arguição de desvio de poder, pois não se
tere am,. nem sequer se alegam, factos pelos quais se possa concluir
dosmi SI~Oprosseguidos, com o despacho recorrido, fins diferentes

egals.»
foraTendo os autos sido remetidos a este Supremo Tribunal, aqui

m tomadas as seguintes posições:
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A) O Excelentíssimo Defensor Constituído apresentou as alega-

ções de fls. 123 e seguintes, em que arguiu mais dois vícios.
o sellB) O Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor

visto nos autos.
- no sen-e) O Excelentíssimo Promotor de Justiça pronunciou-se

tido de ser negado provimento ao recurso. 1
·buna·O processo correu os vistos dos Vogais deste Supremo Tri e'

O recurso foi tempestivamente interposto, dele cumprindo conh
cer.

Vícios do despacho alegados na petição de recurso:

Primeiro vício de forma:
h 00O recorrente baseia a falta de fundamentação do despac o te

facto de o juízo ampliativo se limitar a reproduzir quase textualJl1e~r
a redacção legal da 3: condição geral de promoção .e a formu a
um juízo de valor que não se fundamente num único facto.

O juízo ampliativo é do seguinte teor:
ao se«Não satisfaz à condição 3.' do artigo 69.° do EOE, por na

lhe reconhecerem as qualidades profissionais suficientes ao deseIll-
penho de funções de comando inerentes ao posto imediato. , 'tO

Revela possuir em grau insuficiente sentido do dever, espJrJ
de sacrifício e capacidade para o comando e chefia». da

A primeira parte de tal juízo ampliativo é uma conclusão de
sua segunda parte, contendo esta, como devia, uma apreciação
qualidades. de

O que estava em causa era, não propriamente uma apreciação
factos, mas de qualidades. s

Se se atentar nas folhas de informação prestada pelos chefeeinformantes (vide, por exemplo, fls. 33), ver-se-á precisamente qUe
a apreciação é feita através da indicação do grau das qualidades, entr
as quais se incluem «sentido do dever e espírito de sacrifício» e
«capacidade para o comando e chefia».

Vício de violação da lei:
Os oficiais demorados na promoção são promovidos logo que

cessem os motivos que os colocaram nessa situação, independente'
mente de existir ou não vacatura nos quadros, desde que desseS
motivos não deva resultar outro procedimento de acordo corn o
disposto na legislação em vigor (§ 3.° do artigo 85.° do EOFA).

Isso não impede, porém, a apreciação desses oficiais como se não
tivessem sido excluídos da promoção por demorados, como resulta
dos '§§ l ." e 2.° do referido artigo e porque, de outro modo, eles,
desde que dos motivos da demora não devesse resultar outro proc~'
dimento, seriam necessariamente promovidos, ainda que não satisfI'
zessem à 3.' condição geral de promoção, com vantagem sobre OS
oficiais não demorados, que podem ser preteridos.
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Segundo VICIO de forma:

da vEXiste vício de forma «sempre que na formação ou manifestação
irregU~ntade houve formalidades essenciais preteridas ou praticadas
ttistra/nnente / ... [» - (Marcelo Caetano, «Manual de Direito Admi-

IVO», 7.· edição, pág ...261).
e OsA I alegada contradição entre o que consta do juízo ampliativo
redac e_ementos a que se refere o n." 22 do artigo 70.° do EOE, na
titUiriçao do Decreto-Lei n." 385-B/77, de 13 de Setembro, não cons-

~: ~rovada que fosse, vício de forma.
ICIO de desvio de poder:

POdeEssa alegada contradição poderia constituir VICIO de desvio de
crici~' ,s~ se demonstrasse que tinha sido feito uso dos poderes (dis-
Por ~ar~os) com fim diverso daquele para que a lei os conferiu ou
Pela I~tIvos determinantes que não condissessem com o fim visado

MI que conferiu tais poderes.
haVer' as o recorrente - a quem cabia a prova dos factos donde
(auto la de deduzir-se a procedência da alegação do desvio de poder

~, ~ obra citada, pág. 267) -, não fez essa prova.
ICIOS do despacho alegados posteriormente:

18 d~e~ndO o disposto no artigo 2.° do Decreto-Lei n." 35953, de
siÇão d ovembro de 1926, a petição de recurso deve conter a expo-

A Os fundamentos de facto e de direito do recurso.
(§ 4.0 dentid~de recorrida pode responder o que tiver por conveniente

o artigo 3.. do mesmo decreto).
de c~ invocação posterior de novos fundamentos do recurso, além
dade ntrariar o preceituado naquele artigo 2.° e de impedir a enti-
illStânr~corrida de responder, contraria o princípio da estabilidade da
SUbsid~la. Consignado no artigo 268 .. do Código de Processo Civil,
tende I~namente aplicável, consoante este Supremo Tribunal vem en-

n o uniformente.
Não há . id - . f dN ' pois, que ter em consi eraçao tais un amentos.

ell1 c estes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Militar,
Onferência e por unanimidade, negar provimento do recurso.

Lisboa, 4 de Junho de 1980.

Oct' .J ã aVIo de Carvalho Gaivão de Figueiredo, general;
reser o o Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea, na

va:

~e~nandO de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
E ntónio de Oliveira Costa Maia, general;
~~esto António Luís Ferreira de Macedo, general;
M: redo Teixeira Tello, general;
. a?uel Lopes, juiz;

Sllvlno Alberto Vila Nova, juiz.
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Acordam no Supremo Tribunal Militar:
Américo de Almeida Garcia, major de artilharia, pre~tand~

serviço na Academia Militar, recorreu para este Supremo Trtblj[)de
do despacho do Excelentíssimo General-Ajudante-General, de 26 fe
Setembro de 1979, proferido por delegação do Excelentíssimo Chee'
do Estado-Maior do Exército e que indeferiu o seguinte seu reqU
rimento:

vi'
« / ... / tendo tido conhecimento da existência duma lista. proão

sória do terço superior da escala de majores elaborada pela DlrecÇfI1
da Arma de Artilharia, para efeito de apreciação dos mesmos, c~e
vista à promoção ao posto imediato e não constando o seU nOtre
dessa lista, requer a V. Excelência a sua inclusão na mesma, enua
os majores Baptista da Silva e Cação da Silva, de acordo com a Sde
antiguidade de tenente e nos termos do Decreto-Lei n." 634/74,
20 de Novembro de 1974». 1 ôeS:

Na sua petição de recurso, apresentou as seguintes conc ~sitOS
A) O despacho recorrido, mau grado afectar interesses e dlre de

do recorrente, não contém qualquer exposição dos fundamen~os 1.'
facto e de direito, violando o disposto nos n." 1 e 2 do artIgO
do Decreto-Lei n." 256-A/77, de 17 de Junho - vício de forma; fI1

B) O recorrente foi colocado na situação do «preterido» COli"
base na alínea b) do n." 1 do artigo 105.° do EOE e sofreu as c~'S'

sequências daí decorrentes, quando deveria ter sido aplicado o 1\
posto no artigo 85.° do mesmo EOE - vício de violação de Cal

C) O acto recorrido não foi praticado com o fim para o quos
a lei conferiu poderes (o Decreto-Lei n." 634/74, manda colocardr;
oficiais do CEM no seu curso de origem) - vício de desvio de p.o.:r'

D) Foi erradamente aplicada a Portaria n." 576/74, que wel a
quicamente não pode revogar o Decreto-Lei n." 634/74, por ter forç
vinculativa inferior - vício de violação de lei. d u

O Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército respO!!C
o que consta de fls. 3 e seguintes.

Tendo os autos subido a este Supremo Tribunal, aqui forafl1

tomadas as seguintes posições:

1) O Excelentíssimo Defensor
ções de fls. 64 e seguintes;

2) O Excelentíssimo Defensor

Constituído apresentou as alega'

O sctl
Oficioso limitou-se a apor

visto nos autos; e
ateS3) O Excelentíssimo Promotor de Justiça disse perfilhar

da resposta do Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior.
O processo correu os vistos dos Vogais deste Tribunal.
O recurso foi tempestivamente interposto.
Quanto ao vício da alínea A): lio
A fundamentação consiste em deduzir expressamente a reso1uÇ
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tornada dPOrqu as premissas em que assenta, ou em expnrrur os motivos
«Man e te reso~v~ de certa maneira, e não de outra (Marcelo Caetano,

D~a de Direito Administrativo», 7.' edição, pág. 252).
IZ po 'autorid' rem, o mesmo autor, no local citado, que «quando uma

soluÇãade Concorda com um parecer no qual se propõe determinada
das r o para o caso vertido: esse despacho de concordância apropria-se
Osseuazoes do parecer cujos fundamentos ficam, desde então, sendo

s».
n.' 2~6mesmo se contém, hoje, no n." 2, do artigo 1.0 do Decreto-Lei
atrav' -A/77, de 17 de Junho: «A fundamentação deve ser expressa,
da d:s. ~e sucinta exposição dos fundamentos de facto e de direito
cOm Clsao, podendo consistir em mera declaração de concordância
qUe Os fundamentos de anterior parecer, informação ou resposta,

neste cas . . - . d .O o constituirão parte integrante o respectivo acto».
despachde~pac~o recorrido é o seguinte: «Indeferido nos termos do

P o msendo na lnf. n." 279/DSP».
Infor or _sua vez, este outro despacho, que adopta a solução da
indefm~ao n." 279, da DSP (fls. 23 e 24) é o seguinte: «Considere-se
n.' 5;~1o por, de acordo com o disposto em 6.1 da Portaria
terço /77, .de 15 de Setembro, o oficial ainda se não encontrar no
aSSUntSU~enor da escala. Quanto à antiguidade com que ficou é
menteo la largamente debatido em informações anteriores e devida-

resolvido»
se n~ão pode, poís, dizer-se validamente que o despacho recorrido

encontra fundamentado.
Quanto ao vício da alínea B):

de 1~ pre~erição do recorrente teve lugar antes de 24 de Janeiro
O 4 (vIde artigo 12.° da petição de recurso).

Próp' recorrente não reagiu em tempo contra ela, conforme ele
Obje~;Odiz no artigo 18.° da mesma petição de recurso: «Poder-se-á
Pôr ar ser extemporâneo o recorrente vir só agora junto do STM
1974a ~Ue~tão, que poderia e devia ter sido accionada em Abril de
mest' orem, é facilmente intuível e compreensível que no 2.' se-
SObe~ede 1974 e em todo o ano de 1975 seria descabido - por razões
assuJ~me~te conhecidas que são do domínio público - levantar um
dUmn o .l~equivocamente «insignificante» (correcção da antiguidade
prioridnl1lit~r), face aos magnos problemas que então suscitavam
duaçãoade Imediata e aos volumosos trabalhos de saneamento e gra-

levados a efeito».
resalA. preterição adquiriu, assim, carácter de caso definitivamente

Q
Vldo, não podendo voltar a ser discutido.
Uanto ao vício da alínea C):

deduo_ recorrente, a quem cabia a prova dos factos donde haveria de
Zlr-se a procedência da alegação do desvio de poder (Marcelo
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'g 267).Caetano, «Manual de Direito Administrativo», 7: edição, pa .
não fez essa prova.

Quanto ao vício da alínea D):

A Portaria n." 576/17, não revoga o Decreto-Lei n: 6~4/7~
Esses diplomas têm, no aspecto em causa, campos de aplicaÇ

diferentes. . 'tar,
Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal rdlli o

em conferência e por unanimidade, negar provimento do recurs·

Lisboa, 4 de Junho de 1980.

Octávio de Carvalho Gaivão de Figueiredo, general; , pa
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aerea.

reserva; . te:
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-alIulran
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Manuel Lopes, juiz;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:
'0

José Eduardo Caixaria, major de engenharia, prestando serYI~o
na Direcção da Arma de Engenharia, com fundamento em violaçao
da lei, interpõe recurso de anulação da portaria de 20 de Novemb~e
de 1974 do CEME que promoveu ao posto de tenente-coronel a
engenharia o major Vasco Joaquim Rocha Vieira, bem como impUgP,
a posição deste oficial na escala de antiguidade da Arma de Bnge

nharia, nos termos seguintes:
Em 15 de Março de 1976 foi distribuída na Direcção da j\rJ1'l~

de Engenharia, como consta da Ordem de Serviço n." 9, e Lista Gera
de Antiguidades dos Oficiais do Exército do Quadro Permanente.
referida a 1 de Janeiro de 1975.

Nessa lista figura no Quadro da Arma de Engenharia, à direita
do recorrente e no posto de tenente-coronel, o referido oficial Rocba
Vieira.

Assim, a promoção do mesmo oficial e a consequente posiÇ~o
na escala de antiguidades são indevidas. . r

A data daquela promoção, de 20 de Novembro de 1974, o malo
Rocha Vieira pertencia ao quadro do CEM, que só veio a ser extinto.
com regresso dos oficiais que integravam às armas de origem, eJ1l
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26 de N
n° 634/70vembro de 1974, data da entrada em vigor do Decreto-Lei

4, de 20 desse mês.
Esta~:uel~ promoçãc só poderia operar-se no quadro do Corpo do
do D MaIor e por antiguidade, nos termos do artigo 94.°, alínea a),
rnenteecreto-Lei n.' 176/71,~de 30 de Abril, o que implica necessaria-
então a p.romoção de todos os majores do mesmo quadro, que fossem
de ac ~als antigos e não se encontrassem preteridos de demorados

Tai o Com o n.° 2 do artigo 94.° já citado.
&Uidadalnão se verificou, porém, pois que da Lista Geral de Anti-
e nos es referida a 1 de Janeiro de 1975 constam no posto de major
Oficia'quadros das Armas de Infantaria, Cavalaria e Artilharia vários
Decr:: 'te. a eles regressaram, por força do disposto no artigo 2.' do
I de t ~l n." 634/74 e que na Lista de Antiguidades referida a
l{_ochaVn~I~Ode 1974 se encontravam colocados à direita do major

a teira.

promRequera anulação da Portaria de 20 de Novembro de 1974 que
conseoveu a tenente-coronel de engenharia o major Rocha Veira e,
de an;~e~temente, rectificada a posição do mesmo oficial na escala

A.IgUldadesda Arma de Engenharia, colocando-o à sua esquerda.
a ileg'rau~oridade recorrida sustenta a intempestividade do recurso e
cOmet~~mldadedo recorrente, além de nenhuma ilegalidade ter sido

I a, mantendo assim o despacho impugnado.
tísSim

O
Excelentíssimo Defensor Constituído não alegou, o Excelen-

Ientíss~Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu visto e o Exce-
Imo Promotor de Justiça sustenta a intempestividade do recurso.

Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Cumpre decidir'A. .

-coro Portaria de 20 de Novembro de 1974 que promoveu a tenente-
Ordeneí o major Vasco Joaquim Rocha Vieira foi publicada na

; do Exército, 2." Série, n." 18/75, de 15 de Setembro.
de E Ssa Ordem do Exército foi recebida na Direcção da Arma
12 d:g;nhari~, onde o recorrente já se encon~rava .apresentado, em
de S .everelro de 1976 e a sua recepção fOI publicada na Ordem

~VIÇO n.' 6/76, de 25 de Fevereiro de 1976 (p. 37).
D recurso foi interposto em 26 de Abril de 1976.

POstoetermina o artigo 137.' do EOE que os recursos serão inter-
tornaSno prazo de trinta dias a contar da data em que os interessados
qUe rem conhecimento oficial da decisão ou do documento legal

motiva o recurso
d... :a~a esse efeito, ~onsidera-se como data de conhecimento oficial
do OeClsã~ a data da respectiva transcrição na Ordem de Serviço
feita rgallIsmo em que o oficial presta serviço ou aquela em que foi

a cOmunicação ao oficial pelo mesmo organismo.
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Ora, a portaria impugnada foi publicada na Ordem do Exércil~
n." 18(75, de 15 de Setembro e a sua recepção na DAt, onde de
recorrente se encontrava apresentado, foi publicada na Ordem
Serviço n." 6/76, de 25 de Fevereiro. . !lIO

Nesta data presume-se que o recorrente tomou conheclIne

oficial da decisão. fe'
A Lista Geral de Antiguidade, que é publicada anualmente re !la

rida a 1 de Janeiro e cuja publicação é referida em aviso inserto é
Ordem do Exército, segundo dispõe o artigo 35." do EOB, não
forma de comunicação oficial de qualquer decisão. tOS

A inscrição dos oficiais nessa lista há-de resultar de outroS a~a
administrativos de data anterior, que foram publicados pela f~ tee'
legal, sendo a partir desta data que é contado o prazo para a 10
posição do recurso. tlla

O prazo do artigo 137." do EOE é peremptório e por isso, U

vez decorrido, caduca o direito que lhe corresponde. al
A coritagem de novo prazo, com início na data da Lista ~e~o.

de Antiguidades, viria assim renovar um prazo que já estava eXUo
Por tais razões, o recurso é intempestivo. , cia
Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em confereO o

no Surremo Tribunal Militar em não tomar conhecimento do recues'
Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, IOde Abril de 1980.

Octávio de Carvalho Gaivão de Figueiredo, general; , a tia
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aere ,

reserva; . te'
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-aImlralJ '
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz;
Manuel Lopes, juiz.

Acórdão em conferência no Supremo Tribunal Militar:

José Marques Gonçalves Novo, capitão de infantaria n." 31652160;
a prestar serviço no Destacamento do Forte do Alto do Duque: n~.
termos dos artigos 69.", n." 2, da Constituição e 134." do EOB, 10!~O
põe recurso contencioso do despacho do CEME que decidiu mante' s
na lista de oficiais a não promover e a vigorar em 1979, nos termO
seguintes:
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nlent~ acto recorrido é definitivo e executório e dele tomou conheci-
€Ille~ 23 de Janeiro de 1979, pelo que o recurso é tempestivo.

mês qu o de Novembro de 1978 recebeu a nota 854/P, de 28 desse
à s~a e acompanhava um juízo ampliativo da apreciação, relativo

B eve~t~al promoção do posto imediato.
e a i~~ JUIZOlimita-se a "corrobar o elaborado pela CAO ICAI· 78
mentos~Car «.da análise do curriculo e demais informações e doeu-

A. ~elatJvos ao recorrente.
bro den~hsando este último juízo ampliativo, datado de 28 de Novern-
de 20 d 978, verifica-se que é a transcrição do juízo amplitivo datado

A. e. Janeiro de 1978.
s6 atro _JuÍzo ampliativo da CAO ICAI-77 o recorrente reagiu não
Sentid:V~s duma exposição mas também aumentando esforços no
Profiss' o cumprimento exacto dos seus deveres e da sua valorizaçãolonal

Nessa ~x . ã - • I' flllaÇãone . POSIÇo declara nao ter conhecimento de qua quer ln or-
sob cu' gahva a seu respeito, prestada por qualquer do comandantes

b ias ordens serviu&.el . .
Fever . atlVamente aos esforços desenvolvidos frequentou de 13 de
do B:~ro. a 10 de Março de 1978 no Centro de Estudos Psicotécnicos
e0ll!.befeIto o curso de Selecção de Pessoal, tendo sido classificado
o cOn0.1llaproveitamento, em 7 de Junho de 1978, declarou aceitar
DeveloVlte respeitante à frequência do curso «Logistics Executive
aléll!.dpement» a realizar no E.U.A. em 1979 e durante o ano de 1978,
sUPerioas funções inerentes ao seu posto, exerceu as funções de oficial
A.ltodr, comandando interinamente o Destacamento do Forte do

R. ~ J?uque durante a licença disciplinar do seu comandante.
tOtal e atlVamente ao juízo ampliativo da CAO ICAI-78 ressalta a
... ausên'\lUtas era de fundamentação em factos, comportamentos ou con-

A.concretas e por isso inatacáveis por inexistência do objecto.
Decret dec~são recorrida deveria ser fundamentada, nos termos do
mentoo·Lel n." 256-A/77 e não concordar apenas com os funda-
de no~ da anterior decisão, na medida em que envolve a apreciação
Petiod Os actos, não parecendo ter sido relevante a sua conduta no

A.O sObre que incide o despacho homologatório.
recorreregra non bis in idem parece ter justa aplicação, dado que o
antes nte não agravou a sua conduta, não se manteve inactivo e
despac:rocurou melhorar a sua formação profissional, incidindo o

Bs~ rec.orrido sobre factos já apreciados.
A. assIm o acto viciado da violação da lei de forma.

discric' cO~petência do CEME, mesmo no respeitante aos poderes
forall!.lonános, contém certos limites, pois que esses poderes lhe
o apro C~nferidos com o fim de proporcionar à instituição militar
Para a~e~tamento dos oficiais mais aptos e competentes e a contribuir

Clar as carreiras militares.
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. loÔza'
Ora, a não apreciação da sua conduta recente e a não va aO

ção da mesma traduz que os poderes foram usados sem entenderder.
fim nelas imposto, pelo que o acto está viciado de desvio de pO

Requer a sua anulação. 'dos,
A entidade recorrida, porque se não verificam os vícios referI

pronuncia-se pela improcedência do recurso. o
O Exmo. Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu visto ~en'

Exmo. Promotor de Justiça a concordar com o despacho de sUS

tação.
Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Cumpre decidir:
O recurso é tempestivo.
O juízo ampliativo respeitante ao recorrente diz o seguinte: tOS
«Da análise do currículo e demais informações e docurneOdo

relativos a este oficial, corrobora-se o juízo ampliativo elabora
pela CAO/CAI-78, do seguinte teor: das

«As deficientes qualidades pessoais e profissionais demon~~a da
por este oficial em período recente que culminaram com a. sal aQP'
unidade em que servia, por consenso da maioria dos oficiais do mpo
por ter sido considerado com acentuadas responsabilidades no ca·s a
disciplinar, denunciaram inequívoca falta dos requisitos exigível
um oficial superior do Exército.» da

Esse juízo ampliativo obteve a concordância do Director Çao
Arma, pelo que o recorrente foi incluído na lista de não promo

para 1979. 8
Informado dessa inclusão, não reagiu (a reclamação de P:

diz respeito a acto anterior). 10
mantê-Por despacho do CEME, de que recorre, foi decidido

na referida lista. íciOS
Referindo o recorrente a decisão impugnada, tem-se que OS v aO

apontados na petição de recurso se dirigem a essa decisão e nãO
juízo ampliativo, como prima fácil poderia entender-se. 00

O recorrente sustenta que tendo aumentado os seus esfor~Os 30
sentido do cumprimento exacto dos seus deveres e da sua valoCl:z;a~19
profissional, o juízo ampliativo de apreciação relativo ao ano de 1
não deveria ter reproduzido o do ano anterior, mas sem razão. d (1l

Os poderes de cognição deste Supremo Tribunal não inva e e
<J matéria de facto, a não ser quando se alegue desvio de poder~o
para prova do vício alegado, mas sempre se poderá dizer que,. ndO
obstante aqueles esforços, as qualidades pessoais e profissionaiS rtO
recorrente não terão melhorado, juízo que a CAO ICAI dece

formulou e emitiu no parecer em causa. (O'

O despacho recorrido está fundamentado, pois quando urna ~~d~
ridade concorda com um parecer no qual se proponha detertn1n
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sOluÇão,esseparecer . despacho de concordância apropria-se das razões do

O cUJos fundamentos ficam, desde então, sendo os seus.
vãn . S novos actos invocados pelo recorrente não terão tido rele-
se ;Ia sU~icientepara alterar o juízo de apreciação anterior, sem que
em toslsaln;o~ar a violação da regra «non bis in idem», inaplicável

a domtnlo. ~
ofic'~ Portaria n." 576/77 determina que o sistema de promoção de
miJi~alstem por finalidade, além do mais, proporcionar à instituição
eXer~r. o aproveitamento dos oficiais mais aptos e competentes no

~IO de funções de superior responsabilidade e autoridade.
nos as essa apreciação compete aos directores das armas, apoiados

resp tiPOded ec IVOSconselhos, nos termos do artigo 70.0 do EOE, não
; o o recorrente sobrepor-lhe a apreciação que fez de si próprio.

cioná~ndo assim, é precipitada a conclusão de que os poderes discri-
cOnfr~os foram usados com fim diverso daquele para que a lei os

~~U,precisamente porque a premissa é falsa.
alegadao enferma assim o acto impugnado de qualquer dos vícios

os.

no sNestes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência
~premo Tribunal Militar em negar provimento ao recurso.
sta decisão foi tirada por unanimidade.

LiSboa, 30 de Maio de 1980.

~ctávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
na reOão Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea,

serva'
~erna~do de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
A.ernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
A.!~tóniode Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
M redo Teixeira Tello, general;
anUel Lopes, juiz.

A.cordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:
mer Sebastião Afonso Ribeiro Goulão, capitão de infantaria nú-
l!xe'o .45521161, colocado na Direcção do Serviço de Informática do

rClto . t d . ãder '. ' m erpõe recurso do despacho do CEME, que por ecis o
a v~nttlvae executória o mantém na lista de oficiais a não promover,

l~rar em 1979.
de 19sse despacho, de que tomou conhecimento em 24 de Janeiro
e des ~9, enferme de vícios de violação da lei de forma, de fundo

VIOde poder.
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Pro'Em 28 de Novembro de 1978 recebeu a nota n." 852/P, ao. cÇacesso n." 100.5.7.1, dessa data, da Repartição de Pessoal da Dlre dO

da Arma de Infantaria, que acompanhava um documento conte~ e
aquilo a que ali se designa por juízo ampliativo de apreciação SOr
as condições gerais de promoção. . o

Logo de imediato requisitou ao Director da Direcção do servl~o
de Informática do Exército fotocópias de diversos documentoS b e
seu processo individual, dos quais junta aqueles que informam SOr
as suas qualidades pessoais e profissionais. I

O teor do juízo ampliativo é apenas conclusivo e não factuas
isto é, limita-se a afirmar desqualificações do recorrente sem li

fundamentar factualmente, não se encontrando também tais funda'
mentos nos documentos oficiais que juntou.

Face a isso, para dar satisfação à formalidade estabelecida ~~
n." 8.5 da Portaria n.· 576/77, de 15 de Setembro, requereu em 5 iJI
Dezembro de 1978 ao DAI explicitação das razões que sustentav~ .
o parecer emergente do juízo ampliativo, sem o que se tornari~ l!lla
possível dar cumprimento à referida formalidade e bem assíIl1
concessão de mais dez dias para o efeito.

Em 24 de Janeiro de 1979 recebeu a nota n.· 22/P, proces;~
n." 100.5.7.1, de 18 desse mês, da Repartição do Pessoal da DirecÇa
da Arma de Infantaria, em que se lhe dá conhecimento do despacbO

recorrido. 79
A sua inclusão na lista de oficiais a não promover em 19te

foi deste modo decidida sem que fosse dada possibilidade ao recorreO
de apresentar as observações julgadas pertinentes contra essa inc!Usl{o.

O n.· 2 do artigo 70.0 do EOE estabelece que para fundamentO
do seu parecer, os Conselhos das Armas e dos Serviços deverão con~
suItar informações periódicas e/ou extraordinárias, currículos, nota
de assentos e todas as demais informações ou documentos conside-
rados úteis e necessários.

Consultado o processo individual, verifica-se que as informações,
currículos e nota de assentos em nada fundamentam o juízo ampliativO.
onde não se alude a outras informações ou documentos.

Do exposto conclui-se que o parecer do DAI, apoiado no res'
pectivo Conselho, não teve por fundamento os elementos constanteS
da citada disposição, isto é, esta formalidade não foi efectivamente
cumprida.

Conforme se verifica no I 5 também a formalidade expressa
no n." 8.5 da Portaria não foi cumprida pela impossibilidade de o re-
corrente apresentar, antes do despacho recorrido, as observações qlle
ali se estabelecem e que, segundo o princípio do contraditório, cons'
titui diligência preparatória fundamentai para o despacho de que se
recorre.
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actosO De~r~to-Lei n." 256-A/77, de 17 de Junho, estabelece que os
Osex admInIstrativos têm que ser fundamentados pela entidade queecute .sUcint ' que essa fundamentação deve ser expressa pela exposição
qUeé: d?s fundamentos de facto e de direito da decisão e ainda
Obscu qUI~alente à falta de fundamentação a adopção de fundamentos
reçamros, Imprecisos, insuficientes, contraditórios ou que não escla-

A. em concreto a motivação do acto.
cOntér:ontece que o documento que contém o despacho recorrido não

tP Iqualquer fundamentação, pelo que se violou aquele diploma.
aUsên~ a natureza imprecisa e obscura' do juízo ampliativo e pela
. CIa de f d h' d - .JUstifi' un amentos, não pode tomar con ecimento as razoes
sempr~ahvas de deliberação e. tal conhecimento é direito rec~nhecido
mérito qUe se trate de deliberações que envolvam apreciação de
de V'I. Ou demérito, sendo pacífica a doutrina no sentido de ferir
e.. Cio de f<und orma o acto não fundamentado nos casos em que a

~mentação é exigida pela lei.
fazia autoridade recorrida, ao decidir que o recorrente não satis-
discri~'SCO~diçõesgerais de promoção (3,"), usou parcialmente poderes
Só po~onános e diz parcialmente porque mesmo nessa matéria ela
malida;rá decidir num quadro vinculativo condicionado pelas for-

De ~s que a lei estabelece e a que já aludiu.
garanti s e modo, o CEME decidiu sem dispor de elementos que
Para ossem que essa decisão minimamente atingisse os objectivos
tamentS quais a lei lhe confere poder discricionário, isto é, aprovei-
funçõeo dos oficiais mais aptos e competentes para o exercício de
rápidaS de SUperior responsabilidade, proporcionando-lhes uma mais

ascensã h' .P o na ierarqura.arece . "
POdere .' aSSIm, bem claro que a autoridade recorrida usou de
lhos c~ fdlscricionários para fim diverso daquele para o qual a lei

n ere.

d2 le:~nclui que a decisão recorrida enferma do vício da violação
n.· 2 deforma pelo não cumprimento das formalidades do artigo 70.",
do vi,. o EOE e do n." 8.5 da Portaria n." 576/77, de 15 de Setembro,
POsto\:lo de violação da lei de fundo, pelo não cumprimento do dis-
e do n? artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 256-A/77, de 17 de Junho,
tOmadVICIOdo desvio de poder porque, tendo sido parcialmente
fim d~ no Uso de poderes discricionários, estes foram usados para

l{Iverso daquele para o qual a lei lho atribui.
A.equer a anulação da decisão recorrida.

teve o autoridade recorrida, contrariando os vícios apontados, man-
O :espacho impugnado. .

ii arg Xcelenussimo Defensor Constituído alegou a p. 19 repetindo
Defe:rnentação já explanada na petição de recurso, o Excelentíssimo

sor Oficioso limitou-se a apor o seu visto e o Excelentíssimo
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Promotor de Justiça concorda com a tese do despacho de susten·
tação.

Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Cumpre decidir:

·tO
Dispõe o artigo 70.°, n." 2, do Estatuto do Oficial do Ex~rclde

que «para fundamento do seu parecer sobre as condições geraiS ão
promoção dos oficiais, os conselhos das armas e dos serviços dever
consultar:

a) Informações periódicas e/ou extraordinárias preenchidas Ptl~:
comandantes, chefes e directores das Unidades, órgãos, Estabe elO.
mentos Militares e Organismos não militares onde estiverem co
cad os; n~

b) Currículos, com indicações das funções desempenhadas
sucessivas colocações;
. é) Notas de assentos; . refl1

d) Todas as outras informações ou documentos que conslde
úteis e necessários». st~

O recorrente reduz as informações, currículos, etc., ao que Cor rit
do seu processo individual, mas sem razão, para tanto bastando re ; e
as informações dos organismos militares (parte final da alínea ~ OS
as informações e documentos que os conselhos das armas e serVIÇ
considerem necessários (alínea d).

Este último preceito, pela sua generalização, não
conselhos a critérios rígidos de consulta dos elementos
à fundamentação do seu parecer. aís

O juízo ampliativo, referindo-se à análise do currículo e demItO
informações e documentos relativos ao recorrente, situou-se den aS
do que a lei lhe consente, ainda que porventura extra vazando
informações acolhidas no processo individual. bfo,

Dispõe o n." 8.5 da Portaria n." 576/77, de 15 de Setem feS
que «na data da entrega das listas ao ajudante-general, os directOda
das armas e serviços, em documento confidencial, informam caaO
um dos oficiais incluídos na lista de oficiais a não promover lle
posto imediato da sua inclusão nesta lista, comunicando aind.a iot
dispõe de dez dias para apresentar por escrito e dirigidas ao dlrec a
da arma e serviços as observações que julgue pertinentes contra
sua inclusão na lista». tle

O recorrente teve oportunidade de apresentar as observações q ce
julgou pertinentes e demonstrou conhecimento do sentido e alcan
do juízo ampliativo do CAI. elo

De resto, alega a p. 15 que o juízo ampliativo elaborado PbiS
CAI em 1978, que o de 1979 corroborou, é a transcrição ipsis ver~~
do juízo ampliativo de 1977, ao qual reagiu através de oportO
exposição.
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~ãO ~e verifica assim vício de violação da lei de forma.
qUeo reambulo do Decreto-Lei n." 256-Aj77, de 17 de Junho, diz
Ilistrar Iploma se destina a reforçar as garantias da legalidade admi-
traçãoIVp

a.e .dos direitos individuais dos cidadãos perante a Adminis-
ubhca.

direi~s princípios fundam~ntais, a estrutura da Administração, os
tigos ~ e° garantias dos administrados vêm contemplados nos ar-
estrUtu67. e seguintes da Constituição, enquanto as funções e a
ll1esll1r~. das Forças Armadas tem a sua sede no artigo 273.° do

00 Iploma.
Porquera~_se aquele diploma se reporta à Administração Pública, é
regida ao t~m cabimento no campo das Forças Armadas, que são

OS Po.r diplomas próprios.
dI' 15 ~rtIgO 70.° do EOE e as disposições da Portaria n." 576/77,
e fOrll1 I~Setembro, regulam a tramitação da organização das listas
assill1 ~ I?ades subsequentes, o que tudo foi cumprido, não havendo

OVICIOde violação da lei de fundo.
Pelo conhecimento do desvio de poder depende da demonstração
prátic:ecorrente de que o motivo principalmente determinante da
na Co do acto recorrido não condizia com o fim visado pela lei

Oncessão do poder discricionário.
n,' 57~a, o sistema de promoções de oficiais, nos termos da Portaria
aprove·{77, tem por finalidade proporcionar à instituição militar o
de fu I arnento dos oficiais mais aptos e competentes no exercício
perll1ançõesde superior responsabilidade e autoridade, possibilitar o
dades ~ente .rejuvenescimento dos quadros e compatibilizar as necessi-
riênciase reJuv.enescimento com as exigências de maturidade e expe-

M .dos diferentes postos e funções.
é qUeu~o embora o recorrente alegue desvio de poder, a verdade

t\1~ao fez a mínima prova de tal VICIO.
caract I~S, Os factos invocados para o consultanciar nem sequer
ciaçãoenzam o vício, podendo quando muito envolver erro de apre-
cricio '. ~as nunca desvio do fim legal na concessão do poder dis-nano.

no sNestes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência
~premo Tribunal Militar em negar provimento do recurso.
sta decisão foi tirada por unanimidade.

lisbo a, 6 de Março de 1980.

Octá .
J ã VIOde Carvalho Galvão de Figueiredo, general;

reserv~.o Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea, na

;e~nando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
ernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
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António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz;
Manuel Lopes, juiz.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Manuel de Carvalho Torres, capitão de infantaria com o núme;~
mecanográfico 31629561, recorreu para este Supremo Tribunal 'tO,
despacho do Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do E"érc~9,
que decidiu mantê-lo na lista de oficiais a não promover em 19
com os fundamentos constantes das seguintes conclusões:

I - 1.. vício de forma:
O Director da Arma de Infantaria impediu que o recorre~:

dispusesse das condições mínimas para observar e fundamentar coll e
a sua inclusão na lista de não promoção, por omissão de factOso\l
atitudes concretas no juizo ampliativo. O recorrente nunca c~~!de
a saber concretamente de que era acusado e censurado. A formal! (Ses
legal de audição do recorrente não chegou a verificar-se por r.aZda
da responsabilidade do Director da Arma de Infantaria e, depols'doO
Autoridade recorrida, na medida em que, antes de decidir, não man as
corrigir esse vício, dando cabal cumprimento ao preceituado n
n." 8.5 e 12, alínea i), da Portaria n." 576/77.

II - 2.. vício de forma: o'v
Pela contradição entre as conclusões expressas no juízo amplia~o.'

e o que consta dos registos, que, ao abrigo do n.· 2 do artigo ~l
do EOE, o devem fundamentar, verifica-se que essa formalidade le~e
não foi cumprida. Ora é jurisprudência dos Tribunais Superiores q ti'
os actos preparatórios de uma decisão definitiva e executória, se esso
verem viciados, viciam e anulam a decisão proferida no proCeS

administrativo.
III - Vício de usurpação de poderes: . O
Ao fazer-se constar do juízo ampliativo aquilo a que se desigJ1~a

por «grave indiciação criminal», afirmando-se que a mesma bastaO'
para justificar a inclusão do recorrente na lista de oficiais a não pr a
mover, tomou-se essa indicação como facto provado. Essa mesJ1l\l
foi a posição da Autoridade recorrida, na medida em que não ordelloa
:I correcção, constando para todos os efeitos como uma preteoS
fundamentação do acto administrativo,

IV - 3,· vício de forma:
A ausência de fundamento de facto e de direito no juízo ampIía'
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tivo, co '
n,' 256 ~ranando o disposto no n." 1 do artigo 1: do Decreto-Lei
fUna - /77, de 17 de Junho, torna inexistente uma formalidade

mental do processo em causa.
V - Vício de desvio de poder:

a A:u~a,apreciação das condições gerais de promoção do recorrente,
do ap o.ndade recorrida fez uso de. poderes discricionários sem dispor
do ex010, d,as diligências preparatórias que a lei estabelece como garante
são p ercICIOdesses poderes. Assim, os vícios indicados em I, II e IV
Por srova de que o poder discricionário da Autoridade recorrida acabou

er Usado para fins diversos daquele para que a lei o faculta.
VI - VíCI' d ., I - da Ieío e VIOaçao a ei:

recoA_s diligêngias efectuadas e que vieram a culminar na decisão
rnda con tit . d .. .qUad s 1 urram um processo a mirustratrvo que pertence ao

tOdaf? legal da «preterição», de acordo com o estabelecido no EOE;
o re VIa, ao serem iniciadas essas diligências, e até mesmo antes delas,

corrente iá ' STMa de '_ ' ] tinha processo-crime pendente e recurso no contra
1978CIsao de o incluir na lista de oficiais a não promover no ano de
«de~ o que, de acordo com o EOE, situa o visado no quadro legal da
essa Ora». Apesar disso e de o recorrente ter chamado a atenção para
Infan~no~alia na exposição apresentada, tanto o Director da Arma de
seqU atIa como, depois, a Autoridade recorrida nada alteraram, nem
da «er a p,arte final do juízo ampliativo. Dado que os quadros legais
ram pretenção» e da «demora» não são sobreponíveis, conforme ela-
no ae~~eestabelece o artigo 103.· do EOE, houve infracção ao disposto

~IgO 1?4", n." I, alíneas a) e e), do mesmo Estatuto.
OOnclulU o recorrente que deve ser anulada a decisão recorrida.

nos 'Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército respondeu
seguintes termos:
Quanto aos alegados vícios de forma:

e 12a) ~oram satisfeitas as formalidades estabelecidas nos n." 8.5
Dalínea i), da Portaria n." 576/77.

foi e facto, contrariamente ao que afirma, consta do processo que
recocUmprida a formalidade de informação do interessado, tendo o
da ~rente apresentado por escrito um documento, dirigido ao Director
dUZirma, do qual constam as observações que julgou pertinente pro-

~ COntra a sua inclusão na lista de oficiais a não promover.
o J' • ) No uso da competência que lhe está atribuída, o CAI elaborou

UIZOde . - . - dI' d t .tOd apreclaçao do oficial, tendo valora o, como a ei e errruna,
sen~S as i,nformações e documentos considerados úteis e necessários,
Peloo, asSim, dado cumprimento ao disposto no art!go.70,o do E?~,
de f qUe carece de fundamento a alegação da ocorrencia de um VICIO
diçaorrua, traduzido, na óptica do recorrente, numa eventual contra-

o entre as conclusões do juízo ampliativo e o conteúdo das infor-
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di
mações, elementos e documentos a que se referem as alíneas a) a
do n." 2 do preceito citado. . eito.

c) Quanto à alegada falta de fundamentação, de facto ~ de dir do.
do juízo ampliatvo, que serviu de suporte à prática do acto ImpUgnace
cumpre frisar que o Decreto-Lei n." 256-Af77, de 17 de Junho, pareas
não ter aplicação em matéria de promoção de oficiais das !orçda
armadas, sendo a sua esfera de incidência circunscrita ao âmbitO
Administração Civil de Estado. . ''10

Mas, para além disso, quando se corrobora o juízo ampliatlo'
elaborado pelo CAO/CAI-78, verifica-se uma apropriação a uma re~J11
vação dos fundamentos anteriormente produzidos, os quais são, aSSI•
considerados pertinentes e actuais. bO

Nestes termos, o juízo ampliativo que serviu de base ao despac"O
homologatório, ora recorrido, contém de per si a fundamentaça
exigida por lei.

Quanto às invocadas violação de lei e usurpação de poder:

A argumentação produzida na petição de recurso ·enferma ~~
d'nclpum erro de base, porque parte da premissa errada de que a pen e r

do processo-crime deveria determinar automaticamente o desencadea

do dispositivo contido na alínea e) do artigo 104.° do EOE, pelo ~~~
a ser assim, haveria motivo legal de «demora» e não de pretenç
na promoção - cfr. artigo 103.° também do EOE. . 'aI

Só que, a aceitar-se a lógica do recorrente, o facto de um oflc~
ter um processo-crime pendente seria um motivo de benefício ou e
vantagem para o mesmo, uma vez que não viria a ser preterido ~a
promoção, ainda que não satisfizesse à 3: condição geral de promoçao

-cfr. artigo 69.° do EOE.
É óbvio que tal conclusão representaria um absurdo. De facto.

enquanto que a «demora» pressupõe que o oficial tem todas as con'
dições de promoção, a qual só não tem lugar porque há uma condiçíÍo
suspensiva, a preterição é consequência de um facto impeditivO de
promoção, o que se v-erifica no caso presente.

Também não se pode arguir consistentemente a existência de uJ11~
usurpação de poder. Na realidade, quando no juízo ampliativo do CA
se faz referência à pendência de um auto de corpo de delito, tal cons'
tatação resulta do conhecimento de uma informação que pode caber
no âmbito da alínea d) do n." 2 do artigo 70.° do EOE.

Para que houvesse usurpação de poder seria necessário qtl.e

tivesse sido praticado um acto incluído nas atribuições dos TribunaiS
Judiciais, o que manifestamente não é o caso.

Quanto ao alegado desvio de poder:
Também não procede a alegação do recorrente, uma vez que o

mesmo não faz prova de que o motivo principalmente determinante
da prática do acto recorrido tivesse sido diferente do fim previstO
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Pela lei na atr'b . - d d di .. ári ( . 121 o d RDMe 19.0 § , . I uiçao o po er iscncion no artigo . oi u~co, da Lei Orgânica do STA).
insere .manIfesto que o objectivo visado pelo despacho recorrido se
promo I:tegralm~~t~ nos fins a atingir pela aplicação do sistema ~e
n.O57t o de OfICIaIs,de acordo com o disposto pelo n." 1 da Portana

E 177, de 15 de Setembro.
eVentu~ã~ colhe, como é evidente, indicar como justificação de um
tUalma VICIOde desvio de poder a arguição de outros vícios concep-

tente distintos, cuja inexistência já se demonstrou.
tOmadendo os autos subido a este Supremo Tribunal, aqui foram

as as seguintes posições:

fIs. ~~ O Excelentíssimo Defensor Constituído produziu a alegação

VistoB)O Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu
no processo

fOi i~lerOExc~le~tíssimo Promotor de Justiça opinou que o recurso
c0nhe . posto mtempestivamente, porque, tendo o recorrente tomado
o rec~Imento do acto recorrido em 24 de Janeiro de 1979, só interpõe
o Prazrso em 23 de Fevereiro do mesmo ano, excedendo em um dia

O o legal de recurso.
O processo correu os vistos dos Vogais deste Tribunal.
N recurso foi tempestivamente interposto.

recorri~ v'erdade, tendo o recorrente tomado conhecimento do acto
era pr ~ em 24 de Janeiro de 1979, o último dia do prazo de recurso
o recuecIsamente o dia 23 de Fevereiro do mesmo ano, data em querso f ..

01 Interposto (artigo 137 ." do EOE).
Quanto ao 1.0 vício de forma:

E do seguI' t t . , I' .n e eor o JUIZOamp iativo:
«Da 'rrelativo ana ise do currículo e demais informações e documentos,

Pelo C~ a este oficial, corrobora-se o juízo ampliativo elaborado
tnarcad OICAI-78, do seguinte teor: «A conduta deste oficial apareceu
sUas a Por ocorrências denunciadoras de acentuadas deficiências nas
u' qUalidad . desi d ' .uISciPlinae q~ PteSS~aIs,b eSIgndaam.en~e quanto ao 'Is.eu espírito e
esern an o a no reza a missao que aos rru itares cumpre
crimin~nhar perante a comunidade que servem. Por grave indiciação
OUtraa tem pendente auto de corpo de delito, o que, por si só, se

~ razões. não existissem, o remeteria para a lista de não promoção».
não d aprecIação dos oficiais é, fundamentalmente, uma apreciação,

Ee factos e atitudes concretas, mas de qualidades.
o que resulta do artigo 69.. do EOE, que dispõe:

I.' ;A.s Condições gerais de promoção dos oficiais são as seguintes:
°m comportamento militar e civil e espírito militar: 2.' Boas
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qualidades morais; 3: Qualiddades pessoais, intelectuais e profissionaiS
necessanas para o desempenho das funções do posto imediatO))· feS

E assim é que as folhas de informação, a preencher pelos che í.
informantes, se referem às qualidades, entre as quais se inclui o ,e5~0
rito de disciplina (vide fls. 50, 52, 54, 56, 58 e 61), a que o lUI
ampliativo aponta acentuadas deficiências. 'ta

Por outro lado, o recorrente não deixou de apresentar por esctta
as observações que julgou convenientes contra a sua inclusão na 1

5
5)

de oficiais a não promover, a vigorar em 1979 (vide fls. 13 e segui!1teu~
Carece, assim, de fundamento, a afirmação do recorrente de q t.

«a formalidade de audição do recorrente não chegou a verificar'se
Quanto ao 2.° vício de forma:

A apontada contradição entre as conclusões expressas no
ampliativo e o que consta dos registos, que, ao abrigo do n."
artigo 70.0 do EOE, o devem fundamentar, não se verifica.

Verifica-se, nomeadamente, que:

- na folha de informação de fls. 50, foi atribuído o graU Z:
integridade de carácter, ao espírito de disciplina e ao sentido da.srda
ponsabilidades e, relativamente à opinião quanto à permanência ria
oficial informado sob as ordens do chefe informante, consta «prefe
não o ter»; 2 à

- na folha de informação de fls. 52, foi atribuído o graU ta'
integridade de carácter, ao espírito de disciplina, ao senso e ponde a'
ção, à capacidade para o comando e chefia e ao sentido das respo~~al
bilidades e, relativamente à opinião quanto à permanência do .0fIC~0
informado sob as ordens do chefe informante, consta «prefena. n
o~ ~

- na folha de informação de fls, 58, foi atribuído o grau 2 o
integridade de carácter, ao espírito de disciplina, à capacidade ~~a e,
comando e chefia e à capacidade de iniciativa e espírito e decIsaoda
relativamente à opinião quanto à permanência do oficial inforJlla
sob as ordens do chefe informante, consta «preferia não o ter»;, 'áo

- na folha de informação de fls. 56, relativamente à oplWte
quanto à permanência do oficial informado sob as ordens do cbe

informante, consta «preferia não o ter»; aO
- na folha de informação de fls. 58, foi atribuído o grau Z da

sentido do dever e espírito de sacrifício, à capacidade para o coJlla?a'
e chefia e à capacidade de iniciativa e espírito de decisão e, relatiVaS
mente à opinião quanto à permanência do oficial informado sob
ordens do chefe informante, consta «preferia não o ter»: I'

- na folha de informação de fls. 60 e seguintes. a fls. 61, o e5~e
rito de disciplina, a lealdade e o sentimento e amor à responsabilida
encontram-se interrogados.
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Quanto ao vício de usurpação de poderes:

tivo~ usurpação de poder consiste na prática, por órgão administra-'N: act~ incluído nas. atribuições dos tribunais judiciais.
tribu ~o fOI praticado qualquer acto incluído nas atribuições dessesnals.

crim: ~erto que, no juízo ampliativo, se diz que «por grave indiciação
OUtrana t:m pendente auto de corpo de delito, o que, por si só, se
o queS r~zoes não existissem, o remeteria para a lista de não promoção»,

nao finocent s~ a rgura correcto, uma vez que «todo o arguido se presume
(artig ; :te ao trânsito em julgado da sentença de condenação»M 2., n." 2, da Constituição da República).
razõe as_o juízo ampliativo, como o revela a expressão «se outras
acabas nao :xistissem, o remeteria para a lista de não promoção»,

por nao considerar a referida pendência.
Quanto ao 3.° vício de forma:
Dá-se aq . . . " d 1 ovício d UI como reproduzido o que se disse a propósito o .
e forma

âuanto ao' vício de desvio de poder:
cício ddesvio de poder é o vício que afecta o acto praticado no exer-
agent e Poderes discricionários, quando este haja sido usado pelo
Oupe competente com fim diverso daquele para que a lei o conferiu
Pela ~~ motivos determinantes que não condigam com o fim visado

Oel que conferiu tal poder.
POderd~ge~t~ competente goza da presunção de que exeroe o seu
qUe . IscnclOnário tendo em vista o fim legal. Daqui a necessidade
desVioInteressado na anulação do acto tem de alegar expressamente o
dênci

o
de Poder e de provar os factos de que haja de deduzir-se a proce-

tivo»a7d; al~gação (Marcelo Caetano, «Manual de Direito Administra-à . edição, pág. 267).
de qU recorrente alegou o desvio de poder, mas não provou factos

pe houvesse de deduzir-se a procedência da alegação.
Precisara alicerçar o invocado desvio de poder, o recorrente baseia-se
SOboamente na alegada existência de outros vícios (os mencionados

S n°· I II ~Q . , e IV), que nada tem a ver com aquele.
Uanto ao vício de violação da lei:

pro;e~ndo o n." 3 do artigo 104.° do EOE, o oficial demorado é
Ção ?V1dologo que cessem os motivos que o colocaram nessa situa-
tiv~ Independentemente da existência ou não de vacatura no respec-
Pro_qUadro, desde que outros motivos não existam que impeçam a

''lOção.

dura~ demora na promoção não impede, pois, a apreciação do oficial
de Pr e ela e a decisão de que não satisfaz condição ou condições

omoÇão.
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De outro modo, o oficial demorado, cessados os motivos que
d
:

colocaram nessa situaçção, seria necessariamente promovido: .ten ã;
assim, um benefício - inadmissível- relativamente aos oficJaJS n,o.
demorados e que não satisfizessem condição ou condições de promoça 1

Em face do exposto, decidem os juízes do Supremo Tribunao
Militar, em conferência e por unanimidade, negar provimento a
recurso.

Lisboa, 12 de Junho de 1980.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea,

na reserva; .
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice_almirante,
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Manuel Lopes, juiz;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

José Franco Leandro, capitão do QSM/STM/RA, n." 504423~;
interpõe recurso do despacho de 25 de Novembro de 1975. exara
na exposição por si feita em Agosto de 1972, dirigida a Sua E"ce'
lência o Ministro do Exército de então. com os seguintes funda'
mentos:

, . dO
Em 1967/68 pertencia-lhe a nomeação para a frequêncíê ri'

1.0 ano do Curso da Escola Central de Sargentos. o que se não ve
ficou em virtude de não ter ainda frequentado o curso de Sargent~;
-Ajudante Chefe de Mecânicos Automobilistas, condição necessárl

para aquele ingresso. ,
Embora tenha sido nomeado para frequentar o Curso de Safo

gento-Ajudante no ano lectivo de 1966/67, não foi chamado para
mesmo em virtude de se encontrar a prestar serviço. por impos~ção~
na Região Militar de Angola, pelo que essa frequência só veIO
verificar-se em 1968/69. o

Por virtude da classificação obtida neste curso. adveio-lhe 1
direito à nomeação para a frequência do curso da Escola Centra
de Sargentos, que aí se verificou no ano lectivo de 1969/70. ai

Até final do ano de 1968/69, o sistema de classificação anu s
do curso da Escola Central de Sargentos era baseado unicamente na
médias obtidas nas provas de exames finais, em cada disciplina, "a'
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lendo
terrnosp~ra tal. somente a melhor nota obtida em cada disciplina, nos
1955. o artIgo 29.° do Decreto n." 40423, de 6 de Dezembro 'de

rado No Iano lectivo de 1969/70 esse sistema de classificação foi alte-
diçõe pe o .artIgo 1.0 do Decreto n." 206/70, de 1 de Maio, para con-
circu~ ::al~ desfavoráveis, pelo que não competiu em igualdade de
iUdica: nClas com ~s seu~. camaradas de curso, o que o veio pre-
s~ tiv na SUa carreira militar em futuras promoções, dado que, se
sUperiesse mantido o critério anterior, teria obtido uma classificaçãooro

A ex .
de 25 d posição oportunamente apresentada mereceu o despacho

e Novembro de 1975 do seguinte teor:

lean~ndefiro o requerimento em que o capitão SM/STM José Franco
class'f~o, do Ralis, solicitava que lhe fosse aplicado o critério de

Ilcaçã .
O o Igual ao curso da ECS do ano de 68/69.

qUe SOlicitado pelo oficial, não tem qualquer base de apoio, dado
regirn:o ano em que o requerente frequentou a ECS já vigorava o

E do Decreto n." 206/70».
F ?e.sse despacho que recorre, pedindo que seja revogado.

do r 01 Junto o parecer de p. 3, sustentando-se a extemporaneidade
ecurso.
Not'f'taram I Icados aqueles a quem o recurso possa prejudicar, contes-
O alguns e outros declararam que nada tinham a alegar.

e o 'E Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu visto
tênci Xcelentíssimo Promotor de Justiça manifesta-se pela incompe-

C deste Tribunal e pela intempestividade do recurso.
Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
umpre decidir:

PUbliA Ordem do Exército, 2." Série, n." 2, de 15 de Janeiro de 1972,
cOrr Ca a portaria de 12 de Outubro de 1971, que promoveu o re-
196gen(te a alferes contando a antiguidade de 1 de Novembro de

p. 57 e 58).
allun~ Ordem de Serviço n." 8, de 11 de Janeiro de 1972 da APSM

~Ia essa promoção que será publicada naquela OE (p. 59).
qUent rn 2~ ~e Agosto de 1972 reclamou da classificação e conse-
reco ~ antIguidade, o que veio a ser indeferido pelo despacho agora

rrldo (p, 38).
tecu Ora, a reclamação não suspende o prazo para a interposição do

rso no t .O' s ermos do artigo 141." do EOE.
bOra despacho impugnado não é definido e executório, pois, em-
a rec sem referência expressa, é confirmativo daquele que intercalou

;rrente na escala de antiguidades.
forç despacho confirmativo não admite recursos, uma vez que a

a executória e o vigor coercivo lhe advém do acto confirmado.
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Mas ainda que assim não fosse, o recurso sempre seria de iJ1l~
proceder, uma vez que no ano em que o recorrente freque~to~61
Escola Central de Sargentos já vigorava o regime do Decreto n. 2.do
/70 e por isso não poderia aplicar-se o regime anterior, que tinha SI

~~~~ I·''oe"Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em confere
no Supremo Tribunal Militar em negar provimento ao recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 27 de Março de 1980.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general; li

João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea, o
reserva; te·

Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almiraO '
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz;
Manuel Lopes, juiz.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

Fernando Pires Saraiva, tenente de infantaria pára-quedista, c~lo;
cada na Base Aérea de TPQ, em Tancos, interpõe recurso contenC10S

do despacho do General Ajudante-General do Exército de 8 de Feve;
reiro de 1979, que indeferiu o seu requerimento em que solicita3vS
lhe fossem aplicados os n." 4 e 5 do artigo 37: da Lei n." 21 '
com os seguintes fundamentos:

Em 19 de Dezembro de 1978, após conhecer o deferimento dO
requerimento apresentado pelo capitão pára-quedista Américo Taliscdas,
em que este solicitava que fosse considerado na sua antiguida e,
como oficial do QP, o tempo de serviço previsto naquela disposiÇ~~
dirigiu ao CEME uma petição, nos termos do qual pedia que o
fosse contado, como prestado no QP o serviço efectivo desempenhad
no comando de tropas em campanha.

Esse requerimento foi indeferido pelo despacho agora recorrid~
por ser extemporâneo, despacho que chegou ao seu conhecirnent
através da Ordem de Serviço n." 65, da Base Escola de Tropa pára·
-quedista, de 19 de Março de 1979.
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de I~o~ termos do artigo 1.., n." I, do Decreto-Lei n." 256-Aj77,
actos ad e, ~unh~, devem ser devidamente fundamentados todos os
afecte rn~ru~trahvos que neguem ou restrinjam ou por qualqler modo
formu~ direitos e todos O! que decidem em contrário da pretensão

E ada pelo interessado,
de fun:e acordo com o n." 2 do mesmo artigo é equivalente à falta
COntrad·arnentaçã? e adopção de fundamentos que, por obscuridade,
tivaçã lção ou Insuficiência, não esclareçam concretamente a mo-

AOdo acto.
eXPUcaorecusar o pedido do requerente por extemporaneidade, sem
recorri~ Os .factos temporais que levaram a tal conclusão, o despacho
forma. o violou essas disposições e enferma por isso de vício de

Por
POdes Outro lado, o requerimento apresentado, de maneira alguma,
Por fi~r C?nsiderado intempestivo, uma vez que o mesmo não tinha
o reconIa I~pugnação de qualquer acto da administração mas apenas
PUlasse1eclmento duma regalia que a lei lhe atribui sem que esti-
Pedido qualquer prazo para os interessados formularem os seus
da lei.s, pelo que o despacho recorrido enferma de vício de violação

n.eque
i\ r a sua anulação.

?lento d:~tid~de. re~orrida, além da questão prévia do não cumpri-
Ingresso leis fiscaiS, posteriormente sanada, sustenta que o recorrente
e execut ~o QP por portaria de 1 de Agosto de 1977, acto definitivo
qUetev OfIo que fixou a sua posição na escala de antiguidade e de
assilll ce cO~ecimento pelo menos desde Julho de 1978, constituindo
COntraaso Julgado administrativamente resolvido, expirado como en-

N o prazo legal do recurso contencioso.
RumasO~ficadas as pessoas a quem o recurso pudesse prejudicar, al-

O elas apresentaram as suas contestações.
tíssimo~xcelentíssimo Defensor Constituído não alegou, o Excelen-
lb.Otordefensor Oficioso apôs o seu visto e o Excelentíssimo Pro-

co e Justiça entende que deve ser negado provimento ao recurso.
Curreram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.

rnpre decidir:
, 'tern
atnbito deste Suremo Tribunal decidido que não é aplicável no
de 17 d as Forças Armadas o disposto no Decreto-Lei n." 256-Aj77.
Prias, e JUnho, uma vez que estes se reguem por disposições pró-

eXte~;daVia, o acto administrativo está fundamentado, pois que a
correntoraneid~de que ditou o indeferimento assenta em que o re-
dentro eddeve.na ter impugnado a portaria que lhe fixou a antiguidade

e tnnta dias subsequentes ao seu conhecimento.
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olÍ'
Analisando o respectivo processo (p. 18), verifica-se que a \so

dade recorrida concordou com parecer naquele sentido e quandOlcer
sucede o despacho de concordância apropria-se das razões do pare
cujos fundamentos ficam desde então sendo os seus.

Por isso, o acto não enferma de vício de forma. d I. e
O recorrente ingressou no Quadro Permanente por portana ti,

de Agosto de 1977, que lhe fixou a sua posição na escala de aO
guidade. ois

Dela teve conhecimento, pelo menos, em Julho de 1978, PdO
nessa data reclama da sua posição na escala de antiguidade, se~ro
mandado arquivar o requerimento por despacho de 31 de autu oal
de 1978 do Excelentíssimo Brigadeiro Director do Serviço de pess

(p. 21). d fe'
Aquela portaria seria o único acto recorrível, pois fixou ~tJe

nitivamente a posição do recorrente na escala de antiguidade, 'ota
agora não pode modificar, por haver decorrido o prazo legal de tO
dias para a sua impugnação contenciosa. ~o

Sendo assim, o acto não está inquinado de vício de viola
da lei. 'ocía

Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em confere
no Supremo Tribunal Militar em negar provimento ao recurso,

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 12 de Junho de 1980.

Octávio de Carvalho Gaivão de Figueiredo, general; oa
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea,

reserva; . ote;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-aIrnlra
Fernando da Silva Soares Branco, vice-alrnirante;
António de Oliveira da Costa Maia, general;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz;
Manuel Lopes, juiz.

I

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
, t~·

Eurico da Silva Santos, tenente de infantaria pára-quedI51~'
recorreu para este Suprema Tribunal, em 18 de Abril de 19éf
do despacho do Excelentíssimo General Ajudante-General do e~tO'
cito, de 8 de Fevereiro daquele ano, que indeferiu o seu requerimeO
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da L' o ICltava lhe fossem aplicados os n." 4 e 5 do artigo 37..
8egUio~~s~·02135, apresentando como fundamentos do recurso os

V· .
ICIOde forma:

d\) DNeostermos do n." I do artigo (não mencionado pelo recorrente)creto L .fundalll - ei n." 256-A/77, de 17 de Junho, devem ser devidamente
lIue", eotados, entre outros, todos os actos administrativos que ne-." ou re t ..
OsqUed . s finjam ou por qualquer modo afectem direitos e todos

B decidam em contrário da pretensão formulada pelo interessado.
de fuod e acordo com o n." 2 do mesmo artigo, é equivalente à falta
COntrad·a~eotação a adopção de fudnarnentos, que, por obscuridade,
vação ~çao ou insuficiência, não esclareçam concretamente a moti-

A. o acto.
eXPli o reCUsar o pedido do recorrente por extemporaneidade, semcar f
recorrid os . actos temporais que levaram a tal conclusão, o despacho

V. ? VIolou estas disposições.
ICIOde violação de lei:

O req .
POdes uenmento apresentado pelo recorrente de maneira alguma
Por fi~r C?OSiderado intempestivo, uma vez que o mesmo não tinha
o reco ; I~pugnação de qualquer acto de administração, mas apenas
ll1eslllanee~lmento de uma regalia que a lei lhe atribui, sem que a
Os respecS~IPulequalquer prazo para que os interessados formulem

A.s . tIvos pedidos de contagem de tempo.
no O.• s~m, o despacho recorrido decidiu em contrário do disposto

C do artigo 37.. da Lei n." 2135, de 11 de Julho de 1978.oncl .
A. ~IU que deve ser anulado o despacho recorrido.

entIdade recorrida respondeu nos seguintes termos:
ferid~O presente recurso é inviável e deve ser liminarmente inde-

C' POr extemporaneidade, ineptidão da petição e / ... [,
A.gost~1llefeito, o requerente ingressou no QP por portaria de 1 de
na esc Ide 1977, acto definitivo e executório que fixou a sua posição

Ca a de antiguidade.
de 19~:fOrme resulta do processo instrutor, pelo menos desde Julho
ti dess ' o requerente teve conhecimento da referida portaria, pois
eSCala~ data. um requerimento seu reclamando da sua posição na
ll1ento e ~nbguidade. Tal requerimento foi indeferido, com funda-

O na Inoportunidade do pedido.
cesso s efeitos jurídicos da portaria, único acto proferido no pro-
cUrso~Ontenciosamente recorrível, fixaram-se definitivamente pelo de-
caso . o tempo e inércia do recorrente, constituindo hoje verdadeiro
collloJUlgado, administrativamente resolvido ou decidido, expirado
n.· I ~ eOContra o prazo legal de recurso contencioso (artigo 137.. ,
artig~ I~ Bstatuto do Oficial do Exército, artigo 151.° Reg. STA e

. do Decreto n." 35953, de 18 de Novembro de 1946).
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Por outro lado, demonstrada fica a ineptidão da petição, já que
é evidente a falta de objecto do recurso. O despacho impugnado n~o
constitui sob qualquer prisma acto administrativo definitivo e executónO,
nem em si mesmo é passível de ser arguido de vício determinante da
sua anulabilidade, a situação jurídica do recorrente fora evidentemente
criada e fixada pela portaria de I de Agosto de 1977».

Notificados aqueles a quem a procedência do recurso pode
prejudicar, foram tomadas as seguintes posições:

António Guilherme Ferraz Belo Morais, tenente de cavalaria,
contestou, alegando:

A Lei n." 2135 caducou, porque se enquadra dentro das .focrn;!
de caducidade indirecta das leis, com efeito, o prazo de vigênCia po o
ser directamente condicionado pelo legislador, de modo que a lei, vi.
termo de certo prazo, deixe de vigorar, sem necessidade de nova rna~e
festação da sua vontade. Porém, pode também caducar indirecta~en s~
se a lei se destinava a atingir certo objectivo: se o fim em vIsta lei
realizar ou, pelo contrário, a sua inviabilidade for absoluta, a. se
perde a vigência. Verifica-se ainda caducidade indirecta, se a lei do
destinar a vigorar enquanto durar certo estado de coisas. Cessanser
as circunstâncias que produziram, cessa igualmente a razão de
da lei e, por conseguinte, esta deixa de vigorar. .

Ora a citada Lei visava precisamente incentivar os oficiais rnf~
cianos a concorrerem à Academia Militar, dado que a guecrarnas.
Ultramar redundou num nítido desinteresse pela carreira das ar lei
Finda a guerra do Ultramar, que originou a ua produção, a
caducou. d dO

Por outro lado, o recurso é manife lamente extemporâneo, rna19
que, como diz o recorrente, tomou conhecimento do despacho e ratO
de Março de 1979 e só agora recorre, sendo certo que tinha o p
de 30 dias para o fazer. . . tegradO

O próprio recorrente aceitou a situação, porquanto fOI I~ 1918
no QP em 1 de Agosto de 1977 e s6 em 19 de De7cmbro e o de
«vem requerer na antiguidade, como oficial do QP. o temP
serviço». ~ e

C úorne.
António Arnaldo R. B. Lopc: Mateus, Mário R. .

António Manuel Vicente Santos Real nada disseram. MartinS
Carlos Manuel Cri tina Aguiar e José António Cruz da so·

declararam não concordar com o recorrente porque, quandO qlHldrO'
entrada na Academia Militar, ele não fazia parte do me mO ttstllf

Henrique de Morais da Silva alda declarou nã~ ;o~o sco

«desde o momento m que a mesma TCI c o me mo arUg
número 4 lhe ejam igualmente aplicad .
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Francisco Maria Correia de Oliveira Pereira e Manuel Eugénio
1'eles Grilo declararam considerar injusta e inaceitável a petição do
recorrente.
D Tendo os autos subidova este Supremo Tribunal, o Excelentíssimo
lie~ensor Constituído nada disse, o Excelentíssimo Defensor Oficioso
dmltou-se a apor o seu visto nos autos e o Excelentíssimo Promotor
Pe Justiça di se nada mais ter a alegar além do que consta da res-
rnOstada entidade recorrida, pelo que não deve ser tomado conheci-
ento de recurso.

O recurso foi tempestivamente interposto.
Quanto ao vício de forma:

na. O despacho recorrido é do teor seguinte: «Indeferido com base
extemporaneidade» (fls. 26).

do :sse despacho foi proferido, de resto, na sequência dos despachos
cord xcelentíssimo General Ajudante-General «Concordo» e «Con-
(!Is o), de 4 de Janeiro de 1978 (fls. 22) e 8 de Fevereiro de 1979
e se 1?), que incidiram, respectivamente, sobre o parecer de fls. 22
recegUlUtes e sobre a informação de fls. 18 e seguintes, ambos - pa-

roe informaç~o - no sentido da extemporaneidade.
0Utr despacho recorrido aceitou, a im, a fundamentação daqueles

~~ despacho , con tante dos referidos parecer e informação.
7.' ed' Marcello Caetano, in «Manual de Direito Administrativo».
cOm IÇão, pág. 252, dizia que, «quando uma autoridade concorda
vertidum parecer no qual e propõe determinada solução para o ca o
Pareco, es e de pacho de concordância apropria- e das razões do

er c .A.. uios fundamentos ficam, de de então, sendo os seus».
do De mesma ideia. e encontra, agora, expre sa no n." 2 do artigo 1.'
damen~reto-Lei n." 256 Af77, de 17 de Junho, que di põe que a fun-
()~fun~Ção pode consi tir em mera declaração de concordância com
neste c amcntos de anterior parecer, informação ou proposta, que,

Deaso. COn.tituirão parte integrante do respectivo acto.
e~tern-,ste modo. quer porque o de. pacho recorrido se baseou em
. ·",'Ora .tida dos ne~dade. quer porque. assim. aceitou a fundamentação refe-
Se enco dOIs citados de pacho . não pode validamente dizer-se que

ntra .(\ lnfundamentado.
,<\lanto ao . - de vi -VICIO e Violação de lei:

e Não oíscala d erece qualquer dúvida que a po: ição do recorrente na
Com a e antiguidade ficou definitivamente decidida ou re olvida
re POrt-correu d afia de I de Agoto de 1977, e que o recorrente não

l:.Xi~t este modo aceitando tal posição.
~. l:.rn ~ ca o decidido ou re: Ivido, equivalente ao ca o julgado.
lUtar eace do expo to, decidem o [ulre: do upremo Tribunal

, rn Conferencia e p r un nimidade, negar provimento do
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recurso do despacho recorrido, proferido por delegação do Excelen'
tíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército.

Lisboa, 12 de Junho de 1980.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea, na

reserva;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice_almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António de Oliveira da Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Manuel Lopes, juiz;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
. áfll'

Francisco Ascensão Santos, tenente-coronel de infantaria ~ de
-quedista, recorreu para este Supremo Tribunal, em 18 de Abrt: dO
1979, do despacho do Excelentíssimo General Ajudante-Genera L1e'
Exército, de 8 de Fevereiro daquele ano, que indeferiu o seu r~qdO
rimento, em que solicitava lhe fossem aplicados os n." 4 e rSo
artigo 37.· da Lei n." 2l35, apresentando como fundamento do re

cu

os seguintes:

Vício de forma: rente)
Nos termos do n." I do artigo (não mencionado pelo recor ente

do Decreto-Lei n." 256 Aj77, de 17 de Junho, devem ser devloar11 lIe'
fundamentado, entre outros. todos o actos administrati~OS qu~odoS
guem ou restrinjam ou por qualquer forma afectem dirl!ltoS e sadO'
os que decidam cm contrário da pretensão formulada pelo Inter~flllt'

F de acordo com o n." 2 do mesmo artigo, é equivalente ·d.de.bscurt .de fundamentação a adopção de fundamentos, que, por o· m"tl'
contradição ou insuficiência, não esclareçam concretamente a
vação do acto. . ..de. r,etf'

Ao recusar o pedido do requerente por extemporaneldd ~p'cI1C
explicar os factos temperai: que levaram a tal conclusão. o e
recorrido Violou esta'! dispo. IÇ<"lC •

Vicio de violação de lei'
LI""• aIS .~,

O requerimento apre entudo pelo recorrente de maneira JO dll"
pode ser considerado intempestivo, um. VCI qu o mesmo n



2' Série ORDEM DO EX~RCITO N.· 15 1237

POr fim a impugnação de qualquer acto de administração, mas apenas
o reconhecimento de uma regalia que a lei lhe atribui, sem que a
mesma estipule qualquer prazo para que os interessados formulem
Os respectivos pedidos de çontagern de tempo.

Assim, o despacho recorrido decidiu em contrário do disposto
no n.· 4 do artigo 37.· da Lei n." 2135, de 11 de Julho de 1968.

Concluiu que deve er anulado o despacho recorrido.
A entidade recorrida repondeu no seguintes termos:

P <O prel>ente recurso é inviável e deve ser liminarmente indeferido,
or extemporaneidade, ineptidão da petição e / ... [.
A Com efeito, o requerente ingressou no QP por portaria de 1 de
o:osto de 1977, acto definitivo e executório que fixou a sua posição

e~cala de antiguidade.

dI' lCOnforme resulta do processo instrutor, pelo menos desde Julho
é d 978, o requerente teve conhecimento da referida portaria, pois
esc~ssa data um requerimento eu reclamando da sua posição na
me~a de antiguidade. Tal requerimento foi indeferido, com funda-

to na inoportunidade do pedido.
COOtOs .efeito jundicos da portaria, único acto proferido no proceso
dv tenclosamente recorrível, fixaram -se definitivamente pelo decurso
itllga~mpo e .inércia do recorrente,. constituindo hoje verdadeiro caso
cnco o, admlOi trativamente resolvido ou decidido, expirado como se
do~6~o ~razo legal de recurso contencioso (artigo 137.·, n." 1,
de 18 ,arllgo 151. Reg. TA e artigo 1.0 do Decreto n." 35953,

P de Novembro de 1946).
é eVidorOutro lado, dcmonstrad lica a ineptidão da. petição, Já que
COOSti~~tea falta de objecto do recuro. O despacho impugnado não
CUtÓriUI ob qualquer pri ma acto administrativo definitivo e exe-
tttinan~' nem cm si mesmo é pa ível de ser arguido de viCIO deter-
eVidenteda ua anulabilidade. A ituação jurídica do recorrente fora

N emente criada e fixada pela portaria de 1 de Ago to de 1977,.
JUdica~tificado aqueles a quem a procedência do recurso pode pre-
Iherme'I.tomaram l.uí Manuel Martins de Assunção, António Gui-
JOséM erra? Bela Morais, Luis Manuel dos Santos Newton Parreira,
Cltldas~nu~1 Marque Ribeiro de F, ria, Henrique de Morais da 'Ilva
~all\l~l ~\e A~IÓ~io ruz ~artin~, ~rlo Manuel ,Cri'il.ina de A~ui~r,
~eteira ugénlo I eles rilo. for. nCI co Mana orreia de Oliveira
fls. 30 ee POrfírio Aníbal Gomes Morais as posi cs constante, de

') segUintes.

~efene~do('os a~to ubid li e te Supremo 'I ribunal, O Lxcclcntíssimo
Illlitou.~ on t1tuldo n I di c. o 1:. cclcntisvimo Defensor Oficioso

a apor o seu vi lO no auto e o 1:.. celcnlí\\imo Promotor
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de Justiça disse nada mais ter a alegar além do que consta da re~'
posta da entidade recorrida, pelo que não deve ser tomado conhecI'
mento do recurso.

O recurso foi tempestivamente interposto.
Quanto ao vício de forma:

O despacho recorrido é do teor seguinte: «Indeferido com base
na extemporaneidade» (fls. 26).

Esse despacho foi proferido, de resto, na sequência dos despacboS
do Excelentíssimo General Ajudante-General «Concordes e «CD;;
cordoa, de 4 de Janeiro de 1978 (fls. 22) e 8 de Fevereiro de 19 Z
(f1s. 17), que incidiram, respectivamente, sobre o parecer de fls. Z
e seguintes e sobre a informação de fls. 18 e seguinte, ambos - pa'
recer e informação - no sentido da extemporaneidade. IS

O despacho recorrido aceitou, assim, a fundamentação daqUe e
outros despachos, constantes dos referidos parecer e informação.

Já Marcello Caetano, in «Manual de Direito AdministratiV~~
7." edição, pág. 252, dizia que, «quando uma autoridade concor o
com um parecer no qual se propõe determinada solução para o caJo
vertido, esse despacho de concordância apropria-se das razões
parecer cujos fundamentos ficam, desde então, endo o seus~. 1:

A mesma ideia se encontra, agora, expressa no n." 2 do artigO ~
do Decreto-Lei n." 256-A/77, de 17 de Junho, que di põe q~ecia
fundamentação pode consi tir e mera declaração de concordaJ1ta
com os fundamentos de anterior parecer, informação ou proPos '
que, neste caso, constituirão parte integrante do respectivo acto. elfl

Deste modo, quer porque o despacho recorrido se baseou {e'
extemporaneidade, quer porque, a sim, aceitou a fundamentaç!iO f~lle
rida dos dois citados despachos, não pode validamente dizer- e
se encontra infundamentado.

Quanto ao vício de violação de lei: o~
Não oferece qualquer dúvida que a posição do recorreJ1t~vida

c cala de antiguidade ficou definitivamente decidida ou reso olo
com a portaria de I de Agosto de 1977, de que o recorrente
recorreu, deste modo aceitando tal po ição. . ado,

Existe caso decidido ou re olvido, equivalente ao caso Ju.I~llo'l
Em face do expo to, decidem o juize do Supremo TO sO

Militar, em conferência e por unanimidade, negar provirneJ1t~%ce'
recurso do despacho recorrido, proferido por delegaç!1o do
lentis imo Chefe do E tado-Maior do xército.

Lisboa, 12 de Junho de 1980.

Octávio de arvalho Galvão de -ígu iredo, general: pJ
João An coreta de Alm ida Viana. g neral da J.on;n Ai:re~.

re erva;
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Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luis' Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Manuel Lopes. JUIZ:
Silvino Alberto Vila Nova. juiz.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

I;ernando José Reis. tenente de infantaria n." 00996472;
Ille José Manuel Enes Castanho Fortes. tenente de infantaria nü-

ro 05559369'
Ille José Mari; Pires Mendes Moreira. tenente de infantaria nú-

ro 16762769: e
tari R.aul Luís de Morais Lima Ferreira da unha. tenente de infan
d" a. tOdos colocado na EPI. em Mafra. interpõem recuro directo
Ge~n~laç§.o do de pacho do Ajudante. digo. do General Ajudante-
Senta~,al de 3 de Julho de 1979. que deferiu requerimentos apre-
J:'rad o pelos tenentes milicianos Ambrósio Pcchirra, Joaquim Maria
sOlici~' luí~ Mnnuel Fernand \ e hnnky Maomed Danif, nos quai
11 d ~varn a aplicação do n." 4 do artigo 37.0 da Lei n." 2l35. de

e ulho de 196 • com o eguinte fundamentos:

inter~ntes do de fecho referido tinham antiguidade superior àqueles
rior- Ssados. pois o de curo o da Academia Militar iruciados ante-

'''.enteI ao cur\o que eles frequentaram;
SerVir ornaram conh cimento do despacho recorrido pela Ordem de

S~ n.o 163. de II) de Julho de 1979 da EPI.
ap1icaç~ a irn preludicsdos por e despacho, dado que da sua
aqUele o ~e;;UltarA ..erem ultrapa ados na escala de antiguidades por
It\.ilítars~flclai . o que ir r ílectir-se no atraso de toda a sua carreira

R.' rn termo d promo õ

ti"'arne~~I~ente. o r correntes entrar. ln na cademia Militar. respec-
Pelo qu c. em 1972. 1973. 1974 c 1972 e o referidos oficiai, em 1976.

O ~ s!!.o parte legitima.
O, rl:SP3cho e tá. ferido de ilegalidt de por violação da lei.

aplicado equerimcnto que motivar m esse de pacho visavam que Ios e
o n,· 4 do rtigo 370· da Lei n," 2135. que diz:

«F'Para 'Inda a
tOdos o no par in r o no qu dro pcrrm nente \crá

ont do como pr I do n te quadro o serviço
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efectivo dos oficiais do quadro de complemento prestado no comando
de tropas em campanha.»

A aplicação do referido artigo não depende de requerimento
nem sequer do despacho e só após a preparação para ingresso 0

0

quadro permanente se contará o tempo. .
No caso em apreço, não só é determinado por despacho a apl!-

cação dessa disposição legal, como os beneficiados ainda se enco~'
tram a fazer o tirocínio, que só terminou em 28 de Julho de 197 ,
pelo que ainda eram oficiais do quadro de complemento e realizavafll
a sua preparação para ingresso no quadro permanente. il

A alteração radical das circunstâncias decorrente do 25 d~ .Ab~é
de 1974, nomeadamente a diminuição da necessidade de oficiais a
capitão, provocou a queda da razão de ser daquela disposição.

Seja como for, ou o texto se encontra em vigor e então deve se;
aplicável automaticamente a todos os oficiais que se encontrai? ~O
situação prática referida, ou está revogado e não pode ser apllca
a ninguém. de

Acresce que o artigo 62.0 do Decreto-Lei n." 516170, de 3d"g.
Novembro, posterior à Lei do Serviço Militar e com a me ~a. Ide
nidade formal, é claro no sentido de determinar que a antlgu1da
é referida ao ano em que o tirocínio for completado.

Requerem a anulação do despacho. e
A entidade recorrida sustenta a ilegitimidade dos recorreo~e~e_

que está correcta a actuação da Administração ao deferir os n::q 50
rimentos sob condição suspensiva de completamente da preparaÇ
para ingresso no Quadro Permanente.

- dicar.Notificadas as pessoas a quem o recurso pude se prcJu
todos apresentaram as suas contestações.

O Excelentíssimo Defensor onstituido não nlegou. o EXCC~;~:
tíssimo Defensor Oficioso apôs o seu visto e o Excelentís im? otO
motor de Ju tiça manifesta se no sentido de ser negado proVlmC
ao recurso.

orreram os vistos dos Vog: i~ de ..te upremo 1 ribunal.
Cumpre decidir:

O recurso é tempestivo e os recorrentes são parte legitima'deVe
A legitimidade das partes no que toca ao requisito interesse io'

ser referida à relação Jurídica, objecto do pleito e determina-se rles
dagando quais ão o. fundamento da acção e a po\ição das pa
em relação a esses fundamentos. o

outra
Uma coisa é O interesse em demandar ou contradizer.

direito a uma sentença favorável. qUe
O interesse cm demandar ou contradizer significa unkamcn~oci'(

as partes são legltirnas e que têm portanto direito a ver proo
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sentença de mérito, mas daí até à sentença favorável vai grande
distância.

Quando o juiz averiliua que o autor ou o réu tem direito a
sentença favorável, já ultrapassou o campo da legitimidade, por já
CC~nhecer do fundo da causa (Prof. Alberto dos Reis, in «Cod. Pro.
I '1VI Anotado>, vol. I, pg. 83).

Quanto ao vício de violação da lei:

le' Não altera em nada a decisão saber se o artigo 37.·, n." 4, da
te I d~ Serviço Militar é de aplicação automática ou se depende de
n·quentnento dos interessados, como vem sendo praticado pela Adrni-
tl·lstração, dado que os oficiais beneficiados pela decisão recorrida
vera'" ... , o Impulso processual.

e,e' e. que a sua conduta nada acrescenta à situação jurídica pre-
p~ste~te, podendo quando muito traduzir-se em acto dispensável
ii r Via do automatismo da aplicação prevista legalmente, mas tem
u~a;tag~tn de quebrar a Inércia da Administração ou de satisfazer

eqUISltO que e ta porventura entenda necessário.

da r:;. despacho recorrido não violou o disposto no artigo 37.·, n." 4,
se, fi do Serviço Militar, uma vez que a sua execução apenas poderá
QUil~ ectuada apó o ingresso definitivo dos oficiais beneficiados no

ro Permanente, como se vê de p. 29 a 35.
no SNestes termo c por tais fundamento, acordam em conferência

~pretno Tribunal Militar em negar provimento ao recurso .
.sta decisão foi tirada por uanimidade.

liSboa, 12 de Julho de 1980 .

.arvalho Gaivão de Figueiredo. general;

Anacoreta de lmeida Viana. general da Força Aérea. na

Fern d
an o de Aguiar Andrada dos antes e Silva. vicealmirunte:

F'erna d
1'1 o da Silva Soares Br: nco, vicc-almirante:

I\nt6 .
1'110 de Oliveira Coo ta Mail. general:

l:rne t
o António LUÍ\ Ferreir de Macedo. general:

Oonçal N
o uno de vlbuqucrquc linche, da Gama. general;

A.I(red 'I'
S. o cr: eira '1 ello, general:
Ilvino AII..-

U\:rto Vila ova, juiz:
~anuel L0p . jUil.
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vn - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) O general, na situação de reserva, Dagoberto do Coito Graça
deixou de prestar serviço no Tribunal Militar Territorial de Coimbra.
desde 19 de Junho de 1980.

2) O brigadeiro, na situação de reserva, Joaquim Correia Ventura
Lopes presta serviço como promotor de justiça ad hoc junto ~o
5." Tribunal Militar Territorial de Lisboa, de de 30 de Maio e
1980 e não desde 2 de Junho de 1980.

3) O coronel de infantaria, na situação de re erva, José FrederiCO
Porto Assa Castc1-Branco deixou de prestar serviço no Quartel.oe·
neral da Região Militar de Lisboa, desde I de Julho de 1980.

'0
4) O coronel de infantaria, na situação de reserva, Flarní~e

Machado da Silveira deixou de prestar serviço na Comissão
1 istória Militar, de de 1 de Julho de 1980.

'i) O coronel de infantaria, na situação de re erva, AmílcM ~.~:
gusto Lopes Chaves deixou de prestar crviço na Comissão de r>1

tória Militar, de de I de Julho de t 980.
. cO

6) O coronel de infr ntaria, na situação de rc. erva, FrancI ~o
António de Vasconcclo P stana deixou de prestar serviço na DirecÇ

da Arma de Infantaria, de de I de Julho de 19 O.
cisCO

7) O coronel de infantaria, na ituação de reserva, Fra~bLl!1al
Antero romc Furtado do anto prc ta ervi o no 5.' TfI
Militar I'erritorial de Lisboa, de de 2 de Julho de 1980.

r.f~·
8) O tenente coronel de infantaria, na situação de re ,erv~,....iÇos

nuel Dorningue Duarte Bispo deixou de prestar ser iço nOS er
ociais da Forças Armada, de, de 1 de Julho de 19 O.

9) O major de inf nt iria, na ituação de res rva, Abel
Santos deixou de pr star servi o no Quartel-General da
Militar do N rte, desde I de Julho de 1980.

Jo.e
10) O capitão de Infantaria, na \1111:\ o d re,erva, PedrO LI' eefllO ti'Pereira, d Quartel General da Zona Mrhtar dos çorcs, prcs 1 e

n« Rep ruç: o de Oficiais da Dirc..;.,:;lo do erviço de PC" 0;\ •

30 de Julho de 19!!O, onde a ruurda col cação.
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11) O coronel de artilharia, na situação de reserva, José Fer-

nando Graça Pereira do Nascimento deixou de prestar serviço, como
~Oordenador do Gabinete de Gestão de Veículos do Estado, desde
de Julho de 1980. ~

d 12) Desde 2 de Junho de 1980 passou a desempenhar as funções
de chefe do estado-maior do Quartel-General da Região Militar
~ .Sul, para as quais havia sido nomeado por despacho de 22 de
d aio de 1980, o tenente-coronel de artilharia Mário Stoffel Martins,
o tnesmo Quartel-General.

Li 13) O coronel de cavalaria, na situação de reserva, Mário de
d~ll1~deixou de prestar serviço no Quartel-General da Região Militar

orte, desde 1 de Julho de 1980.

d(' ~4) O Coronel de cavalaria, na situação de reserva, Luís Rodrigues
ae . arvalho deixou de prestar serviço na Comissão Liquidatária do
gltnento de Cavalaria n." 8, desde 1 de Julho de 1980.

1'0
1
5) O capitão de cavalaria, na situação de reserva, Augustorres ).A

JUlb 1vlendes presta serviço na Academia Militar, desde 1 de
o de 1979.

d~ r
1
6) O tenente de transmissões (ramo exploração), na situação

ti~a~erva, Domingos Guedes Barbosa pre ta serviço na Escola Prá-
e Transmissõe , desde 6 de Junho de 1980.

Vieir
l7
) <? major médico, na ituação de reserva, Joaquim Augusto

(Agê~ .vIlela deixou de prestar serviço na Liga dos Combatentes
Cla de Azambuja), de de 15 de Maio de 1980.

18) O .
Clilbe m~)or do ervíço de material, l1a situação de reserva,
PUnar~o dos Rei prest . erviço na R partição de Justiça e Disci-
JUlb a Direcção do erviço de Justiça e Disciplina, desde 14 deo de 1980.

19) O .
nUtellÇã caplt o do erviço de material (serviços técnicos de ma
drigUes°d- ra':l0 . eléctr!co). na ituação .de re: erva, Joaquim Ro
1'ranStn' e Oliveira Miranda pre ta serviço na E. cola Prática de

I sôe . de de 13 de Junho de 1980.
ld 20) Pr .
entific esta serviço, d sd 24 de Março de 1980, no Centro de

o tenen;'\ç!Io e Catai g ção n," 1 (Dlrec o do Serviço de Material).
;---rall10e do c!'\'iço d m Icri, I (serviços té nicos dc manutenção
enente dautO) Joaquim M ria Fran o L andro, cm substituição do

o rn ~mo ser-, iço e r. mo António José Nunes Trolho,
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21) O maio/ do serviço geral do Exército, na situação de reserva,
Ernesto Fraga continuou, após a sua passagem à situação de reserva
(19 de Julho de 1979), a prestar serviço no Distrito de Recrutamento
e Mobilização de Angra do Heroísmo.

22) O major do serviço geral do Exército, na situação de reserva.
Leonel Vaz Velho de Freitas deixou de prestar serviço nas OficinaS
Gerais de Material de Engenharia, desde 1 de Julho de 1980.

23) O major do serviço geral do Exército, na situação de reserv~~
António de Almeida deixou de prestar serviço nas Oficinas Geral
de Material de Engenharia, desde J de Julho de 1980.

24) O major do serviço geral do Exército, na situação de reserv~:
José Henriques Neves do Ó deixou de prestar serviço no Quar9~O.
-General da Região Militar de Lisboa, desde 1 de Julho de 1

25) O major do serviço geral do Exército, na situação de resert:~:
Manuel da Silva Rebelo Júnior deixou de prestar erviço no Qua~80.
-General da Região Militar do Norte, de de 1 de Julho de 1

27) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de rese~;~
Alberto Mendes deixou de pre tar serviço no entro de Selec
do Porto, desde I de Julho de 19RO.

serva,
28) O major do serviço geral do Exército, na ~Ituação de r~ na

José Pinto da Silva Pimenta Araújo deixou de prestar servl~o de
Quartel General da Região Militar de Lisboa, desde I de jul o
1980.

erva.
19) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de ~e aÇ~o

à SitUSamuel Alvo Gonçalves continuou, após a sua pas: agem MuselJ
de re erva (30 de Março de 1979), apre. tar serviço no
Militar do Porto .

. _ I . I .' f çàO de rese~~3.10) caprtão uo serviço gera do sxcrcno. na situa da 1,3'

Ant6010 Augusto d't Silva deixou de prestar servi o n; GLl~O
cional Republicana (em diligên ia), desde I de Julho de 19 .

eserv~.
11) O c, pitão do scrviç geral do '.xército, na situaç' o de rprática

José Augusto Fernandes deixou de prestar serviço na Escola
de avalaria, de. d 1 de Julho de 19 O.

",a.
resel'

32) O capit do serviço geral do ). éreito na ,itu;tÇ!lOde oistritO
Domingos Ferreira de Mat \ deixou de pr ,lar scrviço nO
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de Recrutamento e Mobilização de Vila Real, desde 1 de Julho
de 1980.

M 33) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de reserva,
d anueICarmesim deixou de prestar serviço na Delegação de Lamego
a Manutenção Militar, desde I de Julho de 1980.

Ca 34) O capitão do erviço geral do Exército, na situação de reserva,
Carlos Rodrigues da Silva Barbosa deixou de prestar serviço na

treira de Tiro de Viana do Castelo, desde 16 de Junho de 1980.

lo é 35) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de reserva,
ta S Joaquim Nobre deixou de prestar erviço no Distrito de Recru
lllento e Mobilização de Faro, de de I de Julho de 1980

)0 é 36) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de reserva,
dil~ ,Be.rnardo Riio deixou de prestar erviço na Guarda Fiscal (em

genCla), de de I de Julho de 1980.

l{ui 37) O capitão do erviço geral do Exército, na situação de reserva,
(elll C.o.elho Gonçalve deixou de prestar serviço na Guarda Fiscal

diligência), desde I de Julho de 1980.

~an38) O capitão do erviço geral do Exército, na ituação de reserva,
de Jl~~~.Landeiro deixou de prestar serviço no Centro de Instrução

ICla do Exército. de de 1 de Julho de 19RO.

Ant63~) O capitão do erviço geral do Exército, na situação de reserva,
110 p~l? da ilva pre tou serviço no Hospital Militar Regional n." 3.

tJodo de II de etembro a 7 de Novembro de 1979

fl..qu40) Deve ser averbado ao tenente coronel de cavalaria José
Sant:rdMCarv.alho de Paiva Morão, do Regimento de avalaria de
<, l!tJAl argand.a. o cComm nd and General Staff O(f~cer curse
~olll a ,que tirou por c rre pendência cm 14 de Fevereiro de 19RO.

proveitamento .

. 41) S .
ItIllitar ~ ela aVerbado, O tenente- c ron 1 do erviço de administração
~e Clest~rnídio lo ê Brandão do ant s M. rques o r o . uperi r
I1Vestigao Emprc~ ri I que frequentou no Instituto Nacloru I de

ç:lo Indu tri I cm 1977. com aproveitamento.
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42) Deve ser averbado aos oficiais abaixo indicados o «Curso
de Estado-Maior» que decorreu na República Federal da Alemanha
de 2 de Outubro de 1978 a 27 de Junho de 1980:

Major de infantaria Raul Miguel Socorro Folgues;
Major de artilharia Carlos Eduardo Mendes Cação da Silva.

43) Deve ser averbado aos oficiais abaixo mencionados o «curso
de Cinema» - Especialidade SMI 389 que frequentaram no CeotrO

de Audio Visuais da CHESMATI, de 7 de Janeiro a 27 de Juob°
de 1980, com aproveitamento de «Bom>:

Major de cavalaria José Manuel Marques Pacífico dos Reis, oa
CHESMA TI; R.

Capitão de infantaria Vitor Portugal Valente dos Santos, do RIC

44) Seja averbado ao capitão de infantaria José Nuno da Câ~~~
Santa Clara Gomes, do Estado-Maior do Exército, o dnfantry OffJcde
Advanced Course - USA» que tirou por correspondência em 7
Fevereiro de 1980, com aproveitamento.

io'
45) Deve ser averbado aos oficiais de cavalaria abaixo meocnO

nados o «Curso de Chefes de CM. 48 A5» que frequentara: o li

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida, de 10 de Outu r
22 de Dezembro de 1977, com aproveitamento:

Capitão José arlos adavez;
Tenente arlos Manuel Cristina Aguiar.

Colocação nas escalas:

'00 aO
46) O coronel de infantaria José ardoso Font1[o, promoVI ando

actual posto por portaria de 30 de Abril de 1980. contando 7~ fica
guidade e o direito a vencimento de de 9 de Julho de 19 ~crdll
ordenado, em relação à sua antiguidade. imediatamente. à es~arti(1S
do coronel de infantaria Epifânio João António Pereira
Patrício.

prO-. .. ~~~, -~47) O major de intantarra Jaime Rodolfo Abreu ontalJ"
movido ao actual posto por portaria de 7 de Abril de 19~O. ~e 19?9.
a antiguidade e o direito a vcncirn nto desde I de Janeiro à direJ1lI
Iicr ordenado, cm rela ão à ua antiguidade. Imedlatà01cntc
do major de infantaria Manuel arvalho áceres Pires.
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~ectificações:

I 48) O general Ernesto" António Luís Ferreira de Macedo foi, por
d
apso

, intercalado na relação dos coronéis constantes da página 257
da Ordem do Exército, 2,' Série, n." 4, do corrente ano, pelo que
c,~veser considerado inscrito no lugar respectivo na página 256 da
I ada Ordem do Exército.

a 4~) Tem a data de I de Agosto de 1979 a portaria de promoção
Samajor respeitante ao capitão do serviço de material Avelino dos
E~~to~ Antunes de Carvalho, inserta a páginas 419 da Ordem do
erelto, 2,' Série, n." 7 do corrente ano,

<t a 5?) Que aos oficiais em seguida mencionados seja rectificadaOflg ,
fiqU uldade, no actual posto, para 1 de Setembro de 1976 e que
a seem, o:denadOs, na respectiva lista de antiguidades, pela ordem
t\Otóg~lr Indicada e imediatamente à drieita do major pára-quedista
\. , 010 Adelino Martins:
''talOr á
~ajo P raquedista José Augusto Martin ;

r Páraquedi ta Manuel Ração da Costa Lemos,

efran crição da Ordem à Aeronáutica, 2: Série, n." 22, de 2 de
JUOho de 1980,)

1 de
5Át página 408 da Ordem do Exército, 2,' Série, n." 7, de

8tnto ?vi fiI, de 1980, na parte que se refere à promoção do 1.. sar-
do CXé á:lo 1renriques Martins, ao posto de alferes do serviço geral
Norte) rClto, onde Se lê: «Quartel, eneral da Região Militar do

, deve ler·se: «Casa de Re lu 110 da Região Militar do Norte»,
52) N'

Página 402
a
Ordl?tr1 do Exército. 2.' Séne, n." 7, do corrente ano,

ra~a:O).4-lv' no reSpeitante ao capitão de tran missões (ramo explo
1lllsSões aro do anto Ro: a, da Direcção da Arma de Trans
~llarda' ~i~ declara que o mesmo deve ser con iderado adido na
<.:.StatUtod cal nos termos do n, 17 da alrnea h) do artigo 44,· doco o Ofi '
lllo foi reia] do 'xército e não no do n,· 18 da mesma afinca.PUhlicado,

VIII - OBITUÁRIO

mihdano veterinário, n
Oliveira.

re erva, Jorge Frc-
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1978:

Setembro, 27 - Alferes, reformado, António Rodrigues Cabral.

1979:

Julho, 6 - Tenente miliciano de infantaria, na reserva, Viriato José
Amaral Nunes.

1980:

Maio, 25 Tenente-coronel Alberto de Castro Arez ..
Junho, 19 - Coronel, reformado, Mário Jaime de Cerqueira ROC~~

Julho, 13 - Capitão miliciano do serviço de pessoal Nuno Robe
Madureira de Antas Pinto.

Julho, 20 - Major, reformado, António Maria Martin Engrácia.

o Ajudante-General

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

J
José luls A lm iro Canêlhos, general
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ESTADO-MAIOR DO 'EXÉRCITO

ORDEM DO
2.- SERIE

~ DE AGOSTO DE 1980

,
EXERCI'TO

l'ublj
ca-se no Exército o seguinte:

I - DECRETO, PORTARIAS E DESPACHOS

Estlldo-Maior-Gcncml das Forças Armadas

~sta~~nd~ o on lho da Revolução, por delegação do Chefe do
'~aior,~alor'G neral das 'orças Armada, no Vice- hefe do E tado-
~os terrn eneral e pelo hefe dotado Maior do Exército, nomear.
Infanta' Os do De reto-Lei n." 261/79. de I de Agosto. o coronel de
c tia na . C Iargo d '~Ituaç!'io d re erva madeu da ilva arva ho para o

e a~~e sor do Instituto da Defesa Nacional.
t:Stado l. _

<,0 V' -JV1alor·General da F rças rrnadas, 3 de Julho de 1980,
lilj() ;f ICe hefc do htado-Mai r. cncral das Forças Armada, AIdo b 1)1(1(1('1( I'

"-ltérC't II1fO MagalhãC'r. eneral. - O hefe do Estado-Maior
I O, P('dro Alexandre Gomes ardoso, general.

(Anotada pelo 1 ribunal de onta cm 16 de Julho de 1980.
h o n,o 5 039,)

l!st Manda o
.~ a~o-~aior G On\elho ti R volu • o, por delegação do hefe do
o aior'Genc I cncral da~ For s rmad. no Vice- hefc do Estado-
Corollel der~ e P lo hefc do f· I do-Maior do Exército. exonerar

IOfanl ri. na itu: ç o d reserva Amadeu da Silva Car-
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valho do cargo de chefe do Gabinete de Planeamento do Departa'
mento de Estudos e Ensino do Instituto da Defesa Nacional, para q~e
fora nomeado por portaria publicada no Diário da República, 2: Sé(Je,
n." 93, de 21 de Abril de 1977, por ter sido nomeado para o desem'
penho de outras funções,

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 3 de Julho de 198~~
- O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, 1f
tino Amadeu Pinto Magalhães, general. - O Chefe do Estado-Mala
do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

A d 1 b d de julho de 1980,
( nota a pe o Tri una I c Contas em 16

sob o n,· 58037,)

1980,)
(D, R" 2,· Série, n,· 175, de 31 de Julho de

Serviço de Policia Judiciária Militar

Despacho

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Chefe da
No uso da competência que me foi delegada pelo hO de

Estado-Maior-General da ,Força Armadas, por :u, de i~Séri~'
3 de Julho de 1979, publicado no Diário da Republica, rtigO 8,'
n." 163, de 17 de Julho de 1979. e atento o disp to no a eJCooef,o
n." I e 2 do Decreto-Lei n." 520/75 de 23 de Setembro" 1udl'" " !leIa 1
das funções que vinha desempenhando no erviço de P~ 1 MlIoue
ciária Militar o tenente-coronel de artilharia n,· 505202 JulhO d~
António da Ascensão Pita. exoneração referida a I d; rribUIl
1980, para efeitos admini trativos, [Nilo carece de vi to 5 ode 23 de
de ontas (artigo 8,·, n,· I, do Decreto Lei n." 520/7 ,
Seternbroj.]

1980,
Julho de ,.4/'Serviço de Poltcía Judiciária Militar, 16 de Armadas,

- O Vice hefe do . tad Maior General da Forças
tino Amadeu Pinto de Magalhões, general. 1980.)

JulhO de
(D, R" 2,' Série, n,' 170. de 2S de
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n- JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Malor-General das Forças Annadas

~anda o onselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
'General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 25,·,
alínea a), 62.·, n." 1, e 67.·, n." 3, todos do Regulamento da
Medalha Militar, aprovado pelo Decreto n.· 566/71, de 20 de
~ezembro, condecorar com a medalha de prata de serviços
distintos o brigadeiro engenheiro do serviço de material Joaquim
Teixeira Telo .

<, OEstado,Maior-General da Forças Armada, 21 de Julho de 1980.
~Qtn Chefe do Estado-Maior-Gen ral das Forças Armada, António

alho Eanes, general.

(Publicado no Diário da República, 2.· Série, n.· 175, de
31 de Julho de 1980.)

tado-Maior do Exército

Gabinete do CEME

Por portaria de 14 de Julho de 1980:
~and a o1::)(' . on elho da Revolução. pelo Chefe do stado-Maior do

tin~rClto. Condecorar em, medalha de prata de erviço dis-
tigOO~2'~or t r sido consid rado ao abrigo da alínea a) do ar-
h 5, com f A - ti 6" • • 1 67 • • 3 dI\Cg I' r r nela ao. ar igo _.• n. . e ., n. • o
o t: amento da M dalh: Militar. de 2 d DCI mbro de 1971,

n ntc·e ron I de infantari ntónio Du rte Botelho.

Dire ção do rviço d Ju tiça e Disciplina

Rep rtiçl de Justi a Di. clplina

d cornp rtarn nto ex mplar,
di p içõ d Regule ment da Medalha

n," 566/71. de 20 de czcrnbro,

inf ntnri
rlilh ri

'f var ;
G nç Ive;
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Coronel de artilharia, na reserva, José Póvoas Janeiro;
Coronel de cavalaria, na reserva, Fernando José Pereira Marques

Cavaleiro;
Tenente-coronel do serviço de material Milton da Câmara Borges;
Capitão do serviço de material António Garcia Engrácio;
Capitão do serviço de material Daniel Simões;
Capitão do serviço de material João Jorge de Lemos;
Capitão do serviço de material Manuel Mestre Zacarias;
Capitão do serviço de material Mário Bastos; .
Capitão do serviço geral do Exército Alfredo Alves de CarvalhO.
Capitão do serviço geral do Exército António Afonso Jorge;
Capitão do serviço geral do Exército António dos Santos Dias;
Capitão do serviço geral do Exército João da Silva Alfarroba:
Capitão do serviço geral do Exército Joaquim Maria MartinhO:
Capitão do serviço geral do Exército José de Oliveira Serrano;
Capitão do serviço geral do Exército Manuel Pereira Pinto: nes
Capitão do serviço geral do Exército Zeferino Augusto Anto

Leite Pedreira.

Por portaria de 24 de Julho de 1980:

. r da
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-MaiO d's'. OS J

Exército, condecorar com a medalha de prata de servlç. cot1l
tintos. por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25. 'to da
referência ao n." 3, do artigo 67.°, ambos do Regulamen e1 de
Medalha Militar. de 20 de Dezembro de 1971. o coron
artilharia António Máximo de Oliveira alixto e Silva.

Por portarias de 31 de Julho de 1980:
dO

Maior
Manda o Conselho da Revolução. pelo hefe do EstadO- I' classe

Exército. condecorar com a medalha de mérito militar de'pÍina d~
por. segundo parecer do onselho uperior d~ DJS~~.• e 36.
Exército, ter sido considerado ao abrigo do artlgo'

b
de 191)'ro II'do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezem Beires 111

o coronel de infantaria João Maria Andrade de
queira. dO

.. ado,Maior,ce
Manda o Conselho da Revolu ao pelo hefe do f:.sl. di' c1lP'dO• " . ar e .

Exército, condecorar com a medalha de mén,to mlllt• Disciplin' 6.'
por. segundo par cer do on elho upcnor d~ 33.' e 3
Exército. ter sido considerado ao abrigo dos artigO
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do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o Coronel de cavalaria Mário da Cunha Seixas.

~anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
EXército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2: classe
Por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
EXército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.· e 36,.
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o major de infantaria Jorge Alves Feio Cerveira,

~~ ,
a o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

EXército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2: classe
Por, Segundo parecer do Con elho Superior de Disciplina do
EXército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33,· e 36,.
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o major de cavalaria Armando Carlos Barbosa da Silva,

~and
Ea o Conselho da Revolução, pelo hefe do Estado-Maior do
-xército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3: classe
ho
r
, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do

d'Xército, ter sido con iderado ao abrigo do artigos 33.· e 36,.
oo R.egulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
capitão de infantaria Cario Alberto Rocha Neves,

~~da .
13. éo Consdho da Revolução. pelo hefe do Estado Maior do
P~ rClto, Condecorar com a medalha de mérito militar de 3: classe
Ex~ ~egundo parecer do onselho .uperior de Disciplina do
do ~CltO, ter sido con 'ideradoao abrigo dos artigos 33,· e 36,·
o c e~ulamcnto da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de J 971,

apltão de infantaria Victor Joaquim Marques Soare Leite.
~anda

BXéo ,Con dho U.!. Revolução, pelo hefe do EstadoMaior do
POrrClto, Condecorar com a medalha de mérito militar de 3: ela se
Bxêr ~egUndo p reccr do on elho upcrior de Di. ciplina do
do R.

CltO
,ter sido con iderado ao • brigo dos artigos 33,· e 36,.

o Cae~Ularncnto da M dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
Santt

tão
miliciano de infantaria António Pedro Ribeiro dos

s, da Guarda Fiscal.
~and

B~é~CI(On<;Clhoda Revoluç o, pelo hefe do Estado-Maior do
POr s o, Conde orar com a medalha de mérito militar de 3.· classe
I!ltirCi~;undo ?~rcçer do on lho up rior de Disciplina do

, tcr \uJo considerado no abrigo dos artigo .. 33.· e 36.
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do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1911.
o capitão do serviço de administração militar António Vieira de
Melo.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior dO
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3: classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina d~
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33" e 31

6j
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 19 '
o capitão do serviço geral do Exército António de Oliveira ca·
brito.

· r dO
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-MaIo e

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de.3.~ cla~o
por, segundo parecer do Conselho Superior de DiSCIplina36.'
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33" e 911.
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1 te.
o capitão do serviço geral do Exército Jorge dos Santos puar

· r dO
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do E tado-Ma;o I sse

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar ?e _3 .. ~ adO
por, segundo parecer do onselho Superior de DJSCIP.lio36.'
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33. e}911.
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de. ões.
o capitão do serviço geral do Exército Manuel João Luis SIm

· r dO
Manda o Conselho da Revolução, pelo hefe do . tado.Ma;~lasse

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de .3j. a dO
por, segundo parecer do onselho uperior de Di CIP:: 36.'
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33'd 1971,
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Delembro A~"edO
o capitão do quadro e pecial de oficiais Franci co José
Martins.

Por portarias de I de Agosto de 1980: dO
d Maior

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do ~:la oe 3: classe
Exército, condecorar com a medalha de mérito mlhtar? 'p1ioa d~
por, segundo parecer do onsclho uperior de. PI ~; .. e 36.
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arllgoS de 1971,
do Regult mento da Medalha Militar, de 20 de De7e,:,b~atez,
o capitão do serviço geral do Exército João CorreIa dO

Maior e
Manda o .Cons lho da Revoluç!1o. p lo he:e. do ~ta:~~ 3: cla~o

Exército, condecorar com a medalha de mCrI.to mlhta Disciplioa
por, egundo par cer do onselho. up nor de
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EXército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.· e 36.'
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço geral do Exército João Moreira Coelho.

~anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
EXército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3." classe
Por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
EXérCito, ter ido considerado ao abrigo dos artigos 33.. e 36.-
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço geral do Exército José de Almeida Messias
Albano.

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Louvor
louv

xO.o brigadeiro engenheiro do erviço de material Joaquim Tei-
eeira Telo pela maneira altamente eficiente e prestigiante como
Cxer~eu, durante mais de cinco ano, a funçõe de presidente da
AomlsSão de Expio ivo , do E tado-Maior-General das Forças
a ~adas, cargo que deixou, por imperativo da lei, ao atingir
D~ ade da pa agem à situação de reforma.
art'~ant~ toda a ua carreira militar, primeiro como oficial de
de I hana e po teriormente como oficial engenheiro do serviço
Pon~aterial, demonstrou. sempre alta qualidade de intel!gência,
êx.it ração, zelo e organízação. Resolveu emprc, com as inalável
como, :O~plexo e delicado problemas devido à sua elevada
extr~etc~cla. profís ional, alto nível de conhecimentos técnicos e
SOluç~~dlDá~la.capacidade de e tudo e análi e, encontrando as
cOmo Cnterlo a', ad quada e oportuna, que o creditaram
de rn u~ do ofi iais mai di tinto e e clarecido do serviço
N atena!.
a O'

sUa a mi ão de íxplc ivo foi muita valio a e importante a
III cç1io, mantendo o alto nivel do trabalhos normais e peranent •
e de relacionado com O tratamento de produto explosivomal '.naco cnals perigo O n c rio aos int re: ses da economia10n I
as pr ern diver o e ter da sua actividade. De sali ntar
cOIll:oe~pações c nstante com a as i tência c scgurança técnica,
de vida Irn de reduzir rm tro ,com cons quentes perda
esforço d ou d•.n \ pes oai rnat fi I. ' ainda de referir o
Para a P ndldo no cntido de e pr trabalhos

aCl ru IUlç d r guiam nt ç: o e r g a
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Comissão de Explosivos, parte da qual data ainda de 1950.
Por todas as razões apontadas, os serviços prestados pelo brio
gadeiro Teixeira Telo ao País como presidente da Comissão
de Explosivos devem ser considerados extraordinários, relevantes
e distintos, traduzindo-se em lustre para o Exército e para aS
forças armadas, que, aliás, sempre serviu com brilhantismo.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 21 de Julho de 198~
-- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas. Ant611l

Ramalho Eanes, general.

de(Publicado no Diário da República. 2.' Série, n.· 175.
31 de Julho de 1980.)

Estado-Maior do Exército

Gabinete do CEME

. r dO
Manda o Conselho da Revolução, pelo hcfe do Estado-~a; larte

Exército, louvar o tenente coronel de infantaria AntóniO . \~O.
Botelho, com a e pecialidade de riptólogo A -D, peja de<IJ.~ç~O
persi tência e competência com que se dedicou à in~e~~~dual
de material, actividade em que, mercê de um e tudo !1l. Ilgafes
e voluntário muito profundo, conseguiu adquirir 10;UptadaS
conhecimentos da técnicas de microproccs: amento a a estaS
à criptologia e criptofonia e do ramos de ciência em que
se baseiam.

'I eoll'
Devido a este trabalho de preparação pessoate graça lT:iJitafes
tacto que soube iniciar e manter com e t, bele Imento .u criaf
e departamento de inv stigação univer itário , . consegu~da téC'
e aperfeiçoar protótipos de quipam nt dr m: IS av~n? possí\,CI
nica. ubmetido estes a exaustivas e variadr s provas .rlr CI-lP'
evoluir para um projecto industrial da máquina de CI ~endo à~
REX 80, de alto tccni i mo e gur: nçe que, re PO~erial, fOi
rnai compl ta: especificações obre tal tip de ma
já entregue para. fabrico numa mpr. a nacion I. tigaÇ~o.

. ". o da inve IritOom est import ntl irna mterven • o n c. rnp vado csp tl
ll

o ten ntc- oron I Dur rte Bot lho deu provr s de ~~e veladas de
de ri. tivid de c nfirm ndo te ti, s : qu: lid d . Ja r crv;Ço
Arrn de Infant ri, durante su: perrnr n nci no
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Reconhecimento das Transmissões, prestando ao Exército e à
tecnologia nacional ~erviços que devem considerar-se extraor-
dinários, relevantes e distintos,

Bs Estado-Maior do Exército, 14 de Julho de 1980, - O Chefe do
tado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Manda ,
o on: elho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

~XérCito, louvar o coronel de cavalaria, na situação de reserva,
orge '\lberto Guerreiro icente, por durante mais de 3 anos
de serviço, na Direcção do Serviço Histórico-Militar, inicial-
mente como adjunto e posteriormente como director do Gabinete
de l-Ieráldica, ter demonstrado inequivocamente a sua grande
~ap~Cid:\dc de trabalho, exercida com notável interesse, espírito
d~ Iniciativa e grande ompctência, o que o torna um colaborador
I&no do maior apreço,
Or .
Ih lel~1 e~tremamcnte meticuloso na exe ução da mi soes que
si e tem sido ometida., a que dedica todo o seu saber e entu-
q~srno, merecem particular referência os estudo heráldicos a
do~ tern pro edido, p cialmente valorizados pelo excelente
caç~S artístico que p sui, o~ eguindo, pel~ e~ interesse, dedi
roo o e asta cultura, produzir pnmorosm iluminur: s de nume
I) Os bra es de armas de diver: os órgão do Exército.

fO~t relevar o eu acentuado pirite militar que. aliado a suu
cred' personalidade. invulg: r zelo e e lar cida inteligência, o
mér/t~ c mo um oficial d extrema lealdade exe peional

O COron I .
c~_ e uerrelro Vicente""lar d .
Oficial

a
gem" tem onfirrnad

C() , ' essencIalmente
nSlderad

Pel o unanimemente mo digno do maior apreço,
tOd~ rnaneir c. tr: ordinari mente vâlidr como tem executado
inteira o~ tr, balhos de que tem ido incumbido. con idem e de
relevant JU\tl a cl: ific r 0\ s U~ serviço d extracrdinárioç,

e muito divtlntov,

pOS uidor de elevado espmto de
suas notável qualidades de

c ernp lar mod stia, endo

t:'tad t dO'M i r do 1,,_ .
o'Maior d . rcito, 17 d Julh

.xêrcit , P, tlro I xandre
de 19 O O hcfe do
,0111('\ Cardos», gen .ral.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior d.o
Exército, louvar o coronel de infantaria, na reserva, ClodomJJ"
Sá Viana de Alvarenga, pela maneira digna e eficiente com?,
durante mais de três anos, tem desempenhado o cargo de JUIZ
presidente do 1.0 Tribunal Militar Territorial de Lisboa.
No desempenho dessas funções confirmou mais uma vez eXce'
lentes qualidades profissionais e humanas, demonstrando u~a
particular aptidão, fruto de longa experiência, na conduçãv e
numerosos e por vezes difíceis julgamentos em que sempre pr~'
curou associar um elevado sentimento de humanidade à aplJ'
cação da justiça. . t
Oficial inteligente, dotado de extraordinário bom senso, possuldo

de esmerada educação. leal e integro, vive intensamente os P~:
blemas do Tribunal procurando, com extraordinário espírito CO s
bativo, melhorar as condições de trabalho nos tribunais militar:.
que devotadamente serve e onde tem demonstrado elevada cap
cidade de realização. (l1

A sua actuação esclarecida e conjunto de qualidades pessoais !e
n
.

permitido que o L" Tribunal Militar Territorial de Lisboa mllpá
tenha uma elevada rendibilidade pe e, embora. o facto de, 'dO
mais de um ano, se encontrar sem juiz auditor, tendo consegulro_
suprir as dificuldades resultantes da grande acumulação de ~IOS

ce so através da colaboração prestada, em acumulação .. Pb03.
juizes auditore em serviços noutros tribunai militares de LIsonel
Pelas qualidades reveladas e pela. acção de envolvida, o C?rstiÇ3
Alvarenga contribuiu em elevado grau para o pre tígio. da tuqor
militar e do Exército tornando- e merecedor de públICO ~ilitat
e de que o seus serviços prestado ao J.. Tribunal.
Territorial de Lisboa sejam con iderados de elevado ménto.

hefe da
E tado-Maior do Exér ito, 24 de Julho de J 80. O eneral.

E tado-Maior do Exército. Pedro Alexandre Gomes Cardoso, g

. da
d ]\-flllO(

Manda o on clho da Revolução. p lo h fe do F. ta o'áxiroO de
Exército. louvar o coronel de artilharia AntónIo ~ eficiente
Oliveira Calixto e ilvs , pel forma exemplar e mUIto cnpar v
como, durante mais de 2 ano, tem vindo a ?~sem~e l,isbO~'
funç e de hefe do -stado Mui r da Região MIlItar {re<lUétlCJII
actividade que finda, por ter ido nomeado para a
do uro uperior d m ndo Direcção. . do cornan'
Int grande . e compl ta p rfeit ment n dir cuva do ternPO~
dant da Regi o, c nfirrnou, de de logo e a I_ ngO roorais qtJ
a xtr ordinária. qu lid d ~ militar .. int le tuars e
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o caracterizam e justificam a excelente reputação que desfruta
e que a sua brilhante tolha de serviços atesta.
Agindo sempre com inexcedível lealdade, própria da ética militar,
corn dedicação e abnegação características de um autêntico ser-
vidor do Exército, possuindo os conhecimentos apropriados e a
noÇão exacta da forma como deve exercer correctamente as
funções que lhe competem, tem sido notável a sua intervenção
em todas as actividades.
Em permanente ligação com as unidades e os numerosos esta-
belecimentos dependentes da Região. soube orientar a sua acção
de forma criteriosa e objectiva, contribuindo em elevado grau
pa.ra a facilidade e harmonia das relações de comando e para a
CrIação de um verdadeiro espírito de equipa entre todos os
elementos da Região Militar de Lisboa, graças ao seu trato
afável e humano, à ua simpatia pessoal e à sua agradável
comUnicabilidade.

Na qualidade de comandante do Quartel-General. de salientar
o Seu elevado nível de coordenação e a notável capacidade deorg .
rn anlzaÇão. o que atenuou a falta de quadros, conseguindo
el anter Um bom ritmo de trabalho, quer impulsionando, quer
Çãaborando os e tudo apre entados superiormente para resolu-
C o, dentro dum verdadeiro e pírito de isenção.

P °ll_1andando com uma generosidade extraordinária e uma dis-oOlb'!"
lim' I Idade permanente, mereceu sempre uma aceitação sem
CUl

lt
.CS do pe oal eu ubordinado.

qu tlvando, no mais alto grau, as virtude da camaradagem, a
de e acresce elevado índice de inteligência e notável integridade
m,·carácter, granjeou em todo que o conhecem sentimento da
"IOr ad .

Assi mlração. simpatia e amizade.
dad rn, o Coronel Calixto e ilva é merecedor de que lhe seja
actuO pÚblico testemunho do alto apreço em que é tida a ua
e a ação e que os .erviços pre tado à Região Militar de Lisboa
disti~to~Xército sejam con iderados extraordinários. relevantes e

l:! Estado M .
Stado_Ma: alor do Exército. 24 de Julho de 1980. O Chefe do

IOr do Exército. Pedro Ale xandr» Gomes Cardoso, general.

~and a o C'
EXércit On\ lho da Revolução. pelo .h fe do Estado-Maior do
E,!,anu~i IOllV?r o.çor _ncl de cnv I. ri , nt situaç~o de rc. erva.
efIciente Xa ler Ferreira oelho, pela forma digna e muito
de iUi1: cO~o, durante mai dc trê~ anos, t m exercido O cargo

. pr Ident do 2,· 'I rihun: I ~i1it r '1 erritorial de Lisboa
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Militar de elevada competência profissional, com conhecimentoS
técnico-jurídicos que lhe advêm não só do estudo cuidadoso
dos problemas, mas também de uma longa experiência nOs
tribunais militares, onde desempenhou funções de promoto~d e
juiz vogal. dotado de muito senso e ponderação. tem contribUI o
com elevado sentido de humanidade, espírito de justiça e extra'
ordinária calma para a eficiente condução dos julgamentoS a
que tem presidido, alguns de muito melindre e grande impactO
no meio militar e até nacional, em tudo contribuindo para preS'
tigiar a justiça militar. o
Oficial inteligente, de carácter integro, leal, dedicado à funçã e
militar e com elevada noção da responsabilidade da miss.ã~ t,
desempenha, alia estas qualidades a uma cativante simpllcldaro'
elevado aprumo moral e grande camaradagem, vivendo os P dO
blemas humanos do pessoal que com ele trabalha, conseguin
assim criar no Tribunal um bom espírito de equipa. n'
Pela forma altamente eficiente, pela competência com que v;o'
exercendo as suas funções e pelas qualidades evidenciadas, ~ co ef'
nel Xavier Coelho tem prestado à justiça militar e ao Exérclto

é
\0.

. d' 'to m (1ViÇOS que evem ser considerados relevantes e de mUI vor,
sendo, por isso, de toda a justiça conferir-lhe público 10U

fe dO
Estado-Maior do Exército, 24 de Julho de 1980. O Che era),

Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes CardOJo. gen

. r dO
Manda o Con elho da Revolução, pelo hefe do F.stadoMal~Iitllr,

Exército, louvar o coronel do serviço de administração ~~ trêS
na reserva, Manuel Martins Pires. porque ao longo de ~a~blllla)
anos, no de empenho das funçõe de juiz presidente do 4,· ~lcj)çáO
Militar Territorial de Lisboa, tem patenteado invulgar ~e~~cij) e
pelo serviço, muito boa capacidade de trabalho, per~lstcelhori~
espírito de missão a par duma constante vontade de mais tei11
das condiçõe de actuação dos tribunais militares aos qu aráctef
sido muito útil a sua sólida c vast: experiência d..: c
administrativo. . il1telj'
Of'i . 1 ,. f b id de Viva $reia de espmto ranco e a erto, IO\SUI or . olvell
gência, bom scn: O e elevada craveira técnica. dcscnv e1evlldo
sua acção num período particularmente difícil devido aO~eglJjod°
número de proc ssos atribuído ao . cu tribunal con, e 110~

anO • (el'suprir a falta de iuiz auditor durante cerc: de um s à e I )
prazo relativam nte curto, normaliznr a situação graç.a rribOI1'
ência e dinârnicr que imprimiu • ctur ção do 4.
Militar Territorial de Lisboa,
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Por tudo o que se refere e ainda pelos seu dotes intelectuais,
aprumo, lealdade, integridade de carácter e humanidade, o coronel
Martins Pires reúne um conjunto de qualidades que o creditam
como um oficial que muito tem contribuído para o prestígio
da justiça militar e do Exército, devendo os seus serviço. ser
considerados relevantes e de muito mérito.

Bst Estado-Maior do Exército, 24 de Julho de 1980. - O Chefe do
ado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

ln - MUDA ÇAS DE SITUAÇÃO

Ofici:lis do quadro permanente

Ingres os n quadr :

C
Oronel e. _ . .

~er .ngenhelro de transmí ses, upranurnerário, Lino José GÓIS
devrelra, do . tado-Maior do .lCército, onde continua colocado.
198~ndo ser consid rado ncst situação de de 31 de Março de

, Para prccn hirncnto de vaga no quadro.

Quadro da Arma d Troo rnissõe

de 1nn;o de 11)80, vi: ada pelo Tribuno!
de Julho d 1980. N o S<lO devido

em:a itu ç d adido:

J.:rn ~btl im nt militar . :

Callita:O
-. r do erv]

arno
oru' rrnam

10, TI r t r

Fábri a Militar d Brn o d Pro'a

técnicos de manut nç o
1 ot inio do Na cimento
mp nhar U'i funç c de
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adjunto dos Serviços Comerciais da Fábrica Militar de BraÇa
de Prata, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria,

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, Luís Eusébio
Rodrigues Ovídio, por ter sido nomeado para desempenhar, aS
funções de adjunto do Chefe dos Serviços Gerais da Fáb(l~
Militar de Braço de Prata, devendo ser considerado nesta situa'
ção desde a data da presente portaria,

'buOsJ(Por portaria de 15 de Abril de 1980, anotada pelo TfI
de Contas em 15 de Julho de 1980,)

Oficiais do quadro de complemento

Anuas e serviços:

Passagem à situação de reserva:

Batalhão de Infantaria de Chaves

Infantaria:

conside·Capitão miliciano Álvaro Teixeira do Santos, devendo ser
rado ne ta ituação desde 25 de Fevereiro de 1976,

Distrito de Recrutamento e Mobíllzação de Leiria

Infantaria:
Rocltll

Tenentes, miliciano Joa,quim Cost,a de Morais. Mário L,evy ~~s nestll
Cupido e Paulo Silva Carreira. devendo ser considera Abril e
situação desde. respectivamente, 12 de Março, 16 de
15 de Agosto de 1979,

Artilharia:
'deradO

T ' . , , d d ser conslenente miliciano António Jacinto Pereira. even o
nesta situação desde 17 de Maio de 1979,

Serviço de saáde:
(1ertO

" tJuJ11 daTenente. milicianos médicos Sebastião Antunes Vieira. deveI!
Jorge da Rocha Oliveira c Rui António Cunha e Graç;. de ftVe'
ser considerados ne ·ta situação desde, respcctivnment;.
reiro de 1970. 3 de Junho 9 de Agosto de J 97 '
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Serviço de administração militar:.

'tenente miliciano Manuel Emídio Neves Raposo de Magalhães,
devendo ser considerado nesta situação desde 12 de Janeiro de
1979.

Serviço de material:

Alferes '1" ó . é . C Cmi iciano Ant mo Jos Baptista ardoso e unha, devendo
ser considerado nesta situação desde 28 de Janeiro de 1979.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Artilharia:
Cap'

I~es milicianos António Boleto Ferro Martins, Eduardo Júlio de
t o~sa Larchcr de Brito, José Figueiredo Barbosa Marques, An-
~~IO. Martins Nune , Alfredo António de Magalhães de Noronha
~hvelra Andrade, Jorge Alberto Norton Guerra, Aristides
anUel de Sou a Matos e Henrique Carlos Henriques, devendo

~er CC id . d . 8 dI I n~1 erado nesta ituação des e, respectivamente, e
~ ho de 1968, 24 de Janeiro e 23 de Fevereiro de 1969, 5 de
d Utubro de 1974, 18 de Fevereiro de 1975, 12 de Maio e 19
c Dezembro de 1977 e 26 de Dezembro de 1979.

'tene
ntes ilicilJrb 011 IClan rtur Augusto, Antóruo Guilherme Fereday
t\.nt~n~ de astro, José Manuel MagalhlIe Bastos de M, cedo,
leit nl~ A~ve Pereira, rancisco Alexandre da Gama Ochôa
cisce Pinheiro, e a tião Pedro de Lemos Manuel Atalaia, Fran
l!du

o
Quare ma de Imeida, rIo Manuel Jglésia Ferreira.

~ibe~rdo Air d Med iro Garcia, Manuel Guilherme Paiva
de ~~?~arqu s, Antóni Duarte Va7 Milh iro. Moi é. Amílcar
Jtílio ~velra rmo Pereira outinho, Júlio Pitachini Gaivão,
IOão M é . aúd d antes, J aquim de Aguiar Pereira Cabral,
Castel arlms d A7 vedo e ilva, António rr ia de Sampaio
Co ta o ~ranco. Rui Pinto RIC, rdo, Luls Jaime de Freita c
de ea'st anuel. Mcndc d unha Marqu saraiva, Domingo
August:

o ?entt~ oare Br nco, Mário Lcit:1o Pereira, Francisco
nando d d hv!r f n o. Jo Lope enteno -rago: o, -er
~anuel ~ on ,tiÇão urenço, J é d Alm ida Pir de Moura
lactrda I ntónl I '1r quete; ntóni Rodrigo Pinheiro de
l\ernard .u!~lour ,Dini Jo ê .foutinho uit •. Jo: é Fern ndo
10 6 P..o

o
~ U1., Jo M. nu I • r , rland de Alm id. Vi ira,

~oura A a ~ont iro Lim, o, rI nd de I ..m Anunciação de
. nt6nl0 lo é R ri ue~ d ilva. Fernand Rui Martin
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de Lemos, Joaquim Pedro Pereira Amaro, Ant6nio Lino MarqueS,
Guilherme Alfredo de Morais Ferreira Sepúlveda Rodrigues,
Vasco Rebelo Gomes Viana, Víctor Manuel Nunes Barroso.
Gaspar Manuel Lopes Pinheiro, Eduardo Jaime Sampaio Franco,
José Martinho Pedrosa, João ésar Ferreira Lapa de Gusrn~o.
Manuel António Pereira Gomes dos Santos, Luís Pereira da Silva.
Pedro Mayer de Abreu Lobo, José Clemente de Oliveira Baptista,
José Luís Gavião da Câmara Leme, Vasco Rodrigo Pereira Alei
xandrino Lobo Soares, Eduardo Baptista Regato, João Abe

Carneiro de Moura Abrantes Manta, José António Nunes Gue~e~
de Andrade, Manuel Pessoa Ferreira Bicho, António Carneir é
da Capela e Silva, António José Ribeiro Carneiro, Armando !~:a
Velho da Costa de Abreu Rocha, José Nuno Mariz Costa Vlel é
da Fonseca, Aníbal Fernando Barros da Fon eca, Miguel J;:s.
Coelho Centeno Fragoso, Francisco João de Faria Fe,rnan

J
sé

Eduardo Barreiros Nogueira, Jo é Dias Alves Correia, S'~va
Alberto dos Santos da Silva Ferreira, Alípio do Eirado e i eS,
Finisterra, José Gomes Nóvoa aeiro, António LourençO ~~~va.
João do Santos Gonçalves, Franci co Domingos ena ~a ~'tor
José de Oliveira Claro, José Manuel Fialho Bertão, Mino J-I~go
Eusébio de Figueiredo, João Manuel abral Vargas, Vítor stO
Brochado de Miranda, Jorge Ferreira Trindade, Pedro AU~~stJS
Pereira Palha Van Zell r Botelho Neves, José Justino de feire
Morais, António Jorge da Silva Braz Frade, Fernando ~JhO
Cabral Metelo de Fezas Vital, António Albano id de car; ndo
Leitão, Alexandre Simão Toscano, arlo Miranda Pato, O~eira
Bernardino Jácome da o ta, ustõdio Moreira da Costa I (jtJi
Marques, Adelino António do Nascimento Ruivo, Manue, a de
lherrne Lane de Almeida Lima. Guilherme oare: pert~entO
Miranda, Jacinto Au listo dos Mártire Falcão, Manue Silva.
Fialho, Júlio Manuel Lopes R drigues, José Antune f ~.iOs
Fernando Henrique Marques Videira, Nuno Morale. de 'b~ro da
d~ astro, Carlo Alberto L10yd Braga, Arm~~do R\ónio de
ilva, Ivo Leopoldo Guerra arnpo de AraUJO, AnB rreirOs
arnpo: Vieira de Magalh es, 'ernando Braz Pe: soa ;UguSIO

Cardoso, íduardo Ern sto Lime Antunes, Gonçalo es ffeo'
Davim Barbosa Ly t r rance. :uri o Manu 1 d Nev Jaj(11e
riques M nde , 1ito Llvio d arv lho VI Ira da ronée~Oll,Jorge
d" t ilv ri' 'quea ilva F rr rrn, Arnaldo Albert d ~ nn s lfenrt e
arlos da Rocha. I ai, Jorge 'Irnnno TA ar s Ramo], 'rne Jor~

Pereira • reia, Vic nt Perp tu. M. alh s da i1va, ai 0[61110

Ribeiro iro, M. nll I Rodri II dlim. . • nto.,~ (iorn~:
Mi u I Ramo Lop, d Silv., Ilídio Dara! (;O,uvel'~f3ri(l
Marino Fero. ndo P rnlta da M. rtJO .
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Silva Rocha Prista, José do Nascimento Gomes, Pedro José Pereira
da Cunha Cardoso Per e , Jo é Maia da Costa, António
.Marques Lima, Altino Manuel Baptista de Abreu, António
Augusto Ribeiro Pereira de Carvalho, Jo é Joaquim Rio
Vieira, Lili Gonzaga de Sousa Correia, Mário Banheiro
Rafael, Manuel Lourenço Balsinha, António Francisco Mor-
gadinho, João Jo é Rodrigues Tomé, Jo é Pedro Freire Cabral
Metelo de Feza Vital, Mário Duarte Barreiros, João Pedro
abral Caldeira, Leovegildo de Oliveira Jorge Carabel Perlico,

José Manuel Valagão da Luz Clara, Alfredo Noales Rodrigues,
Miguel Angelo Cardo o e ilva, Celso Gomes de Araújo, Sal-
vador António Pinto, Nuno Krus Abecassis, João Pires Reprezas
da Mata, Casimiro Névoa Nogueira Freire, Carlos Nicolau Ma-
dUerio Verissirno, Miguel Jo é Figueiredo Afon o, João Carlos
das Torres Antune Barrada, Manuel Rodrigue Gonçalve Viana,
~ntónio José de Ca tro Tomé, João Angelo da Graça Ribeiro,
SOSé Júlio de Almeida Patrício, Mário de Azambuja Martins de
S?U a Moura, Mán Jorge Fiúza Veiga, Rui António Nogueira da
l»llva Nobreza, Jo é Manuel de arnpo Pereira Alve Barata,
Cedro I idoro de ou 3. Marque, António Pe oa do Santos
Ra~valho, João Cario' Santo Faria, arlos Manuel Alve Garcia,
I»~l Antero de Andrade Ferreira Rodrigu 'i, arlo Alberto de
ealva Nobre Gu e da ilva, António Pedro de arvalho Dauo
Sillorena Santo. António Franci eo de Mira Mendc Vaz da
J va, JOão arlo da Co ta de ou a de Mae do Martins Moreira.
J~S: Au t! t Félix Mende , Manuel Júlio á Rodrigues da ilva,
Va Mana Gome de Oliv ira Sirnõ . João António Fcrnande
dosrre o, o. i ri d ant Lacerda Gomes, Franei. eo Magro
I\r ReiS, Manuel nça e Silva, Paulo oclho Freita., Luí
Jos~al~? rdo o P reir de a tro e Almeida Norton de Mato,
COd' tnt:to Quina. aime u u to nto d liv ira, Manuel
Schu\nho S íío, valdo J ~. de re» do, duardo Au u to
Mig ze d ta F rreira, arlos Alberto da Silva Esteves
rinh~ ItCdro da Silva M rque . An lo Manuel da co ta la-
.4.nt6' - o é S muel P r ir Lupi, ui 'ilip Nune. Godinho.
Rarn~lo da . rid de . rnand s. rland Alv Gome dos Rei,
NUno °dI.adelro M nt iro. J António Fon ca d Moura á.
Chav A1r~,e.id Co ta, rtur M rque da ta, 10 é Luis
d~ Sa rrem. Jo o D I d Cr po de rvalho, R nat Jo é
Manue~tM e ~ou a, I' II rd M nuel A7 ved do Sant s, 10l!.o
lUI b o Ir. Telo P h ntónio Cu I d Brito M. (tro.

o od •
JOIo M Ir Rodri u, I rto mam Eplmae d I mo.
Carias Moue,l nt .Ih \I Ero to T'duardo de Oll a LUT.

arhn Ro. I , 10 Quim f nuel Pou !lo F rreira. n·
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tónio Carlos dos Anjos Madeira, Fernando Marques Gomes, Nuno
José Quintino Rogado, Vasco Valença 'Pacheco, Carlos Manuel
Fachadas Achernann, Otiliano Vitória Neto, Jo é Ricardo de
Sousa Ferreira, Heitor Joaquim da Ascensão Martins, EdU:u-d~
Gonçalves Fernandes Ribeiro, Manuel Nunes Marques, MJgUe

José de Freitas Vieira da Luz, José Avelino Cardoso Fiadeiro,
Leandro Jorge Fortes Marques, Fernando Basílio Coelho da Silvll
Portela, José António Lopes da Silva, Lourenço Augusto vjJe

S

Pires, Jorge Filipe Pinheiro Martins, Francisco Barroso Mendes,
Luís Augusto Simões de Paiva, José Augusto dos SantoS fe:~
nandes, Degolação Noronha, António Albarran Barata, Renllde
Rodrigues Celorico Drago, Vítor Carlos Baptista Valente 's
Almeida, Orlando Trindade da Ressurreição Ferreira AZin~~o:
José Manuel Pinheiro da Silva, Alberto Jorge Couto Lelt, li

Ernesto de Oliveira Miranda, Rui Córe Graça, Francisco perel~o
de Figueiredo e Silva, António Dias Lope, Jaime AUguSdo
Bordalo Júnior, Virginio José Xavier Monteiro Pacheco, Arrna~rll
José Saraiva Barbas, Francisco Manuel Góis Fernandes Figu~eS:
Gabriel Amaral, Henrique Luis de Aragão de Barros 00rtio'
Sérgio Amador Seabra Tele de Menezes e Melo, Abel MareIO
de Mendonça Machado Araújo, Carlos Afon o de Serpa 1 de
de Castro, José Joaquim Maurício Franco, Eduardo, Man~~peS'
Beltrão Loureiro, António Varela Graça, Franci co MIguel fraiáo
Lívio Salvador Pereira da Costa Guede, Jo é Manuel lbertO
Novais de Oliveira, José Domingos do antos Fiel, Ada iros,

'd NegreFernando Rocha da ira, Jo é Afonso de Almer a sant~S
Jo é Jacinto Lopes de Oliveira e Fernando Jo. é Lope dos spectl'
Graça, devendo ser con iderados ne: ta ituaç10 de de, ;;' 4 de
vamente, 17 de Junho de 1965, 24 de Dezembro de l~hO' Z6 e
Nov mbro dc 1968, 8. 9 c 28 de Junho, 2 e 14 de lu v~rei(O,
30 de Dezembro de 1969, 28 de Janeiro, 16 e 28 de:~ef11brO'
3 de Junho, 18 de Julho, 2 e 28 de Outubro. 4 e 26 de 2~ de fC'
2 e 20 de D zcmbro de 1970. 21 de Janeiro, 7, 27 e e 15 de
vereiro, 5. 9 e 31 de Março, 24 e 25 d Abril, 5. 13setef11~ro,
Maio. II. 13, 17 e 29 de Junho. 1 e 8 d Ago: to, 4 ded lane'~'
16 de Outubro. 8 25 de ezernbro de 1971.24 e 2~ e de 19O'
9 de Abril. I de Maio, 4 d Julh ,23 e 26 d N,overo ~o 9. 9, I ~
7. 14 e 29 de Jan iro, 4. 13. IS e 17 d r vercir , 3'16' 17. 18"3
12. 13. 23. 27 e 30 de Março. 9 de Abril. 3. 5. 12. 19 19 e í1
28 de Mio, 3. lO, lO, II 14 de Junho, 4, 5. 8, J7'b o' 1,3, de
de Julho, 3, 8 IS d Agosto, 4, 18, c 21 de ctero ;9' e 20'(0,
e 29 d Outubro, I, 1. 2 16 ti N verobro. IS'd feve(CJZ1
Dezembro de 1973. 17 19 de J neiro, 7. 17 19 I~ 25 e
) e 4 de M rço, l, i, 3, 9 e 25 de Abril, 4. •
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de Maio, 9, 16 e 21 oe Junho, 3, 7, 7, 8 e 29 de Julho, 4, 8,
16 e 29 de Agosto, 19, 29, 29 e 30 de Setembro, 24 de Outubro,
6, 9 e 16 de Novembro e 8 de Dezembro de 1974, 29 de Janeiro,
23 de Fevereiro, 5, 14 e 16 de Março, 19, 20 e 22 de Abril, 6, 14
e 30 de Maio, 23 de Junho, 3, 3, lO, 13 e 18 de Julho, 18 e 22
de Agosto, 10 e 11 Setembro, 27 de Outubro, 1 e 9 de Novembo
e 13 de Dezembro de 1975, 10 e 19 de Janeiro, 15 de Fevereiro,
6, 12, 31, 31 e 31 de Março, 2 e 11 de Abril, 5 e 19 de Maio,
13 de Junho, 7 de Agosto, IS, 20 e 23 de Setembro, 9, 21 e 23
~e ~utubro, 25 de Novembro e 11 de Dezembro de 1976, 7 de
anelro, 4, 5 e 15 de Fevereiro, 5, 20 e 29 de Março, 4 e 28 de
~aio, 9 e 17 de Junho, 11 e 14 de Julho, 17 de Agosto, 30 de
ovembro e 2 de Dezembro de 1977, 12, 29 e 31 de Janeiro, 6

~ I~ de Fevereiro, 4 e 19 de Março, I, 16 e 26 de Abril, 18 de
I aro, 25, 29 e 29 de Ago to, 6, 7 e 9 de Setembro, 5 de Outubro,
d' 20, 21 e 22 de Novembro e 16 de Dezembro de 1978, 19 e 20
J\~~aneiro, 8 de Fevereiro, 16, 24, 25 e 29 de Março, 12 e 26 de
9 rü, 3 e 31 de Maio, 1 de Junho, 17 de Julho, 14 de Agosto,
e 22 de Outubro, I, 11, 14 e 15 de Dezembro de 1979,

Augusto

alguciro,
António
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Silva Raposo, Manuel Francisco Raposo Palma, António I~t
Azevedo, Filipe Costa da Silva, Carlos de Sousa Amaro MartJns;
Carlos Jorge da Costa Barral, Amadeu da Silva Ferreira, Ma~~~1
Serafim Mascarenhas Caeiro, António Vicente de Sequeira 1P"
Sampaio da Névoa, Maurício Soares da Fonseca, Adolfo P!~t~
Machado Dá Me quita, Paulo Eugénio de Menezes Melo yll
Sampaio, Francisco Álvaro Gonçalve , Henrique Guerreiro Me:
rino, Carlos Alberto Saldanha Camolino Salvador, Fernando ~ao
nuel de Moura Leal, José Baptista dos Santos, Alexandre C~ale~l'
de Assis Camilo, Osvaldo Marcos da Silva Francês, AntóntO
berto Gonçalve Ferreira, Manuel da Silva Vasco da Gart1~
Fernando da Graça Pereira de Miranda. António Sou a prede
Rebelo, Adalberto Mascarenhas Mateus, Jorge Gonça~v~s de
Paiva Ferreira, Pedro José Guerra Ferreira Dia, AntoOlO iro
Pádua Bordalo Maia, Humberto Lopes Vieira, Augusto Mon~lIr'
Leite Martins, António Costa da Silva, Jo é Alberto Lernos tiOS
tins Santareno, Alfredo Duarte Figueiredo, Homero MaTardo
Ferrinho, José Filipe da Cunha e Sá Lope da Silva. Ed~ u,s.
Manuel Souto de Sousa Velo o, Jorge Augu to Afonso Rod,Tlg,ota
João Carlos Carvalho Pey sonneau Nune , Vítor Eduardo ~1~Otl,
Rodrigues, Alfredo Abílio Nunes Ferreira, Fernando RU~ "ue!
çalves Sequeira Coutinho, Manuel Maria Myrc Dores, ~lrI10
Marcos Cordeiro, Nuno Jorge Mégre Pires, Pedr~ t\:~rata.
Maranes da ilva, José Pedro Roque Gameiro MnrtID.• jo da
Aníbal de arvalho Garcia, Jo é Frederico Ferreira EPI~n Coo'
Franca, João Narciso Mende de Moura. RUI 1anuel avaSsoS
ceição d Je us Ribeiro. Jo![o Frederico Gome Palrn~ n3}33stOS
Vald 1., 10, é Duarte Turras, 10![0 Bruno l-crrelra Pln~Ot Mor'
Bobone, Josué Alípio Rib iro Lope: Alve , Rorneu Baptl adesda
g, do. Lul Filip Ribeiro Ranitc, Jerónimo ócrate MencastrO •
osta, António Maximino do S nto: , M, nuel DiogOQueirot

Ferreira Azancot, lo, é Iimídio de Morai osta, João TabOróa
Ferreira Rocha de Macedo, Pedro Luf Pinto ardo o é OrloS
Monteiro, Va co G. stão 'iguciredo de Oliv ira o ta, I'MacltaÓOt
T erreira Dâmaso, Artur Pinto Martin. Jofre do rmO . g~ loSP (ln'" "
Carlo Manuel Gom s Dia d Silva, Ó. c r S le ~6niOMllr~
A.lb rto Pinto do Sant s Menc~ Martin Man o, An é MllotJ
Dia Coelho. Jo![o Air Pe, br I de over"l. I~ da Sil~~
oare. B nto, António S 'verino Pinto. arlo Már~Jl,ertO Os

Ribeiro. 'rn ndo ralin de -ari, Lore, arlo te rJar~tJet
Iina, Correi , 10 é Gome' I.im ,l.uí~ ord do. pO~do Quel~~s
do armo, lo. o M nucl Pinto d ruz i I to, l·croibtiro. C,r~.
de n. rros Agui r, nrlo Humberto 'I imb I Nune~ R Rei corl
Alb rto nrv.lho, imõ <; "rtIvn~o , Jo. quirn 1010
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Carlos Eduardo Castrn Petrony de Abreu Faro, Jacinto José
Montalvão dos Santos e Silva Marques, Luís Alexandre Tenreiro
Teles Grilo, António Aluízio Jérvis Pereira, António Júlio Mes-
qUita de Oliveira Igreja, Carlos Fernando Soares de Fontes e
Sousa, Gonçalo da Fonseca, Hugo Renato Afonso Mota, Libânio
Fortunato Boavida Forte, Álvaro José Camilo Rodrigues, António
JOão da Silva, Nuno Shearman Macedo Alvarenga, ~lio Preto
PaUlo, Manuel Van Hoof Ribeiro, Vítor Manuel Costa Figueiredo
de Mira Godinho, Jacinto de Magalhães Guedes de Queiroz,
Fernando Salvador Mantas, António Maurício Verdasca, Alfeu
~~â~dio de Carvalho Fernandes Forte, António Bernardo Maia
Pan~lo Luizelo, Fernando Duarte da Fonseca, Fernando Raul
erelra Frias, António José Cabrita Borrecho de Almeida e

~eve~o, José Freire Rosado Rico, António Catarino Pereira,
FrancIsco Manuel Machado Osório de Aragão, Eduardo Manuel
ranco Madeira, Fernando Manuel Araújo Teixeira Franco, Fer-

~ando R.icardo anto Gome da Silva, Silvestre Guimarães SabinoM' Sousa, Joaquim Manuel Rente Picão Fernandes, Leonildo
C' IgUel Peixoto, Manuel José Tarouca Valente, José António
tóas.tanho PÓVO:lS,Raul Domingos da Silva Santiago Pinto, An-
m~lo Maria Bernardes, Octávio Faria e Maia Rego Costa, Ar·
~lnctO Pena da Silva Cardoso, Joel Ca imiro Ferreira, Vítor
l. anuel Antune, Rui Fernando Mendo, José Joaquim Dias,'YlarcT
~e . I 10 António Aire de Si Gome dos Santo , Alberto Cruz
de ~ Pint.o, R.ui Silva Marque Neves, Franci co Manuel Homem
naiã OU~ela Fávila Vieira, César ugu to Nunes Viana, Joaquim
lllgl~ Simões, Júlio p. triarca Barceló, António Joaquim de Aboim
Jo" es Barata, Jo é Maria ilva, Lui Manuel Martins de Freitas,..o Fl
~icard I Ipe arüoso Rodrigu s, Delfim dos Santo Nobre, Jo é
1'eóft o Marque· da osta, Arnaldo Marques urado, Jo é
COel~o Franco Lino de ou a, Carlos Alberto de Brito V;u.
.....lme·~ B~nh~, arlo lberto de Oliveira arrnento, Pedro de
~am I a Santlag Souo Mayor, Miguel António Pires Fonseca
limao~ Tom ~ Pedro Rib iro orreia, Mário Augusto Saraiva
t1alldo ; Alm~'da e Brito, Mário de Sousa Mendes Sabino, Fer.
da Silv o é l·.,rmino Penin, J050 Manuel Midosi Bahuto Pereira
nl'al. ~ Martlll Pereira, Jo é António Alv: rcz ') rancoso, Alberto
f;'erreil'aU~rtl!, .J aqulm António V co Leite Pereira de Melo
~alluel A~ ~Into na to. João Neve dos anto Jorge, Ilídio
Sóstom mClda 1ei Ira de Va c ncelos. António Nuno Cri.
btaz ~ntó a~íJ~, I copoldotro Ne'e de Almeida, Mário
JoaqUirn D~'? San!.o de Menel .' Jo • I'ortunato ~a .iJva.
~allUel nl Correi o r .. for, OI.:ISCnatuch u ky Leite Pinto,

l\Tmona eabra, António Dinis Dia de J'iguei.



1270 ORDEM DO EX~RCITO N,· 16 2," Série

redo, Gil Francisco Ferreira Martins, Abílio Augusto RoC~a
Rodrigues Montês, Joaquim da Silva Lourenço, Fernando AntólllO

Pinto Alves Martins, Armando José Costa Lopes, Orlando dO~
Santos Varandas, Augusto Fernando Gonçalves Sobral, ManUe

t
José Dias Soares Costa, José Miguel da Fonseca Morgado, ]~~
Francisco Alves Lopes, Celestino Filipe Magalhães, Frederl
Charola Estêvão, António Sampaio de Carvalho, Vasco José feré
reira dos Santos Martins, Vítor Manuel Ferreira Domingues, ]05

Manuel Oliveira da Rocha, Afonso Henriques Rodrigues ~o·
gueira, António Pedro Fernandes da Costa Malheiro, Joaq~
Manuel da Silva Glória, Eduardo Âmbar Correia, José Manuda
Barrento Simões, Álvaro Garcia Gil Pereira, Tomás Jorge 'IV9
Silva Moreira, Emílio Cardoso Xavier, Carlos Alberto d~ ~ O'

Narciso Martins, João José Rodiles Frausto da Silva, RUI ,ero
, hei'rique Caldas de Vasconcelo , Emídio Ferrão da o ta PIO Ivão

Alberto Bartolomeu Botelbo dos Santos Cardo o, Jo é <;,a da
de Melo, Fernando Ferreira da Silva, Jo é Paulo de Atrneld~9
da Silva Graça, Manuel Jo é Marta da Cruz, 10 é arlos usa,
Ferreira de Almeida, Jorge H rédia, João Amílcar de 50 fi'
António Rodrigues de Sousa Santos, Idalino Martin. _Ru3~iSc$
gueiredo, Rui Vi laça Morais Sarmento, Albertino Filipe '0110
Eugénio, Jacinto do Santos Carriço, Henrique Jo é Branqu;o§o
de Oliveira, Luís Vito r Na cimento de Pereira Carvalho, o d9
Sanches do Canto e a tro, José Luí de arnpo Nolas~áUdiO
Silva, Jorge Maria Fragoso Pire, Erne to Alve. Rafael, C rqUeS
Sampaio Correia, Rui Marques Pedro a, arlo Alberto M~:lOIOS
Manique, João Joaquim da o ta, ranci. co 'roesto doS o de
Fernandes, Nuno Rodrigo Martin Port s, nt6nio N~~latldO
Basto Barata Feio, José Manuel Ar ta Branco Bragança, MaOuel
Jo é Ferreira, Reinaldo Pedro da o ta Frago o e Jo o desde,
Caminha Dotti, devendo er considerado n ta ituaçll0MarÇO,
resp ctivamente, 27 de Setembro de 1968, 21, 22 e 26 d~ J8, Z6
4, 5, 13, 20 e 23 de Junho. 5, 8. 15 15 d Julho. I. 1'5, J6 ~
e 30 de Agosto de 1969, 13 d Maio. 2 d Ag sto, 6, 3 4 e
28 de tembro, 4 8 d Outubro, 3 27 d Novcrnbro'2S' ~5 e

?4 '3 ede D zernbro de 1970, 1.24 e 31 de Ln Iro. 17, - beil, I. 6,
26 d -cv reir , 15, 25 e 31 de M. rço, 22 27 de olho, 2, Ide
28 de Mi. 10 e 24 de Junho, 4. 5, 8. 17 e 22 de J brO, 15 (o
17, 24, 26 27 d Ag to, 15, 16, 19 30 d et rn oelC(TIbro
Outubro, ,15. IS c is de Nov mbro, 13 .18 dede oulUbdt
d 1971. 1 d J. n ir , 12 d Mar ,21 d Abri! e I j\hrit. 6Q1).
de 1972. 6 ti J ncir , 2 de I· v reir • 14 21 dehro Je I '})
Julho, 22 de Ag sto, 5 d utubro 18 de Novc01. 21 t

• d MaiO,23 d Janeiro. 8 de Mar o. 20. 27. 28 2 e
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de Junho, I de Setembro, 6, 7 e 20 de Outubro de 1974, 2, 3
e 12 de Janeiro, 10 e 16 de Fevereiro, 3, 13 e 20 de Abril, 6,
14 e 23 de Maio, 12 e 13 de Junho, 9 de Julho, 12, 12 e 16
de Agosto, 7, 15 e 22 de Setembro, 24 de Outubro, 30 de No-
vembro. 2 e 31 de Dezembro de 1975, 16 de Janeiro, 18, 22,
22 e 28 de Fevereiro. 1. 3 e 30 de Março, 17 de Abril, 24. 29,
30 e 31 de Maio. 3, 23 e 23 de Junho, 8. 14, 16. 24 e 26 de
JUlho. 5 e 23 de Agosto. 4 e 19 de Setembro, 2 e 16 de Outubro,
2, 6 e 22 de Novembro, 23 e 26 de Dezembro de 1976. 3, 12,
15. 20 e 25 de Janeiro, 4. 12, 13. 16 e 26 de Fevereiro, 4 e 11
de Março. 7 e 14 de Abril, 2, 13, 23 e 31 de Maio, 6, 14, 21,
23 e 2S de Junho, 3, 28 e 29 de Julho, 5. 19. 20, 23, 23 e 24
de Agosto, 3 e 22 de Setembro. 3, 24 e 26 de Outubro, 24. 28
; 29 de Novembro. 11. 12. 12. 20, 23 e 24 de Dezembro de 1977,
• 8. 13. 24. 28 e 29 de Janeiro. 2, 9. 12 e 20 de Fevereiro. 11,

~4 e 19 de Março. 18. 22 e 23 de Abril, 4, 9. 11 e 29 de Maio,
l' 7. 10 e 28 de Julho. 8. io. 14. 16. 22. 25 e 30 de Agosto.
2 de Setembro. 7. II e 21 de Novembro. 17, 20 e 24 de De-

~ernbro de 1978. 18. 22 e 30 de Janeiro. 17 de Fevereiro. 2. 4.
2~' 24 e 27 de Março. 5 e 17 de Abril. 6, 12. 20 e 20 de Junho,

de JUlho. 2. 6. 17. 23 e 27 de Set mbro, 28 de Outubro, 21
e 26 de Novembro e 11 de Dezembro de 1979,

I de arvalho Amaral. devendo er
12 de Dezembro de 1977,
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Hélder Domingos Ferreira Veiga Pires, devendo ser considerados
nesta situação desde, respectivamente, 24 de Janeiro, 17 e y
de Março, 24 de Abril e 9 de Julho de ]977 e 9 de Janeiro
de 1979,

(Por portaria de 4 de Julho de 1980, Não carece de vistoA~
Tribunal de Contas, 005 termos do Decreto n." 276·A! '

IV - COLOCAÇõES, EXONERAÇõES E TRANSFERttNCL\S

Oficiais do quadro permanente

Annas e serviços:

Estndo-Maior do Exército
'tO

Tenente-coronel de artilharia, do Serviço de Informática do ExérCJ •
João Soares de Carvalho,

t980.l
(Por portaria de 6 de Junho de

(. erviço técnicos de tnanut:~~
do Serviço de Material. Za

Capitão do serviço de material
- ramo auto), da Direcção
António da Silva,

lQ80.1
(Por portaria de 12 de ,unhO de

Direcç1'lo do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça c D' ipUna
de

'IbariaCapitão do serviço geral do Exércit , do Grupo d Ar~1 elltO de
Campo nha da L" Brigada Mista Ind pend nte (RegJtXl
Artilharia de Leiria), Honório Pereira Lope , 1Q80)

dA Abril de(Por portaria dr. I ,

DirecçJlo da AnoR de lorantnria
"c0'

o C telo 8r'Coronel de infantaria, do R gim nto de Inft ntaria de ~
Fausto P reir M, rque , 19sOJ

J Mllo de
(P r portaria do: 30 c
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Dirccçã<t do Serviço de Material

l'enente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), da E cola Militar de Electromecânica, José
António Bravo Frasco.

(Por portaria de 2 de Junho de 1980.)

Chefia do Serviço Geral do Exército
Ca·
PI~? do serviço geral do Exército, da Repartição de Oficiais da

Irecção do erviço de Pessoal, M nuel Marque Alegria.

(Por portaria de 4 de Junho de 1980.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instruçiío
e unidade:

Infantaria:

C;OOland
~fJ~nte, o coronel de infantaria, do Quartel-General da Região
IHar do Sul, José M nuel verino Teixeira.

(Por portaria d 2 de Junho de 19 O.)

Reaimento de Infantaria de Castelo Branco

t..aenbaria:

R imeoto d En enharia de Lisbou

d cm de sng nharia, José
oelho.

(Por rtarlu d 27 d Maio de 191(0.)

d ~crutamento . moblllz çAO:

l' ()latrito d R trotamento MoblUzaçAo d
elltnte do .

Settíb SCrvl o ger I do (.
aI, Flor n io

túbal

ri d

Pr rl.ra li 2 de Junho de 191!O)
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

Capitão do serviço geral do Exército. do Batalhão de Infantaria de
Chaves. Amândio Ferreira de Azevedo.

(Por portaria de 14 de Abril de 19SOJ

Ól"lãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares:

Hospital Militar Re&ionaJ n.· 1
e

Capitão do serviço geral do Exército. do Distrito de RecrutamentO
Mobilização do Funchal. Bernardino Pombo Carmona. )

19SO·(Por portaria de 28 de Abril de

Divenos:

Centro de Gestão Financeira do Quartel-General
da Regíão Militar do Norte

. de
Tenente do serviço de administração militar. da E cola PrátlCa

Administração Militar. José Salviano Ferreira Correia. SO'
. de 19 .

(Por portaria de 7 de J.ncitO

Adidos I

Fm estabelecimentos mUltares:

de
N d di d S . . . Fábr'lca MiJitar"diornea o a Junto os erviço omercrais na . s té<:111\

Braço de Prata o capitão do erviço de material (~ervIÇO'reotól11
de manutcnçllo- ramo armamento e munições) J~10d Oller'-'
do Nascimento Corujo, do Depó ito Geral de Material ~ 4189Z,
nos termo dos artigos 28.· c 30.· do Decreto-Lei "iet:l(!1e

IlIO

de 3 de Outubro de 1958, e mapa I anexo, para comr
do quadro orgânico e para vaga nunca ocupada.

Fábrica Militar de Braço de Prata

~'Ii~
J 'brica 'r \llsNomeado adjunto do chefe do erviço Gerais da' 'tO ...

d f,éfC" AOde Braço de Prata o capitão do serviço geral . ~, 'da Oire"r
CUS(:b,O Rodrigues Ovídio, da. Rep rtição de OfICIaIS
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do Serviço de Pessoal: nos termos do artigo 30.· do Decreto-Lei
n.· 41 892, de 3 de Outubro de 1958, para preenchimento do
quadro orgânico e para vaga nunca ocupada.

(Por portaria de 15 de Abril de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Agosto de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Comissão de Contas e Apuramento de Responsabilidades
N
ameado chefe de secção da Repartição de Contas da Comissão de

Conta e Apuramento de Respon abilidades, nos termos do De.
cretoLei n.· 39953, de 4 de Dezembro de 1954, e Portaria
n.· 22942, de 4 de Outubro d 1967, o coronel do serviço de
adtninistração militar Artur Gonçalves de Almeida Rita, da Di.
recção do erviço de Admini tração Militar, em sub tituição do
C?~onel do erviço de admini tração militar Hélder Tomás Vir.
&'ho, que pela pre ente portaria é exonerado das referidas funções.

(Por portaria de 1 de Abril de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas cm 9 de Julho de 1980. Não ilo devido
emolumento .)

Oficlaí, do quadro de complemento

rviç

l?scOIas práti
e unid d

da armas e rvíços, centros de Instrucão

Illf Ilntaria :

I\lfcte ..
. tn'hcian de

CI'CO D
I\.ogüio

R lmcnto de Infantaria d Faro

ntaria, da R gi O Milit r de Angola. ran-
ndrad • cm di p nibilidade,

(Por portaria de 25 de Junho de 1980.)

1\1fere ..
l! tnlhci n
l(étcito. Orl

R irn nt d Inranlaria do Fun hnl

do ervi o Ceral do
ntunc • em disponibiJid d ,

(P r rI ri. ti 1 d I-cvcr iro ti 1980.)
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Alferes miliciano médico. da Companhia de Mobilização do Regi,
mento do Serviço de Saúde, João Maurício Baptista Abreu SantoS,
em disponibilidade.

(Por portaria de 15 de Julho de 1980.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Alferes miliciano de infantaria. do Regimento de Infantaria do portO,
José Manuel Rodrigues Marques. em disponibilidade.

1980.l(Por portaria de 14 de JuJho de

Regimento de Infantaria do Porto

f O'Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do U

chal, Artur Manuel Cardoso Oliveira. em di ponibilidade.
1980.)

(Por portaria de 27 de Junho de

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de ~.~~:'
do Heroísmo. 10. é Manuel de Oliveira Cruz Mendes. em IS
nibilidade.

1980.)
(Por portaria d 1 de Julho de

Regimcnto de Infantaria de Qu Iw:

fOlI'
Tenente miliciano de infantaria, do Regim nto de Infa~taria .~?Jjdade.

chal, Manu [ da Conceição -ranco de Caire . em dioponJ I 80)
dt 19 .

(Por portaria de n de Junho

Alfcrc miliciano de infantaria, do D . tac m
do Duque. Carlos Henrique Gomes da
ponibilidade,

biqUe,
Altere rrulrciano de infantaria. d Região Militar de. MOÇ::ridllde.

Narciso António T rra Machado Guimar c • cm dlpon q1~.)
do: 1.

(Por porturia de 26 de JunhO
j\ltO

nto do Forte do diS'
h efTlilva Noron a,

1918.)
bro de(Por portario de 6 de Outu

j\t,tótliO
lferes miliciano de infantaria, da R gi!lo Milit r li Angola.

Mateus • ilva, m divponibilid ti . 1980.)
d Maio de

(Por porlnri 1 d 6
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Alferes miliciano de jnfa~taria. da Região Militar de Moçambique,

Francisco Paulo Pedroso de Lima Faria, em disponibilidade.

(Por portaria de 2 de Junho de 1980.)

A1fer~smiliciano de infantaria, da Escola Prática de Infantaria, Hen-
tique Manuel Leitão Ferreira Major, em disponibilidade.

(Por portaria de 12 de Junho de 1980.)

<\sp'
I~nte a oficial miliciano de infantaria, do Centro Militar de
Ir ucação Física, Equitação e De portos, António Carlos Palma
IYar Branco, em disponibilidade.

(Por portnrin de 6 de Maio ele 1980.)

<\S .
PI~nte a_oficiai miliciano de infantaria, da Re~ião Milita~ de

'b~~mblque, José Manuel Merony Marques Paixão, em disponl Ihdade.

(Por pcrtaria de 28 de Maio de 1980.)

Artilharia :

'tenent _ ..
S/ m~~lclano de artilharia, do olégio Militar. António Manuel

Ya SIIYeira, em di\ponibilidade.

(flor" rtnria ele 1 de Junho de 1980.)

Re ImCJlto de Artilbarel de Li. boa

<\SPiran
gOI~e M oficial miliciano de artrlh: ri •• da Região Militar de n-

• anuel 10 ê I....c Rocha, em di. ponibilidade.

(Por portaria de 1& de Junho do 1980.)

<\ Rtldmenlo d
~Pita

"te a of' . .
latia J IClal mlHci no de eav I ria da

, Oaquim lfredo Rocha da Silva,

~1I1:nia do Porto

col Pr tica de ava-
em di ponibilidadc,

(Por portaria d 28 de n zcmbro de I 79.)
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Regbneoto de Cava1aria de Santa Margarida

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, da Escola Prática de cava'
laria, António Manuel Catarro Salvado, em disponibilidade.

(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979.)

Regimento de Laoceiros de Lisboa

Alferes miliciano de cavalaria,
Henrique Ângelo Pereira

da Região Militar de Moça~~jq~::
Silva Marques, em disponibJlJda

1980.)(Por portaria de 30 de Junho de

Engenharia:

Regimento de Engenharia o.· 1
'fIlAlferes miliciano de engenharia, da Região Militar de Angola, Joaqul

Oliveira Gomes. em disponibilidade. )
1980.

(Por portaria de 7 de Julho de

Sen1ço de l18óde:

Regimento do Serviço de Saóde

Companhia de Mobilização
latia,

Aspirante a oficial miliciano médico, da E cola Prática de Cava
. ·b·Jjdade.José Alberto Barcelo Morais Barbot, em disporn I 79.)

de 19
(Por portaria de 28 de Dezembro

'3
de CavaJafl 'Aspirante a oficial miliciano médico, da Escola Prática

José Martins Nunes. em disponibilidade.

el'Qtlar!
Ten nte miliciano do rviço de administração miJita~, dOM ~oll(ll

General da R gi~o Militar do Norte. Augu to Adnano
Nune , em disp nibilidadc.

Batlllhilo de Admlnl!rtmçJlo Militar

1980.). o de
(Por poria ria de 7 de Janclr $1

( .. I '1" édi d H . I Militar Regiol!A pirante a o reia mi iciano mico. o o. pita
n." 4, 10 é Fonseca e Silva o. ta, em disponibilidade, 1980.1

d Maio de(Por porrneis de C) c

Sen1ço de ndmlnistmçAo mllitnr:

(Por portarin ti 14 II
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<\Iteres 'I"
nu iciano do serviço de administração militar, da Direcção

do Serviço de Finanças, Luís Filipe Duarte Violante, em dispo-
nibilidade.

(Por portaria de I de Agosto de 1979,)

<\Iteres milicianos do serviço de administração militar, do Batalhão
do Serviço Geral do Exército, António José da Silva Rosado
Cordeiro e Belmiro Augusto Morais, ambos em disponibilidade,

(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979,)

<\Jferes miliciano do erviço de administração militar, do Batalhão
<10 Serviço Geral do E ército, Carlos Manuel Medeiros Pires,
em disponibilidade,

....s '
PI~ante a oficial miliciano do erviço de administração militar, do
/tado-Maior do Exército, José António Gameiro Burgeiro, em
ISPonibilidade,

(Por portaria de II de Junho de 1980,)

(Por portaria de 8 de Julho de 1980,)
<\Iteres "

do tnllicia.no do serviço de pessoal, do Batalhão do erviço Geral
dis E~érclto. Lui Manuel Mota e osta Lope Galvão, em

POlllbilidade,

....sp'Irante
do l! a o~cial miliciano do erviço de pe oal, do . tado Maior
bilid Xér Ho, M rio João Mira Marque Mendes, Cm di poni-ade,

(Por portaria de 9 de Abril de 1980,)

<\5 '
Pltante ' .
Arm a ofiCiai mili iano

a de h'em d' .ngcn fi,
I Ponibilidade,

(Por porlaria de I de Junho de 1980,)

do erviço de pe oal, da Direcção da
rn Ido M nu I Abr: nte Gonçalves,

(Por portaria de 24 de Junho de J980,)

~IÇ() d Ina~rlal:

....)t BataJhlo do e.rvlç d
etea m')'
lb~ I ,Ieiano do

Illca, lor c

bterlal

, cola Milit r de ~Iectro.
, em di ponibilidr de,

(P r rtar d 28 de lembro d J 919.)
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Alferes miliciano do serviço de material. da Direcção do Serviço ~e
di~'Informática do Exército. Rui Manuel do Vale Ferreira. em

ponibilidade.

(Por portaria de 18 de Junho de 1980')

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa
}tW

Alferes miliciano farmacêutico. da Região Militar de Angola.
Vidal Correia da Silva. licenciado.

1980.)
(Por portaria de 3 de Julho de

RCgi40Alferes miliciano do serviço de administração militar. d~ !iceJ!'
Militar de Moçambique. Arnaldo Estêvão Gomes PaiS.
ciado.

1980.)
(Por portaria de 2 de julho de

o J1lc"ssl
Coronel de infantaria Duarte Azevedo PlOtO oelho, pensl 5 J1le#

de 26482$00. desde 23 de Abril de 1980. Conta 34 anos e

v - PENSOFS DE RESERVA

de serviço.
11'°'Mo(Ille

Tenente coronel de infantaria Antómo Alberto Marques 980 colIl#
pensão men ai de 23 733$00. desde 14 de Abril de 1 .
32 anos de servi o.

ardO,
Major de infantaria Luís Filipe Bandeira de Lima _os6ri~9:;rêo"tI

pen 1{0 mensal de 20703$00. de. de 22 de Abril de
29 anos de . erviço. ns'0

. Ca~tro. pC "aSCapitão de infantaria ntonio José Marques ilva e . ta 21 •
mensal de IQ 800$00. desde 17 de Março de 1980. Coo
de serviço. ~I

. ndo J1lt de
'npitno de infantaria António Miranda Cavalheiro. pe 2S a"OS

de 18333$00. de. de 31 de Agosto de 1979. Conta
serviço.



2.' Série ORDEM DO EXERCITO N.• 16 1281~--------------------------------------------
Capitão de infantaria 10 é Máximo Moncada de Oliveira e Silva,

pcn ão mensal de 19 800$00, desde IOde Abril de 1980. Conta
27 anos de serviço.

~aJor de artilharia Carlos Alexandre de Lacerda Marques da Silva,
Pensão mensal de 25914$00, desde 27 de Abril de 1980. Conta
33 anos de serviço.

(Por portaria de 17 de Junho de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276.A/75.)

Ca .
PltlIo de artilharia Henrique Manuel Fortes Dias Ferreira, pensão
Illensal de 16265$00, de de 14 de Março de 1980. Conta 22 anos
e 5 mese de erviço.

(Por portaria de 23 de Maio de 1980. Não carece de visto do
Tribun 1 de Contas, nos termos do Decreto n.· 276.A/75.)

Capi~o d '. . .
d e arttlhana Artur Olimpio de Sá Nunes, pen ão mensal
de 19861$00, de de 2 de bril de 1980. Conta 27 anos e 1 mêse servico.

(Por portarie de 18 de Junho de 1980. fio carece de vi to do
Trihunel de ontas, nos t rmos do ecrcto n.· 276.A/75.)

'te...
"ente.c
Denãoronel de engenharia Manuel Franci: co Rodrigues Fangueiro,
33 S o rnen al de 27404$00, de de 27 de Março de 1980. Conta

ano e 3 rncse de. rviço.

(POr florlaria de 23 de 1aio de 1980. Não carece ele vi lo do
Tribunal de ontas, no I rrnos do Decreto n.· 276.A/75.)

lo.{ajor de
20 9AA cngenhari

.... SOO. de.d

CorOnel
rn engenheiro d
de
en

ai .de 22556
servIÇO.

~ajor
I rn~ico J ..
6419$00 oaqulm Ali u to Vieir Vil J • J'l n o mensal de

. deSd 16 ti Abril d 1980. ntn 23 ano, de serviço.

ui de M to Marcelino. p nsão m n ai de
J J de M rço de 19 O. onta 29 ano. de erviço.

anto , pen ão
onta 29 ano.

o milit r J 10 António Barros da
m ns I d 26 02$00. de de I de Abril

10 rn \CS de ervíço.
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Tenente-coronel do serviço de administração militar António CéSJfd
'1 eLimão Gata, pensão mensal de 26 700$00, desde 9 de Abri

1980. Conta 36 anos de serviço.
dO(Por portaria de 17 de Junho de 1980. Não carece de vISto/7S)Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.O 276,'"

Major do serviço de administração militar Jorge da Ressurreiç:;
Vieira, pensão mensal de 21 203$00, desde 1 de Janeiro de 19
Conta 27 anos de serviço.

• tO dO(Por portaria de 29 de Maio de 1980. Não carece de VI~/7S)
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 216-

M· d . d d " .. '1' F d J . da Sil'"ajor o serviço e a minístração rrn itar ernan o oaquim 1980.Pontes, pen rio mensal de 20703$00, de de 8 de Abril de
Conta 29 ano de serviço. JO

'510 u(Por portaria de 17 de Junho de 1980. Não carece de ~Al7sJ
Tribunal de Contas, nos lermo do Decreto n." 27

Capitão do serviço geral do Exército Manuel Ribeiro. pensa:o :e~:
de 28471$00, de de 9 de Abril de 1980, Conta 36 anos e
viço.

dO
d vislO I(Por portaria de 23 de Maio de 1980. Niío carece ~76-Al1S,

Tribunal de Conto, nos termo do Decreto n."

V1- RECTIFrCAçoFS DE PENSôF.s

De de 1 de etembro de 1975:

Tenente-coronel:
, o (11)'

efVIÇ
Jo é Pereira Medeiros Bar O a, 14498$00. 27 ano. de

a) Rectificn a public da na O. P.. 22/77.

Major:

JÇO (a)·
João Ricardo Maia Rebolho, 15 853$00, 29 ano de serv

a) Recline li public da na O. E. 10/77.
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Capitio:

aaUI da Cunha Correia, 16940$00, 36 anos de serviço (a),

a) Rectifica a publicada na O. E. 21/76.

Desde I de Março de 1976:

CapltAo:

aauI d .
a Cunha Correia, 17 600$00, 36 anos de serviço (a).

a) Rectifica a publicada na O. E. 22/76.

Desde 1 de Janeiro de 1977:

Tebe.nte-corooel:
JO~

Pereira Medeiro Barbosa, 16643$00, 27 anos de serviço (a),

a) Rectifica a public da na O. E. 19/78.

Major:
JOIo R:

1Cardo Maia Rebolho, 18 173$00, 29 anos de serviço (a).

a) Rectifica a publicllda na O. E. 10/77,

Capltlo:
~aUl

da Cunha arreia. 19470$00, 36 ano de erviço (a).
a) Re rr'

c I Ica a publicllda na O. E. 10/77.

DeSde I de Janeiro de 1978:

J T~ot -coronel:
o$é 1>

ereira Medciro Barb 3, 1 788$00, 27 anos de erviço (a).
'lI Recrr'

I lea • publJ da n O.'. 20/78.

J P.taJor:
0(0 ti

tardo ~·al·a R
lYl ebolho, 20 183$00,

II) ltec:t'r'
t te:. I PUbli ada na O•

• 22/7 .

29 anos de ervíço (a).



1284 ORDEM DO EXERCITO N.· 16 2.' Série

Capitães:

Henrique Manuel Fortes Dias Ferreira, 12670$00, 21 anos de ser'
viço (0);

Francisco António Alves, 21 175$00, 36 anos de serviço (b):
João Florentino Soares Gonçalves, 21 200$00, 36 anos de serviço;
Raul da Cunha Correia, 22000$00, 36 anos de serviço (b).

a) Rectifica a publicada na O. E. 11/79.
b) Rectifica a publicada na O. E. 23/78.

Desde 1 de Janeiro de 1979:

Coronéis:

Manuel do Nascimento Antas, 25 700$00, 36 anos de serviço (a);
Joaquim José das Dore , 25400$00, 36 ano de serviço: . (a).
Carlos Augusto da Conceição Soares, 25 896$00, 36 anos de servIÇO

a) Rectifica a publicada na O. E. 20;79.

Tencnt~oronéis:
• O (a);

José Pereira de Medeiros Barbosa, 20273$00, 27 ano de servIÇ
Artur Barroca da Cunha, 20423$00, 27 ano de serviço (a).

a) Rectifica a publicada na O. E. 21/79.

Majores:
• O (O);

Joaquim Augusto Vieira Vilela, 12950$00, 21 ano de setl~os de
Augusto Manuel de Lima Contente de Sousa, 16 280$00. 2 a

serviço (0); . (a).
João Ricardo Maia Rebolho, 22426$00, 29 anos de crvIÇO

a) Rectifica a publicada n O. E. 22/79.

CapltJlcs:
de seC"

21 anosHenrique M. nuel Fortes Dias Ferreir , I 63 $00,
viço (0); )'

Alberto Antune: 14236$00. 25 anos de ..erviço (0); e,viÇO(11I
R, f cI Ali 'listo Silva r . l-erreir , 21 750$00. 36 n. s dê ~.
R uI da unh orrcia, 23 650 00. 36 n ~ de servIÇO, o '(o);
Ant&mo Cova da Fons ca, 21 578$00. 36 ano de ervIÇo
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~OS6 Maria Barata, 23 650$00, 36 anos de serviço;
Cernando Dias da Cruz, 21 693$00, 36 anos de serviço (a);
arlos Fernando de Campos, 21 700$00, 36 anos de serviço (a).

o) Rectifica a publicada na O. E. 3/80

Desde 1 de Julho de 1979:

Coronéis:

~c:no Pereira da Fonseca Ribeiro, 31 700$00, 36 anos de serviço (a);
..: redo Ventura da Costa Campos, 34470$00, 36 anos de serviço;
~:entino Urbano eixas, 37240$00, 36 anos de serviço (a);
~a nUelClaudino Martin Verí simo, 39250$00, 36 anos de serviço (a);
JOanU~1do Nascimento Antas, 28 000$00, 36 anos de erviço (a);
JorqUull Jo é d Dores, 27700$00, 36 anos de erviço.

&e ~Odrig\Je da Cunha Saco, 25135$00, 31 ano e 9 meses de
~ serviço (a)'ranc' ,

I CC Aníbal
r. serviço ( ).\,Jasta. a,

mO Maria de Lemos Lobato de Faria.. 28 761$00, 35 ano e 9
DUarteeSesde crviço (b);

dt: Azev do Pinto oelho, 25712$00, 33 anos e 5 mese deser .
Joao AVIÇO (a);

ntónio Barro da SIlva Carvalho, 26032$00, 33 anos e 10 meses~a de serviço (a)'
nUel J " '
de 0"0 Borge Madureira Pires, 25936$00, 32 ano e 6 mese

JOSé Du erviço (a);

~ ~rte Xavier da ilva Palhar orreia de Mene e Nogueira
~tfnan~nnho Falcllo. 262 9$00, 34 an e 2 meses de serviço (a);

de oed: J.igueir do Cunh Pach o, 27 546$00. 35 ano e 5 mese
rVIÇo (a).

Q) R.e '
b) Cltficl a blíR.e 1'(' pu I da na O, E. 20/79,

I tel • publi~ da na O. C. 1/80.

Tentot or~:
~anuel J

v OSé Tele de breu 7.5$00. 3 no c 10 m se de er-ll.."IÇO (a)'~t~rt •
de o A.1fredo de m r I amp io, I 224$00. 3 ano e 1 mêsJoao deservIÇo (a):

~t6nio d Illpo S rdinh de ervíço (a);
fanci Co ~I' ~t ~ forjo 34 07 00. 1 n e 7 me de erviço;

de serv' JVelra P rd I M r el , 32 53SOO. 32 no e 11 me eIÇO (0);

alda Fid 180, 26735$00. 34 anos e 2 meses de
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José Simão Nunes, 30943$00, 30 anos e 5 meses de serviço (a);
António José Mendonça Soares, 24 599$00, 33 anos e 2 meses de

serviço (a);
António Fernando Mira Godinho, 22 806$00, 30 anos e 9 meses de

serviço (a); ,
João Isidro Pinto Clara, 20052$00, 26 anos e 3 meses de serviço (a),
António César Limão Gata, 26453$00, 35 anos e 8 me e de ser'

viço (a); de
José Pereira de Medeiros Barbosa, 23 008$00, 27 anos e 11 meses

serviço (a); ( ),
Artur Barroca da Cunha, 22610$00, 27 anos e 3 meses de serviço a,
José da Cruz Nunes. 31298$00. 35 anos e 2 me es de serviço (0); eS
António Gamboa Martins Bragança, 26291$00, 34 anos e 5 rnes

de serviço (a); de
José António Ribeiro Queiroz, 21119$00. 29 anos e 7 meses

serviço (a).

a) Rectifica a publicada na O, E, 21/79,

Majores:
de ser'José Augu to Lobo Brandão Soares Leal, 26699$00, 34 anOS

viço (a); de ser'
Nuno Vasco Portuguê da Silva Santos, 23 558$00, 33 ano

viço (a); ,
Abílio de Almeida Lemo, 26375$00, 36 ano de erviço (a), OS de
Augusto Manuel de Lima Contente de Sou a, 18 I t 3$00, 22 a(1

serviço (a); ,
Jollo Ricardo M ia Rebolho, 24843$00. 29 ano: de erviço (o)'os de
Manuel Henrique Martin -err ira Botelho, 23 558$00, 33 an

erviço (a),
Manuel Maria Sousa T nlindo, 1743 t SOO, 24 an

erviço (a);
Manuel orreia Arrabaça, 182 9$00, 24 an
Carl, Nun. Mimo o, 24867 ,31 ano m e de
Jorg F mando Pinto Arroba da i1v, II 227$

de erviç (a);
Paulo Eduardo ilva de Gouv i Durão, 15461

d erviço (a);
Guilh rmino d • rvalho Morai

m e. d rviço (0);
Jo do. anto: Pr to. 27556$00. 32 n x e 2 me
António M riz de ta, 18323 00. 25 n

. erviço (a),

o'
d se(YiÇ:
e , o (o),
erY1Ç eS's
e 2 rn
e I rnt5

00 21 anO
, e 8

23 anos
tro, 16 95 O,

. o (ti);
de ~ervlç Je
e 8 meSeS

a) Reclifl a a publicada na O, E, 22/79,



2,' ~.
~e -----------------------------------------ORDEM DO EXI!RCITO N,' 16 1287

Capitães:

~afael. Augusto Silva Graça Ferreira, 24 250$00, 36 anos de serviço (a);
1ntóruo Cova da Fonseca, 24078$00, 36 anos de serviço (a);
aolllaz Lourenço da Fonte, 24 666$00, 36 anos de serviço (a);
l':Ul da Cunha Correia, 26400$00, 36 anos de serviço (a);
C~~ando Dias da Cruz, 24193$00, 36 anos de serviço (a);
loa o~ Fernando de Campos, 24200$00, 36 anos de erviço (a),

qUlrn Filipe Henrique de Araújo, 14907$00, 23 anos e 4 meses
h de serviço'qenr' ,

~que Manuel Fortes Dias Ferreira, 15539$00, 21 anos e 5 meses
loa e serviço;

o ~ernande Re nde Vieira, 22 722$00, 34 anos e 1 mês de ser-
~ ViÇO (a);
anUel D'<'\ntó, legue Ramo, 11713$00, 18 ano e 4 mese de erviço (a);

l'ran ~IOFerreira Moeda. 20056$00. 30 ano e 1 mê de serviço (a);
~~sco Alve Rei R mo • 23 283$00. 31 ano e 9 meses de ser-

José ~o (a);
edro ucena. 14290$00. 20 ano e 4 meses de serviço (a),

a) R.cclf"
I lea a public da na O. '. 3/80.

lenente:
JOsé

Augu to da
serviço (a).

unha Fon eca. 21 102$00, 35 ano e 10 me es de

Q) Reel'C'
I lea B publicada na O. E. 3/80,

VII - ACÓRDÃOS

~cordam no Supremo Tribun 1 Militar:
a arlo AI~
<tallrtstar erv' rto BI :O'. ten nte,c, ~onel de .inf~ntar,i n." 50510611.
qu dC<:islo d Ir no 4,' 1ribun I MIlitar Territ rial, interp . recur o
te e dC<:idiu o l~ el ntl imo hefe do I, tado-Maior do Exército.
Ilda, na mant '·1 n li t d ofiei i não promover em 1979,

O respecli peti ão, apre nt do seguinte conclusões:
acto r .

V. teorndo enferrn de:
laia I

... ç o de lei:
SoliCita°negar se a
lia Va

ttsPo ob] ctiv
n abilid de d

ti f lo do r querimcnto em que o recorrente
O do jubo mpll: tlvo, recus evsn também
utorí de r orrlda, re ultou a viola lo do
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n." 1 do artigo 269,· da Constituição, porque se negou a um cidadão
ser informado em processo administrativo do seu interesse directo

1.. Vicio de forma: , es
Com aquela negativa, sonegou-se, de facto, uma das formalidad

fundamentais do processo administrativo, regulada no n." 8,5,~~
Portaria n." 576/77, de 15 de Setembro, e que consi tia na a,udlteS
do recorrente, através das observações que este tive se por perunell
contra a sua inclusão na lista dos oficiais a não promover, o

O recorrente acabou por ficar materialmente impedido de
fazer, por decisão da responsabilidade da Autoridade recorrida,

2,· Vício de forma: , tO'
Contrariamente ao e tabelecido no n." 2 do artigo 70,· do De-;re

pela-Lei n." 176/71, de 30 de Abril, com as correcções introduzidaS (YiLl
Decreto-Lei n." 385-Bj77, de 13 de Setembro, o parecer que ~efoc'de base à decisão recorrida não se fundamentou nos regist~s Ill

eptOmativos existentes sobre o recorrente, poi que lhe é inteIram
contrário, de

Trata-se, por i so, do não cumprimento duma formalidade
capital importância,

3,· Vicio de forma: o
A decisão recorrida apre entou como única «fundamentação' ta

texto do juízo ampliativo, onde não há um único fundamento de faC
e de direito, , ° I.'

Verifica-se. a. sim, violação do di po to no n." 1 do arUg
do Decreto-Lei n." 256-A/77, de 17 de Junho,

Violação de lei e u urpação d poder:
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Desvio de poder:

v Por: a) ter sido impedida ao recorrente a apresentação das obser-
li~ÇÕes que achasse pertinentes contra a inclusão do seu nome na
q sla de oficiais a não promover em 1979; b) não se ter efectuado
aUalquer esforço de fundamentação de facto e de direito, nem mesmo
cresentado um único facto concreto que justificasse tal inclusão;
Cá ~ decisão recorrida não poder oferecer a mínima garantia de efi-
Prela em relação ao objectivo e tabelecido na lei para o sistema de
e ~moções (Decreto-Lei n." 385-B/77, de 13 de Setembro-Preâmbulo,
PO(!ortaria n,· 576/77, de 15 de Setembro, n." 1); d) conferir essa lei
Sejaer discricionário ao EME exactamente para que tal objectivo
camc~nseguido; a Autoridade recorrida usou desse poder discricionário61rn diverso daquele para que a lei o conferiu,
llos se E~celentíssimo hefe do Estado-Maior do Exército, respondeu

gUlntc termo:
Con~ p,atente que não houve violação do n." 1 do artigo 269,· da
ll'Ii.lit

S
ItUIÇão, que aliá não parece directamente aplicável em direitoar,

prim~orérn, a sua doutrina até foi rigoro amente observada, cm cum
onto, aliás, de normas e pecíficas militares,

PrOces recorrente foi oficialmente informado do andamento do seu
jlllga~~Oe f?i solicitado a apresentar por e. crito a observaçõe que

T pertlnentee '
Osve igualrnente conhe imento oficial da decisão final.

ll~o ha serviços cumpriram o formali mo legal fixado para a situação,
preten~endo ~a lei qualquer obrigação de satisfazer toda e qualquer

lde~' dos Intcrcs ado, que s afaste daquele objectivo specifico.
de fllnd Icarnente carece de fundamento a alegada violação de falta

A am~ntaç'ão da dcci~lIo,
Se decisão '
II turno apOIOU, e na propo ta do Director da Arma, que, por

~orrn' /eve por fundamento o parecer do respectivo AI.
~da. Illloa rnente, a deei ão mostra- e assim plenamente fundamen
A"t ~7 de e;:; Curnprim,ento do invo~ado I)ecret?~.ei n." 256.A/77.
dmlni<t nho, relatiVO à~ garantIa,; do' administrados perante aapl" raçao C· .
1CáVtl Ivll apenas, ma no termos da lei específica militar
O ne\tn matéria

1It() recorrent f··'. . . , .
Cc &atisfal e 01 lOc:hl1dona lista de oficiais n não promover, por
<I Oselho Ser ~ 3,' Condi lIo ger I de promoção, após audição do
o ~O~, uPenor do bxérl:ito. conforme se estatui no artigo 72:
ltrn l.Jma t I
<le Urna é~' ~onclu lIo cer a d qu,lidadc do militaI' aprt.'dado
de "al?r. OI~e lOdete~ínnd de elemcnto$ inf rmativo~ e, como juizo
,bJe<::ti"isntOde ~el~,.r de c: r ctcril r ~e por uma I rga margem

~ o e di nelon riedade, jUdicialment incontroláveis por
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Quanto ao vício de desvio de poder, não basta invocar o viciO,
sendo necessário demonstrar ou provar que o fim determinante dO
acto não coincide com o fim legal na outorga do respectivo podei'
e tal demonstração ou prova não foi efectuada.

Tendo os autos subido a este Supremo Tribunal, aqui foratl'
tomadas as seguintes posições:

A) O Excelcntissimo Defensor Constituído pelo recorrente a~~
sentou a alegação de fIs. 73 e 74, em que concluiu como na petiÇ ~

B) O Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o se
visto no processo. SU'

e) O Excelentíssimo Promotor de Justiça opinou que est~ t-
premo Tribunal é competente, que o recur o foi tempestivamente JOt~(
posto, que o recorrente dispõe de legitimidade, mas que deve
negado provimento ao recurso.

·buDsl·O processo correu os vistos dos Vogais deste Supremo TC! ~(.
O recurso foi tempestivamente interposto e dele cumpre cooh
Quanto à violação de lei:

I?ispõe o .n.· I. d.o artigo ~69.· da Constituição ~a Repúbljcartl~~:
«os cidadãos tem direito de ser Informados pela Administração, se 'aJfI
que o requeiram, sobre o andamento dos proce sos em que seJ

õt5directamente intere sados, bem como o de conhecer as resoluÇ
definitiva que sobre ele foram tomadas). odiJ

Com o requerimento, a que alude, o recorrente não. pre~~ dO
informação sobre o andamento do proce o, mas a objectlvaç houve
juizo ampliativo, coi a inteiramente diversa, pelo que nAO
violação daquele preceito da lei fundamental.

Quanto ao primeiro vício de forma:
dizer:No citado requerimento, o recorrente, acabou por '(0

uel«5. Caso me seja aclarado o juízo ampliativo. igualment7 r: dali
que me seja con cdido o prazo de dez dias, contados a partir obSeI"
do recebimento do requerido, para então poder apresentar as
vações que julgar pertinentes.

6. No caso contrário, então
decisão de Vos. a Excelência nos

.~ li
sde J-'e por esta. impugno d~o e coll'

t rmo expostos. esperan
fiando na sua revisão.s "el'

de 010 •}lá que concluir daqui que o recorrente. para ocasO sd 10,0,
como não foi, aclarado o juízo ampliativo. passou. de e. . " .Impugnar a decisão. resul"

De resto, dada a forma como a apreciação donde I.ramcll1e
'. . . • . t"1 verdade prt'inclusão cm lista de oficiaiç li nao promover é ti a. . (Iu!oci'
não pod m ser conhecidas as razc e que exerceram ln
ponderante na decisão final de cada um dos apreciadores.
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Quanto ao segundo vício de forma:

Serv'l\.o Contrário do que o recorrente parece supor, o parecer que
inf lU de base à decisão não se fundamentou apenas nos «registos
ord~rtnativos existentes», mas nas informações periódicas e/ou extra-
Uni.~náriaspreenchidas pelos comandantes, chefes e directores das
ondades, órgãos, estabelecimentos militares e organismos não militares
asSe~tPorventura tenha estado colocado, nos currículos, na nota de
sido Os ~ em todas as outras informações ou documentos que hajam

consideradas necessárias e úteis,

Quanto ao terceiro vício de forma:

cidasConforme já e referiu, verdadeiramente não podem ser conhe-
final das razões que exerceram influência preponderante na decisão

I\. e cada, Um dos aprecia~~~es" . ,
antpli ~sar dISSO,houve possibilidade de dizer o que consta do JUIZOatlvo,

dade~ndo a 3,' condição geral de promoção constituída pelas equali-
~Ilho ~essoai ,intelectuai e profi Ionaís necessárias para o desern-
tlvo 1... as funçoes do po to imediato), a apreciação e o juízo amplia.'lélO-de' .
elll che InClUIr sobre es: as qualidades, que e encontram postas

Q qUe, no que toca às pessoais e à profis ionais, naquele juízo,
Uanto à violação de lei e u urpação de poder:

I>tolll~~,~ndoo n.o 3 do artigo 104,· do nOb, o oficial demorado é
çao, ind

l
o logo que ce: s m o motivo que o colocaram nessa situa-

qUadroe:enucntemente da c. istência ou n; o dc vacatura no respectivo
1ll000o: e de que outros motivo não existam que impeçam a pro.

d I\. dern
IIUtante I ora na promoção n O impede, pois, a apreciação do oficial
e prome a e a dccis o de que não satisfaz condição ou condiçõesD oção.

~?ca;a~Utro rnod~, O oficial demorado, cessados os motivos que o
II llll, Urn be • ~lIua tio, s ri nece variamente promovido, tcndo.
It)elllorados enefl 10 - inatlrni ívcl- rei ti arncnte aos oficiais não
oçao. e que n o ti fiz cm ondicão ou condições de pro.
~or

lIfll 6 OUtro lad '.
iII . ,rUo ad . . o,. u urpaç!o de poder consiste na prática, por
diCIa.ise nãrnlnl .Ir IIVO,de cto incluldo nas atribuições do tribunais

QUant o fOI prati do qu: !quer eto incluído n~ sa atribuiçõc\.O ao.1 .
() ... \ 10 de poder:

ilode rC(:orrenl li .
qu r discric' e. n o demon Ir - c: a ti cahla a provll- que o
co~ , lei o c lonár~o haja ,ido li ado com fim divcr\o d Iqut.:!e para

I) fim /nferlU ou por m ti\' d t rminant que n!lo condigam
I do pela 1 nf riu t I poder.
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o que o recorrente fez foi alicerçar o invocado desvio de podt
na alegada existência de outros vícios, que nada têm a ver com ~que~

Em face do exposto, decidem os juízes do Supremo TnbuOo
Militar, em conferência e por unanimidade, negar provimentO'
recurso.

Lisboa, 26 de Junho de 1980.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general; nJ
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea,

reserva; . te;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice.alnllrall
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Alfredo Teixeira Tello. general;
Manuel Lopes, juiz;
Silvino Alberto Vila Nova. juiz,

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar: '.
valarlManuel José Magalhães da ruz Azevedo. major de ~eneral

n.· 51~7811. na ituação de reserva. apre entado no Quartel- b) dO
da Região Militar de Lisboa. nos termos do artigo 134.·. allneabro de
EOE, interpõe recur o do despacho do EME de I de OU~Utot!1oU
1974. que determinou a sua pa sagem à re erva. do qua guillte!
conhecimento no dia 11 de Novembro de 1974. com os se
fundamento : I {oi

. do 'luaO Decreto lei n.· 309/74. de 8 de Julho. ao abngo serviÇoS'
pas ado à situação de reserva. criou conselhos das armas .. s~o de
especialidades ou classes, atribuindo.lhe entre outras a m:

al
co",·

apreciaç:Io dos oficiais no con emente à ua idoneidade mOar~ "dI
petência profissional e Colha de serviço e de elaboraç!lo reiaiS qUe
posto de listas. com base numa votação secreta, dos o IpJetylen~
devem paxs r à situação de reserva ou ao quadro de comecrelAo e

O facto de essas li tas serem elab radas por votaçlIo :didas q~.
exclui nem pode excluir que o ofiei is abrangido. por ~vio conllr
n!cctam a sua idoneidade sejam ob!ect~ de s nção, sem t:es assegU'"
cimento do facto'! que lhes t r o Sido rrnput dos e sem
os necevsãrios meios de defeso .
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fac o recorrente não foi ouvido. não lhe deram conhecimento dos
Se ~ nem da prova que porventura delas terá sido produzida e ~sim
te e Coartou toda a possibilidade de defesa. o que é contrário às
Iras que regulam os direitos de qualquer cidadão.
Requer a anulação daquela decisão.

Ser .1\. entidade recorrida sustentou o seu despacho. que só poderia
Inlpugnado por desvio de poder. que nem sequer foi invocado.

Clu'O Excelentíssimo Defensor Constituído alegou a p. 16. con-Indo:

Cidad
O
reco~rente possui uma folha de serviços. que ate ta a sua capa-

e profissional e a sua idoneidade.
qUeEsSes dotes estão confirmado em diferentes louvores e feitos

~nstarn do registo de as entoo
a,,~ COnselho da Arma. ao formular o Julgamento que determinat"'\S5agemà . 1 . . .
o lrr reserva do recorrente. viola a er, mais precisamente

~IO 1:·, n.· I, alínea a), do Decreto-Lei n." 309/74
(attiD Lei n· 3174 reservou o poder jurisdicional aos Tribunai..o 18.•).

aOsg Decreto_lei n.. 309/74. ao conceder poderes para julgamento
I\.~"selho~ d:l.. Arma. é inconstitucional.

PrOced·resceque o prece arnento estabelecido naquele diploma é um
ar&uid~rnento di~ciplinar, que não pode ter lugar sem audição do

O
<leapac!trecorrente não foi ouvido no processo que culminou com o

O o recorrido.
fe' S actos . .
ttdOs d . pral!cados sombra do Decreto-lei n.· 309/74. estão
. O rt inconstitucionalidade.
VIStoe )[Celentíssimo Dcfen or Oficioso limitou. c a apor o seu
SUprell'loo. ~xcelentís imo Promotor de Justiça a afirmar que este

A p. 4~lbunal jã estab le eu juri prudência obre a matéria.
~1tseI!to da o recorrente vem ~iler q~e tomou conhecimento que do
~lrdOso Arma que o apreciou falia parte o então coronel Pedro
V~"'llari~ qUe nl[.o pertencia ao quadro do oficiais da Arma de
a
tlo

a ae~ rn~. Sim ao Serviço do orpo do Estado-Maior, que. 6
Ofi~Il'lPosiç~Xhntomai t rde, em 20 de Novembro de 1974. pelo que
ltul~aia do o do ~eferido C nselho, que só podia ser constituído por

as e de rcsJ>ectlvo quadro, é irregular e a, suas deliberações ão
~ la ho~enhllm efeito. como o ~1I cm con equência o, despachos
ltdall'ltnto

010
8 ram, requerendo sim a anulação do acto Com

~ A P. 64 no ap~ntado leio de form ,
fo~fIl'la te,,' dePOI de referir que a avnlir ção feita pelo Con~elho
11~ de ~.ern Conta a idoncld de mor I. a competência profi .. ional,

Abril e fi~oi' c pa id de de i ençllo politica, ntltude face ao 2S
e Idade ao principio do MFA. o reCorrente invoca
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o desvio de poder, fazendo-o tardiamente devido ao facto de a entida~~
recorrida nunca ter trazido a lume a verdadeira fundamentação
acto praticado.

Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Cumpre decidir:

o recurso é tempestivo.
Determina o artigo 268.· do Cód. Proc. Civil que, citado ~ réO~

a instância deve manter-se a mesma quanto às pessoas, ao p~dJd~as
à causa de pedir, salvas as possibilidades de modificação consigna
na lei. eJll

Havendo acordo das partes, o pedido e a cau a de pedir podse'
ser alterados ou ampliados em qualquer altura, em primeira ~UCOtl.

gunda instância, alvo se a alteração ou ampliação perturba~ ln (ar'
venientemente a instrução, discus ão e julgamento do pleito
tigo 272").

da 00
er altera al!e'
er que a réo
feita pelo

Na falta de acordo, a causa de pedir só pode
ampliada na réplica. se o processo a admitir. a não
ração ou ampliação eja consequência de confis ão
to: aceite pelo autor (artigo 273", n." 1). esta""

O processo não admite réplica. p lo que a in tância se
lizou objectivamente com a petição de r cur: o. 'olOs

.,.., f .. d'C" OU e"U.tir:. certo que o. actos constitutivos, mo I ícativo aJ~'
do direito que forem supervenientes podem ser deduzidos erlleiteJ11'
cu lado po terior ou em novo articulado, p la parte a quem aprovuaodO
até ao encerramento da di cu sro (artigo 506 .. n." 1). mas. i),
j o acontecer, deve produzir- e prova da uperveniência (n. r ,til

d te .Sendo as im, por imp cativo legal. o tribunal só _po e indiSCI'
atenção os facto invocado: n. p tição. afastando a. Sim a
plina proc . ual qu o r corr rnt quis imp r. 'tucioOa!.

Aí se pediu a anulação do acto recorrido. por incOnstl cussçJO
dado que ao recorrente não foram facultado. os meios de a
nem o de defesa. ar etfl

tem !ug rego'
processo

Simple: m nte, o princípio do contr ditõrio. que
processo disciplina r ou crirnina I, não foi ac Ihido no
lado no Decreto-I. i n." 309/74. . ! _lfIefllO

• . JU g"'.. O'
N m a aprcciaç o a que o di plorn e refere Impltca têncía pr.

disciplinar, um. v 7, qu vi a a idoneidnd m ral, ompe gurar ~,
fiwion. I folha de s rvi os d oficiai, , c m o fim de a- se la seI.
re truturaçt o da cadei comr ndo p r formo .\ que d~ digll"
eficiente, dinârnic e corr 'p ndcnte a s I' '1limu nseiOS
ficnção da funçã militar.
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n Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência
o SUpremo Tribunal Ml'Iitar, em negar provimento ao recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 20 de Março de 1980.

?ctáViO de Carvalho Gaivão de Figueiredo, general;
res oão Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea, naerva'

Pe~nando da Silva Soares Branco, více-almirante,
int6nio de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
arnesto Ant6nio Luís Ferreira de Macedo, general;
Monçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
anuel Lopes, JUIz.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar

do ~eaCinto Joaquim Aido, capitão de infantaria, interpõe recurso
do CE~Cho do General Ajudante General, proferido por delegação
de tem E, que indeferiu o eu requerimento a solicitar a contagem
d~ Iro po de ~erviço do quadro de complemento prestado no comando
corres:as em campanha, como pr tado no quadro permanente e a
segUintOndente rectificação da ua antiguidade nc te quadro, com os

es fundamentos;

nicad~ recUr o é tcrnpe tivo, pois a deci ão recorrida foi-lhe cornu-
de Serv~m 6 de Junho de 1979 e na mesma data publicada na Ordem'ro n· )13 d 'Ad" ",R/RM, onde presta erviço.
recorrentcl :Io é definitiva e executória, o tribunal é competente e o

O f e é Parte le ltirna,
gtigO 3~~damento do recur o é a violação da lei, nomeadamente o
Ódigo r:.' .n.· 4, da ei n,· 21 e o. artigos 09.· e 298,", n." I, do'-IVII

c Com ef"
~~andar u Cito pre tou er iço efe tivo como alferes miliciano a
c alo de 19rn &nlpo de combat cm carnp nha na 111iné entre d
pOlllandar 64 e 21 de Jan iro de 1966 e c mo capitão miliciano a
d allllia de e; ~arn~anh a ompanhln de uçadores 2381 e a Com,
e 1968 e ., ~tllhafl 2521, i ualm nte na Guiné, ntr 25 d Abril
i APós ~ e Abril de 1 70,
ngre ter ac b d '. M'),

Ou em 1 o o li o lnf ntaria na Academia I II: r
Pt~ 'tem a im d ,"': o to d 1 74 no quadr perrnanc nte.
da ~~o no li direito onla m ti qu (c tempo de .. rviço como

I 11,' 21j ~dro p rm n nt ,n ('rmo do artigo 37,', n," 4,
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Apesar disso, a entidade militar não lhe contou, como ex-of1ci~

estava obrigada, nem na data do ingresso nem posteriormente o
referidos tempos de serviço no comando de tropas em camp~~

Tendo tido conhecimento de que os oficiais nas mesmas condlÇ79
obtiveram o deferimento dos seus pedidos, em 25 de Janeiro de 19Z2
solicitou ao CEME a respectiva contagem, mas por despache de r
de Março de 1979, ora recorrido, o requerimento foi indefendo ~,
«extemporaneidade da sua apresentação», sendo inexistente o fuo
mento invocado, , lO

A contagem do tempo de serviço devia realizar-se ex-ofiCIO, o
ficando dependente de qualquer requerimento dos interessados, ri,

Mas ainda que tal contagem tivesse que ser requerida, o requer.1
mento não era extemporâneo, por virtude da lei militar OU ge
não prever qualquer prazo, cS'

Deste modo, tal direito só seria possível de se extinguir por prpS'
crição extinta, pelo seu não uso no prazo de vinte anos apó~ a ~~víI,
tituição, nos termos dos artigos 309,' e 298,', n." I, do Código
e tal prazo ainda não decorreu, , o 31.'

Quanto ao total do tempo de contagem, o n." 4 do artIg allb'
da Lei n." 2135 manda contar quer o tempo prestado em ,camPquer
antes de 11 de Julho de 1968, data da sua entrada em vigor,
o tempo posterior, orno

Por isso, devem ser contados na antiguidade do recorrente calte'
oficial do quadro permanente os lapsos de tempo referidos epOstO
rada a posição relativa na re pectiva e cala de antiguidade no
dr capitão, u nO

A entidade recorrida sustenta que o recorrente ingressO o
tal decisSoQuadro Permanente em 1 de Agosto de 1974, sendo h fi~Ot1

único acto definitivo e executório sobre a sua ituação, que Ide tinaiS
a sua posição na escala de antiguidade e que pelo menos de~ ri c.~o
de 1974 ele teve conhecimento dessa portaria, que consutUotr. o
julgado administrativamente resolvido, expirado que se enco

prazo legal ~e recurso contencioso, "definitiVO
Além diSSO, o despacho impugnado não constitui acto od0 urn'

e executório e n10 assiste ao recorrente qualquer razão de fUd ~r"iÇO
vez que o preceito invocado se limita à contagem de tempo e
não interferindo com a antiguidade do oficial. ejUdicar,

Notificadas as pessoas a quem o recurso pudesse /~,
vieram as mesmas contestar ou apresentar as suas declar ÇZ23, con'

, O Excelentíssimo Defensor Constituído alegou a P: SO aPÔs~
cluindo como na petição, o Excelentlssimo Defensor OfiCIO 'ou ,se ti
seu vi. to e o Bxcelentl: imo Promotor de Justiça pronuncl
sentido de ser negado provimento ao recurso.

Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal,
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Cumpre decidir:

O recurso é tempestivo.
I O recorrente ingressou no Quadro Permanente por portaria de
u d~ Agosto de 1974, que lhe fixou a sua posição na escala de an-
IgUldade.

1974~essa portaria teve conhecimento, pelo menos, desde finais de

q O único acto recorrível seria pois a referida portaria, uma vez
ti
lie
.fixou definitivamente a posição do recorrente na escala de an-

leguldade,que agora não pode modificar por haver decorrido o prazo
&alde trinta dias para a sua impugnação contenciosa.

le' Sendo assim, o acto não e tá inquinado de vício de violação daI.

no SNestcs termos e por tais fundamentos, acordam em conferência
uPremo Tribunal Militar em negar provimento ao recurso.
Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 12 de Junho de 1980.

?ctáVio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
tese oão Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea, narva;

:ernando de Aguiar Andrada do Santos e ilva, vice-almirante;
ernando da Silva Soares Branco, vice-alrnirante;

~ntónio de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
arnesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Aonçalo Nuno de Albuquerque anche da Gama, general;
S·lfredo Teixeira Tello, general;
~Ivino Alberto Vila Nova, juiz:
anuel Lopes. JUi7.

ACordam no Supremo 1ribunal Militar:

t~t~anuel António Duran do Santos CI mente, capitão do Exérci~o,
'~aioeu Para e te Supremo Tribunal do d spacho do hefe do E tado-
tll'rtentdo Exército de 2 de Julho de 1977, que indeferiu o reque-
Ctn q1lO que. o ora recorrente apresentara cm 4 de Maio de 1977 e
~~a~ Pedia a r vo ç:lo do. despachos do Director do erviço de
~~ lO de 14 de Outubro de 1976, e do de .pacho do mesmo C 'ME
~int~~ Del mhro de 1975. no termo e com o fundamentos

Ih.. I. t!rn
''''llto d 19 de Outubr de 1 76 tom u o or recorrente conheci.

O d pacho do Dire tor do Tviço de PsI do Ex rcito
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',,0de 14 de Outubro de 1976, que, por um lado, o abateu ao efectl
5do quadro permanente do Exército desde 4 de Dezembro de 19~~

com passagem ao quadro de complemento, por ter sido considera de
desertor, e, por outro lado, o aumentou ao efectivo do quadro. o
complemento desde 9 de Setembro de 1976, na situação de actl" .
com passagem imediata à situação de licença registada.

rellte2. Não se conformando com tal despacho, o ora recor a
interpôs em tempo o competente recurso hierárquico necessári.o P~e
o Chefe do Estado-Maior do Exército, que, contudo, indefenu te
recurso, mantendo, pois, o despacho então recorrido, despacho es
verdadeiramente ilegal.

'fIle
3. A demissão de um oficial, por ter sido condenado pelo ~~igo

de deserção constituía, como o § único do artigo 173.· do.e "a.
de Justiça Militar então em vigor expressamente apontava e afirma dO
uma pena acessória para o condenado. Muito embora, por forçaória
que dispunha o artigo 41.· do mesmo Código, e sa pena acesstJaJ·
resultasse neces ariamente da condenação, independentemente de q ela
quer declaração na entença, o certo é também que, para queode'
pudesse ser aplicada, se tornava indispen ável uma sentença. .co oa
natória, uma condenação que aplicasse a pena principal prevista
Lei para o crime.

licat
4. E isto para já não falar na circun. tância de que, p,ara. a~jç~O

uma e outra- a pena acessória e a pena principal- - e con s se
. e . tê . do cri . ". ue apena«ln qua nons a exis cncia o crime, exi: têncra es a q col1'

pode cabalmente aceitar após o trân ito em julgado da entença
denatória

M ellt40
5. Ora, a parte final do § único do artigo 173.· do CJder11iss40

em vigor estabelecia a Iorrnr como a pena acessória de paf'
deveria ser aplicada. Mas, como e di. se, era indispensável que~teIlÇ'
que essa pena acessória de demi são fosse aplicada, houvesse sellça se
condenatória pelo crime de de erção. me mo que ne a senteça. 11°
não fizesse qualquer referência à pena ace: sõria. . sa senten

caso do recorrente, não existe. dro
. ' do qUll

6. A sim sendo. o abate do ora recorrente ao efectiVO ler11elltO,
permanente do Pxército com pas: agem ao quadro de comp petiç!O;
operado por via do despacho referido no artigo 1.. desta 'gO 113·
muito embora seja fundamentado no r ferido § único do a~~r110,as
do C1M então m vigor, em boa verdad violou-c- bem
artigo« 27,' e 41.' do mesmo ódi o. re"o'

7 ... ter sjd~
• I~, fi is, esse d .pn h deg, I, p lo que d sveria aqUI.

g do Mas a su n o conformidade legt I n o ~ rica por
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8. Na verdade, o artigo 33.· do Estatuto do Oficial do Exército,

COnstante do Decreto-Lei n.· 176{71, de 30 de Abril, fixa, com
carácter taxativo, os casos em que os oficiais do QP podem ter
Pasagern ao QP. Entre esses motivos encontra-se apenas um com
~~sSibilidade de se ligar à situação de facto do ora recorente: o da
iu ~ea á), ou seja, a aplicação (subentende-se, pelo que acima foi dito,
/ISdicional) da pena de demissão. O mesmo se diga «mutatis mutan-
IS) para o caso da alínea c) do artigo~ 34.· desse Estatuto.

<I ;. Ora existe essencial contradição entre o disposto nesses artigos
d~ COE e o que estabelecem a parte final do § único do artigo 173.°
Pa h JM então em vigor (na interpretação que lhe é dada pelo des-
.~. o referido no artigo 1.0 desta petição) e O artigo 3." do Decreto-
t~ n.O2~ 959, de 9 de Dezembro de 1932, pelo que, por evidentes
eslases .I~glcas e cronológicas, não pode deixar de con iderar-se que
foratnUlttrl_lasdisposições, na medida daquela essencial contradição,

t taclt~mente revogadas pelas citadas disposições do EOE.
il.1) fO. ASSim não é lícito fundamentar o abate do ora recorrente
teYOeectivo do QP do Exército em disposições legais notoriamente
do sgad~, pelo que, e como acima se disse. o despacho do Director
do a;~IÇo de Pes oal, 'á referido, é ilegal, poi que viciou a alínea á)

1&0 33.· do EOE
Decr~!~Ac~esce mais. porém. que di põe o § único do artigo 3.' do
il.prese -Leí n.· 21959, de 9 de Dezembro de 1932 (que alude a
ca<lontaÇão ou captura dos considerado de ertore ), de resto invo-
n.' 4)corno fundamento legal da 2: parte do de pacho da DSP (anexo
ttrt c~ qUe «este oficiaiss (os que foram considerados desertores e,
efectiv~seqUência, tenham sido - durante a au ência - abatidos ao
~lt~rcito do QP do Exército) «serão aumentados ao efectivo do

12. Equando se apre entarem ou sejam capturados».
Plcho h:rn 4 de Dezembro de 1975. data em que, por força do des-
do ~ltér I~rarquicamente recorrido. «foi abatido ao efectivo do QP
enCOntra~lt~,por ~er sido considerado desertor ... :t, o ora recorrente
il.presenta~se na situação de oficial do QP do Exército, em actividade,

13 Ao. na F.~cola Prática de Administração Militar.
ctita e' at:slrn e por força da disposição legal acima citada e trans-
qUando da Por elementar raciocínio 16 íco, O ora recorrente deveria,
s~ aUllle SUa apresentação voluntária em 9 de Setembro de 1976,
;Idade, q~tado no efectivo do QP do E ército, na situação de acti-
o seu aba~ era exactamente • quela em que e encontrava quando

14 e ao efectivo do QP.
de 1 . A entrad' . .
{e' Ustiça M'I' a e~ vigor, em 10 de Abril de 1977, do novo Código
y 1IIas, Pois I itar veio onfirrru r ju teza das con idcra~'ôe~ acima
a entes àquq~e, ne mesmo ódi o, n!io c i tem di p i (C qui-

e a do antigo ódigo c que fnz referência.
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IS. Foi a constatação dessa circunstância que levou o ora re'
. rcorrente a requerer, em 4 de Maio de 1977, ao Chefe do Estado-Maio

do Exército a revogação dos despachos acima mencionados, pois que,
nos artigos 35.· e 37.· do actual Código de Justiça Militar se confirma
a necessidade absoluta da preexistência duma condenação como CO~·

dição indispensável para aplicação automática da pena acessória de
demissão, que nunca poderá ter lugar antes do trânsito em julga s
de sentença condenatória, o que confirma também a ilegalidade desse
despachos.

16. Por outro lado, as medidas administrativas de que o o;~
recorrente foi alvo, ou seja, a passagem ao quadro de complernener
e a colocação de licença registada sem vencimento não têm qualqurtI
sustentação legal no actual CJM, como de resto já a não tinb~o
anteriormente face ao antigo CJM e ao Decreto-Lei n." 21 959, CO
se alegou. r.

17. :e princípio constitucionalmente consagrado (no n.· 4 do ~i.
tigo 29: da Constituição) o de que a lei penal deve aplicar-se retrO~vel
vamente quando dessa aplicação resultar uma situação mais favor oas
para o arguido, sendo isto tão válido para a aplicação das pCsirtlprincipais como para a aplicação das penas acessórias e bem II

S

para os efeitos admini trativos daquelas. tado'
18. Em caso algum é atribuída competência ao hefe do .~ I dO

-Maior do Exército, no âmbito do CJM, para demitir um oficiaenIO
quadro permanente ou para o transferir para o quadro de complc~ortl.
e mesmo as penas aplicáveis de «reserva compu I ivas, «reforrn~ 00
pulsivas e «separação de serviço», previ tas pelo act~a~ ~Dr ~p6s
artigo 34:, só poderão ser aplicadas em processo di clphna terrtl0s
apreciação do re pectivo Conselho Superior de Di ciplina e nos
do artigo 134.· do me mo diploma. 2 de

19. O Chefe do Estado-Maior do Exército indeferiu. e70u ertl
Julho de 1977, o requerimento que o ora recorrente aprese~ spacllO
4 de Maio de 1977, aliás sem o fundamentar, pelo que esse

f
etam OS

de indeferimento está ferido de todas as ilegalidades que a e~o nOvo
anteriores despachos que mantêm, acre cidas das que re ult:rn 31.' á
Código de Justiça Militar, nomeadamente, do artigos 35. e e dever

Concluiu que o despacho ora recorrido ilegal, pelo qu
ser revogado. . sel1tidO:

Foi emitido o parecer de f1s. 6 e seguintes, no segumte reote
. o recor

O Tribunal é comp tente, o recurso é tempestivO e 'S
é parte legítima. IC!Í mal

O princípio con titucional da aplicação retroactiva. d:drnioi.~~
favorável é privativo da lei pcnt i , valendo, em mat,éfla

dns
deC1

tiva, a regra contrárir da irretroactivid de para rc peito
tomadas anteriormente.



2.' Série ORDEM DO EXERCITO N.· 16 1301

.Como a situação do recorrente resultou de acto administrativo
praticado ao abrigo da lei então vigente, são improcedentes as razões
agora invocadas.
f Tendo os autos subido a este Supremo Tribunal Militar, aqui
oram tomadas as seguintes posições:

se A) O Excelentíssimo Defensor Constituído pelo recorrente apre-
ntou as alegações de f1s. 72 e seguintes;

VistoB) O Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu
nos autos;

Pa C) O Excelentís imo Promotor de Justiça disse concordar com o
recer de fls. 6 e seguintes.

O processo correu os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Ilientosteriormente, foram apensado uns autos de recurso, prove-
ora es do Supremo Tribunal Administrativo - para o qual o mesmo
~sta~ecorr~nte já antes interpusera recurso do de pacho do Chefe do
em O-Maior do Exército de 10 de Dezembro de 1976 -, autos esses
da ~ue t~1Tribunal se declarou absolutamente incompetente em razão

paténa e ordenou a ua remessa a este Supremo Tribunal Militar.
de. p Or despacho de fls. 124 verso, foi determinada a desapensação
dI' sero~esso proveniente do Supremo Tribunal Adrnini trativo, a fim

gUlr SeqUe a us termos como processo autónomo e em eparado, pelo
27 de ~ora só há que ter em consideração o proce o in taurado em

Q ulho de 1977 neste upremo Tribunal Militar.
Supre~anto .a es e proce o instaurado em 27 de Julho de 1977 neste

O o Tnbunal Militar:
Perecur.so foi ternpc tivamcnte interpo to e dele cumpre conhecer.

\)oficia~ § Unlco do artigo 173.. do anterior .digo de Justiça Militar,
a Pena ~ondena~o pelo crime de de crç o teria sempre como ace ória
~ército e deml são, endo abatido ao quadro permanente do
o oficial ou ao efectivo da Armada: igualmente cria emprc demitido
nos terrn dos quadro perman ntes que e con titui. e em de crção,
em qUalqOSdo artigo 163.", por espaço uperior a noventa dias e,
~~ército uer dos ca o o oficial abatido ao quadro p rmanente do
trallsitariou ao efectivo da Armada por e t r con tituido em deserção
r~erva : para o quadro de oficir is de complemento ou para a
ClrcUlIstâa~al, e dele t mbcm n o deve e r excluído por a
~al\te ()Un~las q~e acomp: nh ram de erção terem carácter infa-
Ul\darnentr.aduzlrem falt de patrioti: mo ou ho tilidade ao. principio
f .Segun~IS da ordem ocial e t bele idt na onstituição.
~IClal Ou o o actual Código de Ju tiça Militar, a condenação de
q o eqUival:rgento do quadro perm nente ou de praç: em situa-
Ile Seja a Ptnte .por crime de de erção produz a demi ão, qualquer

na Imposta, não tendo ido mantida, nes e diploma leg I,



1302 ORDEM DO EX~RCITO N,· 16 2," série

a disposição anterior, segundo a qual igualmente seria sempre deroi,
tido o oficial dos quadros permanentes que se constituisse em deser'
ção, nos termos do artigo 163,· (do anterior Código) por espaÇo
superior a noventa dias,

Esta demissão, aplicada administrativamente e sem processo a
arguido ainda não condenado, desapareceu, por isso mesmo, dO
Código de Justiça Militar, onde não tinha lugar próprio,

Alegou o recorrente que é princípio constitucionalmente, con~
grado (no n." 4 do artigo 29,· da Constituição) o de que a lei pen
deve a plicar-se retroactivamente quando dessa aplicação resultar urna
situação mais favorável para o arguido, sendo isto válido para:
aplicação das penas principais como para a aplicação das pena
acessórias e bem assim para os efeitos administrativos daquelas, e

Dispõe o mencionado artigo 29,·, n." 4, da Constituiç~o q~a
«ninguém pode sofrer pena ou medida de segurança privatIva ta
liberdade mais grave do que as previstas no momento da condu ei
aplicando-se retroactivamente as leis penais de conteúdo mais favoráv
ao arguido»,

Como se vê, trata-se de uma regra relativa ao direito penal, bétJ1
O princípio da prevalência da lei mais benévola tem tam lO

inteira aplicação em direito disciplinar (Vitor Faveiro, A infracÇ I,
disciplinar, in «Cadernos de Ciência e Técnica Fiscal», Caderno
pág, 117), ue

No que toca à lei administrativa, vigora o princípio geral de "sa,
não tem efeito retroactivo, salvo se contiver preceito que e"pr~~s'
mente o determine (Marcelo Caetano, «Manual de Direito Adrol

tratívos, 7: edição, pág 78 e 79), o que não é o caso, 'eote
Nestes termos e deixando para o processo de recurso provenl ada

do Supremo Tribunal Administrativo a apreciação, se a ela ~Ieo'
obstar, da argumentação com que se ataca o despacho do E"c de
tíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército de 10 de Dezembr:oci8
1976, decidem os juízes do Supremo Tribunal Militar, em confe~ d-
e por unanimidade, negar provimento ao recurso do despaC o
mesma entidade de 2 de Julho de 1977,

Lisboa, 29 de Maio de 1980,

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general; o'
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea,

reserva; 'raote;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-a~~;
António de Oliveira Costa Maia, general da Força A r
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general; ,I'

ner 'Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, ge
Silvino Alberto Vila Nova, juiz
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Acordam no Supremo Tribunal Militar:

P JOão Carlos Albuqerque Pinto, capitão pára-quedista 003102, a
i:testa~ serviço na Base Operacional de Tropas Pára-Quedistas n." 2,
d erpos, em 2 de Maio de 1979, recurso para este Supremo Tribunal
(p0 despacho do Excelentíssimo General Ajudante-General do Exército
deo~delegação do Excelentis imo Chefe do Estado-Maior do Exército),
~a' de Janeiro de 1978, que indeferiu o seu requerimento de 12 de
llo ro de 1977, em que solicitava que lhe fosse contado, como prestado
elll qUadro permanente, o serviço prestado no comando de Tropas
......MCampanha do Batalhão de Caçadores Pára-Quedistas n." 32
llát OÇambique, como comandante da 1,' Companhia de Caçadores
IO;SQuedistas e, posteriormente, como adjunto do oficial INFSj
1970 /BCp 32, desde 20 de Setembro de 1968 a 2 de Outubro de
JUlh' nos termos do n." 4 do artigo 37,' da Lei n." 2135, de 11 de

o de 1968,
reqUO, indeferimento foi baseado na extemporaneidade do citado

erlment f d!allte o e o recorrente apresentou como un amentos os cons
O da petição de recurso de fls. 5 e seguintes,

!los se E~celentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército, respondeu
gUlOtes termos:

r« «I, I o t ' d' , t' 'I'-0lll ei', ac o ora Impugna o e contencíosamen e irrecorrtvei.
refetid elto, Como claramente se depreende do seu próprio texto, o
força o despacho não constitui em si mesmo um acto definitivo com
de Ulllexecut~ria própria, mas tão-só e apenas mero acto confirmativo

A ant~nor. acto definitivo e executório,
llortar' po lção Jurídica do requerente foi definitivamente fixada pela
de 19~; de 1 d,e Agosto de 1974, publicada na OE de 15 de Maio
da nA :, transcnta na OA n,' 9 de Fevereiro de 1976 e na OS n." 79

O em 3 de Abril de 1976., te
Illlpedilll corrente, aflorando embora uma argumentação de justo
atê 8 dento para a interposição de um eventual recurso contencioso
atendíve~Março de 1976, não fornece todavia qualquer justificação
COntenc' para o incumprimento do prazo peremptório de recur o
de 19761~SO que, em última hipóte e, teria expirado em 3 de Maio
do act~ Isto é, trinta dias apó o conhecimento oficial, pelo interes ado,
~eg, S'rAr)ecorrível (artigo 137,' do EOE e artigos 51.' e 53.' do

O '
pretend~ectso do prazo peremptório faz extinguir o direito que e
PresUlllir azer. valer, Aliás o ilêncio do recorrente fez entretanto
mente co a a~eltação da ituação criada que as im ficou inelutável-

N nSolJdada,
fo ão po '
rÇa eXec SSu,rndoo acto recorrido, porque meramente confirmativo,

utórla própria, é evidente que dele não cabe recurso.
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Indirectamente em consequência a manifesta extemporaneidade dO

pedido apresentado.s . f
Foram notificados aqueles a quem o recurso pode prejudIca,

para, no prazo legal, contestarem ou declararem que nada têJll
alegar, verificando-se o seguinte:

Capitães Luís dos Santos Ferreira da Silva, João Cabezas pefei~
c José Manuel Pinto do Carmo - declararam que deve ser dado c!ll1l
primento à legislação em vigor; 10

Capitão Manuel Ribeiro Cardoso - discordou do pretendido pe
recorrente; J

Capitão António Ângelo de Jesus Parra - declarou nada tef.,
obstar, desde que a antiguidade, na escala, do declarante não seJ
prejudicada em benefício do recorrente;

Capitão José Gaspar Fernandes - nada declarou. aJ11
Tendo os autos subido a este Supremo Tribunal. aqui fof

tomadas as seguintes posições:
O Excelentíssimo Defensor Constituído nada dis e; o seo
O Excelentíssimo Defensor Oficio o limitou- e a apor

visto no proces o; dJ
O Excelentíssimo Promotor de Ju tiça disse perfilhar a teSe"oe

resposta do Excelentís imo hefe do Estado-Maior. acrescentandO dO
o recur o é intempe tivo, por o recorrente ter tido conhecimentOllfSO
acto recorrido em 2 de Abril de 1979 e Ó ter interposto o fe

c

em 2 de Maio do mesmo ano. ·bllO,1
O pro ce $0 correu o vistos do Vogais de te upremo Tn llsti~
A intempestividade acr centada pelo Digno Promotor de JdoSJ

não se verificaria, uma vez que o prazo de trinta dia conta rJ~o
partir de 2 de Abril de 1979 terminaria preci amente em 2 de
desse ano.

O que sucede é outra coi a. te pOr
O recorrente foi promovido a alfere do quadro permanen rJ~o

Portaria de 1 de Ago to de 1974. publicada em OE de 15 de n'
de 1975 e transcrita na OA n." 9, de 7 de Fever iro de 1916, e
OS n." 79 da BA 7 em 3 de Abril de 1976. ·bjdO. ,pfOI de

O recorrente, que e encontrara afa tado do serviço c II
de entrar em qualquer unidad da Forças Armada de d~ 1916,
Março de 1975. viu e a ituação terminada em 8 de Março e
data em que e apre entou na BA 7 (fls. 13). vojd~

O r corrente esteve cm diligência no ex rcito do E tadOS qlle se
da Am rica do Norte de d 6 de etembro de 1978. pelode 4 de
em 2 de Abril d 1979 tomou onhecim nto do de pachO
Janeiro des e ano (Ils, 12). eScala

O documento oficial que fixou a po iç o do recorrente ~;4,"oe
de antiguid des foi a citada portari d 1 d Ago to de I
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~ recorrente aceitou, quer porque deixou passar o prazo de recursotn ~xercer o seu direito de acção (este direito de acção poderia e
;~e.na ter sido exercido dentro dos trinta dias subsequentes a 3 de
p nl.de 1976), quer porque ~se conformou com todas as situações
r~stenores, isto até à data em que resolveu interpor o presente
CUrso.

Po . Quando é proferido o despacho de 1 de Janeiro de 1978, a
llleSIÇãodo recorrente encontrava-se, pois, de há muito, definitiva-

nte fixada.
~l Em face do exposto, decidem os JUIZes do Supremo Tribunal
reclltar, em conferência e por unanimidade. negar provimento ao

Urso.

Lisboa. 4 de Junho de 1980.

~ctáVio de Carvalho Gaivão de Figueiredo, general;
reser Oão Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea, na

va:

~e~na~do de Aguiar Andrada do Santos e Silva. vice-almirante;
Ent6nlo de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
dnesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
S·~~çalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
I VIOOAlberto Vila Nova. juiz.

ACordam em conferência no upremo Tribunal Militar:

llliUc~anuel Gonçalve avaleiro de Ferreira, aspirante a oficial
despac~o na situação de disponibilidade. n.· 17313168, recorre do
~arço ~ do EME a que e refere a nota n." 006901. de 19 de
lllentos' e 1979, da RO OSP, 2: Secção, com os eguintes funda-

qUe~~. 14 de Junho de 1978 enviou ao CEME um requerimento em
lllento da a regUlarização da sua ituação militar. promoção e paga-

b e atrasado~rn .
lhe é co~ d.e Março de 197 recebeu a nota acima referida, onde
fOralll d f U?lcado que por de pacho de 16 de Fevereiro do OOF
S~telllbre endo o requerimento de 14 de Junho de 1978 e 27 de
dlferenç~ de 1978 no lermo do eguinte parecer: cHá direito

entre ~ vencimento até 12 de Março de 1976.:'
~Ol\heCilll 4 de Junho de 1978 e 21 de Março de 1979 apena tom
o Qc I~~o duma nota do RI B (n." 120 . de 12 de Julho). outra

C (n.· 4088. de 26 de Junho) e outra da Repartição de
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Abonos (n." 13311. de 24 de Agosto). as duas primeiras referindo,::
ao envio do processo a outras repartições e a outra onde se leva"
a hipótese duma situação de licença registada. II

Não lhe foi permitido acompanhar a evolução do processo e r
nele intervir. mas a nota que lhe comunica os termos do pare;;
não está fundamentada. o que contraria o Decreto-Lei n." 256·/\1 e:
de 17 de Junho. o que lhe torna difícil contestar a decisão do CEM

Depois de aduzir as razões que achou oportunas. requer: que
A anulação dos despachos de 16 de Fevereiro de 1979. a de

se refere a nota n." 006901. de 19 de Março do mesmo ano e 4
27 de Novembro de 1978. a que se refere a nota n." 027558. de
de Dezembro de 1978; filo

Que se determine a situação militar do recorrente, bem CObre
que este Supremo Tribunal se pronuncie sobre o conteúdo e 50 aS

as pretensões inclusas no requerimento de 14 de Junho de 1978.
respectivas regalias, explicitando-as se possível (abonos ... ). eja

Que se ordene às autoridades competentes que o recorrente sidO
notificado do despacho final do processo. de que foi pr~su~ dO
delinquente, o qual deveria ter recaído sobre a exposição flOa

Excelentíssimo Jnstrutor.
'bj·

A entidade recorrida argue a ineptidão da petição, a irrecor~~tO
lidade do despacho, que foi proferido pelo Director do Depa~taJ1'lente
de Finanças, e que por isso só podia ser impugnado hierarqUlcaJ1'l
e a incompetência do tribunal cm razão da matéria. seu

O Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou- e a apor o (leia
. E I " PJ' . ompetêVisto e o sxce entíssimo romotor de ustíça argue a )OC

absoluta do tribunal.
Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Cumpre decidir'

O recurso é tempestivo, mas o acto não é recorrível. . eclOr
Com efeito, o despacho impugnado foi proferido pelo, ~1:q\)ÍCO

do Departamentode Finanças, que está sujeito ao poder hJef
do CEME, e por isso falta lhe o car cter definitivo. , i ão de

«A natureza do recurso pre upõe uma prévia defl."J Jl~o
direitos por autoridade competente. Se essa definição al~ ã~ dOS
existe, não está esgotada a via administrativa de composlÇf ce dO
interesses, não se afirmou a posição da administração em ;e co(l'
outro sujeito da relação jurídica e, con equenternente, não pO tTlejOS
siderar-se urgido cm conflito que haja de er r olvido pelOS
jurisdicionais. . e II su~

«Autor do acto definitivo a Admini tração ainda não dls f r.{ar'
última paI vras (<<M,nual de Direito Adrninistr tivos, do pro'
ceio aetano, 2." ediçt o, pág. 549).
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ad .0. recurso directo da anulação só cabe, portanto, dos actos
têIllllltstrativos definitivos e executórios e o acto impugnado não con-
III resoluÇão final, por ser passível de recurso herárquico.

do SMas ainda que assim não fosse, sem prescindir que a jurisdição
det uP.rerno Tribunal Milit~r é de mera anulação, não lhe competindo
alg~rrnlnar as medidas a adoptar pela Administração, como resulta de
tazãrn dos pedidos formulados, o tribunal seria incompetente em

~ da matéria para conhecer do pedido.
(atti actual EOE só se aplica aos oficiais dos quadros permanentes

&0 1.., n.· 2).

regeA. vida rnilitar dos oficiais e aspirantes a oficial de complemento
POst~e pel~s disposições do anterior EOE (artigo 148:), que foi

em Vigor pelo Decreto-Lei n.· 36304, de 24 de Maio de 1947.
lttaté?uanto a recursos, o artigo 118: desse diploma não engloba a
(i!la!ll~ aqui controvertida, que se reporta a problemas de ordemcelra.

110 S~estes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência
~;erno !ribunal Militar em não tomar conhecimento do recurso.

a deCIsão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 30 de Abril de 1980.

~~áVio de Carvalho Galvão de Figueiredo. general;
re~rva' o A.nacoreta de Almeida Viana. general da Força Aérea, na

~:~nando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva. vice-alrnirante:
Ant~a~do da Silva Soares Branco. vice-alrnirante;
00 nlo de Oliveira Costa Maia. general da Força Aérea;
A.ltçdalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama. general;
1. re o Teixeira Tello general''~anu I "e Lopes. juiz.
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vm - COFRE DE PREVml:NCIA DAS FORÇAS ARMADAS

.. Balancete Trimestral (Razão), Referido a 30 de Junho de 1980

Designação

-----------------------------~------------.----------~---------------------~-----------------------
SALDOS DO ANTECEDENTE

Devedores Credores--------------------------1------------1-----------
DISPONíVEL

Caixa
Caixa .·'E~~~Ó~j·~~...P;;t~~~~~~'"(P;~~~i
Caixa Económica Portuguesa (Ordem)

REALIZÁVEL

1'ítUlosd11llóveise Crédito ..
Ob .
E rigações do Tesouro - FIP /78 .
~~préstimos Hipotecários .
V·Oveis ,.
laturas ............................................

CONTAS DE RECEITA

~Ueotizaçãodos Subscritores .
ndirnJhr ento de Imóveis ..

h" OsTítrre ulos da Dívida Pública .
I Paros Empréstimos Hipotecários .
Q,~~:ni:ações .
JUros; so Custo de Impressos .
JUrosdmpréstimos Hipotecários .
JUrosda Caixa Econ. Portug. (COD) .
() e Obrigo do Tesouro -- FIP /78 .Utras R
I\ssist• eceitas Correntes .

. na Doença aos Ser. Est. (ADSE)

CONTAS DE DESPESA

~eslocaçõ ,I
Ilensnão es -- Compensação de Encargos
I\nUI'. Duradouros -- Outros .
A't .SIÇão S;;'<lUlsição erviços -- Encargos Instalaç,
t\esr Serviços -- Não Específicados

~en~~~iÇ~~~all·~i~~.. '.'.' :::::::::sransferê
Ubsíd' ncias Particulares ..

~ lOS".
F~~~~e Li~~id~d~'~'::. ::.: ::'... . ..

Administração .

CoNTAS DE RESERVA
Reserva
Fund Para Acréscimo de Subsídios ...
h o de RrUndo d eserva .
Reserva ~ Seguros:::::::::::: :::::: ::::::: :::::
Reserva M atemát~ca de Subsídios .
~fUtuação atemátIca de R. Vitalícias .. "
h epreciaçã de Valores .
t\esUltado o de Imóveis .
Depreciaç~ de Gerência ..

o de Viaturas .

CONTAS DE ORDEM
COnta Alheia
Devedores ..
Centro };'. e Credores

1nanceiro do E"·é : ..
x rcíto ..

CoNTAS AUXILIARES
BeneficI'âr" ios ...................................... ,---

152778$30
20 500 000$00

168703$80

17691 852$40
104399864$90
5000000$00

54 148 070$00
1245781$60

56200$00

1261049$50
1383867$20
176262$50

1 725$00
373$50

2007$50
735962$50 I
428761$20 ,
544 326$50 I

420$00 I
1356$00

I

34215933$00
46141 755$70

905000$00
94 680 552$00

61451$00
14306282$40

84850$00
9812753$30

44960$00

15236$00

1350498$80

MOVIMENTO DO TRIMESTRE

20 944 447$40
3 3-00000$00
8660634$20

21015880$50
2000000$00
7627605$80

1270542$50

2432095$50
2052287$80
105982$50
2415$00
4123$00
1 187$00

846529$00
1238383$40

512$50
1356$00

I
i

I

SALDOS QUE PASSAM

81345$20
21 800000$00
1201 732$20

17691 852$40
104 399864$90
5000000$00

56 443 027$50
1245781$60

56200$00

Credores

3693 145$00
3436155$00
282245$00
4140$00
4496$50

1582491$50
1428903$90
544326$50

932$50
2712$00

34215933$00

46 141 755$70
905000$00

94 680552$00
61451$00

14306282$40
84850$00

9812753$30
44 960$00

543726$00

1634684$50

4346$00
6555$00
14260$80

173356$00
13 765$00
2990$40

1 637316$00
97542$00
676543$90

684()$00
158527$50

3565500$00

)
I

I
1 281126$20 '

2097$50

534836$00
130720$00

2686896$40

1558434$40

8601$00
20833$00
52119$50

468344$80
14622$00
5980$80

3167617$00
122685$00

1.608 165$30

238150$70

4255$00
14278$00
37858$70

294988$80
857$00

2990$40
1 281 126$20
1 530301$00

25143$00
933718$90

25918$10

SOMAS..... .... 206 155 293$60 206 155293$60 44 793 011$00 44793 011$00 213 414 690$30 213 414 690$30---
6346$00

123880$00
2554287$00

1274248$70



\
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IX - DECLARAÇõES

ColOCa çôes e desempenho de funções:

R. dI) O coronel de infantaria, na situação de reserva, José Carlos
R.o ,ngues Coelho deixou de prestar serviço no Quartel-General da
eglão Militar do Norte, desde 1 de Julho de 1980.

ClIl'Sos e estágios:

~ 2) Deve ser averbado aos oficiais das Forças de Segurança de
Cr~c~uabaixo mencionados o «Curso de Pesquisa de Informação
R.elll'llnab,que frequentaram em Macau na Criminal Information
search School de 14 a 25 de Janeiro de 1980, com aproveitamento:

~,

Ca~?r do serviço de administração militar António de Almeida;
Cap~~ãode infantaria Joaquim Vaz Cariano:!

I ão de infantaria Carlos de Amorim Algéos Ayres.

aba,3) Deve ser averbado aos tenentes do serviço geral do Exército
BatI~ mencionados o Curso para Capitão que frequentaram no
Jun~ ão do Serviço Geral do Exército de 5 de Maio a 27 de

o de 1980, com o aproveitamento que lhes vai indicado:
José
l. dos Santos da DSF 4 - Bom''Ylanu1 ' , ,
F'ran~ de Oliveira Faria, da 1.. BMI, 4 - Bom;
José~sco José Bagulho, do IAEM, 4 - Bom;
Arist'daCosta, da EPE, 4 - Bom;
Dorn~es de Amorim Dias, do RIS, 4 - Bom;
Ant61~gOSdos Anjos Morais, da CR/RML, 4 - Bom;
Iosé~o d~ Costa Lourenço, do CM, 4 - Bom;
t\nt6 .errelra Duarte, da CSGE/PIDE/DGS, 4 - Bom;
~árinlO Horácio Leitão, do RAC, 4 - Bom;
~ugt Antunes da Fonseca, do DGMG, 3 - Suficiente;
JOsé~IO B~al Vieira Leote, da G. Fiscal, 4 - Bom;
Armaoaqulm Diniz, do 5.° TMTL, 4 - Bom;
l{éldeOdo Carvalho Leal, do HMR 2, 4 - Bom;
Ant6~ Antunes Panóias, do BIG, 3 - Suficiente;
Jorgen~ Martins Baldo, do BST, 4 - Bom;
llraoc' Odrigues, da BPSM, 4 - Bom;
Octáv~scoPires Von Gilsa, do F. da Graça, 4 - Bom;
II io Fr iteroa d ei as dos Santos, da G. Fiscal, 4 - Bom;
Ant6~ o Marques Duarte, do RALeiria, 3 - Suficiente;

o Joaquim Tróia Pinto, da EFS, 4 - Bom;
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João Morgado, do DRMVila Real, 3 - suficiente;
José António Cameirinha, do RCSt.a Margarida, 4 - Bom;
Manuel João Branco, do QG /RMSUL, 4 - Bom;
Heitor Francisco Nunes, do STM, 4 - Bom;
Artur da Silva Carvalho, do DRMBraga, 3 - Suficiente;
António Viegas Afonso, do RIBeja, 4 - Bom;
Francisco Rosado Lopes, do CIAAC, 3 - Suficiente; .
Cipriano Viegas de Oliveira Canelas, do RIQ/SC, 3 _ Suficiente,
Fernando da Fonseca Reis, do BST, 3 - Suficiente;
João da Silva Laranjeira, do QG!RMC, 3 - Suficiente;
José Joaquim Fernandes, do RIF, 3 - Suficiente;
João Francisco Fitas Candeias, do CIPE, 4 - Bom;
Luís da Conceição Marques Rilhõ, da CR!RML, 4 - Bom;
Mário Ramos Vieira, da RR/DSP, 3 - Suficiente.

Desligados do serviço:

.. d'cada,
4) São desligados do serviço a partir da data que lhes ~al :" 2~404,

nos termos da última parte do artigo 15.· do Decreto-Lei n. e(11
de 31 de Dezembro de 1937, os oficiais na ituação de res~r~~ede
seguida mencionados e que nas datas referidas atingiram o Imll

idade para tran irarem para a situação de reforma:

General Edmundo da Luz unha, desde 3 de Agosto deI9~O; 1980:
General Henrique Costa dos Santos Paiva, desde 6 de Ago to ede Z8
Brigadeiro Rogério Humberto Alves Machado de Sousa, dCS

de Agosto de 1980; stO de
Coronel de cavalaria Manuel Campos Co ta, desde 2 de AgO

1980' arte,
apitão do serviço geral do Exército Jo é Maria de Oliveira Oll

desde 26 de Agosto de 1980; rninSOeS
Tenente do serviço geral do xército Cesário de Sousa DO

abral, desde 28 de Ago to de 1980.

Rectificações:
de

. • 7, de
5) A pá ina 418 dr Ordem do Exército. 2: s~ne. ~ostO "

I de Abril de 1980, na parte re peitante promoção ao artil~a~e
alferes do erviço geral d Exército do I: argento de tigllid3te
Dagoberto Ribeiro Gouveia, onde e lê: «Contando a ~~ preseOtO
para todos o efeito. incluindo vencimento. de de a data de Mos

de
portarias, deve ler-se: « ontando a antiguidad de de I~.de 10
de 1978 e com dir ito a v n imento do n vo po to. c
gosto de 1979».
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a ~ Na Ordem do Exército. 2." Série, n.· 7, do corrente ano,
d' Pã.gtnas 438, linha 15, onde se lê: «Direcção do Serviço de Inten-
/ncta do Exército:., deve ler-se: Direcção do Serviço de Informática
o Exército:..

x - OBITUÁRIO
1975:

Novernb
ro, 4 - Tenente, reformado, Cláudio Emílio Pinto Correia

Mendes.
1976:
Àfaio

, 16- Alferes, reformado, Mário de Oliveira Pereira.
1980:

Àfaio, 20 - I dI' L' d S'I R d .P orone e cava afta, na reserva. UtS a t va O rrguesJUlh ena.
0, 19- Tenente, reformado, Amâncio Sequeira.

O Otere do &tado.Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso. general

l::Stá
conforme.

O Ajudante-GcneraJ

José Luís Almiro Canêlhas, general





EsTADO-MAIOR DO EX~RCITO

ORDEM
2,- SÉRIE

DO
,

EXERCITO
~o

~E SETEMBRO DE 1980

~hUca-se ao Exé ' ,' rcíto o seguinte.

1- DECRErOS, PORTARIAS E DESPACHOS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO
Estado-Maior-GeneraJ das Forças Annadas

~ta~~nd~ o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do
'~aio _~alor-General das Forças Armadas no Vice-Chefe do Estado-
Rráfic~5 eneral, exonerar o coronel de infantaria (número ~ecano-
~e res 0630911) Adalberto Júlio N6brega Pinto Pizarro, na situação
'tribun:7a

, .~o cargo de promotor de Justiça ad hoc do Supremo
Did,.jod Mllit~r, .para que fora nomeado por portaria publicada no

a Republica, 2.' Série, n." 163, de 17 de Julho de 1980.
19 ~stado M .
80,__ O - . alor-General das Forças Armadas, 1 de Agosto de

-iltino A Vlce-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
'nadcu Pinto Magalhães, general.

<D, da R., 2.' Série, n.· 187, de 14 de Agosto de 1980.)

n- JUSTIÇA E DISCIPLINA

Estado-Malor do Exército

~tndtoc
QérCit Onselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

o, cOndecorar com a medalha de ouro de erviços dis-

Gabinete do CEME
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tintos, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 22", CO;

referência ao artigo 62.°, n." I, e 67.°, 11.° 3, do Regulamento tO
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o general Alber

Vilarinho Rosa Garoupa.

Estado-Maior do Exército, 1 de Agosto de 1980. - O Chefe ~
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, gener '

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

'b/iCiJ,
Por alvarás de 1 de Abril de 1980, publicados no Diário da Repll gra'

2." Série, n." 114, de 17 de Maio do mesmo ano, foram ~vjS
ciados com o grau de eCavaleiro» da Ordem Militar de
os seguintes oficiais:

Major de infantaria Rogério Coutinho Ferreira;
Major de cavalaria Manuel Urbano Moreira Dias.

Ú'. da lUP,Por alvará de 10 de Abril de 1980, publicado no Diário fOi

blica, 2: Série, n." 121, de 26 de Maio do mesmo ~~~~ de
agraciado com o grau de eGrã-Cruzs da Ordem MIlJ
Avis o general Nuno Viriato Tavares de Melo Egídio.

. IUPú'
Por alvarás de 1 de Abril de 1980, publicados no Diária da foraJll

blica, 2.· Série, n." 128, de 26 de Junho do mesmo a?O, ab~O
agraciados com o graus da Ordem Militar de AVIS,
designados, os seguintes oficiais:

de
Amaral.eComendador». coronéis de infantaria Manuel Maria Ant6l110

Freitas, Adalberto Júlio da Nébrega Pinto pizarro, ão rJt!O
Manuel Andrade Lopes. Cario Manuel Barão PintO. 10 aval~rl~
de Oliveira, Armando Rodrigu Garcia de Brito; de ~o Velo
José Joaquim Marque Peralta; de artilharia Arman (ViÇO de
Salavessa, Manuel Ribeiro de Oliveira arvalho. e do e
aúde (veterinário) Manuel Joaquim Trindade.

(lIS:
osta .13, da

«Cavaleiro:.. tenentes-coronéi de artilharia Manuel da GabOe dO
de cavalaria Jo é Miguel abedo de Vasconcelos e "eina',

'I"tar J' na,Fon eca Dores; do erviço de admini tração rru I . a J't ,
. Olivel! 10s~Cavaco Gonçalves e de tran mi õe António de e.o

majore de infantaria Manuel Antun Pr to pedr~ ;.nt6(!J
M dina Ramo e do erviço geral do Exér ito Manue
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Branco Vintém' capitães milicianos de infantaria José de AI-
Il'leida Coelho ~ de cavalaria Rui Sales Henriques de Andrade
e Sousa,

Por ai •
R va~á ,de 19 de Dezembro de 1960, publicado no Diário da
f ~Pub[,ca, 2,' Série, n." 140, de 20 de Junho do ano em curso,
~I, agraciado com o grau de «Oficial» da Ordem Militar de

VIS o capitão de infantaria João Fernandes da Ressurreição,

!lor
.iva~á ,de 19 de Novembro de 1973, publicado no Diário da
fotub[,ca~ 2,' Série, n." 140, de 20 de Junho do ano em ~~so,
d a~raclado Com o grau de «Cavaleiro» da Ordem MIlitar
e AVIS o major de infantaria Eduardo da Rosa Ferreira,

!lor I
:/arás de 1 de Abril de 1980, publicados no Diário da Repú-

1Ca 2' Sé ' fag ',' fie, n." 140, de 20 de Junho do mesmo ano, oram
in~~clados com os graus da Ordem Militar de Avis, abaixo

Icados. o seguintes oficiais:

(Oficia_u
l{ • tenente-coronel de infantaria Hugo Ferdinando GonçalvesOcha;

(Cavaleiro»
hastos,' tenente-coronel de artilharia António Manuel Zuzarte

!lor::~~á~~e I, de Abril de 1980, publicados no Diário da Repú-
agraci d Sérte. n." 142. de 23 de Junho do mesmo ano, foram
designadoS com os graus da Ordem Militar de Avis. abaixo

a os. os seguintes oficiais:~CO
Illendad
SUeira Or». coronel de artilharia Adriano de Albuquerque No-
})ereiraeacoronel médico do serviço de saúde Vasco António

Orta Correia Martins;~Ca
valeiro»
})~reira' ;enentescoronéis de infantaria Francisco António Alves
Silva A a R.ocha e de artilharia Alexandre Afonso Rebelo da
(J°mes cragã~; capitão do serviço de material Ernesto Matias

ravIDa.
!lOt

alvarás d
b1icQ.2' ~é1 ,de Abril de 1 80. publicados no Diário da Rcpú-

. fie. n,' 167. de 22 de Julho do me mo ano, foram
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agraciados com o grau de «Cavaleiro» da Ordem Militar de
Avis os seguintes oficiais:

Tenente-coronel de infantaria António Maia Correia;
Tenente-coronel de engenharia Frutuoso Pires Mateus;
Major de infantaria António Maria de Almeida Bivar de Sousa;
Capitão de artilharia António Júlio Monteiro Lopes.

Por portaria de lIde Agosto de 1980:
. r dO

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-~alO diS'
Exército, condecorar com a medalha de prata de servlÇ~scotJI
tintos, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25" d3
referência ao n." 3 do artigo 67", ambos do Regulament~ooel
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o tenente-COSiJl'l
engenheiro do serviço de material José António Vieira da
Cordeiro.

Louvores:

Estado-Maior do Exército

Gabinete do CEME
'Or dO

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Mal II por,
Exército, louvar o general Alberto Vilarinho Rosa G~rou~pÇáo,
ao longo de 52 anos de serviço militar efectivo e sem iOt~rntO de
ter demonstrado possuir um invulgar e brilhante conJ~deraçJo
qualidades cívicas e militares que o impuseram à conSI
e estima de todos que com ele privaram. roaJ!,tJI
Os inúmeros louvores, citações e condecorações que estrd ••
a ua folha de erviços são bem o reflexo da total en braÇo~'
carreira das armas, no Exército, que vOluntariamenteda eleiÇfO

ilit r e 9com apenas 17 anos, onde veio a tornar-se um mi I alando
no desempenho das mais variadas mis õe . sempre rev~aSl1'Oe
mais elevada competência e extraordinário zelo" entuS e .b~;
inteligência, franca lealdade, aprumo militar, dedlcaç~Ode satl
gação, sobretudo no período em que o seu estado '0

5
'

mais abalado esteve. . hO • ItJII'
Durante largo tempo dedicou especial atenção e cann lar-seb"
trução e assim, apoiado em élida cultura. veio a reveseu 58 05
apaixonado por e te sector ao qual empre tou ~odo °âo s6 °te,
e espírito organizador, dedicação e ta evidenciada n rio~etl o

. . d . bé poste ,pnrnerro tempos a ua carreira mas tam m, VI·<A. na ..r.1l'"como comandante da P cola Prática de Infantaria, as {u'"
da Arma e na Região Militar de Lisboa onde elterceu
de 2." comandante.
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Chefe ponderado, calmo, criterioso, sensato e dotado de altas
qUalidades de comando, soube, mercê destas virtudes, impor-se
~o respeito .e estima de todos os subordin~dos, que cativava, ~elo
n? trato, Inexcedível correcção e contagiante formação militar,

;ssltn se firmando quer no Ultramar como comandante de
dectores Operacionais, quer na Metrópole como comandante
N
e
R.egião, funções que cumpriu com elevado espírito de missão,

d orneado em alguns períodos da sua carreira para o desempenho
f e, funções na GNR, sempre se houve de tal forma que não lhet difícil fazer realçar as suas virtudes exemplares e espírito
e bern servir em postos de responsabilidade e risco que lheerarn d '

c estIDados, sendo de mencionar as funções de general
pO~andante-geral daquela instituição que foi chamado a desem-
~ ar em periooo particularmente delicado da vida da Nação,
p o se eScusando apesar do então precário estado de saúde,
pondo rnais uma vez em evidência o alto sentido do dever,
p~st,eriorrnente, assumiu em Setembro de 1974 as funções de
sa~~;?ente da Comissão de Contas e Apuramento de Respon-
for I ldades, órgão directamente dependente do EME onde, por
co~a da, lei, deverá transitar à situação de reforma, mantendo
cOr udo Jntegras todas as qualidades humanas e militares, con-
Os r~ndo permanentemente para uma sã camaradagem entre todos
civi

e
ernentos da comissão a que preside, a qual integra elementos

tan~ de elevada hierarquia nos seus ramos profissionais. resul-
POsSi~·~e tal facto um óptimo ambiente de trabalho o que tem
do c Ita,do, em parte. a apresentação das contas de gerência
qUe x ~CltOao Tribunal de Contas cm prazo úteis e legais, o
trativrnultO vem contribuir para o prestigio dos órgãos adminis-
Por tO~deste ramo das Forças Armadas,
sua 10

0
os este, atributos, devidamente reconhecidos durante a

rnerece~ga C:.lrrclra, é o ge~eral Alberto Vilarinho ~osa Garoupa
Sejam or ~e que os serviço pre tados ao Exército e à Nação
tíSsirnOs~on'Iderado muito relevantes, extraordinários e distin-

~ Cstado'M .
tado'Maio alor do Exército, 1 de Agosto de 1980,· O Chefe do

r do EXército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

()lrecÇAo do Serviço de Justiça e Disciplina

~and
a o C

Cl(érc' on'elho da
b Ito 1<:'Ugé' ' oUvar o

010 de Paiva

Repartlçio de Jmtlça e Disciplina

Revoluç!io, p lo hefe do Estado-Maior do
Coronel de infantaria, na reserva, Fernando
Ribeiro, pela forma altamente eficiente e
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distinta como, durante mais de três anos, tem desempenhado,~
funções de juiz presidente do 5.' Tribunal Militar TerritoO

de Lisboa, tribunal que montou e organizou. oa
Oficial inteligente e possuidor de vasta cultura geral, a SBl
grande experiência, ligada a um estudo cuidadoso dos proble~,
cujas múltiplas facetas analisa metodicamente, tem-lh~ pe fOs
tido orientar com elevada competência e humanidade os lDurn~dO
e, por vezes, difíceis julgamentos dos processos que tê~ Úça
atribuídos ao seu tribunal, por forma a prestigiar a JUs
militar e o Exército que tão devotadamente serve. jol'
Conduzindo com grande calma, serenidade e integridade ~~çáo
gamentos a que preside, sensato, leal e de extrema dedl de
pelo serviço, evidenciou também uma notável capacidade e(l1

trabalho, o qual, por metódico e perseverante e, por vezes ol
deficientes condições de saúde, constitui um exemplo para
que com ele servem ou colaboram. . iado
Por tudo o que se refere tem o coronel Paiva Ribeiro prestlgedor
de forma vincada as instituições militares, tornando-se rne~~l1f1aiS
de público louvor e que os serviços por si prestados nos 1'(1 aoteS
Militares Territoriais de Lisboa sejam considerados relev
e de muito mérito.

h fe dO
Estado-Maior do Exército, 11 de Agosto de 1980. - O C :llerB1

Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, g

ror dO
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-~a.t40 da

Exército, louvar o coronel piloto aviador, na reserva, 1~levado
Cruz Novo, pela forma muito eficiente, competente e de desetf!'
espírito de missão como, durante mais de três ano~, ve7 Militar
penhando o cargo de juiz presidente do 3.' TrIbuOa

Territorial de Lisboa. "presS~,~
Oficial dotado de grande vivacidade e desembaraço, que eses (IlJO. t reS '~acom frequência e sempre na defe a do valore e m e eqllJr
tares, tem sabido constituir no tribunal a que preside u~'~i~ad;
dinâmica e eficiente que tem actuado com elevada rcn : úllírll
muito embora o elevado número de proces os Que 00 atfl
anos lhe foi atribuído. o 10(11

Alia estas qualidades a uma cativante simplicidade ~~~os. iJe
um excelente camarada e amigo dos seus subordIne nçõeSQ ir
Equilibrado e sen ato, com grande experiência nas ~o P':sS~,
desempenha, o coronel ruz Novo tem demons~ra da fadOS
profundo conhecimentos da caracter! tica pr6pnasrnenlO,S'do,
Aérea, indispcn: áveis à aplicação da justiça nOS JUlg~ preSldJ
militares daquele ramo da Forças Armada, a que te
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e. Pautado sempre a sua actuação com elevado sentido de huma-
IUdade, em tudo contribuindo para o prestígio da justiça militar
a que vem prestando serviços de muito mérito.

b_t dEstado-Maior do Exército, 11 de Agosto de 1980. - O Chefe doqo a 01... . •
-'VlaJor do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

~anda
E o. Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Xérclto, louvar o tenente-coronel engenheiro do serviço de

~ate~i~l José António Vieira da Silva Cordeiro, director do
.epOslto Geral de Material de Guerra, pela excepcional capa-

~Idade de comando e elevado nível de eficiência e operacional i-
ade com que se tem distinguido no exercício daquele cargo, em

Áue foi provido há mais de dois anos.
mi acção deste oficial, sempre caracterizada pelo alto espírito de
fu ssão e sentido das realidades que tem imprimido às suas
lnn.ções, assume especial relevo quando analisados os resultados
d UIto positivos por si obtidos no quadro estritamente militar
tr
a

segurança física dos materiais e das instalações e na ins-
ti~~ão, aprumo e disciplina das tropas sob o seu comando, cons-
O(~J·Odo-seo tenente-coronel Cordeiro um invulgar exemplo de
di~cJal dotado de elevada aptidão para bem servir nas mais
Mi~~entes circunstâncias.
aVUI ar de excelentes qualidades pessoais e profissionais, em que
vol tam a lealdade e a clareza de atitudes, cultivando e desen-
Osvendo as boa relações de camaradagem e de serviço entre
ProSeus Subordinados e com o pessoal das unidades apoiadas,
e dcurando acima de tudo o prestígio do Depósito que chefiaoS·
rísti ervIÇo a que pertence, apresenta, efectivamente, caracte-
Zaç~as exemplares. Que apraz distinguir pelo alto nível de reali-
Ser es P.or si con eguidas, pelo que os erviços prestados devem

ConSiderado relevante e di tinto.
~ Estado M .
Stado-Ma: alOr do Exército. 11 de Ago to de 1980. O Chefe do

10r do Exército. Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

}) Ministério da Adminlstrnçllo Internaor
PropOsta d .
-coron I o ?Irector do S rviço de Estrangeiros, louvo o tenente.
POrqUe de Infan!, ria Fernando dos Santos Rodrigues Trovão,
Minis~ ,desempenhando funçõc no Serviço de Estrangeiros do
prilneir~JO da Admini Ira 110 Int rna, há qua: e quatro anos,
Corno' corno chefe do Gabinete de Informações e ultimamente

IOSpctor, demon Irou ser um oficial com elevada quali
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dades profissionais, muito sabedor e dedicado pelo serviço, ~fe'
recendo um valioso contributo na fase de instalação do servIÇo~
Como oficial de informações o tenente-coronel Trovão ~e~
trabalho de muito mérito, organizando e dinamizando o Serv1Çr:
afirmando-se como militar perfeitamente consciente da iInP~$'
tância da missão que lhe foi confiada, entregando-se com ver ~
deira devoção aos trabalhos de organização e instrução do pess~o
e imprimindo-lhe uma dinâmica que tornou possível em poude
tempo o cumprimento de tarefas que só estão ao alcance
pessoal altamente especializado e perfeitamente motivado. eO'
Como inspector foi um excelente colaborador do director. deSdO
volvendo igualmente trabalho de muito mérito, inspeccioDa~o
com rigor os órgãos regionais do Serviço e oferecendo a ,t oa'
o momento a orientação devida, o que conduziu ao aperfelÇ
mento e normalização de sistemas de trabalho. o
Oficial de fino trato, inteligente, disciplinado e disciplin.ador~a'
tenente-coronel Trovão afirmou-se ainda como militar mUito q d$
lificado em vários estudos que lhe foram entregues, como o uJIl
organização do Centro de Documentação e instalação ,de dOS
sistema de microfilmagem e ainda muitos outros r~lacIOJl;edj,
com a implantação nacional do Serviço de EstrangeIrOS. c
tando-se como um excelente colaborador do director, d sU$
A sua saída do Serviço de Estrangeiros, por imperatiVOS acoo'
carreira militar, é sentida por todos os que trabalhara.m tador
sigo, que sempre viram no tenente-coronel Trovão um oneJltodOS
competente e uma pessoa afável e humana com quem e!T1
os momentos puderam contar. ecedor
Por tudo o que fica dito, é o tenente-coronel Trov1io mer sef'
de público louvor, considerando os erviços prestadoS ~oterna
viço de Estrangeiros do Ministério da Administraçlio n
como de muito mérito.

1980.
Ministério da Admini tração Interna. 26 de Fevereiro de

- O Ministro da Admini tração Interna, Eurico d Melo.
1981'J

d d '!{arÇO de(D. a R., 2.' Série, n.· 55, de 6 e I'

satam40
A seu pedido foi exonerado do cargo de comandante do ( c2Jld~oS

de Sapadores Bombeiro do Porto e de inspector de ~oaqlJlJf1
da Zona Norte o tenente- coronel d engenharia IvarO
10 é Maia Gonçalv . fUJlç6~
Ao longo dos vários ano de xercício da aludidas ded"
revelou aquele oficir I sup rior alta. qualidade de carácter.
cação, disciplina e competência té rue .
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~o~ado de elevado espírito humanitário, prestou o tenente-cor~nel
ala Gonçalves inestimáveis serviços à causa dos bombeiros,

COntribuindo de forma influente para os estudos que precederam
P criação do Serviço Nacional de Bombeiros .
• or todos estes tactos e pela valiosa colaboração prestada no
~~bito dos serviços deste Ministério ligados ao sector dos bom-
d~Jros,. ~ o referido oficial credor de reconhecimento por parte
PÚ ~lnlstro da Administração Interna, pelo que lhe concedo

blico testemunho de louvor.

<, OMinistério da Administração Interna, 27 de Fevereiro de 1980_
Ministro da Administração Interna, Eurico de Melo.

(D, da R., 2,' Série, n.· 59, de 11 de Março de 1980.)

No rn
Gomento em que cessa as suas funções interinas como chefe do
c~bi~ete do Ministro da Defesa Nacional do VI Governo
Ar~~~ltucional o coronel Carlos Fernando da Cunha Vieira de
COI ~JO, apraz-me sublinhar, não obstante o curto tempo de
e o oração dele recebida nessa qualidade, o espírito dedicado

elevado zelo demonstrados por aquele oficial.
. Ministé'
l\lstro d fio da Defesa Nacional, 6 de Fevereiro de 1980. _ O Mi-

a Defesa Nacional. Adelino Amaro da Costa.

(D. da R.• 2.' Série, n,' 55, de 6 de Março de 1980.)

Ministério da Defesa Nacional

ID - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

, Oficiais do quadro permanente
e Iel'l'lçOs:1.. _

-";oooos Doe quadros:

Capitao de . _
dei)tado IDfantana. adido, Jorge araiva Parracho que. por ter
aprese de pre tar erviço nas Forças de egurança de Macau, se
rnenton~ou no Exército em 9 de Março de J 980, para preenchi

e Vaga no quadro.

(Por POrtaria de 9 de Mar o de 1980. visado pelo Tribunal de
Conta em 1J de Aaosto de 11180.Não silo devido erno-
JumentOli,l

Quadro da Anna de Infantaria
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Quadro do Serviço de Administração Militar

Coronel do serviço de administração militar. supranumerário. Jos~.d:'
Santos Castro. da Direcção do Serviço de Administração ~ilit o
onde continua colocado. devendo ser considerado nesta sltUa;o.
desde 1 de Abril de 1980. para preenchimento de vaga no qua

(Por portaria de 1 de Abril de 1980, visada pelo T~ibUIlB~::
Contas em 9 de Julho de 1980. Não são devidos
lumentos.)

. gO
Capitão do serviço de administração militar, adido. Arnaldo VI~O'

Saldanha do Vale. por ter deixado de prestar serviço na Manu 00'

ção Militar em 19 de Maio de 1980, desde quando deve ser ~fO
siderado nesta situação para preenchimento de vaga no qUa

1 di
(Por portaria de 19 de Maio de 1980, visada pelo Tr!dbU:BeolO'

Contas em 13 de Agosto de 1980, Não são dev! o
lumentos.)

Passagem à situação de supranumerário:
tarja,

Coronel de infantaria. adido. da Direcção da Arma de Inf;nil'ado
Luis António de Moura Casanova Ferreira que, por ter e1 d3S
de prestar serviço. em diligência, no Estado,Maior,Oeoer:ríl de
Forças Armadas, se apresentou no Exército em 18 de A
1980, desde quando deve ser considerado nesta situaçãO. 1de

r 'bunB
(Por portaria de 18 de Abril de 1980, visado pelo ~dO'ep1O"

Contas em 13 de Agosto de 1980. Não são deVI
lumentos.)

lofaO'
Tenente-coronel de infantaria. adido, da Direcção da Arma depor te'

taria, Rodrigo Alfredo de Sousa Lobo de Avila q~e, .oeoer~
deixado de pre tar serviço, em diligência no Estado-MatO(de Ab(1
das Forças Armadas. se apresentou no Exército em. 15 ~o.
de 1980. desde quando deve er considerado ne ta sltuaç 1de

TribuO' tJlO'(Por portaria de 15 de Abril d I 80, vi ada pelodcvidOS c
Contas m 13 de Ago to de 1980. Niío silo
lumentos.) alve5,

Major de artilharia. adido, António Gabriel Albuque~que ~;~;al d~
que. por ter deixado de exercer o cargo de directo itO e(1l
Instituto Geográfico e Cadastral. e apresentou no E"érc sitU,çiO
de Abril de 1980. de de quando deve er con iderado ne ta .1 di

rrlbull ell10'
(Por portaria de 8 de Abril de 1980. vi~nda pelo devidOS

Conta em 13 de Ago to d 19110. ão sio
lurnento .)
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Coronel do serviço de administração militar, adido, José dos Santos
Castro que, por ter deixado de prestar serviço no Ministério
~a CO~unicação Social, se apresentou no Exército em 14 de
.evereuo de 1980, desde quando deve ser considerado nesta
Situação.

(Por portaria de 14 de Fevereiro de 1980. visada pelo Tribunal de
Contas em 13 de Agosto de 1980. Não são devidos emo-
lumentos.)

~ajo~. do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
a Ido, Arménio Pires Coelho, por ter deixado de prestar serviçoi 4.' Divisão dos Serviços Industriais da Fábrica Militar de
s raço de Prata, em 15 de Abril de 1980, desde quando deve
er considerado nesta situação.

~ajor d .
Anto ~ervlço de material (serviços técnicos de manutenção), adido,
se ~O!o Alexandre Agrela Gonçalves, por ter deixado de prestar
derv~Çona 1.' Divisão dos Serviços Industriais da Fábrica Militar
ser raç~ de Prata, em 15 de Abril de 1980, desde quando deve

COnsiderado nesta situação.

(Por despacho de 15 de Abril de 1980, visada pelo Tribunal de
Contas em 13 de Ago to de 1980. Não são devidos emo-
lumentos.)

Ca .
Pitão d .
POr o ser~lço geral do Exército, adido, António Gonçalves Veiga,
em t: deixado de pre tar serviço no Instituto Superior Militar,
Sit" 4 de Abril de 1980, de de quando deve ser considerado nestauação.

(Por portaria de 14 de Abril de I 80, visada pelo Tribunal de
Contas em 13 d Agosto de 1980. Nilo silo devidos erno-
lum nto .)

Capitão d .
Carva~o ervlço geral do Exército, adido, António Damião de
-~a' que, por ter deixado de prestar erviço no E tado-
em I~~-General da -orça Armada, e apresentou no Exército
nesta . de Abril de 1980. d sde quando deve er considerado

Situação.

(Por Portaria de 30 de Abril de 1980, vi ada pelo Tribunal de
Conta cm 13 de Agosto de 1980. Nilo são devidos cmo-
lum Dto .)

Capitllo d
o e .

Sou rvlÇO ger I do 'xér ito, adido, António Pereira deaTei
. por ter d ix do de pre tar . rviço no ln titu to
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Superior Militar. em 21 de Maio de 1980. desde quando deve
ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 21 de Maio de 1980, visada pelo Tribunal:;
Contas em 13 de Agosto de 1980. Não são devidoS e
Jumentos.)

Passagem à situação de supranumerário permanente:

porCoronel de infantaria. adido. José dos Santos Carreto Curto que. daS
ter deixado de prestar serviço no Estado-Maior-General.! de
Forças Armadas. se apresentou no Exército em 21 de Abn dJ
1980. devendo ser considerado nesta situação desde a data
presente portaria.

(Por portaria de 21 de Abril de 1980, visada pelo T~ibU:~fIl~
Contas em 13 de Agosto de 1980. Não são deVIdO
Jumentos.)

Passagem à situação de adido:

reIO'Nos termos do O.' 16 da alínea b) do artigo 44: do pee
-Lei o.' 176/71, de 30 de Abril:

Ide'bUlla(Por portaria de 17 de Janeiro de 1980. visada pelo T~dOS eOlO'
Contas em 13 de Ago to de 1980. Nilo silo devi
Jumentos.)

oode
Major de infantaria. do Regimento de Infantaria do porto. naveS.

continua colocado. Francisco José Lopes Vide de MatoS C sente
devendo ser considerado ne ta situação desde a data da pre
portaria.

Norte.
Major de infantaria. do Quartel-General da Região Mili~ar do ta. de'

onde continua colocado. Hermenegildo António Leite MOreseote
vendo ser con iderado nesta situação desde a data da P
portaria.

I de'bun'(Por portaria de 23 de fevereiro de t 980. vi ada pcl~ ~~do cJllO'
Contos em 13 de Ago to de 1980. Nlío _ão c
lumentos.)

,.elO'
Nos termos do o: 18 da aUoca b) do artigo 44: do f)eC

-Leí o: 176/71, de 30 de Abril: aeral
apitão do serviço gera I do Exército, da hefia do ervi~sOSoareS'

do Exército. onde continua coI cado, Paulo Moura Moral era.! dBs
por e en ontrar m diligência no .\t d .Maior-Qco
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Forças Armadas, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria,

(Por portaria de 14 de Abril de 1980, visada pelo Tribunal de
Contas em 13 de Agosto de 1980, Não são devidos emo-
lumentos.)

~1lSsa
Irem situação de refonna:

!lor :espacho da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência
2e 17 de Julho de 1980, publicado no Diário da República,

G "Série, n,' 169, de 24 de Julho de 1980:
eneral A 6 ' , ,

N nt ruo Mana Malheiro Reimão Nogueira, desde 6 de
lIa' ovembro de 1979'~ mr h '

1 c ete de banda de música Jaime Gonçalves Correia, desde
Capiti de Deze~bro de 1979;

F o do servIçO geral do Exército José Pires Nunes, desde 22 de
Cap' eVereiro de 1979'

Itao d ' '
15 o servIÇO geral do Exército José Francisco Ramalho, desde

Capita de Setembro de 1979;
Se~ do serviço geral do Exército António Amaral, desde 22 de

Cap' embro de 1979'!tão d ' '
8 d o serviço geral do Exército Joaquim José Graça, desde

Capita e Dezembro de 1979;
d~d do serviço geral do Exército Paulino Marques Tourais,

Capitão ~ 12 de, Dezembro de 1979;
de D o serviÇo geral do Exército António Magalhães. desde 26

~ ezembro de 1979,
Ilssagelll à

POr situação de reformn extraordiru'lrla:
despacho d "
Ctéd't e 17 de Julho de 1980 da Caixa Geral de Depósitos.
2,' S~~ e Previdência. publicado no Diário da República,
de r ~Ie, n,' 169. de 24 de Julho de 1980. Coi atribuída a pensão~~·t:orma ao capitllo do erviço de material António Borges.... tns n '
1975, . a Importância de 1 136$00, de de 22 de Maio de

lla~ Oficiais do quadro de complemento
de serviço:

Nos t
ermos do § 5.' do artigo 61.. do Decreto-Lei n," 1% 017,

de 2 de Ago~o de 1926:

'" Infantaria.ten .
entes rnili .
da S'I Clano, na ituação de reserva, Alciblad Rodrigu

I va. Aureliano" . TA' tid d• têvão PaIS P ixoto avares, fi I e e
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Sousa Pereira Pimenta de Castro, Manuel Eduardo Coimbra...d.

e
.. lei'Sousa, Jorge Ferreira da Fonseca, Alberto Augusto CanIJo j.

xeira e Manuel Ferreira de Macedo Pinto, devendo ser C0;S e
derados nesta situação desde, respectivamente, 5, 8, lO, 1
23 de Maio, 9 e 13 de Junho de 1980.

Alferes miliciano, na situação de reserva, David Martins da SU~:
Ferreira, devendo ser considerado nesta situação desde 14
Abril de 1980.

Cavalaria:

Tenente miliciano, na situação de reserva, António Cardeal NUJ1~;
devendo ser considerado nesta situação desde 29 de Junho
1980.

Serviço de saóde:
. recito

Tenentes milicianos médicos, na situação de re erva, Abllio tdeÍr3
de Brito Fontes, José Augu to Guimarães Barros, João Ca oJlsÍ'
dos Reis Maia e Elísio Ferreira da Silva, devendo ser c9 de
derados nesta situação desde, respectivamente, I, 8, 8 e
Junho de 1980.

~i!tO

(Por portaria de 29 de Julho de 1980. Não cllre~e27~~Al15.)
do Tribunal de Contos nos termo do Decreto n.

IV - PROMOÇóFS

Oficiais do quadro permanente

Annns e serviços:

Dlrecçfto do Serviço de Educação Fislca do Ex~rdto
't§o.Cilr'

Capitão de infantaria. o tenent de infantaria, raduado em 'guid~de
José Emílio Guimarãe Fstrela oureiro, contando II a~tt
para todo o efeito de de II data da pr ente portana. ~!'O

CC de 11~.)
(Por flortaria de IS d Moio d 19 O. Nilo carC.216-I-

do Tribunol de Contas no termo do D creIO n.
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Oficiais do quadro de complemento

Direcção do Serviço de Saúde

.\Jfe~esmiliciano do serviço de saúde, o aspirante a oficial miliciano
di~ rne,s,:,? serviço Càrlos José da Cunha Pestana Boavida, em

Porubllldade, contando a antiguidade desde a data da presentePotaria,

(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n,· 276-A/75,)

I\Jferes T'
or ~l IClano do serviço de administração militar, o aspirante a
~clal, miliciano do mesmo serviço Luis Filipe Duarte VioJante,
p diSPonibilidade, contando a antiguidade desde a data da
resente portaria,

(Por portaria de 27 de Junho de 1980, Não carece do visto
do Tribunal de Contas nos tcnnos do Decreto n,· 276-A/75,)

Direcção do Serviço de Finanças

OJefla do Serviço de Transportes
.\Jferes mir '

ofl' , I IClano do serviço de administração militar, o, aspirante aclal rn 'J' ' ,
em di 1,1~I~no do me mo serviço Álvaro Gonçalves Martins,
de 19sPonlblhdade, contando a antiguidade desde I de Novembro
OUtUb73, devendo ser considerado nesta situação desde 24 de

ro de 1973,

(Por portllria de 6 de Novcmbro de 1979, Nilo carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n,· 276-A/75,)

Quartél5-genemis:

A.lf Região MUltar do Centro
eres .
do llllliciano do serviço de saúde, o a pirante a oficial miliciano
lida~e mo erviço José Henrique Romão Santo, em disponibi-

• Contando a antiguidade de de a data da presente portaria,
(Por POrtaria de 30 de Abril de 1980, Nlio carece de visto

do Tribunal de Cont nos termo do Decreto n,· 276-A/75,)

A.tfetes '
rnlhcian d

do III O O erviço de aúde, o aspirante a oficial miliciano
Donib~i;o erviço arlo AI erto Guinoth de Oliveira, em dis
1979, ade. Contando a antiguidade d de 23 de etembro de

Zona MlUtnr d Açore

(Por POrtaria de 2 d ovemb de 1 79, Nlo carece de vlsto
do Tribun I de nla n term do D creto n,' 276·A/75,)
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Infantaria :

Escola Prática de Infantaria

de
Alteres milicianos de infantaria. os aspirantes a oficial milicianOsuel

infantaria António Manuel Dias de Carvalho, Joaquim MaJ1uel
Vinagre Carola, José Manuel Dias Viegas, Amílcar MaoJbO
Soares da Silva Setas Martins, António Manuel Ribeiro ~~ ~
e António Viegas Pires, todos em disponibilidade. cootao
antiguidade desde a data da presente portaria.

~slO
(Por portaria de 28 de Dezembro de 197 . Não carece tÂj1lJ

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 27

Regimento de Comandos

... 00 de
Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mJlicl~. ade,

infantaria João Manuel Guerreiro Rosa, em dispooi?J1id

contando a antiguidade desde a data da presente portana.

. o de
Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial mili~I~~d3de,

cavalaria Luís Manuel Teixeira da Co ta, em dispOOlb1.J
contando a antiguidade de de a data da pre cote portaria .. 10

de viS
(Por portaria de 27 de Junho de 1980. Não cnrece276-A/75J

do Tribunal de ontas n05 termos do Decreto n."

de
Alferes miliciano de infantaria. o aspirante a oficial miliCi;~~OJ1j·

infantaria António Manuel Marques da Fonseca- em prestote
bilidade, contando a antiguidade desde a data da
portaria. vistO

rece ele115.1
(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979. N o ca • 216·A

do Tribunal d Contos no termo do Decreto n.

Regimento de Infantaria de Angra do HcroisJ110
de

-rciaJ1O dfferes miliciano de infantaria, o a. pirante a oficial. mi Iibi1jd~e,
inf ntaria Augu to Manu 1 dos anto Alv . em dISp~nrja.
cont ndo a antiguidade d de a data da presente por a elevi5to)

rccc n"(P r portaria de 28 de Dezembro d '7. O C8 • 216-A
do Tribunnl de nt n term do f)<cretO n·
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Regimento de Infantaria de Beja

Alferes n1'li . . . . f . I '1"d . I cianos de infantaria, os aspirantes a o teia mi rcranos
ce Infantaria José Manuel dos Santos Geraldes Aires, António
arlos da Luz Correia, Luís Manuel Figueiredo Bernardo, Ar-

ian~o Augusto Alves Lopes, Joaquim Lopes Nogueira e Otílio
da Silva Jacinto, todos em disponibilidade, contando a antigui-
ade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979. Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

l'ene
~te miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
a ~t6~0 Augusto Soares Travessa, em disponibilidade, contando
s nhguidade desde I de Dezembro de 1977, desde quando deve
er considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1979. Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Braga

'tenente ']'.
ser/

nl
IClano o erviço de aúde, o alferes miliciano do mesmo

tandlÇo José Manuel Teixeira apace, em disponibilidade, con-
dev o a antiguidade de de J de Dezembro de 1977, desde quando

e ser Considerado nesta ituação.

(Por POrtaria de 1 de Dezembro de 1979. Não carece de visto
do Tribunal de Cont s nos termo do Decreto n.· 276.A/75.)

'tC!lcnte ...
Carlo~ll~clano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
a anti --:ngelo Vieira de a tro, em di ponibilidade, contando
dev guldade de de 1 de Dezembro de 1971, desde quando

e er Considerado ne ta ituação.

'tenente ...
r«- miliCiano d 'f' f 'I' , d' f t .\.lII do P e 1Il antaria, aI ere mi iciano e m an ana
dade d aço Que. ado. m di ponibilidade, contando a antigui-
consideeSGe I de DeI mbro de 1976, d de quando deve ser

rado n ta itua 1[0.

(POr Portari d 1 d O lembro de 1979. N, o carece de vi to
do Tribun I de onta no lermo do Decreto n.· 276.A/75.)

Re 'mento de Infantaria de Braga

Com' o Liquidatária
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, , ' nO deAlferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milicis
infantaria, graduado em alferes, Mário Gonçalves Oliveira,:~
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Nove!11de
de 1972, devendo ser considerado nesta situação desde 13
Fevereiro de 1972,

"istO
(Por portaria de 13 de Fevereiro de 1980, Não carece d~/15,)

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 276,

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mili~i~~~::'
infantaria Dinis da Silva Cerejeira Leitão, em disponlblll ~dO
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, deve
ser considerado nesta situação desde 4 de Julho de 1973,

de
Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milici~no etf1

infantaria, graduado em alferes, Agostinho do Vale FerreIra, bro
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de NOV~~de
de 1975, devendo ser considerado nesta situação desde
Julho de 1975,

de vistO
(Por portaria de 6 de Novembro de 1979, Não C8r~ce76,M15.)

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n. 2

, 00 de
Alferes miliciano de infantaria, o a pirante a oficial milicla taOdo

infantaria José Luís da Costa Sousa, em disponibilidade, COO coo'
a antiguidade desde 1 de Novembro de 1972, devendo ser
siderado nesta situação desde 12 de Janeiro de 1973, 'stO

(Por florta,ria de 12 de Ianciro de 1 80, Não C8re.c~7~~AÍt5.l
do Tribunal de Contas no termos do Decreto n.

Regimento de Infantaria de Castelo Bronco de
'r iaOoAlferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial rnr IC diSPO'

infantaria, graduado cm alferes, Fernando Tui opes. e!11brode
nibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Nove~e feve'
1974, devendo cr considerado nesta situação dcsde 5
reiro de 1975, 'stO

CC de /~5J
(Por portaria de 5 de Fevereiro de I 80, iio care. 216-"

do Tribunol de Conto no termo do Decreto n.
de

Alf 'I' , d' fantari . Ii ial mili
ciaOo

odoeres rm iciano e 10 antana, o aspirante a o lCl~ coota
infantaria José asirniro P r ira, m di p nibilldade.
a antiguidade d 'de a data da pr nte portaria, ·,toVI·

CC de 115.)
(Por nortnria d 27 d Junho de 1980. '110 care. 276-'"

do Tribunal de Conto no termo do OccretO ri.
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Alferes m'li ' , , , f' 'I 'li'

I ciano do serviço de material, o aspirante a o reia mi ciano
~o mesmo serviço, graduado em alferes, Carlos Alberto Diogo
oares Borrego, em disponibilidade, contando a antiguidade desde

~ de Novembro de 1975, devendo ser considerado nesta situação
esde 14 de Janeiro'de 1976,

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 276-A/75,)

Regimento de Infantaria de Faro

Alferes milic' d ' , , f' '1 '1"d lano o serviço de saude, o aspirante a o teia nu iciano
di~me~~? serviço Joaquim António Jorge Ventura Camões, em
P pontbll!dadc, contando a antiguidade desde a data da presenteOrtaria,

(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contas no termos do Decreto n.· 276-Af75,)

Regimento de Infantaria do Funchal
Alferes ".

infa nuh~lano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
tand~tana A.ug~ to Delgado do Santos, em disponibilidade, coo-

a anttguldade de de a data da presente portaria,

(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contas no termos do Decreto n." 276-A/75.)

l' Regimento de Infantaria do Porto
enente .. ,

J;'ran~lltclano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
COntaI~O Augu~to oares d Matos Manso, em di ponibilidade,
qUandn o a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde

l' o deve er considerado nesta situação,
enente ..

A.lb' ml1Jciano de infantaria, alferes miliciano de infantariaIno R.
dad amo aruto, em di ponibilidade, e ntando a antigui-e de d 1
cOnsid e de De7embro de 1974, d sde quando deve er

erado nesta , ituação,

(Por POr! ria de 1 de Dez mbro de 1q7q Niio CM ce de vi to
A.lf do Tribunal de Conta no termo do Decreto n,· 276-Af75,)

etc ll'Ji)"
i f IClan d . f' , fi 'I 'I" dn anta' e 10 antana, o a pirante li o reia rru icrano e
COntan~la, graduado em alferes, arl Ib rto da o. ta Teixeira,
ser Co ~ a antiguidad de d 1 d Nov mbro de 1972, dev ndo

n tderado n ta de d 19 de Jan iro de 1973,
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Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial miliciano~.~

infantaria, graduados em alferes, António Manuel Marques flliy·
e Abílio Neto Alves de Sousa, ambos em disponibilidade, co~
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, devendo S

considerados nesta situação desde 4 de Julho de 1973.

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano ::.
infantaria, graduado em alferes, Filipe Alexandre Bento Machabro
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Nove~ de
de 1973, devendo ser considerado nesta situação desde 1
Janeiro de 1974.

. . nO de
Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mihcla 'rO,

infantaria, graduado em alferes, Rui Manuel Amorim I3ne~ro
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Nove~ de
de 1973, devendo ser considerado nesta situação desde
Fevereiro de 1974.

de
Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milicia~strO

infantaria, graduado em alferes, António Alberto de 1 de
Azevedo, em disponibilidade, contando a antiguidade desde d~e
Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta situaçlo
22 de Julho de 1974.

. .. nO de
Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mll_'Cl3AlVeS'

infantaria, graduado em alferes, Joaquim 10 é Nogueira r1Ibro
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Nov~6 de
de 1974. devendo ser considerado nesta situação desde
Outubro de 1974.

de
'I'cianoAlferes miliciano de Infantaria, o aspirante a oficial mi I Vi30"

infantaria. graduado em alferes. Rosalino Joaquim Soares efllbro
em disponibilidade. contando a antiguidade de de 1 de N;V 8 de
de 1974. devendo ser considerado nesta situação des e
Abril de 1975.

de

If '1' . d' fantari . f' . I miliciallo 105A ercs mi rciano e 10 antana, o a. pirante a O icia ollcC,
infantaria. graduado em alferes. Carlo Adolfo de Vasca .011'
Patrício de Albuquerque. em disponibilidade. contandO sider.dO
guidade desde 1 de Novembro de 1975. devendo ser con
nesta situação desde 12 de Maio de 1975.

de
'l'cialJO_"," , . . . . . II ""Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial rn arilO•

infantaria. graduado em alferes, Ricardo Pedro a de
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dispOnibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1975, devendo ser considerado nesta situação desde 14 de
IUlho de 1975,

<'\Ife~es miliciano de inf~ntaria, o aspirante a oficial miliciano de
I~fantaria, graduado em alferes, António de Resende Jorge, em
disPonibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
;e 1975, devendo ser considerado nesta situação desde 14 de
aneiro de 1976,

(Por portaria de 6 de Novembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 276-A/75,)

<'\Iteres mi'li ' de I fantari , fi '1 '1" d' Clanos e ln antaría, os aspirantes a o reia rru icranos e
~~antaria, graduados em alferes, José Manuel Gonçalves Larouco
L ves, Manuel Nogueira Soares Ferreira e Fernando Artur Pinto
Iopes, todos em disponibilidade, contando a antiguidade desde
d de Novembro de 1975, devendo ser considerados nesta situação
~sde 22 de Outubro de 1975,

(Por portaria de 22 de Novembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n,· 276-A/75,)

<'\Iferes mill'c' d' f' , f 'I 'I" dinta ,Iano e ln antaria, o aspirante a O reia mi iciano e
em n~ana" graduado em alfere , José Manuel de Passos Viana,
d diSPonIbilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
O: 1973, devendo ser considerado nesta situação desde 24 de

tUbro de 1973,

A.lteres ' , ,
inta~lh~lano de infantaria, o a: pirantc a oficial miliciano de
em dtna,. g,r~duado cm alferes, Álvaro Jorge Andrade Moreira,
de 19sPonlblhdade, contando a antiguidade desde I de Novembro
OUt b

74
, devendo ser considerado nesta situação desde 26 de

U to de 1974.

(Por POrtaria de 24 de Novembro de 1979, Não carece de Visto
do Tribunal de Contas no~ tcrm s do Decreto n,· 276-A/75,)

.4,Jfetes ' .

infa~lh~iano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
I\pol ana, graduado em alferes, Luís Alexandre de Vasconcelos
dade ~ de M'agalhlie .., em di ponibilidade, contando a antigui-
nesta ,e de I de Novembro de 1974, devendo ser considerado

SltlJaçllo de~de 30 de Janeiro de 1975,

O'lor DOrlaria d 30 de Janeiro de 1980, Ao carece de vi to
do Tribunal de Canta nos lermos do Decreto n,· 276-A/75.)

(Por p rtaria de: 26 de ovemb-e de 1979. Não carece de visto
do Tribunal de Contos nos termos <lo Decreto n.· 276.A/75.)
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Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de

infantaria, graduado em alferes, José Manuel Rodrigues Marque~
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novernb~e
de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde 5
Fevereiro de 1975.

de vistO
(Por portaria de 5 de Fevereiro de 1980. Não carece A/1S.)

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 276·,..

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicia?05 ~;
infantaria, graduados em alferes, Alberto Manuel Car?e.I~~ de,
Couto e José Ângelo Leite Ferreira, ambos em dispomblh a dO
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, deven

ser considerados nesta situação desde 9 de Abril de 1974.
visl~

(Por portaria de 9 de Abril de 1980. Não carece ~eAl1SJ
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.· 27 .

. . ' o de
Alferes miliciano de infantaria, o a pirante a oficial mlhclan des

infantaria, graduado em alferes, José Carlos de Faria ú~e de
Vaz, em disponibilidade, contando a antiguidade desde desde
Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta situaçâO
10 de Maio de 1974.

de vislO
(Por portaria de 10 de Moio de 1980. Não carc;C 76.A/1SJ

do Tribunal de Contos nos term s do Decreto n, 2

Alferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial ~iliCi~f"o~~
artilharia, graduado em alferes, António Bernard~no edesde
Madureira, em disponibilidade, contando a antigUldad\u3ç~o
1 de Novembro de 1973, devendo er con iderado nc ta SI
de de 4 de Julho de 1973.

Alf 'J' . d' f' . f' . I milicianO doeeres mi rciano e 10 antana, o aspirante a o reia . "fons'
infantaria. graduado em alferes, Jo é Fernando MesqUIta vernl'ro
em disponibilidade, contando. antiguidade desde 1 de 1'l; 4 de
de 1973, devendo ser con: iderado ne .ta ituaçãc des e
Julho de 1973. vistO

(Por portaria de 4 de Julho de 1980 no care~e21~~A/1SJ
do Tribunal d Conta n lermo do DecretO n,

de
. . . . . . . . iliciano rfl

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a ofICIai fi reira, e
infr ntaria, graduado em alferes, Jos Alb rto Lopes fe~overnbro
disponibilidade, contando n anti uid de desd I de de 14 de
de 1 7 ,devendo er con id rado nesta ituaçllo des

Julho de 1975.

(P r nortnri d I. d Julho ti 1!l O.
do Tribunal de Conta n lermos do
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Alferes m'l' , infantari , fi '1 '1" d' I IClanos de 10 antaría, os aspirantes a o reia mi icranos e

~fant~ria Luís Filipe de Jesus Fernandes da Rocha e Alberto
rancISCO Faria Saro, ambos em disponibilidade, contando a

antigUidade desde 1~de Novembro de 1975, devendo ser consi-
derados nesta situação desde 14 de Janeiro de 1976,

(Por portaria de 14 de Janeiro de 1980, Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 276.A/75,)

Regimento de Infantaria de Queluz

Tenente ml'll' , d' f ' lf 'I' , d' f 'Ed Clano e 10 antaria, o a eres rru iciano e 10 antana
Uardo Luís Ribeiro Fernandes, em disponibilidade, contandoa a ti

s n Iguidade desde I de Dezembro de 1978, desde quando deve
er considerado nesta situação,

(Por portaria de I de Dezembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contos, nos termos do Decreto n." 276.A/75,)

Alferes milicia d fantari , C' 'I 'I" dinf ,no e 10 antana. o aspirante a o reia mi iciano e
ta ~ntana Anl6010 Anastácio Bapti ta, em disponibilidade, con-
sen o a antiguidade desde I de Novembro de 1970, devendor co '

nSlderado nesta situação desde 6 de Abril de 1971.

(Por POrtaria de 6 de Novembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Conta nos lermos do Decreto n,· 276.A/75,)

Alferes "
d mlhciano do erviço de saúde, o a. pirante a oficial miliciano
o mesmo s . R' N L" dinibl .ervlço UI uno UCIO de OU'a osta. em ISpO·

po/t Id,ade, COntando a antiguidade de de a data da presenteana,

(Por POrtRria de I de Dezembro de 1979, Nüo carece de visto
do Tribunal de Contas no termo do Decreto n,· 276-A/75,)

Alferes m')' ,
de in/alcla~o\ de infantaria, os a pirantcs a oficial miliciano
Vítor Mtarra Fernando Manu I rornenho Sequeira Mendes e
tando a anu:1 de Je li V, rgas, ambos cm disponibilidade. con-

anh ruidade desde a data da presente portaria.

(Por POrtllri de 28 II Dez rnhro de 197', N 10 carece de visto
do 1 ribunal de Contll nos termos do Decreto n,· 276.A/7S,)

Reairnento de Infantaria de Tomar
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Regimento de Infantaria de Viseu

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano ,:.~
infantaria Rui Manuel Baptista da Palma Carlos, em diSP01ll7~
lidade, contando a antiguidade desde I de Novembro de. 19d~
devendo ser considerado nesta situação desde 15 de Janeiro
1976.

d vistO(Por portaria de 6 de Novembro de 1979. Não carece e /15.)
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 276·/\

Batalhão de Infantaria de Aveiro

. de
Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliCianOali'

infantaria José Alberto Lopes Panarra, em disponibilidade, c
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

vistO
(Por portaria de 2 de Julho de 1980. Não carece ~cAl15.)

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.· 27 .

. . 'allo
Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspirante a oficial ml~~~po'

do mesmo serviço Carlos Alberto Costa de Aguiar. em lente
nibilidade, contando a antiguidade desde a data da pres
portaria.

de vistO
(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979. Não car:ce 76.A/15.)

do Tribunal de Contas nos termos d Decreto n, 2

Batalbfio de Infantaria de Chave
tariB

Tenente miliciano de infantaria, o alfere miliciano de infao coll'
António Fernando Teixeira Rodrigue . em djsponibilid:lde~aodo
tando a antiguidade desde I de Dezembro de 1970. desde q
deve ser considerado nesta ituação.

T T ' de j f . If 'I' . de iofaotfar~enentes mi icranos e ln antaria, os a cres mi icianos tO',
António Henrique Figueiredo de arvalho Neto e Alber Iltlu'
reira Viarnonte, ambos em disponibilidade. contando d:ve sef
guidade d de 1 de Dezembro de 1972. de de quandO
considerados nesta ituação.

'a
• {aotMI.

Tenente miliciano de infantaria. o alfere miliciano de ln a anw
Alberto Gomes Pro nça, cm disponibilidade. c nlando deve sef
guidade de de 1 de D z mbro de t 97 . desde quandO
con iderado n ta itu ç o.
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'tenente rnilí ' d' f ' lf 'li ' d' f t 'a' 1 ciano e 10 antaria, o a eres rru ciano e ln an ana
d UI Morais Queirós, em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1975, desde quando deve ser consi-
erado nesta situação.

'tenente m'r ' infantari lf 'I' , d' f 'J I icrano de 10 antaría, o a eres rruuciano e 10 antana
osé Sérgio de Barros Martins, em disponibilidade, contando

: antigUidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando
eVe ser considerado nesta situação,

'teneot ' ,
J e miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
dOSé da Silva Ferreira, em disponibilidade, contando a antigui-
e~de, desde 1 de Dezembro de 1978, desde quando deve ser

Uslderado nesta situação,

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n,· 276·A/75,)

I\.Jferes milici d' fantari , fi 'I 'li' dinf ,ano e 10 antaria, o aspirante a o ICIa mi ciano e
eh antana, graduado em tenente, António Francisco Mata Pa-N:co, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
4 dvembro de 1973, devendo ser considerado nesta situação desde

e Julho de 1973,
Alferes "

infa~~I~ianos de infantaria, os a pirantes a oficial milicianos de
e ~ fia, graduado em tenente, IIerculano dos Santos e Sousa
anti:~uel Bernardino Pinto, ambos em di ponibilidade, contando a
deradUldade desde I de Novembro de 1973, devendo ser consi-

os nesta situação de de 9 de Abril de 1974,
Alferes "

infa~lh,ciano de infantaria, o a pirante a oficial miliciano de
em dl,acta, graduado cm tenente, António João Nogueira Serafim,

spo ibi ,
de 1974 rn Ihdade, conto ndo a antiguidade desde I de Novembro
JUlho d' devendo ser con iderado nesta situação de de 22 de

e 1974 .

.-\Iferes mi ' ,
infan~I~lano$ de infantaria, o aspirantes a oficial milicianos de
J\ntóni fia, graduados cm alferes, Fernando dos Santos Silva e
eontan~ Eugénio Trindade Fernande , ambos em disponibilidade,
ser con ~da antiguidade de de I de Novembro de 1970, devendo

SI erados nesta situação desde 6 de Abril de 1971,
A.lferes '

,ml1ieian . . . , , . , ,
Infantari o de tnfantana, o aspirante a oficiai miliciano de
randa d:' graduado cm tenente, Francisco Manuel Lima Mi.

Andrade, em disponibilidade, contando a antiguidade
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desde 1 de Novembro de 1972, devendo ser considerado nests
situação desde 11 de Julho de 1972.

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano ~
infantaria, graduado em alferes, Nuno António Loureiro NU~r~
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de NoverTl de
de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde 26
Outubro de 1974.

. ' 00 deAlferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miIJcla 'biJi'
infantaria, graduado em alferes, José da Costa, em dispoo;971.
dade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de bro
devendo ser considerado nesta situação desde 6 de outu
de 1971.

, ' 00 de
Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miltcla freire

infantaria, graduado em alferes, Eduardo Luís da Costa desde
de Barros, em disponibilidade, contando a antiguidade, aç40
1 de Novembro de 1971, devendo ser considerado nesta SItU
desde 6 de Janeiro de 1972.

, " OS de
Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial mlltcJa~aotOS

infantaria, graduados em alferes, Mário Manuel dos d'spoJ)Í'
Brandão e Altamiro da Ressurreição Claro, ambos em d J 1912,
bilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro ~utUbro
devendo ser considerados nesta si tuação desde 15 de
de 1972.

, 00 de
Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miJiC~lrTlejd'

infantaria, graduado em alferes, Daniel Fernand~ ~e de desde
Moreira Couto, em disponibilidade, contando a antlgulda sitUaçjO
1 de Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta
desde 15 de Janeiro de 1975.

, s de
, . ')iclaoo deAlferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial ml'fbCitO .

infantaria, graduados em alferes, António Augusto Ido Mar
Bessa, Adclino Carrilho da Furriela e António EdUa~tiguidade
celino Marujo, todo cm disponibilidade, contando, a ;adOS oesta
de de 1 de Novembro de 1974, devendo ser con Ide
situação de de 17 de Janeiro de 1975,

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante
infantaria, graduado cm alferes, Albano

de
'rciaoo

a oficial ml~rtela, eJ11
do Carmo P
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dispOnibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
dAe 1974, devendo ser considerado nesta situação desde 8 de
bril de 1975,

(Por parlaria de 6 de Novembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 276-Af75,)

Batalhão de Infantaria da Guarda

Comissão Liquidataria

.-\iferes Il'lilicia d infantari , fi '1 '1" di f no e ln antaria, o aspirante a o reia mi iciano e
e~ an~aria" ~raduado em alferes, António Luís Andrade Vitória,
d dIsponIbIlidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
Aeb,1970, devendo ser considerado nesta situação desde 6 deru de 1971.

.-\iferes ' , ,
infa::lIlt~lano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
dis ot~n~: graduado em alfere , Ismael Joaquim dos Santos, em
de Pl;lbllJdade. contando a antiguidade desde 1 de Novembro
JUlh 73, devendo ser considerado nesta situação desde 4 de

o de 1973,
Alferes ' , ,

infa ~Ih,clano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
disp~~n~:graduado em alferes, Jorge Alberto Caria Pereira. em
de I~blhdade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
Jane' 3, devendo ser considerado nesta situação desde 17 de

Iro de 1974
Alferes '

, Il'llliciano d . Iantari , Ii '1 'I" dInfant ' e ln anta na, o aspirante a o teia mi tcrano e
disPon~~~: graduado em alferes. José dos Santos Fernandes. em
de 19~3Ihdade, Contando a antiguidade desde I de Novembro
Abril d' devendo er con iderado nesta situação desde 9 de

e 1974,
Alferes "

, Il'llhciano de - f' , f' 'I '1" dInfanta ' 10 antana. o aspirante a o reia rm iciano e
em dis;I:1., g.r~duado em alferes, António José antinho Pacheco.
de 19740nlblhdade. contando a antiguidade desde 1 de Novembro
Janeiro d' devendo ser con iderado nesta situação desde 30 de

e 1975,

Alferes ' ,
inr miliciano de • f' . f 'I 'I" dantaria ln . nt na, o aspirante a o leia mi icrano c

, graduado em alferes, Manuel Maria Cunha oelho

(POr Nlnnria de 6 de overnbro de 1979 Nua carece de visto
do Trlbunol de Conta nos termo do Decreto n," 276·Af75,)
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da Silva, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1
SI·t···r.!Ode Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta U"T

desde 17 de Janeiro de 1975.
iSlO(Por portaria de 17 de Janeiro de 1980. Niio carece de./v15.)

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 276-,.

. de
Alferes miliciano de infantaria. o aspirante a oficial milicianoasl'

infantaria, graduado em alferes, José Alberto Ribeiro da C
1
de

Rodrigues, em disponibilidade, contando a antiguidade desdedeS4e
Novembro de 1971. devendo ser considerado nesta situaçãO
6 de Abril de 1972.

~istO
(Por portaria de 6 de Abril de 1980. iío carece ~M15.)

do Tribunnl de Contas nos termos do Decreto n." 27

de
Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianoseira

infantaria Manuel Jorge da Silva Cardoso e Aristid.es fe~esde
Mendes, ambos em disponibilidade, contando a antiguIdade
a data da presente portaria.

de vistO
(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979. Não carece16-~f15.1

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.o 2

esJfI°Tenente miliciano do serviço de saúde. o alferes miliciano ~o I1lnibili·
serviço António Luís Lobo de Morais Sarmento. em dIS~Odesde
dade, contando a antiguidade desde I de Dezembro de 197 .
quando deve ser considerado nesta situação, .,;sIO

de T' )

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1979. Núo ca~c~76-M15.
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.

. 11°'licl'Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspirante a oficial mi faria
do mesmo serviço, graduado cm alferes, Isolino Mário ~;uid.de
Ferreira da Silva. cm disponibilidade. contando a an~o nesta
desde 1 de Novembro de 1969. devendo cr considera
ituação desde 7 de Abril de 1970

• 11°'liCI.
Alferes miliciano do serviço de saúde. O a. pirante a OfiCi~ :'irntlllO

do mesmo serviço. graduado cm alferes, Jo é d~ ,/ de desd;
Leal Freixinho, cm di ponibilidade, contando a antlgul a sitU'~
I de Novembro de 1975. devendo er considerado nesta
de de 14 de Janeiro de 1976

•'r.tlte
Alfer s miliciano do serviço de administração militar, oJ:r~.1~

oficial miliciano do mesmo serviço, graduad~ ~?" d contlll
António Milheiro Baiona e Carmo, em disponlb1ltda e.
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a. antigUidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser coo.
sIderado nesta situação desde 26 de Outubro de 1974.

A.!feres '1" •
. ~I IClano do serviço de administração militar, o aspirante a

~flclal do mesmo serviço, graduado em alferes, Alexandre Abílio
a. COsta Brochado Oliveira, em disponibilidade, contando a anti-

guldade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser consideradonesta .
SItuação desde 17 de Janeiro de 1975.

I\lferes rnilic'a d' . . fi . 1 '1"d I no o serviço de matenal, o aspirante a o reia rm rciano
;p? serviço de material, graduado em alferes, José Mário PereiraNnto

, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
ISovernbro de 1972, devendo ser considerado nesta situação desde

de Outubro de 1972.

I\lferes rní . '. '.. . . .
do Ihclano do servrço de material, o aspirante a oficial miliciano
G rnesrno serviçe, graduado em alferes, Manuel dos Santos
deo~alves, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1
desd ovembro de 1971, devendo ser considerado nesta situação

e 5 de Julho de 1971.
I\lferes '.

, Il'll!rciano d . de rnateri f' 1 '1"do oervlço e materíat, o aspirante a o reia mi iciano
Oliv~esmo serviço, graduado em alferes, Ilídio Bastos Leite de
Novelra, ern disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
26 dernbro de 1974, devendo ser considerado nesta ituação desde

e OutUbro de 1974.

(POr POrtaria de 6 de Novembro de 19N. Nilo cor ece de visto
d Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.· 276.A/75.)

~:

'l'e Regimento de Artilharia de Leiria
nente ".
}:'ran~lhclano de artilharia. o alferes miliciano de artilharia José
guida~sco Martins Jorge. em disponibilidade, contando a anti-
COnside

e
desde 1 de Dezembro de 1974, desde quando deve ser

rado ne ta ~ituaç~o

(Por pOrtaria de I de Dezembro de 1979. Nilo carece de visto
t\tf do Tribunal de Contas no termo! do Decreto n.· 276.A/75.)

eres rn')'
Ilrtitha~;~iano de artilharia. o a pirante a oficial miliciano de
em di,po~i~r~duado em alfere. Rui Manuel Pereira Laginha,
ele 1972 Ilrdade. Contondo a antiguidade desde 1 de Novembro
Janeiro d' devendo ser considerado ne ta ituação desde 12 dee 1973.
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Alferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial miliciano d~:
artilharia, graduado em alferes, Luis Filipe da Silva Leonarbro
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de NoverTIde
de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde 8
Abril de 1975,

rislo
(Por portaria de 6 de Novembro de 1979, Não carece deA/1;.)

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 276·

, nO de
Alferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial miJicla e[l1

artilharia, graduado em alferes, João Manuel Silva Lopes, bro
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Nove~ de
de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde 1
Janeiro de 1975, o

~1s1
(Por portaria de 17 de Janeiro de 1980, Não carc;,ce ~~A/1;')

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n. 27
de

Alferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial milicíanocoo'
artilharia Luís Manuel Rodrigues Lopo, em disponibj)idade~eodo
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, de 1915,
ser considerado nesta ituação de de 22 de Outubro de 'slO

de VI )
(Por portaria de 22 de Novembro de 1979, Não carec~76.Ai1;'

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n"
de

Alferes miliciano de artilharia, o a pirante a oficial milieia;O diS'
artilharia João Pedro Duarte Rivas Garrido Rodrigues. ereseo!e
ponibilidade, contando a antiguidade de de ti data da P
portaria, d vistO

_ arCce e /1;.)
(Por portaria de 28 de Dezembro de 197 , Não c • 216·A

do Tribunol de Contas nos termos do Decreto n. O

'l'cíaOf ' J ,.,,1 I '(3Alferes miliciano do serviço de material. o a. pirante a o ícia IMOrei
do mesmo erviço, graduado em alfere . António Man~e de desde
Mora Leitão. em disponibilidade. contando a antigulda sí!1l9Ç§O
I de Novembro de 1971. devendo er c n iderado ne ta
desde 5 de Julho de 1971. ViSIO

rece de /1'.)
(Por portaria de 6 de Novembro d 197t). Nilo ca • 216·A

do Tribunal de ontns no, termo do Decreto n.

Regimento de Anilharia d Lisboa de
, ' 'Iicía!l~'Ii'

Alferes miliciano de artilharia. o a pirante a oficiai m~ísrol1lbl'9'
artilharia arlos Alberto de Alm ida I1d f n o. cm te portnO
d d d iauid d d prc en 'slOa e. contr n o a antigui • de de, de a ata a de VI,J

Cllr~Cc A/1
(Por p rt rio de 28 de De1 mbro de 197. lio n' 216-

do Tribun I de ontos no termo do D<,ret •
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Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

<'\Iteres mil' ' d ilhari , fi 'I 'I" d' lClano e ar!1 ana, o aspirante a o reia rm iciano e
ar~llharia, graduado em alferes, Joaquim Manuel Pinto de Oli-
~elra Castiago, em disponibilidade, contando a antiguidade desde
d de Novembro de 1969, devendo ser considerado nesta situação
esde 15 de Janeiro de 1970,

(Por portaria de 6 de Novembro de 1979, Nilo carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n,· 276,A/75,)

I\'feres milicl'a d 'h' , fi 'I "" dart'] , no e artil arra, o aspirante a o reia nu iciano e
ta ~harla Augusto da Silva de Almeida, em disponibilidade, con-
n o a antiguidade desde a data da presente portaria,

I\lferes m' , ,
do lhclano do serviço de aúde, o aspirante a oficial miliciano
em m~srno serviço Manuel Pedro Pereira Dias de Magalhães,
pre dlsponihilidade, contando a antiguidade desde a data da

Sente portaria,

(Por POrtaria de 28 de Dezembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n,' 276-A/75,)

1\1 Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais
feres "

ml!tcianos d ilharí , fi 'I ili dartilha' e arti aria, os a pirantes a o ICIa rm tcianos e
nando fi;, Carlos Albano Barbosa dos Santos e Amândio Fer-
tando Imentel Ca tro ilva, ambos em di ponibilidade, con-a anr '

Iguldade desde a data da pre ente portaria,

(Por POrtaria de 28 de Dezembro de 1979, N1ío carece de visto
do Tribunal de Contas no termo do Decreto n,· 276-A/75,)

t\Iferes '
, fOllicia " , , , , ,

artIlhar' no de arttlhana. o a pirante a oficial miliciano de
nibilida~a Ruv Fernando osta Magalhãe Oliveira, em dispo-
1979 d e, Contando a antiguidade desde 28 de Dezembro de, eVend .
presente· o ser ConSIderado nesta situação desde a data da

POrtaria.

(POr PO I ' d 'r 8na de J de Janeiro de 1980, Não carece e visto
do Tribunal d Contas no. termo do Decreto n,· 276-Af7~,)

c."alaria:

I\lferes " Escola Prática de Cavalaria
CavarnilhCiano de ca I ' . , 'I "" d

aria JOs~ va ana, os asmrantes a oficia rm rcianos e
Cario da Silva Correia Bernardo. 10 é Manuel
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, todoSLeitão Dias e Rui Eduardo Azenha Sampaio de Oliveira, da
em disponibilidade, contando a antiguidade desde a data
presente portaria.

~islO
(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979. Não carece 6deA/15')

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 27 '

Regimento de Cavalaria de Estremoz
, de

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial rniliclanoller'
infantaria, graduado em alferes, Paulo das Graças Esteves 1 de
nardino, em disponibilidade, contando a antiguidade desde desde
Novembro de 1971, devendo ser considerado nesta situaçãO
5 de Julho de 1971.

Alf 'I' . d' fantari , f , I ml'JjciallOdeeres mi iciano e ln antana, o aspirante a o reia Silv9'
infantaria, graduado em alferes, Carlos Hilário Arraia da erobro
em disponibilidade, contando a antiguidade desde I de Nov,1 de
de 1973, devendo ser considerado nesta situação desde
Janeiro de 1974,

de
Alferes miliciano de cavalaria, o a pirante a oficial milician°abi$

S'Iva scavalaria, graduado em alferes, António José da I de 1 de
Ribeiro, em disponibilidade, contando a antiguidade des~ desdI
Novembro de 1971, devendo ser considerado nesta situaÇ o
ti de Outubro de 1971,

de
Alf 'I' . dI' f' ' I milicianO.i·eres mi icrano e cava arra, o aspirante a o reia dispo,"

cavalaria, graduado em alferes, Ivo Procópio Dia, em de 19~'
bilidade, contando a antiguidade de de 1 de Novembr~I de ,9 "
devendo ser considerado ne ta ituação de de 6 de Abri ~í510

arece de /15.!
(Por portaria de 6 de Novembro de 1979, Nilo c .216-"

do Tribunal de Conta nos termo do DecretO n,

de
, ' I milicianOtO!

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a OflCl? 'a de rJ3 de
cavalaria, graduado em alfere, Jo:[o Manuel !CIlcelrd sde I de
Silva, em di ponibilidadc, contando a antigUidade, ~ç~odeS
Novembro de 1973, dev ndo r con: idert do n sta ,til

de Maio de 1973 ylSIO

carece ~,.r15J
(Por nortarie de 2 U· Moio de IC)O. o .21

do Tribunal de Conta n tcrm do O reIO n.
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Regimento de Cavalaria de Santa Margarida
r
enente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do mesmo

:~~iç~ Alberto Anacleto Pinto Sousa Pinguinha, contando a
hgUldade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1979. Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.· 276.A/75.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia
<'\Ifere ...

e; rnllicl~nos de engenharia. os aspirantes a oficial milicianos de
Pi genhana Agostinho Ferreira Martins Baptista, José Afonso
A.l

nto
de Carvalho, Emídio Jorge Carvalho Mota, Francisco

A.se'X.andreAbreu Pessegueiro de Miranda, José Maria Rodrigues
~:unção Fernandes, João Carlos Duarte Roseira e Renato
con~uel Cordeiro de Moura Soeiro, todos em disponibilidade,

ando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por POrlaria de 28 de Dezembro de 1979. Não carece de visto
do Tribunal de Contos nos termos do Decreto n.· 276.A/7'J.)

<'\1 Regimento de Engenharia de &pinho
feres ..
enge:hc~ano de engenharia, o aspirante a oficial miliciano de
ell}dis art~, ~~aduado em alferes, Fernando Pires Maciel Barbosa,
de 19.f°nlbllldade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
JUlho d

4
, devendo er considerado ne ta situação desde 22 dee 1974.

<'\Ifetts ..
Il}lhciano d h . . f' . I ili dtngenh· e engen ana, o aspirante a o reia rm icrano e

\feira ~rl~, graduado em alferes, Albino Jorge Fonseca de on.
de Nov

ala
, em di ponibilidade, contando a antiguidade desde 1

desde l;mbro de 1974, devendo er con iderado ne ta ituação
de Janeiro de 1975.

(POr POrtllria de 6 de ovcrnbro de (979. Nüo carece de visto
Alf do Trihunll de Conta n termos do Decreto n.• 276-A/75.)et... ,~~ Il'lll' .

engenh~c~ano de engenharia, o aspirante a oficial miliciano de
em dis" rIa: graduado em alfere , António José Matos Silva Tele.
d "onlbilidad . . N be 1974 e, Contando a antigUIdade desde 1 de ovem ro
OUtubro' dde\fendo cr considerado nesta situação desde 26 de

e 1974.

(POr POrtnrla d 76 LI N \ mhro de 1979. Nlio Carece de vi til
do Tribunlll de Cont n term do Decreto n,· 276.A/7S.)
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Alferes miliciano de engenharia, o aspirante a oficial miliciaO~b~~
engenharia Max António Baptista Ferraro Vaz, em dispo[l.l74,
dade, contando a antiguidade desde I de Novembro de 19i(O
devendo ser considerado nesta situação desde 15 de Jaoe

de 1975,
yistO

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1980. Nõo carece dC}.j1l.l
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 276·

Regimento de Engenharia de Lisboa
de

Alferes miliciano de engenharia, o aspirante a oficial mili~i~~~lIde,
engenharia Manuel Botelho Moreira Braga, em disponlbl Ieodo
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, ~e'"
ser considerado nesta situação desde 9 de Abril de 197· , tO

de ylS
(Por portaria de 6 de Novembro de 1979. ÕO carcce276-}.11l.l

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n."

de
Alferes milicianos de engenharia, os a pirantes a oficial mil~cian~:irne

engenharia José António Ferreira Guimarães Correia: Jorge
Penha Furtado, António José Mourão Lacerda e AntÓOIOotlllldo
Lorenzo de Oliveira e Maia, todo em disponibilidade, CO
a antiguidade de de a data da presente portaria.

. 00
. . i!iC13 •

Alferes miliciano do serviço de saúde, o a pirante a ofiCiaI: dispO
do mesmo erviço Cario Alberto Queiroz Alexandre, e presente
nibilidade, contando a antiguidade desde a data da
portaria. yistO

_ rtCe de 11,J
(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979. 00 CII • 21fr/l

do Tribun I de Conta no lermos do DecretO II.

Transmissões;

Regimento de Transmissões de
'aoo

. . I rnilicl t' eAICer s miliciano de infantaria, o . pirante • OfIcia . o COs de
infantaria, graduado m alf res, Pedro Maria. Bebla~esde l~e
Moura, cm disponibilidade, c ntando • ntigllldad~tuaçJO d
Novembro de 1975. dev ndo s r c nsider: do ne ta s ...".14 de Janeiro d t <}7 I. de ~SJ

1979. NJO ca~1fr~1
(Por pertorin de 6 ti Novembro d II ;

do Tribuno! de onte noa term do Decreto .
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Serviço de saúde:

l'enent~ 'li'
c nu etano do serviço de saúde, o alferes miliciano do mesmo

serviço d '"
dis .' ,~ra uado em tenente, Joaquim da Silva Parreira, em
d ponlbl!rdade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
~ 1970, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de
arço de 1971.

RegiJQento do Serviço de Saúde
Companhia de Mobilização

tenente '1"
Se ,mI IClano do serviço de saúde, o alferes miliciano do mesmo
corvlÇO Mário Magalhães Borges Alexandre, em disponibilidade,
qUntado a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde

ando deve ser con iderado nesta situação,
l'enent ' ,

e rnl!tciano do serviço de aúde, o alferes miliciano do
:oe~~?, serviço Artur Manuel O ório Morais de Araújo, em dis-
197; Ihdade, Contando a antiguid.rde desde 1 de Dezembro de

, deSde quando deve er considerado nesta situação,
1'enente "

servi~lhciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do mesmo
a anti

O
~llberto Inácio da SIlva, em di. ponibilidade, contando

Ser cogU1,dade desde I de Dezembro de 1975, de de quando deve
l' nSlderado ne ta ituação.
enentes ' , ,
Ill........rnlhclano do erviço de saúde, os alfere milicianos do....,·110 se '
da Silva rV1ç? Pedro Manuel Caimoto Jácorno, Manuel Amaro
tOdos Per:lra e Jorge Manuel Mergulhão de Castro Tavares,
Dezern~m dl~POnibjljdade, contando a antiguidade desde 1 de
Situação,ro de )976, de de quando devem ser considerados nesta

1'enente "
rn'hCiano d '. ,. ,

serviço G _ o . rviç de aude, o alferes miliciano do me mo
COntando J:bnel, V,alcntim Nunes Ferreira, cm disponibilidade,
qUando d antiguidade d sde 1 de Dezembro de 1977, desde

eVe ser considerado nesta ituação.
(P~-I ' . ,

r-or nrlO d I d Dezembro de 1979, Nilo cnrcce de VIsto
1'ene do Tribunal de Conta nos tcnno do Decreto n,' 276.Aj75,)nte Ill'('s ,I Iciano d '

etvlÇo Alf O rVII;o de saúde, o altere miliciano do mesmo
dade COntar~o Alberto de Seabrr J. trela Fsteve., cm disponibili-

n o a :lnti lIit! de d d I de D zembro de 1977.

(Por I'Orto!ia d J mhro de 1979. N 10 cor ce de visto
do lribun 1 d termos do Decreto n,' 276./\/75,)
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Alferes milicianos do serviço de saúde, os aspirantes a oficial ~~~
cianos do mesmo serviço, graduados em alferes, Bernar,dl,
Rafael da Costa Pinho e Angelino Fernandes, ambos em dis~e
nibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro Ibo
1973, devendo ser considerados nesta situação desde 4 de lu
de 1973,

Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspirante a oficial miJíciI~;
do mesmo serviço, graduado em alferes, Luís Manuel ,pa~d~e
Pires Gonçalves, em disponibilidade, contando a antlguloesl$
desde I de Novembro de 1973, devendo ser considerado
situação desde 9 de Abril de 1974,

Alf 'I' , d ico d 'd ' f' , I milicianoeres mi iciano o serviço e sau e, o aspirante a o reia j\guiaf
do mesmo serviço, graduado em alferes. Cesário Henrique de 1
Mamede, em disponibilidade, contando a antiguidade d~~açjo
de Novembro de 1975, devendo ser considerado nesta SI
desde 14 de Julho de 1975,

'ano
Alf 'I' , d ico rí 'd ' f'cI'al milicl d'eres mi rciano o serviço e sau e, o aspirante a o I 'b'Jjda "'

do mesmo serviço João José Capaz Moleiro. em diSPOnldJvendo
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975.d e 191~'
ser considerado nesta situação desde 22 de Outubro e vistO

, N- carece de /1S.l(Por portana de 6 de Novembro de 1979, ao • 276-/10
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.

Regimento do Serviço de Saúde
Comissão Liquidatária ,.nO

, ' ilic1I'"
Alferes miliciano do serviço de saúde. o aspirante a oftCla~ ~lIdo ~e

do mesmo serviço. graduado em alferes, Vit~lino do~de1 :
Carvalho. em disponibilidade, contando a antigutdad,e IIela d~
Novembro de 1973. devendo ser considerado nesta SitU ç
30 de Dezembro de 1973, d !'i,to

rece e /1S.l
(Por nortnrie de ~o de Dezembro de 1979, 110 c~. 216-"

do Tribunal de Conta nos termo do Decreto .

Regimento do Serviço de Saúde
Companhia de MobUização 'licillJlO

. ' I 1111 ~s
Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspirante a ofl~:~ dOSJtde

do mesmo serviço. graduado em alfere .• ~o!l? Dr! desde l~e
Fialho, em dispombilidade, contando a antlgllldad~tuaçlO"
Novembro de 1973. devendo ser con iderado nesta 51 '"

'".17 de Janeiro de 1974, de, ~,J
)'1110 cllrece21~""(Por portllrla de 17 de raneiro de IQIIO. retO P,'

do Tribunal d Contns no termos do [)cC
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.-\Iferes mil' . d . d 'd . fi ial '1"d IClano o serviço e sau e, o aspirante a o reia mi iciano

~ mesmo serviço, graduado em alferes, António Faustino Pe-
~elra de Macedo, 'em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Abril de 1971, devendo ser considerado nesta situação
esde 6 de Abri} de 1972.

(Po rportaria de 6 de Abril de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

.-\Iteres .
c' milicianos do serviço de saúde, os aspirantes a oficial rnili-
aa~os do mesmo serviço, graduados em alferes, Jorge Luís
e ~ el~ ~e Brito Vale, Carlos Alberto Monteiro da Silva Ferreira
Co tntolUo Manuel Antunes Nogueira, todos em disponibilidade,
sern~nd~ a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo

onslderados nesta situação desde 14 de Julho de 1975.
.-\Iteres ".

do Illlllclano do erviço de saúde, o aspirante a oficial miliciano
con~eslllO serviço José Luís Afonso Rocha, em disponibilidade,
ser ando a antiguidade desde I de Novembro de 1975, devendo

considerado nesta situação desde 14 de Janeiro de 1976.

(Por porlaria de J4 de Janeiro de J980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.· 276.A/75.)

Seniço de administração militar

Regimento de Admini.strnçüo Militar

.-\Iteres rni . . Comi'Jsllo Liquidatária
Ihclanos do . d . . '1' . ta ofl'c' I .serviço e adrnini tração mi rtar, os aspiran esla '1"

COnst . mi IClanos do m srno erviço, graduados em al feres,
Gonç:tttn

o
José Va ques do Nascimento e Mário Reinaldo

~ntigUi~;~e Lourenço. ambo~ em disponibilidade. contando a
Slderad de de I de Novembro de 1969, devendo ser con-

I\lf Os neta ítuação desde 15 de Janeiro de 1970.
eres .....1..

".1 IClano .• .
a ofi . uo ervJço de administraçlo militar, o aspiranteA Clal m'r .
~nt6 . I IClano do m mo rviço, graduado em alferes, José
d.eSdellJ~~eas~nceIO . em di~ponibilidade. contando a antiguidade
SitUaÇãode Overnbro de J 972, devendo ser considerado nesta

I\U sde 15 de Outubro de 1972.
tres '.
of ~Iltciano d _
IClal Illir' O serviÇo de ndrnini\traçlo militar, o aspirante a

~dtiro e:la~o do me\mo serviço Antônio Manuel Pena Es.
Ovelllbr dl\Ponibiliü de contando a antiguid'lde de de I de~S d o de 1970 d . '. ' .

e Pever . • e endo "cr c mldcrado De,t:. \ltlwçlIo dc\deelro de 1971.
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Alferes milicianos do serviço de administração militar, os aspirant:

a oficial milicianos do mesmo serviço Alberto Maria Gonçal"(11
Vieira Borges e Luís Manuel Fernandes Henrique, amboS :ro
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Nove~ de
de 1971, devendo ser considerados nesta situação desde
Abril de 1972,

a
Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspiraot~ur

oficial miliciano do mesmo serviço, graduado em alferes, ÂjlIlti'
dos Anjos Grego Horta, em disponibilidade, contando ,aerado
guidade desde 1 de Novembro de 1972, devendo ser consld
nesta situação desde 19 de Junho de 1972,

, nteS
Alferes milicianos do serviço de administração militar, os aS,PI~ese

a oficial milicianos do mesmo serviço Rui Fernandes SI01tando
Cândido Rodrigues Gamboa, ambos em disponibilidade, eon coo'
a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo ser
siderados nesta situação desde 14 de Julho de 1975,

a
Alf 'I' , d ico -d drni 'I' aspirante ..,ere mi iciano o crviço e a rrum tração mi ítar, o is ti"

oficial miliciano do me mo erviço arJos Artur de Morae~brO
disponibilidade. contando a antiguidade de. de 1 de Nov'12 de
de 1975. devendo er con iderado nesta situação desde >-

Outubro de 1975,
g

'rante,
Alferes miliciano do erviço de administração militar. C" aSP~a(1'lplllO

oficial miliciano do mesmo erviço Luí Filipe Ferrclra de 1 de
Pedroso, em disponibilidade. contando a antiguidad~ de~o desde
Novembro de 1973. devendo er con iderado n sta slluaÇ
24 de Outubro de 1973,

'ranteS
Alf 'I' , d . d drni f( ilitar os aspll deercs mi rcianos o erviço c a mirustraç ..o mi I • Cance 3 J

a oficial miliciano do mesmo serviço João orev nlandO,
J M 'b'l'd de CO onSl'Abreu e 01[0 anuel, ambos cm disponi I I a , ser c

antiguidad desde I de Novembro de 1974. deven~~
derado n ta ituação d sdc 2 de Outubro de J9' 8

'rante
'I' r o aspl teifOAltere miliciano d erviço de administração mi Ita . MOO I

oficial milici n do mesmo serviço Franci co ~iC?;~~e desde ~o
Nogueira. em disponibilidade. contando antlgllln~ta sitiJSÇ

de Novembro d 1%9, devendo ser c midcrauo
desde 22 de utubro de 1969. , 30tt!

.' r os asplr José
Alfer s miliciano d s rviç d • dministr: ç: o mdlt . alferes,

• ofici 1 milicir nos do mesmo serviço, 'r. duo dos cm
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Manuel Costa Ilha e António José Morais Duarte de Almeida,
;;nbos em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
d ovembro de 197G. devendo ser considerados nesta situação
esde 21 de Outubro de 1970.

(Por portaria de 21 de Novembro de 1979. Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.· 276-Aj75.)

Alferes 'li'
of ~I Clano do serviço de administração militar. o aspirante a
J 1~lal miliciano do mesmo serviço, graduado em alferes. António
~~~ Santos Marques Penha, em disponibilidade. contando a anti-
n Itade desde 1 de Novembro de 1970. devendo ser consideradoes a .

sItuação de de 14 de Janeiro de 1971.

(Por pOrtaria de 14 de Janeiro de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

Alferes m' ..
ofl' . Ihclano do serviço de administração militar, o aspirante a

clal '1"
dl's rru rciano do mesmo serviço Manuel Dias Guimarães. empo 'b"
de 1;1 l!Idade. contando a antiguidade desde I de Novembro
Abr"l 71. devendo ser con iderado nesta situação desde 6 de

I de 1972.

(Po rportaria de 6 de Abril de 1980. Nilo carece de visto
do Tribunal de Contos nos termos do Decreto n.· 276-Aj75.)

A1fetes
miliciano do . d dmi '1' . tOficial . '. serviço e a ministração rm itar, o aspiran e a

Camp mIlICIano do mesmo serviço Nuno Manuel Marques
desde o: Proença. cm disponibilidade. contando a antiguidade
SitUaçã de Novembro de 1974. devendo ser considerado nesta

o deSde 22 de Julho de 1974.

(Por POtlnria de 22 de Junho de 1980. Niio carece de visto
do Tribunal de Contos no termos do Decreto n.· 276·Aj75.)

<\If
etes mil' .
d IClano do - C' • I '1"o mes . ServIçO de pe .. oal, o aspirante a o reia rm rcrano
da Câm

mo
ser~lço. graduado em alferes. João Maria de Almeida

d.eSde 1a~~ OlIveira. cm di pcnibilidade, contando a antiguidade
SItuação d NOvembro de 1973. devendo ser considerado nesta

esde 6 de Fevereiro de 1974,
"-Ife

tes milici
do mesmano do erviço de pe oal, O aspirante a oficial milicianofitO o erv]

10. em di JÇ?, .. raduado em Ifere, José Luís Gordo Por-
NOvembro n nlhllIdnde, contando a anti uidndc desde 1 de
~1 de OUt dbe 1970, devendo s r con iderudo nesta situação desde

II ro de 1970.
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Alferes milicianos do serviço de pessoal, os aspirantes a oficial ~;
cianos do mesmo serviço, graduados em alferes, Luís :Manus
Farinha Fernandes Carasso e Rui Manuel Cabral Teixeira Bast~;
ambos em disponibilidade, contando a antiguidade desde I áO
Novembro de 1972, devendo ser considerados nesta sltuaç
desde 6 de Abril de 1973.

'510
(Por portaria de 6 de Novembro de 1979. Não carece de.~5.)

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.' 276-1'

. !la
Alferes miliciano do serviço de pessoal, o aspirante a oficial.miliC!:iti.

do mesmo serviço José Adelino Lucas Tacanho, em dISpo~914,
dade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de t bro
devendo ser considerado nesta situação desde 26 de Ou U
de 1974.

vistO
(Por portaria de 26 de Novembro de 1979. Não c8n:cc7!~/15.l

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.' 2

te J
Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspi~~nuel

oficial miliciano do mesmo serviço, graduado em alferes, tando
Eduardo Ferreira Peres de Sou a, em di ponibilidade, con con'
a antiguidade desde 1 de Novembro de 1972, devendo ser
siderado ne ta situação desde 11 de Julho de 1972.

Batalhão de Administração Militar

. irl\nteS
Alferes miliciano' do serviço de administração militar. os aSPalfereS'

a oficial milicianos do me mo serviço, graduados em. AlveS
Fernando Manuel Lopes Penha Pereira e José -:,nt.6n:e desde
Mendes, ambos em disponibilidade, contando a antlgu1da sitUaç40
1 de Novembro de 1972, devendo ser considerado nesta
desde 6 de Abril de 1973.

3
'rante

Alferes miliciano do serviço de admini tração militar, o aSP;o.quiJ!l
oficial miliciano do mesmo serviço, graduado em alfereS'ntando ..
Alexandre de Oliveira e Silva, em di~ponibilidade, co es consto
antiguidade desde I de Novembro de 1973, devendo ~
derado nesta ituação desde 9 de Abril de 1974.

•'rante'I' o aspl riosAlferes miliciano do serviço de administração mi itar, es ca .
alfer, 'gUI'oficial mili iano do mesmo .erviço, graduado em J a .ol! dO

Alb rto Pinto Ferreira, m di\p nibilidade, contan o onsidcr'
dr de de. d 1 de Novembro I 1974, devendo er c
nest situação de de 5 de Fevereiro de 1975,
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Alferes ",,:I: ' . d ' , 'I' ,fi ~'uuclano do serviço e administração mi ítar, o aspirante a
d IClal miliciano do mesmo serviço, graduado em alferes, Ravin-
dracumar Quêssaugy, em disponibilidade, contando a antiguidade
,esde 1 de Novembro de 1975, devendo ser considerado nesta
Situação desde 14 de Julho de 1975,

(Por portaria de 6 de Novembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 276-A/75,)

Nferes 'li'
f ~I ciano do serviço de administração militar, o aspirante a

o IClal T'M mllclano do mesmo serviço, graduado em alferes, João
gU~~Uel Dâmaso Gouveia, em disponibilidade, contando a anti-
sit I ade desde 7 de Abril de 1976, devendo ser considerado nesta

Uação desde a mesma data,

(Por portaria de 7 de Abril de 1980, Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n,· 276-A/75,)

Alferes m' , ,
Oficia;hCI~?~ do serviço de administração militar. o aspirante a
em di mlh~,?~O do me mo serviço José Manuel Zenha Mourão,
vemb sPonlblhdade. contando a antiguidade desde 1 de No-
24 d ro de 1973, devendo er considerado nesta situação desde

e OUtubro de 1973,

(Por POrtaria de 24 de • 'ovcmbro de 1979, Niio carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 276-A/75,)

Alferes ' ,
mlhciano do ' d drni ili ,oficial ' , , erviço e a ministração mi itar, o aspirante a

flereir miliciano do mesmo erviço António Joaquim Alves
data ~' Cm disponibilidade, contando a antiguidade desde a

a presente portaria.

(Por portaria de I de Janeiro de IQ80, Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termo do Decreto n." 276-A/75,l

Nreres mil' ,
f' lClano do . d • . .. iranto Icial ". ser\'lço e adrnini .tração militar, o aspiran e a

de Sou m,hclano do mesmo serviço José Luís Chaves Garrido
de No~~a, em di~ponibilidade, contando a antiguidade desde 1
deSde l:~bro de. 1975. devendo ser considerado nesta situação

e JaneIro de 1976,

AlferC! ..
, mlhciano d

ofIcial m'l" o er\'iço de drninistração militar,
elll di po~~~:~~o do m mo serviço ,ilberto da

I Idade, Contando a antiguidade desde I

(POr flOri ria d 14 de J anerro d 19110, Nilo carece cle visto
do 'rribunal de Conu no termos do Decreto n,' 276-A/75,)

o aspirante 11

Silva Seabra,
de Novembro
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de 1975,
Julho de

4 dedevendo ser considerado nesta situação desde 1
1975,

y;SIO
(Por portaria de 14 de Julho de 1980, Não carece de 15.)

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 21frAl

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano d? ~:~:.
serviço Carlos Augusto Malheiro Múrias, em disponJbJljd~e
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976,
quando deve ser considerado nesta situação,

, de vislo
(Por portaria de 1 de Dezembro de 1979, Não carece frAl15.)

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 27

Alferes miliciano do serviço de pessoal, o aspirante a oficial miJjci~::
do mesmo serviço, graduado em alferes, Daniel Jorge de Alm;bfO
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de No~e Oll'
de 1971, devendo ser considerado ne ta situação de de 6 e
tubro de 1971,

1ialloAlferes miliciano do serviço de pessoal, o aspirante a oficial mI~~lItOS
do mesmo serviço, graduado em alferes, Jo é António doS I de
Silva, em disponibilidade, contando a antiguidade desde desde
Novembro de 1971. devendo ser considerado nesta situação
6 de Abril de 1972,

, 110" jliclaAlferes miliciano do serviço de pessoal, o a pirante a oficial mfarioh•
do mesmo serviço, graduado em alferes, Ângelo ~anuel desde I
Antunes, em disponibilidade, contando a antigUIdade 'tUaç§o
de Novembro de 1973. devendo ser con iderado nesta SI

desde 4 de Julho de 1973,

'1I'cillllO"I miAlferes miliciano do serviço de pc: oal, o aspirante a oficia, oo(lleS
do mesmo serviço, graduado em alferes. José AntÓ,nlo

de
deSde

Moreira Pais. em disponibilidade, contando a antlgulda situ.Ç'o
1 de Novembro de 1973, devendo er COn.iderado nesta .
desde 17 de Janeiro de 1974,

'l'ci.IIO, ' I mil 'sAlfere miliciano do serviço de pe soal, O a. pirante a OfICia. pefelf
, f ó' Mafia d~edo me, mo serviço, graduado em aI ercs, Ant 010, id de

de Queiroz, em disponibilidade, contando a antlgul a sitUaç§o
I de Novembro de 1974. devendo ser considerado nesta
desde 17 de Janeiro de 1975, o

'II'dali, ' I mI d
Alferes miliciano do serviço de pessoal. o a pírante a o(~Clanibilid' ,.

do mesmo erviço Angelo de liveira Peres. cm dI pI>
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Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo
Ser considerado nesta situação desde 22 de Outubro de 1975,

(Por porto;ia de 6 de Novembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contos nos termos do Decreto n." 276-A/75,)

A.lferesmilicia do servi I' f '1 'li'd no o serviço de pessoa, o aspirante a o reia mi etano
d~ mesmo serviço Duarte Manuel Lindim Silveira de Serra, em
disPonibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
Oe 1972, devendo ser considerado nesta situação desde 15 de
utubro de 1972,

(Por portaria de 15 de Novembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contos nos termos do Decreto n." 276-A/75,)

Nferes '"
do mlhclano do serviço de pessoal, o aspirante a oficial miliciano
dl's m~smo serviço Evaristo Joaquim Nogueira dos Santos, em

ponlbTPort ' I Idade, contando a antiguidade desde a data da presente
arta,

(Por portaria de 30 de Dezembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contos nos termo do Decreto n." 276-A/75,)

A.1feres "
do mlhciano do serviço de pessoal, o aspirante a oficial miliciano
disp:~S~,o serviço Cândido do Santos Pereira Baptista, em
de 197blhdade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
A.bril d3, devendo er con iderado nesta situação desde 9 de

e 1974,

(POr portaria de 9 de Abril de 1980, Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n,· 276-A/75,)

A.1feres "
miliciano d " Ii '1 'I"do me 0_ serviço de pe soal, o aspirante a o reia mi icrano

disPon'b~~ serviço Natalino João Baptista de Vasconcelos, em
de 19;5

1 Idade, Contando a antiguidade desde I de Novembro
JUlho d' devendo ser con iderado ne ta ituação desde 14 de

e 1975,

(Por POrtaria de 14 d,' Julho de 1980, Não carece de visto
AJf do Tribunal de Conta nos termo do Decreto n,· 276-A/75,)

eres mil' -
d IClano do . , , 'I"o mesmo .servtço de pe oal, o a pirante a oficial nu rciano
nandes <;c_rvtçoManuel António Gonçalves Rapa:r.ote Fer-
Novem'b:: dI ponibilidade, contand, a antiguidade desde 1 de
IS de JUlh de 1969, devendo ser con idcrado nesta Situação desde

o de 1969.

(Por POrtarla de 15 de Julho de 1 O, o carece de visto
do Tribunal d C nt nos termos do Decreto n.· 276-A/75,)
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ServJço de material:

Batalhão do Serviço de Material

Alferes miliciano do serviço de material, o aspirante a oficial rniJi
6ciano do mesmo serviço, graduado em alferes, Amílcar oJ~e

Marques Soberano, em disponibilidade, contando a antigU:;ta
desde 1 de Novembro de 1970, devendo ser considerado
situação desde 6 de Abril de ] 9710

vistO(Por portaria de 6 de Novembro de 19790 Não carece d~/1S.)
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 276-

']' ialloAlferes miliciano do serviço de material, o aspirante a oficial mlotC !lÍ
0

do mesmo serviço Carlos Manuel Ro ado Figueira, em dlsf~79.
bilidade, contando a antiguidade desde J 5 de Setembro de

de vistv(Por portllria de 15 de Novembro de 19790 Não carece 6-/'.I1S.)
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto no' 27

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes de

Alferes miliciano de engenharia, o aspirante a oficial milici~~:Cira,
engenharia, graduado em alferes, Luís Alberto Geraldes Slembro
em disponibilidade, contando a antiguidade de de 1 de No\, 5 de
de 1974, devendo ser considerado nesta ituação desde
Fevereiro de 15f750

o]'ciallOSAlferes milicianos de engenharia, os a pirante a oficial mI~alldeS'
de engenharia, graduados cm alferes, Leonel Ribeiro Fer uerqUe
Arnaldo Alberto osta Correia e Jorge Manuel de AlbUt~ndO ~
Faria e Ferreira da Silva. todos em disponibilidade. con cOflSlo
antiguidade desde I de Novembro de 1975, devendo ser
derados nesta situação desde 14 de Janeiro de 19760 vistv

. ece de 7S.)(Por porlaria de b de Novembro de 1979. lio ear. 270-";
do Tribunol de Conto nos termos do DecrclO n.

de
o . °j'cian05Alferes mIlicIano de engenharia. os • spirantes a ofICIaI m~~a santOS'

engenharia, graduados em alferes. Eleutério de Almel te todOS
Abíli~ José Serrano Candeia e ~alt~r José Fri~s DU~o~eplbr~
em dispcnibilidade, contando a antiguidade desde I de de 14 d
de 1975. devendo ser considerado nesta $ituação des
Janeiro de 1976. ~iflO

rco:e de /7S.)(Por portnrln de 1-4 de Ianeiro de 1 00 lo ,ao' 276-1-
do Tribunal de Con: s n lermo do [)ecn:IO .
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t\}feres 'li'nu cranos de engenharia, os aspirantes a oficial milicianos de

~ngenharia, graduados em alferes, José Vítor Mendes Vieira,
Mrtur Manuel de' Spinola e Santos Pardal e Carlos Alberto
a endonça Didier Silva, todos em disponibilidade, contando todos
'dantiguidade desde I de Novembro de 1974, devendo ser con-
SI erados nesta situação desde 5 de Fevereiro de 1975,

(Por portaria de 5 de Fevereiro de 1980, Não carece de visto
do Tribunal de Contos nos termos do Decreto n,' 276-A/75,)

.\Iferes milicia d h ' , f 'I '1" de no e engen ana, o aspirante a o reia mi iciano e
li~genharia José Manuel de Lima Pereira Pinto, em disponibi-
d ade, Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975.
I;~~~do ser considerado nesta situação desde 15 de Janeiro de

.\Iferes ' , ,
, ,mlhclano~ do serviço de transportes, os aspirantes a oficial

milIcianos do me mo serviço, graduados em alferes, Vasco An-
~~~e SOusa Jardim e Gervásio Miguel Fernandes Martins.
Nov os em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
14 dembro de 1975, devendo er con iderados nesta situação desde

e Janeiro de 1976 .

.\Iferes rnir -
mili ' I IClanos do serviço de transportes, os aspirantes a oficial
JOSéCI~OS do mesmo serviço. graduados em alferes, António
Din' Sarques Guimarães Rodrigues e José António de Azevedo
des~~ loare., ambos em disponibilidade, contando a antiguidade
Situaça: de Novembro de 1974, devendo er considerados nesta

o deSde 5 de Fevereiro de 1975,

(Por Portaria de 6 de Novembro de 1979. Não carece de visto
do Tribunal de ontas no termo do Decreto n,· 276-A/75,l

Serviço Itera] do Exército:

"I fere Batalhlo do Serviço Geral do Exército
,5 milicia. ,. , ..

Clanos d no do ervlço de p ssoal, os aspirante a oficial rnili-
deito J o me mo serviço António Jo é da Silva Robalo Cor
&ues 'R..~~ ManUel Marreiro Ca eiro Alves, Jaime José Rodri-
COsta L Iro. Belmiro Augusto Morai e Luís Manuel Mota e
Ruidade o:; Galvllo, todos em disponibilidade, contando a anti-

eSde a d ta d pre ente portaria.

(POr POrlada de 28 de Dezembro de 1979, Nuo carece de visto
do Tribunal d Conta n I rmoa do Decreto n,· 276-A/75.l
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução:

Escola Militar de Electromecânica

Alferes miliciano do serviço de material, o aspirante a oficial milicia::'
do mesmo serviço Eurico Manuel Elias de Morais CarrapatO d3
em disponibilidade, contando a antiguidade desde a data
presente portaria.

vistO
(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979. Não carece ~~/1'.l

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 27 .

Centro Militar de Educação Fisica, Equitação e DesportOl
de

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milicia~~do
infantaria Fernando Jorge Pires, em disponibilidade. con
a antiguidade desde a data da presente portaria. , o

de vlsl
(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979, Não carec~16-.Al1'J

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n."

Campo de Instrução Militar d
Alf 'I' , d' fantari . fi . I miliciaoo doeeres mi icrano e m antaria, o aspirante a o leia taO

infantaria Antero Pires Salvador, em disponibilidade. con
a antiguidade de, de 28 de Setembro de 1979, 'slO

CC de vi )
(Por portaria de 28 de Novembro de 1979. Não csr; 216.,.;1"

do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n.

Estabelecimentos hospitalares:

'1I'C;,1I0

f' . I 11'11 J1lAlferes miliciano do serviço de saúde, o aspirante a o reia Silva, e
do me mo erviço José Jaime Magalhãc Lopes da S terTIbrO
disponibilidade, contando a antiguidade de de 17 de e
de 1979.

Hospital Militar Regional n.' 1

Alferes miliciano do . erviço de saúde, o
do mesmo serviço João Duarte de
nibilldade, contando a antiguidade

vistO
ce de 1')(Por portaria de 17 de Novembro de 1979. ao car; 216-101 '

do Tribunal de Conto no~ termo do DecretO n.
, 110'IiCI'

aspir nte a oficial 11'11 dispO'
., . h em le
OLJ~a outlO o. preseI!
desde data da

portaria

(Por portnria de 24 de Março d
do Tribunal d Contas nos tcrm
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Hospital Militar Regional n," 4
Alferes "";li ' , , ' f '1 'I'

, 'UJ cranos do serviço de saúde, os aspirantes a o reia mui-
~ano~ do mesmo serviço José Rui Graça Dias Ferreira e Manuel
d artJns Lopes, ambos em disponibilidade, contando a antigui-
ade desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 28 de Dezembro de 1979, Não carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n." 276-A/75,)

DiveJ:'S08:

1-" Brigada Mista Independente

BatalbAo de Infantaria Mecanizado
Alferes lllilicia d' fantari , f 'I ilid' nos e 10 antana, os aspirantes a o teia rm icianos

te~ Infantaria Firmo Alves Gaspar e Fernando Salvador Mon-
a I~O, ambos em disponibilidade, contando a antiguidade desde

ata da presente portaria,

(Por POrtaria de 28 de Dezembro de 1979, Nilo carece de visto
do Tribunal de Contas nos termos do Decreto n,' 276-A/75)

v -- COLoCAÇõES, EXONERAÇõES E TRANSFERtNClAS

, Oficiais do quadro permanente
e serviços:

Coronel d .
liercu~ Infantaria. do Regimento de Infantaria de Queluz, José

l' ano Ferrllo Henriques de Oliveira,
enent e,coro .

Alveno ;el de mfant ria. da Direcção da Arma de Infantaria,
oare de Paula Carvalho,

(Por portaria de 19 de Junho de 1980,)

Estndo-Malor do Exército

~a')Or de .
AugUstlOfantnria, da E cola

o Lopc Rodrigue,
de Formação de Sargentos, César

(Por portaria de 16 de Junho de 1980,)

Capita O do
milo desccrviço geral

arv lho,

Dlrecçlo do rvíço de PelliSOOl
Rtpartlç1lo de Praças

do Lx rcito, upr numerário, António Da-

(Por pOrtaria de 30 de: Abril de 1980.)
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DirecçAo da Anoa de Artilharia
queMajor de artilharia, supranumerário, António Gabriel Albuquer

Gonçalves.
I980J(Por portaria de 8 de Abril de

DirecçAo do Serviço de Administração Militar
JoséCoronel do serviço de adrninístraçãô militar, supranumerário.

dos Santos Castro.
1980.)

(Por portaria de 14 de Fevereiro de

Direcção do Serviço de Material
SUo

manutençllo).

lia)'manutenç

Major do serviço de material (serviços técnicos de
pranumerário, Arménio Pires Coelho.

Major do serviço de material (serviço técnicos de
supranumerário, António Alexandre Agrela Gonçalves. o)

198
(Por portaria de 15 de Abril de

Olefis do Serviço Geral do Exército
. de

Capitão do serviço geral do Exército, do Batalhão de fnfantana
Chaves, Paulo Moura Morais Soares.

1980.)'1 de(Por portado de 14 de Ahtl

Rodrjgu~'Capitão do serviço geral do Exército, adido, José Augu to . outUbro
devendo ser considerado ne ta situação de de 31 de
de 1979. de 1980.)

(Por portaria de 21 de JulhO

Quartéi9-aeoeral,:

piaS'
Alfere de infantaria. adido, Júlio José Fernandc de sou:.: 1980.J

F 'ereiro(Por portaria de 21 de -ev

de~F..8Colas prátlcns da armas e rviços, centr08
e unidades:

Regtão MUltar do Norte

InfantDrla:

F,Mola Pn\tica de Infantaria de
. Alfredo

upranurnerârio, RodngO se)
" de 19

(Por portllr!O de IS de ,i\tlfl

Tenente-coronel de inf. ntaria,
Sousa Lobo de .Ávila.
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Regimento de Infantaria de Setúbal

Coronel d' .
C e tnfantaría, supranumerário, Luís António de Moura
asanova Ferreira.

(Por portaria de 18 de Abril de 1980.)

Serviço de administraçllo militar:

&cola Prática de Administração Militar
1: Brigada Mista Independente
Batalhão de Apoio e Serviços

Capitão .
D' do serviço de administração militar, no quadro, Arnaldo
lOgO Saldanha do Vale.

Conselho Administrativo

(Por portaria de 19 de Maio de 1980.)

Distritos de recrutamento e mobilízaçâo:
D'

Ca.' ISttito de Recrutamento e Mobilização do Funchal
...ltão d
Çal o serviço geral do Exército. supranumerário, António Gon-

ves Veiga.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980.)

Orgãos de e ecuçiio dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de Instrução.

Capitto d Instituto Superior Militar
o se .

reira de· Srvlço geral do Exército, supranumerário. António Pc·
ou a Tele.

(Por portarla de 21 de Maio de 1980.)

C F.8Cola de Formação de Sargentosoronel de . f
Carret ln antaria. upranumcrãrlo permanente, José dos Santos

o Curto.

(Por porr ria de 21 de Abril de 1980.)

Capitto d' Campo de Instrução Militar
e Infant •

afia, no qu dro, Jorge ar. ivu Parracho.
(I' r IlOttllrin d 9 de Mnrço de 1980.)
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VI - PENSõES DE RESERVA

O valor da pensão de reserva do tenente-coronel de mfantaria fI~'
berto Alfredo Amaral Sampaio, fixado na portaria publiC<'\d:
na Ordem do Exército, 2.' érie, n.· 19, de 1 de Outubro de
1977, página 1817, eja rectificado para 16683$00, de de 16
Setembro de 1974.

istO
(Por portaria de 23 de Abril de 1980. ão carece de /75.)

do Tribunal de Contas nos termo do Decreto n." 27b-A

p:1iO,
Tenente-coronel de infantaria Herberto Alfredo Amaral :1m t?<

pensão men aI de 32040$00, de de 21 de Março de 1980. Coo
36 ano, de erviço,

• \;51"
(Por portaria de 23 de ioio de 1980.• ão carece d~A/75.l

do 'I'ribunnl de antas no termo do Decreto n,· 27b'

. Militar,
Coronel engenheiro do serviço de material, dido, no ColégiO desde

João Joaquim de Oliveira, pen [o men al de 25667$00,
10 de Outubro d J 979. Conta 33 an de erviço., vi,lv

(Por p rtaria de 2q de Abril d 1 O. '50 nrtCe de./15.)• 276'{'
do Tribunal d Cont n termo II 1 creto n,

JI-AOóRD O
REMO TRIB AL MII.lT R

Supremo 'I ribunal Milít r:
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a O recorrente foi incluído na lista de tenentes-coronéis de infantaria
de~r~rnover ao posto imediato, publicada na O.E. n.' 12, 2.' Série,
0Utr de Junho de 1978, págs. 1174. Não obstante, foi ultrapassado por
SendOs oficiais que ocupavam po ições muito inferiores à sua. Não lhe
de 1~78dado qualquer esclarecimento, reclamou em 6 de Dezembro

D para o Chefe do Estado-Maior do Exército.
diato a lista de tenentes-coronéis a promover em 1979 ao posto ime-
enqUanão consta o nome do recorrente. Este não pode consentir que,
n.' 38~_t~ tenente· coronel, o seu nome - com ofensa do Decreto-Lei
/77, de 1/77, de 13 de Setembro, regulamentado pela Portaria 0,° 576/

F ' 5 de Setembro - não figuere na lista de promoções a coronel.
ao sel~lta r~clamação atempada, não foi dada ao recorrente satisfação

pedidoO '
mOdo ~corr~nte reúne toda as condições legai de promoção e, deste
pratic~d eve,Tla, e~ incluído na lista em referência. Com a omissão
n,' 385_~i7~~fTJnglU- e o di po to no artigo 2.. do Decreto-Lei

COncl '
OUtra ern UIU que a lista recorrida deve ser anulada e ubstituída por

O c qUe se c ntemple a posição do recorrente,
los ')(celentí slrno hefe do Estado-Maior do Exército respondeu:

na lista ~;e- ~ ,o. roc rr nte contra o facto de não haver sido incluído
Mas OfiCIaIS a promover cm 1979,
C sem ra/110.

ã °rn efe'tn o ter s'd I o, tendo o recorrente recurso pendente no S. T. M" por
mOÇão e I o con\iderado como sati fazendo às c ndiçõcs gerais de pro-
d~cisão f~ ano anterior, deve a re pcctiva promoção ser sustada até
V.ldOinde n~l do recurso conten io o, devendo, nessa data, er prorno-
tlvo qllad~endentcmente da xi tência ou não de vacatura no rcspec-
t0ll10Ção o, de. de que outros motivos não e istam que impeçam a sua
,O, E, . no termos do dixp sto na alínea (I) do artigo 104" do

cn ~ assirn -
p COntra ex ')' POI ,que ituaçã especial cm que o recorrente se
romover pP ica e iu ti fi a u sua não inclu < o na lista de oficiais a

, Or a r -
t lendo n Iguldade, ao post de coron I em 1979,
omadas as o ~lJtO ubid este Supremo Tribunal, aqui foram

A) O segUIntes po iç( -
tou Cltc I . - '° a, alegaç:{ Cnll Imo O f nsor onstituido do recorrente npresen-
é att~gO 71.' ~ d fi. II, em que. firm:\ que deveria t r sido observado
aphCável O o. ,O. J~. e. com nlI foi, é I 'gitimo concluir que n1[o

mOt11) O I1x;r:lgo )?'4 .• do m m dirIam legal.
Or de Jtl t·

e
nt \~Im [) fcn or OfÍl.:i o e O h clcntí \imo Pro-O IÇa I' .

O Pro Iml!. r, m· '. por () 'cu vi~to no~ nulo."
r COrr u • t d • "b IeCllr o f - I o o ...·0' IS d ~tc 1 fi una,

01 tcrnr tiv mente inlcrpost ,
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Segundo o artigo 104.', n." 1, alínea a), do E. O. E., a demora II~
promoção tem lugar quando o oficial tenha recorrido para este Sup~e:s
Tribunal por não ter sido considerado como satisfazendo às condlÇ
de promoção. dO

Por virtude deste preceito, ou seja, por se encontrar demora ;
não foi o recorrente incluído na lista de oficiais a promover, pO
antiguidade, ao posto de coronel no ano de 1979. E.,

Alega o recorrente que não foi observado o artigo 71.° do E. O· ue
mas isso é uma alegação que só teria cabimento no processo em qo.
o recorente foi considerado como não satisfazendo condições de pr
moção. . lia!

Em face do exposto, decidem os juízes do Supremo T(lbu aO
Militar, em conferência e por unanimidade, negar provimento
recurso.

Lisboa. 3 de Julho de 1980.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general. ,..~rea,
João Anacoreta de Almeida Viana, General da Força

na reserva. 'rallte
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice·alml

Fernando da Silva Soares Branco, vice almirante.
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea.
Ernesto António Luís 'erreira de Macedo, general. I
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama. genera.
Alfredo Teixeira Tello, general.
Manuel Lopes, juiz;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz.

Acordam no Supremo Tribunal Militar: '.
'nfantarl .

Rogério Jorge Vale de Andrade. tenente·coronel de ;erviÇO de
prestando s rviço na Repartição Geral da DirecçllO do t SUpref110
Pessoal do Ministério do Exército, interpôs recurso para e~.~o da Sll~
Tribunal da edecisão que recaiu sobre o seu pedido de reVI alegandO.
colocação na escala de antiguidades do .. oficiais a ua arm.a~nsa plenB

O recorrente é oficial na situação de activo 4ue dls
validez, nos termos dos Decretos-Leis n." 210/73 e 43/76. 'açãO, par

B

. preclNo posto de major, fOI o r corrente ubmetido a a arro" f11
efeito de promoção ao posto imediato. do .on elho da SU~nte (Orade

Os ma) res imediatamente mais moo rno que o recorao paStO
promovidos a tenentes- cor néis em Dezembro de 1910$e
coronel m Outubro de 197ó.
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Ofi ,~esulta daqui que o recorrente esteve incluído nas listas dos
act~~S a não promover até 1978, apenas tendo sido promovido ao

~ posto por portaria de 1 de Janeiro de 1979,
Pro udo poderia estar certo se não fora a nulidade insanável que o

cessamento da sua não promoção ostenta,

'Co O recorrente esteve impedido de ascender ao posto de tenente-rOneI '
raza: Juntamente com os seus camaradas até mais modernos pela
trad o ,única de que só em 1978 veio a ter conhecimento, a qual se

uZla no J'U' I' , C da Arrna emi ,tido d IZO arnp iativo que o onselho a rma emitia no sen-
sUa di e ,nã~ considerar o oficial apto para a promoção em virtude da

Qmlnulção da capacidade física,
funda Uer dizer: o Conselho da Arma negou a promoção com o único
de prmento que a lei imperativamente exclui do elenco das condições
aCtivoO;oçãO, no tocante aos oficiais, cuja manutenção no serviço

E.s ISpensa a plena validez.
dos arta Condição é precisamente a capacidade física, na letra expressa
-leis nl!OS 6,·, n,' 1,7,' n." I, a), I), e 18,·, n." I, e), dos Decretos-

As~' 210/73 e 43/76, respectivamente,
Veio a un, o Con elho da Arma cometeu uma ilegalidade, a qual
qUe o r ser absorvida pelo despachos hornologatórios das listas em

E.ss:C~~rent~ esteve incluído,
criado P II egahdade traduz- e numa nulidade absoluta, já que foi
a lei ~ã e os acto a im praticado, um impedimento à promoção que
<, o da ~ só não contempla, como is temática e expressamente exclui

Incapacidade r .No: isrca.
" <lO Se t __

VICiados de rata de m.er~ anulabilidade, Já que os, actos não se acha~
desVio d erro de direito ou de facto, errada interpretação da lei,
, Ger~u~~dcr, vicio de forma ou usurpação de poder, ,

vlolaç.. ' pura e simplesmente no caso vertente um vício detu <lO de 1 . ,
ndament ei que e traduz nes nulidade absoluta, uma vez que o

da lei em o, em que e ancorou prática do acto não consta, como tal,
E. Vigor.

referid~s cOnclu ão, O recorrente pediu a declaração de nulidade dos
aCtos co • ,O E.)(C I ' .m con qucncins que aponta,

, A t>e/ enti Imo .h fe do Estado-Maior do Exército respondeu:
rida IÇll.o é in t - . 'f' deci ecorf ,nem cp a em VIrtude de n o identi rcar a ecisao r.. -
aCto e d a ~U~oriJ, de que a praticou não exp r os fundamentos de
do "'"' e dlrello d .' Il) .-.:dido (. o recur o ou cqucr c.;õnclulr pela enunCI:lç o c ara
Ccreto n," ~~I~O 139.· do ,,O, H., 55." do Reg, do S. 'I. A. e 2,· do

&t ' ~1ih,o 53, de 1 de Novembro de 19·1G,)
es IndiqUe narecu~ ..o p re e l mbem c. tl:mpor.lneo, pois, embora não
lar em tau petlÇ O conçret m nte O acto impugnado, depreende,se

a a de i o que milntc:\c o rel.:orrente na~ li~tns de ofÍl.:iai~
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a não promover ao posto imediato nos ano de 1977 e 1978. Assim,
o recurso apresentado é claramente intempe tivo. dO

Se se entender que o recorrente pretende interpor recurso 10
despacho de indeferimento da ua pretensão de ser promovido ao pos,o
de coronel durante o ano de 1979, é evidente que de tal despachO oto
cabe recurso contencioso, já que o mesmo se não traduz em aC
definitivo com força executória própria. de

A promoção do recorrente ao actual posto pela portaria de 1cs.
Janeiro de 1979, com a aceitação plena dos seus efeitos pelo inler o.
sado, vem constituir, sem dúvida, actuação incompatível com. a V:ue
tade de recorrer relativamente a actos definitivos e executó(l~S iIi.
eonstituiram antecedente necessário de tal promoção. Daí a Jlegde
midade activa do recorrente e a correspondente impos -ibiJidade

recurso (artigo 47: do Reg. do S. T. A.). oder
Carece ainda o recorrente inteiramente de razão ao prete Lei

que a possível violação dos artigo 6.', n.' 1, 7.' n." 1, do Decrelo:Lei
n.' 210/73, de 9 de Maio, e 18.', n." t, alínea a), do Dccrel~ula,
n.' 43/76, de 20 de Janeiro, é sancionada com a sua nulidade abs~ecla'
com as legais consequências que dei. decorrem, ma. irne a sua nãO
ração a todo o tempo p lo órgão comp tente para t rito. -.::.que~itOS,
cominando a lei com a nulidade absoluta a violação de tais p.re~ 00
nem nos encontrando perante qualquer da hipótese prcVlsltamOS
artigo 363," do Código Administrativo (de aplica o gera]), eSJidade
perante uma hipótese que só poderá er enquadrada na nU
relativa. ri,aracteOra, esta nulidade, também chamada nulidade imples, c urso

t (ec
za-se por só poder ser declarada pelos Tribunal median e
contencio o, interpor to atcmpudamcnte. o que n o aco.n~ eeu-ão pra'

Assim, os actos de homologt ção das li ta. de ofiCIaIS a ~ ç§o de
mover de 1977 e 1978. ainda que .ofrcsscm d vício de VIO~nadoS,
lei, convalidaram se na Ordem Jurídica, ficando inteiramente
válidos e legai , foram

ndo os auto subido • este upr mo 'I ribunal. aqui
tomada. a eguinte posiç es: , .

A) Excclentivsimo Defensor on tituido nada disse. r o seu
D) O Excclcntissimo Defensor Ofiei so limitou, e a apo

visto no pro cs: o; d r co(l1B

C) O Excelentíssimo Promotor d Justiça dis c coocor a
resposta. do Excelentíssimo 'h fe do Est. do-M,ior.

O pro es o correu os vi. to ti s Vogais deste ribunal. Nove(l1~ro
Segun lo O artigo 2," do Decreto n,· 35953. de 18 de reCorfldo

de I<> .. I, a. petiç. O dev ri referir decis o 011 do l~Il1~~t~orecurso,
conter. c posiçl o dos fund: rncnto de f to c de dlrelt
oncluindo p 'Ia cnuncinç O clara do pedido
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rid Conquanto a petição não refira expressamente a decisão reco r-
nas

a
, ,depreende_se estar em causa a deci ão que manteve o recorrente
hstas de oficiais a não promover em 1977 e 1978,
Sendo assi é 'f ' , ,dize im, o recurso marn estamente intempestivo, pOIS,
ndo o pré . , did d dPost ropno recorrente que «esteve rrnpe I o e ascen er ao

mOdOde tenente-coronel juntamente com os seus camaradas até mais
ernos pel " 'h 'll1ent a UOIca razão de que só em 1978 vero a ter con eCI-

ta! o .. ,) e havendo interpo to o recur o em I de Outubro de 1979,
reCUrso f ' ,

o a ti 01 Interposto fora do prazo de trinta dias, a que alude
r Igo I· d
O ' o refendo decreto,

argu' recorrente deve ter-se apercebido dessa intempestividade, ao
~r a nulidade absoluta (ou inexistência jurídica) do acto ou actos.

o ten-tsto, Porque a inexistência pode ser alegada e declarada a todo
~o nos tribunai competente"
c as n~o e trata de nulidade absoluta ou inexi .tência.

Os actn-t PfJncípio,ó são inexistente nulos e de nenhum efeito-
sucedeOs que a lei fulmina expres arnente com es a sanção, o que não

M: qUanto ao ca o em apre o
dos US~: também há os actos incx~stentes por natureza, como o actos
de acto Padores (não do agente putativo ou de facto), as aparências
Séria de a que não Cor r .ponda efectivamente qualquer declaração
lUto de rVOntade, ou a que falte o objecto ou que careçam em ab o-
Caetano or;:;a legal, e o a to con tantcs de documentos falos (M,
e 274) 0'« anual de Direito Administrativo), 7,' edição, pág, 273, qu .

N. e Igualmente não sucede n cas cm apreço,
e", este ter .
"1 conr • . mo , decIo m s juízes do uprcrno rribunal Militar,erencra

c por unanimidade, não conhecer do recur ·0,

lisb
oa, 3 de Julho de 19 O,

OctáVio d
J01l:0 e rvalho Galvão de Figueiredo, general;

na res A.na Oreta de 1m ida Viana, encral dr Força Aérea,erva;
t:ern ando de A . -
t:cr uiar nt s e ilva, vi -alrnirante

nando d ii
A.ntónio • vice-nlrnirt nt ,
Er d Oliveir \1 Maia. reneral da Força érea.- nesto A '.
O nt6nlo Luis I erre ira d M cedo. general.ollçalo N
A.lf une de Ibuqucrqu • nche s da ama. general.redo '1 . •
~alluel l I Ir Icllo, gencr I.
Sl'lv' ope • juiz'Ino •

Alberto 1'1 , juiz
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Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar: . ta
Manuel Durval Fernandes Afonso Lages, capitão pára-qued~Sa'

NIP 003880, a prestar serviço na Base Operacional de Tropas pra'
-quedistas n." I, em Monsanto, interpõe recurso contencioso do dCs~a'
cho do OEME de 3 de Agosto de 1979, nos termos e com os tuo
mentos seguintes: íd de

Pela Ordem de Serviço n." 81, de 27 de Abril, da sua U(lI/de
tornou conhecimento do inserto na O,A. n." lO, 2,' Série, de
Março de 1978 que transcreve:

Portaria de 16 de Fevereiro de 1978: de
Da Ordem do Exército n." 32, 2,' Série, de 1 de De~embr~idO

1977 se transcreve: alferes de infantaria, graduado em caplt~~, a da
no Regimento de açadores Páraquedi ta , o capitão milicianondo
Academia Militar, Manuel Durval Fernandes Afonso Lage~. cont~ de
a antiguidade desde a data da presente portaria (portana de
Agosto de 1977). d ertl

Verificando que nessa antiguidade não havia ido toma o nteS
consideração o tempo de erviço pre tado na condiçõ s integr:968,
dos n." 4 e 5 do artigo 37.. da Lei n." 2135, de 11 de Julho de
dirigiu ao MFA em 3 de Maio de 1978 urna reclamação. . taS nO

Tal exp sição foi enviada ao orpo de ropa Pira-quedlS

dia seguinte, sendo remetida à O P A de 23 de, mês. d 8ase
m 20 de Junho e ta repartição devolve-a ao ornando. aporta'

Operacional de Tropa Pára-quedi ta, com a ai 'gaçào de «il speitO- r re .
ria de 16 de Fevereiro de 1978, ver ada na me ma n: o dize Esta fOi
à graduação em capnno pãrr qu dista do ofici I exponente. eferidll
efectivada por portaria do .M . de 1 de osto d 1977.; 1911.
na Ordem do Exército n." 33, 2.' Série, de I de Dez m.bro e trans'

't U aque a O.A. n. lO, 2.' ri, de 6 de Março de 1978 se lirru o
crevers, ferência

Imediatamente procedeu r tifi açr o ubstituindo a ~e n." 33.
à . I 16' / [:rhCltOportana ( de -cvcreiro d 1978 P la Ordem 'o _.
2.' érie, d I d Dezembro de 1977. Delembro

A exposição foi remetida ao ornando d 1P em 6 de
de 1978 c nvir d à O PFA em O desse mês. petência

'ntr tanto. aquela r ctifi açoO lev li-O a susp itar da co";, C6rJe
do PMFA para conh c r d me m , p 1 qu dirigiu outra a
em 15 de Dezembro d 1978. 1vida peJ~

A que nderecr ra ao EMFA foi no arn nte devO ção de a
D pp m 20 ti O lembro de 1978, a ora c Il1 a a1c,Sado fi éf'

mOI Simluç, o do problema post nã ser pertinente da J' •
, 'tada,ItO. . ohel .

Proced u d im diato , intr dw. o d r tíftc:tÇ O metida
T • vcl re

dirigindo a reclama' ao 1 M h. a. lJual foi m IS um
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nt que o único definitivo exe-
fi. d nti zuidade do re orrentc
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. eOtOé a portaria de 1 de Agosto de 1977, de que tomou conhecJlJ1 o
oficial em 27 de Abril de 1978. pelo que o recurso é extemporân;9.
e, embora se diga que se recorre do despacho de 3 de Agosto de 19
esse despacho é confirmativo de decisões anteriore . 's

. fiscal,Invoca também a questão do não cumprimento das le~s foi
por virtude da petição não vir selada. mas essa irregularidade
sanada, 50!

O Exmo. Defensor Constituído nada requereu. o Exmo. Defenquc
Oficioso apôs o seu visto e o Exmo. Promotor de Justiça entende
não deve tomar- e conhecimento do recurso,

Correram os vistos dos Vogais de te Supremo Tribunal.
Cumpre decidir: cer'
A portaria de t de Agosto de 1977 fixou a antiguidade do te

rente nessa data, aOE
Deu- e assim cumprimento ao di po to no artigo' 24,· do

e 25 do EOFA.
a nO

Dessa portaria teve o recorrente conhecimento. como aleg .
dia 27 de Abri) de 1978. sofreU

Muito embora t nha apresentado aua reclamação, que tubro
várias dificuldades de percurso, a verdade é que ó em 23 de Ou
de 1979 interpôs o pre ente recur o contencio o, remo

Dispõe o artigo 141.0 do 'OE que o re ur o para o SU~erár'
Tribunal Militar não pr judicarão o direito de reclamação inter'
quica. a qual. sendo meramente facultativa. não u pende nem é de
rompe o decur o do prazo para a interpo. ição daquela . que
trinta dias (artigo 137.·). que se

Daí que o recurso j. int mpe uvo, endo irrelevanted 1919,
venha a alegar que se r c rr do de pr cho de 3 de Agosto :cbO é
conhecido em 9 de utubro j eguint . um, v z que t, I de P vez se
meramente confirmativo de de i e. anteriores, que por ':: o to de
reportam decisão fundamental. que p rtaria de I de g
1977. 'IveispJ. te qu o acto definitivo e e, cu tório. não sendo veZ qUe
de impugnação ontcnciosa s de pachos c nfirmalivos, uma
o vigor crcivo e a força Ih advém d ClO c nfirmadO. nferênciB

Nc te. t rrn pr, ta i, Iundament ,acordam em ~o recurso,
ribunal Militar cm n: t mar conhe imentO o

f i tir d por un nimidade.

no

Lisb a. 3 de Junho d I 80

rvalh
A nacoreta de

Figueir do. g ner: I: . ..ére3,Jalv O de d r.orç.. r»
lrneida lan:.,' nernl a

na

j
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~ernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante
ernando da Silva Soares Branco, vice-almirante.

A~' d • AéE 010 e Oliveira Costa Maia, general da Força rea.
arnesto António Luís Ferreira de Macedo, general.
onçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general.

i~f~edo Teixeira Tello, general.M Vlno Alberto Vila Nova, juiz.
anuel Lopes, juiz;

vm - DECLARAÇõES DE VACATURA

Academia Militar

de F~'N~s termos do artigo 25.' do Decreto-Lei n." 42152, de 12
verclro d d III' 2 da e. 1959, e em conformidade com o regulamenta ? ~e o

Para ef . Portana n.' 17709, de 3 de Maio de 1960, faz-se publico,
CUrso Cltos do re: pectivo provimento, que e encontra aberto con
(}ráfic~ara prOfessor adjunto das cadeiras de Desenho e Métodos

s 1 e de De: enho e Método Gráficos II.

activ~ Ao referido lugar podem concorrer oficiais do Exército, do
serviço Ou da re erva, capitãe ou majore de qualquer arma ou
19.' e '20q~e ati façam às condiçõc constantes do artigos 18.·,
c ao abri' do Decreto-L i n." 42152, de 12 de Fevereiro de 1959,
ll)esll1o d&Odo pre crito no Apêndice n." 1 ao mapa anexo n." 3 do
POrtaria ::reto e alteraç ~ a ele introduzidas pelo anexo 8 da

3 . 796172, de 30 de Dezembro de 1972 .
. A d

a segu' OCUmentaç!io uue COn titui o processo do concurso clote: ...

a) Re .
da quertmento em papel selado dirigido 110 omandante da

b) NOt;Cadcmia Militar, solicitando a admissão ao concur o.
c) co de as cnto\ compl ta.

aos
m

carácter facultnti o, podem ainda o. concorrentes juntar
seus prOCe s:

(1) Decl
d araçAo em papel selado com reconhecimento notariala a . ,
p SlOatura, de que pretendem que concur o seja de
rOvas Públicas.

(2) 10(1
dõe d .ument ão c mprovativa de habilitações, apti-
mor' expenend ou realiz çc s que julguem constituir
Pen~VO de v loriz o d' sua candidatura para o dcsem-

o do lug r
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4, Nos termos legais, os requerimentos dos interessados be~ ~~
toda a documentação referida em 3" devem dar entrada na DIr , I,
de Instrução da Academia Militar (Paço da Rainha), impretenVC

te
mente até às 15 horas do 3D,· dia após a publicação da presell

declaração de vacatura no Diário da República,

de IZ
I. Nos termos do artigo 25,· do Decreto-Lei n." 42 152. 10

de Fevereiro de 1959. e em conformidade com o regUlamentad?b1co,
n. o 2 da Portaria n." 17 7(1), de 3 de Maio de 1960, faz-se pu coo'
para efeitos do respectivo provimento, que se encontra, aber~ rais),
curso para professor adjunto da I" cadeira (Matemáticas e
da Academia Militar,

'oreS de
2, Ao referido lugar podem concorrer capitães ou ~aJ 'tátÍ"

qualquer arma ou serviço, com a respectiva formação uruve~~" dO
que satisfaçam às prescrições constantes dos artigos 18: e
Decreto-Lei n." 42 152, de 12 de Fevereiro de 1959,

é ~
3, A documentação que constitui o processo do concurso

seguinte:

dante d'
a) Requerimento em papel selado dirigido ao Coman ncurso,

da Academia Militar, solicitando a admissão ao co
b) Nota de assentos completa, jUntar
c) om carácter facultativo, podem ainda o concorrentes

aos seu 'Processos:
notllrj,!

elado, com rcconhecime~!~ seja de
pretendem que o concu

(I) Declaração cm papel
da assinatura, de que
provas públicas, aPU'

b'litaçÕes. , jr(2) Toda a documentação comprovativa de ha J consutU
dões, experiência ou realizações que julguem o desertl'
motivo de valorização da ua candidatura para
penho do lugar a que concorrem, o

rt1cortl
4, No, termos legais, os requerimento dos intercSs~~o~abeDi~~

toda a documentação referida em 3,. devem dar e?tra) irt1preterJ te
de Instrução da Acad mia Militar (Paço da Ra~nhal~ da presen
mente até às 15 hora'! do 30,' dia após a pubhcaÇ
declaração de vacatura no Diário da R~públi(a.
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de pI. Nos termos do artigo 25,· do Decreto-Lei n." 42152, de 12
ev 'n,. 2 erelro de 1959. e em conformidade com o regulamentado pelo

Para da, Portaria n." 17709, de 3 de Maio de 1960, faz-se público,
CUrsefeitos do respectivo provimento, que se encontra aberto con-

o para professor adjunto da cadeira de Sistemas Lógicos,

aune2, Ao referido lugar podem concorrer militares nas condições da
de 1;50) do artigo 20,· do Decreto-Lei o: 42152, de 12 de Fevereiro
e 19. 9, e seu § único, que satisfaçam ao prescrito nos artigos 18:
da P~r~' mesmo decreto-lei, de acordo com o disposto no n." 3:
Portaria. la n: 796/72, de 30 de Dezembro, e anexo o." 8 da mesma

l6gi!~SN~ termos da lei, o professor adjunto da cadeira de Sistemas
profess esempenha, em acumulação de regências, as funções de
RaÇlo ~ adjunto das cadeiras de Cálculo Automático e de Investi-
Delernbr~~,racional (anexo n,' 8 ê. Portaria n." 796/72. de 30 de

4, A d
segUinte' OCumentação que constitui o processo do concurso ~ a

a) R.eqU '
da enmento em papel elado dirigido ao Comandante da

Academia Militar olicitando a admi são ao concurso,b) N '
ota de assentos completa,

c) Corn c
a arácter facultativo podem ainda os concorrentes juntarOs se .

US prOCessos:

o) Decl
da ar,açllo em papel selado, com reconhecimento notarial
p assmatura. de que pretendem que o concurso seja de
rOV&llpública~,

(2) TOda
dões a d~um~ntação comprovativa de habilitações. apu
rn t: e~pen~ncla ou rcalizaçõe que Julguem constituir
o IVO de I' , dPenh va onzação da sua candidatura para o esern-

o do lugar li que concorrem,

t S, PIlas
Oda termo I •
d~ 1a dOcurn egal. requerirnent s do interessados bem como
lllt I\struÇllo edntaCl{Orcferid em 3., devem dar entrada na Direcção

Ilte a Acade . M" ..' Id~1 at~ às 15 mia ilit r (P ço da Rainha), ímpreterivet-
araçlo de hora do 30,· dia p6! li publicaçâo da presente

vacatura no Diário da República:
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1. Nos termos do artigo 25,' do Decreto-Lei n." 42 152, de ~~

de Fevereiro de 1959, e em conformidade com o regulamentadO ~o
'blíc,n." 2 da Portaria n." 17709, de 3 de Maio de 1960, faz-se pu n-

para efeitos do respectivo provimento, que se encontra aberto CO

curso para professor adjunto da cadeira de Análise Numérica,

2, Nos termos da lei, o professor adjunto da cadeira de Aná~~~
Numérica exerce, em acumulação de regências, a funções de P e
fessor adjunto das cadeiras de Introdução aos Comp,utad?r~961
Programação e de Computadores (anexo n." 8 à Portaria n.
/72, de 30 de Dezembro),

196/12,3, De acordo com o disposto no n." 3,· da Portaria n." 'nares
de 30 de Dezembro, podem concorrer ao referido lugar ~~ 152,
nas condições da alínea a) do artigo 20,' do Decreto-Lei n. preSo
de 12 de Fevereiro de 1959, e eu § único. que satisfaçam ao
crito nos artigos 18,' e 19,' do me mo decreto-lei,

é S
4, A documentação que constitui o proce so do concurso

seguinte:

te da
a) Requerimento em papel selado dirigido ao Comandan [s0'

coocuda Academia Militar, solicitando a admissão ao

h) Nota de assento completa, . ptar
1') Com carácter facultativo, podem ainda os concorrentes JU

aos seus processo :

, nto(I) Declaração em papel selado, com reconhecI me
da assinatura, de que pretendem que o concurso
provas públicas, IIpti°

'nações, 'r
(2) Toda a docum ntação comprovativa de habi I constitUI

dõe: exp riência ou realizações que julguem o deSCl11'
motivo de valorização da sua candidatura para
penho do lugar a qu concorrem,

rn col11o
5 ", J int ire sados be . __.(O, Nos termos legais, o requcnm ntos uo: ln c da na Dlr~I'

toda a docurncntaçã referida cm 3" devem dar C?lra 'rt1prettrl te
de Instruç: O da Academia Milit. r (Paço d:I R ~nhai~ Idll preseo
mente até à 15 horas do 30,· dia após a pubhcaç
declaração de vacatura no Diário da Rrpúb/ira.
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IX - DECLARAÇõFS
ColOCa •

ÇÕese desempenho de funções:

d 1) O COronel do erviço de administração militar, na situaçãoe reserva Má " . , '
Militar ' no Rodrigues de Fana, presta serviço na Cooperativa

2 ' desde 1 de Janeiro de 1980.
diligê) ~eSde 28 de Julho de 1980 presta serviço, na situação de
ligeirncla permanente, na Fábrica Nacional de Munições de Armas
Gonç~S, o major enxenbeiro do serviço de material Artur Alberto

ves, da Direcção do Serviço de Material.

~ e estágios:

Paiv~) ~eve ~er averbado ao capitão de engenharia Fernando Manuel
deCorre ontelro, o Curso eExplosive Ordnance Disposab , o qual
JUlho dU nos Estados Unido da América, de 16 de Maio a 16 de

e 1980,

ltectificaÇÕes:
4) O t

em 17 de enente. reformado, Franci co dos Santos Moutinho faleceu
cOrno fo' Fev~reiro de 1978. e não em 17 de Fevereiro de 1980,
n,' S d I PUb!tcado no Obituário da Ordem do Exército. 2.' Série,

. o corrente ano.

-OBITUÁRIO
Maio.28_

Coronel. reformado. José Luís Peixoto.

O ater do r,~tldo-Muior do Exército

Pedro AIl'xandrl' Gomes ardo lU. general

éstá Conforme.

o Ajudante- nem I

J.~.~ n ~I/J

~
l osc 1 II [miro C(//H~/hn.\. encral





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2.' SÉRIE
N· 18
~ SETEMBRO DE 1980

DO
,

EXERCITO

l'Ublica_se
80 Exército o seguinte:

l-DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

PRESIDi]; CIA DA REPÚBLICA

Decreto n.' 34/80

de 29 de Maio

ac ~o dIa 1 dI' , . .
C Ollletido e anelro de 1980 O arquipélago dos Açores fOI
c?l"Il)a vioJ:

or
Um violento e deva tador sismo, que atingiu de uma

tlOsa, dei" nta e bastante grav a ilh Terceira, S. Jorge e Ora-
clll ando e b .

Po qUe mango e haveres milhare de pe soa • ao me mo
. onsid enlutou famílIa aç rran .
ISlllo erando . d J J(~IA.l-I que o Regimento de Infantaria d Angra o ero-
~~~Vidade da)' .con CIente da sua alta rrus: {lo de serviço público e da
illl to.. fazend Ituaç' o, dcsenvolv LI, a partir daqu la data, acçõAes de
P edlato e O face as C n cquên I ~ da catástrofe, e e pos de
a~p~aç[o e tOtalm nte disp SIÇ' das autoridade locais e da
III ~Illente mm ~er~I, levando a cab , p r iniciativa própria, actividade
aIs entóna "d dn., Variad., a e. ecutar com prontidão e oporturn a e as't"e ~. u.~ taref .1 ,. d

Pa ..., ircu , , \J SOe rr e p io s p pulaçõe: ínístra as
ra ",' n\tilncla '. "b tCos "('nOrar ~ eXIgIam. dund • sim um valios c ntri u o
Se ""' Os fe' t • . "' ..antid I O~ de tr o. do ~I mo e p, ra que a sltuaçdO

e Consid Ob COlltr(jlt ••
SPlrit er, ndo •
Para o de olidar' qUe O p RI II, ,nimado de clev do
illú eSta it Icd. de e ci i mo, , rganililr.\' c m rapIdez

Illetas u:1o de· f' '.SOlicitaç. em rgen 'Ia e responder com IClencl S
s que lhe tem vindo : ser apresent, da , o que
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tem sido devidamente apreciado por entidades oficiais, organisrn~S
regionais e particulares e pela população da ilha Terceira em gera,
como principal beneficiária;

Considerando que a acção do RJAlI, apesar dos seus limita~:
recursos em meios humanos c materiais, tem vindo a ser exercI a
num esforço contínuo e prolongado, evidenciando os seus miJit~~S
- oficiais, sargentos e praças - um alto entido das responsabl,l'
dades, como elementos que são de uma instituição ao serviço ~~ ~OV~

português, raras qualidade de abnegação, espírito de acnflC10d
aptidão para bem servir nas diferentes circunstâncias, apesal' 1:~
na sua maioria, terem sido eles próprios também afectadoS pe

consequências do si mo; I 'tO
Considerando ainda que a unidade, dotada de grande esp~,

de corpo e herdeira de grandes tradições, que cultivam o RI ue
soube, no presente, honrar a memória das geraçõe militar~ q e
pas aram pela Fortaleza de ,Jo[o Baptista, na ilha Tercel,ra'do
dar exemplo concreto das alta capacidade e valore moraiS '(1S'
soldado português pre: tigiandosc a si próprio e prestigiandO a !ÇOS
tituição militar, pelo que é de inteira justiça reconhecer o servltes;
prestados nestas circunstâncias como muito di tinto e relev~ gu'

on iderando o que dispõem os artig 24." 68" d? edas
lamento da Medalha Militar e das Medalhas omemorauv~s De'
Forças Armadas, aprovado pelo Decreto n." 566171, d 20 e
zernbro: 32:

O Prcsid nte da República decr ta, nos termo. do artigo
do mesmo diploma, o seguinte:

f-Jeroisrno
Artigo único, O Regimento d Infantaria de Angrt do

é condecorado com a rnedr lha d ouro de crviço: distintoS,

As inado em 22 d Maio d 1980,

Publique-se,

O Presidente da Republica, A "r6,,;0 Hlllllnlllo 1!nnl'.I, 1980.)
Ipio de.

tD, da P .. I.' S rico n," 124. ,1.' 2 ue

Ir - JOSTlÇA .: 01 CIPU A

Condccomçõ :
""pl:tr•c c''·

ondecorados com a m dalha ti ouro de comport:1I11cntO d.' ~.e'
.m c nformidudc com n di\po~i l' do Re '\lI;lOl~nIO
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dalha Militar promulgado pelo Decreto n." 566/71. de 20 de
Dezembro. o' seguintes oficiais:

Coronel de infantaria João António Ferreira Fernandes;
Coronel de infantaria J o é arlos Bastos Martins.

louvores:

Mini ério da Administração Interna

Gabinete do Ministro

de acti-

pel: lealdade e
o tenente- coronel
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Ministério da Administração Interna, 11 de Agosto de 1980,

- O Ministro da Administração Interna, Eurico de Melo,
(D, da R" 2,' Série. n." 192, de 21 de Agosto de 1980,)

lU - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente

Annas e serviços:

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Comando da Zona Ibero Atlântica
or ter

Major de infantaria. no quadro. 'ranci co Nunc Roque. P t do'
sido nomeado para o cargo de oficial de • cgurança no ,ES a de'
Maior da Armada do ornando da Zona lbero-AtlãntICa~ente
vendo ser considerado nesta situação desde a data da pre
portaria,

P
elO rribuOol

(Por portnrin de 28 de Abril de 1980. nnotndn
de Contos em 26 de Agosto de 1980.)

rviço d Polícia Judiciária Militar
deervlço

Deixa de estar na itu: ç o de • drdo, em diligên h no tlnea bl
Policia Judicir ria Militar. nos t rrno: do n." 18 da :1 con'
do artigo 44,· do O cr to I i n." 176171. d ? de A r:eferido
tinuando, por m, na. m sma situ: ç. o de nUluo no ajor dO
erviço, nos t rmo do n· 9 da r ferido . IincH. °S.mÕe~. dO
erviço g ral do ~xérclto António ti ....'lIciredo ,1m do erdeven .
Ou, rtel G nert I d: R S.Ii M tllt. r do entro. portMlll'

" I presentecon: ider: do n 1. 'Itu: ao desd • ti. t, (;\. '"u!1~1
ti pelO fra

<Por parlMi ti I ti [ulhu de l'lI!O. flnOlfl

d nl em 26 de ,\ O ro de t'l. O,)
, o de

. . ."1' oh nO ScrllÇ dODeix de c (ar m sttu: ç o de • dido, em uI Ig nç· Icrn10.
Policit Judiei ria Milit r. lelcl;nç. o do PorIO, n ,s n: 116/11.
n" J 8 d,\ Iín a /I) do Irtigo 44." do J)ecrcto·Lel
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de 30 de Abril, continuando, porém, na mesma situação de
adido no referido Serviço, nos termos do n." 9 da citada
alínea, o capitão do crviço geral do Exército José Teixeira
~ueir6s, do Hospital Militar Regional n." I, devendo ser con-
siderado nesta situação de de a data da pre ente portaria,

(Por portaria de 1 de Junho de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas cm 26 de Agosto de 1980,)

Em estabelecimentos militares:

Colés:io Militar

Capitão de : .
e intantaria. no quadro, Joaquim Rafael Ramo dos Santos,

~or ter ido nomeado para de empenhar as funções de mestre
,e esgrima, no olégio MIlitar, devendo er considerado ne ta
SitUação de. de a data da preente portaria.

(Por p 'rt3ri de I de talo de 19 O, anotada pelo Tribunal
de Cont s em 29 de Ago to de 19 O,)

Oficinas Cernis de Material d EoacnlulrÍJl

de manutenção
Roque, por

(Por I rtnrio de 1 d • talo d 19 O, ,II tud I' lo 'I ribunul
de "10 em 29 d " 10 d.. 1 O.)

reto-

id nom. do

ria.
çorcs,

prc\ nte

(I' r
lo I ribuual
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Nos termos do n." 12 da alínea b) do artigo 44." do J)ccrefO"
-Leí n," 176/7], de 30 de Abril:

Coronel de infantaria, do Estado-Maior do Exército, José ped~O
Milheiriço Heitor Marques, por ter atingido o limite de ida e
para transitar para a situação de reforma extraordinária, n

d
os
e'termos do n." 17 da Portaria n." 162/76, de 24 de Março, te

vendo ser considerado nesta situação desde a data da presen
portaria.

'bunel(Por portaria de 15 de Junho de 1980, anotado pelo Tri
de Contos em 26 de Agosto de 1980.)

Tenente-coronel de infantaria, da Direcção da Arma de Jnf~ntar~~
Rui Amândio Pereira Marcelino, por ter pas: ado à Ituatra'
de de ligado de serviço, por aguardar passagem à reforma e~ata
ordinária, devendo ser considerado nesta ituação desde a
da presente portaria.

'fribunel(Por porturia de 2 de Junho de 1980. unotudn pdv
de Contns cm 26 de Agosto de 1980.)

Mobi'
Tenente coronel de infantaria, do Distrito de Recrutamento e ter

lização de 'aro, João Manuel da Fon cca Inácio, porassa·
passado à situação de desligado do servi o por aguardar Pnesta
gern à reforma extraordint ria, dev ndo ser con~ldcrado
ituação desde a data da presente portaria.

Tribunol
(Por portn ria de 15 de Julho de 19~O. 1I1101Ild,' f'ldo

de Conta cm 26 de ARosto de I '180.l

!lo M:iJitllr
Tenente-coronel de infantaria, do Quartel General da RegI 'ngidO o

do Norte. Ângelo Augusto linha Ribeiro. por ter atl,\ e1Ctf3"
limite de Idade para trunsunr par. , situaç; o de rcf~~mde"en?O
ordinária, nos termos do n." 17 da Portaria n." 162/ 'portaflll'
ser considerado nesta situação desde a data da prc~ente ,'I In,1

I "do 'In)l
(Por portnrin de 26 de Julho de t9~O_ 1I11llttH II

de onrn \:111 26 dI! AI! 10 d 1')1l0.)
f'l0rte,

, M'líl'lr do fi-Major de infantaria. do Quartel ;cn 'ral da ~'I!lO I' de des
• f ii situaÇ. o . ána,Jo\6 Ionçalvcx Montcir . por ter pa\\ill o tr3(lrdln te

f m'l ex • ngado do ~l·rviço. por a li Irdllr pil\\agcm. rc or . . .111prese
I . 'I I' dal.1 Udevem o scr con\ldcrado n 'sta sltl1a~ .. o ( ·S( C •

(I' Ir t1t1rlnrin d 2 ti Junhu ti
ti )1111 tlll lI> ti· A I'

Tribtlflpl
J I II'

1'1 O, nll I" n
de 11.1. (l,)

portaria.
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Capitão de infantaria, do Serviço de Polícia Judiciária Militar/Dele-

gação de oimbra, Francisco ~artJns osta Leite, por ter
passado à ituação de de ligado do serviço por aguardar passa-
gem à reforma extraord inária, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria,

(Por portaria de I de J unho de 1980, anotado pelo Tribunal
de Contos cm 26 de Agosto de 1980,)

Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Lisboa, Jo é
lúcio Ribeiro de Almeida, por aguardar publicação de pas a-
gem à rtuação de reforma extraordinária, nos termos da
alínea b) do n." 9 da Portaria n." 162/76, de 24 de Março, comY'
Ista ao Decreto-Lei n." 43/76, de 20 de Janeiro, devendo ser

considerado ne ta ituação de de a data d presente portaria,

(Por portaria de 3 de Junho de 1980, anotada pelo Tribunol
de ornes cm 2ó de Agu to de 1980.)

NOs term do n." 16 da alínea b) do nr1i::o 44. do Decreto-
-Lei o." 17617J, d 30 fie Abril:

COtOnel de • f 'd-d ') 'J ib I 1 1 r" I dLi b 10 untaria, U I O. no _,e n una I uar erruona e
d1

S
oa, onde continua col ado arlos Alberto Wahnon M urãoa •

a d Sla arnpov, devend ser considerado ne la situação desde
ata ti presente portaria,

COron I
onCd tle inf nt ria, dido,
'Cr c Conlinua colocr do.

cOn\itlcr. do ne ta ~itu

Coronel ti .
ond c lnf ntaria, adido,c c .
\Cr Onllnua col l'. ti •

cOllsidcr!ltlo itu

(Pur port ria d 18 de Julho li
de Conla cm 2 d

I~lSO. anotada pelo Tribunal
d IY O.)

rrnn de Infantaria,
Pinheiro, devendo
presente portuna

~a'IOr de .
do lu Infantnrifl, •

I~Ort-
Yenllo c, 00((

Portari

rrna de Infantaria,
ão Velho. devendo

prescnt portaria.

I lo "}ribun II
0'< r I

d

Rolo, de-
pr ente

J'ri JI1 I
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Coronel de engenharia, adido, Manuel Fonseca Ferreira Pinto Basto
Carreira, da Direcção da Arma de Engenharia, onde continua
colocado, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 9 de Junho de 1980, anotado pelo Tribunal
de Contos em 26 de Agosto de 1980.)

Passagem à situação dc reserva:

Nula e de nenhum efeito a portaria de 20 de Novembro de 197~,
de passagem à situação de reserva do capitão de infantaria

O delllHenrique José González da osta Jardim, publicada na r
do Exército, 2." Série, n." 20, de 15 de Outubro de 1975.

1980.)
(Por portnriu de 3 de Julho de

975 JeNula e de nenhum efeito a portaria de 11 de Maio de 1 '.'
. Jose

passag m à situação de rc. erva do capitão de infantafla do
Máximo Meneada de Oliveira e ilva, publicada na Ordl'fll
Exército, 2: érie, n." IS, de 1 de Ago. to de 1975.

, 1980.)
(Por portnrin de 31 de Julho de

Oficiais do quadro de com pi ment

Baixa de serviço

Infuntaria:

Tenentes mi Irei, nos, na srtuaç, o de reserva, Jo, o
d 'oLla

arlos e e~. GofTl .
VaI Vicir" José Manuel do. n ciç, 'ilvn, JoaqulO1

bd
AU

de Abreu B. pusta, l-crnr ndo Henriques Mendonça, Manuel
guvto Ih s N ves, Artur. Fcrcdny Urbano de C .".Iro, d ilvll

M cl aBismark de Mel , David Jose R drrgu S fUI, nnu cdç~O
v, 'I d on ,'I cnr Iro, Alb rt Borg s ti Pal~, nlv •• o, mn o . . I aranJo,

•om C.\ , I rancisco Palma I ai. ntomo nnpli\ta Marques j\'rnlddo
Adriano ntoruo da Silva Burrcu ii, N rbcr to til' JesUS

l
, Rodrio

, . , d I' #..' I' RI' ) Fcm uu O .. (1CIX rra sruo, AntuI110 ue iverra I I ln, '. :\.1\11'

I' . M .• nlónlO' JOi! deirn, Jo\e anuel Marque-, l·l'rnullucs,. ,'. rdlIJ(.
oelho Teixeira, JO\t! Júlro (ali P( S Parry Pcrelr~I, f:lflo

. (t' Pinto,los' di! I.UI ,anto\. BelarmIno Mana da (' .1
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Lourenço Freire, Alcino de Sou 3 oelho, Manuel Dário Severo,
Virgílio de Matos Rebordão, Anténio Reginaldo Pires Heitor,
AntóniO 'mílio Monteiro Pais, Jo é Mário Guerreiro Lampreia,
JOão 10 é de Abreu aro ousa Navarro, Américo Lopes Fer-
reira e Saul Leitão ilva , devendo er con iderados nesta situação
desde respectivamente, I, 1,2,4, II, II, 13. 14, 14, 17,25,
25, 27 e 29 de Abril, 3, 4, I . 19, 20, 24 e 25 de Maio, 4, 6,
6,7,13. 15,20,21,22,27.28 e 29 de Junho de 1980,

A.lferes 'I'" , P Q' dmi rcianos, na situação de r erva, Jose edro ueima o
Pinto, Horácio Hermínio da ama Tavares, Raul de Figueiredo
F'ernande. , 3 tão Manfredo Morai de tro, António Duarte
R.esina, Júlio lelJó dc antana odinho e Hugo Cabral de
Moncada, devendo er consider do ne ta ituação desde, res-
pectivamente. 6, I . 20 e 25 d bril, 1 . 24 c 2 de M. io de
1980,

Artilharia:

1'enentes 'I"
b . mi icranos, na situ: ção de reser a, rnaro Jo é ela, Ro
erto Manuel outinh de liveir hart ti Azevedo c An

tónlo S
,acadura Rib iro de Ibuqu rqu . devcnd er con ide,

rado n·t ' ,
197 es itu ç de de, resp cuvamcnte, 12 de Junho de

8, 17 ti Abril e 6 d Junho de 19 O.
A.lferl:\ ' , ,

O' ~IItCI no\, n situaç o de re r •• Jo O Martins Vai de
Itvclra c ' )' . ti id dn ostinho J creira atârio, dcvcn o ser consi era 0\esta 't

d \1 lIaç.t de de re pc tiv m ntc 2 de brrl c 27 de Junhoc 1<)80, ' '.

vaI ria:

reser a. Orl ndo Rib iro Martim,
t situ t,: li de I 7 de brrl de
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Engenharia:

enente miliciano, na situação de reserva, Luí Mendonça Lamas
de Oliveira, devendo ser considerado nesta situação desde 20
de Junho de 1980.

Serviço de saúde:

COTenentes milicianos médicos, na ituação de re rva, Manuel Slan sO
de Morai, João Heitor Marques de Andrade, António ped~ r-
Ferreira, Eduardo Miguen Ro ado Pinto, Renato ÁlvarO .:ta
nandes Botino, Luís Artur Tamagnini Barbo a, Raul Bapo dO
Godinho arrega e rne to Jo urtado d Oliv ira, devenlO.
er considerad ne ta ituação de de, re pcctivamentC. 2.

21 e 26 de Maio, 9, 15, 22 e 27 de Junho de 19 O.

AI·
Alfere miliciano veterinári s, na ituação de reserva, Jo é ~e er

meida Vale Júnior e Jo é António • rrilho R lo, deven I~ de
considerado ne ta ituação de de, r sp ctivarnente. 7 e
Junho de 1980.

rvíço de admínístração militar:

Tenente rnilicit nos, nr
nhanços e M ri
rado ne t. situs ç

Maio d 1980.

pi
1 Marques. e.r serva, Manu eon id

usa Neves, dev nd er.. 3 de
de Abril e

ost~
M• "Viana ·~od reserva, R III una 'tUaç"st SIvcnd ser c n idcr:ldó ne '

er náutica:

ncnt
d

• CO, _(anCI
cor nel mili iano, n: vitu: ç. o de r rvt . nl6nlo • '72 de

. ". () de\dc ~s r c nsid rudo n ·st. "tu ~
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IV - PROMOÇõES

Oficiais do Quadro de complemento

i\rrnns e serviços:

Quarté' -generaí :

Re~ião MiJitnr do Centr

l'enente.coronel de infantaria. o major de infantaria lo é Casimiro
Gomes Gonçalve Aranha. contando a antiguidade para todos
o efeito. incluindo encirnentos, de de a data da presente por-
taria.

(Por portari de 12 de Junho de! 19t!O. ÚO CU1"<:ct! de visto
do Tribunal de ont . 110 termos do Decreto n." 276·A/75.)

lt:~olus práticas das armas e -rviç , centro de instrução
unidade:

Infantaria:

RC~imento de Infunturia de Ana.:ra do I( rolsmo

~ajor de inf' .,. f .
qu. d anlana, vuprunurn rário. o capítã de ln antaria, n

a ro 1 . 1>.1Par . ose ,,,,Arques ,( n aIv sovo, ontnndo a antiguidade
de ~91 dos os Icír ,incluind vencirn nt s. desde I de Janeiro

80.

(Por IX rt a de
do I'ribun I d , n

• o arecc de! vi to
do I) rcto n." 276·AI75,)

f. rum Vnitkll d
Capitlo

:M Vetcrinârio o
'rtin 'vcn' ,\:Onl. ndo
c1m nto ,d íe

(I> r 1 flari de I
do I rlbuna! d

, rvnlho
incluindo

vi lu
17~,)
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Tenente-coronel de engenharia, o major de engenharia Francisco José
Gomes de Sousa Lobo, contando a antiguidade para todos .0

5

efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portana .
. to

(Por portaria de 10 de Maio de 1980. Não cerece de v~~.J
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276·AI

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar
'0

Major do serviço geral do Exército, o capitão do mesmo serVI~s
Martinho da Silva Dias, contando a antiguidade para todoS ria.
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente porta

vista
(Por portaria de 21 de Maio de 1980. Nfio carece /6CA/75.J

do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 2 .

Em c tabelecimentos de instrução:

Academia Militar

. faotaria,
Coronel de infantaria, no quadro, ten nte coronel de ln coll'

adido, na Academia Militar, F rnando Barro o de Mou~a'eotOS,
tando a antiguidade par. todo os efeit s, in luindo vcnClro
desde a data da presente portaria.

d.: vistO
(Por portnria de 18 de Abril de 1<)110.Nuo curece . Al7S.J

do 'Tribunal de ontus, no~ termo. do Decreto n." 27b'

Diversos:

ntro de G h o Finllllc Iru
I da

te coroneoronel do s rviço de ndministrnç o militt r, o tenen c [nndo:l
mesmo serviç Carlov Alb rto Lourcn o ,oares, conv desde

. . 'ti ·ncimentos •• ntiguidad para todc s os r utos, incluin o ve
a data d. prexent portaria. I~ vistO

~'1lre~ç t /75.J
(flor non Iria de 12 de [unho de 19110, 110 ,. 27ó·/t.

d Trihun II de Ccntns, 110 tCIIII~ du Dc:crl'to r.
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.\didos:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Policia Judiciária Militar
~.
alor do serviço de administração militar, adido, no Serviço de

Polícia Judiciária Militar, o capitão do me mo serviço, adido,
no mesmo Serviço dc Polícia, 10 é Mendes Rodrigues Bento,
Contando a antiguidade para todos o efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 15 de Maio de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos lermos do Decreto n.· 276-A/75.)

Direcção do erviço de Administração Militar

Coronel d' , . , d D' ãd o serviço de adrnini tração rrulitar. adido, a rrecç: o
s o ~erviço de Admini tração Militar, o tenente coronel do mesmo
qerVlçO. adido, da mesma Direcção, Manuel Pedroso Alves Mar
v ue : COntando a antiguidade para lodos o efeitos. incluindo
Oenclmento. de de a data da pre. cnte portaria.
n. referido oficial encontra-se adido nos lermos do D creto-Lei
, 498r 74, de 30 de etembro,

(Por portaria de 12 de Junho de 19 O, ao carece de visto
C do Tribunal de ontas, no rerrn do Decreto n.· 276,A/7S,)

oronel do se d dmi .. id d O' " JSer . rvrco e a miru tração militar, adi • a irecçao (O
ser~·IÇO de Administração Mihtar, o tenente cor nel do me: mo
tandlÇo, adl?O, da me. ma Dir cç o. J ão da Rocha Teles, COIl
desd~ a antlluidad p Ta tod S 0\ efeitos. inclurnd vencimentos.
O tef a, data da presente p rtaria,
do n .crldo oficial ncontra-se na <ítu: çã ti adido nos term .
de 30 18 da alínea b) do artig 44," d Decreto-Lei n." 176/71,
8 de Sde Ahril. de harmonia orn o De reio-Lei n." 681/76, de
-Gene' ctcmbro, por encontrar m dili ência no ·stado·Malor

ral d, s Forca d, rrnt s,
(Por 1'0rl ln II 12 de

do 'rribun 1 d ntns, n
\i ln
ns:
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antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.
O referido oficial encontra- se na situação de adido nos term~S
do n." 17 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n." I 7611d '
de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei n." 681/76, e
8 de Setembro, por se encontrar em diligência no Serviço de
Polícia Judiciária Militar.

'slO
(Por portaria de 18 de Abril de 1980. Não cerccc de v~5.J

do Tribunal de Contas, 110S termos do Decreto 11.° 276·AI

Chefia do Serviço Geral do Exército
'0

Major do serviço geral do Exército. adido, da hefia do serv~a
Geral do Exército. o capitão do mesmo serviço. adido, da mes ra
hefia, Albertino Patrício Godinho, contando a antiguidade P~te

todos os efeitos. incluindo vencimentos. de de a data da prese
portaria. mOs
O referido oficial encontra- c na ituação de adido nos te~f1J,
do n." 17 da alínea b) do artigo 44." do Decreto Lei n." 17

6
de

de 30 de Abril. de harmonia com o Decreto-Lei n." 681/7 "cnl.
S de Setembro. por se cn ontrar cm diligência na Guarda flS

• vislO
(Por portaria de 21 de Moia de 1980. Nüo cer~ce (~~Al15.J

do Tribunal de .onrns, nos termo do Decreto 11.· 27

Di trito d Recrutamento e Mobilb:açlo d Foro
to e

Tenente-coronel de infantaria. adido. do Di trito de R crutarne: fllo
Mobilização de aro. o major d infantr ria. adido. dO. ~ídade
distrito. Jo O Manu 1 da -onse a Inácio. c ntando . ant~ ta dll
para todos o, cí itos, ín luindo v n imcntos, desde a a
pre ente portari . s terflloS
O referido oficial ncontr •. c nr situt ção de • dldo n
do Decreto Lei n.· 43/16. d 20 d J neir . visl~

(Por port nn de 12 de Junho d 11)110. NilO core. e27~~Al15.J
do Tribunal de ont • nos lermos do Occrclo n,

F.m estabel clm nto militare.:

lru tituto Militar dos Pupll do F:xér no

Coronel do s
Mi'

. InstitutO . °dmiru Ira. militt r. adido. no . erV1Ç ,
I d mesmo dOlitar do Pupil do Ex rcrt • o l .n nt coronc o c otall

adido. no m ~mo lnvututo, Rui Alberto I uro lhO.
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a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

~
(Por portaria de 12 de Junho de 19!!O, Não carece de visto

do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276·A/75,)

4.. Tribunal Militar Territorial de Lisboa

Coro~~l de infantaria, adido, no 4." Tribunal Militar Territorial de
b Isboa, o tenente-coronel de infantaria, adido, no mesmo Tri-
Unal, Nuno Seba tião Beja da Silva Valder Tomás dos Santos,

2Contando a antiguidade e com direito aos vencimentos desde
8 de Julho de 1978.

(Por porto ria de 27 de Mrnço de 1980, Não carece de visto
do Tribunal de Contas, no termos do Decreto n.· 276·A/75,)

Manutenção Militar

Maior f
m ~rrnacêutlco. adido. na Manutenção Militar, ° capitão Iar
accutic di pQ . o. a Ido, na me ma Manutenção. arlos ugusto ala

vear~la. Contando a antiguidade para todo o efeito, incluindo
nClmento . desd a data da pre: nte portaria.

(Por porlaria de 7 de Julho de I (jao. fio carece de vi to
do Tribunal de ontns, n termos do De reto n." 27ó·A/75,)

Maior
Mil~tO erviço de administração militar. adido. na Manutenção

I ar o . 1'1 •• Mtença:' caplt ..o do me mo. rviçov r dido. nt m ma anu-
tOdo o. ÓScar Fernando Ribeiro. contando a antiguidade para
PortaS~s efeito" incluindo vencimentos. de de a data da presentena,

(POr rtnri de 12 de Junho de 1980. o CIlr<!CC de vi to
do Tribunal de Conta, nos term do T) creto n,· 276·A/75.!

NOUtrex mini. téri~:

Mini~tério d Finança d Plano

I·

o militar .. dido, n: Guarda h\ ai.
dido, n. me ma Cu nJ .•

• nti uidad parn todo\
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os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente pof'
taria.

(Por portaria de 12 de Junho de 1980, ão carece de "is;~
do Tribunal de Contns, nos termos do Decreto n." 27b,A/77'

Oficiais do quadro de complemento

Annas e serviços:

Direcção da Arma de Infantaria

Capitão miliciano de infantaria, o tenente miliciano de infanta~i~
José Manuel Ferreirinho de ou a Gonçalve , contando a an
guidade de de a data da presente portaria,

vi!l~
(Por portaria de 8 de Dezembro de 1979, Nüo can'ce dC

Al15.l
do Tribunal de ontns, nos termos do Decreto n." 27b-

Direcção do rviço de Finanças

iii
Tenente miliciano do erviço de administração militar, o atfcrc ~ ...a,

ciano do me mo erviço 10 é Augusto Lern Alvt:s d~
contando a antiguidade desde a dat: d, pre: ente port:\rta

"il
lQ

(Por portnrin de 2 de Abril de 1980, Não core 'e d~At15.l
do Tribunal de onms, nos ICrIl10~ do Dccr to n." 276-

de i,,~tJ1lÇno
E: ola práticas da_ arma e serviço. centro

e unidade:

Infantaria:

, José
, ' , . d' fün!nrt;l a

Ten nte mili i, no d inf nu ru , o • tfcr milici: n . I,n de desde
Agostinho Fcrnnnd ntun x, 001 ln lo a nntlgulda

dr ta da pr \ nte porta IIa,

Regimento de Infantnrin de Elvas

(Por port rriu de i1 ti' f) t mhro de 1Q7'l,
do 'l'ribun 11 U' Contn ,n termos UI) [)

vidO
, de 1')I) corC c "--Ar J-• 27v-r tO n.
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Regimento de Infantaria de Queluz

Capitão miliciano do erviço de pessoal, p tenente miliciano do serviço
de pe oal Mário LUIS Nune orreia Ribeiro, contando a anti-
gUidade desde a d· ta da pre ente portaria.

(P r portaria de 8 de D zcrnbro de 1979. Nilo carece de visto
do Tribunal de Contas, nos lermos do Decreto n." 276-A/7'5.)

Ca;alaria:

Regimento de Cavalaria de Braga
(enent .. ,

e mlltclano de avalana o altere rniliciano de cavalaria Au-
rélio Ferreira lbuquerque, contando a antiguidade desde a data
da 'presente portaria,

{t'UI •.__,~.;. rlç 31 de Dezembro de I 79, ão carece de visto
do Tribunal de Contas. Itv,) ' .....lItIV~ uv '.,.I .........t. .....lV t r, .1 v·n/ I J.J

Regimento d Lanceiro ue Li~bo3

Capit:!. ' . ,
v' o mlhclano do erviço de pe soai, o tenente miliciano do er
IÇO de p . ~o 1 30110 crardo d 1uia arvalho Abreu, ontandoa a 'nltguidade desde a data da presente portaria.

(Por p rtarln d l' de [) zernbro de 197 , :-;.10 carece de visto
do 'I ribun I d ontns, II term do D ':!'CIO II," 27()· /7 .)

Alfere ' .
I n1lltclano de cav I ria o pirantc a ofici 1 miliciano de cava,afia R . • I

dad UI Jorge ldanha ~1. rquc cont ndo a antigui-
e d sde a dt t l dn presente port ria,

(Por I fi ri de 2
do 'l'rlbunal

1979, ' o carece de vi 10
ierm do I) creto n,' 276,'\/75.)

}<' ola '~r.iti .1 de Engenharia

milici: no de cn cnharia
cont no. ntiguidade desde

. • o ce de vi 10

• n d l> reI n,- 27 ,A/h)
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infanta~n
Manuel Augusto Carlos Manata, contando a antiguidade desde
1 de Dezembro de 1976, desde quando deve ser considera o
nesta situação,

vistO(Por portaria de 1 de Dezembro de 1979, Não carece de 75)
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276,AI '

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelcclmemos de ill",truçao:

Academia Militar

Tenente miliciano, o alferes miliciano João Manuel de
Ramalhete, contando a antiguidade desde a data
portaria,

astro Jorge
L ' t~
da presen

vistO
(Por portaria de 2 ele Abril de 1980, Nüo carece deAl75.J

do Tribunal de Contas. nos termos do Dccr to n." 276-

Adidos:

No Ministério da Adminitmção Jntcrna

Guarda Na íonal Republicana

teneote
Graduado no posto de canit: o miliciano de infantarJ:1., o da Na-

nihciano de infantaria Joaquim Dias arcpo. da GU~rctoLej
cional Republicana, nos termos do nrtlgo 37: do De lo nesta
n." 419/73, de 1 de . lembro, d vendo ser consider;t(
nltuaç50 de de t data d: prcsent portana. Vi~IO

. ecc de (1')(Por porturia de 14 de l'cvcrcrro de 1qllO, N I) ~nr. "1(:0-,' '
dI> 'I'rihunnl de Contas. 110 termo do n CI'ClIl 11. ~

]'J3ci0031
C ',. 'I" dI' I d I n 'I (; lI:trU.l ' 0:1aprtão mi leia no o serviço (e snuuc, ii IlO, , 'ldlOO,

'\I~'O' 011'Republicana, o tenente nuhcinno do m .xmo S~ I AI~,eida, c
rncsmt Guarda, Mario do Carmo Meuciro~ de
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tando a antiguidade desde 28 de Setembro de 1974, desde quando
deve ser con iderado nesta situação.

(Por portaria de 6 de Novembro di: 1979. Não carece de visto
do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

\t - COto CAÇOES, EXONERAÇõES E TRANSFERf.:NCJAS

I\tn~s e serviços:

Direcção da Arma de Cavalaria
'l'enent

M e-coronel de cavalaria. do Regimento de avalaria de Santa
argarida. Fernando Luí -ranco da Silva Ataíde.

(Por portaria de 29 de Abril de 1980.)

~a'or
,,' engenheiro do
YIÇO d

e Material

Direcção do rviço de Material

erviço de material. da .scola Prática do Ser-
Artur Alberto Gonçalve .

(Por portaria de 28 de Julho de 1980.)

Quattéis_g ncmis:

Capitã:
O do \. _

-- r . crvlÇO de mat rial
\. amo auto) d'VJanUel . . o Batalh!'lo

Mlr Ganh] o.

Região Militar do Sul

( rviços t nicos de manutenção
do crviço de Material. António

(Por port ria de 1 de r,o to de 1<)80.)

F.'lcola~ pniticl\~ duo; nrnu ...
c unidade,:

rviços, centros ti in Imçíio

Infant ria da :tIdas da Rainha

Porto. Joaquim
r convidcrado

d OSlO d 1980.)
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Diversos:

Depósito Geral de Material de Guerra

Tenente do serviço de material (serviço técnico de manutençã~
_ ramo armamento e rnuniçõe ), da 'cola Prática do er~lç.
de Material. Jaime António Lopes Umbelino.

(Por parlaria de 14 Julho de 1980.1

Adidos:

Em c tabclccím ntos militare :

Colégio Militar

o~ d3
Nomeado mestre de sgrirna do Colégi Militar. nos term' 093,

alínea ti) do ~ ÚniCO lo artigo 49: do D cr t ·L i n: 3~ 135.. • 4 ..
de 8 de Novembro de 1944. an xo 1 a D cr to J I n dro.
de '1 de Fevereiro de 1959. O c pito O d Infantaria. no ljll~X3d3dei .
Joaquim R facl Ramo' dos. Sant • ocup ndo ,a V1~'1 19. (01

pelo próprio que. por port na de 28 de -ever Iro de 19
transferido par, o R gim nto de lnf ntari de brantc.. d<=

(Por port ri d 1 de M ia d 1980. vrsada pdo Tril"Jne~i!lC'
ontns cm I) de ARO I eh: IC)RO. 110 .10 devido

lumento )

Ofi in G mi d Mal rlal d I~ng nharia

N 01 ado adjunto da 2: I IVI•
de Engenharia t ncnt d
de 01, nutcnção ramo

(Por I' ri rin de I ti 1nio ti
ont 111 n li' "

tum I .1
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VI - PENSõES DE RESERVA

Coronel de infantaria Abílio Gonçalves Dias, pensão mensal de
11 475 00, desde I de Agosto de 197'1'. Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 29 de Março de 1979. ào carece de visto
do Tribunal de Cont ,nos I Imos tio Decreto n.· 27ó-A/75.)

Coronel de infantaria João de Madureira FIalho Prego, pensão
ll1ensal de 12750$00 de de 1 de Agosto de 1973. Conta 40an '

Os de serviço.

(Por parlaria de 4 de Abril de 1979. iío carece de vi to
do Tribunal de Contas, no termo. do Decreto n.· 276-A/75.)

VII- ACÓRD O

S PREMO TRm AL MIUTAR

Militar:

Ba to rreira, tenente-coronel

1ilitar,

da Di.
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então General CEME em 20 de Novembro de 1974, conforme do'
cumento ora anexo. Esta pois a decisão recorrida.

2." - Po teriormente, e te oficial foi promovido ao posto ~e
coronel, com a antiguidade referida a 24 de Maio de 1977, em ~J:~
tu de de lhe ter sido levantada a preterição e ter figurado na !J~o
de oficiais a promover, homologada por de pacho de 6 de jUn ãO
de 1977. De referir que e te oficial também figurou na lista a n76promover homologada por de pacho de 27 de Dezembro de 19 .

3: - Da sua preterição, apre entou o oficial a expo içãO q~~
se encontra nesse TM, invocando o n." 4, do artigo 310.· da CO~er
tituição da República Portugue a. ontudo, e orno tem vindo a ele
decidido por e se Supremo Tribunal, em uce ivos acórdãos, aq~50
preceito constitucional não é aplicável às orça Armadas, r~ar'
pela qual a expo ição apresentada pelo tenente-coronel Basto
reira também não deve proceder.

eoil'
4: Mas mesmo que tal não se entende se, teriarno que pro'

siderar ainda a intempestividade do pedido, um vez que a nãO idOS
moção do oficial ocorreu em 1974, data em que foram promo\' este
ofi.ciai mal. mod rnos UO que o recorre~te. Vê. e. poi q.u~erro
deIXOU ultrapr ssar, de I ng , o prazo previsto na lei para ln
ição da qualquer recur o da sua pr m ão.s • as'

Da nota de fi . 33, as. inada pelo hefe da RepartiçãO de
binete do ~M, consta: CE~f6

« bre o rc ur: em epígrafe, cncarreg -rne eneral
de informar o cgurnte: teriÍ

d 'damcnte ...O li cum nto qu consta de fi. 4 e que in VI eont~I"
constituíd p ti ão inicir I d Pr es O 11.· 27 176/ 1M, nlO mO tal.
, formalidade mlnimr e, en ial pr ra poder ser c n itlerado CO Inept3

m efeito, c m petiçí de absolut, mcn~e mentOS
dad que n rcíerc r ded\t o r c fun a edido,
de f, ct e de direit , nem c nclui pel: p si .10 clara eto P fO~'
requi it s rmrurnos essenciais e Igldos por lei (artlg 139'~5~~ de IS
artigo 55: do R g. S A; artigo 2." d Decr to n." 3
dt,; Novembro ti' 1(46). As.,il11cst~

cresce que tal documento está dirigido ao. H"IE. 's que il~3
cntidad "n únIca a qu m compet' (I sua apreclaç·.o, PO~UI! ;I ~.

e~t, uem nstr:ldo, ' comp 'ti~, ao Intl'r '\sado fale lo. .' 17S1
) I eis n, (lte.,itua 110 h, j, r \ultado. d, arlJ ii ; O dos I cretos .' tU Ime de

, I' 'Ir evcn "309/74 c 147 ( 175, hlpot '\c 'm tIu' \ 'na ti· ar IC. " ,legaIS ,
. . . prevlOS J;,cedem nstrada que f "', 'Xl\tencI. do~ r qUISltl>\ ., dO 1{l.

. 'I . . Il d spal:' IqtramIta, II das p tlÇ( "t J'cClIrs, (I tlOlltnl1l1 t ( de u
, , I S temhro seI 'nllSSl1ll I n mI )udante· j 'n ral ti, -o l C ,c; oliciu1' { ...

, , PI C S 11"S\lm, em 'un ormldaue com o quc s t '(ciról:l
rcnl '\\<l U J' 4llclÍrnent{ du tenente comncl B.l\tu (ar
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~c. ser Submetido a despacho da entidade destinatária, e bem assim
Indeferimento liminar do recur o pelos motivos já aduzidos.»

li . Os Excelentí imo Defensor fi cioso e Promotor de Justiça
mitaram_ e a apor o seu vi to nos autos:

O processo correu o vi to do Vogai deste upremo Tribunal.
sid O recllr o erá interpo to por meio de petição dirigida ao pre-
de en~e do uprerno Tribunal Militar e a petição deverá referir a
lll~lsao ou documento recorrido e conter a exposição do funda-
C1a;tos de facto e de dir ito do recur o, on Iuindo pele enunciação
Nova do pedido (artigo 1.' e 2.° do Decreto n." 35953, de 18 de

embro de 1946).

~ nenhum desse requi ito ob dece a peti ão de fi . 4.
cOnd' cresce que, me mo que a p tição . e apr enta e na devidas
na nlções, o recurso (no ca o de o act recorrido er o indicado
Seriao~a do chefe de Repartição da Direcção do crviço de Pe soaI)
nUllle Internpe tivo, isto e. te upremo ribunr I ter firmado, em
n.· 4 r~sis imo Acórdão, a Juno prudência d que artigo 310.',
lllada's. a Onstituição d República não é apli ável à Forças Ar-

~ilit;~ face d p st , d cidcrn )UI7C
de fi ':rn cOnf rência e por unanlrnid: de, n,
Bstad~_M,.a qu I dev rá er pr sente ao .xc
POr co al?r do ·xército. p ra O efeito que

nVenlcnte .

lisboa
. 17 de Julho de 19 O.

de -j ruclr d . gen ral;
na. neral da Força Aérea,

• juii'.

Supremo Tribun: I 1ilil. r:

ti c lar]: na
R IR 1 r • Inter-

\jud. nte Jeneral
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do Exército, praticado por delegação do CEME, de que teve conhe·
cimento em 14 de Maio de 1979, nos termos seguintes:

O recorrente interpôs recurso para este Supremo Tribunal iJTl'
pugnando o acto pelo qual ficou preterido na promoção ao postO
imediato, que foi julgado por Acórdão de 11 de Abril de 1978.

Como se alcança da ua leitura, o então acto recorrido nlo

tinha existência jurídica, pois não havia nem nunca houve hoJTlo
Iogação da deliberação do Con elho da Arma, que determinou eSsa
preterição.

qUeEm consequência apresentou ao EME um requerim nto em le
solicita que seja reposta a legalidade da situação criada, obre e
incidindo o despacho impugnado.

oVerifica-se as im que, tendo faltado ao acto de preterição te
requisito e encial da executoriedade, com judicialmente ficou :lSsell
e provado, não podia a Admini tração dar-lhe execução.

nti-om efeito, tendo cabido ao re orrente a promoção por 11 aI,
guidade ao posto de major, qualquer medida que leva se e cepc!?n~i3
mente a impedir essa promoção teria que er tomada com obedlco
aos requi itos que a lei impõe. aS

O poder discricionário reconhecido aos on elho das N~~o
para propor oficiais para, pr moção ou preterição tem que er ;;.105.
com vi ta à prossecução do fins que a lei c ntém ao nce t:! )Cer'

primeiro requi ito para que haja c nformidt de entre o'dCldcS
cício do poder e O fim legal con ist na obs rvância da formal! 'olo
essenciai que devem ser respeitadas no act prati ad , O que
aconteceu.

Não tendo a caract rlstica de exccutoricd: d
cr executado, ali ja, pret rição. p dia
cados os fito de: de que resultante d

e p I
lhe

JTlO
não p dia o Jl1C' 'fi-, • vcrJ

er aplicada e tl'VO,. ' tra
act admln's 'do

'corOact agora re itM. 3
competi, r sr naoder.
d svi d P d'jd3.

vC 'str v, legalmente nulO,
d· írn ntC

(o I, ica f rn13'. d ode víCIO efeitO.
II n 'nh~lrn apre
sem efl'ltO c pro'

n~cQucnt

n, o

moçuo.
A cntidr ti r' .orridn su (
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Correram os vi tos do Vogais deste Supremo Tribunal.
Cumpre decidir:

A O recorrente foi informado pelo ecretârio do Conselho da
Arl11a de Cavalaria, por incumbência do Excelentíssimo Director da
d;tna, de que aquele Conselho, na ua reunião de 16 de Novembro
ti 1976, o con iderou como não . atisfazendo à condição 3.' do ar-
go 69.· do EOE para promoção ao posto imediato.

ter .R.eclamou de a deliberação e, em esperar pelo resultado, in-
de ~os recurso, afirmando que o mesmo tinha por objecto «o acto
a I' ua EXcelênci"\ o General Chefe do ·stado·Maior que homologou

Ista de .. I I f .Prete . promoções ao posto de major de cavalaria, pe a qua 01

cOI11tIdo na promoção», concluindo por pedir a anulação de se acto
tOdas as con equên ias legais.

R.olãCOlhidos e clarecirnento ne e preces: o oube- e que o capitão
não ~ Candeia havia recorrido ele um acto inexistente, porquanto
CaVaIo:am elaborada. lista de promoção ao posto de major dearlahOtno1 em 1976, nem con: equenterncnte houve qualquer acto de
BXérc·ogaÇão por parte do -xcelentí sirno Chefe do estado Maior dono .
taria n. e I\~O porqu , nos terrn da alínea a) do n." 13 da Por
capitã' 789 76, de 31 de De7 mbro, n, o houv a apreciação de

Ces das Arma em 1976 para cfcit de laboração de listas.
onclu ..existên' Indo que o acto que o recorrente Impugnara não tivera

S cla real . . . .Uprel11 . c que não podia anular aquilo que não cxrsua, este
o recu ° Tnbunal, por 'cu ar irdão de II de Abril de 1978, julgourso .t:'. Impr c dente.

01 enUto
~ legalil.l ' Qu.e O recorrente requereu ao ~ 1 ~ que fosse reposta
Uteis a 1~l.lcda Ituação criada, rctirando j preterição os seus efeitos
a d Picado I \ ". dclibe pe <I I drnini Iraç!i , 1\10 porque. no s ti enten er,
riCdadc ração do on clho da rrna car ia do re lui,ito d, executo-

qUe "B c o a 'tia hornolo n li lhe poderi; conferir.
tec . orno ç<s . • '.1 '.1 d' tUt\o. requcnmcnto Ilves-' \IuO arqlll auo, aI o prc\cn c

liã ""' .
te" ' ..anlfe I f-'IUeril11 1> a c n li •o. quer n

Cnto ~\, ti .
C~ ('0111 f' I le eu cau a • o d p. ho r orndo.
tal ~t que

C
~~IO. no r IIr,o • nl rior for

aCto n11 .m lo 'Oll a II ta d rir< nl
Não . o tlnh, cXi\lênçi real d i()p c fl .

te ()ttun:'lm Or 1\ o ex cto 411 • de Iib r
ter ante cOO)uni d

dad() pe~~ah flromoçltll

f . COrno amOlo, o
01 . o r

1Ill:IUid orr nle n
o l.leÇCrfo

qucr no

do

o cr, I de promoçno.
n o promo r, que lerá
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sido homologada pelo CEME, pelo que em consequência e sa decisão
impediu a sua promoção.

E assim é que o recorrente nem tem legitimidade para impug~~:
o acto que homologou a lista de promoções ao posto imediato, a1l3·
sem existência real, mas tão-só o acto que homologou a lista de
oficiais a não promover, que deveria estar em causa e que nune'
esteve. I

É que não tem interesse directo em demandar por virtude daqUe e
acto, se existisse, lhe não causar qualquer prejuízo.

Uma vez que da apreciação dos Conselhos das Armas são ~rg~;
nizadas listas de oficiais a promover e a não promover, os OfICI3~.

preteridos só podem impugnar a sua inclusão na lista de não pr
moção, por daí lhes advir prejuízo. o

A falta de clareza na enunciação do pedido no primeiro recur:e
deu aso a esta confusão e se foi decidido que não podia ~nular~~
o que nunca existiu também se não poderia homologar a dchberaÇ
de. Conselho da Arma, igualmente inexi tente. d~

Ora, se assim é, o acto recorrido não pode e tar inquinada
qualquer vício. 'nó3

Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em confere
no Supremo Tribunal Militar em negar pr virnento ao reCurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade

Lisboa, 3 de Julho de 1980.

Octávio de arvalho Galvão de Figueiredo, general: .,Aére''''
João Anacoreta de Almeida Viana, gcncrt I da r·or<,:.1

na reserva: 'rante:
. rnando de Aguiar Andrada d \ sanr \ e Silva, vicc·alrnl

Fernando da ilva Soares Branco, VIC almirante:
António Oliveira Costa Mala, g neral da Força Aérea:
Prncstc António lUIS I-crrcira de Macedo, gcner •il; r.,I'

\(lC '" .
lonçalo Nuno de Albuquerque Sanches ou ,:lIna. gl.:

Silvino Alberto Vila Nova, juiz:
M.nu I l opes. lUII

Acord un no Supr mo 'I ribunal Miliu r: te lo(.n·
Raul l.lli~de Mornis Lima Ferreira da ( unha, Icnen~e. ~Ide: 10'

turir número 7473H 171, a prcstur serviço na E'~'I)la pr dIlC"loul$ÇJI1
r. olaria, iOler('llh recurso para exte Supremo "rihunal C·
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-xcelentí simo

nt m quela exp içã . nem concluiu

não e in lui entr aquelas
comp tência para c nhecer
êrcit ).
S' nt nci samentc imo

utóri S •

. in «Manu, I d

uprern
nheccr d

1 ribunal
recurves
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VIU - DECLARAÇõES

I) IPor despacho de 15 de Agosto de 1980 foi substituído n;s
funções de Director da Arma de Infantaria, desde I de Ago to J
1980, data em que marchou para o E tado-Maior do Exército, o genera
João Imaginário Nunes Egreja.

2) O coronel de infantaria, na situação de re erva, arlos AJ'
berto Gonçalves deixou de prestar erviço na Repartição de Justi~:
e Disciplina da Direcção do Serviço de Ju liça e Disciplina ~e'~a(
31 de Julho de 1980, continuando a prestá-lo no S.· Tribunal M!h..o
Territorial de Li boa, onde de empenha as [unções de as eSSOf jUfJ~ICI
do Promotor de lu tiça «ad hocs no processo n." 103/79, até (Jl,a
do julgamento do referido processo. dO

3) O coronel de infantaria, na situação de re erva, Jo é Guafd~~o
Moreira deixou de pre: tar serviço no Quartel Gen ral da RegI
'v1ilitar do entro, desde 2 de Julho de 1980.

4) O coronel de infantaria, na situação de r serva,
oerto Gome Saraiva pre ta serviço na Dire ção da Arma
nharia, no de emp nho da funções de admini 'tr, d r d
Ceuta, desde I de eternbro de 1980.

de
5) O coron I de infantaria, na situ. ção dr' rva, Jo:1o dO

Madureira 'ialho Prcg deixou de pr star . rviço na Dirccç:1~9S0.
erviço de Educação -ísica do Exército. desde IR de Ago\to de udos

d tstpassando a prestá lo, desde a mesma data, n: rrussão e . -it,l.
da "ampanhas d fric: (1961/74) no hstad Maior do E.xcr'

IuíS
6} O ten ntccoronel de inf, ntaria, na situnçã, de re~c;rva10' de

dos anto: Rafael continu li, •p(Í a SlI, pavsngcm a sltllaç~tO de
res rva (8 cll. Setembro ti 1980). a prestar s r iço no Dlstrl
Recrute rn nto e Mobilrzaçt o de Castelo Branco,

7) r ncl de infunt: ri" na
unha. ardrnhn deixou de prestar
d s Forçr s Armada .... ti sei I ti.

Icite
U) . J - f' . I 'I Duarte .. i-o maior (e ln untnria, na S1tuaçi o c , r , rv.,. OIS~

l'reira ti 'IX li de prestar serviço na R 'partlç,\o de JII~Lt a úe, 2 de
pltn. da I Ir~ i () do Serviço de 111\tl ii c ))ISt:lplina. dt:s e
SeI rnhro ti· I!)HO.



2.' Série ORDEM DO EXeRCITO N » 18 1407----------------------------------------------------
lh 9) O major de infantaria, na situação de reserva, António Gui-
aerme da Silva de Sousa deixou de prestar serviço no Distrito de
19~~~tamento c Mobilização de Santarém. desde 1 de Agosto de

Pe .10) O capitão de infantaria, na situação de re erva, Pedro José
Ju~~lra Continuou. após a sua passagem à situação de reserva (1 de
ll1iro de 1979), apre tar erviço na unidades e estabelecimentos

I(ares que se indicam:
De I

de Julho de 1979 a 29 de Julho de 1980, no Quartel-General
De ~; Zona Militar dos Açores.

de Julho a 4 de Agosto de 1980, na Repartição de Oficiais
da D'Desd Irecção do Serviço de Pe soai (a aguardar colocação),
e 5 de Ago to de 1980, no Serviço de Polícia Judiciária Militar.

de r! 1) O Coronel do serviço de adrmni tração militar. na situação
serva J - éni n . h 'na D' ,Oao Ant 010 narros da Silva arval o prestou serviço

31 delr~Ção da ooperativa Militar, no período de 5 de Abril a
ezembro de 1979, ambos inclu ive,

12) O
serva tenente'coronel do serviço de material. na situação de re
baten~ Alberto Martins ctC Lima prc ta serviço na Liga dos Com

es (sede), de de 19 de Agosto de 1980.

13) O '
Ant6n' capitão do rviço de mr t rial, na suunç: o de reserva,
1980 lno Teodósio dei, ou de pre: tar erviço. desde I de Agosto de, as on ,

tcinas Gerai, de f aterial de En cnharia.

llÍliol~ O maior do serviço eral do Exército. na situação de reserva,
l{ecruta: Santo~ Oliveira deixou de pre tar serviço na Repartição de
de 1980. enIo da Dircc no do .rviço de Pexxoa], desd I de Agosto

15) O
All'Iând' capil o ti
di\. a ,lO AllgU~to

alnha da l',Iga

,itu ção de re-
r i o n Del s cão de

2 de Julho de 19 O.
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18) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re'
serva, Augusto Pinto Franco deixou de prestar serviço, desde 31 de
Julho de 1980, no Lar dos Filhos dos Combatentes, no Porto.

Colocação nas escalas:

19) O coronel de infantaria Nuno Sebastião Beja da Silva Valde~
Tomás dos Santos, promovido ao actual posto por portaria de 2.
de Março de 1980, contando a antiguidade e com direito a venCI-
mentos desde 28 de Julho de 1978, fica ordenado, em relação à SU~

antiguidade, imediatamente à esquerda do coronel de infantaria }05

Marques da Cruz Marcelino.

20) Os tenentes-coronéis de infantaria, a seguir indicados, .r~
movidos ao actual posto por portaria de 12 de Junho de 1980, flC
ordenados corno se indica, relativamente à sua antiguidade:

João Manuel da Fonseca Inácio;
José Casimiro Gomes Gonçalves Aranha.

21) O coronel do serviço de administração militar João da ROch~
Teles fica colocado na escala de antiguidades à esquerda do coroo
do mesmo serviço Luciano Antune Caldeira.

Cursos, estágios e tirocinios:

eh'
22) Deve ser averbado ao major de artilharia Mário José V~~erY

neider Pereira da Silva o curso por correspondência «Field Art;l) de
Office Advanceds, o qual completou com aproveitamento em
Junho de t 980.

. de
23) Deve ser averbado ao major d artilharia Viriato Joaqul~'cer

Macedo Osório O curso por correspondência «Field Artillcry 0J 'lhO
Basics, o qual completou com aproveitamento cm 16 de ti

de 1980.

Diversos:

Me'
24) Deve considerar-se sem efeito a cond coração co~ •.::lrriIO,

dalha do Pacificador, do Bra iI, atribuída pela Or(/('1/I do, Álevedo
2." Série, n." 4, do corrente ano. no coron I Jorro Cnrlos de
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:~ Araújo Geraldes, em virtude de a mesma condecoração já ter
~ ,o atribuída ao referido oficial pela Ordem do Exército, 2: Série,
. 3, também do corrente ano.

se 25) Lista de promoção dos majores de cavalaria a vigorar no 2:
n ~estre de 1980, elaborada nos termos do n. o 11. t da Portaria
n.' 3576/77, de 15 de Setembro, que regulamenta o Decreto-Lei

85-E/77, de 13 de Setembro:
!tu'
An:6Eduardo Anselmo de Oliveira oares:
t'et nlO Eduardo Queiroz Martins Barrento;
Jos~ando António Marques de Abreu;
l~ , Manuel Lameira Machado F~ri,,·
""0 l'\..
Arro UI o <:Ilmoes 'açorino Dias;
Vasc~ndo ,Cario Barro a da Silva;
JOão LUIs Pereira E teves Ramire ;
J Antó'Orge M: 010 Branco Martins Rosa Garoupa:
!tUi d anuel Bicudo de Castro Valério:
Ant6 ~ Osta Ferreira'

nlO V' 'lUís A Ital Fernandes Faia;
~anueib;rto Oliveira Marinho Falcão:
~úb oares Monge'en d •
AbcI lu,e Almeida Mendes Domingues:
lOUt IS Lemos aldas:

cnÇo d '
26) Li e arvalho Fernandes Tomás.

~.' sell)e t ista de promoção dos tencnt de cavalaria a vigorar no
~.: 576t7;e de 1980, elaborada nos t rmo do n." 11.1 da Portaria
. 385-B;77 de 15 de etembro, que regulamenta o Decreto Lei

JOão ' de 13 d etembro:
J "Paulo W
oSé M. ren Abrante. da ilva:
~á' arra d S'li tIo ~ui a ~Iva Gonçalve ;
cl\tiq orrela Gorn .C Ue de AI .,
atIOs \1 'V1orais da Silva Caldas:

"'nt6 ''1anUel C' .~ nio A rr !tna d Aguiar:
J anUel b rnaldo Rocha Brito I ope 1ateu'
osé l!Ugénio l' . ,
};' Ant6n' . orcíra d arvalho 1 ele ril
tancisco M <?rul Martin;

arra orrl'ia Oliveira Per ira.
~.' 27) l.ista d
n' Sell)e tre d e promoção do\ alfer de c:\Valaria, igorar no
n', 576/77 de 1980, elaborada no termo do n,· 11.1 da Portaria
J 385'Bt77 ~' de 'Iemhro. que fC ulamcnt:\ O Decreto·Lei
oão "p 'e 11 d ctcmbro:

aUlo Arn
ado Vareta;
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José Augusto da Silva Guerreirinho;
José Carlos Rodrigues Valente;
João José Camarate de Campos Palma;
Luís Miguel Correia David e Silva;
José Júlio Gomes da Silva.

IX - OBITUÁRIO

1980:

Julho, 5 - Capitão, reformado, Delfim Fernandes.
Julho, 31 Capitão, reformado, Arménio João Pereira,

Agosto, 3 - Tenente, reformado, Mário Pinto da ilva Graça. ds
Ago to, 9 - apitão, reformado, Lui Gonzaga de Noronha

Gama Lobo Demony. id~'
Agosto, 18 - Coronel, reformado, João Vitorino Fróis de J\1J~atOS
Agosto, 19 - Capitão, reformado, Virgílio Aureliano Guerra de

Sociro,
Agosto, 25 - Capitão, reformado. Alberto Af'on o Leite.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gornes ardoso, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Los Luís A/miro anêlhas, g n r II



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2,11 SÉRIE

N," 19/1 DE OUTUBRO DE 1980~--------------------------------

DO
,

EXERCITO

llUblica_seao Exército o seguinte:

I - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

<\Ilnas e serviços:

Ingresso nos quadro :

Oficiais do quadro permanente

('4 .~ Pltilo d .
Po e IOfantaria. adido, Vítor Manuel Cardo o Caldeira que,
Mr ter deixado de pr tar crviço na. Força' de egurança de
dea~au, se apresentou no E ército m 26 de Dezembro de 1979
ch~ e quando deve er con iderado nesta situação, para preen-
1ll1entode vaga no quadro.

(POr portoria de 26 de D 7. mbro de 1979, vi ada pelo Tribunal
de onta em 16 de Abril de 1980. o o devidos emo-
lumentos.)

Quadro da Anna de Infantaria

IIassagem >.
.. situação de adido:

C; Coo elho da Re oluçAo
oronel d .

f;'ialh° ervlço de admini tração militar António Joaquim Afon o
denteO, p r ter sido nomeado para exercer as funções de prcsi-
devend do on-, lho drninistrativo do nselho da Revolução.
POrtari~. ser c n idcr: d nesta situ ção d de a d ta da pre ente

(POr rtorl
de Con:

ti I d [ulho d I 75, ano! do pelo 'I ribunal
cm 5 ti Ma o ti I 76.)
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Conselho Fiscal dos Estabelecimentos Fabris do Exército

Coronel do serviço de administração militar António Joaquim Afonso
Fialho, por ter sido nomeado para desempenhar as funções de
vogal do Conselho Fiscal dos Estabelecimentos Fabris do Exér'
cito, devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre'
sente portaria.

(Por portaria de 16 de Junho de 1975, anotada pelo TribUpol

de Contas em 5 de Maio de 1976.)

Nos termos do n." 7 da alínea b) do artigo 44." do Decreto'
-Lei n." 176/71, de 30 de Abril:

Tenente-coronel de artilharia, no quadro, Ângelo Manuel Albefgar~~
Pacheco, do Quartel-General da Zona Militar dos Açores, Pda
ter sido nomeado para desempenhar as funções de chefe Ar'
Repartição de Operações do Comando-Chefe das Forças de
madas nos Açores, devendo ser considerado nesta situação des

a data da presente portaria.
'bunol(Por portaria de 12 de Junho de 1980, anotado pelo TrI

de Contas em 10 de Setembro de 1980.)

reto'
Nos termos do n.' ]6 da alínea b) do artigo 44.' do Dec

-Lei n.· 176/71, de 30 de Abril:

Coronel do serviço de admini tração militar, adido, do Ser~içOl0:~
Apoio ao Conselho da Revolução, onde continua, Ant6n~o aÇ~o
quim Afonso Fialho, devendo ser considerado ne: ta SItu
desde a data da presente portaria.

'bunold pelO Trl(Por portaria de 4 de Julho de 1980. anota o
de Contas cm 26 de Agosto de 1980.)

DecretO"
Nos termos do n.' 18 da alínea b) do artigo 44." do

-Lei n.' 176/71, de 30 de Abril:
mano'

Tenente-coronel do serviço de material (serviço. técnicos de ontinllll
tenção), da Direcção do Serviço de Material, onde ~rar eJl1
colocado, Luciano da Conceição a: aca por se encon deven~O
diligência no Estado MaiorG neral das Forças Armada~. portllfl:l.
ser considerado n ta situ, ção desde a data la pn:sentc 'b"n~l

'1'1'1 ~
. Ia pelO .f1J0'(Por portorin de 16 de Marco de 1979. VI,nt dcviuOS "

de Contos cm II de etcmbro de 1979. Nuo sr o
lumcntos.)
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1I1lSsagemà situação de reserva:

Major de infantaria Manuel Gonçalves Mesquita, nos termos da
condição 4: da alínea c) do n." 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.O514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta
si~uação desde a data da presente portaria. ~
FIca com a pensão mensal de 25121$00. Conta 29 anos e 7
rneses de serviço.

(Por portaria de 1 de Julho de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.O 276-Af75.)

Coronel de artilharia José António Jerónimo Gonçalves, nos termos
~a alínea d) do n." 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 514/79,
de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta situação
F~sde a data da presente portaria.
rca com a pensão mensal de 37945$00. Conta 36 anos de

serViço.

(Por portaria de t dc Julho de 1980. ão carece de visto
do Tribunal dc Contas, nos termos do Decreto n.O 276-Af75.)

lenent
te e-coronel de engenharia António Pinto Ramo Milheiro, nos
brrnos da condição I: da alínea b) do n." 1 do artigo 1.' do
Si~creto-Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo er con-
Fic~ado nesta situação de de a data da pre ente portaria.
servo com a pensão men al de 27 000$00. onta 36 ano de

IÇO,

(Por portaria de 2 dc Julho de 1980, 50 carece de visto
do Tribunal de Contes, no termo do Decreto n,O 276·A/75.)

COtonel d .
Alrn .O servtço de administração militar António Augu to de
do :Id.a Melo. no termo da condição 1.' da alínea b) do n." 1
deve:~tgO 1.' do Decreto-Lei n." 514/19. de 2 de Dezembro.
POrta. o ser con id rado ne ta ituação de de a data da prc ente
Pi na.
ICa co

serviço. rn a pen!lo men aI de 27700$00, onta 36 anos de

(Por pOrtnria de 28 de Abril de 1 80. o carece de vi to
do Tribunal de Conte . no term do O reto n.· 276·A/75,)

CorOnel d
Qaspa~ serviço de admini tração militar José fota da ilva
artigo i.~s termos da condição L' da linea b) do n " 1 do

. o De rerc-t,et n." 514/1 • de 28 de Dezembro, dcv ndo
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ser considerado nesta situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 27 700$00. Conta 36 anos de sef'
viço.

(Por portaria de 16 de Maio de 1980. Não carece de vist~
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-A/75.

Coronel do serviço de administração militar Rogério Andrade Che
d
f
'

mond Bandeira, nos termos da condição L" da alínea b) °
n.· 1 do artigo 1.. do Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de Dezerrtbr~~
devendo ser considerado nesta situação desde a data da preseo
portaria. de
Fica com a pensão mensal de 27 700$00. Conta 39 anos
serviço.

vista
(Por portaria de 18 de Junho de 1980. Não carece de 15,)

do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276·AI

'f6S
Major do serviço de administração militar Fernando Tomás Quel, 1

de Azevedo, nos termos da condição 3." da alínea b) do obro'
do artigo 1.. do Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de Dezerrt ole
devendo ser considerado nesta situação desde a data da prese
portaria. 1
Fica com a pensão mensal de 27556$00. Conta 32 anos e
meses de serviço. 'stO

de VI )
(Por portaria de 15 de Moia de 1980. Não care~c 6.;./15.

do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n. 27

nOS

Major do serviço de administração militar Aníbal Baptista. Le~I:, dO
termos da condição L' da alínea c) do n." 1 do artigO coo'
Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo se.r
siderado nesta situação desde a data da presente portart:. e 5
Fica com a pensão mensal de 23 900$00. Conta 26 ano
meses de serviço. vista

(Por portaria de I de Julho de 1980. Nua carc:c 2;;'Al15,)
do Tribunal de Contos, nos termos do Decreto J1.

s BorgeS;
Major engenheiro do serviço de material Carlos Manuel Alvc tigol.

nos termos da condição 4.' da alínea r) do n.· I do arndo sef
d vC '9do Decreto Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro. e orttlrtí

considerado nesta situação desde a data da presente ~s e 1
Fica com a p nsão mensal de 11 053$00. onta J5 nn .

d . ~meses e serviço. te Vi 5)
(Por portnria de 27 de Maio de tCJ80, N la corc~c 2~6-Al1 .

do Tribunal de Conta • no lermo do 1),',r<:lO J1.
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Major do serviço geral do Exército Norberto Correia Castanheira,

nos termos da condição L" da alínea b) do n." 1 do artigo L·
do Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser
Considerado nesta situação desde a data da presente portaria.
~ica Com a pensão mensal de 25 700$00. Conta 42 anos de ser-
ViÇO. •

(Por portaria de 20 de Junho de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276·A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército Celso Augusto de Quintanilha
e Mendonça, nos termos da condição 4.' da alínea c) do n." 1
do artigo L· do Decreto-Lei n.· 514/79, de 28 de Dezembro,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
POrtaria.
Fica Com a pensão mensal de 28808$00. Conta 36 anos de ser-
viço.

(Por portaria de 17 de Junho de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276·A/75.)

II - PROMOÇõES

Oficiais do quadro de complemento

l' Re imento de Artilharia de Leiria
enente '1"

~ mi IClano de artilharia o alfer miliciano de artilharia José{"ta . ,
&Uid:c,sCOMartin Jorge, cm di pcnibllidade. contando a anti-
cOn ide de de 1 de Dezembro de 1974, de de quando deve ser

I Crado nc ta ituação,
(Por POrturio de 1 d De embro de 1979. 110 carece de visto

do Tribunal de Contas. no termos do D crcto n.· 27ó·A/75.)

lll_C ---
OLOCAÇõ, ,EXO ERAÇOES E TRA I;ERtNCI

Oficiai do quadro perman nte
Armas c 'cr~iços:

'(ado· Maior do :E. érctto

Maior
engcnh .

rnissõc I~~ro ~lc. tran\r;'i stlC\,. da Dircc 110 da A:ma de Trans-
an 1\<':0 Jo c Ferreir li B: to iorelm.

(Per ri ri. de 29 d Julho de 1980.)
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Tenente do serviço geral do Exército, da Repartição de Praças da
Direcção do Serviço de Pessoal, Cipriano Viegas de Oliveira
Canelas.

(Por portaria de 9 de Julho de 1980.)

Direcção da Arma de Artílharia

Coronel de artilharia, da Repartição de Oficiais da Direcção dO
Serviço de Pessoal, Mário Pinto Rodrigues de Almeida.

(Por portaria de 11 de Dezembro de 1919.1

Coronel de artilharia, do Regimento de Artilharia da Costa, António
Fialho Tereno.

1980.)(Por portaria de 25 de Junho de

Direcção do Serviço de Saúde

Coronel farmacêutico, da Escola do Serviço de Saúde Militar, ,Boa'
ventura Paulo Lopes.

980.1(Por portaria de 7 de Agosto de 1

Direcção do Serviço de Material
O'

Tenente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de rn~:110
tenção), das Oficinas Gerais de Material de Engenharia, LUCI
da onceição Ca aca. 1911.)

(Por portaria de 20 de Abril de

Quartéi -gencrals:

Região Militar de Lisboa
afloS

Major de artilharia, do Regimento de Artilharia de Costa, C
Guilherme Sanche de Almeida. 1980.)

de(Por portaria de 2S de JunhO

Escola prática d
e unidades:

Infantaria:

trtlçll°
armas e erviços, centros de itJS

R gimcnto d Infantaria da Ida da RnlnJla

apitão de inf nu ria, no qur dro, Vítor M. nu I
nldei(a.

ard O 1919.)de(Por pOrl ri de 26 d [)~/embrO
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Regimento de Infantaria de Setúbal

Comissão Liquidatária

Capitão do serviço geral do Exército. do Regimento de Infantaria
C .de Setúbal. José de Campos.
apItão do serviço geral do Exército. do Regimento de Infantaria

C .de Setúbal. João Eugénio Gomes.
apltão do serviço geral do Exército. do Regimento de Infantaria

1e de Setúbal, José Dias Dores Ramiro.
nente do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Setúbal, Aristides de Amorim Dias.

(Por parlaria de 1 de Agosto de 1980.)

ArtiUJaria:

Regimento de Artilharia da Co ta
Com

;ncante, o coronel de artilharia. do E tado-Maior do Exército,
osé Lopes Rijo.

(Por portaria de 25 de Junho de 1980.)

!-.1ajor d . .
Ti e arttlhana, do Quartel-General da Região Militar de Li boa,
lto Luí de Almeida Bouças.

(P r porlurin de 31 de Moia de 1980.)

Cavalaria:

Regimento de valaria de anta Margarida
!-.1aior d

Ca e cavabria, da scola Prátic de avalaria, Jo .é Maria de
mpos Mendes nti iro.

(Por portaria de 4 de Agosto de 1980.)

Db1ritos de recrutamento c mobilização:

Di.,t '(Co' . rI o de Recrutamento c 1obiliIuç' o d ctúbal
IlllSSão I

nstaladof'.1 do intro d 'Iecçu e Recrutamento do uI
Capit:i

o do ~ ,
de S . crvlÇo gero I do Regimento de Infantaria

ctubal, J0110

(P r tlllriu Ú 1 de A&OSIO de 1980.)
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órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Centro Militar de Educação Fisica, Equitação e Desportos

Capitão de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Santa Margarida,
Miguel de Lencastre e Távora.

(Por portaria de 4 de Agosto de 1980.)

Diversos:

Forças de Segurança de Macau

Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Portalegre, VítOr
Manuel Cardoso Caldeira.

d 1911.)
(Por portaria de 18 de Outubro e

Adidos:

Conselho Fiscal dos Estabelecimentos Fabris do Exército
. dO

Nomeado vogal do Conselho Fiscal dos E tabelecimento FabriS pi'
Exército o coronel do serviço de administração militar, da 50

recção do Serviço de Intendência, António Joaquim AfO~ei
Fialho, nos termo da alínea c) do artigo 156." do Decret?'I'co

. uOn," 42564, de 7 de Outubro de 1959, alterado pelo artigo bsti'
do Decreto-Lei n." 43577, de 31 de Março de 1961, em su odo
tuição do coronel do serviço de admini tração militar eroíl 6es
de Deu Ferreira Mato que foi exonerado da referidas funÇ
por portaria de 1 de Maio de 1975.

r 'bUp~1
(Por portaria de 16 de Junho de 1975, visado P 10'

d
~l CP10'

de Conta em 20 de Maio de 1976. Nilo silo devi o
lumcnto .)

Oücíaís do crviço postal mllítar

Direcção do crviço de P oal

Repartiç o de Oficiais
• 89

Capitão do rviço po. t I militar, d ,st. ção P st I Militar B~darra
(Quartel General da Zona Militar da Madeira), António
de Andrade. 1980.)

(Por pOrt rio de 1 ti SetembrO de
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Quartel Geoeral da Zona Militar da Madeira
Estação Postal Militar o,' 89

Ca .
PItão do serviço postal militar, do Estado-Maior do Exército, Fer-
nando de Assunção Santana Neves.

(Por portaria de 10 de A~osto de 1980.)

IV-PENSõES DE RESERVA
Capitão .

r" de Infantaria, adido, na Guarda Nacional Republicana, Hen-
dique Bernardo Ramos Júnior, pen ão men ai de 26400$00,
eSde 8 de Maio de 1980. Conta 36 ano de erviço.

(Por portaria de 11 de Julho de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

o
Valor d~ a pensão de re erva do capitão de infantaria Vítor
naan;el de Almeida Cabral e ilva, fixado na portaria publicada
de I;dem d~ Exército. 2.' Série, n." 24, de 15 de Dezembro
de 1879, página 1820, seja rectificado para 15101$00 a partir

de Julho de 1979.
(POr portaria de 13 de Março de 19 O, fio carece de visto

\. do Tribunal de Conta, nos termo do O creto n,· 276·A/75,)
"'ta'IOr rnéd'

20305$lCO Luí Nogueira orreia d Almeida, pen lio mensal de
00, de de 1 de Março de 1979. onta 34 ano de erviço.
(Por portaria de lide Molo de 197. 'fio carece de visto

" do Tribunal de onras, nos termos do O" relo n,· 276·/>./75.)
\..ap'Itão do. .

Pensã serviço geral do :.. ércíto Raul Manuel de ousa Paz,
36 ano mensal d 26950$00, d sde 19 ti Julho de 1979. Conta

Os de serviço.
(POr Portnri de 3 de Julho de 1980. o cnre c de: visto

do Tribunal de: ontus, nos termos do O creio n,· 276,/>./75,)

V-ACÓRDÃO

t\COfdarn
l- ~fanci rn Conferência no Supremo 'I rlbun: 1 Militar:
, l' °b seo Mfi Unal ~f . anuel M rtin do nto, tonel

Ilttar '1crritori. I ti Porto, intcrp~ te .ur O do ti

• uprerno Tribunal fililar

ti
110
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do CEME de 14 de Dezembro de 1978, de que tomou conhecimento
através da nota n." 028790, de 21 de Dezembro de 1978, recebida em
2 de Janeiro de 1979, pelo qual foi mandado arquivar o requerimento
de 6 de Novembro de 1978 em que solicitava que fosse mandada
rectificar a Lista Geral de Antiguidades dos Oficiais do ExércitO
(Quadro Permanente) referida a 1 de Janeiro de 1977, na parte res'
peitante a cinco coronéis de cavalaria promovidos ao actual post~.
contando a antiguidade desde 1 de Setembro de 1976, entre os quaIS
se considerava o mais antigo por força do disposto no artigo 24:,
n." 1, do Estatuto do Oficial do Exército, figurando contudo em
último lugar.

Para tanto alega:
Na Lista Geral de Antiguidades dos Oficiais do Exército (Quadro

Permanente) referida a 1 de Janeiro de 1976, o recorrente, ainda nO
posto de tenente-coronel, ocupava a posição que nos termos do
artigo 24", n." I, do EOE lhe pertencia e que era à frente dos quatro
oficiais que na Lista Geral de Antiguidades do ano seguinte vieram
a figurar antes de si. .

O recorrente veio a ser promovido ao actual posto por portan~
de 1 de Setembro de 1976, contando a antiguidade para todoS o
efeitos, incluindo vencimentos, dessa data. 76

Contando também a antiguidade desde 1 de Setembro de 19 I'
por portarias publicadas na mesma Ordem do Exército fora~ j~:i;
mente promovidos ao posto de coronel os tenentes·coronéls loS

. F' e Carmodernos que o recorrente Armando José da Silva '. relr.' Cou'
Manuel de A. P. Melo e Leme, António Xavier A. C. !Pereira
tinho, Eduardo Matos Guerra e António lo é Faria f'ernan.dcs. foi

Contudo, nem nessa Ordem do Exército nem nas posteriores. dos
publicada qualquer declaração de ordenação relativa d~s ref;~1 do
oficiais, a qual, por força do disposto no § 2.· do artigo 2,,;trcitO
BOFA haveria que constar expressamente dessa Ordem do Ed qUe
no caso de a ordenação relativa daquelas dever er diferente a
tinham até então. . arece

Todavia, para que essa antiguidade relativa fosse diferente PlquCr
que seria indispensável que tal alteração se apoiasse noutra .qu;o (lr-
disposição legal. como e infere do disposto no § I.· do cita
tigo 25.0 I cm tal

Acontece que não é conhecida nenhuma disposição lega Cl'ista.
sentido que po: sa ser aplicada ao caso vertente e, mesmo quee nesse
ela não lhe foi até agora indicada. apesar do pedido~ .qll,ntO de
sentido formulou. nomeadamente na parte final do requeri me
(i de Novembro de 1978. . is atráS

. oficiaiNilo obstante as razõc: que acaba d' Invocar. os, ue jne~-
citados. com excepção do coronel Eduardo Matos G,lIerr•l• q.m pOSl-
plicavelmente aparece ainda como tenente-coronel, figuram c
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Ção anterior à sua na Lista Geral de Antiguidades dos Oficiais do
eXército (Quadro Permanente) referida a 1 de Janeiro de 1977; e
tal alteração s6 por lapso ou pura ilegalidade poderia constar da
referida Lista, urna vez que não fora publicada prewamente em Ordem
do Exército. corno dispõe o já citado artigo 25, § 2,·

Daí a formulação do requerimento em que recaiu o despacho
recorrido, o qual tinha por objectivo a rectificação daquilo que se
Considerava ser lapso.
d Embora tal não tenha sido conseguido, obteve-se todavia um
espacho, ainda que pouco explícito, que dá cobertura legal, na parte
qUe interessa, a um documento de mera informação para consulta,
a lista de Antiguidades referida 1 de Janeiro de 1977, do qual não
Se justificava a interposição do recurso,
no, Os diplomas citados no despacho recorrido - Decretos-Leis
n 309/74, 385-Af77 e 385-B /77 - em nada alteram o dispo to
r ~ a,rtigo 24, n." 1, do EOE nem tão-pouco se referem à antiguidade
rn atlva dos oficiai , urna vez que a ordenação para efeitos de pro-
anO~ão não pode ser confirmada com a ordenação para efeitos de

hgUidade relativa,
Co Por Outro lado, não é totalmente exacto que a antiguidade seja
nondseqUência de ordenação dos oficiai a promover, corno e diz

espacho,
no ,Na verdade, não tendo sido alterado o dispo to no artigo 24,
Ser ,do EOE, a antiguidade do oficiai no novo po to s6 poderá
Pro Conseqll~ncia da sua ordenação no po to anterior para efeitos de
dI:' rn~ão quando o mesmo tenht m sido promovidos com datas
qUea~~lgUidades diferente, o que é exactamente o contrário daquilo

pas a no caso vertente,
-Ce Quanto aos anteriores de pachos de lia Excelência o Ajudante

neral c C' . h' idcOm .' on rrmados pelo de pacho rccorndo e que aviam I o
1977un,cados ao recorrem através de notas de 6 de Outubro de
reqUe ~ 25 de Outubro de 1978. mantém aquilo que expôs no seu
torna~lrnento de 6 de Novembro de 1978. que pretende que seja
Piado, o em consideração cm qualquer aspecto agora não contem.

de 1~I~ás, tai despachos recaíram em requerimentos de 3 de Maio
da Po ' e 21 de Outubro de 1977, rnbo relativo a urna reclamação
dos Of~'~1i? Que o ora recorrcnt ocupava na Lista Geral ordenada

IClals d -. 7 be difu d'· e cavalana. refcrid a I de M, rço de 19 7, ela orada
lista ~ Ida pela J) ,Ii ta essa que parece estar prejudicada pela
manent eral de. Antí uidndc~ do Oficiais do J. érclto (Quadro Per-

Já ~ refenda a 1 de Janeiro de 1977 difundida posteriormente.\JC . •
recorrid POI. d enviado o requ rim nto obre que rc alu o d racho
do Flté O. fOI rec bid: a I ist ler I d nti uidades dos ficial-,

. relto (QlJadro Pcrm. !lente) referida li I d J. nciro de 1978.
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na qual também o coronel Eduardo Matos Guerra é inexplicavel-
mente colocado à frente do recorrente.

Não foi interposto recurso das Listas Gerais referidas a 1 de
Janeiro de 1977 e a 1 de Janeiro de 1978, nem das Listas GeraJs
ordenadas dos oficiais de cavalaria referidas a 1 de Março de 1977
e 30 de Setembro de 1977, difundidas estas últimas pela DAC, na
parte em que o recorrente era afectado, pelo facto de tais documentoS
terem apenas valor informativo e não executivo.

Na verdade, tais documentos não se apresentam autenticadoS
por qualquer assinatura, não têm oportunidade de distribuição p~a
o efeito que está em causa e, quanto aos primeiros, as advertêncJ.as
constantes das suas páginas dois desde logo deixam admitir a eXlS-
tência de inexactidões, de que é exemplo o caso do coronel MatoS
Guerra e que já fez referência.

Por isso se entendeu que este recurso s6 poderia ser interpostO
depois que a entidade com poder de decisão, ou seja o CEME, co~-

nsl-firmasse essa alteração, razão por que o recurso não deve ser CO

derado intempestivo. e
Requer que lhe seja reconhecida a antiguidade relativa a qUe

por força do artigo 24, n." 1, do EOE se julga com direito e qu
é à frente dos oficiais atrás citados.

o OU,A entidade recorrida sustenta a intempestividade do recurs
de qualquer forma, a sua improcedência. . . tO

O Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou se a apor o seu VJ~o
e o Excelentíssimo Promotor de Justiça a concordar com a tcse
Jespacho de sustentação.

Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Cumpre decidir: eva-
O recorrente, ao ser apreciado pelo Conselho da Arma de ~í10

laria, em sessão de 5 de Abril de 1976, foi considerado c.o~oluído
satisfazendo a 3." condição geral de promoção, pelo que fOI Jnc
na lista de oficiais a não promover. 24 de

Não se conformando com e. sa decisão, dela reclamou em onhc.
Maio e 22 de Outubro de 1976, sem que lhe tenha sido dado cf)1CW
cimento dos despacho que aqueles requerimentos porventura
ceram. . rnbro de

Mais tarde, através da nota n." 034252, de 30 de Deze postO
1976, tomou conhecimento de que havia sido promovidO uo a antj·
de coronel por portaria de t de Setembro de 1976, contando
guidade desde essa data. . rn sidO

S bé r'· ,haVia deoube tam m que o iciais mais modernos, que taria
apreciados, naquela sessão do onselho da Arma de il~~ promo'
S de Abril de 1976 c por este con ...idcrados cm condlç( es (e

de
IQ16.

çao, Iorarn promovido na referida dnta de I de Setcmbro
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b Contudo, na Lista Geral ordenada dos oficiais de cavalaria, ela-
Orada pela DAC e r renda a 1 de Março de 1977, veritica-se que

Os Já rerendos oficiais foram colocados a sua frente, nao obstante
no posto de tenente-coronel ocuparem uma pOSIÇao mrerior à sua.

Dai a sua reclamação d 3 de MaIO de 1977, que fOI indeferida
-- p. 47 - por de pacho de Sua Excelencia o brigadeiro judante-
-General, de 23 de Agosto de 1977.

ArgLUU esse de pacho de nulo, requerendo que tosse sub .tituido
~or Outro em que se e pecificas cm os fundamentos que justifiquem
a decISão e se conhecesse das qucsto que deviam ser apreciadas,
~as o seu requenmento 101 mandado arquivar por despacho de 24
e Outubro de 1978 de Sua 'xcelencIa o eneral Ajudante-G neral

-- p. 41.

197 Apr~sentou então novo requerimento em 6 de Novembro de
s'd 8 dlCJgidO ao bME, no qual ia i te que, tendo os anteriores
/ o despachado p lo Ajud ntc-General, lhe as .iste o drreito de
r:c~rrer para aquela entidade, que e o último respon ávcl peja clabo-
Çao e PUbltcaçao da lista de antíguidad cm causa.

(Q E Porque da LI ta Geral de Antiguidade do O iciai do Exercito
po~ad~o Permanente) referida a 1 de Jan iro de 1977, ditundida
te ~deftOrmenle à Li ta eral ordenad do oficiai de cavalaria, rc-,-ri a a I
qUe .de Março de 1977, consta a me ma ordenação, rcqu reu

T sa Itsla tos e r ctiíicada, ficando à frente daquel oficiais.
de 19;1 requerimento foi indeferido por despacho d 14 de Dezembro

8, ora recorrido, que do cguinte teor:
lnen;ArQUiva., c. onfirrno o anterior s despacho com o funda-
Pela ~ode .que n." . I, do artigo. 24, do 'OE e encontra alterado
e Pr Utrtna da lcgislaç: o po tenor sobre n clhos das Armas
-lei o~Oçõe~, nomcadarn ntc p lo Decreto-Lei n.· 309/74, ecreto-
telati~' 385/77 e Portaria n," 571- /77, de 13 de etcrnbro, na parte
gUidada à oruen çao d S oficie is a pr m ver e con cqu nte anti-e.)

P. 5~ POrt~rias ue pr m ii.o, cujas cópias se en ntr m junt. a
lirnita~. cgUtntes, toda .. publicd.l s na Ord4!1II Jo I.x frei/o n,4 /77,
n~o Cst bC a r ferir l ntiguid d de I d ctcmbr de 1976, ma

l!rn~ cl cc~ qualquer rucnaç o relativa.
Veis de . Ora tais p rtarias . e;am actos dcfinitiv ri s, p., si.
recorren~~pugnaç o l:ontcndo a, a crdnd quc na intcrpr taç. d
PrejUÍ'o c ln lhe n eram de favor i. ind. cau,> r.lh
Verificou e confe~indO.lh '011\ <juent Ic itimi I de par. rc ur o quando
anterior q~C ~lllla li lItr. int rprd que .Itcr a, rcJenaç o
d(' Cava'f P;1tl1 Iro p la dif J o d!1 l' t Jer I orden ua d S ofiçj,lI'i
Geral u ,arta, . rc( rid , I II f Ir o d 1977. d roi p la Lista
ref~riua !lI! 'uiu,ld UO (I':ltO tO I dlll P rm 11 nte).

a I ue lan iro dc
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Mas como as referidas Listas não tem valor executivo, maS
meramente informativo e a ordenação que delas constava poderia
resultar de mero lapso, haveria que provocar ou a rectificação desse
lapso ou uma decisão definitiva e executória que possibilitasse o
recurso, sendo o que aconteceu com o despacho ora impugnado.

Por tais razões, ter-se-á de concluir que o recurso é tempesth'?,
O acto recorrido também é definitivo e executório, ao contráriO

do que do seu texto poderia inferir-se: os despachos anteriores que
porventura confirme foram proferidos pelo General Ajudante-General,
entidade hierarquicamente dependente do CEME, e visavam objecto
diferente pois, enquanto nos requerimentos anteriores o recorrente
pedira a rectificação da Lista Geral ordenada dos oficiais de cava-
laria, agora pretende a rectificação da Lista Geral de Antiguidades
dos Oficiais (Quadro Permanente). . dO

Para definir com precisão os factos necessários à decIsão
recurso, importa resumir o seguinte: 'a

O recorrente foi apreciado pelo Conselho da Arma de Cavala~o
em sessão de 5 de Abril de 1976, tendo sido considerado ~o~o ~do
satisfazendo à 3.· condição geral de promoção, pelo que fOI lnclu

numa lista de oficiais a não promover. J sé
Por sua vez, os recorridos, então tenentes-coronéis Armando 60io

da Silva Freire, Carlos Manuel de A. P. Melo e Leme, Ant/iO
Xavier A. C. Pereira Coutinho. Eduardo Matos Guerra e Ant não
José Faria Fernandes, também foram apreciados na mesma ses:fl1
do Conselho da Arma de avalaria, tendo sido considerados
condições de promoção. havia

Posteriormente o recorrente tomou conhecimento de que S2 de
sido promovido ao posto de coronel através da nota n." 0342 1916.
30 de Dezembro de 1976, por portaria de 1 de Setembro de. da

Também aqueles oficiais foram promovidos por portarJ~:tiva
mesma data, não constando de qualquer delas uma ordenaçl1o re
diferente da anterior. . aléfl1

A esse respeito informa a Direcção da Arma de Cavalarta, ostO
da preterição já focada (p. 50) que o recorrente só veio a ser pro~ de
para ser promovido por antiguidade, na escala elaborada e~fl1estre
Outubro de 1976. com vista a promoção a efectuar no l."SI fl1 aS
de 1977, salvo se, conforme deliberação do CACo se esgot~se 1976.
listas elaboradas e superiormente homologadas para o ano. dCaeJ(is-

Acontece que a lista de '976 foi esgotada e, como. aJOecessáriO
ti sem vagas para preencher no 2.' semestre de 1976, fOI n parecer
continuar com a lista elaborada para 1977. dai o recorrente a e oas

'dos 'promovido com a mesma data dos oficiai. não preteri
re. pcctivas listas de antiguidade, à . qucrda delas. . conselhOS

O Decreto Lei n° 309/74, de R de Julho, enoU ?~'. nO qUe
das Armas e atribui Ih. mi ~Õ de aprcci: ção dos OfICI,IlS
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~espeita à sua idoneidade moral, competência profissional e folha
I;! serviços, elaborando para cada posto listas de oficiais a promover
Pdor escolha ou antiguidade, e não promover e a passar à situação
c reserva ou ao quadro de complemento.

d MUito embora tal diploma vigorasse apenas atê 31 de Outubro.le.1974, a verdade é que o seu regime foi prorrogado pelo Decreto-

a ln.· 666/74, de 27 de Novembro, até 31 de Dezembro do mesmo
no.

o E posteriormente nunca deixaram de existir Conselhos de Armas
tU Serviços, que constituíram as Comissões Técnicas cuja regularnen-
paç~o, constituição e nomeação eram legalmente definidas por des-
pac o dentro de cada ramo (Acórdão de 13 de Maio de 1978, in
reterição n.· 25/77).

as liOra, .0 artigo 2.' daquele Decreto-Lei n." 309/74, preceitua que
B t stas Já referidas serão sancionadas pelos respectivos Chefes de
'dSe~do-Maior e as promoções até ao posto de coronel ou capitão-
Os ~~r-e-guerra, inclusive, far-se-ão respeitando a ordem pela qual

Il'lJhtares nelas são indicados.
sid Nada obstava, portanto, a que o recorrente tives e inicialmente
proo pr~terido, o que de resto nem impugna, e que mais tarde fosse
que~OVldo, vindo a ocupar na re pectiva escala uma po ição à e -

rA.a dos oficiais recorridos. ,
qUe Contece, todavia, que o artigo 24, n." I, do EOE preceitou
I:tlina~a antiguidade relativa entre oficiais do me mo posto é deter-
caSO) a, salvo o disposto nos números eguintes (não aplicável ao
de p' pelas datas de antiguidade no po to expres a nos diplomas
anter·rornOÇão e, em igualdade de ta, pela antiguidade no posto10r e .

T a Sim sucessivamente •.
relati <lrnbérn o artigo 25 do EOrA determina que «a antiguidade
é de~a e~tre oficiais do mesmo posto, ou de posto correspondentes,
PIOll1acrtnlnada pela data de antiguidade no posto c. presa no di-
inferioS de promoção e, em igualdade de ta, pela antiguidade no poto

O r, e aSsim succ ivamcntc •.
ll1e1110§ 2.' desta disposição acrescenta que escrnprc que oficiai do
c se n quadro forem promovidos um dado posto na mesma data,
da. ant~ .novo posto tiver de verificar-se ordenação relativa diferente
d' ..nOr dIPIOll1a ' eve e ta ordenação relativa constar expre: arncnte do
assim o o~ docum nto que publica as premo c C~, n: se aplicando,

, diSpO I .ESle ' SO no corpo d st arugo».
novas cos t~xlos I g is estilo plennrn nte m vigor e adaptam-se as
leDo ndlç( c l' f' .. . d,,1\laç;{ S (e aprccraç o e premo ão dos I lals cna :IS porn o flO\tcrior.
re qUe en. ..gularn ' (11I:\nlo. q\lclc\ dlplom 'i !lo normn~ ~\It t nttvn 'lU
diVergir ~ ordem por til!' () oficio i silo induldl) na li III, que pode

a anliguidnd nt rior, o in\'Q do rligo do 1:0B c do
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EOF A são normas adjectivas, que apenas se limitam a dar forma
às deliberações já tomadas.

Se várias promoções da mesma data vêm alterar a ordenação
anterior, como a lei consente, essa ordenação relativa tem que constar
expressamente do diploma ou documento que publica a promoçã.o.

Esta é o acto definitivo e executório que haverá que cumpor.
não sendo coartada a libeddade de apreciação conferida aos con-
selhos das Armas mas apenas se pretendendo que o diploma de pro'
moção seja expresso quanto à ordenação relativa fixada pelos mesmos
Conselhos.

Um observador, alheio aos processos de promoção em causa
on-e apenas atento aos diplomas de promoção, há-de forçosamente e

c1uir que a ordenação relativa anterior não foi alterada.
E, repete-se, o diploma de promoção culmina todo o pr.o~esso~

sendo a sua decisão final e, por conseguinte, o acto defirutlvO
executório. Ia-

O recorrente não terá razão no aspecto substancial, mas formlIo
mente não lhe pode ser negada, em vista de nas portarias de promoÇ
não ter sido alterada a ordenação relativa anterior. , da

Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em conferen 50,
nc Supremo Tribunal Militar em conceder provimento ao reeu!
anulando a decisão recorrida.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 17 de Julho de 1980.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general; nll
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea,

reserva; . ante;
vl'ce-almlrFernando de Aguiar Andrada dos Santo e Silva,

Fernando da Silva Soares Branco, vicc-alrnirante: .
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea.
<Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
José Correia de Oliveira Abranches Martins. juiz;
Manuel Lopes. juiz.

Acordam no Supremo Tribunal Militar: dO
. grndua pAtílio Marques Gaspar da hica, alferes de infantana, 86f

cm tenente pára-quedista Nip.012949, a pre. lar :crviçO :aporta~ja
. Tanco: interpô. recur: o para este Supr mo Tnbuna~ d 2.• Séoe.

de I de Agosto de 1978, in crta na Ordem do E.'CérctfO• ordef1l
n " 23, do Cher do Estado-Maior do Exército, publicada na
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dI' Serviço n." 189, de 16 de Agosto de 1979, da BETP e notificada
ao recorrente em 1 de Setembro de 1979, apresentando, na petição,
as seguintes conclusões:

A. portaria recorrida, que fixou a antiguidade no QP, desde essa
data, ao recorrente, é um acto definitivo e executório proferido em
O1atéria de promoções e, como tal, susceptível de recurso contencioso
Para este Supremo Tribunal.
d A competência do Chefe do Estado-Maior do Exército para
ecidir sobre matéria de promoções é vinculada e não discricionária.

O recorrente foi admitido em definitivo nas tropas pára-quedistas,
n~. posto de alferes miliciano pára-quedista e foi-lhe fixada a anti-
g Idade de 1 de Novembro de 1972.

O ;~corrente frequentou com aproveitamento a Academia Militar
~~s termos do artigo 33.· do Decreto-Lei n." 42 151, de 12 de Feve-
delro, COncluindo o seu curso da Arma de Infantaria no ano lectivo
e 1977-1978, com a classificação final de 13,38 valores.
D E o § 3.· do artigo 27.· do Decreto- Lei n." 42075, de 31 de
d eze01bro de 1958, di. põe que o oficiai que frequentaram o curso
g: A.cademia Militar, Curso de Infantaria, com aproveitamento, in-
tr~Ssarão no QP, com a antiguidade de adrni são em definitivo nas

Pas pára-quedistas no posto de alferes miliciano pára-quedista.
res t: conjugando a. di posições legais que regulam esta matéria,

U ta de f . . .sua '. . orrna mcqurvoca, que o recorrente tem direito a que a
ex ~ntlguldade no QP lhe seja fixada de de I de Novembro de 1972,
Dezv1 do § 3,· do artigo 27.· do Decreto-I, i n." 42075, de 31 de

e;bro de 1958.
reco ,eve ser dado provimento ao recur o, anulando-se a portaria

rnda,

° excelentí simo hefe do stado-Maior do Ex rcito respondeu:
de 1~7:ecorr.ente incre: sou na cademia Militar em 14 de Outubro
artig 3' a fim de frequentar o .urso de Infantaria, nos termos do
Conf~ 3,· do Decreto-Lei n,· 42 1 J, de 12 de Fevereiro de 1959,

~01e ele próprio ale a e consta do processo in trutor.
fOi.lhee aC,or~o com o disposto no artigo 66.· do mcsm diploma,
dl' 1977~;t~~ulda determinada elas ificaçã no final do ano lectivo

f ~efere o' ,oi I'nt arlIgo 63.0 do citado decreto-I i. na redacção que lherOd '
«o ingr U7.lda pelo Decreto-I ei n.- 16/70, de 30 de ovcmbro, que
conCIUí~Ssonos quadros permanentes dos oficiais-aluno que tenham
depois de Os curso .. de Infantaria ... cfe tu -xc no po to de alferes,
anti"u'I" e Concluído com Informação favor vcl o tiro ínio, cndo ar o:. "<IdeIrÜCínio f no no lO referida a 1 de overnbro do no cm que o

Ne or Completado,
n' '~e rnes • .. 685/73 smo sentido di o nrti O 1.- do D creto,l.ei

, de 21 de DeZembro, O t tuir qUe «, itun O na e C la
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das respectivas armas e serviços dos oficiais do quadro permanente
oriundos do quadro de complemento que ingressaram na Academia
Militar ao abrigo do Decreto-Lei n." 42151, de 12 de Fevereiro de
1959... é regulada pelas disposições do referido decreto-lei», adian-
tando-se, no n." 2, que a situação na escala mencionada s6 será
corrigida, quando for o caso, por aplicação do estabelecido no n." 5,
do artigo 37.0 da Lei n." 2135, de 11 de Julho de 1968.

Tanto basta para afastar a pretensão do recorrente e sustentar
a estrita legalidade da portaria impugnada. •

E não colhe vir argumentar com a letra do § 3.· do artigo 27:
do Decreto-Lei n." 42075, de 31 de Dezembro de 1958, pois que taiS
disposições, embora não formalmente revogadas, têm necessariamente
de ser consideradas derrogadas por leis posteriores específicas sobre
a frequência dos cursos da Academia Militar (Decreto-Lei n." 42 .1~li
diplomas complementares e artigo 25.", n." 6, do Estatuto do OftCla
de. Exército). deAlém de que o recorrente foi admitido a frequentar o Curs~ . 1
Infantaria na Academia Militar em razão da sua qualidade de o.flc~
de infantaria do quadro de complemento e não por ter a especialtda e
de pára-quedista.

Nunca o recorrente teria direito de ver modificada, corno pre'
tende, a sua posição na escala de antiguidade, a qual está correcta·
mente fixada. " oe'

Por despacho de 31 de Janeiro de 1980, do ExcelentlsSlm~ da
neral Ajudante-General. foi a antiguidade do recorrente ant.ec'P;7:
por um período de quatro me cs, nos termos do n." 5 do artigO 978
da LSM, passando de 1 de Agosto de t 978 a t de Abril de 1
(vide fls. 22). f11

Tendo os autos subido a este Supremo Tribunal, aqui fora
tomadas as seguintes posições:

A) O Excelentíssimo Defensor Con tituido nada disse; ° seuB) O Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor
visto nos autos; 'bunal

C) O Excelentíssimo Promotor de Justiça opinou que o Tr.. " e'tlm" .era competente, o recurso tempestivo e o recorrente parte legl t r à
relativamente à matéria de fundo, que nada havia a acrescen a
resposta do Excelentíssimo Chefe do Estado Maior.

O processo corr li o. vistos dos Vogai. deste Tribunal.
O recurso foi tcmpc tivamente interposto. t'~~if11a
As dispo. içõe legais cm que a: senta n resposta da Fxcelen ~f11a

Entidade recorrida (artigo 63.' do Decr to Lei n." 42151. :bro, e
red.acção dada pelo D cretoLci n." SlIínO. de 30 de No~e teriore~
artigo 1.' do Decreto Lei n." 685/73. d 21 d De/cmbro) •• ln ° alt
à entrada do recorrente para a Academia Militar, h'lstnm, com
se diz, para afastar a pretensão do mesmo recorrente.
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Este, quando da vista, nos termos do artigo 4.· do Decreto
n· 35953, de 18 de Novembro de 1946, nem sequer procurou rebater
aquela resposta.

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Militar,
em conferência e por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Lisboa, 3 de Julho de 1980.

Octávio de Carvalho Gaivão de Figueiredo, general;
João Anacorcta de Almeida Viana, general da Força Aérea, na

reserva;

Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António de Oliveira Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Lui Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque anches da Gama, general;
Alfredo Teixeira TeJlo, general;
~anuel Lopes, juiz;
Sllvino Alberto Vila Nova, juiz.

VI - DECLARAÇõES

Coloeal';t
""o e desempenho de funçõe :

dese 1) O general, na situação de r erva, Manuel Ribeiro de Faria
rarn:penha as funções de presidente da Comissão de onta e Apu-
tendonto de Respon abilidades, desde 6 de etem ro de 19 O, man
lerrit a~ funçõe que v m de ernp nhando no 5.· Tribunal Militar

afiai de Li. boa, tê à conelu ão dos trabalho.

prest~ ~~ ~rigadeiro, na situação de reserva, Hermínio Duarte Ferreira
de 1980. rVIÇo no ar de V teranos Militare, d sd 23 de etcrnbro

das ~o O cOr?nel de cavalaria, na situação de re erva, Joaquim José
CeUta (~. deiXOU de pre: lar erviço como dministrad r do dif'icio
1980. Irecç:!.o da Arma d Engenharia), d de I de Setembro de

h 4) O c
~Odrigu oron 1 de cavo I. ria, n:
lttar de ~ Y T nório orr ia

ducac:!.o Física, Equit

rva, Jorg Eduardo
pr t erviço no entro Mi-
esport ,d de 9 de S tcrnbro
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de 1980, ficando colocado na Direcção do Serviço de Educação Fí~ica
do Exército, desde a mesma data.

5) O capitão de cavalaria, na situação de reserva, João Luís
Pereira Pissarra presta serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar,
desde 1 de Setembro de 1980, desde quando deixou de prestar serviço
no Ministério da Defesa Nacional (Comissão Instaladora do Serviço
Nacional de Protecção Civil).

6) O tenente-coronel de engenharia António Pinto Ramos Mi·
lheiro, da Direcção da Arma de Engenharia, continuou ao serviço,
na situação de diligência, na Manutenção Militar, após a sua passagefTl
à reserva em 2 de Julho de 1980.

7) O coronel do serviço de administração militar José Mota da
Silva Gaspar continuou a prestar serviço na Guarda Nacional Rep~'
blicana, após a sua passagem à situação de reserva em 16 de Maio
de 1980.

8) O coronel do serviço de administraç'ão militar, na situação
de reserva, António Augusto de Almeida Melo presta serviço, ~a
situação de diligência, na Polícia de Segurança Pública, desde 28 e
Abril de 1980, data em que transitou para a situação de reserva.

9) O capitão do serviço de administração militar Fernando D.i~tg~
Couceiro foi nomeado profe sor da 16.' disciplina do Instituto ~JlI;O
de Águeda em 1 de Janeiro de 1976, cm substituição do major
mesmo serviço Rogério Sérgio dos Santos Cachidc,

nU'
10) O major do serviço de material (serviços técnicos de rn~ ão

tenção), da Direcção do Serviço de Material, Luciano da cone.elC(de
Casaca foi nomeado chefe da 4: Divisão das Oficinas Ger~l\ãO
Material de Engenharia cm 29 de Dezembro de 1979, em substltlJlndo
do major do mesmo serviço Horácio Lourenço Martins, p,\Ssn
desde a mesma data à ituação de adido:

Correia
11) O maior do serviço geral do Exército Norbcrto 1 de

Castanheira continuou ao serviço na Academia Militar (EsCO :erve.
Sargentos do Exército), após a sua passagem à siruaçãc de re
cm 20 de Junho de 1980.

.. .' . . rcscr~e.,
12) O capitão do. rviço geral do Exército, na 5ltl.lação deI) póSltO

Francisco António Lourenço deixou de prestar serviço no Oc
Geral de Material de ruerra, desde I de Sctembro de 19S .

I reserva,
13) O capitão do serviço geral do Exército. na sítllaçJo (c "çO nO

J ·"t I ~erVI d'osê Cnrlos ·crnandes de Almeida Marques rrcs 01 brO c
Hospital Militar Principal. de 28 de Agosto a R de Setcrtl

1980.
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Cursos, estágios e tirocínios:

14) Deve ser averbado aos oficiais abaixo mencionados o Curso
Geral/CEM - 76/77, que frequentaram no Instituto de Altos Es-
tUdos Militares no período de 15 de Outubro de 1276 a 22 de Julho
dI" 1977, com aproveitamento:
Major de infantaria João Rodrigues Teixeira;
~a!or de infantaria António José Claro Pinto Guedes;
11a!or de infantaria António Augusto Pinto da unha Leal;
Ma!or de infantaria Joaquim Jesus das Neves;
Ma!or de infantaria Fernando Augusto Gomes;
11a!or de infantaria Jorge Fernando Paula do Serro;
Ma!or de infantaria Carlos Alberto P, Tavares Correia;
Ma!or de infantaria Manuel António Preto Pedro;
M.a!or de infantaria Américo Augusto Moreno;
Ma!or de infantaria Alberto do Ro ário FéIL;
Ma!or de infantaria Manuel Amaro Bernardo;
Ma!or de infantaria Adelino da C05ta Santo Leite:
Ma!or de Infantaria arlos Leal Branco;
Malar de infantaria Rodrigo Fernando Moreira Campo ;
M:!or de ~nfantaria Carlo: Alberto Gonçalves da o ta;
M."!or de mfantaria Raul Miguel Socorro Folqu ;
}..f~!or de infantaria João Joaquim Le o Repolho;
Ma!or de infantaria Emílio ntune Viola;
Ma:or de infantaria José Manuel taide Montez;
Ma!or de infantana António Joaquim Marque;
Maj~r de !nfantnna Virgílio Fernando Pinto;
Maj r de Infantaria António LUI Nogcira de Albuquerque;
Ma,or de infantaria Artur Pita Alve«:
}.faj~r de ,infantaria ésar August Lopes Rodrigues;
Majo~ ~e ~nf. ntaria AI m: ndo Jo é Tci eira Jacinto;
Majo e I,nfantaría Jo o lves alente;
Maio~ ~: ,tOfnnt ri, J aquim Humberto R, Teixeira Branco;
Major d~ Inf~ntaria José 1 nucl Horta Marque :
MaJ'O artilharia lberto Ribeiro oares:
\. r de a til] •'Vlajor d r ,I laria nténio arlo Alves Pan da da ilvcíra:
Major de art~lharia Antônio Eduaní rvalho Lopes:
~aíor de art~lharia ntónio Jor c ardo o;
Major de art~lhari, C rIo da ilva Rn ha:
~ajOt de art~lhari arlo r· íuardo I Iend C ç o da • ilv3;
Maior dc art~lh:lrin rIm I.uí Lop irne;
Major de artl,lharia Vklor M nuel r'crr ir. Rito:
~ajor de lIrt,l!h ria .ill> r{o oelho d Ibllqu rque.
Major d~ art~lhari Joaquim Rui\'() li Oli ir:

artllhari Ji.lio nt nio '[ rr 1. r II :
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Major de artilharia Manuel João Azevedo Paulo;
Major de artilharia Miguel Fernandes Pinto;
Major de artilharia Ricardo António Tavares Antunes Rei;
Major de artilharia Viriato Joaquim Macedo Osório;
Major de cavalaria José Pedro Simões Caçorino Dias;
Major de cavalaria Armando Carlos Barbosa da Silva;
Major de cavalaria Vasco Luís Pereira Esteves Ramires;
Major de cavalaria Luís Alberto de Oliveira Marinho Falcão;
Major de cavalaria Manuel Soares Monge;
Major de cavalaria Rúben de Almeida Mendes Domingues;
Major de cavalaria Lourenço Carvalho Fernandes Tomaz;
Major de cavalaria José Eduardo Figueira de Castro Neves;
Major de cavalaria Carlos Domingos de Oliveira de Ayala Botto;
Major do serviço de administração militar Mário Fernando Fernandes

Pereira;
Major do serviço de administração militar Manuel de Sousa Cardoso

da Silva;
Major do serviço de administração militar António de Sousa Cardoso

da Silva; . .
Major do serviço de administração militar Fernando Diogo coucel~O;
Major do serviço de administração militar Júlio de Macedo Ve e

Caroço; da
Major do serviço de administração militar Florentino Armando

Conceição Antunes; cunhn
Major do serviço de administração militar Carlos Augusto da

'Bispo; .' p'res
Major do serviço de administração militar Rogério Casimiro I

.Fanguciro; . S'lva
Tenente-coronel do serviço de material Rui António MartwS da I

Matias; dAI-
Tenente-coronel do serviço de material José Rui LobranO R. e

meida;
Tenente coronel do serviço de material J01(0 Eugénio C. Tiroa;
Major do serviço de material Manuel da ilva e ousa Lobo;
Major do serviço de material Noel de rpa;
Major do serviço de material Manuel Figueiredo de MatoS; P staoa;
Major do serviço de material António Norbcrto Gonçalves d ~
Major do serviço de material Isaac Lima Mendes de A7eve o.
Major do serviço de material Óscar Quintmo ernandes;
Major engenheiro António João Martins de Abreu;
Major engenheiro ~duardo Augusto Nune Pinto;
Major engenheiro Napoleão Paulo da ilva: 'tl(o;
Tenente coronel de transrni: s< e Rodrigo Man.uel Rosas Le

l
·tas·. de frei •

Tenente coronel de transmissões JOão Manuel Mllla. d Silva;
apitão do crviço geral do ército José Vital Ferreira a



2,' Série ORDEM DO EXfRCITO N,· 19 1433

Capitão do serviço geral do Exército Mário Alfredo Brandão Rodri-
gues dos Santos;

Capitão do serviço geral do Exército Elias Garcia da Saúde Raio,

15) Deve ser averbado aos oficiais abaixo mencionados o Curso
Geral/CEM _ 77/78, que frequentaram no Institúto de Altos Es-
~dos Militares, no período de 17 de Outubro de 1977 a 14 de Julho
c 1978, Com aproveitamento:

Infantaria:

~a!or José Júlio da Silva Santana Pereira;
Ma!or José Manuel da Silva Pinto;
Ma!or Sebastião Jo é Ribeiro Martins;
Ma!or JOão Santos de Oliveira Seborro:
Ma!or Carlos Alberto de Oliveira Penin:
Ma!or Victor da Silva e ousa;
Malar Alcino de Jesu Raiano;
MalOr Alberto Manuel Garcia Couãago;
Ma!or Amândio Oliveira da ilva;
Ma!or Libânio Pontes Miquelina:
Ma!or Jo é Manuel Oliveira dos Santos;
Ma!or Aníbal Rodrigue da ilva:
M:!or José duardo Gaio o Henrique Vaz;
Ma!or Victor Nazário Ribeiro Gonçalves Leite;
Ma!or R.amiro Marques Pita Bati ta;
Ma!or António Maria de lmeida Bivar de ousa;

ror A.ntó' da Si ,\ka, ruo a ilva PlOtO',~ lor A. •
M ' ntónio arlo Fernandes Gome'
alor L' F" •Ma' UIS ilipe Neves Franco Duarte:

M !or arlos Ferreira Marque'alar J é .
Maio Jo~ LUÍ\ uerreiro Portela;
Maior VOão M:lnud Patrocínio Pc. soa de morim:
Maio~ ald~mar Diniz lerncnte:
Maior ~arllnho de ousa Pereira:
Maior Manu I Joaquim ampaío crveira:
Major Jo a~u:1 A.lbcrt~, n~telho dos :lnIOS tara:
l'enent sé F.cerra 1 eixerra:

e·cOrOnel Jo é Manuel Garcia Ramo .. Lousada,

I'\'iço de ndministnlçao militar:
Ma)' .\. or hr '
''1aio mino d ., An'o~ Ros do Orri ):
\. ' r VCnl
''1ajor L . urn da on iç o Nun Jurei ortcs:

UI J.ilipe I· rrcirn Domin u \;
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Major Rui Manuel Martins Tavares Luc;
Major José Joaquim de Magalhães Pequito;
Major Carlos Alberto Peres Neves;
Major José Henrique Coutinho Pereira;
Major José Augusto de Almeida Figueiredo.

Cavalaria:

Major António Vital Fernandes Faia;
Major José do Nascimento Martins;
Major Eurico António Sacavém da Fonseca;
Major José Rocha de Oliveira Pinto;
Major Francisco Xavier da Silveira M. Carvalhais;
Major Germano Miquelina Cardoso Simões;
Major António Manuel Garcia Correia.

Artilharia:

Major Diogo dos Santos Machado;
Major Tito Luís de Almeida Bouças;
Major António Lopes Pires Nunes;
Major Manuel Alves Serra;
Major Nuno José Varela Rubim:
Major Elísio Orlando Bastos Bandeira;
Major Alberto Jorge Garcia Ribeiro do Amaral;
Ma 'or Humberto Duarte Grácio:
Major João Carlos Rodrigues de Oliveira;
Major José Augusto Moura Soares;
Major José Henrique Rola Pata;
Major Fernando Manuel Morais de Almeida;
Major Ezequiel Póvoa Guiné.

Serviço geral do Exército:

Maior Domingos Roque;
Capitão João Rodrigues Bernardino;
Capitão Amadeu Ferreira M ndcs;
Capitão João de Jesus Rodrigues Cabeças.

Serviço de material:

Maior Mário de Fátima do Na cim nto Mendes:
Major António Alexandre Agrela Gonçalv s:



2," Série ORDEM DO EX~RCITO N,· 19 1435

Major Fernando António da Silva;
Major Arménio Pires Coelho;
Major João Manuel Martins Correia,

Engenharia:

Tenente-coronel Manuel Augu to da Silva Dantas;
~a!or José Gerardo Barbosa Pereira;
Ma!or António Santinha Matias;
alor Humberto Sardinha Dias;

Major Augusto da Silva Branquinho Ruivo,

G 16) Deve ser averbado aos oficiais abaixo mencionados o Curso
tueral/CEM -78/79, que frequentaram no Instituto de Altos Es-
d,dos Militares, no período de 9 de Outubro de 1978 a 6 de Julho
e 1979, com aproveitamento:

Infantaria:

Majores:

~~e!ino Quare ma Fernando Almeida;
1\ flano Franci co Sequeira Pereira;
goor Ranhada Rolo'

~res Jorge o ta G~me '~ot· , ,
A onlo José Guerra Gaspar Borges;
"ntó '1\ 010 Manuel Rodrigue ardo o;
A ntónio Queirós de Lima'
"rm •
Ar ando Pernil Magalhães Taborda:
I\r~;do rn~cío Arrai VIegas;
C Teó(llo da Fonseca Fr íms:
",ai'rios Augusto ilva Rib iro' •
unIs J ' .t-,d oaqulm Brás • ebastião:
l::. uard ' •
Bd o l.1D0 ilva Af'on o;

uardo ·11 T' .•J;'(, va -ernandcs Maguei]o:
orlndo E ". '};'ranc' llgcnlO Batista Mor: IS:

ISCOA r •lienr' rncnco Antune Almeida:
lJerblque Victor Guimarães Perez Brandão:
l{erc~~to Amaro VIeira ascirnento:
~erna ano oarc M rtins:
Jairnen!o Gonçalves Foitinho;
Jorge V nt6nlo Sequeira Marque ..:
JOSéAI~~demar 1.ourinho de Jesu Ribeiro:
JO~é de crto . ardclra Rino:

Almeida Nol sco Pinto;
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José Domingos Ferros Azevedo;
José Maria Teixeira Gouveia;
Norberto dos Santos;
Rui Antunes Tomás.

Artilharia :

Majores:

Adelino Moreira Pinto de Lima;
António Dinis Delgado da Fonseca;
António Frazão de Matos Modesto;
António Manuel Machado Aires;
Fernando de Vasconcelos Cabanas;
João Manuel de Melo Mariz Fernandes;
Joaquim Luís Dias Antunes Ferreira;
Jorge Manuel Piçarra Mourão;
José Alberto Cerca Ferreira da Silva;
José Eduardo Leitão Alves Monteiro;
Luís Manuel Branco Domingues;
Manuel Ribeiro Vieira;
Miguel António Fradique da Silva;
Victor da Purificação Santos.

Engenharia:

Majores:

Duarte Nuno de A. S. Marques Pinto Soares;
Francisco José Gomes de Sou a Lobo;
João José da Silva Veiga;
José Manuel Sobral Lope ;
Victor Manuel dos Santos Costa.

Serviço de material:

Majores:

José Adriano Corte Real B. de Melo Rodrigue ;
José Fernando Bernardo Alves;
José Mateus da Piedade e Silva;
Victor Alexandre Maria R. G. Lima.
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Capitães:

A.ntónio de Sousa Simões;
Domingos José Farracho;
JOão José dos Santos Silva Nabeiro;
Joaquim Vicente;
José Domingos Resende dos Santos;
José Maria Dinis.

Serviço de administração militar:
Majores:

A.lfredo Soares Coelho;
~os~ C. C. Campos Silva;
OSeLuciano Fidalgo Esteves:
~OSéLuís de Sousa Jorge;
Ictor Manuel Domingos.

Cavalaria:
Majores:

intónio Manuel Conde ~Icão;
J ernando da esta Monteiro Vouga;
JoaqUim Manuel orreia Bernardo;
Jorge Manuel M. da ilva Duarte;
~Sé G. P. Ferreira Durão;
anUel Maria de B. ardo o Meneze .

Serviço de transmissões:
Mnjore :

José M . ..
J atia de Oliveira Gardete:
Osé ""~. ,avares Coutinho;
Ul Manuel da onceição Dia .

Serviço Kcnll do F ército:
Capitüc. :

Carlos D
JOão uarte Pereira;
Joã Ernesto Fon e a. dos Santos;
J o Pire~·
OSé V .
Jos a que7. Limon da ii tienaldo
JÚli oares Paula de
Vít:r ~t6nlO d Alrncidr e osta:

anuel Ribeiro dos S. nt ) .
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Desligados do serviço:

21) São desligados do serviço a partir da data que lhes vai indi-
cada, nos termos da última parte do artigo 15,0 do Decreto-Lei
n." 28404, de 31 de Dezembro de 1937, os oficiais na situação de
reserva em seguida mencionados e que nas datas referidas atingiram
o limite de idade para transitarem para a situação de reforma:

General José Manuel de Sousa e Faro Nobre de Carvalho, desde 5
de Setembro de 1980;

General Alberto Vilarinho Rosa Garoupa, desde 6 de Setembro de
1980;

Brigadeiro Henry Dumont Nesbit, desde 15 de Setembro de 1980;
Coronel de artilharia Alberto Augusto da Costa Andrade, desde 4

de Setembro de 1980;
Coronel de infantaria Joaquim Peraltinha, desde 13 de Setembro de

1980;
Major do serviço geral do Exército Cristiano Cordeiro Martins, desde

9 de Setembro de 1980;
Capitão do serviço geral do Exército Manuel Fernandes Masc:ucnhas.

desde 18 de Setembro de ] 980,

Diversos:

22) Lista dc promoção dos alferes de infantaria a vigorar ~o
2,° semestre de 1980, elaborada nos termos do n." 11.1 da portat~
n." 576/77, de 15 de Setembro, que regulamenta o Decreto- e
n." 385-'B/77, de 13 de Setembro:

Alferes graduado em tenente J lorácio dos Santo;
Alferes graduado em tenente José António Silva Conccição; 'a'
Alferes graduado em tenente Manuel Diamantino Pinheiro Corrcl '
Alferes graduado em tenente António Manuel amoira Martins;
Alferes graduado em tenente J aquim Manuel Carreto Cuba;
Alferes graduado em tenente Ambrósio Luís Mcnd s Pechirra;
Alferes graduado cm tenente Joaquim Maria ou a Frade;
Alferes Jorge Manuel Álvaro onde R ndciro:
Alfere graduado em tenente hauky Mohamed Danif;
Alferes Cláudio Martins Lopes;
Alferes Carlos Manuel Martins de Almeida;
Alferes Henrique August F rnande. de Melo Gome,

, ' nl Militar,
23) De harmonia com o acórdão do , upremo 1 nb,"n'('h 'fc do

de 17 de Julho de 1980, c de pacho do General vtce rd~naç~o,
Estado Maior do Exército. de 3 de etembro de 1980. n o
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nas Listas Gerais de Antiguidades dos Oficiais do Exército (QP), dos
coronéis de cavalaria abaixo indicados, é alterada como se indica:

Referida a I de Janeiro de 1977: ~

0029 - Francisco Manuel Martin dos Santos;
0030 _ Carlos Manuel de Azevedo Pinto Melo e Leme;
0031_ António José de Faria Fernandes;
0032 _ António Xavier Abreu y Campos Pereira Coutinho;
0033 _ Armando Jo é da Silva Freire.

Referida a 1 de Janeiro de 1978:

0025 _ Francisco Manuel Martins dos Santos;
~26 _ Carlos Manuel de Azevedo Pinto Melo e Leme;
O 27 - António José de Faria Fernandes;
0028 - António Xavier Abreu y Campos Pereira outinho:
0~29 - Armando José da Silva Freire;
cXJ30 - Eduardo Matos Guerra:

31 - Cario". Alberto Guimarães da Costa.

Ref rida a I de Janeiro de 1979:

0018 I· . t M'00 rancisco l\. anu I aruns dos . antes:
00; 9 - Carlos Manuel de 7CV do Pinto Melo e Leme;
00;,0 - António José de F:lria Fernandes;
002; - António ~axi:r br~u y Cn~pos Pereira Coutinho;
002~ - Armando Jose da Silva Freire;
O()2 - Eduardo Maios Guerra;

4 - arlos Alberto Guirnarãc da Costa.

de /4) O capitão de infantaria Pedro Jo<6 Pereira que, por despacho
JUlh I til' 1ar\,0 de 19 O, pa ou à situação de r serva desde I de
do o de 1979, foi colo do no Quartcl-G ncral da Zona Militar

S Açorc,<; em 27 de DeI. rnbro d 1979.

~('crf'I I\:nçi)c :
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capitão de infantaria José Machado Dinis», deve acrescentar-se:
«Conta a antiguidade no posto de capitão de infantaria desde 24 de
Novembro de 1971».

26) Na Ordem do Exército, 2." Série, n." 8, do corrente ano.
página 571, linha 18, onde se lê: «Março 10», deve ler-se: «Março
14».

VII - OBITUÁRIO

1972:

Novembro, 6 - Tenente miliciano de infantaria, na reserva, Manuel
Apolónia Correia.

1980:

Agosto, 15 - Capitão do serviço geral do Exército, na reserva, Afonso
Duarte de Oliveira.

Agosto, 25 - Coronel de infantaria, na reserva, André do Nascimento
Infante.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

J
O Ajudante-General

~ ri- ~I/J
~

José Luis A/miro anêlhn», gen ral



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2,' SÉRIE
N.- 20/15 DE OUTUBRO DE 1980

DO
,

EX ERC "T O

l'ubJicn-se ao Exército o seguinte:

1_ DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revolução

Estndo-Maior-Gencrnl das Forças Armadas

-Ge Manda o Con elho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
l!xéne.ral da Forças Armada e pelo heíc do Estado-Maior do
d rClto, nomear, nos termo do artigo 4.' do Decreto-Lei n." 400/74,
oe 29 de Ago: to, o general Arménio Nuno Rarnire de Oliveira para
A cargO de adjunto do Chefe do f tado Maior-General da Forças
A~rnada ,em ub: tituição do general José Maria oare da osta
vares, que fica exonerado do referido cargo pela presente portaria.

__Oa~tado-MaiorGencral das Forças Armada, 7 de Julho de 1980.
~a Chefe do L tado Maior-Geri ral das Força Armadas, António
1>e~nalho Eanes, gen ral. O hefe do ·stado·Maior do 'xército,

ro Alexandre Gomes Cardoso, general.
(Vi da pelo Tribun 1 de Conta cm J de Setembro de 1980.

oh o n! 63621. 'o o devido emolurncntos.)
(O. R.. 2: Série. n" 215, de 17 de etcrnbro de 1980.)

on: lhO ti Revoluç o

Mini ..tério ti s C1:Ó(iO!'iF.itrnnlteirO'i

},.:and'Gene I a o onsclho d Revoluç o, r lo hcfe d ·stado·Maior-
ra dac; For • ~ Armada e P lo hcfc do listados- aiores
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do Exército e da Força Aérea, e o Governo, pelo Ministro dos
Negócios Estrangeiros, nomear, nos termos do artigo 1.0 do Decreto'
-Lei n." 39315, de 14 de Agosto de 1953, o tenente-coronel de infao'
taria Alvaro Pereira Bonito para o cargo de adido militar e aero'
náutico junto da Embaixada de Portugal em Londres, em substituição
do coronel de engenharia Manuel Joaquim Álvaro Maia Gonçalves.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministério doS
Negócios Estrangeiros, 11 de Setembro de 1980. - O Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, António Ramalhe Eanes, general
- O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre GomeS
Cardoso, general. - O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, José
de Lemos Ferreira, general. - O Ministro dos Negócios Estrangeiros.
Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

(D. R., 2." Série, n." 216. de 18 de Setembro de 1980.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delcgda pelo hefe do Estad:-
-Maior-General das Forças Armadas, por eu despacho de 3 de Juld~
de 1979, publicado no Diário da República, 2: Série, n." 163'0. 1
17 de Julho do mesmo ano. e atento o disposto no artigo 8:, n. d S

e 2, do Decreto-Lei n." 520/75, de 23 de Setembro, exoner? 'á ~a
funções que vinha desempenhando no Serviço de Polícia JUdICI,~
Militar o capitão do QEO n." 6885467, Adalberto José Cente~1 s.
exoneração referida a 1 de Agosto findo, para efeitos administratlv~~
[Não carece de visto do Tribunal de Contas (artigo 8,·, n."
Decreto-Lei n." 520/75, de 23 de Setembro.)]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 19 de Setembro de 19~~~
- O Vice-Chefe do stado Maior General da. Forças Armadas.
tmo Amadeu Pinto de Magalhães, general. 980.)

(D. R., 2.' Série. n.· 22', de 29 de Setembro do I

Ministério da Admlni. tração Interna

'cretarin-Gernl
19

Por portaria do Ministro da Adminrvtração Interna de
do corrente m .:

CarvalhO
Tcnentecoron 1 de infantaria Jo é Alberto Ponces de 'ÓI!S de

A " d .• . . das funÇ .panclO . eXOnera o, por convcrucncia de serviço. ' .
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comandante distrital da Policia de Segurança Pública do Distrito
de Lisboa e dada por finda a comissão de serviço que vinha desem-
penhando na Polícia de Segurança Pública. ~

Secretaria-Geral do Ministério, 19 de Setembro de 1980. - O
Secretário-Geral, Francisco Antunes da Silva.

(D. R,. 2.' Série, n.· 218-Suplemento-de 20 de Setembro de 1980.)

fi - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente

Pas"llgeOl à situação de adido;

Nos termos do n." 12 da alínea b) do artigo 44: do Decreto-
-I-ei n." 176/71, de 30 de Abril:

Capitão de infantaria, adido, do Quartel General da Região Militar
do Norte, Joaquim Francisco Couceiro Ferreira, por ter passado
à situação de desligado de serviço por aguardar passagem à
reforma extraordinária, devendo ser con iderado ne: ta situação
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 26 de Junho de 1980, anotado pelo Tribunal
de Contos cm 25 de 5 tembro de 19110.)

Cap'1t:io de artilharia. adido, do Regimento de Artilharia de Lisboa,
António dos Santos arreiro. por aguardar pas agem à situação
de reformn e, traordinâria, nos termos da alínea b) do n," 9 da
P~rtaria n.· 162/76, de 24 de . iarço, com vista ao Decr to-Lei
n. 43/76, d 20 de Janeiro, devendo ser considerado nesta. situa-
ç:to desde a data da pre: nte portaria.

(Por p rtarie de I de Ag to de IqSO, anotad pelo Tribunal de
ourns cm 25 de S tembro d 19 O.)

No. termo: do n," 13 tia atine b) do urtigo «.o do Decreto-
-Leí n." 176/71. de 30 d Abril:

tenente ·coronel do s rvlço li
~enç!{o). <lido, Jo do •
e Material, onde continu

mnteri 1 (serviço técnico de rnanu-
lmek! ,d Dirc o do S rviço
do, por ter cornplett do G uno
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de permanência no posto, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 18 de Junho de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas em 25 de Setembro de 1980.)

Passagem à situação de reserva:

General Manuel Amorim de Sousa Menezes, nos termos da condi
ção L" da alínea b) do n." 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria. Fica com a pensão
mensal de 37400$00. Conta 41 anos de serviço.

(Por portaria de 7 de Julho ele 1980. Niío carece de visto do
Tribunal ele Contas. nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Tenente-coronel de infantaria Rui Artur Vieira dos Santos, nos termOS
da condição L" da alínea b) do n." 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser con iderado

nesta situação desde a data da presente portaria. Fica com a
pensão mensal de 33 880$00. Conta 39 ano de serviço .

. to do(Por portaria de 9 de Agosto de 1980. Nilo cnrece de VIS /75)
Tribunal de Contas, nos termo' do Decreto n." 276-A .

On-Coronel de artilharia Germano Pontes de ousa, nos termos da c i
dição I." da alínea b) do n." 1 do artigo I." do [)ccreto-L;a
n." 514/79, de 28 de Dezembro. devendo ser considerado Jle~o
situação desde a data da presente portaria. Fica com li pens

mensal de 30963$00. Conta 34 anos c 10 mcsc de serviço .
. to do

(Por portaria de t 4 de Julho de 1980. uo carece de vl~f15.)
Tribunal de Contas, no termos do Decreto n." 276-

Capitão de artilharia Eduardo Diniz Leitão dos Santos Alr:ncida.oo:~
termos da condição 3." da alínea b) do n° I do artigo l. 00-
Decreto ci n." 514/79. de 28 de Dezembro, devendo s.er ~:ica
siderado nesta situação desde a data da presente portana. eses
com a pensão mensal de 14 182$00. onta 17 anos e 8 rn
de serviço.

I' vi~to do
(Por portaria de 7 de Iulho ti. ,C)SO. 110 cnrece .( c 6_/'./75.)

Trihunul de Contn • no termos do O,crelO n. 27

I condiÇãO
Major médico Halo ~c1cste Croee Rivera, nos termoS ~n • 5J-l/79.

4: da alínea c) do n," 1 do irtigo l ." dl) ()l'crcto·Lcl n.
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de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
27 100$00. Conta 30 anos e 7 meses de serviço .•

(Por portaria de 1 de Julho de 1980. 'ão carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção)
Manuel Casimiro Correia Barbosa, nos termos da condição L"
da alínea b) do n. 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 514/79,
de 28 de Dezembro, devendo er considerado nesta situação
desde a data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
31 900 00. onta 38 anos de serviço.

(Por portaria de 12 de Julho de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termo. do Decreto n," 276-A/75.)

Capitão do serviço de material (serviço técnico de manutenção)
Fernando da Conceição Pereira, no termos da condição 4.. da
alínea c) do n." 1 do artigo 1.0 do De reio-Lei n." 514/79, de 28
de Dezembro, devendo ser considerado nesta ítuação desde a
data da preente portaria. Fica com a pensão mensal de 32660$.
Conta. 36 ano de erviço.

(Por portaria de 15 de Julho de I O. fio carece de visto do
1 ribunal de Conta , nos termo do Decreto n.· 27b-Aj75.)

Capitão do serviço geral do Exército Manuel Joaquim Pontes, nos
1I!rmo\ da alínea d) do n." I do artigo I,· do Decreto-Lei
~.o 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado ne ta
Sttuação desde a data da presente portaria, Fica com a pensão
l11ensal de 29900 00. onta 39 anos de serviço.

(Por porturiu de I de Julho de 19!10. • o c rcce de visto do
'I ribunal de Conto , no termos do O rcto n.· 27ó-A/75.)

Ca .
Pitão do \crviço geral do Exército Anselmo da onceição Antunes,
nos termo da alinea ti) do n.· 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
":' 514/79. de 2 de Dezembro, devendo er con iderado nesta
'ttunç:to de-de o. ti la d presente portaria. Fica com a pcnsao
l11e"~al de 2 660 00. l1nl:í:n ano de erviço.

care ti vi to don.· 27b-Af75.)

C'a •
PtIA" du ~ r iço ,( r
lerl110 da alin

do I' ército Jos
d do n." I do

.onç I e Iateus, n()~
rtl o 1.. do Decreto-I ci
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n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria. Fica com a pensão
mensal de 32 660$00. Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 20 de Julho de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército José Simão, nos termos da
alínea d) do n." 1 do artigo L· do Decreto-Lei n." 514/79, de
28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
32 681$00. Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 2 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

III - PROMOÇõFS

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Material

Capitão engenheiro do serviço de material, o tenente engenl~eir.o ~~
mesmo serviço Orlando Santos Domingos, contando a antlguluada
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
presente portaria.

. .tO do
(Por portarin de I de Agosto de 1980. Niio carece de ~'~/75.)

Tribunal de COllins, nos termos do Decreto n." 27 .

tenç<lO
Capitão do serviço de material (serviço técnicos de manl~ nO

ramo auto), supranumerário. o tenente do mesmo ser~l~f(iade
quadro, António Baptista Alves Soares, contando ti antlgl da
para todos os efeitos, incluindo vencimentos. desde a data
presente portaria.

. •• .' lUtcnç<lOCapitão do serviço de material (serviços tecrucos de 01<11 rvjço
0.

0 ramo armamento e munições). O tenente do mesmO. seidllde
e ramo José Bernardino de Jesus Abelha, contando a ant~I~1l d'.
para todos os efeitos. incluindo vencimentos. desde u II

presente portaria,
ltCnÇ~o

• 1'1' d o I . I . .' o de manl • Oaprt ••o O serviço l c rnatcrm (vcrvrçox tCCI1JC S scrVIÇ
- ramo armamento c rnuniçi ..l, o tenente do me n1(l . todOS

. . 'I',de pMae ramo João Pais Mudalcno, contando a unti 'III( •
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os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

Capitão do serviço de material (serviço técnico' de manutenção
- ramo armamento e munições), o tenente do mesmo serviço
e ramo António Franci co Rendeiro, contando a antiguidade
para todos o efeito, incluindo vencimentos, desde a data da
pre ente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal <.1.: Contas, n05 termos do Decreto n.· 276·A/75.)

Chefia do Serviço Carto zráfico do Exército

Major de infantaria, supranumerário permanente, o capitão de infan-
taria, adido, ) lenrique los Gonzalcz o ta Jardim, contando a
antiguidade e com direito aos vencimento de de 21 de Abril
de 1975.

(Por portaria de 17 de Julho de 1980. iio carece de visto do
Tribunal de Conta, nos termos do Decreto n.· 276·A/75.)

Quartéis-genenli.s:
Região Militar do Centro

Coronel rnedíco. o tenente-coronel médico Jaime Manuel Pereira de
~ou a armcnto, cont: ndo a antiguidad para todo o efeitos,
InCluindo vencimentos, de de a data da prese nte portaria.

(Por non riu d 13 d Ag to de 1980. lio carece de vi to do
Tribun I d Cont • I10S t rm do l) rcto n.· 276-A/75.)

Zona 'liIjtar da Madeiro

Capitão do
serviço
guidade
data da

erviço de adrnini tr ç o militar, o tenente do m smo
arlos lberto Rodrigues de ampaio, contando a anti-
para t do O~ efeito, incluindo venclrn nto , d sde a
presente portaria.
(Por r rio rio li I d

l'ribun I d
to d

, tl tcrm

19 O.• uo c rece de vi 10 do
do o reio n," 27ó·A/75.)

R ola. prútl a d armus c rví os, centros de instrução
e unidude :

fnr nturía:
h ..wln Práti<:ll d Infuntnría

Ca .Pltllo do
- ramo

crviço li m teri 1 ( rvi o t ni o de m nutenção
rrn mente e muni e). o tenente do mesmo serviço
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e ramo António Augusto Coelho Nunes, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
presente portaria.

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), o alferes do mesmo serviço e ramo Jorge Joaquim
Esturrado Cardoso, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Capitão de transmissões (ramo manutenção), supranumerário, o te-
nente de transmissões (ramo manutenção), no quadro, Carlos
Alberto David Infante, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contos, nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutençãO
- ramo eléctrico), supranumerário, o alferes do mesmo serviço
e ramo, supranumerário, Álvaro Bapti ta de Matos, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. N1io carece de visto ~~
Tribunal de Contos, nos termos do Decreto n." 276-A/7 .

Regimento de Comandos

Capitão do serviço de administração militar, o tenente do me ~O
serviço Fernando de Je us Fernandes, contando a antiguidlld e
para todos os efeito, incluindo vencimentos, de de a data a
pre ente portaria.

. tO do(Por portaria de 1 de Agosto de 1980. Não carece de VIS /75.)
Tribunal de ontas, nos termos do Decreto n.· 276·/\

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

Major de infantaria, upranumerário permanente, o capitão de In.~a~:
taria, no quadro, 10 é Máximo Meneada de Oliv ira e SI via
contando a antiguidade e com direito aos v ncimento de de
de Maio de 1975.

.tO do
(Por portaria de 17 de Julho de 1980. Nuo carece de vl~/15.)

Tribunal de ontns, no termo do Decreto n.· 27b·

Regtmcnto de Infnntnrin dc Elvas

Capitão do rviço de material (serviço té nicos de m(\nlltcnmç~:'
. o eraramo nulo), supranumerário, o tenente do mesmo servrç
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no quadro, José dos Remédios Belo, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de IOde Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contos, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

'Tenente do serviço de material (serviços técnico de manutenção
- ramo auto), o alferes do mesmo serviço e ramo Domingos
Francisco Galhana Adagas, contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. üo carece de visto do
Tribunal de Contos, nos termos do Decreto n.· 276-/\/75.)

Regimento de Infuntnría de Viseu

'Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), o al fere do me mo erviço e ramo Ah aro Dório
~orreia 1avare , contando a antiguidade para todos os efeitos,
tncluindo vencimentos, de de a data da pre ente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. ão carece de visto do
Tribunal de Cernas, n S termos do Decreto n." 276-A/75.)

Artilharia:
Escola Prática de ArtiUlariu

Capitão do erviço de mr terial (serviços técnicos de manutenção
ramo armamento c munições), o tenente do mesmo serviço

c ramo Possidónio ustódio, contando a antiguidade para todos
o efeito., incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por purt ri, li
'I ribun I de

10 dA, to d 1 O.. o carece de vi to do
nt • n termos do D reto n,· 276-A/75.)

R~ltim nto de Artilharia de o ta

~ajor de rtilhar] , - - S - J ' d S'II iana, o c plt 10 de • rtilh n, Antómo -crrcira a , I va,
Contando antl uid Ide par. rc do o efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a da! d:! presente port ria,

(P r t1 ria de 15 d I lo d I O•• ' o rece d vi 10 do
') ribunal d cent • n I nn d I reio n,· 276- 17~,)
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Regimento de Artilharia de Leiria

]: Brigada Mista Independente

Grupo de ArtiUlaria de Campanha

Major de artilharia, o capitão de artilharia José Ribeiro Salgueiro,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Junho de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276.A/75.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n." 2

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenç110
- ramo auto), supranumerário, o tenente do mesmo serviço e
ramo, no quadro, José Augusto Cardoso Castanheira, contandO
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, dcsde
a data da presente portaria.

(Por portarla de 10 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n.? 276·A/75.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

Major de cavalaria, o capitão de cavalaria Alfredo Jorge Gonça.lves
Farinha Ferreira, contando a antiguidade para todos os efeitOS,
incluindo vencimentos. desde a data da presente portaria .

. to do(Por portaria de 12 de Junho de 1980. Niío carece de VJS /75.)
Tribunal de Contas. no termos do Decreto n." 276-A

Regimento de Cavalarín de Estremoz
Ora

Major de cavalaria, o capitão de cavalaria Eduardo Alberto Mad.~~;,
de Vela. co Martin. contando a antiguidade para todo o eecI
incluindo vencimentos, de de li data da pre ente portaria.. do

(Por portnrin de 15 de Moio de 1980. Nüo carece de ~1~/1S.)
Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n.· 27 •

EnaenJlurin:

K'icola Prática de Eogcnhariu
o ser'

Capitão do serviço de administração militar, o tenente do me, rn '!Jade
antiguIviço Carlo Manuel Estrela outeiro, contando a
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para todos os efeitos, incluindo \ c ncimentos, desde a data da
presente portaria. .

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunol de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-Af75.)

Tr.msmissõcs:
Escola Prática de Trausmissões

'fenente de transmissõe (ramo exploração), o alferes de transmissões
(ramo exploração) Júlio Gonçalves Afonso, contando a anti-
guidade para todos os efeito, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

'fenente de tran missões (ramo exploração), o alferes de transmissões
(ramo exploração) Parcídio Jo é Antune , contando a antiguidade
para todos os efeitos. incluindo vencimentos, desde a data da
presente portaria.

'fenente de transmi: sõ (ramo exploração), o alferes de transmissões
(ramo exploração) António Joaquim Eufémio, contando a anti
gUidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos. desde a
data da pre ente portaria.

'fenente de transmissões (ramo exploração), o alferes de transmissões
(ramo exploração) Armando Gonçalves Fernandes, contando a
antiguidade para todo o efeitos, incluindo vencimentos. desde
a data da pre ente portaria

1'enente de tran mi sões (ramo exploração). o alferes de transmissões
(ramo exploração) Hilário Gonçalve Ferreira, contando a anti
gUidade para todo o efeito, incluindo vencimentos, de. de a

T data da presente portt ria.
eneote de transmissões (ramo e. piora ão), o alferes de transmissões

(ramo exploração) Rui Dias Madureira. contando a antiguidade
para todos os cfcltos, incluindo vencimento, desde a data da
presente porte ria.

'fenent e de transmis l es (ramo explcração). O alíerc-, de transrniss es
(ramo expIar ç o) Rodri 'o Pereira Ive\ Martins, contando a
antiguidade para todos O efeito. incluindo vencimentos. desde

T a data da presente portaria.
enente d - . Õe tranvmis Õ(;~ (ramo expl ra ão), o alteres de transrm s cs

(ra.mo exploração) ntónio Nun o ueira, c ntando • anti-
gctU1d;IC.lepara todos 0\ 'feito, encimemos. desde ~l

3h I1 « « a pre ente port ri L
cnente d . . .( e trr n rms« (r. mo xpl r. 10), o "ferc~ de trnnvrmvs, e..

ramll e. pIor ção) Fran i co dn ~ • cimento Rodri lIC~, contando
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a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

Tenente de transmissões (ramo exploração), o alferes de transmissões
(ramo exploração) Fernando Amaral da Silva, contando a anti-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

Tenente de transmissões (ramo manutenção), supranumerário, o alferes
de transmissões (ramo manutenção), supranumerário, João Bar-
roso Carvalho, contando a antiguidade para todos os efeitos.
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente de transmissões (ramo manutenção), o alferes de transmissões
(ramo manutenção) António Pires Faustino, contando a anti-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

Tenente de transmissões (ramo manutenção), o alferes de transmissões
(ramo manutenção) António Luvier Valente da Fonseca, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, de de
a data da presente portaria.

Tenente de transmissões (ramo manutenção), o alferes de transmissões
(ramo manutenção) Manuel Eduardo de Moura Pequeno, con-
tando a antiguidade para lodos os efeitos, incluindo vencimentos.
desde a data da presente portaria.

. 10 dO(Por p~rlilrin de I? de Agosto de 1980. Nuo carece de VIS /15.)
I'ribunal de Contas, 1l0S lermos do Decreto n.· 216-"

E cola Prática de Transmissões

L' Brlgadn Mista Independente

Companhia de Transmissões
'. . tenenteapitão de transrníssocs (ramo exploração), supranumerário. o n-
de transmissões (ramo exploração), no quadro, Isaac Boia~as., c~s.
tando a antiguidade para todos Os dei tos. incluindo venclmCn
desde a data da presente portaria.

(P . d 0.1 '., de vistO dO)or portanu e 1 uc AII0510 de 1.980. Nuo cnrece A/'5.
Tribunnl de Contas. nos termo do Ikcrelo n." 1b-

K<;colu Prática de Administmçuo Mililllr
'srnOCapitão do serviço de adrninistruçí o militar. () tenente do. m\ldC

serviço António Jose Gomes l-crnundcs contundo II anllgllll da. . . ti· ta
para todos ()\ efeitos. incluindo vencimentos. desde II a
presente portaria.
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Capitão do serviço de administração militar, o tenente do mesmo
serviço Eduardo Augusto Vidigal Pinheiro, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimento . desde a data
da presente portaria.

Capitão do serviço de adrruni tração militar, o tenente do mesmo
serviço Luís Filipe Duarte Fana de Sou a, contando a antigui
dade para todo os efeitos, incluindo vencimentos, de de a data
da presente portaria.

Capitão do erviço de admirustração militar, o tenente do mesmo
serviço Nuno Alberto Velho, contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimento • desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 1 de ;\gO to de 1980. Não carece de visto do
Tribunnl eh: Conta'. nos termo do Decreto n.· 276-;\/75.)

Capitão do serviço de material (serviços técnico de manutenção
-_ ramo eléctrico). supranumerário. o tenente do mesmo serviço
e ramo, no quadro. Etelvino aetano Dias, contando a antigui-
dade para todos os efeito. incluindo vencimentos. desde a data
da pre~ente portaria.

(Por portnria de 10 de Ago to de 19110. 'fio carece de visto do
Tribunal de Contn . no termos do n crere n.o 276,;\/75.)

r
enente do erviço de admini tração militar. o alferes do mesmo

serviço Nuno Álvaro Pacheco Arruda. contando a antiguidade
para todos os efeitos. incluindo vencimentos, desde a data da
presente porta ria.

1'enente do serviço de administração militar, o alfcre do mesmo
serviço ) [oficio Duarte Feliciano, contando a antiguidade para
tOdo Os efeitos. incluindo v ncimcntos, desde a data da presente
Portaria.

1'enentc do' ' • , . If d. serviço de ndmini tração militar, o a cre: o mesmo
~ervlÇo António Paulo 1 ei ira de Sou a iachado, contando
a a tin Iguidade para todo o feito. in luindo ven lmentos, desde

l' a data da pre cnt portaria.
enenlc do' . . , I' ds' crviço de ndrnini trnç o milit r, o a teres o me mo

ervlÇo O' . , ' . I •C .. no urêlio de ou a 1 ti Iro de Da to 'Iarltn\.
ontando '. f ' . I' I .rn . • nu ruid Ide p. ra todo O e CItO, me urm o venci-

T' entO\ de de d I da pre ente por! na.
enente do .. . , • , , Ir d\c' ..rVIÇ'O dmini Ira o milit r. () rc II me mo

rVlço Rui Cn i !UI. conto ndo anti uid de p:H toJe)
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os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276-A/75.)

Batalhão de Administração Militar

Capitão do serviço de administração militar, o tenente do mesmo
serviço António Jorge Nogueira Von DoelJinger, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, de de
a data da presente portaria.

Capitão do serviço de administração militar, o tenente do mesmo
serviço Manuel João de Magalhães Ferreira, contando a anti-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

Capitão do serviço de administração militar, o tenente do mesmo
serviço José Agostinho Pereira Gonçalves, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos. desde a data da
pre ente portaria.

P . to do( or portaria de I de Agosto de 19RO. Não carece de VIS 15)
Tribunal do Contas, nos termos do Decreto n.? 276-A/ .

Escola Prática do Serviço de Material

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de m:lnLlt~nçã~
ramo auto), supranumerário, o tenente do me. mo scrv IÇOa

ramo, no quadro. Daniel Ferreira de arvalho, contandO de
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos. des

a data da presente portaria.

ç~O
Capitão do crvíço de material (serviços t cnico: de manuten'ço c-- ramo auto), supranurn rário. o tencnt do m . rno serYI a

ramo, no quadro, Jo é António de J . u: Figueira, contnn~~de
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vcn imcntoS, e.
a data da presente portaria.

ç~o
Capitão do serviço de material (serviços técnicos ti manutC"VI'ro

sl!r 'I'ramo armamento é munições). o tenente do rncs~10 '. ,ar!\
c ramo Vitorino Ramalho Baptista, c ntando a anliguldadt.: lente
todos os efeito .. incluindo vencimentos, de de a data da prc'
portaria.
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Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo armamento e munições), o tenente do mesmo serviço e
ramo Valter Faustino Rodrigues Lola, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimento, desde a data da
presente portaria.

l'enente do erviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), supranumerário, o al fere do mesmo serviço
e ramo, supranumerário, José Manuel Pedroso da Silva, con-
tando a antiguidade para todo os efeitos, incluindo vencimentos.
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1(I de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contns, nos termos do Decreto n.· 276·A/75.)

Batalhão do rvíço de Material

l'enente do erviço de material (erviços técnico de manutenção
- ramo auto). o alferes do me. mo serviço e ramo Fernando
Matia Candeias. contand a anti uidade pada todo o efeitos.
incluindo vencimento. de de a data da presente portaria.

l'enente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), o alfere do me mo . erviço e ramo António Ber
~ardino da Silva, c ntando a antiguidade para todo os efeitos.
lUcluindo vcncim ritos, desde a data da pre: ente portaria.

l'eneote do erviço de material (scrviç técnicos de manutenção
_o. ramo auto), O alfere do mesmo erviço e ramo Belarmino
Mlcaelo da Silv ira, contando antiguidade para todos O efeitos.
incluindo vencimcnt S, desde , dato da prcs nte p rtr ria.

(Por I'ortarin li' 10 d
Tribunal de Cont

O.. o cnr cc de vi 10 do
Icrm do O rero n.· 276·A/75.)

DI trit de recrutam nto mobillz ç o:

Di trito de Recrutam nto c fohili.r. ç o de Bmga

Major do . . . d. ervlço geral do E ército. n quadro. o capitão O mesmo
Scrvu;o, upr num r. rio. Jo Fr; nkhn out ti P reira, conto ndo
~ antiguidnde para todo efeíros, in lulndo vencimentos, de de
a data da pr ente por! ria.

lPor rtllri
Iríbun t

d
I ntlO$ d

ClII'CÇ( de vi 10 do
10 n,· 27f>. /75,)
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órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Campo de Instrução Militar
1: Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutençãO
- ramo auto), supranumerário, o tenente do mesmo serviço e
ramo, no quadro, Raul Alves, contando a antiguidade para todoS
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

Escola Militar de Electromecânica

Capitão engenheiro do serviço de material, o tenente engenheiro dO
mesmo serviço Carlos Alberto Gonçalves Oliveira, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

· to do(Por portaria de I de Agosto de 1980. Nüo carece de VI5 /75)
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A .

Capitão do erviço de material (.crviços técnicos de manuten~~~
- ramo eléctrico), supranumerário, o tenente do mesmo servIÇ.. Ui-
e ramo, no quadro, Acácio Ramo Baptista, contando a antlg ta
dade para todos os efeitos. incluindo vencimentos, desde a da
da presente portaria.

· tO dO
(Por parlaria de 10 de Agosto de 1980. Niio carece de vls./75.)

Tribunal de Contos, nos termos do Decreto n." 276-,'

Estabelecimento hospitalares:

Hospital Militar Principal
ç~O

apitão do serviço de material (serviço técnicos de manúten.rVIÇo,
ramo eléctrico), supranumerário, o tenente do mcsrnc S~id3de

no quadro, Amílcar Jordão Gasp: r, contando a nntlg\ da
para todo. os cf ItOS, inclumdo vencimentos, de. de a da a
pre. ente portaria.

· o dOde \11,1 )(Por portariu de 10 de Ago to de 1980. Nuo cnr':Ct1 c /1S.
Tribunnl de ont ,no t rrnos cio Decreto n." 27b-
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Hospital Militar Regional n." 1

Capitão do serviço de administração militar, o teríente do mesmo
serviço José Luís Neves de Almeida, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
presente portaria.

(Por porta ria de 1 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos lermos do Decreto n.· 276·Aj75.)

Diversos:

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Norte

Capitão do serviço de admini tração militar, o tenente do mesmo
erviço Jo é Salviano Ferreira Correia, contando a antiguidade
para todos o efeitos, incluindo vencimento, desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, no lermos do Decreto n," 276·A/75.)

Ccntro de Gcstiío Financeira da Região Militar do uI

Capitão do serviço de adrnim tração militar, O tenente do mesmo
~erviço Adelino Ro: ário Aleixo. contando a antiguidade para
tOdos o. efeitos, incluindo vencimento, de, de a data da presente
portaria.

(Por portar ia de \ de Ago lO de 1980. fto carece de visto do
Tribunnl de Conrns, nos terrn do D creio n.· 276·Aj75.)

Depô ito G ral de M terial de Guerra

CaPitão cng h' . h .en Iro do serviço de material. o tenente engen erro do
rne~rno crviço Darcilio Jor e da osta Lamela, contando a
anhguidade para todos os e feito. incluindo vencimentos, desde
a data da presente port ria.

(Por rUiria de 1 de A 0$10 de 1 80. N o c rece de vi. to do
Trlbunal de contas, 111 terrn do Decreto n." 276-A/H.)

'tenente do' ..' d '"serviço de material (~TVIÇ ~ te rue \ e manutenç ..o
- raS'I rn (IlHo). o ífcr do me mo rvl o e ramo Manuel da
I va I op . . d f • . Iind • , cont ndo r anIl iuid: de p ra t o c cuos, me u-
o vencimentos, li sde • dnt.l da pre ente port ria.

(I' r Il ri ri de
'I ril un I d

o ca J. vi to do
reto n,· 276- /75,)
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Depósito Geral de Material de Transmissões

Capitão de transmissões (ramo manutenção), supranumerário, o te-
nente de transmissões (ramo manutenção), no quadro, Joaquim
dos Santos Pimentel, contando a antiguidade para todos OS
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.O 276-A/7'j.)

Adidos:
Forças de Segurança de Macau

Tenente-coronel do serviço de administração militar, adido nas Forças
de Segurança de Macau, o major do mesmo serviço, adido nas
mesmas Forças de Segurança, António de Almeida, cont~ndO
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Junho de 1980. Nüo carece de visto ~~
Tribunal de contas. nos termos do Decreto n,? 276-A/7·

IV - PENSOES DE RESERVA

I deBrigadeiro Joaquim orreia Ventura Lopes, pensão mensa . o.
34920$00, desde 12 de Abril de 1980. Conta 36 anos de scrv1Ç

, 10 dO(Por portaria de 3 de Julho de 1980. Nuo carece de VIS 15.)
Tribunal de Contos, nos lermos do Decreto n.O 276-AI

'0
Coronel de infantaria Carlo: Augusto outinho de Almeida Cordc1\;

pensão mensal de 37765$00, desde 1 de Janeiro de 1980. Con
36 anos de serviço.

'sto do(Por portnrin de 11 de Julho de 1980. Niio cnrcce de VIA/1S.)
Trlbunal d,- Contos, n05 leimos do Decreto n,· 276-

[11Cns:l1Coronel de infantaria Amílcar Augusto J op s havcs, pcn:'lo c ser-
de 31 175$00, desde 1 d Julho de 1980. onta 36 anoS d
viço. [11cn~:I1

Coronel de infantaria Flaminio Machado da SiIv 'ira, pcn!tO de
de 31 175$00, desde I de Julho dr 19RO. Conta 36 anOS
serviço.

• 10 do
(Por •n~tllltio (li; I, de Setembro de lIJSO. Nlo t:urCCI!. cJ~7~~,,/1S.)

I'ribunul de Contes, nos lermo do J) cr 10 n.
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'fenente-coronel de infantaria Orlando José de Campos Marques Pinto,
pensão mensal de 26 390$00, desde 13 de Maio de 1980. Conta
34 anos e 1 mês de serviço.

(Por portaria de 15 de Julho de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-Af75.)

l'enente-coronel de infantaria, com o curso complementar de estado-
-maior, António Garnboa Martins Bragança, pensão mensal de
27054$00, desde 2 de Junho de 1980. Conta 35 anos e 5 meses

T de serviço.
enente-coronel de infantaria Joaquim Vieira Cardoso, pensão mensal

de 26700 00, desde 9 de Junho de 1980. Conta 36 anos de ser-
viço.

'fenente-coronel de infantaria Alfredo João de Carvalho Carneiro,
pensão mensal de 26036$00, de de 2 de Junho de 1980. Conta

T 34 ano e 1 mês de serviço.
enente.coronel de infantaria Av lino Tavares Vaz Duarte, pensão

mensal de 26700$00. desde 8 de Julho de 1980. Conta 36 anos
de serviço.

(Por portaria de 13 de Agosto de 1980. 'lio carece de vi to do
Tribunal de Conta ,no termos do Decreto n.· 276-Af75.)

"fenente-coronel de infantaria Manuel Domingues Duarte Bispo,
penslio rncn: ai de 31 670$00 desde 1 de Julho de 1980. Conta
36 ano de serviço. '

(Por portarln de 21 de o to de 191)0. iio carece de visto do
Tribun 1 de Cont , nos termos do [) reto n.· 276-Af75.)

"fenente.coronel de infantaria Joaquim tanucl Trigo Mira Mcnsu-
~do. pensão mensal de 35337 00. de "de 4 de Julho de 1980.
Onla 36 unos de serviço.

(Por portaria de 1 de Setembro d 1 80. 10 carece de vi to do
Tribunal d ontns, nos termos do D crcto n" 276·Af75.)

"fel)
ente'coron I d infnntar! alcntino
~~n'l!o rnen ai de 34340 00, de de 1

anos de ervlço.

(Por rtsrlu de 2 d S tembro d
., rlbun I d

Major de . f .
d

!tI ant ri ntónio lie~u 2e O de Junho d

Djni~ Tavares Galhardo,
de Julho de 1980. Conta

o. ' o e uece d vi to do
1 reio II.· 276- /15.)

o m n ai d 22 844 00,
no d serviço.

19 O••
term do

~ d vi 10 do
to n: 276-A/75.)
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Major de infantaria Guilhermino de Carvalho Morais e Castro,
pensão mensal de 17609$00, desde 21 de Maio de 1980. Conta
24 anos e 8 meses de serviço.

Major de infantaria António Namorado Freire, pensão mensal de
19989$00, desde 3 de Junho de 1980. Conta 28 anos de serviço.

(Por portaria de 13 de Agosto de J 980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Major de infantaria António Guilherme Silva e Sousa, pensão mensal
de 30591$00, desde 1 de Agosto de 1980. Conta 36 anos de
serviço.

(Por portaria de 18 de Agosto de 1980. No carece de visto dO)
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.

Capitão de infantaria José Pessoa Nunes, pensão mensal de 11 500$00,
desde 14 de Abril de 1980. Conta 18 anos de serviço.

(Por portaria de 13 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

O valor da pensão de reserva do capitão de infantaria Jorge Manuel
Henriques Caetano, fixado na portaria publicada na Ordem do
Exército, 2." Série, n." 9, de 1 de Maio de 1980, seja rectificado
para 15719$00 a partir de 31 de Janeiro de 1980.

. to do(Por portaria de 20 de Agosto de 1980. Não carece de VIS 5)
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/7 .

Coronel de artilharia José António Anjos de arvalho, pen ão rncnsral
SC -de 33753$00, de de 1 de Maio de 1980. Conta 36 anos de

~~ ~
Coronel de artilharia José Póvoa Janeiro, pensão mensal de 28201$ ,

desde 12 de Julho de 1979. Conta 36 anos de serviço.
. tO do

(Por portaria de 3 de Julho de 1980. Nüo carece de vl~/75.)
Tribunal de Contas, no termos do Decreto n." 276-

Coronel de artilharia José Duarte Xavier da Silva Palhares corre~:
de Menezes Nogueira Marinho Falcão, pen: ao mensal 'ço

VI .27 700$00, desde 5 de Maio de 1980. onta 36 anos de ser I 'o'
Coronel de artilharia, com o cur o de estado maior, arlos ~$~'

rique Pereira Viana Dia Lemos, pensão mcnsz I de 27 70
desde 15 de Maio de 1980. onta 35 anos de erviço- . dO

(Por portaria de 16 de )ulho de 1980. Nüo carece de v~sM7S.)
Tribunal de Contos, nos termos do Decreto n." 27 .

'nslloorreia, pt: '
35 anosonta

Coronel de artilharia José Victor Manuel d, Silva
mensal de 323 I7$00, desde 4 de Julho de 1980.
de serviço.

. vistO do
(Por portnriu de II de Ag SIO de I t)80, NilO ctuC!ce• de 76_/\/15.)

Tribunal de Contas, nos lermo do Decreto n. 2
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Coronel de artilharia José Fernando Graça Pereira do Nascimento,
pensão mensal de 33945$00, desde 5 de Julho de 1980. Conta
36 anos de serviço.

(Por portaria de 21 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276·Aj75.)

Tenente-coronel de artilharia Américo Trindade, pensão mensal de
26700$00, desde 28 de Abril de 1980. onta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 29 de Julho de 1980. fio carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termo do Decreto n.? 276-Aj75.)

Coronel de cavalaria António Valadares Correia de Campos, pensão
mensal de 30470$00, desde 23 de Abril de 1980. Conta 36 anos
de serviço.

(Por porturia de 16 de Julho de 1980. Nõo carece de visto do
Tribunal de Contes, nos termos do Decreto n.· 276-Aj75.)

Coronel de cavalaria Nuno alda Franco Duarte, pensão mensal de
30470$00, desde 29 de Abril de 1980. Conta 36 anos de serviço.

(Por portnnu de 25 de Julho de 19110. 50 carece de visto do
Tribunal de ont . nos termos do Decreto n.· 276-Aj75.)

~ajor de cavalaria 'crnando Manuel dos
pen ão men aI de 15 838$00, de de 1
23 ano e 1 rnê de erviço,

(Por portaria de 18 de Ago to de 1980. 'õo carece de visto do
Tribunul de Conto, no 1 rmo do Decreto n.· 276-Aj75.)

antes Barrigas Lacerda,
de Junho de 1980. onta

~a'ror de cavalaria
26 699$00, dcsd

arlo lcxandre de Morais, pensão mensal de
I de Julho de J 9 O. onta 34 anos de serviço.

(Por P rtnriu de 21 de go to de 19 O. N o carece de vi to do
Tribunnl d Cont , nos term 276·Aj75.)

Coron 1
C de en nharia Fernando I'I ruciredo da unha Pacheco,

pen lo mensal de 28000 00. d de 2 de Junho de 19S0. onta
36 ano de serviço.

(Por porlnrio.1 t:i d A 10 de II) O. '110 c r c de vi to do
'I ribunnl d~ C !lta , nos I nn d n reto 11.· 276-Af75.)

Capit!to
to de cn enhnrla rrnando ~i luita Pereira o me, pene o
d en~at de 2227 00, d sde 6 de Junho d 19 O. (on! " unos
e serviço.

(1\ r OOrlaria d IJ d
'( rihun I d

I d I O. O carece d \'1 10 do
term do 10 n.· 276- /7 .)
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Coronel médico Altino Batista Pereira, pensão mensal de 30 350$00,
desde 1 de Janeiro de 1980. Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 3 de Julho de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276-A/75.)

Tenente-coronel médico, adido, no Estado-Major-General das Forças
Armadas, José da Silva Correia, pensão mensal de 22992$00,
desde 31 de Maio de 1980. Conta 31 anos de serviço.

(Por portaria de 11 de Agosto de J 980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276-A/75.)

Major médico Luís Nogueira Correia de Almeida, pensão mensal de
24986$00, desde 2 de Junho de 1980. Conta 35 anos de serviço.

(Por portaria de 2 de Setembro de 1980. Nüo carece de visto dO)
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n," 276-A/75.

Capitão médico Alberto Antunes, pensão mensal de 17 250$00. desde
31 de Março de 1980. Conta 27 anos de serviço.

(Por portaria tI<- J de Junho de 1980. Não carece de vistO t~
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276·A/7 .

Capitão médico Daniel Jorge Relvas Almeida de Carvalho. pcns~~
mensal de 18 528$00, desde 23 de Janeiro de 1980. Conta
anos de serviço.

. to dO
(Por portaria de 3 de Julho til' 1980. Niio carece de VIS )

Tribuual de Contas, nos (ermo, do Decreto n." 276-A/75.

. BastOS
Major do serviço de administração militar António rOlídlo 4' de

Rabaça, pensão mensal de 26699$00, desde 31 de Março
1980. Conta 34 anos de serviço.

, i' nastOS
Major do serviço de administração militar António EnllltO •. de

Rabaça. pensão mensal de 27485$00, desde 10 de Julho
1980. Conta 35 anos de serviço.

d istO dO
(Por portnriu de li de Ago to de 19110. NilO cnr\!cc. c ~.A/75.)

Tribunnl de Contus, nos termos do Dccn:to n. 27

'I pcns~o
Major do serviço geral do Exército António de Alrnc« a, OS

mensal de 32 770$00. desde 1 de Julho de 19S0. Contll 36 sn
de serviço.

• vistO dO
(1'01' P rturin d~ 4 de Ago to de isso. Nal1 carece .tlc276.A/15.)

'l'ribunul de Conta • no termo do J) crcto n.
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Major do serviço geral do Exército José Henri ue Neves do Ó,
pensão mensal de 28000$00, desde 1 de Julho de 1980. Conta
36 anos de erviço.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército Joaquim Charnbel, pensão mensal
de 25967$00, de de 1 de Março de 1980. Conta 36 anos de
serviço.

(Por portaria de 11 de Julho de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Capitão do erviço geral do Exército Fernando Pires Gomes Rego,
pensão mensal de 22000$00, desde 12 de Maio de 1980. Conta
33 anos de serviço.

(Por portaria de lb de Julho de 19 O, • 50 carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do D<! reta n.· 276,A/15.)

Capitão do erviço g ral do Exército Manuel Barbudo alado, pensão
mcm ai de 25863$00, desde I de Fevcr iro ri 1980. onta 36
anos de rvlço,

(Por p rtnrm de 4 d Agosto de 19 u. . o carece de vi to do
Tribunal de Conto, nos tenno do Decreto n.· 276-A{75.)

CaPi~o do erviço geral do Exército tório Amadeu Domingues
I erreira, pensão mensal de 2 158$00, desde I de Janeiro de
980. onta 36 ano de serviço.

Cap'
t~ão do s rviço geral do h.\êrcito ,jndido do Rei. p n • o mensal
e 25758$00, d de 2 d J neiro d 1980, nos de

serviço.

(Por port ri d 13 d A
Trlbt n 1 de Cont , n

J n õnio ugu to du Silv ••
I d Julho li 19 O, 0111 l

, N reee d \ i to do
t nn do I 'ret II,· 276-A/75,)



1468 ORDEM DO EX~RCITO N.o 20 2.' Série

V-ACóRDÃOS

Supremo Tribunal Militar

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Nestes autos n." 30/P/9/E/80, em que é recorrente José Car-
doso Fontão, tenente-coronel de infantaria, decidem os juízes do
Supremo Tribunal Militar, em conferência e por unanimidade, julgar
válida a desistência do pedido, constante do termo de fJs. 87 e,
consequentemente, extinto o direito, que, por via do recurso, o
recorrente pretendia fazer valer.

Lisboa, 4 de Junho de 1980.

Octávio de Carvalho Gaivão de Figueiredo, general;
João Anacorcta de Almeida Viana, general;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
António de Oliveira Co ta Maia, general;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Manuel Lopes, juiz;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz.

VI - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de (unções:

I) Por despacho de 25 de Agosto de 1980, deixa de e!o.tM~~I
meado como membro cio Conselho Superior do 'xércilo o gene
Artur Baptista Beirão. o

mbr
2) Por despacho de 25 de Agosto de 1980 foi nomeado me. ,uel.

do Conselho Superior do Pxér ito o general Mário r·irmino MJg "
sous"

3) O general, na . itu: ção de reserva, Manuel Amorirn de erva
Menezes continuou, após a ua passagem à situação de ~e: IOOS
(7 de Julho de 1980), ' prestar serviço no Instituto de AltoS ps l
Militares.

SOUS3

4) O general, na situação de reserva, M, nuel Amonrn dC.~tLldOS
Menezes deixou de pr star serviço no Instituto de AltoS e iss~o
Militares desde I de Agosto de 1980, ficando a nguardur nOV rrt

t3
d . r. M . . d ma d;\"c serviço no "st. do aior do Ex rcuo. esde ames
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.
5) Desde 21 de Agosto de 1980 as umiu as funções de director

da Arma de Engenharia, em substituição do brigadeiro Álvaro da
Cunha Lope , o general José Fernando Gomes Marques.

6) O tenente-coronel de infantaria, na situação de reserva, Rui
Artur Vieira dos antos continuou, após a ua pa sagem à situação
de reserva (9 de Agosto de 1980), a prestar serviço na Academia
Militar.

7) Desde 8 de etembro de 19RO encontra-se em diligência no
Instituto de Altos Estudo Militare, de empenhando as funções de
professor eventual, o major de infantaria Raul Miguel Socorro
'Folques, da Direcção da Arma de Infantaria.

8) O coronel de artilharia, na situação de reserva, Fernando
Ferreira Valença deixou de pre tar erviço no ofre de Previdência
das Forças Armada, desde 9 de Outubro de 1980, continuando a
pre~tá-Io como as e sor do Instituto da Defesa Nacional.

P 9) O coronel de artilharia, na situação de reserva, Germano
Onte. de ou a continuou, apó: a ua pa: agem à situação de

~~e~va (14 de Julho de 1980), apre tar erviço no Gabinete do
Inlstério da Defesa Nacional.

e 10) O coronel médico. na ítuação de reserva, eba não José
1;;ro Guerreiro deixou de pre tar serviço em I de Outubro de

0, no ln. ntuto de Alto studo Militr res,

t6 . I I) O ma or do serviço de material, na ituação de reserva, An
fi ~IO da Silva Neve deixou de prestar erviço no ntro de Estudo,
~ICOté~nicO\ de d 1 de eternbro d 19 O.

re 12) O capiti\o do serviço geral do Ex rcito, na itu: ção de
·erva M· - 'RI))c ' , anucl Símõc» oelho deixou de prestar serviço no cgl
nlo de Transrnrss S em 1 de Outubro de 1980.

rCSe 13) O c. nit. o d ervrço ral do Exército. na situação de
Ser;.va. f'rancisco Antõruo erôdi prc ta rviço n: Dircc i o do

IÇO de Intendência, de de 1 de Outubro de 1 RO.

rC~crI4) O canitlío <1(\ s rviço g ral do Exército, na situação de
cola v;; 0-u U\lO Pedro 1:lrlin\ d i. \1 d pre t r s rviço na Es·

-'tlca d rtilharla. de de I de '( '1(\ (h; 11) o

Ord ln dei I:,'h ito, 2:
linha 21), onde

rk ~ ii tuel

• do orr nte • nu,
,\I(I!cI F('\n\~ca ...
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16) Na Ordem do Exército, 2: Série, n." 9, do corrente ano.
página 582, linha 28, onde se lê: «Adriano Miranda Dias», deve
ler-se: «Adriano Miranda Lima».

VII - OBITUÁRIO

1975:

Dezembro. 4 - Tenente. reformado, Armando da Conceição imóes.

1980:

Abril. 13 - Alferes, reformado. arlos Eugénio de Miranda Estrela.
Setembro. 4 Coronel de artilharia José Lope Rijo.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Aíudant -General

José Luis Almlro Canêlhos, R nert I



-ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2,' SÉRIE

N,' 21/1 DE NOVEMBRO DE 1980

DO
,

EXERCITO

Publica_se no Exército o seguinte:

I - DE RETO', P RTARIA E O PACHO

• cretarin de E.,tndo do Orf,'UOlcnto

ornando-Geral da uarda li i ai

Pi Manda o Governo da R pública Portu ucsa, pelo Mini Iro das
at~ança· c do Plano, ao abrigo do n." 4 d. alínea c) do n," I do
tedlg~ 16,' do J) crcto-Lci n." 4 9/73, de 3 de Setembro, com a
de ~C~lio 411' lhe foi (I.da pelo arti 'o único do Decreto-Lei n." 220/80,
de 19 de Julho, p, sar ..itu ç. o de r erva, de de 2,' d Ago lo
lind ~'l~ capil. o do qu: dro de complemento de inf ntaria reco-
'lheOdana rdo o, do B talh O n." 1 d. li rda I'i~ ai, c atribuir-
n,. 41 sde a rn ma dat • no I rrno do. rli l) 3,· do D creto-I ci
22711 654, de talo de 1958, O men ai de res rva de

Conta. 25 unos c 2 m de ervi o.

Secr 'I '-O c na d I' t o d Orç m III • 2 Outubro de 19 O,
SI: relI. '"'cIo .lno de I' I do do ( r' m nl , A ntônio Jor ti I i 1/ t.
lo!,. ,

(I>. da u., 2,' ~ ri • n,' 237, d 13 d Outubro de 1 O,)
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fi- JUSTIÇA E DISCIPLINA

Presidência da República

Chancelaria das Ordens Portuguesas

Alvará de concessão

Considerando os excepcionais e muito relevantes serviços prestadOS
à Pátria pela Escola Prática de Infantaria na formação de quadroS
do Exército, em que se destacou durante os muitos anos de
guerra em que à infantaria portuguesa foi pedido um esforÇa
e um empenhamento deveras extraordinário;
Considerando os altos feitos de heroísmo praticados em caJ11'
panha por muitos dos elementos formados nessa E cola, tantoS
dos quais sacrificaram abnegada e corajo amente a sua vida
na defesa dos valores sagrados da Pátria portuguesa, feito esseS
cuia honra se projecta no centro de in trução que preparoU
militarmente os seus autores;
Considerando o alto grau de civismo, de disciplina e de abne'
gação demonstrado, em qualquer tempo, por e ta unidade e pela
respectivo pessoal, como ficou demonstrado no anos contur'
bados que recentemente o Paí. atravessou, mantendo se coesa
e disciplinada em redor dos seus chefes; r
Considerando o extraordinário espírito de corpo e a inv~lg;o
eficiência técnica que a E cola Prática de J nfantaria tem VIO, s
a revelar desde a sua já longínqua criação, sem alardes pc ~
efeitos praticado e sem outra ambição que não seja a de bc
servir a Pátria, o Exército e a arma de infantaria:

, r a eAntónio dos Santos Ramalho Eanes, Presidente da Repub IC e
grão mestre das ordens honoríficas portuguesa, faz saber q~~
nos termos do Decreto-Lei n." 44721, de 24 de Novembro bro
1962, confere à Escola Prática de lnfr ntari o título de meJ11Jor,
honorário da Ordem Militar da Torre e Espada, do Va
Lealdade e Mérito. . ser
Por firmeza do que e lavrou o prcscnt alvará, que vai
devidamente assinado.

Publique. e.

_ António Ra'Presidente da República, 7 de gosto de 191\0
malho Eanes. - O Primeiro Minivtro, I rancisco Sá (.'affll•ir().

IqgO.l
(I), da R.. 2," Irk. n,- 202, de 1 de Sckll1hrO de:
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Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Di ciplina

Condecorações:

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Me-
dalha Militar, promulgado pelo Decreto n." 566/71, de 20 de
Dezembro, os seguintes oficiai:

~oronel de infantaria, na re erva, Busilio Pina de Oliveira eguro;
Coronel de infantaria, na re erva, Fernando 'ugénio de Paiva Ribeiro;
Coronel de infantaria, na re: erva, Henrique hagas opes:
Coronel de artilharia, na reserva, Daciano Pereira de Barros;
Coronel de artilharia, na reserva, 'duardo Afonso Rodrigues alavisa;
't Otonel do serviço de material, na reserva, Abílio Antune da Mata;
enente-coronel do erviço de material Rui Otelo Garção de Maga-

M ,lh1ies;
C aJ~r do erviço geral do Exército João Pires;
C:PI,tão do erviço d mat rial António Mota Roque da ta;
CaP~tão do erviço de material José Manuel lvadia de arvalho:
CaP~tão do ervi o geral do Exército ntónio orrcia Ribeirinho;

PItão do erviço geral do 'xército Cario. da Graça de ousa
Ca yasconc los;

Pitão do' d" .' .Cap' . erviço geral o sxercito Jo e go tinho da' andeias;
Ca I,tão do serviço geral do Exércit Manuc! Rui P .,.,os Per ira;

Plt:Io do . I d .. V' 'I' 1',1 ,. r. •'ten servIço gera o Exército Irgl ro cuuaroo r-err Ira;
ente do erviço geral do I:.. rcito António J (orá io Leitl o.

Por portaria de 10 de et mbr d 19 O:

Manda
E .0 .COn\clho da Revoluçã
t:xcrclto, con~l corar com ,
Into
Co ,POr ter ido con ider do
M ln refercnc. • O n," 1 dó
see~ lha Milit r. li 'lo de [

n/IÇO
car h ger I UO h. êrcito, n

en a .
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Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça c Disciplina

Louvores:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o coronel de cavalaria, na reserva, Manuel
Campos Costa, que, por imperativos de idade, deixa em 2 de
Agosto de 1980, a efectividade de serviço, passando à situaçãO
de reforma, pela forma muito competente e dedicada corno.
durante cerca de 18 anos. se houve no exercício das funções de
chefe do sub-registo NATO do Estado Maior do Exército.
Confirmou as im o coronel Campos osta, em mais este período
de serviço prestado no Estado Maior do Exército durante a sua
longa carreira militar, elevada capacidade de chefia, ólida expe'
riência e vastos conhecimentos profissionais que, aliados ao seu
espírito de bem servir, qualidades de trabalho e forte persona'
lidade, levam a considerá-lo como um oficial de muito mérito,
digno do maior apreço e estima, cujo afastamento se vê co(11
pesar.

Estado Maior do Exército, 31 de Julho de 1980.- O Chefe d~
Estado Maior do Exército, por delegação o Ajudante-General, fos

Luís A/miro Canêlhas, general.

. r dO
Manda o Conselho da Revolução, pelo hcfe do rstado M,1I0 a

Exército. louvar o capitão do serviço geral do ExércitO·:ai
situação de reserva. Manuel Fernandes Mascarenhas. qu~ de.
passar à situação de reforma por efeito do limite de Id.aliO
porque. durante o tempo cm que prestou serviço na RepartlÇ OS
Geral da Direcção do Serviço de Pcsso: I cerca de cincO an(11'

sempre se evidenciou como um oficial muito distinto. ~I~SO
petente, lúcido. inteligente. metódico, milito dedicado ~ .7

e de
pelos serviços a seu cargo. possuidor de invulgar esplrlto~to.
sacrificio e abnegação. muito dixciplinndo, discirliOlldor. scns'
honesto e leal. qllC
Ao longo de toda a sua carreira militar de mais de 45 lIno\rcs.
cumpriu onde a sua actuaç; o foi necc ~(trIa (Contincntl':,~~;o à
Macau e An 'ola). sempre se distinguiu rela sua dc(h~.IÇ ('IÇO,

C• us: 'I I' 1 . I Iiciênci 1 J.,.cmb;l ,a IS.! PU) ica. pe a sua notave c IClcnCHI, pe o seu {~
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pelo seu aprumo, espírito de camaradagem, integridade de ca-
rácter, esmerada educação, inquebrável vontade de bem desem-
penhar todas as missões de que foi encarregado, algumas vezes
com sacrifício da sua saude e até com risco da própria vida, e
na execução de comissões de serviço militar de torrna altamente
honrosa e brilhante, de que resultou prestigio para a Instituição
que devotadamente vem servindo.
Com os seus quase 70 anos de idade, na sua maior parte con-
sagrados à vida militar, preenchidos com relevantes actos de
brio, de estoicismo e de coragem moral, m que sempre patenteou
as suas notáveis qualidade e virtudes militares, cívicas c humanas,
bem merece o capitão Mascarcnha que os serviços, prestados ao
ExércIto, sejam considerados excepcionais, importantes e dis-
tintos.

E Estado-Maior do Exército, 11 de Agosto de 1980. - O hefc do
stado·Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

III - MUDANÇAS DE SIT AÇÁO

Oficiais do quadro permanente

I\.llnas e serviços:..
IlSsagcm à situação de adido:

Instituto Superior lilitur

Coro I .~e de infantaria, no quadro. Simão ntun Malcuta, por ter
;Ido nomeado para de ernp nhar n fun {le~ de comandante do
n~lllllto Sup rior Milit r, devendo er con id rado nc ta itua-
Ção desde a data da prc ente port ria.

(II r pari ri. " 25 d Sei rnbro d 1978, n I do pelo 'I'ribun II
li c 010 m 7 d 1) zembro d 1978.)

os termo do n.· 1 du Portnrlu n.· 94/76, de :u de Fe-
\'í.'rcim:

Dtix.a <.1
d c t. r didc
o Dccrct 'Lei n,.

Pre tar' ,rVII.o n ltu •
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Nacional, continuando, porém, na mesma situação de adido nOS
termos da n." 1 da Portaria n." 94/76, de 24 de Fevereiro, que
regulamenta o Decreto Lei n." 43/76, de 20 de Janeiro, o coronel
de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, onde continua
colocado, Francisco do Carmo Medeiros de Almeida.

(Por portaria de 1 de Abril de 1980, anotado pelo Tribunal
de Contas cm 17 de Outubro de 1980.)

Noutros ministérios:

Ministério da Administração Interna

Polícia de Segurança Pública

Major de infantaria, no quadro, Francisco Américo Antunes de
Almeida, por ter sido requisitado para desempenhar uma comi~'
são de serviço no Ministério da Administração Interna, na polícia
de Segurança Pública, devendo ser con iderado nesta situação
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1<j80, auotada pelo Tribunol

de Contos ~11l 17 de Outubro de 1980.)

Major de infantaria, no quadro, Amândio Mário Amado Pereira, ~o
Regimento de Infantaria de Vila Real, por ter sido requi itadO
para desempenhar uma comissão de serviço no Ministério /'
Administração Interna, na Polícia de Segurança Pública, deven. °
ser considerado nesta situação desde a data da presente portarHl.

(Por portnrin de 16 de Ago,lo de IqPO, nnotudn pelo Tribunal
de Contas cm 17 de Outubro de 1 80.)

Ministério das Finanças do Plano

Guarda l'i.,cal

M . . f' . . AfonsO,ajor de 10 antaria. no quadro, Firmo Arménio Sequclra de
ror ter sido requisitado r, ra desempenhar urna COmi\,!t.(? cal

. M' . é' I I"~ I I G r,la "IS' 'serviço no irust no (as -rnan (1\ e (O P ano, na .ll:l· nte
devendo ser considerado nesta situar; o desde II datn da prese
portaria.

<Por nortnrln d
de Conta

I 'fribUJ1ul
6 de Ago 10 ti 1<)80, nnotuda pc o

rn 17 de Outubro de 1'lI:!0.)
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~assagem iI situação de reserva:

tenente-coronel de infantaria Paulo Correia Hormigo, nos termos da
condição 4: da alma c) do n. 1 do artigo 1.· do Decreto Lei
n.· 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão men ai de 31610$00. Conta 31 anos e 5
meses de erviço.

(Por portaria de 31 de Ago to de 1980•• 50 carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276·A/75.)

Major de infantaria Cario Alberto Gonçalvc da
da condição 4: da alínca c) do n." 1 do artigo
n.· 514/79, de 28 de Dezembro, devendo cr
Situação dc dc a data da pre cntc portaria.
Fica com a pensão mensal de 32 235$00.
mcse decrviço.

osta, nos termos
I.· do Decreto-Lei
con iderado nesta

onta 30 unos e 8

(Por portaria de 1 de Ag to de 19 O. 'lio carece de vi to
do Tribunal de Conta, n termo do Decreto n.O 276-A{75.)

Ca .PItão de infantaria Júlio Gonçalve im cs Marque', nos termos da
Condição L' da alinca (,) do n." I do artigo 1.. do Decreto·Lei
n· 5.' 14/79, de 28 d Dezembro, devendo er considerado nesta
~~uaç o desd data da prcs nte port ria.
'Ica com a pcns O mensal de 19806 00. Conta 25 anos e 10
rneses de serviço.

(r r nort ri d 21 d A 10 d I O.. c r ce ti vi to
do Tribun I de Cont ,n term do D" relo n.· 276-A{75.)

1'ene~tccoroncl engenheiro do servi o de material Antúnio José cvcs
_losa. no-, termos da nlinea c) do n," 1 1.10 artigo 1.. do Decreto-

n
CI n,· 514/79. d 2 de J) z mbro, de endo er con idcrado

éS! .
I. a ituaç o de de d: til da
'ICa c
rn

orn a p n 11 m n ai d 15 ano e
C\c dS c serviço.

(r r port rio de 15 d
d Trlbun I d

\'1 10
/7)

Major
b engenheiro do
d~ Opom iro, It

e r to·Lei n,"

llar-
1.°



1478 ORDEM DO EXBRCITO N.o 21 2." Série

considerado nesta situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 13 982$00. Conta 17 anos e 5
meses de serviço.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Não carece de vista
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276-A/75.)

Major engenheiro do serviço de material João António Castela
Branco Alves Silva, nos termos da condição 4." da alínea c) da
n." 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de De'
zembro, devendo ser considerado nesta situação desde a data da
presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 13447$00. Conta 16 anos e 9 meses
de serviço.

(Por portaria de 16 de Setembro de 1980. N fio carece de vista
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção) J~a;
quim Ferreira, nos termos da condição 4." da alínea c) do n.
do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro,
devendo ser considerado ne ta situação desde a data da presente
portaria.
Fica com a pensão mensal de 31 921 $00. Conta 38 anos de
serviço.

. _.1. vi,IO
(Por parlaria de 1 de Agosto de 1ggO. Nua carece uc 75.)

do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n." 27f:J'/>'/

s
Capitão do serviço geral do Exército Ernesto Lavrador, nos ter77~'

da alínea d) do n." I do artigo I." do Decreto Lei n." 514 de
de 28 de Dezembro, devendo ser considerado ne ta situação des
a data da presente portaria. er'
l-ica com a pensão mensal dc 32681$00. Conta 36 anos de S

viço.

I vi,tO
(Por portaria de 5 de Af:<1,lo de 19!10. Nilo crm·ce (c 75.)

do Tribunal de Contas. nus rcrrn do Decreto n." 276-/>./
. nOS

Capitão do serviço geral do Exército António Barbosa Ca~delas'n dO
termos da condição 1." da alínea h) do n." I do artIgo I: nsi'
Decreto I.ei n." 514/79, de 21! de Dezembro. devendo ser 1,;0

derado nesta situação desde a data da presente portaria. s de
Fica com n pensão mensal de 27 WO$OO. Conta 44 aoo.
serviço.

I' vi tO
(1'01' nortnriu de 20 de "IJtl.to tio: Iq~ll, 1(\ enle c (6~,,/75.)

do Trihunul tio: Contu . 110 tO:II1"'5 11" J) r III 11. 27
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Oficiais do quadro de complementu

Baixas de serviço:

Infantaria:

Tenentes milicianos, na situação de re erva, Jo é Júlio Ferreira Faus-
tino, António José de Me quita Quintela, Jo é arlos Pais
Morais, Manuel Fernandes Couto Pereira Marques, Júlio Scve-
riano do Santos Barreto, Fernando Monteiro da Silva, Carlos
Álvares Guede Vaz, Henrique Frederico Guedes de Oliveira,
Augusto Cé ar Alberto de Seabra, José Mana Machado de
Matos, Carlos de Brito orte Real unes da Ponte, António
Barreiros da ilva Gome, António Joaquim dos Santos Silva,
Luís de Castro araiva , Jo é Maria das Neves, Hernâni José
da Silva c rnarilio da Silva Ramalho, devendo er con idcrados
nesta ituação desde, respectivamente, 24 e 27 de Maio, 27 de
Junho, 18, 19, 23, 25 c 26 de Julho, 4, 7, 8, 16, 20, 20, 21, 21
e 22 de Agosto de 19 O,

A.lferes miliciano, na situação de reserva, érgio Alve Poça, José
Augu to Teixeira, Humberto José Mana oarcs, Ovídio Augusto
ordeiro e José Maria Lage Dias. devendo ser considerados

ne la ituação desde, respcctl\amcnle, 12 de Junho, 4 de Julho,
20 de Ago to. 3 e 4 de cternbro de 1980,

Artilharia:

Tcncnte 'I" 'J . mi I I,nos, na suuaç o de rc cr a. Jose Reis de á P ssoa,
050 Baptista 1. mos ost R ui de I írna Ires. devendo

~er considerado n st situaç] o d sue, rcsp ctivamcntc, 1 de Junho.
de Julho e 24 de Julho de 19 O,

avalarin:

Tenente 'I"1 mi icrano, na ltuação de res rva, I'manuel prd
~ I,orena, Oe\ cndo er con io rado n t. itu ç: o o sdc
li 110 de 19!iO,

ilveira
28 de

Serviçn de saúde:

Capitao '
R' m dico, na itu o d
Ibeiro, li v ndo

de 19 O,

t teinz lmr no ( orr Ll
li li d 5 d Julho
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Tenentes médicos, na situação de reserva, José Joaquim Dias Tavares
e Eduardo Baptista, devendo ser considerados nesta situação
desde, respectivamente, 2 e 24 de Julho de 1980.

Alferes médicos, na situação de reserva, Manuel Martins e Joaquim
Neiva de Oliveira, devendo ser considerados nesta situação desde,
respectivamente, 10 de Junho e 16 de Julho de 1980.

Tenente miliciano veterinário, na situação de reserva, Acácio de
Lemos e Gama Castelo Branco, devendo ser considerado nesta
situação desde 7 de Agosto de 1980.

Serviço de administração militar

Tenente miliciano, na situação de reserva, José Luís Freire Garcia.
devendo ser considerado nesta situação desde 6 de Setembro
de 1980.

(Por portaria de 30 de Setembro de 1980.)

IV - PROMOÇõES

Oficiai do quadro permanente

Armas e serviços:

Estudo-Maior do Exército

te dOCapitão do serviço geral do Fxércuo, supranumerário, o rcnen d a
mesmo serviço. no quadro, David Prat s aeiro. contan d~~de
antiguidade para todo. o fenos. incluindo vencimentos. c.
a data da pre cnt portarie

• .. r • • 'nte dOnpit O do serviço geral do Ixército, supranumcrano. o tcnc .Ia~,
, d Cinri V· I Ol'vcir'l ;Inemesmo serviço, no qU;I ro, ipnano I~'g, ~ t e I .' cnei-

contando a aruiguíd: d para todos os efeitos, in !tllnda v
mentes, desde il data da presente portaria.
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Capitão do serviço geral do Exército. supranumerário. o tenente do
mesmo serviço, no quadro. Teófilo Henrique Nogueira. contando
a antiguidade para todos os efeitos. incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

tenente do serviço geral do Exército, O alferes do mesmo serviço
José Machado Heitor. contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

tenente do serviço geral do Exército, O alferes do mesmo serviço
JOão Jesuíno, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

1'enente do serviço geral do Exército. o alferes do mesmo serviço
Jorge Luís Magalhães Mendes, contando a antiguidade para todos
Os efeitos, incluindo vencimentos. desde a data da presente por-
taria.

tene nte do erviço geral do sxércíto. o alfcre do me mo serviço
Armindo Santiago Gome Pereira. contando a antiguidade para
tOdos os efeito. incluindo v n irnento . de de a data da pre ente
POrtaria.

(Por portaria de 10 de Ago tO de 1980. iio carece de visto
do Tribunal de ontns, n05 termos do Decreto n.· 276-A/75.)

Direcção do rviço d PC~O:l)

Repartição de Oficiais

tenente do
Hlláno
efeito.

erviço geral do IX rcito, o lf'ercs do mesmo serviço
R is arras o. contando antiguidade para todos os
incluindo vencimentos. desde a data da pr ente portaria.

<Por portnria de 10
do 'I ribunal d

O. '30 car cu de: vi to
term do O reto n,· 27b-Af75.)

tenenter. do servi o geral do I' ér ito,
ernando Rodri uc

Para tOdos os f•.itoDres ~ •ente porl ri ,

Dire çU do Serviço de Pe soai

Rcpartiç o d argent()'i

mo crviço
nnu zuidadc
ti dutn d.

(I' r vi to
175.)
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Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Recrutamento

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo serviço, no quadro, Joaquim Angelino de Sousa, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incuindo vencimentos-
desde a data da presente portaria.

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente dO
mesmo serviço, no quadro, Mário Ramos Vieira, contando n
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
Manuel Joaquim Folgoa, contando a antiguidade para todos .os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portarta.

(Por portaria de IOde Agosto de 191-10. Nua carece de vistO
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 271J-A/75.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral

Capitão do erviço geral do Exército, supranumerário. o tenente d?
mesmo serviço. no quadro, Luís da Conceição Marques Rilh~,
contando a antiguidade para todos os efeito, incluindo venct-
mentos, desde a data da presente portaria.

I vi~tO(Por portaria de IOde Agosto de IQ80. Nüo curecc (C /75,)
do Tribunal de Contas, nos termos <10 Decreto n." 276-A

Direcção do Serviço de Saúde

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário. o tenente o~~
mesmo .erviço no quadro arlos l-ernando de Oliveira, c o

" to·."
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencill'1en .
desde a data da presente portaria.

vi,tO
(Por norturiu de 10 de Af1,o to de I<)~O, Nilo cim':c 7t~:,\/7'5.)

do Trihunnl de Cantil , nos termo tlll Decreto n. 2

Direcção do Serviço de J'inllnçns
I' dO'" ' E . l' o IClll'n c~ artlao do ser iço zeral dn ~ érciro, sunra nnmcra nn. , cnl1-

mesmo serviço, no quadro, Lcopoldino Antônio Canlf'\~)S, ntOS,
I . - I I I f ' • I' lo vcncJnlCIam o ti nnturuída, e para to( os o: l' cítos, me urru

desde a data da pre: ente portaria.
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Capitão do serviço geral do Exército, supranumerârio, o tenente do
mesmo serviço, no quadro, Jo é dos Santo, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 27ó-A/7S.)

Chefia do Serviço di! Reconhecimento das Transmissões

lenente do . erviço geral do Exército, no quadro, o alfcre do mesmo
:,cr\'iço, supranumerário, Manuel Ferreira, contando a antigui-
dade para todos o efeitos. incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980.• õo carece de visto
do 'I'ribunal de Contas, nos termos <10 Decreto n.O 27fJ-A/75.)

Chefia do Servi ,o Geral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército. ~upranumerário. O tenente do
ll1esmo serviço, no qu: dro, José Ferreira Duarte, contando a anti-
guidadc para todo. os efeitos. incluindo vencimentos, desde a
data d presente portari

Capitã . . , .o do serviço geral do Exér ItO.

ll1esmo serviço, no quadro. João
~ando a antiguidade para t dos o
esdc a data da presente portt ri

lenent c do crviço geral do E.x do mesmo serviço
Albertino da Silva alamote, cont ndo a antiguidade para todos

t
Os,efeitos. incluindo vencimentos, li ti , data da pre ente por-
arla.

supranumerário. o tenente do
abrita Nunes Marques, con-

efeitos, incluindo vencimentos.

cr: I do n:<érdt , o

ntc por-



1484 ORDEM DO EX~RCITO N.· 21 2.' Série

Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
Fernando Guerreiro Duarte Nunes, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Nilo carece de vistO
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276·A/75.)

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário. o tenente do
mesmo serviço. no quadro. José da Silva abete, contando a
antiguidade para todos os efeitos. incluindo vencimentos desde a
data da presente portaria.

Capitão do serviço geral do Exército. supranumerário. o tenente dO
mesmo serviço. no quadro. Diamantino Marques da Eira, con'
tando a antiguidade para todos os efeitos. incluindo vencimentos.
desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército. O alferes do me mo serviço
Jacinto António Rodrigues. contando a antiguidade para todoS .os
efeitos. incluindo vencimentos. desde a data da presente porta.na.

. - de vistO(Por portana de IOde Agosto de 1980. NilO carece c; /75.)
do Tribunal de Contos, nos termos do Decreto n." 276·/1,

Região Militar do Centro

Capitão do serviço geral do Exército. supranumerário. O tenent~ ~~
mesmo crviço, no quadro. Fernando Brito, contando a. ant~ ta
dade para lodos os efeito, Incluindo vencimento. desde a a
da prc ente portaria.

apitão do serviço geral do Exércuo, upranumcrário. o tenente ~~
. J S' I .. contanmesmo serviço, no quadro, oão da ilva .aranjerro. J sde

a antiguidade para tod s os feitos. incluindo vencimentos, e
n data da pres nte port ria,

. . . _ . . . nte dO
aprt o do . rvrço geral do Exército, supranurn rário, o tene tando

mesmo s rviço, no quadro. Arnaldo de Jesus da ~.I1J:. con desde
a antiguidade para todo. 0\ efeitos. in Iuindo vencImentos.
a. data da prc: nte portaria.
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Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo serviço, no quadro, José David Ferreira dos Santos, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.

tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
João Bapti ta ipriano, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

tenente do serviço geral do Exército, o alferes do me mo serviço
JOão arJos Martin da ilva, contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

tenente do serviço geral do Exército, o alferes do me mo serviço
~ugu to Veri sirno, contando a antiguidade para todo os efeitos,
incluindo vencimento. de de a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Ago 10 de 1980. fio carece de visto
do Tribunal de Conto , nos lermos do Decreto n.· 276-A/15.)

Região Militar do Norte

Capitã d . .o o erviço geral do Exército. supranurner no, o tenente do
me mo .erviço, no quadro. Agostinho Joaquim Pereira da unha,
Contando a antiguidade para tod O efeitos. incluindo venci-
mentos, de de a data da pre: ente portaria.

lenent. d .A e ? ~ rviço geral do Fército, O alferes do me mo erviço
t ntónlo Miranda Pereira da • ilva, contando a antiguidade para

P
ado. Os efeitos, incluindo vencimento, d sde a data da pr. nte
ortaria.

!enent
c do crviço g ral d Exército. o altere do mesmo erviço

~nt6nio Neves 'I ei eira, contando a anti uidade para t do. O
Citas, incluindo vencimentos, de de a d ta da pre cnte portaria.

(Por porlorio de lO li ,\ to II
do I ribun 1 de Conta. n term

O. o carece de visto
do D rero n,· 276·'\/75,)

RcalAo ~filitar do Sul

rpr numerário, CI tenente do
I 10:10 Bran o, contando a
in luin lo v o im ntn , de de
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Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
João Francisco Pintado Carola, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
Joaquim José Esteves, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Não carece de vist~
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.

1.' Brigada Mista Independente

Companhia de Comando e Serviços

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente dO
mesmo serviço, no quadro, Manuel Oliveira Faria, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Ago to de 1980. Nüo carece de I~~~
do Tribunal de Contos, nos termos do Decreto n." 276·A .

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instl1JÇl'i
o

e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

'0
T me. mo scrV1Ç
encrue do serviço geral do Exército, o a.lfer. o tos OS

M .mucl da Costa la par, contando a antiguidade partI to' taria.
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por

serviÇo
Tenente do serviço geral do r~)(ército, o alf r s do me~mO lOS oS

Manuel de Jesu lucd S, contando a antiguidade para tO\taria.
efeitos, incluindo vencimentos, desde n data da presente po

, vislO
''; de 5)

(POI' porlllriu de 10 de Ag" lo de isso. Nuo cnr<~ 27b.f\/7 .
do Tribunnl de COI!! I~. 110 t rmo do I cr 10 11.
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Regimento de Infantaria de Abrantes

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo serviço, no quadro, João Co ta de Carvalho, contando
a antiguidade para todos os efeito, incluindo vencimentos, desde
a data da pre ente portaria,

(Por portaria de 10 de Ago to de 1980, Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 27ó-A/75,)

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.. Brigada Mi ta Independente

2.. Batalhão de Infantaria Motorízado

Companhia de Comando c crviços

'tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
Joaquim Galega afará, contando a antiguidade para todos o
efeitos, incluindo vencimento, de. de a data da pde ente portaria,

(Por portaria de 10 de Ago to de 19 O•• ' 10 carece de vi lo
do Tribunal de Conta • no termos do Decreto n." 27ó·A/75,)

Regimento de Infantaria de Beja
Ca .

Pitão do erviço geral d ·xército. upranumerário, o t ncnte do
me,mo erviço, no quadro. António Viega Afonso. contando a
antigUidade para todos os cf itos, incluindo vencimentos, desde
a data da prcs nte portaria,

• o car ce de visto
d 1) cr to n," 276.'\/75,)

'Rc&imento de Infantaria da lda da Rainha
Capit1!o

rn do. erviço g r I do E..ército. upr: numerário. o tenente do
&U~d~oserviço, no quadro. 10 é ln. cio obrinho, ont n lo II anti-
dai ade paro. todo ef ito • in luindo v ndm nto • de de a data

nre em port ria.
1'enente

J do s rviço

eOrS.é orr ia • t no ont n l
CIto ' •

, ln luindo vcn irnent

(Por POtla.ri. de 10
do 1 ri un I d

d vii
17"1.)
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Regimento de Infantaria de Faro

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo serviço, no quadro, José Joaquim Fernandes, contando a.
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente dO
mesmo serviço, no quadro, Armando Pinto, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data.
da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Não carece de vistO
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
José António da Cruz, contando a antiguidade para todos ?S
efeitos, incluindo vencimento, desde a data da pre ente portarHI.

Tenente do serviço geral do Exército, no quadro, o alferes do mesmo
serviço, supranumerário, Aleixo Franci: co do Rosário da C.O~~
Fernande , contando a antiguidade para todos o efeitos, incluIo
vencimento , desde a data da pre ente portaria.

le vistO
(Por portaria de IOde Agosto de 1980. N1ío carece c A/7S.)

do Tribunal de Contns, nos termos do Decreto n." 276-",

Regimento de Infantaria do Funchal
, ·ca.

Tenente chefe de banda de mó ica, O alfer s chefe de banda de mUSIOS
Manuel Joaquim Barrisco, c ntando a antiguidade para todoSria.
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente porta

d vi~tO
(Por portnria dc 10 de ARO lO de Iqgo. Nilo carece 7;M75.)

do Tribunal de Conta, nos termos do D.:crçlO n." 2

Regimento de Infnntaria (lo Porto

Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do me~mO sc;~~~
António Ribeiro Bernardino, contando I antiguidade para. p()('
O~ efeitos, incluindo vcncimcnu s, desde ,I data da pn:scntc
taria.
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Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
Viriato Gomes de Castro, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, de de a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. ão carece de visto
do Tribunal de Contas. no termos do Decreto n." 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

Capitão do serviço geral do Exército, upranumerário, o tenente do
mesmo erviço, no quadro, Ari .tides Amorim Dia, contando a
antiguidade para todos os efeito , incluindo vencimentos, desde
a data da pre ente portaria.

(Por portaria de 10 de Ago 10 de 1980. 'lio carece de visto
do Tribunal de ontas. no termo do D crcto n," 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

tenente do erviço geral do Exército, o ai fere do mesmo . erviço
Manuel de arvalho Fcrr\:ira, contando a antiguid; de para todos
Os efeito., incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portario de 10 de A lo de 19 O. 'o c rece de vi to
do Tribunal d Contas. 00$ term do [) reto n.O 276-A/75.)

Batalhão de Infantaria de vciro

Capitã
o do serviço geral do I! êrclto, upranum rário, o tenente do

:c\mo serviço, no quadro, f'milio Augusto Fernandes, contando
a antiguidade para todo, o efeitos. incluindo vencimentos. de de
data da prc ente porto rla.

<Por portllri de 10
do Trlbun I de

80. • 'ão carece de vi to
d [) reto n,· 276· /75.)

Batalh () de Infuntaria ti Chaves
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Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo serviço, no quadro, Domingos dos Anjos Morais, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de IOde Agosto de t 980. Não carece de vistO
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276.A/75.)

Batalhão de Infantaria da Guarda

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente dO
mesmo serviço, no quadro, Hélder Antunes Panóias, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. N50 carece de vistO
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 27ó·A/7S.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

Tenente do serviço geral do Exército, no quadro, o alferes do mestT1?
erviço, supranumerário, lo é Olimpio arriço, contando a ant~
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimento, desde
data da presente portaria.

'0
Tenente do serviço geral do Exército. o alferes do mesmo scrvlÇs

Manuel Ribeiro ornes. contando a antiguidade para todos ~atan .
eleito , incluindo vencimentos, desde a data da presente por

de vislO
(Por portnria de IOde Agosto de 1980. Não enrccc A/15.)

do Tribunal de Conto . no termo do Decreto n." 270'

Regimento de Artilharia de Costa
do

Capitão do serviço geral do Exército. suprnnumcrário. O tcncntc,o a
• ool'\OUmesmo serviço. no quadro. António] lorácio Lelt. o. c • dl!sde

antiguidade para todos os efeitos. incluindo vt:ndmentllS, •

a data da presente portaria.
ti.: vi 10

(Por florindo de 10 de go 10 til' 1'1110,N o CII' cc17b,,\I15.)
do l'ribunnl de outus, no tcrmu do 1)' J 10 n." *
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Regimento de Artilharia de Leir~

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
me mo serviço, no quadro, Fernando Marques Duarte, contando
a antiguidade para todo os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da pre ente portaria.

(Por portaria de 10 de Ago~to de 1980. ão carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.' 276-A/75.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

Capitão do . erviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
rne~rno serviço. no quadro, Francisco Rosado Lopes. contando a
antiguidade para todo o efeito, incluindo vencimento, desde
a data da presente portaria.

tenente do erviço geral do Exército, O alferes do mesmo crviço
Marcelino Maria Vale rio, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de IOde Ag to de 1 80. ao COre c de visto
do Tribun I de Conta ,no ICI1110S do De rcto n.· 276-A/75.)

Cavalaria:

E ola Prática de Cavalaria

tenente d' .. f .o serviço geral do I xército, o al cres do mesmo serviço
António da Piedade dos antos, contando, antiguidade para todos
°t~ .cfeilO~, incluindo vencimentos. de de a data da prc ente por-
ana.

10 d O.. ' c re d vi to
term do D r to 11,- 270.A/75.)

R{'Kim nto d

m rno erviço
ra todo
nt por-
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Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
Ernesto Fernandes da Silva, contando a antiguidade para todoS
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Não carece de vistO
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo serviço, no quadro, José António ameirinha, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por POrto rio de IOde Agosto de 1980. Não carece de vistO
do Tribunal de Contos, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Centro de Instrução da Polícia do Exército

Capitão do erviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo serviço, no quadro, João Francisco Fitas andcias. coo'
tando a antiguidade para todos os efeitos. incluindo vencimentoS,
desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército. o nlfcre: do mesmo serviÇO
Cristóvão Amaro Martins Beirão, c ntando a antiguidade pa~:
todos os efeito, incluindo vencimentos, desde, d, ta da preseo

portaria.

vistO
(Por portaria til: 10 de AliO to de 19M. Não CllrC~1) de f7S.)

do Tribunal de Conta ,no termos do Decreto n," 27b-

Engenharia:

.':'icola Práticn de Elljtenhllriu

. . . , _ .nte dO
Capit: o do serviço geral do h. crcuo, vuprununurano, o tcnl: 10 li

mesmo serviço, no quadro, António de Carvalho. Cl)nt"n~.sdc
antiguidade para rodos 0\ efeitos. inclumdo cIH.:imcnWs. lI:
a data da presente portaria.
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Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo erviço, no quadro, JO'é da osta, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimento., desde a data da
presente portaria.

tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo erviço
João Martins Gonçalves, contando a antiguidade para todos os
efeito, iniluindo vencimentos, de de a data da pre ente portaria.

(Por portaria de 10 de Ago to de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Conta. nos termos do Decreto n." 276·Aj75.)

Regimento de Engenharia de Espinhe

Capitão do erviço geral do Exército, suoranumerário, o tenente do
me mo erviço, no quadro, João dos antos ilva, contando a
antiguidade para todo os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

Capitão do erviço geral do Exército, supranumerano, O tenente do
mesmo serviço. no quadro, 'ranci~co Teixeira, contando a anti-
gUidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da pre: nte portaria.

tenente do rviço geral do : êrcito, o alfer s do m smo serviço
João Baptista Chambel, contando • • ntiguidadc para todos os
efeito. incluindo ven im ntos, de de a d ta da pre ente porta na.

(Por portaria d 10 de g to de I 80.• ' o carece de vi to
do Tribunal d cnras, no t rmo do Decreto n.O 276-Aj75.)

Reglmento de Enacnharia n," 1

Capitão do' , ~ . ~ .serviço geral do Exército, supranumerano. o tenente do
mesmo erviço, no qut tire, Joa uim foreira li 501l\a, cc ntando
a l\ntiguid. de para to lo o efeito, in luindo vencimento , de de

data da prc ente porto ri .
(P r port ri d IOde

do 'r ribunal d

Ttansmi'

term
• '110 c re de vi to

do J) reto n,· 276·A/75.)

• ola Pnítka d Transm
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Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
Norberto António Rodrigues, contando a antiguidade para todoS
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do me mo serviço
António da Silva e Sousa, contando a antiguidade para todos OS
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Não carece de violO
do Tribunal de Contas, nos termos UO Decreto n.· 27ó-A/75.)

Regimento de Transmissões

Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
Mário Mendes Teodoro, contando a antiguidade para todos .os
efeitos, incluindo vencimentos, d de a data da presente portarta.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Núo carece de vis5t~
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-/1 /7 .

Serviço de administração militar

Escola Prática de Adminlstração Militar

1." Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio e Serviços

Companhia de Reabastecimento e Transportes

Pelotão de Transportes Gerais
'0

Tenente do serviço geral do 'xército, o alferes do me, mo servl~5
Baltazar Roque Parreira, contando a antiguidade para todoSria.
efeitos, incluin lo vencim ntos, desde a data da presente porta

• vistO
(Por portaria de 10 de Ago to de 19110. Nfio carcce /b~M75.)

do Tribunal de Contas, nos lermo ÓO ()cCl'dO n." 2

Serviço de reconhecimento dali transmh sões

Batalhão de Reconhecimento das Transmíssõ s
dO

,'lpitão do serviço geral do Exército, suprnnumcrârio. o tcnt"n!:n<lO
mesmo serviço, no quadro, Fernando da , ilvn TorrltO, con desde
a antiguidade para lodo, 0\ efeito" incluindo vencimentos.
n data da pr ente portaria.

d ví~tv-e c .)
(Por portnriu de 10 de go to de IqHO. no cnr• 276./\/1J•

do Tribunal d Ccntns, no, Icrmt)S do fkcr to n,
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Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo serviço, no quadro, Jorge Rodrigues, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. ÕO carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transporte

Tenente do serviço geral do 'xército, o alfcr s do me mo serviço
Manuel Sim . Rib iro, contando a antiguidade para todo os
efeito, incluindo vencimentos, de de a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Ago to de 19 O. 'üo carece de vito
do Tribunal de Conto. nOS termo' do D crcto n.~ 27frAj75.)

BatJlUlão do .rvíço de Tran porte'

Cap'IUlo do • I d l" . á . I t Iserviço gera o:.. ercuo, ,arr. nurncr no, o encrue (O
mesmo serviço. no quadro. ntónio f rtin-, Baldo, con ando a
a t' .n Iguldade para todos os efeitos, in .luindo vencimentos, de 'de
a data da pre ente portaria,

Capita: .
o do serviço gero I do Exército, upr num rário, o tcn nte do

mesmo ser iço. no qu: dro, Fcrn ndo d. Fonveca Reis, contando
a antiguidade p. ra too o cf ito , incluindo vencim nto . desde
a dato d: pr ente portari .
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Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
José António Lopes, contando a antiguidade para todos os efeitoS,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
Mário da Silva Fortuna, contando a antiguidade para todos OS

efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, no quadro, o alferes do mesmo
serviço, supranumerário, António Gomes da Fonseca, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, o alfere do mesmo serviço
Gil Infante Arronches, contando a antiguidade para todoS .os
dei tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portana .

. -te
(Por portaria de !O de Agosto de !sso. Nüo carece de v'5)do Tribunal de Contos, nos termos do Decreto n.O 276-/'./7 .

Distritos de recrutamento e mobilização.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

Capitão do serviço geral do Exército. supranumerário, o tenente ~~
mesmo serviço. no quadro, Manuel Maria de Almeida. conta."de
a antiguidade para todo. os efeitos. incluindo vencimentos. dcs

a data da pre: ente portaria.
'0

Tenente do ~erviço. geral do, Exército, o alfere. d~ mesmo -Cf:~~S
Ivar Jose Martins orceiro, contando • antiguidade para t r-
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente pO
taria.

, vistO
(Por portnriu de 10 de Agosto ti" !<)I!O. NilO C:1r ce ~Al1S.)

do Tribunal ti Conto, no termos do Decreto n," 27

Distrlt» de Recrutument« ' Mohili/u\'1 o de nnl"S

c, I' E' . tenente dO.apll. o uo servrço g ral do l rcuo. supro numert no, o odo
mesmo serviço. no quadro, Artur d l Sil a tlfvalho. coot:!
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.
a antiguidade para todo os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de lO de AgOIO de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contes, nos termos do Decreto n." 276-Aj75.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal

Capitão do serviço geral do Exército, upranurncrário, o tenente do
mesmo serviço, no quadro. Abel ilvio Ro: ário oelho, contando
a antiguidade para todos os efeito, Incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portarln de lO de Ago to de 1980. ão carece de visto
do Tribunal de ontas, no termos do Decreto n." 276-Aj75.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de antarém

Tcn
ente do serviço geral do Exército. o alferes do me mo serviço
Eurico Romeu Teixeira Pereira. contando a antiguidade para
tOdos o. efeitos, incluindo Vencimento. de de a data da presente
POrtaria.

(Por p rtoria de 10 d AI: to de Iq,o. ,'üo carece de vi tu
do Tribunal de C III ,n terrn do [) reto n.a 276- /75.)

Distrito de Recrutamento lobililllÇão de 'tilbal

Ca .
Pitão do rviço gero 1 do Ex rcito, sunr nurncn rio, o tcncnl do
Il'lesmo . . (' f" R - tt erviço, no qu dro, J. or meio .1 ra irn mm ios, con-
dando a antiguidad p: ra t dos o
c~de :1 ., la ua .

\J U pre ente port na.

do m mo serviço
ntiguídr de para
d ta da pre ente

(I' r I
d

. 'lo caree cI vi to
d O relo n.- 276-"'75.)
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo serviço, no quadro, João Morgado, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Não carece de vistO
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.' 276-A/75.)

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Academia Militar

Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviçO
José Luís Dias Merca, contando a antiguidade para todoS ~s
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portafla.

Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviçO
José da Silva Sanches, contando a antiguidade para todoS ~s
efeitos, incluindo vencimentos, de. de a data da presente portaOa.

Tenente do . erviço geral do Exército, o alferes do mesmo scrviç~
António Carreira Coelho, contando a antiguidade para todoS ,0

efeitos, incluindo vencimentos, de de a d: ta da presente portaria.

I' vislO(Por portnrin de 10 de AI!O~IO de IqHO. :10 carece ("/1/75,)
do Tribunul de Contas, nos tcnuo do I .:<:r.:IO n." '27b-

Coléaio Militar
do

Capitão do serviço geral do Exército, supranumcrârio, o te~cn~~ndO
mesmo serviço, no quadro, Antóruo da lhta l.ourcn o. cort d .sdl!
a antiguid: de para todos os efeitos. incluindo vencimentos. (;.
a data da presente portaria.

cntc dI'
( apit. o do serviço geral do Exército. supr: numerano. () tUI, (i"ltÍ'

. I) '1 .In ~mesmo s rviço, no quadro, lo. quim Nunes, con(an( l • • d;I(.1
dudc para todos \ efeitos. incluindo vencimentos. de~dc li

da pre ente portaria.
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Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo serviço, no quadro, Joaquim Magro Nunes, contando a
antiguidade para todos o efeitos, incluindo vencimento, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de lO de Agosto de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos lermos do Decreto n." 276-A/75.)

Escola de Formação de Sargentos

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo serviço no quadro. António Joaquim Tróia Pinto, con-
tando a antiguidade para todos o efeito. incluindo vencimento,
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de lO de Ar,o to de 1980. Não cur cc de visto
do Tribunal de Contn • nos termo do Decreto n," 276·Af75.)

Escola Militar de Electromecânica

Capitão do serviço geral do ~'{éreito. supranumerário. o tenente do
mesmo erviço, no quadro. Francisco Rodrigues dos Santos, con
tando a antiguidade para todos os efeitos. incluindo vencimentos,
desde a. data da presente portaria.

(Por nortnria de lO d so to de 19 O. 'lio carece de vi to
do Tribunal de Conta, nos termos do Decreto n,· 276-Af75.)

Campo de ln. trução Militar

1.. nri~adn Mi ta Independente

Batalh. o de Infuntaria fccanízado

do mesmo
ndr ti F mandes. con-

luindo encim ntos,

l'en
Cnte do s •
Joaqu' rviço
f. trn rn iro

c Cltos •
, Incluindo ven im n10 • d

(P r POrtaria d 10
no 1ribunal de

vi 10

/1 .l
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Estabelecimentos {abris:

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo serviço, no quadro, Agnelo de Oliveira, contando a anti:
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Não carece de vistO
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276.A/75.)

Estabelecimentos hospitalares:

Hospital Militar Regional n," 2

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo serviço, no quadro, Armando de arvalho Leal, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário. o tenente ~o
mesmo serviço. no quadro, Aníbal Baptista de ousa, cont:ln d~
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimento, des
a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército. no quadro, o alferes do rnesf'l'lsOnde.
serviço, supranumerário. Fernando Herculano de Jesus Fern~ o'
contando a antiguidade para todos os feito, incluindo vencln1C

tos, de de a data da pre ente portaria.
d' visto

(Por flort~rin de IOde Ago~to de 1CJ80. N 10 carece ~Al7S.)
do Tribunal de Contas, no termos do D rcrcto n," 27b

Tenente do
António
todos o
portaria.

Hospital Militar Regional n.· 3

. .' erviÇOerviço geral do Fxército. O alíer s do m ~010 ara
Mateus Ferreira Galinha, contando a antiguidade ~~te
efeito .• incluindo vencimentos. desde ti data da prese

ti. vi 10
(Pllr l'ortnria de tO de 110 to de.: 1')110. NilO CRr ~c 7b~Al75.)

do Tribunal de ontns, no I rl11O- do necrete n, 2
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Tribunais militares:

Supremo Tribunal Militar

Ca.pitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente do
mesmo serviço, no quadro, Heitor Francisco Nunes, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, de de
a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 19 O. ão carece de vi to
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

2.' Tribunal Militar Territorial de Lisboa

Tenente do erviço geral do Exército, no quadro, o alferes do me. mo
serviço, upranumerário, Rogério Gome. de Mato , contando a
antiguidade para todo o efeitos, incluindo vencimentos, de de
a data da pre ente portaria.

(Por portaria de 10 de Ago to li IqSO, Não carece de visto
do Tribunal de Conta. n termos do Decreto n.· 276-A/75.)

S,' Tribunal Militar T rritorial de Lisboa

Capitão do . I dE' . á 'rn crvrço gera o sxercuo, upranumer no. O tenente do
g ~smo crviço. no quadro, Jo é J • quim Dini , contando a antl-
dU1dade para todos os efeito. in luindo vcn imcntos, desde a data
a prc ente portaria.

(Por portaria d 10 de i\g to de 1 O.• 'io carece de vi 10
do '1 rlbunal LI Contas, n t rm do Decreto n,· 276-A/75.)

F. tabtlcclmcnt~ penal :

P idlo Militllr

Capitão do '
rne rn rv~ o r I do I. érclto, up o tenente do
a anro ~ rVlçO, no qu <Iro, Au li to d Ir cio, cont 0110

a datlgllldalle p: r tod o efcitt • in luindo \ en imento • d d
a da prc nte port ri .
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Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
Armindo Joaquim Martins Monteiro, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre'
sente portaria,

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980, Não carece de vist)
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276·A/75,

Forte da Graça

Capitão do serviço geral do Exército, upranumerârio, o tenente dO
mesmo serviço, no quadro, Alcino Manuel Pires, contando 1\

antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, de de
a data da presente portaria,

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente dO
mesmo serviço, no quadro, Francisco Pires Von Gil a, contandO
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria,

, ~w
(Por portaria de IOde Agosto de 1980, Nua carece de v~5,)

do Tribunal de Contos. nos ter mos do Decreto n." 276·;.1

Casa de Reclusão da Rea:ião Militar do Centro

rviÇO.
Tenente do serviço geral do Exército, O alferes do mesmo se OS

João Luís de Oliveira, contando a antiguidade para todOS '1\

efeitos, incluindo vencimentos, de 'de a data da presente portlln '

d vistO
(Por portaria de IOde Agosto de 1<l!1O, Nua core e 6eA/15.)

do Tribunal de Conrus, nos termos do Decreto n." 27 .

Casa de Reclusão da Rcs:iiío Militar do Norte

serviÇO
Tenente do serviço g ral do Exército. O nlf r s do mesmo ' OSOS

Mário Henriques Martin. contando, antiguid: d para tod taria,
efeitos, in luindo vencimento. desde a data da presente por

M vistO
(Por portnrin de 10 de I!(l lo de 19110. o 'lH'':. cZ76.A/1

5.J
do Tribunnl de Contn ,m' termo do lJécrcto n.
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Diversos:

1." Brigada Mista Independente

Comando do Batalhão de Apoio e Serviços

Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do me mo serviço
Raul Maria Aivado, contando a antiguidade para todos o efeito,
incluindo vencimento , desde a data da preente portaria,

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980, Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termo. do Decreto n," 276-A/75,)

De tacamento do Forte do Alto do Duque

Tenente do erviço geral do Exército, O alíere do mesmo erviço
Aleixo Mende obreiro, contando a antiguidade para todos os
efeito, incluindo vencimento, desde a data da pre 'ente portaria,

(Por portaria de 10 de Ago to de 19 O. ,'50 carece de visto
do Tribunal de ont ,no termos d Decreto n,· 276-A/75,)

Depósito Geral de Mat rial de Guerra

Capitão d - .' " - do serviço geral do Ex rcrto, supranumcr ...no. o tenente o
me rno erviço, no quadro. Mário ntuncs da Fonseca, contando
a antiguidade para todos os efeitos. incluindo vencimentos. desde
a data da presente portaria.

(Por J" rtnria de 10 d A o to de 19 O. , 10 core e de vi 10
do Tribunal de Conto. n termo do O rcto n.· 276·A/75.)

trn c CabeI cim nC militare :

ln tituto d Altos Estudo Milit;lrc~

d

(I' r
d

• I ca e d vi to
do D reto n! '276-"/75.)
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Manutcn ;ão Militar

Tenente do serviço geral do Exército, adido, na Manutenção Militar,
o alferes do mesmo serviço, adido, na mesma Manutenção, Antó-
nio Teles Touguinha, contando a antiguidade para todos os efeitoS,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980. Não carece de vist~
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.O 276-A/75.

Noutros ministérios:

Ministério da Administmção Interna

Guarda Nacional Republicana

Tenente do serviço geral do Exército, adido, no Ministério da Admi-
nistração Jnter~a, na .Guarda Nacional. ~epu?licana, o tenent~
do me mo serviço, adido, no mesmo Ministéric e Guarda, Jos
Augusto Vaz, contando a antiguidade para todos os efeitos, inclu-
indo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército. adido, no Ministério da Admi;
nistração Interna, na Guarda Nacional Republicana, o alfereé
do mesmo serviço, adido. no me, mo Ministério e Guarda, !o~
Pedrosa Capitão, contando a antiguidade para todos os efeitO,
incluindo vencimentos, desde a data da pre ente portaria.

d "istO(Por portaria de 10 de Ago to de tQ80. Não carece c /15.)
do Tribunal de Contos, nos termo do Decreto n." 276·;'

Ministério das Finanças e do Plano

Guarda Fiscal

Capitão do serviço geral do Exército, adido, na Guarda FiSC~~~i~
tenente do mesmo serviço. adido. na m srna Guarda, O~eitOS,
Freita dos Santos, contando a antiguidade para todo o:~e
incluindo vencim nto , desde ti. data da presente portaria.

d Fi~cal. o
Capitão do serviço g ral do Exército. adido. na Guar a . I óciO

tenent do mesmo s rviço, adido. na referida Guarda. • o~
todo~Ago tinho do. Santo. contando a antiguldnd para rtaria.

efeitos, incluindo vencimentos. desd a data da presente pO
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Capitão do serviço geral do Exército, adido, na' Guarda Fiscal, o
tenente do mesmo erviço, adido, na mesma Guarda, Eugénio
Boal Vieira Leote, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da pre ente portaria.

•

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980, ão carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276·A/75,)

v - COLOCAÇõES, EXONERAÇÕES E TRANSFER'tNCIAS

Oficiais do quadro permanente

.\nnas e serviços:

Estado-Maior do E êrcito

COro;el de infantaria, da Dir ção da Arrn de Infantaria, Amílcar
ernandc Morgado.

(Por portaria de 20 de Agosto d 1980.)

~ajor d .
J e .lnfantaria, do R gim nto d Infantaria de Ca telo Branco.
oaqulrn Pir Antun s R. poula,

(P r port ri de 1 de S lembro de 1980,)

Dirc çiio da Arma d Infantaria

COrOnel .
A de Infantnria do 'lado.~f ior do F rcito, Manu I Maria"ma .tal de Freita .

('apit~o .
A de inf ru ri • d n
ntónio 11~ldcr

(P r port ril! de 18 d to de I 80.)

Forte li AlIO lo Duqu •

(I' r rlaria d 31 Julho d I O.)
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Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Queluz, Vítor
Manuel Varela Cardoso.

(Por portaria de 13 de Agosto de 1980.)

Capitão de infantaria, do Batalhão de Reconhecimento das Trans'
missões, Jacinto Gonçalves Cabrita.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1980.)

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Cavalaria de
Braga, Manuel Joaquim Leite.

(Por portaria do 24 de Julho de 1980.)

Região Militar do Sul

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Faro, Eduardo
Salcedas da Cunha.

de 1980.)
(Por portaria de I de Ago to

Zona Militar dos Açores

Tenente coronel de infantaria. do Quartel General da RegiãO Milita(
de Lisboa, João Manuel arreiro Barbo ·a.

1980.)
(Por portnrio de 5 de Ago 10 de

Zona Militar da Madeira
José

Major de inf'antr ria. do Regimento de lnf: ntaria do Funchal.
Maria '1 ixeir de Gouveia,

1980.)
(Por pari rio de 6 de Aso'o de
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Escolas práticas das armas e serviços, ce'ntros de instru;ão
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Angra do Heroismo

Capitão de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, José
Manuel Lopes Gameiro.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Setúbal, José
VIeira Pedro.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

Re imento de Infantaria do Funchal

l'cnent
d e coronel de inf ntaria, do Quartcl-Gen ral da Zona Militar
a Madeira, António ii Marque une.

(Por 11Orl. ria d 29 de Agosto de 19 O.)
Ca .

Pitão de infantaria, do Pre ídio Militar, ui da Piedade Faria.

Capit!lo d .
C c Infantari •. do R gimcnto de Inf ntaria de
arvalhnis da Silvclr o teíra.

(Por port ria d 11 d A to de 1980.)

iseu. rnaldo

(I' r rtari de 15 de ,\ o to de 19 O.)

RCRinll'nto d InfunturiD d Ponta Dc1itll(Ia
~ajOt de .
l ínf nlnri • do Col lo !ilit r. Ant nio J ~ li A re lo
°Pes.

15 de Julho d 1 O,)
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Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Setúbal, Rui
Manuel Paninho Souto.

(Por portaria de 7 de Agosto de 1980.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Setúbal, Fre-
derico Carlos dos Reis Morais.

(Por porto ria de 1 de Agosto de 1980.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto, AntóniO
Fernando Soares Barbosa.

(Por portaria de 12 de Agosto de 1980.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

entO
Capitão do serviço geral do Exército. do Distrito de Recrutam

e Mobilização de Beja. David Cario. da ilva.
IQ80.)

(Por portaria de l'l de Agosto dI!

órgãos de execução do serviços e outros elementOS:

E. tubclccimento. de instrução:

Instituto de Altos Estudos MilltareH

I' bO'I•
Maior de infantaria. do Quartel, ; .nerul da Ri ,j, o Militar de .IS

Norbcrto do ntos.
1980.)

(Por porturin de IJ de AiP to de:
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Escola de Formação de Sargentos

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu, António
Luís Ferreira Amaral.

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu, Aprígio
Ramalho.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980.)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Vila Real,
ROdrigo da Nóbrega Pinto Pizarro.

(Por portaria de 22 de Agosto de 1980.)

Centro Militar d Educação Física, Equitação e Desportos

Cap'
rtão de infantaria da Direcção do erviço de Educação Física
do Exército, Jo é. Emilio Guimarãc trela Loureiro.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Campo d Instrução lilitar

I.· Bri~ada Mista Independ nt

Comando Companhia de omundos e rviços

},faior d 'F e mfantari do Regim nto de lnfantari: de Tomar, Alberto
'reire de Mato',

(P r port ria d 1 d A O to de 1980.)

Maior d •
d e Infantaria. da ~scola Pr tica d Infantaria,
a Fonseca abrinha,

r10~ Alberto

(I' r Ilrio de 15 de to de 1980.)

'Ia de Redu
COlllandant •

M\)b'! • o major li
111 çllo ti 1 '.• ln.•

o da Rl'1:iuo Militllr do entro

Re ruu mente c
ri

Por rtana d 11 to de 1980.)
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Diversos:

Destacamento do Forte do Alto do Duque

Capitão de infantaria, da Escola Prática de Infantaria, Vítor Manuel
Vicente Fernandes.

(Por portaria de 26 de Julho de 1980.)

Depósito Geral de Material de Guerra

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Setúbal, JúliO
Maria Martins Lopes.

(Por portaria de t de Agosto de 1980.)

Adidos:

Em estabelecimentos militare :

Instituto uperíor Militar

Nom ado comandante d Instituto Supcri r Militar o coronc~ ~~
infantaria imão Antunes M. lcata, no termo do artigo 2. dO
Decreto-Lei n." 40422. de 6 de Dezembro de 1955. altcr~{O
pelo artigo 1.. do Decreto Lei n." 46 516. d 3 de etcrTIe{-
de 1965. m, ub tituição do c ronel d artilharia Raf el OUre'
reiro I-errcira que. pela pre: nte portaria. é ex ncrado das te
rid s funções.

TrihlJf101
(Por p rt ri d 'i d S 'tcmbr de 1978. vi nd~ I'c~ d~vjdOS

de Contos cm S de Janeiro de J9N. 00 sac
emolumento, ..)

Quadro c I ctnl de oficiai.

Oirc no da Armn de uvularin

,apil1o do quadro special d
de Lisb a, Antóni 10\· d

• OS
de l.llncclr .

of'iciai«, do Re imcnto
arv Ih rr 10.

(Por portaria de 21 de
d' 1980.)ao I) c
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Quartéís-generaís:

Região Militar do Norte

Capitão do quadro especial de oficiais, da Escola de Formação de
Sargentos, Francisco Paiva Loureiro.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

Escolas práticas das anuas e serviço • centros de instrução
e unidades:

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

Capit~o do quadro e pecial de oficiai, do erviço de Policia Judi-
clária Militar, Adalberto José enteruco

(Por portaria d 4 de Agosto de 1980.)

Órgão de execução d outr elementos:

F....1abtlecim nto de in truçào:

Campo de ln. truçüo I iiita r

1." Bri&adn M';u1 Independente

Comando do BnCJilhã de Apoi

Capitl
deOl'do quadro c~p ci I de oficio i , do R gim nto de lnfanu ria

Ornar, l-crn ndo Ali susto d Alrn id: 1 borinho Rodri rue ,

Capitlo d
de A 0. qu: dro pe i 1 d afi i i ,d B t lhão d Inf nt ria

VClro, Henrique Ri ir I oure .

(I' port rio d 14 d A to d I O.)
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Oficiais do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de in trução
e unidades:

Armas e serviços:

Infantaria:

Regimento de Infantaria da Angra do Heroí mo

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, do Estado.Ma!~r
do Exército, António Serafim Cardoso Amaral, em disponiblll-
dade.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pe oal, do Centro de
E tudos P icotécnicos do Exército, Jo é António M rreiro da
Silva Ramos, em di ponibilidade,

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980,)

Regimento de Infantaria ele F ro

Altere miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria Mecanizado
, oareS(L" Brigada Mi ta Independente), lo é António na

Teixeira, em di ponibilidade.

'r;lA pirante a oficial miliciano. de inft ntaria, d O str cs m nt de 'faV1'ra
(Regimento d Infantaria de Faro), J 'o do Na cimento Fcrr~~~
Serrano Gandola, Lúcio Manuel Rit Jer mias Jo é PláC1
Mendonça Murtinha, todo em di ponibilidade.

(Por port ri de 5 de Ag d 1980,)
to c

R imento d Infantaria do Funchal

A\rirante ,
Militar da
di. p nibilidr d .

\rirantc. ficial rnilicii no d rvi ti p \\0. I c.I
da Zona Militar d, M deirn, ,. mando d JeSU\
01 di P nibilidade.

(Por rt riu d 5 de
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Regimento de Infantaria do Porto

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, Jorge
Agostinho Fraga Portugal, em disponibilidade.

(Por portaria de 30 de Junho de 1980.)

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, do Quartel-General da
Região Militar do Sul, Adriano Jorge Fernandes Bastos Castro
e Manuel José Ribeiro Pacheco e Silva, ambos em disponibilidade.

ASPirante a oficial miliciano de infantaria, da 'cola de Formação de
Sargentos, Franci co José Gomes, em disponibilidade.

ASPirante a oficial miliciano de infantaria, do Centro Militar de
Educação -í\ica, Equitação e De porto, uno Va co de Menezes
e Montenegro, em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Regimente d Infantaria de QueJUl

Alferes T' . .D rnr tcrano de infantaria, do Regimento de Infanataria de Ponta

b
.e.lgada, evcriano Rodrigues Perez orreia de á, em disponi-
Ihdade.

(Por !lOItaria de 31 de Julho de 1980,)

Alferes 'I"M mi tClano de infantaria, da Rcgillo Militar de Angola, Jorge
anuel Brandllo Rodrigues, cm disponibilidade,

(Por JlQTtaria de 12 de Agosto de 1980.)

Alferes '"
Au mlhclano de inf nu ri •. d. Região

gU\to ~1 rqucs rvalho iu rr ,
filitar de ngola, arlos
m di ponihilid de,

,(P r portarl d 3 d Setembro d 19 O.)
<\SI\'"lrante,

Infa
Ilro nt ~Ia, Jo é M nu I
S gUclr. itor \1
ai" d .em a ,0 Reh lo de (

di POnibilid d ,
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Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Escola Militar de Elec-
tromecânica, José Manuel Félix Baptista, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Escola de Formação
de Sargentos, Francisco José Damião, em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Alferes miliciano graduado, capelão eventual, do Distrito de Recru-
tamento e Mobilização de Braga, João Duarte Lourenço, em
disponibilidade.

(Por portaria de 26 de Setembro de 1980.)

Regimento de Infantaria de Viseu

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, da Escola de Formação
de Sargentos, António de Figueiredo Nunes e António AUgustO
Gaspar Ribeiro, ambos em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

Alferes miliciano de infantaria, da 1." Brigada Mi ta Independen~~
(Regimento de Infantaria de Tomar), Fernando Manuel Ser
mcnho Sequeira Mendes, em disponibilidade.

de 1980.)
(Por portaria de 5 de Setembro

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Carreira de TirO de
Espinho, Nélson Pinto orrcia Lourenço, cm di.,ponibilidade.

1980.)
(Por porturia de 5 de Ago~to de

Artilhnria:

Regimento de Artilharia de Lísboa
. costa,

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilhr na. da IbinO.
José António Lopes PInto da Silva e luido José MartInS A
ambos cm disponibilidade.

1979.l
(Por portar] de 28 de f)1!7t'mb1o de
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Alferes miliciano de artilharia, da Escola Prática dt! Artilharia, Vasco
Manuel Marques Rodrigues, em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

ÁJferes miliciano de artilharia, da Escola Prática de Artilharia, Luís
Manuel Fradique Caeiro Serrano, em disponibilidade.

(Por portaria de 6 de Agosto de 1980.)

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da Costa,
José Manuel Baptista de Matos, em di ponibilidade.

(Por portaria de 31 de Agosto de 1980.)

ASPirantes a oficial milicianos de artilharia, da Escola Prática ele
Artilharia, Nuno Manuel Teixeira Belmar osta, Alfredo Franco
Simõe, Jo é António arvalhal Fernandes, Rui Fernando de
Abreu Cadeirinha, José António RIbeiro Tavare Balestero e
Carlos Alberto de Je u Garcia, todo em di ponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Regimento de Artilharia da

ASPirante a oficial miliciano de artilharia,
lharia, Joaquim Manuel de Almeida
bilidade.

mi do Pilar

da 'scola Prática de Arti-
orrei Pinto, em dísponi-

(Por flOrturia de 5 de Ago to de 1980.)

eavalari :

Regimento de avalaría de Broga

A~Pira
~ nte a ofi ial miliciano
.e&lão Militar do Norte,

dl~Ponibjlid, de.

de cavai ria. do Quartel-General da
innucl Ernesto . oarcs de ousa, em

(Per porlllTio d 5 de" to d 1980.)

Retimcnto de C,,,alarill de F-I~mOl.
A~ .

Plrante a ('. o I ial mil i i no d
tlto, luts 1anucl P [ulto

do E êr·
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Aspirantes a oficial milicianos de cavalaria, do Quartel-General da
Região Militar do Sul, José Maria Louro Alves e José Manuel
Rita, ambos em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, da Escola Prática de Cava-
laria, António Manuel Madureira Correia, em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, do Quartel-General da zona
Militar da Madeira, Octávio Augusto de Almeida Ferreira pá,
em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, da Escola Prática de Cava-
laria, José Carlos Freire de Carmo Ferreira, em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Regimento de Lancelros de Lisboa

Alferes miliciano de cavalaria, da Região Militar de Moçambique,
José Valdemar Jerónimo Jacinto, em di ponibilidade.

1980.)
(Por portaria de 18 de Agosto de

Alferes miliciano de cavalaria, da Região Militar de MoçambiqUe,
Fernando Manuel Vaz Guedes Bacelar, em di ponibilidade.

1980,)
(Por portaria de 19 de Agosto de

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, da Escola Prática de Infa
o
-

taria, Rui Manuel Pires Charnbcl, em di. ponibilidade.

A pirantes a oficial milicianos de cavalaria, da Escola Prática de ~~:~
laria, Vítor Manuel Pereira Lucas, P dro Francisco da t.uz pat

6· daChitas. José Alváro Braz Lopes Rosa, Afon o Ant 010 todOS
Castanheira Bispo e Jorge Nune. cabra Martins da Rocha,
em disponibilidade.

A' t fi . '1' . d . (' t de lostruÇ~Osplr< n es a o icial mi rciano c cavalaria, do en ro ~on'
da Polícia do Fxército, Francisco X, vier erra ('abTi~1 de Vidal
cada, Joaquim Ubact Trindt li , P dro Manuel Rodngu.es·!'ctade.
da Silva e Adérito da Luz Jo quim, todos cm dispoolbt I
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Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, da Escola Prática do Serviço
de Material, Mário Jorge de Oliveira Dias, em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

ASPirantcs a oficial milicianos de engenharia, da Escola Prática de
Engenharia, Jorge Manuel da Conceição Teixeira Branco, Antó-
nio José Fernandes Ro a e Alberto Fernando Luicho Gomes,
tOdos em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Regimento de Engenharia D," 1

Alfer~s miliciano de engenharia, da Região Militar de Angola, Fran-
CISCOJoaquim da Silva Faria de Araújo, em di ponibilidade.

(Por portaria de 15 de Setembro de 1980.)

.-\Sp·
ITante a oficial miliciano de engenharia, da Direcção da Arma
d~ Engenharia, António Jorge de Jesu onceição Grego, em
dIsponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Seniço de saúde:

R im Dto do Servíço d aúde

Companhia de Mobilir..ação
A'Pir

aOt ~ ii f" I 'I" é l' dS • o leIa mi ICI no m (I 11,

daU<Je, tuío; ntónio Magalhllc .. Araúio
e À\<;lIn,,!io ,omes erra João rio

ern di nonibilid de,

Dire "tio do rviço d
Pinheiro, Victor Manuel

br I I' rnande , t dOli
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Aspirante a oficial miliciano médico, do Quartel-General da RegiãO

Militar do Norte, Carlos Alberto Videira Mota Coelho, em dispo'
nibilidade.

Aspirante a oficial milicano médico, do Quartel-General da zona
Militar da Madeira, Carlos Alberto Serra Fernandes e Vascoo-
celos, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano médico, da Escola Prática de Infantaria,
Pedro Manuel da Fonseca Amaral, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano médico, da Escola Prática de Artilharia,
Martinho Manuel de Jesus Vieira, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Centro de Instrução da poli-
cia do Exército, Hélder Manuel Pereira, em di ponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Batalhão de Administraç~o
Militar, António Moura Gonçalves, em di ponibilidade.

de
Aspirante a oficial miliciano médico, do Batalhão do Serviço

Transportes, José Alberto da Silva Melo, em di ponibilidade.

Aspirantes a oficial milicianos médicos, do Hospital Militar priociP~:
Santiago Pedro Magalhães Jervis Pence, João Paulo Co~ta Ar sé
rim, Hélder Morais Pinto, Jorge Valente da Silva, Adn~no /sé
Moreira Neto. António Manuel Benttencourt Trigo Pereira. ~os
Manuel de Matos Fernandes e Fernandes. João Manuel saortO
Soares Azevedo, António Joaquim Lapa Cabeças, Jo~~ Albwei-
Ramalho Mendonça Oliveira, José Manuel de SOllsa Blvar fer-
nholtz, Leonel Foitinho Monteiro. Jo é Alberto dos SantOS dOs
nandes Pereira e Manuel Marçal Fonte Mendo da Silva, to
em disponibilidade.

iooal
Aspirantes a oficial miliciano. médicos, do 1lo pital Militar RCScnça'

n." 2. Jo Carlos Lo/ano Lop S, José Adri] o Ribeiro PCrordOSO
Manuel Luí. da ilva Ferreira e João Amücar Bcngala li

Teixeira, todo em disponibilidade.
ional

Aspirante a oficial miliciano médico, do II spital Mtllttl.r. R~g
n." 4, José Manuel Pereira d Almeida, cm disponiblhda e·

oeo'
Aspirantes a oficial milicianos mé licos, do Hospital Militar de ~OLlS$

ça: Infccto Contagiosas, arlos Manuel ousa Santo~ de
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Cyrne, Jorge Filipe Dias Costa, António de Castro Feijó Delgado,
João Falé Glória Pisco, José Manuel dos Santos Melo e Mota
Rodrigues e Fernando Guerra Ferreira, todos em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano médico, da Academia Militar, Rui
Manuel Simões Braga, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano médico, da E cola Militar de Electrome-
cânica, António Carlos Rocha Alves Matos, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano médico, da 1.' Brigada Mista Indepen-
dente (Quartel-General), Álvaro Manuel Cunha Machado, em
disponibilidade.

ASPirante a oficial miliciano médico, do ln titulo Militar dos Pupilos
do Exército, João Paulo Piedade Ferreira de Almeida, em dispo-
nibilidade.

ASPirante a oficial miliciano médico, do Centro Militar de -ducaç!lo
Fi ica, Equitação e De porto', João Filipe Geralde Pereira, cm
disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Ago. to de 1980.)

AsPirante a oficial miliciano médico, do Ho pital Militar Principal,
António Braz da Silva Parreira, em disponibilid de.

(Por portaria de 20 de go 10 de 19RO.)
A, .
. Plrante a oficial miliciano veterinário. do Quartel-General da Região

Militar do ui, Jo 'é Manuel Tenório Guerra, em disponibilidade,

As .
PI~~t.e a oficial milicianovet rinário, do Quartel General da Região

. 1~ltar de Lisboa, António Raul Mira de Brito Pacs, em dispo-
n1bllidade.

ASPirante Ii . .. . f • '0' 11. d S .d a o ícial miliciano armaceuuco, da Ir c;. o o. erviço
e SaÚde, António Profírio Rodrigues, em disponibilidade,

(Por porl ria d S de ,\ 10 de 1980.)

ServiçO de adminil tração militar:

Batalhüo d dminbtraçoo • liliúlt
Alfere .. ,

t rolhei. no do ser i o de
ar de A ngola, Fr nclsco

dmini tr lo milit r, da Região Mili-
R mo , em di f'lonibllid,ld .

(Por portaria de 14 de 10 d I O.)
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Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar, da
Repartição de Oficiais da Direcção do Serviço de Pessoal, Viriato
Manuel Pinheiro de Lima, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar, do
Quartel-Gencnral da Região Militar do Norte, Vítor Manuel Car-
valho Coelho, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar, do
Centro de Gestão Financeira, Guilherme Manuel Soares Bernardo
Vaz, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar, do
Centro de Gestão Financeiro do Quartel-General da Região Mili-
tar do Norte, José Luís Deslandes Teixeira Gomes, em disponi-
bilidade.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar, do
Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército, Américo Nunes
'Peres, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar, do
Centro Financeiro do Exército, João Eduardo de Noronha Gra-
nito Faria, em disponibilidade.

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de administração militar,
da Escola Prática de Administração Militar, António Jo é pjn~O
Pacheco Nobre, Pedro Nuno Pina Correia Rebelo, António
Manuel Costeira Faustino e Luís Manuel Fonseca ordeiro, todoS
em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar d:
L" Brigada Mi ta Independente (Quartel General), António los
Rosa Travessa, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar, ~
Escola Militar de Electromecânica, Rui António Bcssa Lage, e
disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Alferes miliciano do serviço de pessoal, do Batalhão do Serviço. G~~~
do Exército, José Manuel Marreiro: a eiro Alves, em d.sP
bilidade,

d 1979.)
(Por portnria de 28 do DezembrO e
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Aspirante a oficial miliciano do erviço de pessoal, da Repartição de
Sargentos da Direcção do Serviço de Pessoal, José do Espiríto
Santo Meneses e Teles, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, da Direcção da
Arma de ngenharia, João Manuel Borge Martins Veiga, em
di ponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, do Quartel-General
da Região Militar do Norte, Francisco Jorge Castro da Costa,
em di ponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano do . erviço de pe soai, do Quartel-General
da Região Militar do Sul, Mário Manuel de Figueiredo Ferro,
em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pes oal, do Quartel-General
da Zona Militar da Madeira, Manuel Joaquim Ferreira Maduro
Roxo, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano do erviço de pe soai, da Escola Prática
de Administração Militar, António Jo é Neve Nogueira da osta
em disponibilidade.

Aspirantes a oficial miliciano do serviço de pessoal, do Centro de
E tudos P icotécnicos do Exército, Luí Fernando de Sou a Pinto,
Rui Alberto de Amorim Ribeiro, Álvaro Jo é Ferreira Gome e
10 é da Costa Danta , todos cm di ponibilidade.

A pirante a oficial miliciano do crviço de pe soai, do Instituto de
Alto. Estudos Militares, Luís José de Oliveira Moreira, em dis-
ponibilidade.

Aspirantes a oficial milicianos do crviço de p s o, I, da l' Bri 'ada
Mi ta Indep nd nte (Quartel- General), Jo é Cario de breu
Monteiro de guinr, João hrant Ionso e Vítor Manuel dos
Santo, todo. m disponibilidade.

Aspirantc\ a oficial mili j, nos do ~ rvi o ti p o I, do r:~t do-M: ior
do Exército, 10 é fanuel 1artin~ Rib iro, Jorge Manuel Rib iro
:cr ira, Ale mire', eix ira B rbo a A o tinho Ternótco S; ntos
end S, todo em disponibilid d .

<I) r 1 rtari d 5 d 10 ti 19 O,)
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Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

Alferes miliciano do serviço de material, da Escola Militar de Electro-
mecânica, Carlos Manuel dos Santos, em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

Tenente miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Braga,
Fernando José Pinheiro e Castro, sem dispêndio para a Fazenda
Nacional.

(Por portaria de 9 de Outubro de 1980.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

Aspirante a oficial miliciano médico, da Região Militar de Angola,
10 é Augusto Lameira Queiroz, licencie do.

(Por portaria de 9 de Setembro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
Carlos Alberto Faria Andrade, licenciado.

(Por portaria de 18 de julho de 1980.)

Distrito de Recrutamento e MobililtlÇão de Lisboa

f . . '1' d Rcgi1[oAI eres miliciano do serviço de administração mi unr, a . do
Militar de Moçambique, ésar da ilva Fernandes. licencia .

Jlllho de 1980.)
(Por portarln de 24 de



2.' Série ORDEM DO EXIÔRCITO N.· 21 1523

VI-PENSõES DE RESERVA

Coronel de infantaria, com o curso complementar de estado-maior,
Allen Gualter Cid Cabral de Matos orrcia, pensão mensal de
28500$00, desde 4 de Junho de 1980. Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 13 de Agcsto de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

Tenente-corone! de artilharia José Ângelo Teixeira de Magalhães,
pensão mensal de 28395$00, desde 14 de Maio de 1980. Conta
31 anos e 5 meses de serviço.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1980. N50 carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

Tenente coronel do erviço geral do Exército, adido, na Guarda Na-
cional Republicana, Augu to Alberto RIbeiro, pensão mensal de
36 103$00, de de 11 de Fevereiro de 1980. onta 36 anos de
serviço.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1980. no carece de visto
do Tribunal de Conta, nos termos do Decreto n.· 27ó-Aj75.)

Capitão do erviço geral do Exército. adido. na Guarda Fiscal, Rui
oelho Gonçalves, pensão men ai de 28400$00, desde I de Julho

de 1980. onta 36 ano de erviço.

(Por portaria de 21 d Ago to de 1<l O. ~50 carece de vi to
do Tribunal de Conta. nos t rmos do Decreto n.· 276·A/75.)

VII- DE I.AR,\('õES

Coi...... ,,_""açV\:· e desempenho de Iunçõe :

ria • Oares da osta

rm mente.
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na situação de diligência, no Estado-Maior-General das Forças Arma-
das e colocado no Estado-Maior do Exército.

3) O coronel de infantaria, na situação de reserva, Júlio Augusto
da Cruz deixou de prestar serviço no Colégio MiJi tar, desde 17 de
Outubro de 1980.

4) O capitão de infantaria, na situação de reserva, António Mi-
randa Cavalheiro presta serviço na Subagência de Pinhel da Liga dos
Combatentes, desde 24 de Setembro de 1980.

5) O capitão de infantaria, na situação de reserva, Júlio Gon-
çalves Simões Marques continuou, após a sua passagem à situação
de reserva (2l de Agosto de 1980), a prestar serviço no Regimento
de Infantaria de Angra do Heroísmo, na situação de deslocado,
até final do deslocamento (15 de Abril de 1981).

6) Desde 26 de Julho de 1980, deixou de prestar serviço nOS
Serviços Sociais das Forças Armadas/LAM, onde se encontrava em
diligência, o tenente de infantaria José Manuel Filipe Duarte, da
Direcção da Arma de Infantaria.

7) O major de cavalaria, na situação de reserva, Carlo Alberto
Pereira Gomes da Silva deixou de prc tar serviço no Colégio Militar,
desde 2 de Outubro de 1980.

8) O coronel médico, na situação de reserva, Fernando Alves
Pereira continuou, após a sua passagem à situação de reserva (I de
Julho de 1980), a prestar serviço no Hotpital Militar Regional n." 2.

9) O coronel do serviço de administração militar, na situaçãO
<J..! reserva, José Gomes de Almeida deixou de prestar serviço no
Quartel General da Região Militar Norte, desde 25 de etembro de
1980.

10) Desde 17 de etcmbro de 1980, passou a desempenha~ ;S
funções de Director Interrno do Serviço de J innnças, m substillll~~
do eo:onel d~ SAM Agostinho António Jorge, o coronel, dOb~leci-
António Avelino Abreu Parente, do onsclho Fisca! dos hst.l e
mentos Fabris do Exército.

. . . • . ." de reser-11) O capitão do serviço geral do I.xército, na sltuaÇ'IO . ,to
v" José Auguvto Duarte deixou de prestar serviço no RcglmCnno
de Comandos desde 2 de Outubro de 1980, rilssando a prestá·lo
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Lar de Veteranos Militares (Serviços Sociais das Forças Armadas),
de de aquela data.

12) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de reser-
va, António Barbosa Candeias continuou, após a sua passagem à
situação de reserva (20 de Agosto de 1980), a prestar serviço no
Quartel General da Região Militar Sul.

13) O capitão do serviço geral do Exército, na ituação de reser-
va, José Dias Roldão presta serviço na Repartição de Justiça e Dis-
ciplina da Direcção do Serviço de Justiça e Di ciplina, desde 2 de
Outubro de 1980.

Curso e estágios

14) Deve ser abervado ao maior de infantaria António Manuel
~odrigues Cardo o, da 2." REP/Estado·Maior do Exército, o «Intel-
hgcnce and Security ours '., que frequentou de 28 de Maio a 18 de
Julho de 1980, com aproveitamento.

15) Deve er averbado aos capitães de infantaria abaixo indica-
do~ o «('urso de p rfeiçoamcnto e ctuallz: ção para apitãos
(C'AA I I."), que frequentaram, com aproveitam nto. na Escola
Prática d )nfantaria no p riodo d 25 de Fevereiro a 18 de Julho de
1980;

Noberto risante . Bernardes, do TP;
Manuel sccnsão 'I avares, do 11>:
JOão António ardoso astro. do P:
~Ifr.e~o M~nlld da osta Ilorta, do Q JR iC:
rmenco Pinto Cunha I.op s. da bPI:
I c~nando Pereira Santos guda, da EPI:
ÁlIl\ Chomb 'I Iclicio, da LP1:
l~.tón~o Lourenço Gucde . da hPl:
V.I\ Edgar n. bo astro, da EPl:
~ Itor. 1. nuel lcente Fernand S, da TlPI;

FOd
ngo líhr a Pinto Pizarro do R I R:cr .

10 nando FrUI o Fern nde (', ta, do 0\11;
AI!O Mad I na Luca . do RICR~
lIC:l~rto Palma • ier ava 'o. dI) RI

er Manuel Ver! imo do. d MI:H:D;
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José António Meireles Santos, da EPI;
Ivo Carlos Garcia, do RICR;
Fernando Jorge Costa Lourenço, do RIP;
João José M. Mendonça Ventosa, do RCMD;
Manuel Maceda Marques, do BIA;
Adelino Nunes Matos, do BTA;
António Santos Vieira, da EPI;
Luís Nélson Ferreira dos Santos, do RIT;
António Lopes Lourenço, do CIM ISM;
Luís Vicente M. Melo Cabral, do RIPD;
Paulo José Pereira Guerreiro, do QGRMS;
Henrique M. Correia L. Ramalho, do RIBEJA;
António José Augusto, da AM.

16) Deve ser averbado aos oficiais abaixo mencionados O «Curso
de Criptólogos», que terminaram com aproveitamento em 31 de Julho
dto 1980:

Capitão de infantaria Celestino Ferreira da Costa;
Capitão de artilharia Joaquim Branco Evaristo;
Capitão de infantaria Jacinto Gonçalves Cabrita;
Capitão de infantaria Virgílio Canisio Vieira Luz Varela;
Tenente miliciano Augusto José ristino Nobre.

17) Deve ser averbada aos oficiais abaixo mencionados o «Curso
de; Transmissões das Armas», que frequentaram na Escola Prática
de Transmissões, no período de 5 de Maio a II de Julho de 1980,
com o seguinte aproveitamento:

Capitão de infantaria Fernando Paulo Ribeiro, do RrVR - BOM;
Capitão QEO Carlos José de Seiça Neto aldas, do RIB· - BOM;
Capitão miliciano Júlio N. Bento Júnior, da GNR - BOM;
Tenente SM João Lul ilipe C. Brunhcira, da BPSM _- MUITO

BOM;
Tenente miliciano Miguel Silva Santos, da JNR BOM;
Tenente miliciano Jorge M<nuel Moura Soares, do R MD BOM;
Tenente miliciano Leandro Oliv ira Pinto, do R MD BOM;
Alferes SGE João Batista harnbel, do R .p BOM;
Alferes SAM Horácio D. ·t!liciano, da EPAM·_ BOM;

18) Deve cr everbado ao. tenentes de infantaria abaixo meneio-ota-nados o 4'Curso de Promoção a apitãos ( PC/INF.·), que freqllC . o
rarn na ESCOla Prática de Infantaria no período de 25 de Fcverclr
a 18 de Julho de 1980, com o seguinte aproveitamento:

Alberto Augusto Nun \, do Bf Mf'C BOM;
Carlos M. Pinheiro Chaves, dr I.PI· - BOM;
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Francisco J. Paula Ribeiro, do BTMEC - BOM:
Pedro Manuel Moço Ferreira, do CTP - MUITO BOM,
José E. Pascoal Barradas, do 1.0 B1MOTO - BOM;
João Carlos M. Correia Ambrósio, da EPI - MUITO BOM;
Carlos M. Costa Gameiro, do BIMEC - SUFICIENTE;
José Gabriel F. Ferreira Viegas, da EPI - BOM,
Fernando José Reis, da EPI - BOM:
José A. Quinteiro Vilela, da EPI - MUITO BOM;
José A. Gonçalves Sequeira, do BIMEC - BOM;
Gilberto Pereira Cardoso, da EPI - BOM;
Manuel A. C. Simão Ferreira, da DAI ADFA - SUFICIENTE;
António Jacinto Jorge Alves do RIVR - SUFICIENTE.

19) Deve ser averbada ao maior de artilharia Nuno Catarino
Anselmo o «E 26 Field ArtilIery Officer Advanced Courses que con-
cluiu em 21 de Maio de 1980, por correspondência, com aproveita-
mento.

20) Deve ser averbado ao tenentes de artilharia abaixo meneio-
nados O" ur o de Promoção a apitãos (CP ), que frequentaram na
Escola Prática de Artilharia no período de 7 de Janeiro a 25 de Julho
de 1980, com o seguinte aproveitamento:

Victor D. Rodrigues Viana, do GACRAL- M. BOM;
João M. Peixoto Apolónia, do RAC -_ BOM;
Luís P. dos Santos, do GA .RAL - BOM;
José H. Estêvão Alve , do CIAA ._ BOM.

21) Deve. cr averbado aos oficiai abaixo mencionados o «Curso
de Instrutore de Equiteçãos. que frequentaram no entro Militar
de Educação Física. Equitação e De portos, no período de 22 de Ou-
tUbro de 1979 a 18 d Julho de 1980, com o seguinte aproveitamento:

Tenente de cavalaria António G, Ferraz Bclla Morais, da AM-
'r GRAU-3 (12,3):
encnte de cavalaria José lbcrto Martim Ferreira, do R ,SM -

T GRAU-3 (12,6);
c:nentc de cavai, ria Paulo M deira Atnydc Banazol. da EPC-
i GRAU-3 (13,3);
cncnte miliciano de cavalaria Antero Iànuel R belo, da NR

GRAU-3 (13) .

. . 22) Deve ser verb ll. o
Illlhtar abaixo rnen lonado

\ rviço d~ li írnlnistru ão
79/ O/SAM., que Ire-
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quentaram na Escola Prática de Administração Militar, de 25 de
Fevereiro a 18 de Julho de 1980, com o seguinte aproveitamento:
Capitães:

Rui L. Sequeira, da MM - C/ APROVEIT.;
Abel P. N. Cardoso, da MM -C/APROVEIT.

Tenentes:

José S. F. Correia, do CGP /RMN - BOM;
Luís F. D. F. Sousa, da EPAM - BOM;
José Luís Neves de Almeida, do HMR 1 - BOM;
António J. Nogueira Von Doellingger, do BAM - BOM;
Fernando de Jesus Fernandes, do RCMO - BOM;
Adelino Rosário Aleixo, do CGF /RMS - BOM;
Carlos Alberto Rodrigues Sampaio, do QGZMM - BOM;
Nuno Alberto Velho, da EPAM - BOM;
Manuel João Magalhães Ferreira, do BAM - BOM;
Eduardo Augusto Vidigal Pinheiro, da EPAM - BOM;
António José Gomes Fernandes, da EPAM - BOM;
Carlos Manuel Estrela Couteiro, da EPE - BOM;
José Agostinho Pereira Gonçalves, do BAM - BOM.

Desligados do serviço

23) São desligados do serviço a partir da data que lhes vai indi-
cada no termos da última parte do art." IS .. do Decreto-Lei n." 28404,
de 31 de Dezembro de 1937, o. oficiais na situação de reserva em
seguida mencionados e que nas datas referidas atingiram o limite de
idade para transitarem para a . ituação de reforma:

Major do GE Mário Augusto de ou. a, desde ?70ut80;
Capitão do SGE Ângelo Martin da Fonte, de de 40ut80.

Diversos:

24) Nos termos do Regulamento aprovado pela Portaria n." 571-
A /77, de 13 de Setembro. publica" e a constituição Nominal dos
Conselhos das Armas e Serviços do Exército:

Nomeação aprovada cm Dezembro de 1977
Con clho da Arma de Infantaria

Nomeado nos t rmos do n." 4 a) /) do RCASE.

Coronel Abeil: rd Borges 'I cixeira Martim, da D I;
-I cncnte-coronel Fernando dos Santos Ribeiro da unha, da DAT.
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Nomeados nos termos do n." 4 a) 2) do RCASE:

Tenente coronel António orreia Ventura Lopes, do QGRMS;
Major António Rodrigues da Graça, do BTA;
1.. Sarg. 10 é Henriques da Fonseca, do QGRMN;
1.0 Sarg. José Vaz Martins, do BIA. •

Nomeados nos termos do n." 4 a) 3) e do n." 34 a) do RCASE:

Efectivos:

Coronel António S. O. Soares Carneiro, da DAI;
Tenente coronel Manuel M. Amaral de Freitas, do RIQS
Major Carlos A. Fon eca abrinha, da EP[;
Capitão Luciano A. J. Garcia Lopes, do RIT;
Capitão José H. Bati ta da Silva, do RTB;
Capitão Arnaldo 1. Ribeiro da ruz, do RCMO;
Sarg. Ajd. Cremildo Lobato Po sante, do QGRML;
Sarg. Ajd. José Ribeiro P. Lontrão, do BIP;
1.° arg. Horácio Manuel Barrigas, do QGRML;
l° Sarg. 10 é Augusto Vaz, do CMErED;
1.. arg. Diogo Ro ado Leão, do OM. AGRP. "tVORA;
1.0 Sarg. João F. Pintado C. rola, do OM. AGRP. ÚVORA;
1.0 Sarg, João Gardetc Cabaço. do RIQ;
1.° Sarg, Almerindo J. Pinheiro Rato. do BIMEC.

Suplente:

Coronel Rogério A. G. Silva e a troo da EPI;
Coronel Alípio Tomé Pinto. do RIQ:
oronel Joaquim M. Rehdo. do DRMP;

Tenente·c ronel 10 é D G. ·iguciral. do RIQ;
Tencnt -coronel António M. Ale andr . do QGRMN;
~en.ente.coroncl Joaquim A. P. Albuquerque. do RIVR;

alor José A . Rino, da 1.' RMI:
~-h:or Arnaldo J. A Vicga .• da M:
MaIor António R Graça. do RIA;
C'an~Hío Luis Fernando -ons Sobral, d EPI:
Capltlio António da Silva Fernandes. do R IQ:
Capl.tlio Leonel J.or> iI a • rvalh~. da RO/DSP ME;
C'ap~t!1o DI. manuno Gertrud s da Silva. do Q ,RMN;
roapltllo Daniel A. Nune P tana, (Qr!O). do O r:
'- a .
r» PItão Armando M rqucs Ramo. da DAI;
'- a .C' Pltllo António Rnmo d. R ha, do R 1 R;
apitllo Henrique M. S nto Roch • d BPI;
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Capitão Luís M. O. Pimentel, do QGRML;
Sarg. Ajd. António Joaquim Eloy Aleluia, do RTF;
Sarg. Ajd, Sidónio Mesquita, da EPSMAT;
Sarg. Ajd. António José Pereira, da RS/DSP/ME;
Sarg. Ajd. Manuel António Martins Pinto, da AM;
Sarg. Ajd. Diamantino Andrade Fernandes, do RIT;
Sarg. Ajd. Albino Reis de Oliveira, do RrT;
1.0 Sarg. José Joaquim Fialho Belfo, do COM. kGRP. ~VORA;
1.0 Sarg. João Batista Cipriano, do COM. AGRP. COIMBRA;
1 o Sarg. José Vaz Martins, do BIA;
I." Sarg. José Carlos Antunes Canas, do SME;
1 o Sarg. Manuel da Costa Gaspar, da EPI;
1 o Sarg. Joaquim Francisco P. Ricardo, do BIMEC;
l." Sarg. Manuel António V. Direitinho, da RO/DSP/ME;
1." Sarg. Viriato Correia Gonçalves, do RrCB;
1.0 Sarg. Joscé Joaquim Besouro Duarte. do BSMAT;
L" Sarg. Acácio Lopes Moreira, do BIG;
1.. Sarg. César Augusto Teixeira, do QGRMN;
I o Sarg. António Joaquim P. Sietra, do RIS;
1.. Sarg. Manuel Duarte de Sousa, do RIF;
L" Sarg. Ramiro Jesus F. da Silva, do RIF:
1 Sarg. António Neves Teixeira, do QGRMN;
1.. Sarg. António Manuel Matias dos Santos. do RIBE;
I. Sarg. José Henriques da Fonseca, do QGRMN;
I." Sarg. Manuel António Carvalho Ferreira, do RIVR.

Conselho da Anna de Artilharia

Nomeados nos termos do n." 4 b). conjugado com o n." 4 a) I) do
RCASE:

Brigadeiro João António L. Pacheco Rodrigues, lnsp, A A.;
Coronel Luí Filipe A. Campos Ferreira, hefc ReI'. Peso da DAA.

Nomeados nos termo do n." 4 h) conjugado com o n." 4 n) 2) do
RCAS':

Ma ior Joaquim Moreira Maia. do Q{~R MN:
arntão Francisco dos Santos Silva, do RAl;

Sarg. A;<I. Lourenço Henriques C. rncinnho, do R LI.:
I." Sarg, Valdemar Valente PInho, do R LI ..
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Nomeados nos termos do n." 4 b) conjugado com o n." 4 a) 3) e do
n, o 34 a) do RCASE:

Efectivos:

Coronel Abel Cabral outo, do RASP;
Tenente-coronel Gabriel Augusto do Espírito Santo, da PR;
Maior António de Albuquerque, do TAEM;
Capitão João Francisco Léria Salgado, da EPSTp,;
Capitão Rui Manuel Martins dos Reis, da EPA;
Capitão Anibal José Rocha Ferreira da Silva, da AM;
Sarg, Ajd. Joaquim E talagem harréu, da EPA;
Sarg. Ajd Manuel Beiras Bolrão, do RAf.VORA;
1 o Sarg. Belarmino Pereira, da EP ;
LO Sarg. Abílio da A cen ão Preto, do RASP;
1.0 Sarg. José Caio Calmão, do RA ;
1." Sarg. Álvaro Marcolino Ferreira da Silva, do RA P;
LO Sarg. Manuel Parracho Carnide, da CP Tp.;
1 o Sarg. Jo é do Santos Moura, do RA P.

Suplentes:

Coronel Luí Teixeira Fernandes, do J EM:
Tenente.coronel Ernesto Martins Engrácia Antunes, do QGRMN;
Tenente, oronel Jo é Júlio Galarnba de Castro, do RAL;
Major Eduardo França Gomes de Abreu, do R LI ;
.Major Samuel Matia do maral. do CI A '
Capitão António Mário 1 . P. de Gu mão Nogueira, do CM;
~ap~tão Jo é Augusto .' Ro ário iml cs, do R US;
Cap~t[o Francisco dos . antes Silvr , do RA ;
Cap~tão Humberto [anucl Ferreira C arapcta , do R MD;
aplUl.o José Luis Pinto Ramalho. do GAfi hME;

S apilão Jor e da , ilva Veri imo, da L" fiM I:Sarg, Aid, Lourenço Henriques "'arneirinho. do R IISarg, Aid, Arlindo M. doira Bonif cio. do 1 C:
S"r

g Aid, O min~.o~ Andrade .ruz Dia, da EP
arg A'l0 . id. João. imões, do R .;
I o ~arg. Adelino Gomes, do R SP;
1'0 arg, Jaime M nucl M. l elo, do QGR i
I" ~arg, Roberto Joaquim
I" Sarg, Joaquim ntónio firadouro fi. t lha. do R •VORA:
1', Sarg. António de lmeida Lour nç.o, do RASP:
. arg.M1 • S . anuel Lobo de C rv Ih , cio R LI ;
, ,arg. Manuel Joaquim Fol Ô , do S E;
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1.0 Sarg. Aníbal José Ribeiro Marchante, do QGRMS;
1.0 Sarg. José Faria dos Santos, do RAL;
1.0 Sarg. Augusto João Cabaço Ramos, da EPA;
1.. Sarg. Manuel Benavente Neves, do RAL;
1.0 Sarg. Raul Alves de Almeida, do QGRMN.

Obs: - O coronel Abel Cabral Couto que era o 1.0 suplente subs-
tituiu o coronel Guilherme S. Belchior Vieira que foi pro-
movido a brigadeiro.

Conselho da Anna de Cavalaria

Nomeados nos termos do n." 4 b) conjugado com o n." 4 a) 1) do
RCASE:

Brigadeiro Júlio Augusto P. Carvalho Simões, Jnsp. A. C.
Coronel João Ramiro Alves Ribeiro, CMDT EPC.

Nomeados nos termos do n." 4 b) conjugado com o n." 4 a) 2) do
RCASE:

Maior Filomeno Jorge Malheiro Garcia, do RLL;
Capitão Luís Fernando Andrade Moura, do RCE;
Sarg. Ajd. Atílio Domingues Pires, da EPC;
1." Sarg. João Manuel Carvalho Ganhão, do RCP.

Nomeados nos termos do n." 4 b) conjugado com O n." 4 a) 3) do
e do n." 34 a) do RCASE:

Efectivos:

Coronel Carlos Manuel A. P. de Melo e Leme, do QGRMN;
Tenente-coronel João Goulão de Melo, do RCSM;
Maior Mário Arnaldo de Jc: li Silva, do GABCEME;
Capitão Luís Manuel S. Pereira Coutinho, do QGRMN;
Capitão António Jo é Nunes de Melo, da EPC:
Capitão Henrique de Carvalho Morai, do ROP;
Sarg. Aid. José Francisco Inácio de Azevedo, do RCSM:
Sarg. Ajd. António Roque do Nascimento Delfino, do RCSM;
I." Sarg. António Barata Santana. da EPC;
1.. Sarg. José António Baianca Valério, do RCE;
I." Sarg. José António Azenhas Trindade. do RLL;
1.' Sarg. José Augusto da Costn, do RCSM;
I." Sarg. José Canhão Grenho, do RTT.;
I." Sarg. Franci co Travanca de Carvalho, da DAC.
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Suplentes:

Coronel Ricardo Fernando Ferreira Durão, da DAC;
Coronel Armando José da Silva Freire, da PSP PORTO;
Tenente-coronel José Manuel Vaz Barroco, do 'JAEM;
Tenente-coronel Joaquim Rodrigo Nest Arnaut Pombeiro, do

EMGFA;
Tenente-coronel José Eduardo Carvalho de Paiva Mourão, do EME;
Major José Manuel Soares Monge, da AM;
Major António Eduardo Queirós Martins Barrento, do IAEM;
Major Rúben de Almeida Mendes Domingues, do RLL;
Capitão Fernado Governo do Santos Maia, da EPC;
Capitão Jo é Diogo da Mota e ilva Themudo, da EPC;
Capitão Alberto António Ferreira, do RCE;
Capitão Luís Fernando Andrade Moura, do RCE;
Capitão Orlando Antero Rebanda Pá coa, da PSP PORTO;
Capitão Jaime Gome Vieira, da EPC;
Capitão Manuel Mana Pinheiro das eves Veloso, do RCE;
Capitão Fernando Jo é Salgueiro Maia, da Z\1A;
Capitão Eduardo Alberto Madeira Vela. co Martins, da AM;
Sarg, Ajd. António Henriques 'abino 'errcira, da RRM;
Sarg, Ajd. Francisco Augusto arteiro, do lMPE;
Sarg, Ajd, Atilio Dorningue Pire, da EPC;
Sarg, Ajd. Luis de Jeu Gonçalo, do QGRM ;
Sarg, Ajd, Fernando Severino Lourenço. da HERET;
Sarg, Ajd, Ant nio Alves Vieira, do RCP;
1· arg. Armindo da unha Pire, da LP :
1,· arg. Fernando Manuel Pereira orte, do RLL;
1.' Sarg, Mário ugusto Leitão Manuel, da EPC;
l' Sarg. João Teixeira rlos, do R MD;
1· arg. Atilio 'crnande\ Pinto, do R E:
I,· Sarg. António Pedro Guerreiro, do RLI.:
I • Sarg Manuel • t. nheira Alve • do RU.:
~: Sarg Francisco {anuel ortin F rropo, do RCE;
I' Sarg. J aquirn António Gom ~ h d , do RLL:
• Sarg. 10 o M nuc1 r lho G nhão, do R P:!: Sarg. Joaquim da Luz Feitic iro alhardas, do R f:'

I' arg. Mari: no Aranh: Agapito, da ,\ \1;
l' ' ,rg. Viriato m do Pires; do R P:
)'. arg. Jerõnimo Fran i co Ri o 1 go ria, do R E;
I.• .\rg. Anlónio J. cinto L, oc íio, do E\1 ,FA;
. Sarg, l, opoldo nl nio S r Iinh Me. in, do R h:
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1.0 Sarg. José Toscado Milheiro, do RLL;
1.0 Sarg. Norberto António Rodrigues, do RCP.

Obs: - O coronel Joaquim Lopes Cavalheiro, que era 3.° suplente,
não foi nomeado por ter sido promovido a brigadeiro.

Conselho da Arma de Engenharia

Nomeados nos termos do n." 4 b) conjugado com o n." 4 a) 1) do
RCASE:

Brigadeiro Arménio Gomes dos Santos Silva, Chefe do SOE;
Tenente-coronel Carlos José dos Santos Cardoso, Chefe Rep. Peso DAE

Nomeados nos termos do n." 4 b) conjugado com o n." 4 a) 2) do
RCASE:

Coronel José Eugénio da Costa Estorninho, da EPE;
Capitão Carlos Alberto Carvalho dos Reis, da CSOE;
Sarg. Ajd. Fernando Abel Marmelo, da DAE;
I ° Sarg. António da Silva Teixeira, da EPE.

Nomeado nos termos do n." 4 b) conjugado com o n." 4 a) 3) e do
n." 34 a) do RCASE:

Efectivos:

Coronel Fernando Edgar Meygret Perry da Câmara, do REE;
Tenente coronel António Manuel Vilare Cepeda, da EP ';
Maior Duarte Nuno A. S. M. Pinto Soares, da EPE;
Capitão Alvaro Serafim Silvestre, do BSB/LISBOA;
Capitão Eduardo Augusto Carneiro Teixeira, do REE;
Capitão António C. Miranda dos Santos, da DAE;
Sarg. Aid. Xavier Vicêncio Marques, da EPE;
Sarg. Ajd. José Carreira Mende , do RFL;
I e Sarg. José António 'Fufémio, da DSFOM /LISBOA;
1 • Sarg. José Carvalho S'imõe , da RPr!;
1 • Sarg. Severino Matos Boaventura, da C OE/S. MARGARIDA;
1.. Sarg. Luís Sousa Machado, da EPE;
t .. Sarg. José Folgado oelho, do REL;
J. arg, João Martin. Gonçalves, da EPE.

Suplente. :

Coron I Jorge Teixeira Pimentcl, do FMGFA;
Coronel luis Emilio Cravo da Silva, do RFL;
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Tenente-coronel José Augusto Gonçalve Ramos, da AM;
Tenente-coronel Vítor Manuel Gouveia Rodngues, do EMGFA;
Tenente-coronel Alípio António P. DIOgo da Silva, da DAE/CIRSB/

/PORTO;
Major António Santinho Matias, do REE;
Major Antero Monteiro Queirós, da DAE;
Major António B. F. orreia Leal, da D E;
Capitão Sérgio Augusto M. Lima Bacelar, do BSB/PORTO;
Capitão Alfredo PIres Guerreiro, da EPE;
Capitão João Maria Vasconcelos Piroto, da CSOE LiSBOA;
Capitão Jorge António Bernardo, da EPE;
Capitão António Duarte Mendes Correia, da EPE;
Capitão António Manuel Rocha Dores, do REL;
Capitão Carlos Manuel Ferreira e Co ta, da CSOE/LlSBOA;
Capitão Luís Vasco Valença Pinto, do GABCEME;
Capitão Jo é Farinha Albino da Co ta, da CSOE/S. MARGARIDA;
Sarg. Ajd. Dionísio dos Santos, do REI:;
Sarg. Ajd. Manuel anches Boavida, da EPE;
Sarg. Ajd. José Joaquim Pisco, da OE R!v1C;
Sarg, Ajd. Joaquim Anselmo, da D E;
Sarg, Aid. Álvaro Valadas do REE;
Sarg, AJd, Júlio Rodrigues Oliveira. da EPE;
I.' Sarg António Joaquim Fonseca Murteira, do REE;
L' Sarg, Manuel Fana Marque . do REL;
I • Sarg Jo: é Midõc: Vidinha, do REI.:
I· Sarg. Amândio Pinheiro Machado. da CSOE/RMN;
I· Sarg, Armindo Guerra da Silva. do REE:
L' Sarg. João oare Rodrigue, da L/BS F/T.lSnOA;
~': Sarg, Joaquim Au usto Ferreira Iarques, do REL;
1" Sarg, Rogério Edmundo Vaz, do REI.:
1" Sarg. RUI Ramalho da o ta, da f:PE;
I'. Sarg. Manuel Domin o Reis o ta, do QGRMN;
1. Sarg, José do Carmo Ramo, do REE:
I • Sarg, Jc: uino Tomé lexandrc, da I:PE;
1'. Sarg. João da Con cição I\ara, do ns', /PR:
1'. Sarg. Joaquim da • ilva Vilaça: da DSI'OM;
I'. Sarg, António d: Si! .lI ci eira. da bPE:
to Sarg, M:lnucl da . ilv: Delgado. do Q ,R~1. ';
1'. Sarg. João Augu to o ta, da OS T:

Sarg, B ltazar R lU P. rreira, do R .L.

Obs' O' - coron 1 Fern
1.· .,uplcnt , \lll
foi promovleo

1. P rr d mara, que era o
-Iv ro d Cunha Lar que



1536 ORDEM DO EXeRCITO N.o 21 2." Série

Conselho da Arma de Transmissões

Nomeado nos termos do n." 4 c) 1) conjugado com o n." 4 a) 1) do
RCASE:

Brigadeiro Francisco José Pinto Correia, Insp. A. Tm.;
Coronel José Eduardo Roquette Morujão, Chefe Rep. Pes.jDATm.

Nomeados nos termos do n." 4 c) 2) conjugado com o n." 4 a) 2) do
RCASE:

Tenente-coronel Manut. Artur Barroca da Cunha, do DGMTm;
Ma'or eng." José Maria Oliveira Gardete, do RTm;
1." Sarg. Expl. José Augusto Marques Rato, da DATm;
1.0 Sarg. Manut. Domingos Pereira Barbosa, do DGMTm.

Nomeados nos termos do n." 4 c) 3) conjugado com o n." 34 b) do
RCASE:

Efectivos:

Tenente-coronel eng." José Carvalho Gomes, da EPTm;
Maior eng." Raul Fernando Campos Soares, do RTm;
Capitão eng." José Manuel Pinto Castro. do DGMTm;
Capitão Expl, Delfino Rosa Couto, do STm TOMAR;
Capitão Expl. João Abreu Barata. da EPTm;
Capitão Manut. Rui Manuel Conceição Dias, do RTm;
Snrg. Ajd. Expl. Graciano António Morais. do RTm;
Sarg. Aid. Expl, José da Costa Barroso. do RTm;
I." Sarg. Expl. Abílio Ribeiro Gonçalves. do RTm;
1 ° Sarg, Expl, José Maria Mestre. da DATm;
Sarg. A 'd. Manut. António Torres, do QGRMC;
Sarg. Ajd. Manut. José Dias Lucas, do QGRMS;
1.0 Sarg. Manut. Manuel Jesus Chaves. da PPTm;
l ." Sarg. Manut. Aparício Lopes do Santos. do QGRMN.

Suplentes

Ma-or cng.? Jorge Fernando Costa Dias, do RTm;
Coronel eng." António Iui Pedroso I irna, do Rl m;
Tenente-coronel cng." Francisco António Frade, da rrTm;
Tenente-coronel cng." Fernando Vi iirn Cunha l ima, do IAEM:
Maor ena." Cindido Dia" Gaspnr, da AM;
Tenente coronel ng." João Afonso Bento . oarcs, do nGMTIT~: _
Coronel eng." JOi o Carlos Azevedo Araújo lcruldcs, do IAbM.
Coronel cng." Lino .I0\~ Gói\ Ferreira, do GABEM!!;
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Coronel eng." António Eduardo D. Mateu da Silva, da DATm;
Capitão Expl. Prancisco Ribeiro Almeida Sousa, da EPTm;
Capitão Expl. Ernesto Ferreira da Silva, da DATm;
Capitão Expl, Domingo Cabrita Martin Pontes, da EPTm;
Capitão Expl. Jaime Augusto arvalho Gome, da EPrm;
Capitão Expl, Joaquim Dias Valente, do RTm;
Capitão Expl. João Gaspar Fernandes Ribeiro, da EPTm;
Tenente Manut. António Maria Viega Carvalho, da -MEL;
Capitão Manut. Antero Pires Lucas Nunes, da DATm;
Maior Manut, António Oliveira Pena, do CM;
Sarg. Ajd. Expl. Luis Carlos Pereira da osta, da EPTm;
Sarg. Ajd. Expl, Manuel António tartins Leal, do RJ rn;
arg. Ajd. Expl. João Pereira Borges, da EPTm;

Sarg. Ajd. Expl. Emídio Ferreira André, do R fm;
Sarg. Ajd. Expl. António André Junior, do SRTm;
Sarg. Ajd. Expl, Albino ugusto Oliveira, do RTm;
1.. Sarg. Expl. António Nune ogueira, do EME;
1.' Sarg. Expl. Zeferino Ribeiro Martins, da BP I m:
1.. Sarg. Expl. António Ribeiro Pinto, da EPTm;
I.' Sarg. Expl. Armando onçalves Fernandes, da EPTm;
1.Q arg, Expl, José Maria osta, da EPTm;
1." Sarg. Expl Manuel Fernandes Pimenta, da EPTm;
Sarg. A·d. Manut, Horácio orreía ·aina, do Q RMN;
arg. Ajd. M nut. José Febra Ventura, do R m;

Sarg. Ajd. Manut. R gério Luís Rodrigues, do DGM'j rn:
Sarg. Ajd. Manut, José da Costa Ma alhães, do RI VI fi
Sarg. ;d. f anut. José Maurício Geraldo, da F If'L:
Sarg, Ajd. Manut. Armando Pedro Simões Oliveira. da E~1 EL;
1.. Sara. Monut. Dornin os Pereira Barbo o, do DOMl rn:
I' arg. Manut. los lves Pes oa. do RTm;
I • Sarg. Ianut. J sé ntónio Batista olaço, do DOMl m;
:.: Sarg. Manut. Manuel Correia Pires, do DGMTm;
1 • Sarg. Manut. Mnnuel Eduardo ~follra Pequeno, da RPr:;
. Sarg. Mnnut. ntónio João (unha Fernandes. do 00 nm.

Conselho do Sen iço de Admini 'rll\'(ío Militar

Nomeado'i nos tl'rmo~
RCASE:

Soronel VítM 1
le 'nente·coron I

do n,· 4 b) conju • tio com o n.· 4 (I) 1) do

R p. Pe .ms, M:
,2.· .rndl/l:PA 1.
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Nomeados nos termos do n." 4 b) conjugado com o n." 4 a) 2) do
RCASE:

Tenente-coronel José Carlos de Araújo Santos Belfo, do EME;
Major António Francisco Lopes Alves Ferreira, da DSF;
Sarg. Ajd. José António da Cunha Subtil, da DSAM;
1.0 Sarg. António Fernando Ferreira da Silva, da Sue. MMEntr.

Nomeados nos termos do n." 4 b) conjugado com o n." 4 a) 3) e do
n." 34 a) do RCASE:

Efectivos:

Coronel Eliseu António de Aguiar, da DSI;
Tcn=v- coronel Carlos Alberto Lourenço Soares, do COF LOOIS-

TICA;
Maor Carlos Augusto da Cunha Bispo, da EPAM;
Capitão Ivo Cabaça de Almeida Estudante, do EMGFA;
Capitão António Mário Vieira Mila Filipe, da DSF;
Tenente António Joaquim de Aguiar Pereira Cardoso, do BAM;
Sarg. A 'd. Rogério Neves da Silva, do BAM;
Sarg. Ajd. Armindo Gonçalves Carneiro, do BAM;
1.. Sarg. Alexandre Vaz Xarelho, da EPAM;
LO Sarg. Manuel Rolão Martinho, da DSAM;
1.0 Sarg. Geraldino Vivente, das OGFE;
1 o Sarg. Alberto Salgueiro arreira, da EPAM;
1.0 Sarg. Pedro Marques, da CP.ng/l.' BMI;
2.. Sarg. Rodrigo Re ende da Silva, da EPAM.

Suplentes:

Coronel Eugénio Rodrigues Coelho, das OOFE;
Coronel Gonçalo Mendes da Maia. da GNR;
Tenente coronel José Maria Moreira de Azevedo, da FPAM;
Tenente-coronel José Dias arnpos, da FNMAL;
Ma'or António Francisco Lopes Alves Ferreira, da DSF;
Major Mário Fernando Fernando: Pereira. da MM;
Capitão Jo é Luís Bacelar Ferreira, do DAM;
Capitão Luís Augusto Sequeira, da FNM AL;
Capitão Vítor Manuel Rodrigues apotc. da EPAM;
apitão Arnaldo Gomes Gomes, da FMEL;

Capitão Artur Moreira dos Santos. do EM ,FA:
Tenente Domingos Fiel T' rrcira Lourenço. da EPAM;
Sarg, Aid. José Augusto de Oliveira Guedes, do GI·/RMN;
Sarg. Ajd. Arnaldo da Silva Fontes, do BAM;
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Sarg. Ajd. Elio Avelino Mende , do CGF/RML;
Sarg. Ajd. Odoaldo Odorico Almeida, da EPAM;
L· Sarg. Fernando Peres Gomes Moreira, do BAM;
1.. Sarg. Manuel dos Santos Borrego, da EP&.M;
1.· Sarg. Augusto das Mercês Pereira Velo o, do BAM;
1 • Sarg. Jaime de Almeida Gomes, do BAM;
L· Sarg. Silvio Afonso Martins, da MM;
1.0 Sarg. Armando de AJmeida Agostinho, do CGF IRMC;
1.0 Sarg. Joaquim Manuel Ferreira, da EPAM;
2." Sarg, Franci co Maria de Oliveira, da EPAM;
1 e Sarg. António Gonçalves Coelho, das OGFE ENTRONCAMEN-

TO;
1.° Sarg. Adolfo Alberto Martins Moreira da Silva, do BAM;
1.0 Sarg. José Henrique Borralho, da EPAM;
10 Sarg. Adelino Pedroso Nora, da EPAM;

Conselho do Serviço de Saúde

Norn ado no termos do n." 4 d) 1) conjugado com o n.· 4 a) 1) do
R ASE:

Coronel Méd. Seba tião José Barros Guerreiro, eh. In p. Med IDS
Coronel Méd. Álvaro Rui f. Santos respo, Director do HMP.

Nomeados no termo do n." 4 d) 2) conjugado com o n." 4 a) 2) do
R ASE:

Coronel Méd Manuel Alb rto L .. aralva iartin, do HMR I;
Coronel Med. Aguinaldo Ribeiro dos antes -onseca, do HMR 3;
Sarg. Aid. Rogério Barreira ardoso, do HMR 2;
2.· arg. António havc Dias do RC POR10.

NOmeados nos termos do n," 4 b) 3) e do n," 34 c) do RC E:

efectivo. :
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Sarg. Ajd. (RMéd) João Sineiro Canha, do HMP;
Sarg. Ajd. (RFarm) José de Matos Capelo, do LMPQF;
Sarg. Ajd. (RFarm) António Alves, da DSS;
1 o Sarg, (RMéd) José António, do HMR 4;
1 o Sarg. (RMéd) António Crisóstomo, do HMP;
10 Sarg. (RVet) António Júlio Lopes, da AM.

Suplentes:

Coronel Méd. Manuel Alberto L. Saraiva Martins, do HMR J;
Tenente-coronel Méd. Hermínio Menaia Gabriel, do HMR 3;
Tenente-coronel Méd. António José Mendonça Soares, do HMR 2:
Maor Méd. Carlos Alberto Ferreira Ribeiro, do HMR:
Major Méd. António Sobreiro Pereira Gonçalves, do HMP;
Major Méd. halo Celeste Croce Rivera, do J IMP;
Coronel Farm. Fernando da Cruz Garcia, do FEFE;
Major Farrn. José António Barreto Damas Mora, do LMPQF:
Tenente-coronel Farrn. Ernesto Augusto Lage David Pnnes, da DSS;
Tenente-coronel Vet. José Galhaço Baginha, do CMEFED;
Tenente-coronel Vet, J Iélder Schiappa Correia de Mendonça, da

EPSVM;
Tenente-coronel Vet. Rui Manuel da ruz Nunes, da DSS:
Tenente Vet. Joaquim Francisco de Oliveira Salgado, da EPSVM:
Maior Vet. José Eduardo do armo osta, do QGRML;
Sarg. Aid, (RMéd) António da L. Batista Santos, do IIMP;
Sarg. Aid. (RMéd) Rogério Barreira ardoso do IIMR 2;
Sarg. A'd, (RMéd) Álvaro Gonçalves Miranda, do IIMR I;
Sarg. Aid. (RMéd) Francisco da Cunha, do HMR I:
Sarg. A'd. (RMéd) Alexandre Bernardo, do IIMR I;
Sarg. Ajd. (R Méd) Carlos Pereira Batista, do H M DJC:
1.0 Sarg, (RMéd) Manuel Farinha Robalo, do 1IMP;
1.0 Sarg. (RMéd) arlos Alberto Martins Revcz, do RA
I o Sarg. (R M éd) Amadeu Luis Pina, da El'S;
L" Sarg. (R Mód) José Chorão, do I IMR I:
2: Sarg, (RMéd) António Chaves Dias, do R POR I'O: .
1 o Sarg. (RMéd) José da Cruz Mouzinho, do OM AGRP. ÉVORA,
Sarg Aid. (Rf'arrn) Fau: to A. Remédios Diabinho. da rrE:
1." Sarg. (RFarm) Victor Estrada mural. do I MPOI';
1.0 Sarg. (RFarm) Joaquim Roque Franco, do IIMOIC:
2." Sarg, (RVet.) Edmundo Poeira Barradas. do ';PSVM:
~ o Sarg. (RVet) Martinho Moreira de Andrade. da FPSVM;
S"rJ?;. Ajd. (RVct) António Grilo. do f)ClM SANJ'I RIO:
1." Sarg, (RVct) Dornin 'os Pacheco António. da bPSVM:
1." Sarg. (RVct) Heitor 10\6 Dias. do QGRMI..
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Conselho do Serviço de Material

Nomeados nos termos do n." 4 e) 1) conjugado com o n." 4 a) 1) do
R ASE: •

Tenente coronel TM Jo é dos Santos Almeida, chefe da RPI/DSM;
Tenente-coronel eng." Rui António M. Silva Matias, chefe da

RMAM/DSM.

Nomeado nos termos do n." 4 e) 2) conjugado com o n." 4 a) 2) do
RCASE:

Major eng." Manuel José Monteiro Guerra, da DSMat;
Capitão STM Auto António Manuel Mira Ganhão. do BSMat;
1.. Sarg. João da Encarnação I'crnande , do RI LLVAS;
1 • Sarg. Marcelino J. Pinheiro Rodrigue , da EPSMat.

Nomeados nos termos do n." 4 C') 3) e do n." 34 d) do RCA E:

Efectivos:

Tenentc.coronel eng," Franci co de Oliveira Faria, da DSMat;
Major TM José Manuel O. f arinho Falcão, da GNR;
apitão eng " João arlos F. Marques dos Santos. do DGMG;

Capitão TM Auto Joaquim Alberto Martin. Brandão, da EP Mat,
~apitào SI \1 Arm. JOsé Fr: nei co Nicolau, do DGMG:
cncntcI M Elcct. Mário Batista da Silva, da EMEL;

Saro A d. Casimiro de Jé~US Leão, do RLI.;
Sarg. Ajd. arlo .omcs. do B' 1:It;
Sarg Ajd, José Miguel arnponês anelo. do BS~fat;
I~rg~ Ald Jox arlo o ta, do DG 1G;
I'. Sarg (Rzvuto) Manuel da Sd a Lopes, do HMP:
. arg (RArm.) José Luis Marques Barroca, do HSMat:

1." ar (RrIcd) M. rio Cunhll Pimentel, do RC M[):
I• arg (RArt) Bernardino M. Francisco a aleiro, do IMSM.

SUPlentes:

da EPSMat;

f lt;

nto • do De, 1 ,;
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Tenente STM Arm. Armando José Navalhas Morganho, da 1." BMI;
Tenente STM Arm. José Bernardino de Jesus Abelha. da DSMat;
Alferes STM Elect. Rogério Duarte Borges. da CHERET;
Tenente STM Elect. Justino Maria Rirnourinho, da EMEL;
Sarg. Ajd. José Pezarat Correia. do RAC;
Sarg. Ajd. Manuel Antunes Rosa. do HMP;
Sarg. Aid. Luís C. Galhardo Batista. da EMEL;
Sarg. Ajd. Manuel Jorge Lopes. do BSMat;
Sarg. A'd. Ramiro Serra. do DCMG;
Sarg. Ajd. João N. Lebre. do RC Estremoz;
Sarg. Aid. Manuel Soares. da EMEL;
Sarg. Ajd. António Borges. do RI VISEU;
1.0 Sarg. (RAuto) Manuel Martins da Silva Rocha, do REESPINHO;
1.0 Sarg. (RAuto) José Maria M. Costa e Silva. do DGMO;
1.° Sarg. (RAuto) Francisco Arsénio, da EPSMat;
I ° Sarg. (RAuto) Faustino C. Malheiro, do RF ESPINHO;
1.. Sarg. (RElect) Manuel Basso Costa. do RTm;
1." Sarg. (RElect) António Simão, da EPAM;
1.0 Sarg. (RArt) Jo é Manuel Cachatra, da EPE;
1 e Sarg. (RArt) João José da Encarnação Fernandes, do RIElv.

Conselho do Serviço Geral do Exército

Nomeados nos termos do n." 4 /) 1) conjugado com o n." 4 a) 1) do
RCASE:

Tenente-coronel João Maria de Oliveira, Insp, do SOE;
Capitão Virgílio Morgado. hefe Sec, Pes./ ·SOE.

Nomeados nos termos do n." 4 f) 2) conjugado com o n." 4 a) 2) do
RCASE:

Capitão João Pércio Pita da ilva, do COM. AGRP. ÉVORA;
Capitão Carlos Duarte Pereira, da MM;
Sarg. Ajd, António Dias Grancho Carriço, do Q JRMN;
Sarg. Ajd. António Boulanger 'I. Soares Marinho, da RP DSP.

Nomeados no termos do n." 4 f) 3) e do n." 34 c) do R ASE:

Efectivos:

Tenente-coronel Alcindo Esteves Martins, do DI;
Capitão António Iavaros de Almeida, do QGRMN;
apitão Manuel Francisco Mendes, do RA I l-l R IA;

Capit o António Joaquim de Sousu Amorim, do DRMS;
Tenente António Sotana Catarino, do 11MP;
Tenente actano João Bigares reto, do I Mil;
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Sarg. Ajd. José Joaquim Ribeiro Aniceto, do RIQ;
Sarg. Ajd. João José Brito Figueirôa, da RS DSP;
Sarg. Ajd. José Maria Lucas, do BRT;
L· arg. José Correia Cabaço, da R\.1 D P; •
l." Sarg. Artur Dias Mendes, da EPST;
l."Sarg. Francisco dos Reis Bicho, do DR~1CB;
1.0 Sarg. Modesto Coelho, do DRMFUN H L;
1.. Sarz. Luís António Canhão Cavaco, do COM. AGRP. ~VORA;

Suplentes:

Tenente-coronel Augu to Alberto Ribeiro, do CG/GNR;
Tenente-coronel Américo de ou a, do G GF;
Major Amílcar dos Santos Prezado, do CG GNR;
Capitão Carlos Duarte Pereira, da MM;
Capitão António Figueiredo Simões, do QG RMC;
Major Américo Alves Martins, do DI;
Capitão Álvaro Alves Antune , do QGRMN;
Major Mário da Fon eca Morganho, da AM;
Tenente Viriato Afon o Horta, do G 'GF;
Tenente Armando Ramo. Rib Iro, do QGRML;
Tenente Joaquim Angelo de ou a, da RR D P;
Tenente José Afon o da ilva Neto, do G Gf;
Sarg. Aid. Franci co Farinha lve: , da EPC;
Sarg. Ajd. Laurentino los orreia, do QGR \1 ;
arg. Aid, Franci: co António Alho, do B M;
arg. Ajd. Fernando da ilva morim, do R

Sarg. A'd. uis Rep: ina Fernandes, do 2.° 'IMTL;
Sarg. AJd. António Dias Grancho arriço do OGRMN;
1.' arg. Joaquim Pedrosa Moital, do l~ 1GF ;
1.0 arg. Inácio António atela, do RIF:
1.. arg. João Marvaneio Branco, do RI 'LV S;
1.. Sarg. Horácio Pir li encha. da Df;
l .' Sarg .. era fim Lourenço ,artacho, dr RR D P:
1" S,. arg. M nuel da Silva Antune , do R11 ;
,'. Sarg T' rnt ndo ugusto Xavier, do QGRM ,.
I" Sarg. Joaquim Manuel Ro~ado Ga~cgo. do RCfi:
,. Sarg. Fernando lo é Alvarinha 11 'II I, do O ,R 1C;

arg. Manu 1 nt6nio Borralho ramo o, do RIO,

Con. lho da Banda e Fanfurra.
N '
ameados no termos do n,- 4 » I) do R Sb:

apit!lo Joaquim Ive de morim, d I R.
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Nomeados nos termos do n." 4 g) 2) conjugado com o n." 4 a) 2) do
RCASE:

Capitão Fernando José Sanches, do RITOMAR;
Tenente Armando Abreu Silva, do COM. AGRP. ÉVORA;
Sarg. Ajd. Cor." Quirino Augusto da Conceição, do RIQ;
I." Sarg. Mus. José Amaro Pereira Sargaço, do COM. AGRP. :ÚVO-

RA.

Nomeados nos termos do n." 4 g) 3) e do n." 34 j) do RCASE:

Efectivos:

Capitão António Moreira Teixeira, da EPI;
Capitão José Joaquim de Oliveira Santos, do RIQ;
Tenente Amílcar da Fonseca Morais, do RIQ;
Sarg. Ajd. Mus. Francisco Gonçalo da Costa Abreu, do RIP;
1.0 Sarg. Mus. Manuel Henrique Cavaleiro, do RITOMAR;
L" Sarg. Mus. Fernando de Sousa Batista, do RIP;
Sarg. Ajd. Cornet. Luís José de Jesus Correia, da AM;
1.0 Sarg. Clar. José de Araújo Pereira Macedo, da RPE;
1 H Sarg. Clar. Serafim da Costa Cardoso, do R P.

Suplentes:

Capitão José de Oliveira Rebelo, do R IP;
Tenente Arrnandino Abreu Silva, do COM. AGRP. rNORA;
Tenente José Eduardo da Encarnação Ferreira, do RI J'UNCHAL;
Sarg. Ajd. Mus. José Viso Marques, do RI I;
Sarg. Ajd, Mus, Feliciano Francisco Horcntino. da I-PI;
Sarg. Ajd. Mus, Adriano Teixeira Soares, do QGRM ;
I.H Sarg. MlI~.Fernando Alves Pereira, do R IQ;
I H Sarg. Mus. Jerónimo dos Santos Pacífico Cachimbo, do RIQ;
L" Sarg, Mus, José Maria Marques Mortágua, do RIIOM R;
10 Sarg. Mus, Manuel do Poço Sanches. do RIP;
1° Sarg. Mus, José Amaro Pereira Sargaço, do OM. AGRP. (~VO·

RA;
I: Sarg. Mm. Aurélio Pereira de Amorim, da EPI;
Sarg. Aid. lar. António de ~ampos Jacinto. do IlSMat:
Sarg. Ajd, lar. António Porfírio da Glória, do RAC;
I H Sarg. Cornct Custódio Fcliclnno de .I l'\1I S, do ReM)):
I: Sarg. Cornet. António Joaquim do R I I' I AVIRA;
I· Sarg. orru t, vclino da Mota Ribeiro, do RIBR 1\(;0\;
I" Snrg. Córner. João Carlos Limpo lfuiatc, do R .MI);
I." Sarg. Cornet. LUIS Aguiar arnilo, do RI p.nEl (;AI)";
l ." Sarg, Cornct, Joaquim Rodrigues Furtado, do R I ,n.
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Nomeação aprovada em 9 de Janeiro de 1979

Conselho da Arma de Infantaria

Militares eleitos por votação:

Coronel infantaria Hugo M. Rodrigue dos Santos;
Tenente-coronel infantaria Carlos A. Vieira Monteiro;
Major infantaria Carlos A. Fonseca Cabrinha;
Capitão infantaria 10 é Humberto da Silva;
Capitão infantaria Lui M. Oliveira Pimentel;
Capitão infantaria Luciano Ferreira Duarte.
Sarg. Chefe Sidónio Mesquita;
Sarg. Ajd. 10 é Garraio Afon o;
Sarg. AJd. Crernildo Lobato Possante;
1.° Sarg. Horácio Manuel Barriga;
1." Sarg. Diogo Ro ado Leão:
1.0 Sarg. Barnabé de Melo:
1.. Sarg. 10 é António Mota unha;
1.' arg. António Barata Matcu .

Militares nomeado por designação:

Coronel infantaria António arreia Ventura Lopes, do DR MB;
Tenente·coronel infantaria ntónlo Iarqucx lexandre, do QGRMN;
Sarg. 'hcfe Manuel da Luz Rcbocho Borralho, QG /RMS:
Sarg. Ajd. António Augusto Rarn: jal Farinha, R IV.

Oficiai designados por inerência de funções:

('oronel infantaria João Rcrnigio Santov;
Ma.jor infantaria Aurélio Venturo Martins Pamplona.

ons lho da Arma de Artilharia:

Militare eleitos por votaçt o:
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1.. Sarg. José Caio Calrnão;
1 o Sarg. Adelino Gomes;
1.0 Sarg. Alvaro Marcolino Ferreira da Silva;
1.0 Sarg. Alberto da Cruz Catarro;
1.° Sarg. Armando Pereira Bordonhos.

Militares nomeados por designação:

Tenente-coronel artilharia Ernesto Martins Engrácia Antunes, QG I
IRMN;

Capitão artilharia António Mário Leitão Pinheiro Gusmão Nogueira
EPA;

Sarg. Ajd. artilharia Manuel Joaquim Estalagem Charreu, da EPA;
1.0 Sarg. artilharia Fernando Dias Seia, do RAL.

Oficiais designados por inerência de funções:

Brigadeiro Fernando Rui Pa sos Ramos;
Coronel Luís Filipe A. Campos Ferreira.

Conselho da Arma de Cavalaria:

Militares eleitos por votação:

Coronel Rui Mamede Monteiro Pereira;
Tenente coronel João Goulão de Melo;
Major Mário Arnaldo Jesus da Silva;
Capitão Luís Manuel da S. Pereira outinho;
Capitão Nuno António Pais de Faria;
apitão António José Nunes de Melo.

Sarg. Chefe Francisco Augusto arteiro;
Sarg, Ajd. António Roque do Nascim nto Delfino;
Sarg. A;d. José Francisco Inácio de A7.ev do;
I." Sarg. Frr ncisco Travanca de arvalho;
J.O Sarg. António Barata anta na;
1." Sarg. António Joaquim Rcdondciro;
I " Sarg. Francisco António Gouveia Marchã;
I." arg. José Augusto da Costa.

Militares nomeados por designação:

Brigadeiro Domingos de V. Boas de Sou a Mngalh! es, da RMC;
Tencnte-coron I José Fduardo C. de Pniv: Mor o, BMG.
Sarg. Ajd. Joaquim Manuel G, nh, o. do RI-:;
I " Sarg. João Manuel Carvalho Gnnhão. do RC P;
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Oficiais designados por inerência de funções:

Tenente-coronel Rui Ernesto F. Lobo da Costa;
Major Filomeno Jorge Malheiro Garcia.

Conselho da Arma de Engenharia:

"Militares eleitos por votação:

Coronel António Jo é A. Rodrigues Varela, da DSFOE;
Tenente-coronel António M. Vilares Cepeda, da EPE;
Major José Emílio da Silva, da DSFOE;
Capitão José António Bernardo, da EPE;
Capitão Luís E. Albuquerque F. Macedo, da EPE;
Capitão Manuel Martins da Costa. da DSFOE.
Sarg. hefe Joé Joaquim Pi co, da EPE;
Sarg. AJd. Fernando Abel 1armelo, da DAE;
Sarg. AJd. Acácio Alves Luz;
1 • Sarg. António Joaquim F. Murteira, do REE;
1.. Sarg. João oares Rodrigues, REL;
I· arg. António Mende Feiteira, do R ~L;
1.. arg. evcrino Matos Boaventura, GEIG IB;
1.. Sarg. Jo é Midõe Vidinha, do REL.

Militare nomeado por de. ignação:

Tenente.coronel arlos Eugénio do Carmo Martins. do 1 EM;
Capit!lo arlos Alberto de rvalho dos Reis, da EPE.
Sarg. Ajd. José Filipe Cardinho, da EPE;
1.0 =s. Luís ardoso, do R E I.

Oficiai de. ignado: por inerência de funções:
Brigadeiro To . Fernando Com Marques:
COron 1 Aquilino Gil Iiranda.

Cons lho da Am19 d 1 ransmi

M'r
1 Itar s eleito por votação:

~en.entc cor nel en .. Jo c d
U!or en t.- José f

MaIor cn - JC' . or
C:P~t, o n, ri. J o

rltlIo Expl. Jaime,
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Capitão Man. António Maria Viegas de Carvalho.
Sarg. Chefe Expl. Graciano António de Morais;
Sarg. Ajd. Expl. Zeferino Ribeiro Martins;
1.0 Sarg. Expl. Abílio Ribeiro Gonçalves;
1.0 Sarg. Expl. Mário de Jesus Nunes;
Sarg. Chefe Man. António Torres;
Sarg. Ajd. Man. José Maria Nunes;
1.° Sarg. Man. Aparício Lopes dos Santos;
1 o Sarg. Man. Manuel de Jesus Chaves.

Militares nomeados por designação:

Tenente-coronel eng." Raul Fernando Campos Soares. do RTm;
Capitão Manut. Antero Pires Lucas Nunes da DAT.
Sarg. Chefe Expl. António André Júnior, da DAT;
Sarg. Chefe Man, Rogério Luís Rodrigues, do DGMTm.

Oficiais designados por inerência de funções:

Brigadeiro Francisco José Pinto Correia;
Coronel eng." José Eduardo Roquette Morujão.

Conselho do Serviço de Saúde:

Militares eleitos por votação:

Coronel farmacêutico Fernando Manuel da ruz Garcia:
Coronel veterinário Santiago João Carrilho de Medeiros:
Tenente-coronel farmacêutico António Celestino do Carmo Cavaco:
Tenente coronel veterinário Jo é Jacinto Pereira Rocha;
Tenente-coronel médico Nuno José Oliveira Ribeiro;
Major médico Carlos Alberto Ferreira Ribeiro.
Sarg. Chefe Joaquim Ribeiro Marccos;
Sarg. Chefe António de Jesus Sousa;
Sarg. Ajd, Domingos Pacheco António;
Sarg, Aid. elestino Cczinando;
Sarg. Aid. António Alves;
Sarg. Aid. Manuel Marinha Robalo;
I • Sarg. António Crisóstomo:
1.0 Sarg. Jose António.

Militares nomeados por designação:

Coronel médico Manuel Alberto 1.0('lcs Saraiva Marlin~;
Coronel médico A iuinaldo R ih Iro do'\ Santos Fonseca.
Sarg. Chefe Valdemar da Silva Guerra:
Sarg. Ajd. João Mana Ventura
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Oficiais designados por inerência de funçõe :

Coronel médico Sebastião Jo é Barros Guerreiro;
Coronel médico Álvaro Rui Machado dos Sa~tos Crespo.

Conselho das Bandas e Fanfarrns:

Militares eleitos por votação:

Capitão Ch. BM António Alve de GOIS Nobre, do QG/RMS;
Capitão h. BM Joaquim Alves de Amorim, da GNR;
Tenente h. B\.1 Amilcar da Fonseca Morais, do RIP.
Sarg. Ch. Mus. Júlio oares, do RIQ;
Sarg. AJd. Mu . Manuel António Costa Falé, do RIQ;
1 o Sarg. Mus. Manuel do Poço Sanche , do RIP;
Sarg. eh. anf. José Porfírio da Glória. do RAC;
Sarg. AJd. Ch Fanf. Agostinho Alves VIola, da LPAM;
10 Sarg. Clarim José Vilhena, do RO M.

MIlitares nomeados por designação:

Capitão h. BM. Edilio Martins Fernandes, da GNR;
Capitão h. BM. Fernando José Sanches, do RIT.
Sarg. h. Fanf. Quirino Augusto da Conceição, do RIQSC;
Sarg.' Ajd. Mus. M. nuel Lindo Pleno, do QG/RMC.

Oficiais de ignados por inerência de funções:

apitão Antônio Moreira Teixeira, da M.

onselho do 'cn iço Geral do F. êrcito:

Militares
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1.0 Sarg. Artur Dias Mendes;
1.0 Sarg. António Antunes;
1.0 Sarg. Luís António Ganhão Cavaco.

Militares nomeados por designação:

Capitão Deolindo João de Carvalho Lemos;
Capitão Manuel Pereira de Oliveira.
Sarg, Ajd. Euclides António de Almeida;
1.o Sarg. Manuel da Silva Antunes.

Oficiais designados por inerência de funções:

Capitão Duarte Ferreira de Queiroz:
Capitão José António Caqueiro Bajanca.

Serviço de Administração Militar:

Militares eleitos por votação:

Coronel Etiseu António de Aguiar;
Tenente-coronel Carlos Alberto Lourenço Soares;
Major António Francisco Lope Alves Ferreira;
Capitão José Luís Machado Bacelar Ferreira;
Capitão António Mário Vieira Mila Filipe;
Capitão Artur Moreira dos Santos.
Sarg. Chefe António Joaquim Touro Pereira;
Sarg. Ajd. Arnaldo da Silva Fonte;
Sarg. Ajd. Rogério Neves da Silva;
1.0 Sarg. Alexandre Va7 Xarelho:
1.0 Sarg. Geraldino Vicente;
1.. Sarg. Alberto Salgueiro Carreira:
I o Sarg. Fernando Peres Gomes Pereira;
1 • Sarg. Manuel dos Santos Borrego.

Militares nomeado por designação:

Tenente-coronel José Carlos Araújo Santo Belío:
Maor Manuel de Oliveira Rego.
Sarg, Ajd. Joaquim Nunes da Silva;
2.° Sarg. Fernando Joaquim Campos Amaral.

Oficiai designados por inerência de funções:

Tenente-coronel José Maria Moreira de Azevedo:
Tenente-coronel Eugénio Ferreira Lop .
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Nomeação aprovada em 21 de Dezembro de 1979

Conselho da Arma de Infantaria:

Militares nomeados por eleição:

Coronel António Correia Ventura Lopes;
Tenente-coronel Ilugo Ferdinando Gonçalves Rocha;
Major 10 é Alberto Cardeira Rino;
apitão infantaria Luciano Ferreira Duarte:

Capitão infantaria arlos Alberto Dia Tapadinhas;
Capitão QEO José Augusto Nogueira Ribeiro;
Sarg. Mor. José Garraio f'onso:
Sarg. Chefe Manuel Vaz Pinto;
Sarg. Aid. 10 é Ramos Folgado;
Sarg. Ajd. António Augusto Rarnaial Farinha;
I.· Sarg. Teodoro do Nascimento anelha:
1 • Sarg. José Castelo Branco Moura;
1.· Sarg. Manuel Nune ;
2' Sarg. Gilberto Fernande Madeira.

Militare nomeado por inerência:

Coronel infantaria Norberto Amílcar Sou a Luis Ramos;
Tenente.coronel infantaria Teotónio José de Carvalho Ribeiro

Pereira.

Militare nomeado. p r designação: .

Maior Rodrigo Fernando Moreira de Campos, QG RM
Ma'or Luciano Antóni de Jc us Garcia Lope , RIP:
SOlrg. hcfe Dcmóstenc António Pi co Mesquita. RIF;
1.0 arg. lIenrique Esteves de Magalhães, R lER.

Con. lho da Arma de Artilharia:
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Sarg. Chefe Arlindo Madureira Bonifácio;
Sarg. Ajd. Manuel Joaquim Moreira Dias;
Sarg. Aid. Joaquim Fernando Teixeira Lopes;
1.0 Sarg. Jaime Manuel Machado Carneiro Leão;
1.. Sarg. José Faria Pinto;
1.. Sarg. José Afonso;
1.. Sarg. Augusto da Cruz Catarro.

Militares nomeados por inerência:

Brigadeiro Fernando Rui Mesquita da Costa Passos Ramos;
Coronel Luís Filipe Albuquerque Campos Ferreira.

Militares nomeados por designação:

Coronel António Nunes de Carvalho Pires;
Major Rui Manuel Martins Reis;
Sarg. Mor. José Gomes;
Sarg. Ajd. Domingos Andrade da Cruz Dias.

Conselho da Anna de Cavalaria:

Militares nomeados por eleição:

Coronel Rui Manuel Monteiro Pereira;
Tenente-coronel Mário Arnaldo de Je us da Silva;
Maior Manuel Soares Monge;
Capitão cavalaria José Diogo da Mota e ilva Thernudo:
Capitão cavalaria Jo é Manuel Júdice Ponte;
Capitão cavalaria João Manuel Taxa da Silva Araújo;
Sarg. Mor. Franci co Augusto Carteiro;
Sarg. Chefe António Alves Vieira;
Sarg. A 'd. José António Baianca Valério;
Sarg. Ajd. José Carlos Galama Ro ado;
1 • Sarg. Manuel Cabeça Gorda Carretas;
1.. Sarg, Hermínio de Almeida Guimarães;
1 • Sarg, José Maria:
1.· Sarg. João José dos Reis Gonçalves.

Militares nomeados por inerência:

Tenente coronel Jaime Alexandre S. Marques Pereira;
Capitão cavalaria Baltnzar E. Gnmito F rrcira,
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Militares nomeados por designação:

Coronel Amadeu Nunes Duarte;
Tenente-coronel Rui Gonçalves Soeiro Cidraia
Sarg. Chefe Fernando Severino Lourenço;
1.0 Sarg, Vicente Esteves Ribeiro Dias.

Conselho da Arma de Engenharia:

Militares nomeados por eleição:

Coronel António José Águas Rodrigues Varela;
Tenente-coronel Álvaro António Duarte Dinis Varanda;
Major Francisco 10 é Gomes de Sou a Lobo;
Capitão Manuel Martins da o ta;
Capitão Eduardo Augu to arneiro Teixeira;
apitão Jo é Fernando Decoppet do antes oelho;

Sarg. Mor Dioní io dos Santo ;
Sarg. hefe Fernando Abel Marmelo;
Sarg. Ajd. Manuel da Silva Delgado;
Sarg. AJd. Manuel anche da ilva Boavida;
2.· Sarg. António Augu. to Marcelino;
1.. arg, João oarc Rodrigues;
1.. Sarg. 10 é Mid e Vidinha;
1.· Sarg. Arnaldo Corda Caxia .

Militares nomeado por inerência:

Brigadeiro 10. é Fernando Lope Gome Marque;
Coronel António Jo é Verís imo Batista.

Militares nomeado por de. ignação,

Coronel 'crn3ndo Edgar Pcrry da ãrnara:
S oron I Sérgio Augu: to Marg: rido Lima Ba el r.
1~rg. Mor 10. é Joaquim Pisco:
. Sarg. ugénio Fernande Macha do.

rdo o .igueira:
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Capitão Expl. José Francisco Amiguinho Salgado;
Capitão Expl. Jaime Augusto Carvalho Gomes;
Capitão Man. António Maria Viegas de Carvalho;
Sarg. Che. Expl. José da Costa Borroso;
Sarg. Ajd. Expl. Jaime Rodrigues Florindo;
1 o Sarg. Expl. Domingos Correia Cerqueira;
1.0 Sarg. Expl. José Maria Cardoso;
Sarg. Che. Man. José da Costa Magalhães;
Sarg. Ajd. Man. José Maria Nunes;
1.· Sarg. Man. José Carlos Alves Pessoa;
1.0 Sarg. Man. Augusto Pires da Costa.

Militares nomeados por inerência:

Coronel eng." António Luí Pedroso de Lima;
Coronel eng." Fernando Eduardo Tinoco Barradas.

Militares designados por eleição:

Tenente- coronel eng." Tms. Francisco António Frade;
Capitão Tms.Expl. Ernc: to Ferreira da Silva;
Sarg. Che. Tms, Man. Rogério Luís Rodrigues;
I." Sarg. Tms. Man, Abel Augusto Tavares Ribeiro.

Conselho do Serviço de Saúde:

Militares nomeados por designação:

Tenente coronel méd. João Raul de Sousa Guimarães;
Tenente-coronel farm. Ernesto Augusto Lopes David Enes;
Ma 'or méd. Carlos Alberto Ferreira Ribciro:
Maor vet. José Eduardo armo osta;
Capitão farm. Carlos Augusto Pi11a Garcia:
( apitão vel. Armando António Pires Remendes:
Sarg. Che. Méd. Horácio Santos Alves 1 eixeira:
Sarg. A 'd. SS arrnindo dos Santos Almeida:
Sarg. Ajd. Vet. Domingos Pacheco António;
S rg Aid. Vet. José Marques lrilc:
I· Sarg. SS João Ribeiro Antunes;
I." Sarg. SS Joaquim Maria Duro To. cano;
2." Sarg. l-arrn. José Pereira dos Santos.

Militares nomeados por Inerência:
ornnel méd, António Au ruvto Antunes Pinheiro:

Tenente-coronel rnéd. JO,IO "erro Vilela.



2.' Série ORDEM DO ExtRCITO N." 21 1553

Militares nomeados por designação:

Coronel méd.Manuel Alberto Lope Saraiva Martins;
Coronel rnéd. Aguinaldo Ribeiro dos antos Fonseca;
1.0 Sarg. Eng." Joaquim António Dirnas;
Sarg. AJd. António Cardoso Bogalho Ferreira.

Conselho do Serviço Geral do Exército:

Militares nomeados por eleição:

Tenente-coronel Mário da Fon eca Morganho;
Major Elia Garcia da aúde Raio;
Capitão Virgílio Morgado;
Capitão Jo é António aqu iro Bajan a;
Tenente Inácio Jo é Marinho;
Tenente Lui Pedro Agostinho:
Sarg. Mor Humberto Gonçalves;
Sarg. he. Jo é Joaquim Ribeiro Aniceto;
Sarg. Che. Lui Resina Fernandes:
1.. Sarg, António Dias Martins Rato:
1.0 Sarg. Joaquim Ramo Ladeira;
L" Sarg. Franci: co do Reis Bicho;
1.0 arg. Inácio António Catcla;
1 • Sarg, Horácio Pire Concha.

Militare nom ado por inerência:

Ma'or António Tavare: de Almeida:
Tenente Manuel Alve Guerreiro.

Militares nomeado por designação:

Maior António de Figueir do imões:
~~Pitao. foernan~o Pereira Fran a;
I .rg. Aid. Henrique Jord: o dos • antes:
. Sarg. Alfredo P reira Nunc .

Conselho do Serviçu P~tal Militar:

Militare nomeado, por el i o:

~ajor Joaquim Pire frei
apil O Rúbl:n Rodri lJ O t
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Capitão Rafael Pereira Lopes;
Sarg. Ajd. José Fernandes António;
1.° Sarg. Januário Cavaco Martins;
1.e Sarg. João António Diogo Afonso.

Militares nomeados por inerência:

Capitão António EscovaI Charrama.

Militares nomeados por designação:

Capitão José Neto Pereira.

Conselho do Serviço de Administração Militar:

Militares nomeados por eleição:

Coronel Domingos Fernando de Almeida Nascimento;
Tenente-coronel José Maria Moreira de Azevedo;
Major Ivo Cabaço de Almeida Estudante;
Capitão José Luís Machado Bacelar Ferreira;
Capitão António Joaquim Teixeira Guerra;
Capitão Fernando Manuel da Silva Ascen ão:
Sarg. Mor David Ferreira da Silva;
Sarg. Che. Peres de Oliveira Neto;
Sarg. Ajd. Alberto Salgueiro Carreira;
Sarg." Ajd. Joaquim Pedro Galvão Bento;
l." Sarg. Fernando Peres Gomes Moreira;
J • Sarg. Jo é Francí co Cunha Nabais;
1.· Sarg, José Manuel Ribeiro Marques;
1.0 Sarg. Manuel dos Santos Borrego.

Militares nomeados por inerência:

Tenente-coronel José Dias Campos;
Major José Joaquim de Magalhães Pequito.

Militares nomeados por designação:

oronel José Luís Ferreira Figueirinhas;
Tenente coronel António «r. ncisco Tope. Alves Ferreira;
Sarg. he. José António da unha Subtil;
S rg. AJd. Joaquim Nune da ilva.
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Conselho da Inspecção de Bandas e Fanfarras:

Militares nomeados por eleição:

Capitão António Moreira Teixeira;
Capitão António Alves de Gois Nobre;
Tenente José Eduardo da Encarnação Ferreira;
Sarg. Mor. António Fernando Lagoa;
Sarg. Ajd. Fernando Melo de Sousa;
1.0 Sarg. Jo é Ramos de Brito;
Sarg. M. Fanf. José Porfírio da Glória;
Sarg. Che, Fanf. Quirino Augusto da Conceição;
1.. Sarg. Clarim José de Araújo Pereira Macedo.

Militares nomeados por inerência:

Capitão Joaquim Alves de Amorim.

Militare nomeados por designação:

Capitão Idilio Martins Fernandes;
Tenente Armandino Abreu Silva;
Sarg. Mor Júlio oares;
Sarg. Ajd. Luís José de Jesus Correia.

Conselbo do Serviço de Material:

Militares nomeados por eleição:

Ca~itl[o Eng.· Mário Júlio das Neves Nano;
~aj?r STM António Pereira dos Santo Cana tro;
C'apl.tilo ng.' João arlo Ferrão Marque do Santos;
C:p.ltll.O Auto Joaquim Ascen ão Barata;
C' P~tão Elect. Ang 10 Martins Ferraz;
S apltllo Arm. José Francisco Nicolau;
Sar

g. Mor arlo Gomes:ar .
S g. he. J sé arlo o. ta;
S:~g· A~d. Ca i~iro de. Jesu Leão;
1.• ~ Ajd. Mário Nascimento AI < ntara Mateus:
I' Sarg. Auto Jo é Maria Mor ira o ta e ilva:
I" Sarg. Elect, Manuel J . u Baco Costa:
1:' sarg. Arm. 10é Patrocínio Horta:

arg. Art, Jo é do Rei Gorgulho.
Militare

, nomeado por inerência:
1'ene'r Ote'Coronel
enente.coron I
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Militares nomeados por designação:

Capitão José Lindo Homem;
Capitão Armando José Navalhas Morganho;
Sarg. Che. Luís Augusto Esparteiro;
1 o Sarg. Camilo da Conceição Duarte.

Rectificações:

25) Na Ordem do Exército, 2.. Série, n." 5, referida a 1 de Março
de 1980, na página 289, linha 9 e respeitante ao brigadeiro Rui Lopes
Trindade Lima, onde se lê: «Por Portaria de 9 de Dezembro de 1979»,
deverá ler-se: «Por Portaria de 9 de Dezembro de 1977».

26) Na Ordem do Exercito, 2.' Série, de 1 de Março de 1980,
página 277 onde se lê que o major de engenharia Humberto Jorge
Sardinha Dias transitou para a situação de re erva por 'portaria de
IOde Novembro de 1979, deve ler-se 20 de Novembro de 1979.

Vfll- OBITUÁRIO

1979:

Julho, 7 Tenente miliciano Paulo Afonso Henrique Botelho. I
Outubro, 28 A pirante a oficial miliciano d artilharia Pedro Manue

Cardoso dos Santos Tavare .

1980:

Agosto, 29 Tenente miliciano médico Mário irilo de Matos.
Setembro. 11 - oroncl, reformado, Abel de astro Roque. vcs
Setembro, 20 apitão miliciano de engenharia Vicente Cha

ymbrom Borges Sousa. . erra.
Setembro. 30 Coron I, reformado, Arménio do NaSCImento Ou
Outubro, I Coron I, reformado, Luis Soar s de Oliveira. rdinha.
Outubro, I - oroncl. reformado, arlos Venceslau rral.Ao 5a
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Outubro, 5 - Coronel de infantaria, na reserva, Joaquim dos Santos
Gomes. •

Outubro, 12 - Coronel de infantaria, na reserva, Álvaro Marques
Andrade Salgado.

Outubro, 19 - apitão do serviço geral do Exército, na reserva, Luís
Eduardo Trindade Silva.

o Chefe do Estado-Major do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme:

o Ajudante-General

J
José Luiv A/miro Canêlhas, general
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2.- SÉRIE

N,o 22/15 DE NOVEMBRO 1980

DO
,

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I-DECRETOS, PORTARL\S E DESPACHOS

COII lho da Revolução

Estad -Mai r-General da Forças Armadas

. Manda o Conselho da Revolução. por delegação do hefe do
cstado.Maior.Gener.1 das Forças rrnadas no Vicc- hefe do Estado-
-Maior. General e pelo h Ie do Estado-Maior do E ército, nomear,
nos termos da Convenç o entre 0\ r~lado Partes no 'I ratado do
~t1ântico Norte Relativa ao F tatuto das Suas Forças (Esn tu to das
orç,as Arrnadr s), aprovada pela resolução de 3 de Agosto de 1955.

PUblicada no Diário do COI' mo, I: érie, n," 170. daquela mesma
~:ta. o, t nentc-coroncl d ca alaria, n." 521%011: .\1tírio . rnaldo. de
P s~s Silva, para o argo no h p d taff Officer. Policy Scction,
pollcy Branch. Pandp Di, h. P. orno Quota.Port, atribuído a
ortugal.

(Vi ad p lo
ob li n," 7( 15 . l.

Outu ro de 1980
lurn ntos.)

(V. da R•• 2,' SérI , n· 25 ,d 31 d uiubro de 1980.)
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Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe de
Estado-Maior-General das Forças Armadas no Vice-Chefe do Estado-
-Maior General e pelo Chefe do Estado Maior do Exército, nomear
o capitão-engenheiro TMS NM." 05210264 José Manuel Pinheiro Ca-
navilhas, para o cargo de director da Estação Ibéria Nato, nos termos
do artigo 3." do Decreto-Lei n." 191/71, de 11 de Maio, em substi-
tuição do major ENGEL (001401) Augusto da Conceição Cruz que
é exonerado peja presente portaria, por regressar ao Estado-Maior da
Força Aérea.

Esta portaria produz efeitos a partir de 1 de Outubro de 1980.

(Visado pejo Tribunal de Contas em 22 do corrente mês.
sob o n." 79419. Não são devidos emolumentos.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 3 de etcmbro de
1980. - O ViceChefe do Estado-Maior-General da Forças Armadas,
Altino Amadeu Pinto Magalhães. general. - O Chefe do Estado-
-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

(O. da R." 2." Série, n.· 256. de 5 de Novembro de 1980.)

Despacho

Exonero, a seu pedido, do cargo de asse. sor militar do Primeiro'
-Ministro o brigadeiro Carlos Manuel de Azcrcdo Pinto Melo e Leme.
cargo para que fora nomeado por meu despacho de 18 de Janeiro
do corrente ano e nos termos do n." 4 do artigo 3." do Decreto·Lel

n." 72/78, de 13 de Abril. com efeitos a partir da data do presente
despacho.

Estado Maior-General das Forças Armadas. 23 de Outuhro de
1980. - O Chefe do Estndc- Maior-General das I orças Armadas. A"·
tônio dos Santos Ramalho Eanes, general.

(O. da R., 2." Série. n.O 258. de 7 ele Novembro de 1980,)

Conselho do Revolução

C Minist~rio dos Negõclos E.<;tmngein"

Mandam O Conselho da Revolução, por d legação do Chef!! dl)

Estadc-Mnior General das Forças Armadas no Vice hefc do 1~~t~O'
-Maior-General e pelo Chefe do Estado Maior da Armada. c o ~IO'
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verno, pelo Mini tro dos Negócios Estrangeiros, nomear o capitão-
-de-mar-e-guerra Firrnino Amândio dos Santos Martins para o cargo
de adido das forças armada junto da Embaixada de Portugal em
Pretória, nos termos dos artigos 2.· c 3." do Decreto-Lei n." 448/74,
GC 13 de Setembro, cm substituição do coronel de artilharia Arqui-
med\.:s Gonçalves Magalhães, que fica exonerado do referido cargo
pela presente portaria.

Esta portaria produz efeitos a partir de 1 de Setembro de 1980.

Estado Maior-General das Forças Armadas e Ministério dos Ne-
gócios Estrangeiros, 27 de Junho de 1980. - O Vice-Chefe do Es-
tado·Maior-General, Altino Amadeu Pinto Magalhães, general- O
Chefe do Estado-Maior da Armada, António Egídio de Sousa Lcitao,
viee·almirante. - O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Diogo Pinto
de Freitas' do Amaral.

CD. da R .• 2,' Série, n.· 247. de 24 de Outubro de 1980.)

Mini. tério da Defesa Nacional

Gabincte do IInistro

Despacho

. Em cumprimento do determinado no de pacho conjunto dos Mi-
Illstros da Defesa Nacional e da Indústria c Energia de 9 de Julho
de 1980, ouvido O Estado. iaior.Gcneral das Forças Armadas, nomeio
o general José Maria da Costa Álvares presidente do Grupo de Fo-
mento das Indústrias de Defesa.

M' .Ministério da Def'e a Nacional. 14 de Outubro de 1980. - O
101. Iro da Dcfe a Nacional, Adelino Manuel Lopes Amaro da

COSIa.

<no da R" 2.' . rico n,· 253. de li de Outubro de 1930.)

Ministério da Administrtlç!io Int ma

Comando-Gerul da Polida de egurança Pública

Por d spacho mini teri I de 2.1 de Junho último. anotado pelo
Tribunal de Conta em 2 d go to findo:

rvi o S r I do Exército
:PI li i de S 'llrallçn Pública

utubro de 19 O, indu ive,
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continuando. contudo, a prestar serviço nesta corporação. na situa-
ção de diligência. nos termos dos Decretos-Leis n." 75/75. de 21 de
Fevereiro, e 681/76. de 8 de Setembro. (Registo n." 72 788.)

Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública, 17 de Setembro
de 1980. - O Chefe do Estado-Maior, Joaquim Fernando Lopes Go-
mes Marques. tenente-coronel de artilharia.

(D. da R., 2.' Série, n.· 227, de 1 de Outubro de 1980.)

11- JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Maior do Exército

Gabincte do CEME

Por portaria de 24 de Setembro de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do FstadoMaior do
Exército. condecorar com a medalha de mérito militar de L" classe
o coronel de infantaria Manuel Maria Amaral de Freitas, nOS
termos do artigo 39", n." 2, com referência. aos artigos 62",
n." I, e 67.·, n." 3, do Regulamento da. Medalha. Militar, de 20
de Dezembro de 1971.

Direcção do Serviço de Justiça e Dtsclplína

Rcpartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplr'
cm conformidade com ,\\ di,!,osi(,:oes do Regulamento da Medal H\

Militar, promulgado pelo D creto n." 566/71, de 20 de Dezembro,
os seguintes oficiais:

Major do serviço geral do Exército ntõnio T vares de Almeida;
,apitilo de transmissões António Vieira Pereira;

Capitão do erviço geral do Exército António Ramos Júnior; . to'
Capitão do serviço geral do Exército António Joaquim 1 roia PIO '
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Capitão do serviço geral do Exército Carlos Dias Ferreira;
Capitão do serviço geral do Exército David Domingos Machado;
Capitão do serviço geral do Exército Eduardo de Sousa Gomes;
apitão do serviço geral do Exército Victor arnilo Rosa;

Capitão do serviço geral do Exército, na re erva. Manuel Pereira de
Oliveira.

Por portaria de 15 de Outubro de 1980:

Manda o Con elho da Revolução. pelo Chefe do E tado-Maior do
Exército. condecorar com a medalha de prata de serviços dis-
tintos. por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.° e 25.°,
com referência ao n." 1 do artigo 67.° do Regulamento da Me-
dalha Militar. de 20 de Dezembro de 1971, o tenente-coronel
de infantaria Francisco José Ferreira Dia.

Por portarias de 22 de Outubro de 1980:

Manda o onselho da Revolução. pelo hcfe do Estado-Maior do
Exén..ito. condecorar com a medalha de mérito militar de 1.' classe
por. segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército. ter 'Ido considerado ao abrigo dos artigos 33." e 36.-
do Regulamento da iedalha Iilltar, de 20 de Dezembro de 1971,
o coronel de artilharia úrio Pinto Rodrigues de Almeida.

Manda o onvelho da Rcvolu ão, pelo hefe do E tudo-Maior do
I~xérl,;ito.condecorar com a medalha de mérito militar de I.' classe
por, \CgII'HJO pare er do on elho Sup rior de Disciplina do
I3x~rcito. ter sido con idcrado ao abri o dos artigos 33.· c ~6"
do Regulamento li Meti lha Mditar. de :W de Dezembro de J 971.
o coroo I do crviço de administração militar ntónio Augusto de
Almeida Melo.

h fe do I' t do- f aio r do
mént rnillt r d .... da c
upcn r d Di ipliaa do
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Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.'
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o tenente-coronel de artilharia Henrique Manuel Lages Ribeiro.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2.' classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33." e 36."
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971.
o tenente coronel de artilharia Óscar José Castelo da Silva.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército. condecorar com a medalha de mérito militar de 2.' classe
por. segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36."
do Regulamento da Medalha Militar. de 20 de Dezembro de 1971.
o major de infantaria José Casimiro Coelho Pereira Pinto.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2.' classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.· e 16."
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971.
o major de artilharia Eduardo dos Anjos Costa.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado- Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2.' classe
por, segundo parecer do Conselho uperior de Disciplina do
Exército. ter sido conxiderudo ao abrigo dos artigos 33." e .16.-
do Regulamento da Medalha Militar. de 20 de Dezembro de 1971.
o major do serviço de administração militar José António Inês
Quintas.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado.Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3.' c1a\se
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina d~
Exército. ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33." e 36.
do Regulamento da Medalha Militar. de 20 de Dezembro de 1<)11.
o capitão de artilharia José Augusto dos Santos Rosário Sinllles.

Manda o Conselho da Revolução. pelo ,hcfe do Estado.Maior do
Exército. condecorar com a medalha de méri.tll rniliu r .Je. 3.~ ~la~~
por, segundo parecer do onvclho Superior de DI'iclpllna .•
)• , • • I . I 1 " ., 1· c 36.sxcrcrto, ter siuo con I( CI1H II ao abrigo dl1S artlg(1~ .'.. 71
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 dl' Dezembro de 19 •
o capit: o de artilharia José Manuel Salgado Murtins.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3.' classe
por, segundo parecer do Conselho Surerior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33." e 36.-
do Regulamento da Medalha filitar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço geral do Exército Anibal Pereira

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3.' classe
por, segundo parecer do Conelho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.· e 36.-
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o capitão do serviço geral do Exército António Dias.

Por portaria de 23 de Outubro de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exén.:ito, condecorar com a medalha de mérito militar de 1.-
cl: sse, nos termos do artigo 39.·, com referência ao n.· 3 do artigo
67.·, ambos do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezem-
bro de 1971, o coronel de cavalaria, na reserva, Joaquim dos
Santo Alves Pereira.

Por portari s de 2.'> de Oututbro de 19 O;

Manda o Conselho da Revolução, pelo hefe do Estudo-Maior do
C'ércitt, c nde ..Irar CI)m a medalha de mérito militar de 2.- classe
por, segundo pare er do onsclho Superior de Disciplina do
h:t:crcito, ter sido convidcrado ao abrigo dos artigos 33,· c 36.·
do Regulamento d: fe lalha Militar, de 20 de Dezembro de 1<)71,
o tenente.coronel de infantaria Fernando António Pereira dos
Santo.

M, nda II Conselho d Rcvolu o, p lo eh fe do E_tudc-Maior do
EXércitn, condecore r com a m li 111, de rn .ruo militar de 2: classe
por, se undo parecer do Con lho Sup rior te Di ciplina do
l~ r no, ter sido con idcrado \1 abrigo do artigo 3 .. c 36."
do Re ulament J, Med lha tilitar. de 20 de Dezernl ro de 1'>71,
o tenente. or mel de artilh ria Ale. ndre Ion o Rebelo da Silva
(Ie r n.
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Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33." e 36,"
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o tenente-coronel de cavalaria Luís Alberto do Paço Moura dos
Santos,

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2: classe
por. segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33,· e 36'-
do Regulamento da Medalha Militar. de 20 de Dezembro de 1971.
o tenente-coronel do serviço de administração militar Alfeu Raul
Maia da Silva Forte,

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército. condecorar com a medalha de mérito militar de 3: classe
por. segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército. ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33,0 e 36.-
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971.
o capitão do serviço geral do Exército Luís Miguel Filipe,

Manda o Conselho da Revolução. pelo Chefe do Estado Maior do
Exército. condecorar com a medalha de mérito militar de 3,' classe
por. segundo parecer do onselho Superior de Disciplina do
Exército. ter sido considerado ao abrigo dos artigos 13: c 36'-
do Regulamento e1:1 Medalha Militar. de 20 de Dezembro de 1'>71.
o capitão do serviço geral do Exército Tomaz Augusto da Costa
Ferreira,

Manda o Conselho da Revolução. pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército. condecorar com a medalha de mérito militar de '\." classe
por. segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército. ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33," e 36,·
do Regulamento da Medalha Militar. de 20 de Dezembro de 1971.
o capitão do quadro especial de oficiais Amândio de Almeiel:!
Augusto,

Manda o Conselho da Revolução. pelo hefe do Pstado Mail)r dl)

Exército, condecoro r com a mcdallu de mérito militar de 1: d:lsSe

por, segundo parecer do onsclho Sup rio r de J)i~ciplina d~

"
.' .' I - lerad hri I ' ,,~ c 16,sxcrcito. ler siuo conste erauo ao a )rlgo (0\ artigos s». .

<ln R guiamento da Medalha Iilitnr, de 20 dL' Dezembro de 1()71.
o capitão milicir no de cavalaria Mim M muel Pires da osta.
(1"\ (luar la Nacional R publicnna,
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Louvores:

Estado-Maior-do Exército

Gabinete do CEM E

Louvo o coronel de artilharia CCEM n." 50276111, Rafael Guerreiro
Ferreira pela rnnneira como interveio decisivamente no Exercício
«Alfresco Enterpri-,e 80 (AE 80)~ e na Initial Planing Conference
do r- ..ercicio «Ardent Groud 81 (IPC AG 81)~,
Escolhido para chefiar a delegação portuguesa pelas suas elevadas
qualificações profissionais e qualidade .. pessoais, confirmou ampla-
mente e te critério de selecção ao levar a efeito um trabalho de
planeamento e conduta cm que demonstrou entusiasmo, compe-
tência, abnegação e espírito de sacrifício, Ultrapassando as respon-
sabilidades restritas do cargo para que fora nomeado. colaborou
intensamente com a 3,' Repartição do Estado-Maior do Exército
na preparação táctica e administrativa do Exercício, sabendo criar
entre todos o intervenientes um espírito de equipa que eleve na
base do êxito alcançado, De tudo o que foi feito e de toda a
experiência alcançada elaborou e, .ausuvo relatório que passa a
Constituir base doutrinária para o planeamento de futuras activi-
dade deste tipo,
Por este motivo devem cf con: iderados relevantes e distintos os
serviço~ pre tndos ao ;. ército pelo coronel Guerreiro Ferreira
durante o Ab 1)0 e IPC G SI.

f!stado·M:llor do êxêr ito, I de, etemhro de 1980, - O hcfc
dc) Estado.Maior do Ex 'rcito. Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general,

para a Ire-

dotado ele
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Enérgico e sereno, o coronel Amaral de Freitas conseguiu sempre
impor-se, sem alardes, à consideração de quantos com ele traba-
lharam, pelas suas qualidades de chefe e camarada exemplar pos-
suidor de sólida integridade de carácter, O prestígio de que des-
fruta no Exército permitiu frequentemente através da sua acção
pessoal a resolução de situações que cm muito contribuirarn para
em curto prazo se restaurar a harmonia, a convivência e a con-
tiança aos vários níveis,
Accionando e coordenando toda a actividade da Repartição e do
Gabinete, soube estabelecer e garantir uma perfeita ligação com OS
directores de Departamentos do Exército e com todas as entidades
militares e civis exteriores ao EME, a nível do Gabinete, num
clima de solidariedade, eficiência e cooperação que mui to contri-
buiram para o harmonioso desenvolvimento de relações institu-
cionais e para o êxito das missões que lhe foram cometidas,
O Chefe do Estado- Maior do I'xército expressa a sua satisfação de
ter tido a oportunidade de beneficiar da colaboração pessoal do
coronel Amaral de Freitas, c dá público testemunho do apreçO
pelo militar cuja formação humana e valor profissional muito
prestigiam o Exército e a arma a que pertence, sendo merecedor
que os xerviços que prestou ii. instituição sejam considerados de
muito elevado mérito,

Estado Maior do Exército, 24 de Setembro de 1980, -- O Chefe
do lstado Ma ior do Exército, Pedro A lexandrc Gomes Cardoso.
general.

Despacho

I, Comemorando-se no corrente ano o IV Centenário da Morte de
Luís de Camões, a figura ímpar do nosso patnrnónio t'llltural ('
histórico e um dos rnuiore vultos 1.1:\ literatura. mundial, quis II

(. olégio Militar, em estreita c proficua colaboração com (l Instituto
de Odivelas c Instituto Militar dos Pupilos do Exército. levar a
efeito de 7 a 16 de Julho um conjunto de manifestações com o
empenhamento dos corpos docente c discente que reflecti ..scrn no
exterior aos jovens de estabelecimentos de en ino con ,éncrcs de
outros países de raiz latina II importância, a projecção e a riquCl<l
cultural da vida e da obra do grande épico lusitano .

., Para. isso foi estudado e povto cm e ccução um IHlt:'í\'CI e h~~
clabor: do prugrum» que, dívc rsificando as actividade por COO;e
rênciax. trabalho de inve tignção e debate , pclu mootngeTl1 II

e:pO\içl ex, pela renlizaç (l de cspcctticulos de «!tlf, c. \0111',_ 0"
. I " I' - d 'I ,'Ita VIS~atrave l e VI Itl1\ II oc.ux evocatrvos UOM mais per e •
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hi tórica da gesta camoncana, soube criar e manter, a par da
dignidade e grandeza exigidas pela efeméride, a variedade de
interesses e a vivacidade dos assuntos ~uc motivaram o público
a que se dirigia e os participantes que neles colaboravam.

3, Para o êxito inegavelmente obtido pela Iniciativa concorreu tam-
bém o cuidado e exigência postos nas contribuições solicitadas c
obtidas junto de diversas entidades com destaque para reconhe-
cidas autoridades nacionais em tema. camoneanos e para as mis-
sões de professores e alunos de estabelecimentos de ensino de
França, Itália e Roménia que, com brilho c elevação, participa-
ram e acompanharam os trabalhos.

4. Pelo valor da iniciativa, pelo notável trabalho realizado, pela dcdi-
c ção e emU\IJ. mo postos cm toda-, a a tividadcs comemorativas
e pelo serviço prestado à cultura portugue a com expressão na
juventude trance a, italiana e romena, louvo o olégio Militar, o
lnxtituto de Odivelas e o Instituto Militar dos Pupilos do Exército,
e manifesto o meu apre o p lo trabalho realizado aos professores,
alunos c pe: soal militar e civil li, quele tabelecirncntos.

Estado·Maior do Exército, 13 de go to de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do E. ército, Pedro A lcxandrc Gomes Cardoso,
general.

l)in'l.'ção do Serviço de Ju~tiç:l c Di..dplin

Repartlçâ« de Ju tiçn e Dlsclplina

hcfe do Evtado-Maior do

ainda do
que cstn-
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bem cumprir, sólida disciplina, forte') laços de camaradagem e
deva da coesão, do que resulta o seu já notável espírito de corpo,
Oferecendo constante exemplo de total devoção à carreira das
armas c impondo-se naturalmente pela sua integridade, compe-
tência, e extrema lealdade, à sua acção se deve, de forma relevante,
que a capacidade operacional do seu Batalhão se situe já a um
nível apreciável, como o atestam as frequentes referências elogio-
sas ao seu comportamento e actuação em diversos exercícios,
efectuados no quadro da 1: Brigada Mista Independente e supe-
rior, e bem assim no âmbito das actividades do Regimento de
Infantaria de Tomar, quer administrativas, quer operacionais e
de instrução, para cujo prestígio muito tem contribuído,
Desempenhando cumulativamente, as funções de director de Ins-
truçao, tem sabido conciliar os interesses c encargos do seu Bata-
lhão e do Regimento, apresentando sempre propostas e sugestões
ajustadas e oportunass, as quais, privilegiando embora a instruçãO
dos quadros e tropas, em perfeita consonância com a oricntaçãv
recebida do comando, têm sempre em conta as necessidades decor-
rentes da vida da unidade na consciência da importância de Que
se reveste o adequado funcionamento dos órgãos administrativOs
e logísticos
De trato muito afável e de óptimas relações humunas, o tenente·
-coronel Ferreira Dias tem mantido perfeita li~aç[o com o coman·
do da 1.' Brigada Mista Indcper-dcntc. send, de salientar ainda a
preocupação em estreitar as ligações dr! unidade à~ outras uni·
dades, quer JI't dependência operacional d:\ I.' Brigada Mista. Indc·
pendente. quer no âmbito geral da Região Militar do Centro,
corro passo Importante à coesão entre as várias forças militares.
Pelas razões apontadas, é o tenente- coronel Ferreira Dias digno do
\ ivo reconhecimento de todos com quem serve, Que o t~m cm
alto apreço e nele encontram um colaborador de eleição. pelo
r.ne é de maior justiça que os serviços prestados sejam considera·
dos extraordinário" relevante s e distintos,

l-stado Ma ior do Exército, 13 de Ago .to de 191\0, - O Chefe
do Fvtado- Maior do Exército, Pc dro A lcxandrc G ornes CardoSO,
r,eneral.

1anda o Conselho da Revolução, p lo Chefe do E\tado-Maior do
C"ércitll, louvar o tenente-coronel de infantaria José AUgustO
S u: I I . j . I . I 1 '1'lIias,erra r IIlI,l, pc ,I • cção dexcnvolvic ii C qualidar ~S CVII CI l " " I
durante a sua I' -rmanênci.i na Zona Militar da Madeira, Oflcl:1
distinto da rrna de Infantaria, mais uma WI cl1ntirnwlI. os

I' .' dI' . . ledlca-seus e truorc manos otes l e ti.. embar.I~·(), IIltchgerll'liI c I
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ção que generosamente pôs ao serviço da sua unidade e da Zona
Militar. A~ suas elevadas qualidades de militar, de entre as quais
avultam a lealdade, espirito de disciplina e espírito de missão,
conjugado') com uma maneira de ser em que a afabilidade, nobre-
za de cará cter, inteligência e vivacidade de espírito são caracte-
rí .tlcas dominantes, creditaram-no como um elemento de extrema
valia e um precioso colaborador do Comando da Zona Militar
da Madeira, Como 2.° comandante do Regimento de Infantaria
do Funchal desenvolveu uma acção caracterizada por total dedi-
cação. notável capacidade de trabalho. resistência à fadiga e espí-
rito de sacrifício que, servido por um invulgar poder de iniciativa
e permanente entusiasmo, se fez sentir em todos os sectores da
vida da unidade com destaque para os a pectos relacionados
com a instrução. manutenção das instalaçõe e seu melhoramento,
cerimónias e actividade públicas da unidade e relações com a
sociedade civil. Chamado a prestar colaboração directa com o
Comando da Zona 1'ilitar da 1adeira em missões de ligação com
entidades locai e vi itantcs oficiais, nacionais e etrangeiros, de-
sempenhou estas funções sempre com muita dignidade e aprumo,
evidenciando grande fa ilidade de relações humanas e elevado
\cntido de oportunidade • iniciativa, contribuindo de forma assi-
nalável para o prestígio da Forças Armadas. testemunhado através
de numerosa referências elo iosas por part daquelas entidades,
tanto nacionais como e tran 'eiras. Pela forma altamente honrosa
c brilhante como o tencnrc-coroncl • rra Pinto desempenhou
toLlas a mis ões que lhe foram confiadas na Zona Militar da
Madcira e pelo prestigio que, da sua actuação, inegavelmente
resultoll para as Instituições Militare. se consideram extraordiná-
rios, relevantes e distinto l'~ ervíço pre tados por este oficial.

E Hstado.Maior do Exército. I de S tembro de 1980. - O Chefe do
stado-Maior do 1."ército. Pedro AIC'xm drc Gomes Cardoso. general.
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missões que sempre desempenhou em acumulação com as que
orgânica e inicialmente lhe competiam - chefe da Secção Téc-
nica/QG. adjunto do chefe do Sub Registo Nato. chefe inte-
rino da 5: Repartição. oficial de Relações Públicas e ainda aju-
dante-de-campo do Governador Militar. participando também
com eficiência nos aspectos operaciona is como elemento do núcleo
militar da Zona Militar da Madeira no Exercício Nacional win-
tcx-cimcx 79. tendo empenhado em todas estas tarefas o melhor
da sua dedicação. saber. experiência. sensatez e espinto de sacri-
fício,
A sua actuação quando das visitas de inúmeras rnissõe oficiais
nacionais e estrangeiras. como elemento dr. ligação ou oficial às
ordens. foi notável quer nos aspectos oficiais quer no âmbito
particular. pelo cuidado e eficiência. extrema dedicação e interesse.
aprumo e cavalheirismo sempre evidenciados. por forma a merecer
honrosos e destacados elogios das altas entidades visitantes, con-
tribuindo de forma assinalável para a consecução dos importantes
objectivos des a, vi itas, Inteligente. muito educado. extremamente
correcto e leal. considerado e estimado por militare e civis. enti-
dades oficiais ou particulares. com grande espírito de iniciativa
e d sernbaraço, foi sempre sóbrio e modesto ao dar conta do
cumprimento das missões que lhe foram confiadas. por si tidas.
não obstante a sua natureza e dificuldade. como actos normais de
serviço.
Pela naturcz: extraordinária das qualidades evidenciadas e pela
forma notável I! altam nte honrosa como desempenhou ti SUá

comi são de serviço, com prestígio para Zona iilitar da MrHleira
e honra e lustre para as Instituições Militares, o capitão Ridarra
é merecedor que os seus serviços sejam considerados relevantes
c distintos,

Estado-Maior do Exército. 15 de Setembro de 1980, - O Chefe do
Estado-Maior do Exército. Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

111- ~1UDAN('\S DE QUADRO

Oficiai do quadro permanente

Armas c r~iç()'i

Quadro <III Amll' de Infuntaría
• I - inf ia de deI cn la IIlgr so no quadro permanente ti arma de III anturu dO

4 de I'evcreiro de )1'80. com o posto de tenente. no tcrnlll; e
n." 2. (lo arti (l 7,· IIl) De reto-Lei n,· 210/73. de () li' MOll'.
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Decreto-Lei n." 43/76, de 20 de Janeiro, o tenente miliciano de
infantaria João Vítor Correia de Almeida Sardoeiro, do Regi
mento de Infantaria do Porto. pas ando à situação de adido nos
termos do n." 1 da Portaria n.· 94/76, de 24 de Fevereiro, desde
a mesma data, cm regime de erviços que dispensem plena va
lidez. Tem uma desv: loriz. ção de 15%. Conta a antiguidade
no posto de tenente desde [ de Dezembro de 1975.

(Por portaria de 4 de fevereiro de 1980, visada pelo Trihun 1
de Contas em 21 de Outubro de 1980. Nuo são devidos
ernolumcntos.)

IV - 1 D.\NÇAS DE SI1 UAÇÃO

Oficiai: do quadro permanente

Corpo de oficiais general :

Ingr '0 nos quadro :

Quadro do Corp de Oficiai' Gen rai~

Brigadeiro, adido, fário Firrnino iguel por ter deixado de prestar
serviço no ln tituto d lto F tudo f ilitarex como professor
efectivo, em I de gosto de IQ O, desde quando deve ser con-
iderado ne: ta ituaç: o, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por fl rtaria d I d OSlO de 1C)80. vi ada p lo Tribunal
de Conta em 21 de Outubro de 1980 .• 'lío ão devidos
emolumentos.)

i\trna~ c CM iç~

ln r{ () nos quadm :

Quadro da rma de Inf ntaria

do Santos

ção d d 10 de Abril
qu dro.

10 d
21 d
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Tenente-coronel de infantaria, supranumerário, Fernando dos Santos
Rodrigues Trovão, do Regimento de Infantaria de Beja, onde con-
tinuv colocado, devendo ser considerado nesta situação desde 30
de Abril de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 30 de Abril de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 21 de Outubro de 1980. Não são devidcs
emolumcntos.)

Tenente-coronel de infantaria, supranumerário, Fernando José Bran-
dão Lopes Pinto, do Estado-Maior do Exército, onde continua
colocado, devendo ser considerado nesta situação desde 8 de
Maio de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 8 de Maio de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas cm 21 de Outubro de 1980. Não süo devidos
emolumentos.)

Tenente coronel de infantaria, supranumerário, Rui Mano Soares, do
Batalhão de Infantaria de Aveiro, onde continua colocado, de-
vendo ser considerado nesta situação de de 6 de Junho de 1980,
para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 6 de Junho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 21 de Outubro de 1980. Não são devidoS
cmolurncntos.)

Tenente coronel de infantaria, supranurnerário. Rodrigo AlfredO de
Sousa Lobo de Avila, da E 'cola Prática de Infantaria. onde con-
tinua colocado. devendo ser considerado nesta situação desde 12
de ] linho de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portnria de 12 de Junho de 19110, vi ado pelo Trih~I~~\1
de Contas cm 21 de Outubro de 1980. Niio iio d~vl n
emolumento .)

Major de infantaria. sUf1ranumerário, José Marque. Gonçalves Novo,
do Regimento de Infantaria de Angra do lIeroismo. onde CO~Ó
tinua colocado, devendo ser con idcrado nesta ~itltaç1lo desde
de Maio de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

T 'hllnnl
(Por ponnrln 11c~ 10 de Mnio di! 1'180, vi "do pelo ri 'dl'S

ele Contas em 21 de Outubro ele 19~0. Não ·flo devi
emolumento .)

_. O:\vid
Capitão de tran\mi\~1' s (ramo explornção). supranttmerartO, . 00-

Amaral d H ueircdo, do Estado.Maior do Exército. onde ~
tinun colocr do. devendo cr considerado neta sitllaçlto dc

S
( c

de Janeiro de 1980, para preenchimento ti, valia no quadro.

Quadro da Armu de Transmí sõe:
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Capitão de transmissões (ramo exploração), supranumerário, Frcde-
rico Brito Rosa, do Arquivo Geral do Exército, onde continua
colocado, devendo ser considerado ne. ta' situação desde 1 de Ja-
neiro de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980. visada pelo Tribunal
de Contas cm 21 de Outubro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Quadro do serviço de saúde

Coronel médico, supranumerário, do Hospital Militar Regional n." 1,
onde continua colocado, António João de Almeida Cerveira
Seabra, devendoer considerado nesta situação de de 1 de Julho
de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 1 de Julho de 1980. visada pelo Tribunal
de Contas cm 21 de Outubro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Quadro do serviço de material

Capitão do serviço de material (serviços t cnicos de manutenção
- ramo auto), supranumerário, Paulo Jorge Torres Ferreira dos
Santos. do Quartel-General da Zona Militar dos Açores, onde
continua colocado. devendo ser considerado nesta situação desde
15 de Julho de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(I' r J'l rtari d 1S d Julho de 1 O. i nda pelo Tribunnl
de Conta em 21 de Outubro de 1 !lO. ão siío devidos
emolumcntcs.)

Capitão do ervi o de material (s rviços técnico de manutenção
- ramo auto). supranurner rio, 10 é Franco Leandro, do Rcni
mento de rtilharia de Lisbn •• onde continua colocado. devendo
ser con~idcrado nesta situ ção de de 15 de gosto de 1980, para
preenchimento de vaga no quadro.

(Por rtori de I d 10 d I O. vi nda p 10 Tribunal
d nt em 21 de Outubro de 19 O. • o 50 devidos
cmolumcnros.)

Qu dro do rviço geral cio Fxérdtu

Capitllo I -(o ervi o
de Oliveira I• l o

E ·rdto. unr num r rio tnnuel Pereira
ior do E. r lto, onde continua colo-
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cado, devendo ser considerado nesta situação desde 10 de Abril
de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 10 de Abril de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 21 de Outubro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, António Joa-
quim de Sousa Amorim, do Distrito de Recrutamento e Mobili-
zação de Setúbal, onde continua colocado, devendo ser conside-
rado nesta situação desde 21 de Maio de 1980, para preenchi-
mento de vaga no quadro.

(Por portaria de 21 de Maio de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 21 de Outubro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, Francisco
Ferreira da Costa, do QuartelGeneral da Região Militar do
Centro, onde continua colocado, devendo er considerado nesta
situação desde 2 de Junho de 1980, para preenchimento de vaga
no quadro.

Alferes do serviço geral do Exército, supranumerário, Eurico Romeu
Teixeira Pereira, do Distrito de Recrutamento e Mobilização de
Santarém, onde continua colocado, devendo ser considerado nesta
situação desde 2 de Junho de 1980, para preenchimento de vaga
no quadro.

(Por portaria de 2 de Junho de 1980, visada pelo "rib~dnnl
de Contas cm 21 de Outubro de 1980. Não s50 devi os
emolumcnros.)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, Rogério Fer-
nandes 1cixeíra. do Regimento de Infantaria de Beja, onde con;;
tinua colocado. devendo ser considerado nesta situação desde
de Junho de t 980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria dei 6 de Junho de 1C)80, vlsadn pelo TrilH.ld~~
de Contas ':m 21 de Outubro de 1980. Não silo devI
emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, Hipólito 'fer-
nande Nogueira, da Chefia do Serviço de Transportes, onde CO;6
tinua colocado, devendo ser considerado ne: ta situação desde
de Junho de t 9110. rara preenchimento de vaga no qu:\dro.

" illltf\ul(Por portaria de 16 de [unho d.: 1<180, vi. mia r> lo dr ·!tlS
de Contn COI 21 de Outubro de IC)RO•• 'Ii io CI'II
emolumcnt ,)
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Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, António Fer-
nandes dos Santos, do Quartel General da Zona Militar dos
Açores, onde continua colocado, devendo ser considerado nesta
ituação desde 11 de Julho de 1980, para. preenchimento do
vaga no quadro.

(Por portaria de II de Julho de 1980. visada pelo Tribunal
de Contas em 21 de Outubro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, Honório Pe-
reira Lopes, da Repartição de Justiça e Di ciplina, onde continua
colocado, devendo ser coo iderado ne ta situação desde 15 de
Julho de J980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 15 de Julho de 1980. visada pelo Tribunal
de Contas cm 21 de Outubro de 1980. Não são devidos
emolumcntos.)

Capit1l:o do serviço geral do 'xército, supranumerário, Fausto da
Costa França, do Colégio Militar, onde continua colocado, de-
vendo er considerado nesta situação desde 19 de Julho de 1980,
para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 19 de Julho de 1980. visada pelo Tribunal
d Contas cm 21 de Outubro de 1980. ão são devidos
emolumentos.)

PnSlSagem à situação de adido:

Em estabcleclmcnto militares:

Instituto uperior filitnr

Deixa de estar na ituação de adido, no E\tado- 1aior·Gcncral das
Forças Armadas, IIOS termo do n." 18 da alínea h) do artigo 44.°
do Decreto.Ld n,· 176/71. de 30 de bril, passando, porém, à
me ma ituação de adido no ln tuuto Superior Militar, nos
termo~ do n." 9 da referida alio a. o capitão do serviço geral
do 'Exército A01 rico 10m 1. rtin ,devendo er considerado
ne ta ~itunç:lo de de. a d t d pr ente portaria.

(Por rt ria d 16 de Junho de I ,nnotadtt pelo Tribunal
de C.ontas cm 26 de A osto de 19 ,1

Ctntro de lnfomlúti .1 dos I'\tllhckdmcnto FlIhri do K ército

Coronel do ' "1 A 'd ervíço de . limini tr ç o milit r. no quadro, m o guiar
Os S ntos, P r ter ido n m do p ra de t111p nh r funções no
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Centro de Informática dos Estabelecimentos Fabris do Exército,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 12 de Junho de 1980, anotada pelo Tribunol
de Contas em 26 de Agosto de 1980.)

Nos termos do II.· 16 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-
-Lei n." 176/71, de 30 de Abril:

Coronel de cavalaria Carlos Alberto Guimarães da osta, do Regi-
mento de Cavalaria de Estremoz, onde continua colocado, de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 11 de Maio de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas cm 21 de Outubro de 1980. 'iio sào dc~idos
emolumentos.)

Deixa de estar adido nos termos do 11." 10 da alínea h) do artigo ~4.'
do Decreto-Lei n." 176/71, de 30 de Abril, na Repartição de
Contas da Comissão de Contas e Apuramento de Rcsponsabili
dades, continuando, porém, na mesma situação de adido nOS
termos do n." 16 da citada alínea, situação em que já . e encon-
trava do antecedente, o coronel do serviço de admini tração mi-
litar, da Direcção do Serviço de Intendência, Hélder Tomás
Virgílio.

(Por portnna de 31 d~ Murço de 1980. visudn pelo Tribunul
de Contas cm 21 de Outubro de 1980. Nuo são (h;vido,
emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército. no quadro, Vítor Gago da
Câmara Palha, do 2.· Tribunal Militar Territorial do Porto. onde
continua colocado. devendo ser considerado ne: ta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 28 de r-.l Í\,\ de 19~O, visndn pelo Trib~II;~~
de Contas cru 21 de Outubro de 1980. Não são deVI<
cmolumcntos.)

Nos tcnno do n." 17 da alínea b) do urtigo 44." do Ot·crcto-
-Lci II.' 176/71, de 30 de Ahril:

Maior de infantaria Luis Filipe vcx Franco Duarte. da f)irccÇ~o
da Armo de Infantaria, onde continua colocado. por " encontrM
em diligência na Polícia de Segurança Públí '. ti vcntln sl:r con'
siderado nesta situação desde II data da presente porta na. I

I Trihuna(Por portarin de 1S de M io de I '1110. vi II'!.I re.) tevid'l
de Contn em 21 d Outubro de 11)80. 111.1 \1 (

emolumento ,)
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Coronel de cavalaria, da Direcção da Arma de Cavalaria, onde con-
tinua colocado, Carlos Manuel de Azeredo Pinto Melo e Leme,
por se encontrar em diligência na Pre~id~ncia do Conselho de
Ministro, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da pre ente portaria.

(Por portaria de 18 de Janeiro de 1980. visada pelo Tribunal
de Contas cm 21 de Outubro de 1980. Nüo são devidos
emolumcntos.)

Coronel engenheiro de tran missõe António Marcelo Pinto de Abreu,
da Direcção da Arma de 1ran rnissõe , onde continua colocado,
pore encontrar em diligência no Ministério da Defesa Nacional,
no crviço Nacional de Ambulâncias, devendo ser considerado
ne ta Situação desde a data da presente portaria.

(Por ponana de -I de Março de 1980, visada pelo Tribunal
(.II. Conta, cm 21 de Outubro de 1980. Não são devidos
emolumento .)

Capitão do serviço geral do Exército José Gomes, da Chefia do
Serviço cral do [.xército, onde continua colocado, por se cn
Contrar em diligência na Guarda Fiscal. devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por porlaria de n de Mnlo de IqgO, visada pelo Tribunal
de ontas cm 21 d Outubro de 1980, !'\~o suo devidos
cm lumcntos.)

o., termos do n.· 18 da nlin 'a b) do artigo 44. do Decreto-
-Lei n," 176J71. de 30 de Abril:

('a[lit~o de inf: ntari. , da Direcção da Arma de Infantaria, onde con-
tlntta colnc; do, João tanuel nicho Beatriz, por se encontrar
Cm Llihgênclu no Estado-Maior- .ener: 1 das Forças rmadas. de-
\lcn lo ser conxidcrr 00 n vta ituacl II de li a data da presente
Portaria.

(Por pOrta ri de 16 de \laio de 19 0, vi ada pelo Trlbunul
d Cont cm 21 d Outubro d Iq u. 'fio o devido
cm lumentos.)

os termos de) n." I da Portaria n," 94/76. de 24 de Fevereiro:

n." I da Portaria
( Decreto-I ei
Iq O, <lata da
110 pital Mi-

p, r \1 activo ern
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serviços que dispensem plena validez, o capitão de infantaria
Jaime Rodolfo Abreu Cardoso, do Distrito de Recrutamento e
Mobilização de Braga. Tem uma desvalorização de 38 % e por
despacho de 30 de Janeiro de 1980, íoi qualificado deficiente
das Forças Armadas.

(Por portaria de 7 de Abril de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 21 de Outubro de 1980. Não são dcyidos
ernolumentos.)

Passagem à situação de reserva:

Major de artilharia Francisco Manuel Mateus Leal de Almeida, nOS
termos da condição 3: da alínea b) do n." 1 do artigo 1.0 do
Decreto Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser consi
derado nesta situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 27 800$00. Conta 36 anos de ser-
viço.

(Por portaria de 12 de ) unho de 1980. Não carece de vi~tO do
Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n.O 276·A/75.1

Tenente-coronel de cavalaria Gabriel da Fonseca Dores, nos termOS
da condição 1." da almca b) do n." J do artigo 1.. do Decreto·
Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro. devendo er con'lderado

nesta situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pen ão mensal de 36960$00. onta 39 anos de ser-
viço.

(Por portaria de 12 de Julho de 1<)80. Nilo COICCC de vistO do
Tribunul de Contas. nos termos do Decreto n." 276-Af15.)

Capitão de transmissões (serviços técnicos de manutenção) Man
uc!

Simões oclho, nos termos da alínea d) do n." I do artigo 1.
do Decreto-Lei n.· 514/79, de 28 de Dezembro. devcndo ser con-
siderado nesta situação desde a data da presente portaria,

d ~l'r'
Fica com a pensão rnen aI de 27600$00. Conta 36 anos e
VIÇO.

Capit..o de transmi ..õcs (serviços t 'cnicos de manutenção) Jo!io Pin~O
Martin, nos termos da alínea ti) do n.· I do artigo I: do I ~:
creto-Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro, tlcwndo ser cl)nsidC:rl

H
(

ne ..ta situaçl o de de u datu da pre ente portaria, . o
Fica com ti pensão rncn ai d 27 (,00 00. ( ontu J(í , nos de servlÇ .

I ro do
(Por p rtaria de 20 de Julho de 1'180. • o cnre c Jr." /75)

Tribunal li' Contn • no termo do () creto n.· 276-/\ .
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Coronel médico Aguinaldo Ribeiro dos Santos Fonseca, nos termos
da alínea d) do n." 1 do artigo 1.. dq Decreto-Lei n." 514/79,
de 28 de Dezembro, devendo ser con iderado nesta situação
desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 32000$00. Conta 37 anos de ser-
viço.

(Por portaria de 13 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276·Aj75.)

Major do serviço geral do Exército António Maria Elavai, nos termos
da condição 1.' da alínea b) do n." 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro. devendo ser considerado
nesta situação de de a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 36300)00. Conta 41 anos de ser-
viço.

(Por portaria de 2 de Outubro de 1980. Não carece de visto do
Trlhunal de Contas. n05 termos do Decreto n.? 276·A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército José Pinheiro oelho, nos termos
da alinea d) do n.· 1 do artigo 1.. do Decreto-Lei n." 514/79,
de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 30360 00. Conta 37 anos de ser-
viço.

Capitão do . ervi o g r. I do Exército José Fernando Gonçalves, nos
termos da línca d) do n," 1 do • rtigo 1.. do Decreto-Lei o: 514/
/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado ne ta situação
dc:sde a dat d pre ente portaria.
1',lCa com a pen !lo men ! de 33 120 00. onta 36 anos de ser-
Vtçn.

(Por rtnrlll de
Tribunal de

de Julho de 19 O. N o c r e de visto do
nt • no term do [) crero n.· 276·A/75.1

Ca[litãn do
no
n.·

do h ércit Seb stlão da itva Laranjeira.
li) do n.· I de artigo 1.. do Decreto-I ci
Dezembro, devendo er Cl)O iderado nesta

6 ano de ver-

(I' r porl ri
Tribun I

eare e de vi to do
ret n,o 2711- /75.l



1584 ORDEM DO EXIlRClTO N.· 22 2.' Série

Capitão do serviço geral do Exército José Murta Marques Cadirna,
nos termos da alínea li) do n." 1 do artigo 1.0 do Decreto Lei
n." 514/79. de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 27 600$00. Conta 39 anos de ser-
viço.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." nó-Af75.)

v - PROMOÇÕES

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Escola Prática de Infantaria

Capitão de infantaria. o tenente de infantaria João arlos Mota
Correia Ambrósio. contando a antiguidade rara todos os cféil0S•
incluindo vencimentos. desde a data da presente portaria.

Capitão de infantaria. o tenente de infantaria ,liberto Pereira Car-
doso, contando a antiguidade rara todos os efeitos. incluindO
vencimentos. desde a data da presente portaria

Capitão de infantaria. o tenente de infanta ri. Carlos J lenrique. Pi-
nheiro Chaves. contando a nntiguidade para todo, os cfeltO~.
incluindo vencimentos. desde a data da presente portaria.

Capitão de Infantaria. o tenente de infantaria Fernando José Rci~.
contando a antiguidade para todos os feitos. incluindo venCI-
mentes. desde a data da presente portaria.

C apitão de infantaria. o tenente de infantaria José Gahriel Fi llei~l',!l)
Ferreira VIegas. contando a antiguidade para rodos O~ efcltt)"
incluindo vencimentos. desde a data da presente portaria.

( npitão de infantaria, o tenente de infantaria José Augu to do ~l~;~:
teiro Vilela, contundo II antiguidade para tntlll\ ()~ efeitos. ln'
indo vencimentos, desde a data da pre ente rMtaria.
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Tenente de infantaria, o alferes de infantaria, graduado em tenente,
Joaquim Mana Sousa Frade, comande a antiguidade desde a
data da pre ente portaria.

Tenente de infantaria. o alferes de iníanturiu, graduado cm tenente.
Ambró io Luís Mendes Pechirra. contando a antiguidade desde
a data da presente portaria.

Tenente de infantaria. o alferes de infantaria arlos Manuel Martins
de Almeida, contando a antiguidade para todos os efeito. inclu
indo vencimento. de de a data da pre ente portaria.

Tenente de infantaria. o alferes de infantaria Cláudio Martins Lopes,
Contando a. anuguidade para todos os efeitos. incluindo venci-
rnentos, desde a data da pre ente portaria.

'( encnte de infantaria. o alferes de infantaria Jorge Manuel Álvaro
Conde Rendeiro. contando !\ antiguidade para todos os efeitos.
incluindo vencimentos. desde a data da. presente portaria.

(Por portaria de 1 de A to de 1')80, ão carece de visto do
1ribunal de Contas, n termo do Decreto II." 27b·Aj75.)

Regimento de Comando ..

'fenente de infantaria. o alferes de infantaria. graduado em tenente.
JO'ié Antônio Silvu oncei ão, contando a antiguidade desde a
data. da presente porto ria,

"enente de infantaria. o alferes de infantaria, graduado em tenente.
Horácio dos . antov, contando II • ntiguidade desde a data da
J'lrcsente portaria.

(POr portarln d t d ,\ to de 1 ~O. :>:!io carece de visto do
"ribunnl II, Conta • n ICrOl do Decreto n,O 27ó-AI7S,l

RCjtimento de Infantaria de Tornar

I." Dri211da Mi ..ta Independent

I.' Ilallllh o de InfantarÍ! Mutllri1.t1d()

P r por! ri d
ribunal de

(><1\\:0:\1

~) efeitos, inclu-
portnria,

'o rece de vi lo ti
n reio n· 27 /1./7.,)
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

Capitão de artilharia, o tenente de artilharia João Manuel Peixoto
Apolónia, contando a antiguidade para todos os efeitos, inclu-
indo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980. Nào carece de visto do
Tribunal de Contas, n05 termos do Decreto n." 276·A/75.l

Regimento de Artilltaria de Leiria

1: Brigada Mista Independente

Grupo de Artilharia de Campanha

Capitão de artilharia, o tenente de artilharia Luís Pinto dos Santos.
contando a antiguidade paro. todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

Capitão de artilharia, o tenente de artilharia Vítor Daniel R(ldrigu~S
Viana, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980. Nüo carece de visto d~
Tribunal de Contas, nos lermos do Decreto n.· 27b·A!7S.

Cavalaria:

Escola Prática de Cayalaria

Capitão de cavalaria, o tenente de cavalar ia Mário RUI Correia GOO1e;,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo "cnel'
mentes, desde a data da presente portaria.

C . , d J' M " Moreir;1apitão de cavalaria, o tenente e cava afia anuel bllgcnlo s
de arvalho 1 eles Gnlo. contando a antiguidade para todos ~I

efeitos, indu indo vencimento • desde ii data da presente portan.'

C '", di' de cavalaria Pranc! ~f '. orrei.'aprtão e cava una, O tenente e cava aria "ranCI\CO j" an.1 '"
,. , , J O drl(t •de Oliveira Pereir •. contundo a antiguidade para tlll O~ ".

incluindo vencimento. desde d: ta d presente p(\rl;tfl I.
I \'i51,1 do

(Por rwrUlrill ti I ele 110 lo de: IQ80. ilo carece (~'ltJ,A/7~,l
Tribunal de Conta ,no Il'tl110i do De rcto n." •
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Regimento de Cavalaria de Braaa

Capitão de cavalaria, o tenente de cavalaria António Arnaldo Rocha
Brito Lopc Mateus, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de I de Agosto de 1980. iio carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.' Brigada Mista Independente

Grupo de Carros de Combate

CapilãO de cavalaria, o tenente de cavalaria Jo: é António Cruz Mar-
tins, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimento , desde a data da presente portaria.

(Por portaria de I de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas. nos termo do O cr to n.· 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria de anta MaJ1:,1uida

1." Briç3da Mista Independente

K quadrão de Reconhecimento

Capit~o d' ... e cavalaria, o tenente de c val: na arlos Manuel ristina
?C Aguiar, cont rido , antiguidade p r, todo os efeitos, inclu-
Indo vencimento, de de a data d pre ente portr ria.

(Por rt rln de 1 de A to d 1 O. :-:lio carece de vi to do
Tribun I de Contas, nos termos do De reto II." 2.76-,\/75.)

Centro de ln trução da Polícia do t:drcito

Pauli) Wrcn brantes
os ef ito • incluindo
ri, .

(P r naria d I de
Trlbunol d C nt

carece de vi to d
ret n.- 27 ·Al7 .1
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Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

Major engenheiro de transmissões, o capitão engenheiro de trans-
missões José Florentino Guerreiro, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos. desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980. Não carcc de visto do
I'ribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276·A/75.)

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabclecímentos de instrução:

Campo de Instrução Militar

1." Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecaní, ..ado

Capitão de infantaria. o tenente de infantaria. Carlos Manuel da CO\ta
Garneiro, contando a antiguidade para todos o. efeitos. incluindo
vencimentos. desde a data da pre. ente portaria.

Capitão de infantaria. o tenente de infantaria Alberto Augusto Nunc~,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venCI'
mentes, desde a data da. presente portaria,

apitão de infantaria. o tenente de infantaria Francisco Joaquim
Paula Ribeiro. contando a antiguid: de p: ra todos os efeitoS,
inclumdo vencimentos, desde a data da presente portaria,

C ' f' f" ('onçalvc'apitão de in nntana, o tenente de 111 untaria José AlIgll\tO' "I
. . . .. . ' 'llIlnlOSequeira, contando a ant igtud.rdc rara todos 0\ efeitos. me
vencimentos. de de II dato da. presente portaria.

'[ cncntc de infantaria. o alfere\ de infnnt ria. graduado em tcntnlC.
'I:t,kManuel Diamantino Pinheiro orrcra. contando a llntigllll'

desde ii data da prcventc portaria.
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Tenente de infantaria, o alferes de infantaria Henrique Augusto ler-
nande de Melo Gomes, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo venc.rnentos, desde a data da presente portaria,

(Por portaria de I de Agosto de 1980, ão curcce de visto do
Tribunal de C0!1t3S, nos termos do Decreto 11,· 276-A/75,)

Adidos:

Na Força Aérea:

Corpo de Tropas Pára-Quedistas

Capitão de infantaria, adido, no orpo del ropas Pára Quedistas, o
tenente de infantaria, adido, no mesmo .orpo de 1ropas, Pedro
Manuel Moço Ferreira, contundo a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimento, desde a data da presente portaria,

Tencntc de infantaria, adido, no Corpo de Tropas Pára-Quedistas, o
~lf(;ns de infantaria, graduado em tenente, adido, no mesmo
orpo dc Tropa, Joaquim Manuel arreto uba, contando a

antiguidade desde a data da pre ente portaria.

tencnte de infantaria, adido, no .orpo de Tropa, Pára-Quedistas, o
alferc~ de infantaria, gradu: do cm ten nte, adido. no mesmo
('orpo de 1 ropas, hauky tohamed Danif', contando a anti-
gUldade desde a data da pre ente portaria.

tencnte de infantaria, adido. no orpo de 'J ropas P:ira-Quedistas, o
alferes de infantaria, adido. no me mo Corpo de '1 ropas, António
Manuel .arncira Martin, contando a antiguidade para todos
I,h efcito~, incluindo vencirn nt , de de fi data da presente por-
taria. '

orpo de 'Iropas Pára-Quedistas. o
api: o, adido. no mesmo

\fM is da Silva nldas. con-
pn.: ente portari .

arece d vi to do
to n,· 276-A/75,)
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Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Braga

Comissão Liquidatária

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria. desde 25
de Junho de 1975, o aspirante a oficial miliciano de infantaria
António Pereira de Almeida, na situação de disponibilidade desde
a mesma data.

(Por portaria de 16 de Outubro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n,? 27b-,\/75.)

Regimento de Infantaria do Porto

De graduado do posto de capitão miliciano de infantaria. desde ~I
de Abril de J 975. o alferes miliciano de infantaria José AntóniO
Alvay Vieira Neves, na ítuação de disponibilidade desde a me~rna
data.

. to do(Por portaria de 16 de Outubro de 1980. Nlío carece de VI~ 75)
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n," 276- I .

Batalhão de lnfant:lria de Chaves

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, desde I, I
de Janeiro de 1975, o aspirante a oficial miliciano de i~f~~ta~~
António Isaías Pereira da • ilva, na situação de JispoOlblhda
desde a mesma dat: ,

. tO do
(Por porturin O· 12 de Outubro de 19M. • o carece de VI 7;.)

Tribunal de Conta, 110 lermo do f) cr 10 n." 276,1\1

I) d d d d' .. 'I' , I' f t ' d de Iqc gr« lia o o po to capitão mi 11:1:lnO ( 111IIn ~1f1 • • ria
de gosto de 1975. o aspirant I oficial mili inno de I~r:,,~tt de
Albino Soares do Reis llrand! o, n situ ç o de di pOlllhlh( .1

desde mesma li IlI.

(I'or portariu d
1ribunol ti

't" d<.>
16 de Outubro de 19 O. O cnr ce " ~~I 175'>
Conta , n s tcrm do J) to li: 21 e-
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Artilharia :

Regimento de Artilharía de "Leiria

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, desde 1J
de Junho de 1975, o aspirante a oficial miliciano de infantaria
ar los Alberto Neto Fernandes. na situação de disponibilidade

desde a mesma data.

(Por portaria d 16 de Outubro de 19 o. 'lio carece de Yi~IO do
Tribunal de Conta. nos termos do Decreto n." 276·A/75.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

De~graduado do po to de capitão miliciano de infantaria, desde 3
de Fevereiro de 1975. o altere miliciano de infantaria Carlos
Hilário Arraia da Silva, na situação de disponibilidade desde
a mesma data.

(Por portaria de 16 de Outubro de I O.• 110 carece de vi 10 do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276· /75.)

Serviço de saódt:

E.1 -Rcgimento do Serviço de aúde

Companhia de Mnbilil'llção
D
e graduado do po to de capitão mili iano médico, desde 27 de Se-

tembro de 1974. o alferes miliciano m dico Ale andrc José Li-
nharc\ Furtado, na Itua li de di ponibilidade de de a mesma
data.

(Por portari de I de Outubro de I
Tribunal d C ntn • n term

O. 'lo care e de "isto do
do O crc o n.O 27ó·A/75.)

Oficial dI) rvl o post I militar

do n.' S

n,' 109
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VI - COLOCAÇÕES, EXONERAÇõES E TRANSFERttNCIAS

Oficiais do quadro permanente

Corpo de oficiais generais:

Estado-Maior do Exército

Brigadeiro, da Direcção da Arma de Engenharia. Álvaro da Cunha
Lopes.

(Por portaria de 21 de Agosto de 1980.)

Direcção da Arma de Infantaria

Director, o brigadeiro, no quadro, Mário Firmino Miguel.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

Coronel de artilharia, do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar.
Júlio Faria Ribeiro de Oliveira.

(Por portaria de 19 de Agosto de 1980.)

Direcção da Arma de Cavnlaria

Coronel de cavalaria, do Instituto de Altos Estudos Militares,
Manuel de Azeredo Pinto Melo e Leme.

(Por portnrin de IR de Janeiro de 1980.)

;trioS

. Inde-
Coronel de cavalana, do Quartel General da J.' Brigada M.lsta b eU

pendente ( .arnpo de Instrução Militar), António Xavlcr A r
y Campos Pereira outinho.

11 de Set~nlbro de 1980)·
(Por porturia de '

·Irida.
Major de cavalarin, do Regimento de Cavalaria de Santa Marg,

Norberto arvalho de Lacerda Benigno.
, 1980.)

(Por pcrturle de 15 de Ago to til'
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Direcção da Arma de Transmissões

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração), do
Estado-Maior do Exército, Ernesto Ferreira da Silva.

(Por portaria de 29 de Agosto de 1980.)

Direcção do Serviço de Intendência

Coronel do serviço de administração militar, adido, Hélder Tomás
Virgílio.

(Por portaria de 31 de Março de 1980.)

Direcção do Serviço de Material

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), do Batalhão de Infantaria Mecanizado da L" Bri-
gada Mista Independente (Campo de Instrução Militar), Raul
Alves.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Capitão do serviço de material '(serviços técnicos de manutenção
-~ ramo auto), do ornando do Batalhão de Apoio e Serviços
da L' Brigada iista Independente (Campo de Instrução Militar),
Raul António Ferreira da Costa.

(Por portaria de 18 de Agosto de 1980.)

Direcção do erviço de Educação Física do Exército

Coronel d . . . é .N e cavalaria, do Centro de Instrução da Policia do ex rcito,
uno Alvaro do outo Ba to de Bivar, '

(Por portaria de 1 de Setembro de 1980.)

Chefia do crviço de Transporte
Major d . .

R e artilharia da Direcção da rma de Artilharia, Manuel
OI.Irigue dos Sant s.

(Por port rin d 2 de Julho d 19110,)

eh 'fia do. rviço Gemi do" rcito
Capitão I '

D' (o ~crvlÇo g mi do H.. rcit ,d. Repartição de Oficiai da
IrC(;c'''o d S •

lO> I ervrço de P o I. Jo é ,orne.

(ror portar! d 22 d Maio de 19110.)
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Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

Major de infantaria, da Escola Prática de Infantaria, Norberto Augus-
tos Pires Sanches.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980.)

Major de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Santa Margarida,
Francisco Xavier Silveira Montenegro Carvalhais.

(Por portaria de 13 de Agosto de 1980.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), do Regimento de Engenharia de Espinha,
José Leite Ferreira.

(Por portaria de 2 de Setembro de 1980.)

Região Militar do Centro

Chefe do estado-maior, o tenente-coronel de cavalaria, da Escola
Prática de Cavalaria, Marcelo Vítor Lopes César Monteiro.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1980.)

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração), da
Escola Prática de Transmis ões, João Gaspar Fernandes Ribeiro.

(Por portaria de 25 de Agosto de 19~0.)

Região Militar do Norte
. do

Capitão de cavalaria. do Regimento de Cavalaria de Braga. ArmJO
José Pinto Machado.

. J II I- IQ80.)(Por portnria de 28 de u 10 uc

Major do serviço de material (. erviço técnicos de manutenção). ~~
Batalhão de Apoio e Serviços da 1." Brigada Mista Tndcpenden

(Batalhão do Serviço de Material), António 10 é orreia.
1980.)

(Por portaria de 4 de Agosto de

Zona Militar do. Açore:

Major de cavalaria. da Casa de Reclusão da Região Militar do centro.
Jorge Manuel Bicudo e astro Valério.

• 1'l~O 1
(Por ponnriu de 16 de Aj:!o to J.
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Zona Militar da Madeira

Tenente de transmis ões (serviços técnicos - ramo exploração), do
Regimento de Transmissões, Júlio Gonçalves Afonso.

(Por portaria de J 9 de Setembro de 1980.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

CapitJo de infantaria. da E cola Prática de Infantaria, João Carlos
Mota Correia Ambrósio.

Capitão de infantaria, da E cola Prática de Infantaria, Gilberto Pereira
Cardo~o.

(Por portaria de 2 de Agosto de 1980.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Capitão ti . f . . . - d J 'R' C in antaría, da Escola Prática de Infantaria, Fernan o osc
eis,

(Por portaria de J de Agosto de 1980.)

Regimento de Infantaria de etúbal

Comi são liquidatária

TcneJnt:.coronel de inf. nu na, do Regimento de Infantaria de Setúbal,
0<10 10 é Pires.

(Por portnriu de 1 de Agosto de 19RO.)

Cavalaria:

}~..cola Prática de . valaria
Ca('lit:to I, .J ~ c cavalana do

oaquim do R'·eis,
Tenente d

1>. e cavalaria, do 2.° . qu drão d C rro
()fI 'ada ~f'M I t. ln penei nt (Re imcnto d
• ar arid ), lo (: AI rto i rtin I crrcira.

ntro de ln trução tia Polícia do Exército,

de Combate da 1.'
val ria de Santa

CP r port ri de 14 de Ago 10 li 1980.)
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Regimento de Cavalaria de Braga

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), do Distrito de Recrutamento e Mobilização de
Braga, Avelino Cândido Fernandes Baptista.

(Por portaria de 31 de Julho de 1979.)

Regimento de Cavalaria ele Estremoz

Capitão de cavalaria, do Centro Militar de Educação Física, EquitaçãO
e Desportos, António José Guerreiro Júdice.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Transmissões:

Regimento de Transmissões

Major de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção). da
Direcção da Arma de Transmissões, Antero Pires Lucas Nunes.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Tenente de transmissões (serviços técnicos ramo exploraçãO), da
Escola Prática de Transmissões, Júlio Gonçalves Afonso-

Tenente de transmissões (serviços técnicos ramo exploraçãO). da
Escola Prática de Transmissões, António Joaquim EufémlO.

Tenente de transmissões (serviços técnicos ramo exploração). da
Escola Prática de Transmissões. António Nunes Nogueira.

) da
Tenente de transmissões (serviços técnicos rumo eXl1loraç1l0.

Escola Prática de Transmissões, Fernando Amaral da ilva.

(POI' portaria de 11 de Agosto de 198
0
.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

tcnçlto
Tenente do serviço de material (serviços técnicos de l1l:lnll IMantlC- ramo auto). da Escola Prática de Infantaria. vuor

Fernandes Murtn.
I Ilj~O.)

(Por po: turia de t II de ,\ 0510 I c
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Batalhão do Serviço de Material

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), do Campo de Instrução Militar, Luís Manuel
de Jesus Martins Cascalheira.

(Por portaria de J4 de Agosto de 1980.)

Batalhão do Serviço de Material

1." Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio e Serviços

Companhia de Manutenção

Capitdo do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
ramo auto). da Direcção do Serviço de Material, João da

Salvação Vieira.

<Por portaria de 1J de Agosto de 1980.)

Distritos de recrutamento e mobiíizaçâo:

Distrito de Re rutamcnto e Mobilinção de Braga

Capitão do serviço de material (servi os técnicos de manutenção
-: rar:'o auto). do Regimento de Infantaria de Braga, Avelino
(anJI(.Jo Fernande-, Baptista.

(Por portaria de 30 de Junho de 1979.)

Ó~ão de execução do . erviços e outros elementos:

htabelecimcn()o; de instrução:

Aeud mia Militar

Capit1! J •
d o l e. infant: ria. da F cola Prática de Infantaria. José Augusto
o QUinteiro Vilela.

(Por rlllria de 1 de .\ o to de 19!10.)

Major J
l C cavai' ri d

Brnnco 'i .'.v :trtrn, da
Pníti a de ( valaria, Jo:1o Antônio

(P r pcrt ri de 4 de r II sto de 1980 1
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Capitão de cavalaria, do Esquadrão de Reconhecimento da 1.. Brigada
Mista Independente (Regimento de Cavalaria de Santa Marga-
rida), Carlos Manuel Cristina de Aguiar.

(Por portaria de 13 de Agosto de 1980.)

Escola de Formação de Sargentos

Major de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Braga, Henrique
de Carvalho Morais.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980.)

Campo de Instrução Militar

Serviço de Telecomuniçações Militares

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração), do
Regimento de Transmissões, José Augusto Ribeiro de Barros.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Campo de Instrução Militar

I: Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio e Serviços

Major de artilharia, da lscola Prática do Serviço de 'I ransportcS,
Vítor Manuel Ferreira Rito.

(Por portaria de 12 de Ago 10 de 1980.)

Campo de Instrução Militar

I,· Brigada Misbl Independente

n~lt.lhào de Apoin e Serviços

Destacamento do Comando

, • ,. , nlltcrW~0Capitão do serviço de mate rial (S"I VI"OS tecrucos de ma , ', • .~ ,. ~~ t~~
- ramo auto), do Batnlhão do Serviço d 'I ran porte, ,\n l

Cecilio Monteiro.
! 1'180.)

(Por portnriu de 12 de Ag<> 10 (c
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Estabelecimentos hospitalares: .
Hospital Militar Regional n.· 2

Tenente médico, da Companhia Sanitária do Batalhão de Apoio e
Serviços (L' Brigada Mista Independente), José Manuel da Silva
Ramo Rodrigues.

(Por portaria de 17 de Setembro de 1980.)

Estabelecimentos penais:

Presídio Militar

Comandante, o tenente-coronel de artilharia, do Quartel-General da
Região Militar do Norte, Alberto Marques da Silva.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1980.)

Diversos:

1.' Brigada Mi ta Independente

Companhia de Transmissões

Tenente de transmi -. , I ão) dran. rmss es (serviço tecrucos - ramo exp oraçao, a
Escola Prática de Transmissões, Parcidio Jo é Antunes.

Tenente de t - '" ( , ,. I ão) dEs r,a~\mIW'~s. er.:1ços tecnlcos:- ramo ex? oraçao), a
cola Prática de I ran rruss e • Rui Dias Madurclra.

(Por porta rio de 11 de Agosto de 1'l80.)

Destacamento do Forte do Alto do DU(IUe

Com~ndante. o tenente-coronel de infantaria. do E~tado,Maior do
:X(·rcilo. António Jo é Soare Pereira.

(Por portaria de 22 de Setembro de 1980.)

Tenente dc tran mi
bCoh I>~t-• r" I a d

( rviç
') ran mi

o _ r mo manutc nção), da
1'0 ustino.

(I' r rtnrf de 11 de Ag to d 19~O.)
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Adidos:

Em estabelecimentos militares:

Instituto Superior Militar

Nomeado professor da 11.' Cadeira -1 parte, do Instituto Superior
Militar, o capitão do serviço geral do Exército, da Chefia do
Serviço Geral do Exército, Américo Gomes Martins, nos termos
do artigo 11.° do Decreto-Lei n." 347/77, de 23 de Agosto, e
Portarias n." 265/79, de 6 de Junho, e 266/79, de 6 de ] unho,
em substituição do capitão Adriano Jorge da Silva, que pela
presente portaria é exonerado das referidas funções.

(Por portaria de 16 de Junho de 1980. visada pelo Tribunill
de Contas em 21 de Outubro de 1980. Nao súo devidO>
emolumentos.)

Centro de Informática dos Estabelecimentos Fabris do Exército

Director do Centro de Informática dos Estabelecimentos Fabris do
Exército o coronel do serviço de administração militar, do entrO
de Gestão Financeira da Região Militar de Lisboa, irilo Aguiar
dos Santos. nos termos do artigo 1."do Decreto Lei n.' 417/79, de
19 de Outubro, e quadro I, em substituição do tenente coronel do
serviço de administração militar António do antes Boavida
Pinheiro. que por portaria de 3 de Abril de 1980 foi exonerado
das referidas funções.

• 'I' 'IJunol(Por portana de 12 de Junho de 1980. VIsada pelo ri. los
de Contas cm :>1 de Outubro de 1980. Não são devl(
cmolurncntos.)

Oficiai" do quadro de complemento

Armas e serviços:

Quartéts.generaísr

Rcgiao Militar do Centro

I 1~1(én:itO,Alferes miliciano de serviço de pessoal, do Estado-Maior (o -
Manuel Fontoura arnelro.

(Por portarin de 1 ele
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de Instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Faro

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria
de Faro (destacamento de Tavira), Ricardo Manuel Pereira Viegas,
em dl\ronibiJiJade.

(Por portaria de 5 de Agosto de J9RO.)

Regimento de Infantaria do Porto

Alferes miliciano de infantaria. do Regimento de Infantaria de Tomar,
, delino Artur Vieira de Carvalho.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

Alferes rruliciano de infantaria, do Quartel-General da Região Militar
do Norte, António Jorge da Silva Santo. , em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de J 980.)

Regimento de Infantaria de Quelu,

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, João
Artur Branco da Fon cca Pascoal, em disponibilidade.

(Por por: ria de 26 de Setembro de 1980.)
A~ .

Plrante a oficial miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria
de Faro (destacamento de Tavira), José António Mateus Antunes,
Cm di\ponibilidadG.

I\~ .
Plrante a oficial miliciano d infantaria, da f"\cola Militar de Elec-
tbr~~Ccânica, Francisco Asvis obre de Oliv ira Peça. cm disponi
Illdade.

(Por porl rio de 5 de A osto de J 980.)

Hatulh. O de Infuntarln de haves
Alferes ...

. rolhcl, no de inf nt ri • do ornando de A ruo: mento de
olrobra. Jorue 1 nu I da Sih fonteiro.

CP r rtarl de I de , iO to de 1<1$0.)



1602 ORDEM DO EXERCITO N.o 22 2.' Série

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

Alferes miliciano de artilharia, do Grupo de Artilharia de Campanha
do Regimento de Artilharia de Leiria, Joaquim Valentim Fialho.

(Por portaria de t de Agosto de 1980.)

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Braga,
Jorge António das Neves Martins.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

Alferes miliciano de engenharia, da Região Militar de Angola, Eduardo
Lima Vieira, em disponibilidade.

(Por portaria de 29 de Setembro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano de engenharia, da Escola Prática de
Engenharia, Jorge Manuel da Conceição Teixeira Bento, em dis-
ponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano de engenharia, do Serviço Cartográfico
do Exército, António Manuel Mendes, em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

Tenente miliciano de serviço de pessoal, da Direcção do Serviço de
Informática do Exército, Nuno Miguel Lobo Brandão Rodrigues
Cal, em disponibilidade.

(Por portaria de 9 de Outubro de 1979.)
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A.spirante a oficial miliciano do serviço de administração militar, do
Centro de Gestão Financeira, Guilherme Manuel Soares Bernardo
Vaz, em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

A.lferes miliciano do serviço de material, da Direcção do Serviço de
Material, João Lourenço Ferreira Martins Baptista, em disponi-
bilidade.

(Por portaria de 15 de Setembro de 1980.)

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria das Caldas
da Rainha, Horácio Fonseca Lage.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia de Leiria,
Luís Miguel Sirgado, licenciado.

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
José Baptista Lopes Rei e Carlos Alberto Farinha Gueifão, ambos
licenciados.

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Regimento
de Artrlharia de Leiria, Luís Manuel Borga Marques Galamba,
licenciado.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

Tenentes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
Serafim António Gomes Alexandre, João Evangelista Rocha de
Almeida, Aurélio António Moreira Amado, José Moreira Coelho,
António Diniz Martins da Conceição, Manuel Malta Duarte, Car-
los Alberto Naia de Seabra Ferreira, Valter Manuel de Lima Fer-
reira, Emanuel Joaquim Diniz Abrantes Maria, Manuel Carlos
Lopes Oliveira, Fernando Manuel da Cruz Patrão, António da
Costa Coelho e Pinho, Manuel Martins Lopes Sarrico e António
Pontes da Silva, todos licenciados.

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia de Leiria,
António Manuel Reis Lopes de Oliveira, licenciado.

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu,
Jorge Diamantino Gonçalves Serrão e Alberto Fernando da Silva
Tangredo, ambos licenciados.

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja,
António Miguel Seabra Nunes da Silva, Hélder Manuel Pereira
dos Santos Moreira, Joaquim Manuel Rodrigues de Paiva, Paulo
Lopes da Rocha e Silva e António Martins Simões, todos licencia-
dos.

Alferes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
António Manuel Dias Cardoso, Jorge Edgar Cardoso da Cunha,
Carlos Alberto Nunes Granjeia e Eleutério Ferreira Machado,
todos licenciados.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu,
Urbano Martins de Oliveira, licenciado.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia de Leiria,
António Ferreira Marques de Oliveira, licenciado.

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
Gilberto Parca Damaíl, licenciado.

Tenentes milicianos de transmissões, da Escola Prática de Transmissões,
João Carlos Oliveira Cardoso e António Augusto da Costa Valente,
ambos licenciados.

Capitão miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão de
Infantaria de Aveiro, Manuel da Cruz Tavares, licenciado.
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Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Regimento
de Infantaria de Beja, Carlos Alberto Oliveira da Fonseca, licen-
ciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Tenente miliciano do serviço de material, da Direcção do Serviço de
Material, José Eduardo de Castro Ferreira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.). ,

Alferes miliciano do serviço de material, do Batalhão do Serviço de
Material, Amadeu Monteiro Trigueiros Lobo, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

lenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja,
Casimiro José Moreira Branco, licenciado.

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
Fernando José Saturnino Sales, licenciado.

Capitão miliciano de cavalaria, do Regimento de Infantaria de Beja,
Alvaro Almada Contreiras, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Regimento
de Infantaria de Beja, Jorge Manuel Alho Lopes Galarnba, licen-
ciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja,
Manuel Agostinho PauJo Casalta, Armindo de Araújo Leitão,
Abel Augusto da Silva Mota Lopes e João Gonçalves da Rocha,
todos licenciados.

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do Fun-
chal, António Lopes Mendes, licenciado.

Tenente miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
Manuel Monteiro Pinto, licenciado.

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
Manuel Dias da Silva e Joaquim Lopes Rodrigues, ambos licen-
ciados.
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Tenente miliciano de engenharia, da Escola Prática de Transmissões,
Domingos Gomes Afonso, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Regimento
de Infantaria de Beja, Adolfo José de Barros Esteves Pereira,
licenciado.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão de
Infantaria de Aveiro, Januário Dias Martins, licenciado.

Alferes miliciano do serviço de material, da Direcção do Serviço de
Material, Álvaro Almeida Martins, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja,
João José Nabais Baldo, Florêncio Isidoro Baptista, Adérito Joa-
quim de Jesus Dias, José de Sampaio Lopes e João Manuel Oli-
veira Martinho, todos licenciados.

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu,
Jorge Fernandes, licenciado.

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia de Leiria,
Fernando Gouveia Afonso Branco e José Lopes Pires Nunes,
ambos licenciados.

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
Manuel Mendes dos Reis, licenciado.

Tenente miliciano de transmissões, da Escola Prática de Transmissões,
Élio Fernandes Franco, licenciado.

(Por portaria de I de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

Capitães milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu,
Manuel de Sousa Moreira, José Martins de Carvalho e João Duar-
te Boto Martins, todos licenciados.

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Beja, Álvaro Acácio Ferrer Correia dos Santos, António Paixão
Pires e José Martins da Fonseca, todos licenciados.
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Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria das
Caldas da Rainha, Mário de Oliveira Mendes dos Santos e Antó-
nio Jorge Neto Pimentel, ambos licenciados.

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do Fun-
chal, Fernando Cardoso Nunes, licenciado.

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Viseu, Arménio Firmino Duarte, Albertino da Paixão Cruz Fer-
reira, Belmiro Rui Machado, Jorge António Sampaio Martins,
João Bernardo Mendes Mascarenhas, Joaquim da Silva Simões,
Marco Aurélio dos Santos Baptista Soares, António João Lopes
da Silva e José Manuel de Sousa Vieira, todos licenciados.

Tenentes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
António Manuel Barriga Sequeira César, Luís Semedo Fernandes
de Sá Cunha, António Augusto Cabral Fernandes, Elísio da Costa
Ferreira, Joaquim da Assunção Gonçalves, Américo de Melo
Pinto Lopes, António Rodrigues Melanda, Arlindo Esteves Mon-
teiro, Eduardo Azul Pinto e Manuel Gomes Duque, todos licen-
ciados.

Tenente miliciano de infantaria, da Escola Prática do Serviço de
Transportes, José Manuel Pessoa Sousa Gomes, licenciado.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu,
Fernando Isidro Marques da Silva, licenciado.

Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
José Carlos Costa e Melo, licenciado.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia de Leiria,
João Gouveia Teles de Figueiredo, licenciado.

Tenente miliciano de engenharia, da Escola Prática de Transmissões,
António Manuel Marques Camelo, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Tenente miliciano de engenharia, da Escola Prática do Serviço de
Transportes, Lino de Loureiro Castro, licenciado.

Alferes miliciano de engenharia, da Escola Prática do Serviço de
Transportes, Jorge Manuel Moura Rocha Rigueira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)



1608 ORDEM DO EX~RCITO N.o 22 2.' Série

Alferes miliciano de engenharia, da Escola Prática do Serviço de
Transportes, Fernando José Carreira Pinto e Abreu, licenciado.

Tenentes milicianos de transmissões, da Escola Prática de Transmissões,
Messias Pedro Soares Baptista e António Aníbal Coxito, ambOS
licenciados.

Tenente miliciano do serviço de saúde, do Regimento de Infantaria
de Viseu, Joaquim Augusto Reis da Fonseca, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de saúde, do Regimento de Artilharia
de Leiria, José Luís Pio da Costa Abreu, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes miliciano do serviço de material, do Batalhão do Serviço de
Material, Vítor Manuel Couto de Brito, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978.)

Alferes miliciano do serviço de material, do Regimento de Artilharia,
de Leiria, Gonçalo Nuno da Costa Ilharco de Moura, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de l1:vora

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria das
Caldas da Rainha, Carlos Alberto da Costa Carvalho, e, do
Regimento de Infantaria de Beja, Mário João Nunes Pinheiro
de Almeida, Aquilino Luís Espadinhas da Silva e José Mariano
Coxixo Véstia, todos licenciados.

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Infantaria de Beja,
António Henriques Baptista Pereira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu,
Jaime Cipriano da Costa Rocha Quaresma, licenciado.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia de Leiria,
Dinis de Sousa Pires, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de material, do Regimento de Infantaria
de Beja, José Manuel Fernandes Nico, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)
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Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do Fun-
chal, Carlos Marçal Pereira de Abreu, em disponibilidade.

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria do Fun-
chal, José Jorge Pereira, Ricardo Jorge Pinto Pimentel Ramalho,
Gabriel Arlindo de Andrade e Francisco Xavier Fernandes Lou-
renço, todos licenciados.

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja,
Manuel Colaço de Sousa, licenciado.

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Infantaria de Beja,
Jaime de Olim, licenciado.

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Infantaria do Fun-
chal, Jorge Gaudêncio Machado Figueira, licenciado.

Tenente miliciano de cavalaria, do Regimento de Infantaria do Fun-
chal, Emílio Gustavo Gonçalves Rodrigues, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de saúde, do Regimento de Infantaria
do Funchal, Fernando Alberto Andrade Drumond Borges, licen-
ciado.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar. do Regimento
de Infantaria do Funchal, Fausto Quintino Rodrigues Pereira, Cân-
dido Casimiro Cunha e Emanuel de Vasconcelos Jardim Fernan-
des, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu,
José António Pires, licenciado.

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja,
Eduardo Cardoso de Barros, licenciado.

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
Aníbal do Nascimento Rodrigues Jerónimo, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)
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Distrito de Recrutameno e Mobilização de Leiria

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Viseu, José Lopes Cereja Monteiro, Ivo Manuel de Matos Dias e
Joaquim Alexandre dos Anjos Marujo, todos licenciados.

Tenente miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
João São Pedro T rindade, licenciado.

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
Júlio Branco Xavier, licenciado.

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
Alfredo de Oliveira Lopes, licenciado.

Alferes miliciano de engenharia, da Escola Prática do Serviço de
Transportes, Luís Fernando Regalheiro Henriques, licenciado

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu,
José Narciso Lavrador Gonçalves, licenciado.

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Beja, António José Leitão Nogueira Albuquerque, José Manuel
Gomes Ferreira, Rui António Parreira da Cunha, Aires do Rosário
Ferreira, Luís António Cerdeira Grancho, José Martins Guer-
reiro, Arménio João da Palma Mota, João Manuel de Sampaio
Moniz. Pereira, José Maurício Lopes Pereira, Roque Hilário Ramos
Pina, Alberto Eduardo Borges da Rosa, Vítor Manuel de Araújo
Soares, Fernando Antero Ralha Valente e Rui Manuel Rodrigues
Vicente, todos licenciados.

Tenentes miiidanos de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Funchal, Fernando Augusto Santos, Jorge Eduardo de Abreu
Pamplona Forjaz e Fabrício Fernando Sanches Barbosa, todos
licenciados.

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Viseu, José Carlos Saraiva Pires, António Augusto Vale Pissarra,
João Nunes Santos, Manuel Gomes dos Santos, José António
Marques Ramos e António Henriques Correia de Almeida, todos
licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)
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Tenente miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique.
Alcides Rosa dos Santos, licenciado.

(Por portaria de 30 de Julho de 1980.)

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu,
António Augusto Alves Miranda, licenciado.

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia, de
Leiria, Daniel Revês Zagalo e Eduardo António Talhadas do
Vale, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Capitão miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de Lisboa,
José Manuel dos Reis Barroso, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Infantaria de Beja,
Manuel Luís Ramos Abrantes, licenciado.

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
Jorge Nuno Lopes da Silva Pinheiro e João Romão dos Santos
Eleutério, ambos licenciados.

Alferes miliciano de artilharia, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
António José Ferreira Martins de Carvalho, licenciado.

Tenente miliciano de transmissões, da Escola Prática de Transmissões,
Luís Rocha Pena Madeira, licenciado.

Alferes miliciano do serviço de saúde, do Regimento de Artilharia de
Leiria, Pedro Macedo de Sá e Melo, licenciado.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Regimento
de Infantaria de Beja, Miguel Ângelo Lambertini da Câmara
Gouveia e António Joaquim Tavares Furriel, ambos licenciados.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Regimento
de Infantaria do Funchal, Duarte Manuel Rodrigues Sales Cal-
deira, licenciado.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Regi-
menta de Infantaria de Viseu, Adriano Ferreira Garcia e Rui
Fernando Veloso Madeira, ambos licenciados.
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Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Regimento
de Artilharia de Leiria, João Manuel Rodrigues Valada, licen-
ciado,

(por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Tenentes milicianos do serviço de material, do Batalhão do Serviço
de Material, António Carlos Gomes e Filipe Boaventura da Silva
Rego, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Taneiro de 1977.)

Tenente miliciano do serviço de material, da Direcção do Serviço de
Material, Francisco José da Costa Marques Carvalho, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Alferes milicianos do serviço de material, do Batalhão do Serviço de
Material, Pedro Manuel de Oliveira Gamboa, Carlos AfonsO
Teixeira de Macedo, José Luís dos Santos Lima, António Gabriel
de Sousa Durão Leitão, Daniel Fins Santana e José Manuel
Oliveira Gomes, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes milicianos do serviço de material, d D Batalhão do Serviço de
Material, Pedro Manuel Marques da Silva Gomes, Ilídio de Jesus
de Sousa, Nuno de Nazareth Fernandes de Cerqueira, João Ma-
nuel Fonseca Ferreira Sarafana e Adolfo Sanches Steiger Gar-
ção, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu,
Liberto José de Sousa e Silva, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia de Leiria,
Cláudio Trinta Ribeiro, licenciado.

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja,
José Luís Folhadela de Macedo Rebelo, João José Ramalho Car-
valho e Rui Alberto Abrantes de Figueiredo, todos licenciados.
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Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do Fun-
chal, Fernando Alberto Ribeiro Lobo, licenciado.

Tenentes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
Gualter Luís Alves, Armando de Oliveira Alves, Rafael Oliveira
Fernandes Leite e António da Conceição, e Santos, todos licen-
ciados.

A.lferesmiliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
José Manuel Miranda da Mota, licenciado.

A.lferesmiliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia de Leiria.
Carlos Alberto Caridade Barbosa, licenciado.

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria.
Joaquim Fernando Faria da Mota, licenciado.

Tenente miliciano de artilharia. da Escola Prática do Serviço de Trans-
portes. João Maria Rodrigues Morais Pequeno, licenciado.

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
José Manuel Barbosa Dias de Castro e Nélson Manuel de Ávila
Coelho Pereira, ambos licenciados.

A.lferesmiliciano de artilharia, da Escola Prática do Serviço de Trans-
portes, Alexandre Manuel Oliveira Lopes Soares, licenciado.

Tenente miliciano de cavalaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
Sérgio Miguel Pinheiro de Aguiar, licenciado.

Tenente miliciano de engenharia, do Regimento de Infantaria de
Viseu, António Frederico Serrano Abelha, licenciado.

Tenente miliciano de engenharia, da Escola Prática de Transmissões,
Jorge Manuel Queiroz de Brito, licenciado.

Tenentes milicianos de transmissões, da Escola Prática de Trans-
missões, José Maria Brandão Simões Carneiro, Luís Carlos Gon-
çalves de Figueiredo, Manuel Ângelo Oliveira de Almeida Barros,
Manuel Rodrigues Cação, Manuel Lopes Oliveira, Manuel Vieira
Pereira, Olivério Delfim Dias Soares e Alfredo Manuel Barros
Campante Ferreira, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Tenente miliciano do serviço de saúde, do Batalhão de Infantaria de
Chaves, Isolino Mário de Faria Ferreira da Silva, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)
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Alferes milicianos do serviço oe saúde, do Regimento de Artilharia
de Leiria, Filinto Gomes Marcelo da Silva e Pedro Maria Oliveira
Carneira Sousa, ambos licenciados.

Capitão miliciano do serviço de administração militar, da Escola
Prática de Transmissões, Fernando Afonso Gomes Mateus, licen-
ciado.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, da Escola
Prática de Transmissões, Rui Marçal Couto Cardoso, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de material, do Regimento de Infan-
taria de Beja, António da Hora Ramos, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de material, da Escola Prática de Trans-
missões, Álvaro Luís Vicente de Camanho Veiga, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes milicianos do serviço de material, do Batalhão do Serviço de
Material, José dos Santos Castro e Moura e Acácio Pinto Barata
Lima, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Alferes milicianos do serviço de material, do Batalhão do Serviço de
Material, Fernando Loureiro Cunha Leão e António Faria Lemos,
ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes milicianos do serviço de material, do Batalhão do Serviço de
Material, Alfredo da Silva Amaral, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Tenente miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
Daniel Soares de Oliveira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Tenente miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, An-
tónio Rafael Antunes Figueiredo, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978.)

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria das
Caldas da Rainha, José do Nascimento Bogalho Jorge, António
Paulino Franco Leandro, Mário Rosa da Silva Pato, Eduardo
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Vieira Pereira, Amadeu Marques Rodrigues Pinho, Albino Fer-
nando Alves dos Santos e João Francisco Crisóstomo, todos
licenciados.

Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
José António Beato Gonçalves, Iicenciade.

Alferes miliciano de artilharia, da Região Militar de Moçambique,
José Nunes Ruivo, licenciado.

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
António José Cavaleiro Teles, José Perfeito Lopes e Daniel Filipe
da Piedade Henriques, todos licenciados.

Tenente miliciano de transmissões, da Escola Prática de Transmissões,
Alberto António Rodrigues Simões, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, da Região
Militar de Moçambique, Francisco Flausino Dionísio. licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, da Região
Militar de Moçambique, Amândio Ribeiro Vicente, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Regimento
de Artilharia de Leiria, José Manuel Pereira Branco de Masca-
renhas, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes miliciano do serviço de material, do Batalhão do Serviço de
Material, António Manuel Lopes Francisco Henriques, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Beja, Luciano de Carvalho Costa. António Peres Martins Cal-
çado, Dália Cipriano Cabrita Calado, Filipe Augusto Trepado
Duarte Capote, Joaquim João dos Santos Jorge, António Joaquim
Martins Margaço, Manuel Bernardim Coutim Carvalho Miranda,
João António Correia dos Santos e Manuel Antunes da Silva,
todos licenciados.
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Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Funchal, Fernando Laja e João António Mesquita de Almeida
e Sá, ambos licenciados.

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Viseu, Manuel do Carmo Pascoal, José Joaquim Pereira, Manuel
Fernando Baieta do VaI Domingos e António Jorge Ramos
Soares, todos licenciados.

Tenente miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
Rogério Pereira Mendes, licenciado.

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia de Leiria,
José dos Santos Ferreira Ladeira e José António Quaresma
Mateus, ambos licenciados.

Capitão miliciano de artilharia, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
Júlio Rambout Barcelos, licenciado.

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
José Maria Madeira Coelho de Sousa, licenciado.

Alferes miliciano de engenharia, da Escola Prática do Serviço de
Transportes, António Carlos Carvalho Nunes, licenciado.

Capitão miliciano do serviço de administração militar, do Regimento
de Artilharia de Leiria, Claudino João Lobato 'Pereira, licenciado.

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Regimento
de Artilharia de Leiria, Albertino Homem dos Santos Sequeira
Bragança, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de material, da Direcção do Serviço de
Material, Carlos Manuel da Cruz Neves Dinis, licenciado.

Alferes miliciano do serviço de material, da Direcção do Serviço de
Material, José Queirós Pinto Fernandes, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja,
António Augusto Carvalho Leite Bastos, licenciado.
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Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
Manuel Bernardo Nunes, licenciado.

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
António Celestino Areias Alves Taveira, licenciado.~

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Tenente miliciano de engenharia, da Escola Prática de Transmissões,
Manuel do Nascimento Martins, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978.)

Tenente miliciano de transmissões, da Escola Prática de Transmissões,
José de Freitas Monteiro, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja,
Amândio Fernandes, licenciado.

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu,
José Ferreira Dias, licenciado.

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de Vi-
seu, Afonso Manuel da Silva, José Carlos Martins Augusto, Cus-
tódio de Matos Costa, Abel de Jesus Coutinho, César Luís da
Cruz Lopes, Amândio Ribeiro Neri, Alfredo Carlos André dos
Santos, Valdemar Rodrigues dos Santos, António Manuel Veiga
e Seixas, Carlos Fernando da Silva Tavares e Abílio Gomes
Travessas, todos licenciados.

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja,
Fernando Beirão dos Santos Alpendre, José da Silva Marques
Figueiral, António Santos Luís, João Gomes Selgas Martins e
Casimiro José Andrade Veloso, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Alferes miliciano de artilharia, da Escola Prática do Serviço de Trans-
portes, Abílio Saraiva Cerdeira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978.)

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria,
António Augusto Lourenço da Costa Corvas, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)
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Alferes milicianos de artilharia, da Escola Prática do Serviço de
Transportes, Manuel Tavares de Sousa e João Manuel Azevedo
Barreiros, ambos licenciados.

Capitão miliciano de cavalaria, do Regimento de Infantaria de Beja,
Germano do Amaral Andrade, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Regimento
de Infantaria de Viseu, Arménio Marques Ferreira, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de material, do Regimento de Infan-
taria de Beja, José Horácio Saraiva de Moura, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de assistência religiosa do Exército, do
Regimento de Infantaria de Beja, José Ferreira de Almeida, licen-
ciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares:

Hospital Militar Principal

Aspirantes a oficial milicianos médicos, da Companhia de Mobiliza-
ção do Regimento do Serviço de Saúde, José Godinho Feio,
Alberto Eloy Prata Cardoso e José Agostinho Fróis Borges.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

Hospital Militar Regional n.' 1

Aspirante a oficial miliciano médico, da Companhia de Mobilização
do Regimento do Serviço de Saúde, João Domingos Sousa Araújo.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

Hospital Militar Regional n.· 2

Aspirante a oficial miliciano médico, da Companhia de Mobilização
do Regimento do Serviço de Saúde, António José Rodrigues
Nogueira Brandão.

(Por portaria de 1 de AiOStO de 1980.)
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Diversos:

L" Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento "de Infantaria de Ponta
Delgada, Joaquim de Jesus Eduardo.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

Centro de Selecção de Coimbra

Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, Domingos Manuel Henriques da Costa.

Aspirantes a oficial milicianos médicos, da Companhia de Mobilização
do Regimento do Serviço de Saúde, José Domingos Henriques
Fartura e Mário dos Santos Dionísio da Silva.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

Centro de Selecção do Porto

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n.· 1, António José de Noronha Harry Leite.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

VII- PENSõES DE RESERVA

Tenente-coronel de infantaria Domingos Albino de Magalhães, pensão
mensal de 35486$00, desde 21 de Novembro de 1979. Conta
36 anos de serviço.

(Por portaria de 26 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276·Af75.)

Tenente-coronel de infantaria Eduardo Augusto Lobato de Sousa,
pensão mensal de 17 160$00, desde 30 de Setembro de 1974.
Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 4 de Setembro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276·Af75.)



1620 ORDEM DO EXERCITO N.· 22 2.' Série

Tenente-coronel de infantaria Júlio Teófilo da Assunção Vila Verde,
pensão mensal de 30230$00, desde 1 de Junho de 1979. Conta
36 anos de serviço.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276-A/75.)

o valor da pensão de reserva do major de infantaria João Ricardo
Maia Rebolho, fixado na portaria publicada na Ordem do Exér-
cito, 2." Série, n." 4, de 15 de Fevereiro de 1976, página 272,
seja rectificado para 12953$00, desde 20 de Novembro de 1974.

(Por portaria de 24 de Setembro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos lermos do Decreto n.? 276-A/7S.)

o valor da pensão de reserva do capitão de cavalaria João Luís Pereira
Pissarra, fixado na portaria publicada na Ordem do Exército,
2: Série, n." 7, de 1 de Abril de 1980, página 455, seja rectifi-
cado para 12650$00, a partir de 3 de Novembro de 1979.

(Por portaria de 25 de Setembro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/7S.)

o valor da pensão de reserva do tenente-coronel de engenharia Rui
António de Meneses Fonseca e Silva, fixado na portaria publi-
cada na Ordem do Exército, 2: Série, n." 7, de 1 de Abril de
1980, página 403, seja rectificado para 17958$00, a partir de
22 de Dezembro de 1979.

(Por portaria de 11 de Setembro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276·Aj75.)

o valor da pensão de reserva do capitão do serviço geral do Exército
Rafael Augusto Silva Graça Ferreira, fixado na portaria publi-
cada na Ordem do Exército, 2: Série, n." 1, de 2 de Janeiro
de 1980, página 65, seja rectificado para 20250$00, desde 18
de Setembro de 1978.

(Por portaria de 15 de Setembro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

o valor da pensão de reserva do capitão do serviço geral do Exército
Raul da Cunha Correia, fixado na portaria publicada na Ordem
do Exército, 2: Série, n." 1, de 2 de Janeiro de 1976, página 47,
seja alterado para 13420$00, a partir de 30 de Junho de 1975.

(Por portaria de 16 de Setembro de 1980. Não carere de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-Aj75.)
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vm - DECLARAçõES

Colocações e desempenho de funções:

1) O brigadeiro, na situação de reserva, Armindo Martins Videira,
presta serviço no Estado-Maior do Exército, ~desde 3 de Outubro
de 1980.

2) Desde 15 de Outubro de 1980 encontra-se em diligência no
Instituto de Altos Estudos Militares, desempenhando as funções de
~rofessor eventual, o coronel de infantaria António de Oliveira Bap-
tista e Silva, da Direcção da Arma de Infantaria.

3) O coronel de infantaria, na situação de reserva, Fernando
dos Reis Fernandes Caldeira continuou, após a sua passagem à situa-
ção de reserva (14 de Outubro de 1978), a prestar serviço no Estado-
-Maior do Exército.

4) Passou a exercer as funções de professor eventual no Insti-
tuto de Altos Estudos Militares, na situação de diligência, desde 15
de Setembro de 1980, o maior de artilharia Carlos Eduardo Mendes
Caç[o da Silva, do Estado-Maior do Exército.

5) O tenente-coronel de cavalaria, na situação de reserva, Ga-
briel da Fonseca Dores continuou, após a sua passagem à situação de
reserva (12 de Julho de 1980), a prestar serviço no Colégio Militar.

6) O maior de cavalaria, na situação de reserva, Carlos Alberto
Pereira Gomes da Silva prestou serviço no Regimento de Lanceiros
de Lisboa de 31 de Julho a 16 de Setembro de 1975.

7) Passou, desde 29 de Outubro de 1980, a desempenhar fun-
Ções de vogal na Comissão de Contas e Apuramento de Responsa-
bilidades o tenente-coronel do serviço de administração militar José
António Inês Quintas, da Direcção do Serviço de Finanças, em substi-
tUição do major do serviço de administração militar José Dias que
foi frequentar oCA/CD.

8) O tenente-coronel do serviço de administração militar, na si-
tuação de reserva, Luciano Duarte de Figueiredo presta serviço no
Distrito de Recrutamento e Mobilização de 'E:vora, desde 21 de Ou-
tUbro de 1980.

9) O capitão de transmissões (ramo exploração), na situação de
reserva, João Pintão Martins prestou serviço no Regimento de Trans-
missões de 20 de Julho a 15 de Setembro de 1980.
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10) O capitão de transmissões, na situação de reserva, Manuel
Simões Coelho continuou, após a sua passagem à situação de reserva
(20 de Julho de 1980), a prestar serviço no Regimento de Trans-
missões.

11) O major do serviço geral do Exército, na situação de reserva,
António Maria Elavai presta serviço na Repartição Geral da Di-
recção do Serviço de Pessoal, desde 2 de Outubro de 1980.

12) O major do serviço geral dó Exército Júlio dos Santos Oli-
veira continuou, após a sua passagem à situação de reserva (8 de
Outubro de 1978), a prestar serviço na Repartição de Recrutamento.

13) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, José Murta Marques Cadima prestou serviço na Escola Prá-
tica do Serviço de Transportes de 15 de Agosto a 3 de Setembro
de 1980.

14) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, José Fernando Gonçalves prestou serviço no Regimento de
Infantaria de Vila Real de I de Julho a 24 de Setembro de 1980.

15) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, José Pinheiro Coelho prestou serviço, de 1 de Julho a 9 de
Outubro de 1980, no Regimento de Infantaria de Vila Real.

Cursos e estágios:

16) Deve ser averbado ao coronel engenheiro de transmissões
António Eduardo Domingos Mateus da Silva o Curso de «Guerra
Electrónica», que frequentou no Reino Unido de 20 a 24 de Ou-
tubro de 1980.

17) Deve ser averbado aos oficiais abaixo indicados o 1.0 Curso
de Contra-Vigilância (camuflagem) do PTEC/80/81, que frequentaram
na Escola Prática de Engenharia no período de 15 a 26 de Setembro
de 1980, com o aproveitamento que lhes vai indicado:

Major de engenharia Carlos Manuel Ribeiro Magalhães, da Academia
Militar, Muito Bom;

Capitão de artilharia Vicente Carlos Sousa Brandão, do Regimento
de Artilharia da Serra do Pilar, Bom;

Capitão de cavalaria Alfredo Correia Assunção, do Regimento de
Infantaria de Castelo Branco, Bom;
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Capitão de transmissões Jaime Augusto Carvalho Gomes, da Escola
Prática de Transmissões, Muito Bom;

Capitão SMR/ AM Fernando dos Santos Tempera, da Direcção do
Serviço de Material, Bom;

Alferes miliciano José Anselmo Pereira Ferreira, do Regimento de
Infantaria de Vila Real, Bom.

18) Deve ser averbado ao oficial abaixo indicado o «lnfantry
Officer Advanced Course» que frequentou, com aproveitamento, por
correspondência, no US Army Training Support Center:

Capitão de infantaria Fernando José Vieira Cardoso de Sousa, do
Quartel-General da Região Militar do Sul.

19) Deve ser averbado aos oficiais abaixo indicados o Curso de
Actualização e Aperfeiçoamento para Capitães (CAAc)/79, que fre-
qUentaram na Escola Prática de Infantaria, no período de 5 de Março
a 20 de Julho de 1979, com aproveitamento:

Capitães de infantaria:

António M. S. da Costa, do Regimento de Infantaria de Queluz/SC;
RUi F. de Oliveira, da Direcção da Arma de Infantaria/PSP/PR;
Manuel B. Carneiro, da Direcção da Arma de Infantaria;

Capitães do quadro especial de oficiais:

Orlando S. Carvalho, da Escola Prática de Infantaria;
António S. Alexandre, do Regimento de Infantaria de Elvas;
Luís F. S. Mira, do Estado-Maior do Exército;
lfumberto T. B. Xavier, da Escola de Formação de Sargentos;
António A. C. Campinas, do Distrito de Recrutamento e Mobilização

de Lisboa;
Manuel N. T. da Silva, do Regimento de Infantaria do Porto;
Amândio O. Augusto, do Regimento de Infantaria de Viseu;
José G. Mateus, do Batalhão de Infantaria Mecanizado;
Jorge C. P. Faustino, da Escola Prática do Serviço de Transportes;
Carlos M. C. de Moura, do Regimento de Infantaria de Tomar;
Aldino J. C. Cotovio, do Regimento de Infantaria de Tomar;
Manuel M. Matos, da Direcção da Arma de Infantaria;
Delfim dos Passos, do Regimento de Infantaria de Vila Real;
Manuel F. Carvalho, do Serviço de Policia Judiciária Militar do Porto;
António Fernandes, do Regimento de Infantaria de Queluz/SC;
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Olavo A. C. da Rocha, do CIM;
Francisco R. A. da Silva, do Regimento de Infantaria de Beja;
Alfredo D. Couto, do Batalhão do Serviço de Material;
António J. Abreu, do Quartel-General da Zona Militar da Madeira;
Francisco N. Almeida, do Regimento de Infantaria de Angra do

Heroísmo;
Fernando P. Ferreira, do DGMG;
Manuel S. M. Pereira, da RR/DSP;
Carlos J. S. N. Caldas, do Regimento de Infantaria de Queluz.

Diversos:

20) Por despacho de 9 de Outubro de 1980 teve ingresso, na
situação prevista no Decreto-Lei n." 112/79, o tenente miliciano
dc cavalaria António Miguel Fernandes Ferreira, do Regimento de
Lanceiros de Lisboa.

21) Foi reclassificado para o serviço de saúde, no posto de al-
feres miliciano médico, o alferes miliciano de infantaria Manuel
Rufino Vieira de Freitas, por se ter formado em Medicina.

22) Ao aspirante a oficial miliciano médico José Domingos Hen-
riques Fartura deve ser averbada a especialidade de Obstetrícia-
-Ginecologia.

23) Ao aspirante a oficial miliciano médico António José Rodri-
gues Nogueira Brandão deve ser averbada a especialidade de Pedia-
tria.

24) Ao aspirante a oficial miliciano médico Mário dos Santos
Dionísio da Silva deve ser averbada a especialidade de Obstetrícia-
-Ginecologia.

25) Foram incorporados e aumentados ao efectivo do Corpo de
Alunos da Academia Militar, no ano lectivo de 1980/81, os seguintes
alunos:

Em 1 de Outubro de 1980:

Curso Geral

Cadete-aluno n.° 2/1.' - José Eduardo de Sousa Ferradeira Abraços;
Cadete-aluno n." 4/1.' - Francisco Henrique Silveira da Costa de

Abreu Melim;
Cadete-aluno n." lO/L' - Gonçalo Pena Dono de Lima de Sousa;
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Cadete-aluno n." 16/1.'-João Pedro Ivens Ferraz Jácome de Castro;
Cadete-aluno n." 20/1.' -.Paulo Alexandre Rocha dos Reis Varandas;
Cadete-aluno n." 21/ L' - José Manuel Ferreira Fanzeres;
Cadete-aluno n." 23/1.' - Eduardo Martins Monteiro Leitão;
Cadete-aluno n." 28/1.' - Pedro Miguel Calado Gomes da Silva;
Cadete-aluno n.o 37/1.' - Paulo Jorge Marques de Carvalho e Melo

Grade;
Cadete-aluno n." 102/ L' - Luís Alberto Pires Afonso Pereira dos

Santos;
Cadete-aluno n." 105/1." - José Carlos de Almeida Marques;
Cadete-aluno n." 118/1.' - António Manuel Amaro Ventura;
Cadete-aluno n." 119/1.' - Álvaro Coelho Ferreirinho Diogo;
Cadete-aluno n." 120/ L' - Jorge Luís Buttle de Mendonça Mourão

Possidónio;
Cadete-aluno n." 137/1.' - Carlos Campos Lopes Moreira;
Cadete-aluno n." 161/1.' - Rui Jorge do Carmo Cruz Silva;
Cadete-aluno n." 164/1.' - Carlos Manuel Mira Martins;
Cadete-aluno n." 166/1.' - António Francisco Quintino Rogado Car-

doso Fonseca;
Cadete-aluno n." 173/1.' - Carlos Manuel Pereira Leitão;
Cadete-aluno n." 174/1.' - João Pedro Fernandes de Sousa Barros

Duarte;
Cadete-aluno n." 183/I:- Nuno Miguel Dias da Silva Formosinho;
Cadete-aluno n." 202/1.' - António Manuel da Cruz Borges Pires;
Cadete-aluno n." 203/1: - César Nunes da Fonseca;
Cadete-aluno n." 212/1.' - Jorge Ferreira de Brito;
Cadete-aluno n." 217/ I.' - Carlos Manuel Coutinho Rodrigues;
Cadete-aluno n." 222/ I: - Augusto Marques Fernandes Paiágua;
Cadete-aluno n.o 231/1.' - Luís Paulo Correia Sodré de Albuquerque;
Cadete-aluno n." 241/1: - José Alberto Correia Carapinha;
Cadete-aluno n." 243/1.' - Pedro Miguel Andrade da Fonseca Lopes.

Curso de administração militar

Cadete-aluno n." 168/1.' - José Álvaro Garcia Pontes;
Cadete-aluno n." 176/1.' - Rui Manuel Rodrigues Lopes.

Em 2 de Outubro de 1980:

Curso Geral

Cadete-aluno n." 242/1.' - Fernando Jorge Marcelino Mota Cardoso;
Cadete-aluno n." 250/1.' - João Paulo Noronha da Silveira Alves

Caetano;
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Cadete-aluno n." 253/1.' - Jorge Manuel de Sousa Alves de Sá;
Cadete-aluno n." 255/1.' - António Fernando Gonçalves de Assunção

Jorge;
Cadete-aluno n." 256/ L' - José Luís de Sousa Dias Gonçalves;
Cadete-aluno n." 268/1." - Vítor Fernando dos Santos Borlinhas;
Cadete-aluno n." 270/1.' - Mário António Alves de Castro;
Cadete-aluno n." 274/ L' - Mário Luís Froes Brilhante Dias;
Cadete-aluno n." 286/1.' - Afonso Jorge Alves Pereira Marques;
Cadete-aluno n." 287/1.' - António Rui Lickfold de Novais e Silva;
Cadete-aluno n." 288/1.' - João José Canilhas Correia;
Cadete-aluno n." 289/1.' - Carlos Jorge Soares de Figueiredo Pereira;
Cadete-aluno n." 293/ L" - Carlos Manuel Alves Batalha da Silva:
Cadete-aluno n.o 294/1.' - Filipe Miguel Cardoso Resende;
Cadete-aluno n." 295/1.a-César Augusto Rodrigues da Silva Nunes;
Cadete-aluno n." 296/1." - Fernando António Melo Gomes;
Cadete-aluno n." 297/1." - Rui Manuel Serras Valente;
Cadete-aluno n." 299/1." - Luís Manuel Gomes de Freitas:
Cadete-aluno n." 300/1." - José Martinho Lopes Vicente;
Cadete-aluno n." 301/ L' - José António Teixeira Leite;
Cadete-aluno n." 302/1." - Frederico Manuel Assoreira Rodrigues;
Cadete-aluno n." 303/1." - Rui Manuel Duarte Rodrigues;
Cadete-aluno n." 304/1.' - Vítor Manuel da Fonte Dias;
Cadete-aluno n." 305/1." - Nuno Miguel Pascoal Dias Pereira da Silva;
Cadete-aluno n." 306/ L' - Carlos José de Carvalho Moreira Ferraz:
Cadete-aluno n." 307/1.' - Hélio Arsénio Pinto dos Santos Silva;
Cadete-aluno n." 308/ L' - José da Silva Rodrigues;
Cadete-aluno n." 309/1.' - António Joaquim Ramalhoa Cavaleiro:
Cadete-aluno n.o 310/1." - Alvaro José Estrela Soares;
Cadete-aluno n.o 314/ I." - Artur José Lima Castanho;
Cadete-aluno n." 315/1.· - João Carlos dos Santos Lopes;
Cadete-aluno n." 316/1 .. - José Júlio Barros Henriques;
Cadete-aluno n." 317/1." - Luís Filipe Costa Figueiredo.

Em 3 de Outubro de 1980:

Curso Geral

Alferes miliciano do serviço geral pára-quedista Francisco José Cos-
tilhas Branco Duarte, o qual é aumentado como alferes-aluno.
n." 357/1";

Cadete-aluno n." 318/ I." - António Alberto dos Santos Araú io;
Cadete-aluno n." 319/1." - Rui Manuel Ferreira Venâncio Baleizão:
Cadete-aluno n." 320/1 .. - António Silva Lopes;
Cadete-aluno n." 321/1.' - Sérgio Augusto de Castro Diabinho;
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Cadete-aluno n." 322/1." - Rogério Paulo Pereira;
Cadete-aluno n." 330/l."-José António Guerreiro Martins;
Cadete-aluno n." 331/ L" - José António Coelho Rebelo;
Cadete-aluno n.° 333/1.' - António Martins Gomes Leitão;
Cadete-aluno n." 336/1." - Vítor Manuel Meireles dos Santos;
Cadete-aluno n." 339/ I." - Bruto da Silva Brito;
Cadete-aluno n." 340/ I." - Gilberto Gonçalo Gomes dos Santos;
Cadete-aluno n." 345/ L' - Joaquim de Sousa Pereira Leitão;
Cadete-aluno n." 346/1." - Hermínio Teodoro Maio;
Cadete-aluno n." 347/ L' - António Alberto Moreira Fragoso;
Cadete-aluno n." 349/1.' - João Alexandre Gomes Teixeira;
Cadete-aluno n." 350/ I." - Adérito das Neves Mendes;
Cadete-aluno n." 352/1.· - Jorge Manuel Martins Bernardo;
Cadete-aluno n." 353/1 ."- João José Claro dos Santos Cravo;
Cadete-aluno n." 356/1.' - João Manuel de Sousa Menezes Ormonde

Mendes.

Curso de administração militar

Cadete-aluno n." 334/1." - José Luís Alcobia Ferreira;
Cadete-aluno n." 351 /1.' - Mário Jorge Salgado de Almeida;
Cadete-aluno n." 354/ L" - Manuel Joaquim dos Santos Ramos Vaz.

Em 6 de Outubro de 1980:

Curso Geral

Tenente miliciano de infantaria António Francisco Xavier Meneses
Lopes Pereira, o qual é aumentado como tenente-aluno n." 358/1.";

Alferes miliciano Augusto da Silva de Almeida, o qual é aumentado
como alferes-aluno n." 359/1.';

Alferes miliciano de cavalaria Luís Rodrigues da Silva, o qual é au-
mentado como alferes-aluno n." 360/1.';

1.0 cabo contratado Carlos da Silva Pereira. É aumentado como ca-
dete-aluno n." 363/1.";

2 o sargento de engenharia Ernesto Bandeira de Melo. É aumentado
como cadete-aluno n." 364 / L';

Alferes miliciano pára-quedista António Carlos Gomes Martins. É
aumentado como alferes-aluno n." 365/1,";

2 o furriel miliciano pára-quedista Fernando Manuel Rodrigues Fer-
nandes. É aumentado como cadete-aluno n." 366/1.';

Alferes miliciano José Manuel de Jesus Nunes. É aumentado como
alferes-aluno n." 367/1.';

Alferes miliciano Augusto Manuel dos Santos Alves. É aumentado
como alferes-aluno n." 368/1.";
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1.0 cabo Op. Rec. Ricardo Jorge Ferreirinha de Araújo Costa. -e

aumentado como cadete-aluno n." 369/1.';
1.. cabo Meleca Augusto José da Silva Neto. É aumentado como

cadete-aluno n." 370/1.'

Curso de administração militar

Alferes miliciano José Alberto Dinis Gasalho Simões. É aumentado
como alferes-aluno n." 371/1.'

Em 8 de Outubro de 1980:

Curso Geral

Alferes miliciano António Francisco Fialho Gorrão. É aumentado
como alferes-aluno n." 374/ L';

Cadete-aluno n." 373/1." _ João Carlos Carvalho da Paixão.

Em 9 de Outubro de 1980:
Curso Geral

Cadete-aluno n." 372/ L" _ João Carlos Jubert de Nagy Morais;
Cadete-aluno n." 375/ L"_ Paulo Jorge Pereira Gomes;
Cadete-aluno n." 376/ L" _ Luís Filipe Cabrita Adrião Monteiro;
Cadete-aluno n." 377/ 1.' _ José António da Costa Granjo Marques

Alexandre;
Cadete-aluno n." 378/ L' _ Luís António Morgado Baptista.

Em 13 de Outubro de 1980:

Curso Geral

2." sargento de cavalaria Luís Eduardo Marques Saraiva. É aumen-
tado como cadete-aluno n." 380/1.';

Cadete-aluno n." 381/ L' _ Jorge Manuel de Carvalho Zilhão;
Cadete-aluno n." 382/1.' _ Jorge Alexandre Rodrigues Pinto de Al-

meida;
Cadete-aluno n." 383/ I.' _ Mário Alberto Teixeira de Sousa;
Cadete-aluno n." 384/ I.' _ António Fernando Paulo Teixeira;
Cadete-aluno n." 385/1.'-José António Mendes da Costa Ferreira.

Curso de administração militar

Tenente miliciano de cavalaria Camilo João Dias Pedro. É aumen-
tado como tenente-aluno n." 379/ I.'
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VIll - OBITUÁRIO

1975:

Dezembro, 19 _ Capitão, reformado, Manuel José Nogueira Leite
Braga.

1980:

Fevereiro, 21 _ Alferes, reformado, Constantino da Cruz Morais.
Outubro, 9 _ Tenente-coronel, reformado, Teodoro Alves Fernandes.
Outubro, 17 - Major, reformado, Eurico Gonçalves Monteiro.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

O Ajudante-General

.AJ4J
José Luís Almiro Canêlhas, general
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2,- SÉRIE

N,o 23/1 DE DEZEMBRO DE 1980

DO
,

EXERCITO

PUblica-se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FO~ÇAS ARMADAS

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no Vice-Chefe do Estado-
-Maior-General, nomear nos termos do artigo 286.° do Código de
Justiça Militar o coronel de Infantaria (50259911) Joaquim Lu-
ciano Marafusta Marreiros como promotor de Justiça ad-hoc do
Supremo Tribunal Militar, para o processo em que é réu o
coronel de cavalaria (50431411) Homero de Oliveira Matos, na
situação de reforma.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 7 de Novembro de
1980.- O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
A.ltino Amadeu Pinto Magalhães.

(D. da R., 2.' Série, n." 269, de 20 de Novembro de 1980.)

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, nos termos da alínea b) do artigo 42.° do Decreto-Lei
n." 44721, de 24 de Novembro de 1962, alínea c) do artigo 6.° do
Decreto-Lei n." 386/70, de 18 de Agosto, e artigo 1.0 do Decreto-
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-Lei n." 144/73, de 31 de Março, conceder ao general reformado
António Augusto dos Santos, condecorado com a Ordem Militar
da Torre c Espada, do Valor, Lealdade e Mérito, a pensão no
quantitativo mensal de 809$00, com vencimento desde 5 de Março
de 1980.

Estado-Maior do Exército, 23 de Junho de 1980.- O Chefe do
Estado-Maior do Exército, por delegação, o Ajudante-General do Exér-
cito, José Luís Almiro Canêlhas, general

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública

Por portaria de 8 de Setembro último, visada pelo Tribunal de Contas
em 5 do corrente mês:

José Domingos Ferros de Azevedo, major de infantaria - nomeado,
em comissão, para o cargo de 2.° comandante da Escola de For-
mação de Guardas da Polícia de Segurança Pública. (Registo
n." 75881. São devidos emolumentos, nos termos do Decreto-Lei
n." 356/73, artigo 18, n." I, do Decreto-Lei n." 667/76 e Decreto-
-Lei n." 296/77: para o Estado, 250$, e para o Cofre do Tribunal
de Contas, 250$.)

Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública, 14 de Novembro
de 1980- O Chefe do Estado-Maior, Joaquim Fernando Lopes
Gomes Marques, tenente-coronel de artilharia.

(D. da R.., 2." Série, 11.° 270, de 21 de Novembro de 1980.)

II- MUDANÇAS DE QUADRO

Oficiais do quadro permanente

Considerado com ingresso provisório no quadro permanente, ramo
médico, graduado no posto de alferes e apresentado no Hospital
Militar Principal desde 9 de Junho de 1980, desde quando conta
a antiguidade e tem direito aos vencimentos do novo posto, nOS
termos dos n." 22.° e 23.° da Portaria n." 632/78, de 21 de
Outubro, e do Regulamento dos Concursos para Oficiais Médicos
do Exército, por despacho de 26 de Maio de 1980, o aspirante a
oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria das Caldas
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da Rainha, Esmeraldo Correia da Silva Alfarroba, grau 1, que
obteve a classificação de 14,8 valores nas provas de concurso
ordinário para oficiais médicos do quadro permanente do serviço
de saúde, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.
Fica colocado na escala do seu serviço imediatamente à esquerda
do alferes graduado médico José Maria Maia de Lima Duque.

Considerado com ingresso provisório no quadro permanente, ramo
médico, graduado no posto de alferes e apresentado no Hospital
Militar Principal, desde 9 de Junho de 1980, desde quando conta
a antiguidade e tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos dos n." 22.° e 23.° da Portaria n." 632/78, de 21 de
Outubro, e do Regulamento dos Concursos para Oficiais Médicos
do Exército, por despacho de 26 de Maio de 1980, o aspirante
a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Principal, António
Jorge Oliveira de Andrade, grau 1, que obteve a classificação de
11,3 valores nas provas de concurso ordinário para oficiais mé-
dicos do quadro permanente do serviço de saúde, devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.
Fica colocado na escala do seu serviço imediatamente à esquerda
do alferes graduado médico José Manuel Carrilho Ribeiro Leitão.

Considerado com ingresso provisório no quadro permanente, ramo
médico, graduado no posto de alferes e apresentado no Hospital
Militar Principal, desde 9 de Junho de 1980, desde quando conta
a antiguidade e tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos dos n." 22.° e 23.° da Portaria n." 632/78, de 21 de
Outubro, e do Regulamento dos Concursos para Oficiais Médicos
do Exército, por despacho de 26 de Maio de 1980, o aspirante
a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria de Queluz,
João Real Caetano Dias, grau 1, que obteve a classificação de
14 valores nas provas de concurso ordinário para oficiais médicos
do quadro permanente do serviço de saúde, devendo ser con-
siderado nesta situação desde a data da presente portaria.
Fica colocado na escala do seu serviço imediatamente à esquerda
do alferes graduado médico Esmeraldo Correia da Silva Al-
farroba.

Considerado com ingresso provisório no quadro permanente, ramo
médico, graduado no posto de alferes e apresentado no Hospital
Militar Principal, desde 9 de Junho de 1980, desde quando conta
a antiguidade e tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos dos n." 22.° e 23.° da Portaria n." 632/78, de 21 de
Outubro, e do Regulamento dos Concursos para Oficiais Médicos
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do Exército, por despacho de 26 de Maio de 1980, o aspirante
a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria das CaldaS
da Rainha, Luís Jorge Almeida Duarte, grau 1, que obteve.a
classificação de 10,6 valores nas provas de concurso ordinánO
para oficiais médicos do quadro permanente do serviço de saúde,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.
Fica colocado na escala do seu serviço imediatamente à esquerda
do alferes graduado médico António Jorge Oliveira de Andrade.

Considerado com ingresso provisório no quadro permanente, ra~~
médico, graduado no posto de alferes e apresentado no Hosplta
Militar Principal, desde 9 de Junho de 1980, desde quando conta
a antiguidade e tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos dos n." 22.0 e 23." da Portaria n." 632(78, de 21 de
Outubro, e do Regulamento dos Concursos para Oficiais Médicos
do Exército, por despacho de 26 de Maio de 1980, o aspiran~e
a oficial miliciano médico, do Centro de Instrução de ArtilhaOa
Antiaérea de Cascais, José Maria Maia de Lima Duque, grau 1.
que obteve a classificação de 15,6 valores nas provas de concurso
ordinário para oficiais médicos do quadro permanente do serviço
de saúde, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.
Fica colocado na escala do seu serviço imediatamente à esquerda
do alferes graduado médico Carlos Manuel Pinto Veiga Lopes.

Considerado com ingresso provisório no quadro permanente, ramo
médico, graduado no posto de alferes e apresentado no Hospital
Militar Principal, desde 9 de Junho de 1980, desde quando conta
a antiguidade e tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos dos n." 22.. e 23.. da Portaria n." 632(78, de 21 de
Outubro, e do Regulamento dos Concursos para Oficiais Médicos
do Exército, por despacho de 26 de Maio de 1980, o aspirante
a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria daS
Caldas da Rainha, Jorge Manuel Acabado de Alcântara Ferreira,
grau 1, que obteve a classificação de 10,2 valores nas provaS
de concurso ordinário para oficiais médicos do quadro perma-
nente do serviço de saúde, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde a data da presente portaria.
Fica colocado na escala do seu serviço imediatamente à esquerda
do alferes graduado médico Luís Jorge Almeida Duarte.

Considerado com ingresso provisório no quadro permanente, ramO
médico, graduado no posto de alferes e apresentado no Hospital
Militar Principal, desde 9 de Junho de 1980, desde quando conta
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a antiguidade e tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos dos n." 22.° e 23.° da Portaria n." 632/78, de 21 de
Outubro, e do Regulamento dos Concursos para Oficiais Médicos
do Exército, por despacho de 26 de Maio de 1980, o aspirante
a oficial miliciano médico, do Regirnentõ de Infantaria das
Caldas da Rainha, Abílio António Ferreira Gomes, grau 2,
que obteve a classificação de 12,5 valores nas provas de con-
curso ordinário para oficiais médicos do quadro permanente
do serviço de saúde, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.
Fica colocado na escala do seu serviço imediatamente à esquerda
do tenente médico José Manuel da Silva Ramos Rodrigues.

Considerado com ingresso provisono no quadro permanente, ramo
médico, graduado no posto de alferes e apresentado no Hospital
Militar Principal, desde 9 de Junho de 1980, desde quando conta
a antiguidade e tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos dos n." 22." e 23." da Portaria n." 632/78, de 21 de
Outubro, e do Regulamento dos Concursos para Oficiais Médicos
do Exército, por despacho de 26 de Maio de 1980, o aspirante
a oficial miliciano médico, da Escola Prática de Infantaria, José
Manuel Carrilho Ribeiro Leitão, grau I, que obteve a classi-
ficação de 11,8 valores nas provas de concurso ordinário para
oficiais médicos do quadro permanente do serviço de saúde,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.
Fica colocado na escala do seu serviço imediatamente à esquerda
do alferes graduado médico Luís Filipe Dias Serra.

Considerado com ingresso provisorio no quadro permanente, ramo
médico, graduado no posto de alferes e apresentado no Hospital
Militar Principal, desde 9 de Junho de 1980, desde quando conta
a antiguidade e tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos dos n." 22." e 23." da Portaria n." 632/78, de 21 de
Outubro, e do Regulamento dos Concursos para Oficiais Médicos
do Exército, por despacho de 26 de Maio de 1980, o aspirante
a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria das
Caldas da Rainha, Carlos Manuel Pinto Veiga Lopes, grau 1,
que obteve a classificação de 15,9 valores nas provas de concurso
ordinário para oficiais do quadro permanente do serviço de
saúde, devendo ser considerado nesta situação desde a data da
presente portaria.
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Fica colocado na escala do seu serviço imediatamente à esquerda
do alferes graduado médico Abílio António Ferreira Gomes.

Considerado com ingresso provisorio no quadro permanente, ra~~
médico, graduado no posto de alferes e apresentado no HosPlta
Militar Principal, desde 9 de Junho de 1980, desde quando conta
a antiguidade e tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos dos n." 22.° e 23.° da Portaria n." 632/78, de 21 de
Outubro, e do Regulamento dos Concursos para Oficiais MédicoS
do Exército, por despacho de 26 de Maio de 1980, o aspirante
a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria das
Caldas da Rainha, Luís Filipe Dias Serra, grau 1, que obte~e
a classificação de 12,2 valores nas provas de concurso ordináflO
para oficiais médicos do quadro permanente do serviço de saúde,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.
Fica colocado na escala do seu serviço imediatamente à esquerda
do alferes graduado médico João Real Caetano Dias.

(Por portarias de 9 de Junho de 1980, visadas pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Quadro da Arma de Infantaria

Ingressado no Quadro Permanente da Arma de Infantaria, com o
posto de tenente, desde 22 de Março de 1977, nos termos dO
n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 210/73, de 9 de Maio, e
Decreto-Lei n." 43/76, de 20 de Janeiro, o tenente miliciano
de infantaria Manuel Augusto Carlos Manata, do Distrito de
Recrutamento e Mobilização de Coimbra, passando à situação
de adido nos termos do n." 1 da Portaria n." 94/76, de 24 de
Fevereiro, desde a mesma data, em regime de serviços que dis'
pensem plena validez. Tem uma desvalorização de 64% e por
despacho de 2 de Janeiro de 1980 foi qualificado deficiente das
Forças Armadas. Conta a antiguidade desde 1 de Dezembro de
1976.

(Por portaria de 22 de Março de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não s50 devidos
emolumentos.)
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li - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro pennanente

Corpo de oficiais generais:

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Deixa de estar adido, nos termos do n." 9 da alínea b) do artigo 44.°
do Decreto-Lei n." 176/71, de 30 de Abril, na Guarda Fiscal,
como comandante, cargo de que é exonerado, continuando, porém,
na mesma situação de adido e nos termos da citada legislação,
por ter sido nomeado para desempenhar as funções de adjunto
do chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, o ge-
neral Arménio Nuno Ramires de Oliveira, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 8 de Julho de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas em 14 de Novembro de 1980.)

Anuas e serviços:

Ingressos nos quadros:

Quadro da Anua de Infantaria

Tenente-coronel de infantaria, supranumerário, Manuel Lima Pinho
de Oliveira, da Direcção da Arma de Infantaria, onde continua
colocado, devendo ser considerado nesta situação desde 27 de
Junho de 1980, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 27 de Junho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 21 de Outubro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Quadro da Anua de Artilharia

Major de artilharia, supranumerário, António Gabriel Albuquerque
Gonçalves, da Direcção da Arma de Artilharia, onde continua
colocado, devendo ser considerado nesta situação desde 14 de
Abril de 1980, para preenchimento de vaga no qualro.

(Por portaria de 14 de Abril de 1980. visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)
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Quadro do Serviço de Administração Militar

Major do serviço de administração militar, supranumerário, Luís
Filipe Ferreira Domingues, da Companhia de ReabastecimentoS
e Transportes, do Batalhão de Apoio e Serviços da 1.' Brigada
Mista Independente (Escola Prática de Administração Militar),
onde continua colocado, devendo ser considerado nesta situaçãO
desde 26 de Maio de 1980, para preenchimento de vaga no
quadro.

(Por portaria de 26 de Maio ds 1980, visada pelo Tribunal de
Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Quadro do Serviço de Material

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), supranumerário, Vítor Manuel de Pinho Costa,
do Batalhão do Serviço de Material, onde continua colocado, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 10 de Agosto de 1980,
para preenchimento de vaga no quadro.

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção-ramo
eléctrico), supranumerário, António Pinto, do Depósito Geral de
Material de Guerra, onde continua colocado, devendo ser consi-
derado nesta situação desde IOde Agosto de 1980, para preenchi-
mento de vaga no quadro.

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção-ramo
eléctrico), supranumerário, João Norberto da Ponte Rodrigues, da
Escola Prática do Serviço de Material, onde continua colocado,
devendo ser considerado nesta situação desde 10 de Agosto de
1980, para preenchimento de vaga no quadro,

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 12 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Quadro do Serviço Geral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, Raul dos Reis
Castilho, do Batalhão de Caçadores n." 5, onde continua colocado,
devendo ser considerado nesta situação desde 5 de Agosto de 1980,
para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 12 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)
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Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, Humberto Vítor
da Mata Gonçalves, do Regimento de Infantaria de Faro (Desta-
camento de Tavira), onde continua colocado, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 20 de Agosto de 1980, para preenchi-
mento de vaga no quadro.

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, Albano Mendes
de Matos, da Repartição de Recrutamento da Direcção do Serviço
de Pessoal, onde continua colocado, devendo ser considerado nesta
situação desde 20 de Agosto de 1980, para preenchimento de vaga
no quadro.

(Por portaria de 20 de Agosto de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 12 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, Manuel Vicente
Rodrigues, do Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal,
onde continua colocado, devendo ser considerado nesta situação
desde 28 de Agosto de 1980, para preenchimento de vaga no
quadro.

(Por portaria de 28 de Agosto de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 12 de Novembro 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, Vicente Furtado
Dias, do Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal,
onde continua colocado, devendo ser considerado nesta situação
desde 31 de Agosto de 1980, para preenchimento de vaga no
quadro.

(Por portaria de 31 de Agosto de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 12 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Passagem à situação de supranumerário:

Tenente-coronel de infantaria, adido, Manuel Lima Pinho de Oliveira
que, por ter deixado de prestar serviço na Guarda Fiscal, se apre-
sentou no Exército em 24 de Junho de 1980, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 24 de Junho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)
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Major de artilharia, adido, Jorge Xavier Vasconcelos Mendes Belo
que, por ter deixado de prestar serviço na Guarda Fiscal, se apre·
sentou no Exército em 1 de Julho de 1980, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Julho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidoS
emolumentos.)

Coronel de artilharia, adido, Aníbal Celestino Gomes da Rocha que,
por ter deixado de prestar serviço no Serviço da Policia Judiciária
Militar, se apresentou no Exército em 1 de Junho de 1980, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Junho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidoS
emolumentos.)

Major do serviço de administração militar, adido, Luís Filipe Ferreira
Domingues, por ter deixado de prestar serviço nas Oficinas
Gerais de Fardamento e Equipamento, em 21 de Maio de 1980,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 21 de Maio de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidoS
emolumentos.)

Tenente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de manuten-
ção), adido, António Manuel da Silva Santos Cerveira Pinto que,
por ter deixado de prestar serviço no Estado-Maior-General das
Forças Armadas, se apresentou no Exército em 23 de Junho de
1980, desde quando deve ser considerado nesta situação. Continua
colocado na Direcção do Serviço de Material.

(Por portaria de 23 de Junho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Passagem à situação de supranumerário permanente:

Passou à situação de supranumerário permanente, desde 29 de Julho de
1980, nos termos do Decreto-Lei n." 185/80, de 12 de 'Junho, o
coronel de infantaria, na situação de quadro, Manuel Dias Freixo,
da Direcção da Arma de Infantaria, onde continua colocado.

(Por portaria de 29 de Julho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)
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Passagem à situação de adido:

Em estabelecimentos militares:

Chefia do Serviço Cartográfico d\> Exército

Coronel de infantaria, no quadro, Manuel Basílio de Almeida Teixeira
de Aguiar da Câmara, por ter sido nomeado para desempenhar
as funções de chefe da Divisão de Cartografia na Chefia do Ser-
viço Cartográfico do Exército (em acumulação com as funções que
actualmente desempenha na Chefia do Serviço de Transportes),
devendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 19 de Julho de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas em 25 de Setembro de 1980.)

Academia Militar

Tenente-coronel de infantaria, no quadro, Artur António Ferreira Pin-
to, da Escola Prática de Infantaria, por ter sido nomeado para
desempenhar as funções de professor catedrático da 42.' cadeira
da Academia Militar, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980.)

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos

Major farmacêutico, no quadro, Manuel António da Silva Ramos, por
ter sido nomeado para desempenhar as funções de chefe da Su-
cursal n." 1 do Laboratório Militar de Produtos Químicos e Far-
macêuticos, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 7 de Julho de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas cm 10 de Setembro de 1980.)

Centro de Informática dos Estabelccimentos Fabris do Exército

Major do serviço de administração militar, no quadro, António Moniz
Arduíno dos Santos, por ter sido nomeado para desempenhar as
funções de chefe da Repartição de Análise e Programação no
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Centro de Informática dos Estabelecimentos Fabris do Exército,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

Capitão do serviço de administração militar, no quadro, Carlos Leonel
Costa Cabral, por ter sido nomeado para desempenhar as funções
de técnico de informática do Gabinete de Organização de Estudos
e Planeamento do Centro de Jnformática dos Estabelecimentos
Fabris do Exército, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

Capitão do serviço de administração militar, no quadro, Jaime Manuel
Rodrigues Neves, por ter sido nomeado para desempenhar as fun-
ções de chefe da Repartição de Exploração do Centro de Infor-
mática dos Estabelecimentos Fabris do Exército, devendo ser con-
siderado nesta situação desde a data da presente portaria.

Capitão do serviço de administração militar, no quadro, José António
Negrão Sequeira, por ter sido nomeado para desempenhar as fun-
ções de chefe da Repartição de Exploração do Centro de Infor-
mática dos Estabelecimentos Fabris do Exército, devendo ser con-
siderado nesta situação desde a data da presente portaria.

Alferes do serviço de admini tração militar, no quadro, Belmiro Joa-
quim Chambre Ferreira dos Santos, por ter sido nomeado para
desempenhar as funções de técnico de informática da Repartição
de Análise e Programação do entro de 1nformática dos Estabele-
cimentos Fabris do Exército, devendo ser considerado nesta itua-
ção desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Julho de 1980, unotada pelo Tribunnl
de Contos cm 25 de Setembro de 1'180.)

Nos termos do n," II da alínea b) do artigo 44.. do Decreto-
-Lei n." 176/7J, de 30 de Abril:

Capitão de infantaria, adido, Virgílio José de Oliveira, do Regimento
de Artilharia de Lisboa, onde continua colocado, por ter passado
à situação de desligado de serviço por aguardar passag m à. refor-
ma extraordinária, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1980, anotado pelo Tribunal
de Contas em 14 de Novembro de 1980.)
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Nos termos do n.' 16 da alínea b) do artigo 44.· do Decreto-
-Lei n.· 176/71, de 30 de Abril:

Coronel de infantaria, do Estado-Maior do ,Exército, onde continua
colocado, Leandro Moreira Pereira Soveral, devendo ser conside-
rado nesta situação desde a data da presente portaria.

Coronel de infantaria, do Estado-Maior do Exército, onde continua
colocado, Carlos Alberto Guedes Pinto Vilela, devendo ser con-
siderado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 18 de Julho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas cm 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Tenente-coronel de infantaria, no quadro, Fernando Gomes de Faria
Barbosa, do Regimento de Infantaria de Elvas, onde continua
colocado, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de G de Junho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de ovcmbro de 1980. Não são devidos
cmolurncntos.)

Major de infantaria. do Regimento de Tnfantaria do Funchal, onde
continua colocado, Cassiano Pinto Walter de Vasconcelos, deven-
do ser con iderado ne ta situação desde a data da pre ente portaria.

(Por portaria de 8 de
de Conta cm 4 de
crnolumcntos.)

í aio de I CJBO, vi-ada pelo Tribunal
ovcmbro de 1980. Não são devidos

Major de infantaria, do Regimento de infantaria de Angra do Heroís-
mo, onde continua colocado, Carlos Augusto da ilva Ribeiro,
devendo er considerado nesta ituação de de a data da presente
portaria.

(Por portarin de 2 de Julho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas cm 4 de ovcmbro de 1980. Não são devidos
emolumento .)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção-ramo
auto), do Centro de Instrução da Polícia do Exército, onde con-
nua colocado, Manuel. aluvtiano Rebelo, devendo ser considerado
ne ta situação desde a data da presente portaria.

(Por fl rtaria de II de \loio ti 1<)80, visado pelo Tribunal
de ontns cm 4 cI 'ovcmbro de 1980. ão sâo devidos
emolumento ,)
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Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção-ramo
auto), do Regimento de Engenharia de Lisboa, onde continua
colocado, João José dos Santos Silva Nabeiro, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
cmolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, no quadro, Ramiro Martins de
Carvalho, do Batalhão de Infantaria de Chaves, onde continua
colocado, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 16 de Junho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército Virgílio de Almeida Magalhães,
do Batalhão de Infantaria de Aveiro, onde continua colocado,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 11 de Julho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército Américo Tavares Geada, do
Hospital Militar Principal, onde continua colocado, devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Julho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Nos tcnnos do n." 17 da alínea b) do artigo 44: do Decreto-
-Lei n," 176/71, de 30 de Abril:

Coronel de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, onde con-
tinua colocado, António Rodrigo Rodrigues Queirós, por se encon-
trar em diligência no Serviço de Coordenação de Extinção da
Ex-PIDE/DGS e LP, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 18 de Julho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não s50 devidos
cmolumentos.)
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Capitão de infantaria, no quadro, Rui Faria de Oliveira, por se encon-
trar em diligência na Polícia de Segurança Pública, devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria. Con-
tinua colocado na Direcção da Arma de Infantaria.

(Por portaria de 26 de Junho de 198à, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, no quadro, José de Oliveira
Carvalho, do Regimento de Artilharia de Leiria, onde continua
colocado, por se encontrar em diligência no Serviço de Policia
Judiciária Militar (delegação de Évora), devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Abril de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolurnentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, no quadro, Joaquim Saramago
Segurado, da Chefia do Serviço Geral do Exército, onde continua
colocado, por se encontrar em diligência na Guarda Nacional
Republicana, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Junho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, no quadro, Manuel Marques
Alegria, por se encontrar cm diligência na Guarda Fiscal, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente portaria.
Continua colocado na Chefia do Serviço Geral do Exército.

(Por portaria de 6 de Junho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
ernolumcntos.)

Deixa de estar na ituação de adido nos termos do n." 9 da alínea b)
do artigo 44.0 do Decreto-Lei n." 17671, de 30 de Abril, no Minis-
tério das Finanças e do Plano, na Guarda Fiscal, continuando,
porém, na mesma situação de adido, nos termos do n." 17 da cita-
da alínea, o capitão do serviço geral do Exército José Augusto
Rodrigues, da Chefia do Serviço Geral do Exército, onde continua
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colocado, devendo ser considerado nesta situação desde 31 de
Outubro de 1979.
Esta portaria torna nula e de nenhum efeito a publicada na
Ordem do Exército, 2.' Série, n.' 7 do corrente ano.

(Por portaria de 4 de Agosto de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Nos termos do n," 18 da alínea b) do artigo 44.' do Decreto-
-Lei n," 176/71, de 30 de Abril:

Coronel de infantaria, no quadro, João Domingos dos Santos Inácio,
por se encontrar em diligência nos Serviços Sociais das Forças
Armadas, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria. Continua colocado na Direcção da Arma
de Infantaria.

(Por portaria de 18 de Abril de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devido!
emolumentos.)

Coronel de infantaria, no quadro, da Repartição de Oficiais da Direc-
ção do Serviço de Pessoal, onde continua colocado, Eurico César
Moreno, por se encontrar em diligência no Serviço de Polícia Ju-
diciária Militar, devendo ser considerado nesta situação desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 15 de Tulho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Tenente-coronel de infantaria, no quadro, Evaristo Ramalhinho Duar-
te, da Direcção da Arma de Infantaria, onde continua colocado,
por se encontrar em diligência nos Serviços Sociais das Forças
Armadas, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 27 de [unho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Coronel de artilharia, supranumerário, Aníbal Celestino Gomes da
Rocha, por se encontrar em diligência nos Serviços Sociais das
Forças Armadas, devendo ser considerado nesta situação de de
a data da presente portaria. Continua colocado na Direcção da
Arma de Artilharia.

(Por portaria de lide Junho de 1980. visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)
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Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção), supra-
numerário, António Alexandre Agrela Gonçalves, da Direcção
do Serviço de Material, onde continua colocado, por se encontrar
em diligência no Estado-Maior-General das Forças Armadas de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 23 de Junho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, Armindo Mar-
ques Veiga, por se encontrar em diligência no Estado-Maior-Gene-
ral das Forças Armadas, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria. Continua colocado na Chefia
do Serviço Geral do Exército.

(Por portaria de 11 de Junho de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Noutros ministérios:

Ministério da Administração Interna

Polícia de Segurança Pública

Tenente-coronel de artilharia, no quadro, Salvador Julião de Carvalho
Guerreiro, da Escola Prática de Artilharia, por ter sido requisitado
para desempenhar uma com is ão de serviço no Ministério da
Administração Interna, na Polícia de Segurança Pública, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980.)

Ministério das Finanças e do Plano

Guarda Fiscal

Tenente-coronel de infantaria, no quadro, Carlos Alberto Vieira Mon-
teiro, do Quartel-General da Região Militar do Centro, por ter
sido requisitado para desempenhar uma comissão de serviço no
Ministério das Finanças e do Plano, na Guarda Fiscal, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portari r de 29 de Setembro de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas cm 4 de ovcrnbro de 1980.)
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Passagem à situação de reserva:

Corooel de infaotaria, António Elísio Capelo Pires Veloso, oos termos
da alínea d) do o: 1 do artigo 1.. do Decreto-Lei n." 514/79, de
28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta situação desde
14 de Março de 1980.
Fica com a pensão mensal de 38977$00. Conta 41 aoos de serviço.
Esta portaria torna nula e de nenhum efeito a portaria de 28 de
Março de 1980, publicada na Ordem do Exército, 2." Série o." 10.
de 15 de Maio de 1980, página 738.

(Por portaria de 23 de Outubro de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

Tenente-coronel de infantaria Luís dos Santos Rafael, nos termos da
condição L" da alínea b) do n." 1 do artigo 1.. do Decreto-Lei
n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão meosal de 33 880$00. Conta 40 anos de ser-
viço.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Nula e de nenhum efeito a passagem à situação de reserva do capitão
de infantaria Gastão Manuel dos Santos Correia e Silva, publica-
da na Ordem do Exército, 2: Série, n." 11, de 1 de Junho de 1980.
página 785.

(Por portaria de 21 de Outubro de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276-A/75.)

Coronel médico Fernando Alves Pereira, nos termos da condição 4.'
da alínea c) do n." 1 do artigo L· do Decreto-Lei n." 514/79, de 28
de Dezembro, devendo ser considerado oesta situação desde a data
da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 30519$00. Conta 34 anos e 4 meses
de serviço.

(Por portaria de 1 de Julho de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Coronel médico Sebastião José Barros Guerreiro, nos termos da con-
dição 4." da alínea c) do n." 1 do artigo 1.. do Decreto-Lei
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n.· 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 32000$00. Conta 37 anos de serviço.

(Por portaria de 31 de Julho de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos dO"Decreto n," 276-Aj7S.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto) Raul Alves, nos termos da condição 4:, alínea c)
do n." 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de De-
zembro, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 30861$00. Conta 33 anos de serviço.

(Por portaria de 24 de Outubro de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-Aj7S.)

Major do serviço geral do Exército Manuel Fernandes de Pina, nos
termos da condição 1.. da alínea b) do n." 1 do artigo L· do
Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser conside-
rado nesta situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 35481$00. Conta 44 anos de serviço.

(Por portaria de 11 de Setembro de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n," 276-Aj7S.)

Capitão do serviço geral do Exército Apolinário da Silva, nos termos
da alínea d) do n." 1 do artigo L· do Decreto-Lei n." 514/79, de
28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 30379$00. Conta 43 anos de serviço.

Capitão do serviço geral do Exército João Elói Zagalo, nos termos da
alínea d) do n." 1 do artigo 1.· do Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de
Dezembro, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 29979$00. Conta 39 anos de serviço.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n," 276-Aj7S.)

Capitão do serviço geral do Exército José Maria Neto Moreira e Alves,
nos termos da alínea d) do n." 1 do artigo L· do Decreto-Lei
n.o 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 32739$00. Conta 38 anos de serviço.
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Capitão do serviço geral do Exército Dionísio de Matos Ferreira, nOS

termos da alínea d) do n." 1 do artigo L· do Decreto-Lei n." 514/
/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 32739$00. Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 20 de Agosto de 1980. Não carece de vistO
do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército Benjamim Júlio Rocha de Alroei:
da, nos termos da alínea d) do n." 1 do artigo 1." do Decreto-Lei
n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 35463$00. Conta 39 anos de serviço.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1980. Não carece de vistO
do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n.? 276-A/75.)

Passagem à situação de refonna:

Por despacho da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência
de 20 de Novembro de 1976, e publicado no Diário da República,
2,' série, n." 276, de 25 de Novembro de 1976:

Coronel de infantaria Fausto José de Brito e Abreu, desde 2 de Outu-
bro de 1975;

Coronel de engenharia Daniel Mendes Tavares, desde 25 de Outubro
de 1975;

Coronel do serviço de administração militar Aldemiro Encarnação
Pires, desde 19 de Setembro de 1975;

Capitão do serviço geral do Exército António Carvalheira, desde 8 de
Setembro de 1974,

Por despacho da Caixa de Depósitos, Crédito e Previdência de 18 de
Fevereiro de 1977, publicado no Diário da República, 2." série,
n." 47, de 25 de Fevereiro de 1977:

Coronel de artilharia Alberto Enes Brandão, desde 9 de Dezembro
de 1975;
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Capitão do serviço geral do Exército Manuel da Costa Valado, desde
3 de Março de 1975.

Reintegrados:

R.eintegrado no Quadro Permanente da Arma de Infantaria desde
13 de Setembro de 1979, com o posto de alferes, ao abrigo do
artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 210/73, de 9 de Maio, e Decreto-Lei
n." 43/76, de 20 de Janeiro, o alferes Júlio José Fernandes de
Sousa Dias que se encontrava na situação de reforma extraordiná-
ria, passando à situação de adido, nos termos do n." 1 da Por-
taria n." 94/76, de 24 de Fevereiro, desde a mesma data, em regi-
me de serviço que dispense plena validez. Tem uma desvalorização
de 60%. Conta a antiguidade no posto de alferes desde 1 de
Novembro de 1960.

(Por portaria de 4 de Agosto de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Oficiais do serviço de assistência religiosa do Exército

Passaaem à situação de adido:

Major graduado, capelão titular, no quadro, António Carvalho de
Azevedo, da Academia Militar, por aguardar a publicação legal
de passagem à situação de aposentação, em 30 de Setembro de
1980, nos termos da alínea b) do n." 2 do artigo 14.° do Decreto-
-Lei n." 310/75, de 26 de Junho, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Setembro de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas em 14 de Novembro de 1980.)

Major graduado, capelão titular, Pedro Maria da Costa de Sousa
Macedo Garnboa Bandeira de Melo, da Escola Prática do Serviço
de Material, por aguardar a publicação legal de passagem à situa-
ção de aposentação, nos termos do n." 3 do artigo 5." da alteração
ao Decreto-Lei n." 310/75, de 26 de Junho, devendo ser considera-
do nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 17 de Dezembro de 1979, anotada pelo Tribunal
de Contas em 14 de Novembro de 1980.)
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IV- PROMOÇõES

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Informática do Exército

Major de infantaria, o capitão de infantaria João da Conceição Ga-
lamarra Curado, contando a antiguidade para todos os efeitoS,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Junho de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n,? 276-A/75.)

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

(Delegação da Região Militar do Sul)

Major de engenharia, o capitão de engenharia Carlos Manuel Ferreira
e Costa, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 11 de Dezembro de 1979. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n," 276-A/75.)

Escolas práticas das armas e serviço, centros de instrução
unidades:

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

Major de infantaria, o capitão de infantaria José Manuel Frederico
Pires, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 28 de Abril de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.O276-A/75.)

Regimento de Infantaria do Funchal

Major de infantaria, supranumerário permanente, o capitão de infao-
taria, no quadro, Cassiano Pinto Walter de Vasconcelos, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 7 de Maio de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276-A/75.)
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar

Major de engenharia, o capitão de engenharia José Farinha Albino
da Costa, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 13 de Março de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Adidos:
Direcção da Arma de Infantaria

Major de infantaria, adido, da Direcção da Arma de Infantaria, o
capitão de infantaria, adido, da mesma Direcção, Rui Augusto
Moreno Lopes, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido nos termos
do n." 18 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n." 176/71,
de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei n." 681/76, de
8 de Setembro, por se encontrar em diligência no Estado-Maior-
-General das Forças Armadas.

(Por portaria de 12 de Junho de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n.? 276-A/75.)

Academia Militar

Major de infantaria, adido, na Academia Militar, o capitão de infan-
taria, adido, na mesma Academia, Manuel Fernando Vizela Mar-
ques Cardoso, contando a antiguidade para todos os efeitos, inclu-
indo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Major de infantaria, adido, na Academia Militar, o capitão de infan-
taria, adido, na mesma Academia, José António Ribeiro da Silva,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

Major de engenharia, adido, na Academia Militar, o capitão de enge-
nharia, adido, na mesma Academia, Carlos Manuel Ribeiro de
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Magalhães, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluin-
do vencimentos, desde a data da preseste portaria.

(Por portaria de 12 de Junho de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n,? 276-A/75.)

Forças de Segurança de ~acau

Major de infantaria, adido, das Forças de Segurança de Macau, o
capitão de infantaria, adido, da mesmas Forças de Segurança,
Vítor Joaquim Marques Soares Leite, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 31 de Março de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n," 276·A/75.)

No Ministério da Administração Interna

Batalhão de Sapadores Bombeiros

Major de engenharia, adido, no Batalhão de Sapadores Bombeiros,
o capitão de engenharia, adido, no mesmo Batalhão, Álvaro Sera-
fim Silvestre, contando a antiguidade para todos os efeitos, inclu-
do vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-Aj75.)

Na situação de reforma extraordinária:

o alferes de infantaria, reformado, Júlio José Fernandes de Sousa
Dias, que se encontrava na situação de reforma extraordinária
graduado no posto de major ao abrigo do Decreto-Lei n." 295/73,
de 9 de Junho, seja desgraduado deste posto desde 13 de Setembro
de 1979, por nesta data ter sido reintegrado no Quadro Perma-
nente da Arma de Infantaria nos termos do artigo 1.' do Decreto-
-Lei n." 210/73, de 9 de Maiç, e Decreto-Lei n." 43/76, de 20 de
Janeiro, devendo ser considerado nesta situação desde 13 de Se-
tembro de 1979.

(Por portaria de 4 de Agosto de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n," 276-A/75.)
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Oficiais do Serviço de Assistência Religiosa do Exército
~

Graduados no posto de aspirante a oficial desde 8 de Setembro de
1980, nos termos do n." I, do artigo 9: do Decreto-Lei n." 47188,
de 8 de Setembro de 1966, com a nova redacção dada pelo
Decreto-Lei n." 44/71, de 20 de Fevereiro, e Decreto-Lei n." 310;
/75, de 26 de Junho, os sacerdotes abaixo designados que inicia-
ram o curso de formação de Capelães, na Academia Militar, des-
de a mesma data, por terem sido apurados para o serviço militar:

Capelão António Soares Antão;
» Manuel António de Gouveia Rodrigues Jardim;
» António Ferreira Sanches;
» Carlos Luís da Silva Correia;
» José Luís Esteves do Couto;
» Joaquim Pinto Carneiro da Costa;
» António Ferreira da Costa;
» Eduardo Francisco de Miranda Ferreira;
» José Zeferino Esteves;
» Agostinho dos Reis Leal;
» João José Costa Guedes da Silva;
» João Alves Mendonça;
» Manuel José Macário do Nascimento Clemente;
» Luciano António dos Santos Silva;
» José Luís Martins Marques;
» João Maria de Sousa Mendes;
» Moisés do Couto Rocha;
» Jorge Manuel Mendonça Luís.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1980.)

Graduado no posto de aspirante a oficial desde 12 de Setembro de
1980, nos termos do n." I, do artigo 9: do Decreto-Lei n." 47188,
de 8 de Setembro de 1966, com a nova redacção dada pelo
Decreto-Lei n." 44/71, de 20 de Fevereiro, e Decreto-Lei n." 310/
/75, de 26 de Junho, o sacerdote João Duarte Lourenço, que ini-
ciou o curso de formação de Capelães, na Academia Militar, des-
de a mesma data, por ter sido apurado para o serviço militar:

(Por portaria de 12 de Setembro de 1980.)
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v - COLOCAÇÕES, EXONERAlÇõES E TRANSFER1tNCIAS

Oficiais do quadro permanente

Corpo de oficiais generais:

Quartel General da Região Militar do Norte

2.· comandante, o brigadeiro, da Direcção da Arma de Engenharia,
Baltazar António de Morais Barroco.

(Por portaria de 22 de Setembro de 1980.)

Annas e serviços:

Estado-Maior do Exército

Coronel de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, Orlando
Couto Leite.

Major de artilharia, do Grupo de Artilharia de Campanha da 1.'
Brigada Mista Independente (Regimento de Artilharia de Leiria),
Sebastião Baptista da Silva.

(Por portarias de 22 de Setembro de 1980.)

Major de artilharia, da Escola Prática de Artilharia, Jorge da Silva
Veríssimo.

(Por portaria de 7 de Outubro de 1980.)

Major de artilharia, do Campo de Instrução Militar, Manuel João
de Azevedo Paulo.

(Por portaria de 8 de Outubro de 1980.)

Capitão de engenharia, da Escola Prática de Engenharia, Luís Vasco
Valença Pinto.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Chefe do Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército o coronel
engenheiro de transmissões, da Direcção da Arma de Transmis-
sões, João Manuel Soares de Almeida Viana.

(Por portaria de 18 de Agosto de 1980.)
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Major engenheiro do serviço de material, da Escola Prática do Serviço
de Material, Luís Avelino Roque Esteves.

(Por portaria de 9 de Outubro de 1980.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria de
Elvas, José Mariquito Constantino.

Capitão do serviço geral do Exército, da Casa de Reclusão da Região
Militar do Sul, Francisco Joaquim Botelho Figueira.

(Por portaria de 13 de Agosto de 1980.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

Capitão do serviço geral do Exército, do Campo de Instrução Militar,
Manuel Vicente Correia.

(Por portaria de 12 de Agosto de 1980.)

Direcção da Anna de Infantaria

Coronel de infantaria, adido, da Chefia do Serviço Cartográfico do
Exército, António Rodrigo Rodrigues Queirós.

(Por portaria de 18 de Julho de 1980.)

Coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar, Álvaro
Soares de Azevedo.

(Por portaria de 23 de Setembro de 1980.)

Tenente-coronel de infantaria, supranumerário, Manuel Lima Pinho
de Oliveira.

(Por portaria de 24 de Junho de 1980.)

Tenente-coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de Setúbal,
Evaristo Ramalhinho Duarte.

(Por portaria de 27 de Junho de 1980.)

Major de infantaria, supranumerário, Jorge Xavier Vasconcelos Men-
des Belo.

(Por portaria de 1 de Julho de 1980.)
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Direcção da Anua de Artilharia

Coronel de artilharia, supranumerário, Aníbal Celestino Gomes da
Rocha.

(Por portaria de 1 de Junho de 1980.)

Coronel de artilharia, do Quartel-General da Região Militar de Lisboa,
António Máximo de Oliveira Calixto e Silva.

(Por portaria de I de Setembro de 1980.)

Tenente-coronel de artilharia, do 'Presídio Militar, Reinaldo Luís Lou-
renço Leal.

(Por portaria de 6 de Outubro de 1980.)

Direcção da Anna de Cavalaria

Capitão de cavalaria, do Centro de Instrução da Polícia do Exército,
João Paulo Wren Abrantes da Silva.

(Por portaria de 8 de Outubro de 1980.)

Direcção do Serviço de Administração Militar

Capitão do serviço de administração militar, da Escola Prática de
Administração Militar, Serafim de Oliveira Leitão.

(Por portaria de 16 de Agosto de 1980.)

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

Coronel de engenharia, da Escola Prática de Engenharia, Aquilino Gil
Miranda.

(Por portaria de 20 de Agosto de 1980.)

Coronel de engenharia, do Regimento de Engenharia de Lisboa, Car-
los Jorge da Cunha Fernandes Beirão.

(Por portaria de 27 de Setembro de 1980.)

Tenente-coronel de engenharia, da Escola Prática de Engenharia, Fran-
cisco José Gomes de Sousa Lobo.

(Por portaria de 8 de Agosto de 1980.)
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Major de engenharia, da Direcção da Arma de Engenharia, Duarte
Nuno de Ataíde Saraiva Marques Pinto~Soares.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

(Delegação do Quartel-General da Região Militar de Lisboa)

Capitão de engenharia, do Regimento de Engenharia de Lisboa, Carlos
José Silveira Pereira.

(Por portaria de 18 de Agosto de 1980.)

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

(Delegação do Quartel-General da Região Militar do Norte)

Capitão de engenharia, do Regimento de Engenharia de Espinho,
Duarte Veríssimo Pires Torrão.

(Por portaria de 13 de Agosto de 1980.)

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Queluz, Virgílio
Canísio Vieira da Luz Varela.

(Por portaria de 7 de Agosto de 1980.)

Chefia do Serviço Geral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Artilharia de
Lisboa, Joaquim Saramago Segurado.

(Por portaria de 2 de Junho de 1980.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recrutamento
e Mobilização de Évora, Armindo Marques Veiga.

(Por portaria de 11 de Junho de 1980.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Instituto Superior Militar,
António Pereira de Sousa Teles.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980.)
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Chefia do Serviço de Material de Instrução

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria das Caldas da
Rainha, Vítor Portugal Valente dos Santos.

(Por portaria de 27 de Junho de 1980.)

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

Chefe do estado-maior o coronel de infantaria. do Estado-Maior do
Exército, Francisco Alberto Cabral Couto.

(Por portaria de 15 de Setembro de 1980.)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Setúbal, António
Ribeiro Laia.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

Região Militar do Norte

Chefe do estado-maior o coronel de infantaria, do Regimento de
Infantaria do Porto, Alberto Porfírio de Carvalho Silva.

(Por portaria de 22 de Setembro de 1980.)

Região Militar do Sul

Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Costa, António
Manuel de Jesus Rosado da Luz.

(Por portaria de 12 de Agosto de 1980.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Escola Prática de Infantaria

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria do Funchal, Ar-
mando Fermeiro.

(Por portaria de 15 de Setembro de 1980.)
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Capítão de infantaria, do Centro Militar de Educação Física, Equi-
tação e Desportos, João Henrique Domiagues Gil.

(Por portaria de 21 de Setembro de 1980.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Ponta Delgada,
Maximino Cardoso Chaves.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Regimento de Infantaria de Beja

Capitão de infantaria, do Quartel-General da Região Militar do Sul,
Adelino de Matos Coelho.

(Por portaria de 4 de Agosto de 1980.)

Regimento de Infantaria de Elvas

Capitão de infantaria, da Academia Militar, Joaquim José Pinto
Carvalho de Oliveira.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1980.)

Regimento de Infantaria de Faro

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Faro (Destaca-
mento de Tavira), José Manuel Frederico Pires.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

Regimento de Infantaria do Funchal

Capitão do serviço geral do Exército, da Escola de Formação de
Sargentos, José António Almeida Ferreira.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1980.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Destacamento de Brancanes

Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria Mecanizado, da
L" Brigada Mista Independente (Campo de Instrução Militar),
Carlos Manuel da Costa Gameiro.
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Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria Mecanizado da
L' Brigada Mista Independente (Campo de Instrução Militar),
José Augusto Gonçalves Sequeira.

(Por portaria de 11 de Agosto de 1980.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Destacamento da Serra da Carregueira

Comandante, o tenente-coronel de infantaria, da Direcção da Arma
de Infantaria, Manuel Lima Pinho de Oliveira.

(Por portaria de 31 de Julho de 1980.)

Regimento de Infantaria de Tomar

Comandante, o coronel de infantaria, do Quartel-General da RegiãO
Militar do Centro, Hélder Chaves Gomes.

(Por portaria de 22 de Setembro de 1980.)

Capitão de infantaria, do Batalhão de Apoio e Serviços da 1.' Bri-
gada Mista Independente (Campo de Instrução Militar), Fer-
nando Frazão Fernandes Costa.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Regimento de Infantaria de Tomar

I: Brigada Mista Independente

1.' Batalhão de Infantaria Motorizado

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar, José
Eduardo Salomão Mascarenhas.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria Mecanizado da
L' Brigada Mista Independente (Campo de Instrução Militar),
Alberto Augusto Nunes.

(Por portaria de 11 de Agosto de 1980.)



2." Série ORDEM DO EXBRCITO N.o 23 1663

Regimento de Infantaria de Viseu

Capitão de infantaria, da Escola Prática de Jnfantaria, José Gabriel
Figueiredo Ferreira Viegas.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

Capitão de artilharia, do Quartel-General da Região Militar do Sul,
José Martins Cabaça Ruaz.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Capitão de artilharia, do Grupo de Artilharia de Campanha da 1.'
Brigada Mista Independente (Regimento de Artilharia de Leiria),
José Domingos Canatário Serafim.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980.)

Regimento de Artilharia de Costa

Tenente de artilharia, da Escola Prática de Artilharia, Jorge Manuel
Romano Delgado.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980.)

Regimento de Artilharia de Leiria

Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Lisboa, Manuel
Augusto Seixas Quiãones Magalhães.

(Por portaria de 12 de Agosto de 1980.)

Regimento de Artilharia de Leiria

1: Brigada Mista Independente

Grupo de Artilharia de Campanha

Capitão de artilharia, da Escola Prática de Artilharia, Amílcar Carlos
Rodrigues.

(Por portaria de 25 de Agosto de 1980.)
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Capitão de artilharia, do Regimento de Comandos, Manuel António
Apolinário.

(Por portaria de 22 de Setembro de 1980.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

Capitão de artilharia, da Escola Prática de Artilharia, Luís Manuel
Curto.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980.)

Tenente do serviço geral do Exército, do Depósito Geral de Material
de Engenharia, José Vaz Ramos.

(Por portaria de 18 de Agosto de 1980.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Capitão de artilharia, do Grupo de Artilharia de Campanha da 1.'
Brigada Mista Independente (Regimento de Artilharia de Leiria),
Luís Pinto dos Santos.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

Capitão de artilharia, do Grupo de Artilharia de Campanha da 1.'
Brigada Mista Independente (Regimento de Artilharia de Leiria),
Vítor Daniel Rodrigues Viana.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Comandante, o coronel de engenharia, do Regimento de Engenharia
de Espinho, António José Veríssimo Baptista.

(Por portaria de 20 de Agosto de 1980.)

Capitão de engenharia, da Direcção da Arma de Engenharia, Fernando
Manuel Paiva Monteiro.

Capitão de engenharia, do Regimento de Engenharia de Lisboa, João
Farinha Marques Piçarra.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)
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Regimento de Engenharia de Espinho

Comandante, o coronel de engenharia, da Direcção da Arma de
Engenharia, João Luís da Providência Vilas Boas e Costa.

(Por portaria de 24 de Julho de 1980.)

Capitão de engenharia, da Direcção do Serviço de Fortificações e
Obras do Exército (Delegação do Quartel-General da Região Mi-
litar do Norte), Manuel Pereira.

Capitão de engenharia, da Direcção do Serviço de Fortificações e
Obras do Exército (Delegação do Quartel-General da Região Mi-
litar de Lisboa), José Fernandes Pina.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Regimento de Engenharia de Lisboa

Comandante, o coronel de engenharia, da Direcção do Serviço de
Fortificações e Obras do Exército, António José' Águas Rodrigues
Varela.

(Por portaria de 29 de Setembro de 1980.)

Capitão de engenharia, do Regimento de Engenharia de Espinho, Diogo
Joaquim Freire Dá Mesquita Lavajo.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980.)

Capitão de engenharia, da Escola Prática de Engenharia, José Baptista
Evaristo.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1980.)

Transmissões:

Regimento de Transmissões

Major de transmissões (ramo exploração), do Serviço de Telecornu-
nicações Militares do Campo de Instrução Militar, Joaquim
Sanches Borges Boavida.

(Por portaria de 14 de Outubro de 1980.)
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Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1: Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio e Serviços

Companhia de Reabastecimento e Transportes

Major do serviço de administração militar, supranumerário, Luís Fi-
lipe Ferreira Domingues.

(Por portaria de 21 de Maio de 1980.)

Serviço de reconhecimento de transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

Capitão de artilharia, do Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea
de Cascais, Joaquim Branco Evaristo.

(por portaria de 8 de Agosto de 1980.)

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

Tenente do serviço geral do Exército, do 1.0 Batalhão de Infantaria
Motorizado da 1.. Brigada Mista Independente (Regimento de
Infantaria de Tomar), João Marques da Silva.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

Capitão de artilharia, do Quartel-General da Região Militar do Centro,
Fernando Góis Moço.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Batalhão do Serviço de Transportes

Capitão do serviço geral do Exército, do Centro Militar de Educação
Física, Equitação e Desportos, Armando Amaral da Silva.

(Por portaria de 12 de Agosto de 1980.)
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Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do ~ército

Tenente do serviço geral do Exército, do 1.0 Batalhão de Infantaria
Motorizado da L" Brigada Mista Independente (Regimento de
Infantaria de Tomar), Diamantino Toureiro Rúbio.

(Por portaria de 4 de Agosto de 1980.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Leiria

Capitão do serviço geral do Exército, da Repartição de Oficiais da
Direcção do Serviço de Pessoal, Joaquim Alves Guerreiro.

(Por portaria de 29 de Setembro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu, Ramiro
de Oliveira Dias.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1980.)

Ól"2ãOSde execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Formação de Sargentos

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto, Horácio
José Gomes Taveira Malheiro.

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto, Hum-
berto José 'Pinto de Morais.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Escola Militar de Electromecânica

Capitão chefe de banda de música, do Regimento de Infantaria do
Porto, Amílcar da Fonseca Morais.

(Por portaria de 6 de Outubro de 1980.)
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Diversos:

Centro Financeiro do Exército

Capitão do serviço de administração militar, do Batalhão de Admi-
nistração Militar, José Agostinho Pereira Gonçalves.

(Por portaria de 27 de Setembro de 1980.)

Centro de Selecção de Coimbra

Capitão do serviço geral do Exército, do Batalhão do Serviço Geral
do Exército, José Sanches.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980.)

Adidos:

Em estabelecimentos militares:

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

Nomeado chefe da Divisão de Cartografia da Chefia do Serviço Car-
tográfico do Exército (em acumulação com as funções que
actualmente desempenha na Chefia do Serviço de Transportes),
o coronel de infantaria, da referida Chefia do Serviço de Trans-
portes, Manuel Basílio de Almeida Teixeira de Aguiar da Câmara,
nos termos do Decreto-Lei n." 269/79, de 3 de Agosto, e quadro
anexo, em substituição do coronel de infantaria António Ro-
drigo Rodrigues Queirós que foi colocado na Direcção da Arma
de Infantaria, em diligência no Serviço de Coordenação de Ex-
tinção da ex-PIDE/DGS e Legião Portuguesa.

(Por portaria de 19 de Julho de 1980, visada pelo Tribunal de
Contas em 12 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Centro de Informática dos Estabelecimentos Fabris do Exército

Nomeado chefe da Repartição de Análise e Programação do Centro
de Informática dos Estabelecimentos Fabris do Exército o major
do serviço de administração militar, da Direcção do Serviço de
Administração Militar, Antóno Moniz Arduíno dos Santos, nos
termos do Decreto-Lei n." 417/79, de 16 de Outubro, e seU
Quadro I, em vaga nunca ocupada.
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Nomeado chefe da Repartição de Exploração do Centro de Infor-
mática dos Estabelecimentos Fabris do Exército o capitão do
serviço de administração militar, da Birecção do Serviço de
Administração Militar, Jaime Manuel Rodrigues Neves, nos ter-
mos do Decreto-Lei n." 417/79, de 16 de Outubro, e seu Quadro I,
em vaga nunca ocupada.

Nomeado técnico de Informática do Gabinete de Organização de
Estudos e Planeamento do Centro de Informática dos Estabele-
cimentos Fabris do Exército o capitão do serviço de adminis-
tração militar, da Direcção do Serviço de Administração Militar,
Carlos Leonel Costa Cabral, nos termos do Decreto-Lei n." 417/79,
de 16 de Outubro, e seu Quadro I, em vaga nunca ocupada.

Nomeado chefe da Repartição de Administração do Centro de Infor-
mática dos Estabelecimentos Fabris do Exército o capitão do
serviço de administração militar, da Direcção do Serviço de
Administração Militar, José António Negrão Sequeira, nos termos
do Decreto-Lei n." 417/79, de 16 de Outubro, e seu Quadro I,
em vaga nunca ocupada.

Nomeado técnico de Informática da Repartição de Análise e Pro-
gramação do Centro de Informática dos Estabelecimentos Fabris
do Exército o alferes do serviço de administração militar, da
Direcção do Serviço de Administração Militar, Belmiro Joaquim
Chambre Ferreira dos Santos, nos termos do Decreto-Lei n." 417/
/79, de 16 de Outubro, e seu Quadro I, em vaga nunca ocupada.

(Por portaria de 1 de Julho de 1980, visada pelo Tribunal de
Contas em 12 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Fannacêuticos

Nomeado chefe da Sucursal n." 1 do Laboratório de Produtos Quí-
micos e Farmacêuticos o major farmacêutico, do Quartel-General
da Região Militar do Norte, Manuel António da Silva Ramos,
nos termos dos artigos 28.0 e 3D,. do Decreto-Lei n." 41 892, de
Outubro de 1958, e mapa VII anexo ao Decreto-Lei n." 48566,
de 3 de Setembro de 1968, na vaga deixada pejo major farma-
cêutico Luís Marques, falecido em 12 de Julho de 1979.

(Por portaria de 7 de Julho de 1980, visada pelo Tribunal de
Contas em 4 de Novembro de 1980. Não são devidos
emolumentos.)
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Quadro especial de oficiais

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Capitão do quadro especial de oficiais, do Batalhão de Infantaria
Mecanizado da 1.' Brigada Mista Independente (Campo de Ins-
trução Militar), José Galante Mateus.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980.)

Escola de Formação de Sargentos

Capitão do quadro especial de oficiais, do Quartel-General da L" Bri-
gada Mista Independente, João Pereira Tavares.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980.)

Campo de Instrução Militar

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infantaria
do Porto, Pedro Teixeira Barbosa Mendonça.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1980.)

Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Reglmento de Infantaria de Castelo Branco

Aspirante a oficial miliciano médico, do 2.° Batalhão de Infantaria
Motorizado da 1.' Brigada Mista Independente (Regimento de
Infantaria de Abrantes), João António Pignatelli Gonçalves Soares.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980.)

Regimento de Infantaria de Elvas

Nula e de nenhum efeito a portaria de 5 de Setembro de 1974, publi-
cada na Ordem do Exército, 2.. Série, n." 11, de 1 de Junho de
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1977, página 1135, que coloca no Regimento de Infantaria do
Porto o alferes graduado, capelão eventual, Abílio Carneiro da
Costa Araújo. •

(Por portaria de 1 de Novembro de 1980.)

Regimento de Infantaria de Faro

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Regimento de Infan-
taria do Funchal, António Martiniano Ventura, em disponibili-
dade.

(Por portaria de 27 de Outubro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria de
Elvas, Fernando Alberto dos Reis Beatriz.

(Por portaria de 4 de Novembro de 1980.)

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n." 4, António Luís Fernandes Baptista.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980.)

Reglmento de Infantaria do Funchal

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Escola Prática de Infan-
taria, João Manuel Correia de Andrade, em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Infantaria de Beja,
João José Gamboa Feliz Machado, em disponibilidade,

(Por portaria de 27 de Outubro de 1980.)

Reghnento de Infantaria do Porto

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do Fun-
chal, José Freire Ferreira Cabral, em disponibilidade.
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Aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria
do Funchal, José Alberto Martins Vaz, em disponibilidade.

(Por portaria de 23 de Outubro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Comandos,
Jaime Manuel Silva Cavadas.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do Fun-
chal, José Alberto Rosa Marques da Clara, em disponibilidade.

(Por portaria de 10 de Outubro de 1980.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, José
Manuel Portugal Veiga Azevedo, em disponibilidade.

(Por portaria de 13 de Outubro de 1980.)

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do Fun-
chal, Rui Manuel Figueiredo de Castro, em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Outubro de 1980.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
Rui Malaquias Marques, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Novembro de 1980.)

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, da Escola Prática de
Infantaria, José Manuel Cortez Machado, José Manuel Caetano
Brogueira, Ludgero Barroso Salvado Rebelo de Campos, Fer-
nando Jorge de Melo Afonso e Vítor Manuel Bagueiro Machado,
todos em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Região Militar de Mo-
çambique, Carlos Eduardo Salgado Moreira Rato, em disponibi-
lidade.

(Por portaria de 31 de Agosto de 1980.)
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Batalhão de Infantaria de Aveiro

Alferes miliciano de infantaria, do Regimente de Infantaria de Ponta
Delgada, Serafim Correia de Sá, em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Outubro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano médico, do Campo de Instrução Militar,
Manuel Alberto Pereira Azevedo, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Novembro de 1980.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Alferes miliciano de artilharia, da Região Militar de Moçambique,
José Gonçalves Silva, em disponibilidade.

(Por portaria de 28 de Outubro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano médico, da Companhia Sanitária do
Batalhão de Apoio e Serviços da L" Brigada Mista Indepen-
dente, Fernando Ramos Sobral.

(Por portaria de 4 de Novembro de 1980.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

Alferes miliciano de artilharia, da Escola Prática do Serviço de Trans-
portes, Benjamim João da Silva Paisana Filipe, em disponibilidade.

(Por portaria de 23 de Março de 1975.)

Alferes miliciano de artilharia, da Bateria de Artilharia de Guar-
nição n." 1, Manuel Galvão de Melo e Mota, em disponibilidade.

(Por portaria de 31 de Julho de 1980.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

Aspirante a oficial miliciano médico, do Centro de Instrução da
'Polícia do Exército, Fernando Elísio Meireles de Matos.

(Por portaria de 4 de Novembro de 1980.)
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Reghnento de Lanceiros de Lisboa

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, da Escola Militar de Elec·
trornecânica, José Maria Louro Alves.

(Por portaria de 2 de Outubro de 1980.)

Engenbaría.

Regimento de Engenharia de Espinho

Capitão miliciano de engenharia, da Região Militar de Moçambique,
José Francisco Gomes Pinto, em disponibilidade.

(Por portaria de 8 de Outubro de 1980.)

Alferes miliciano de engenharia, da Região Militar de Angola, Manuel
Luís Rodrigues da Silva, em disponibilidade.

(Por portaria de 28 de Julho de 1980.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

Aspirante a. oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n." 4, José Manuel de Oliveira Jorge Machado.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980.)

Serviço de saúde:

Regimento do Serviço de Saúde

Comissão Liquidatária

Aspirante a oficial miliciano médico, da Escola Prática de Artilharia.
Amândio Rodrigues dos Santos.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980.)

Regimento do Serviço de Saúde

Companhia de Mobilização

Alferes miliciano médico, da Escola. Prática de Administração Militar.
Abílio Carlos Monteiro Freire Cruz, em disponibilidade.
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Aspirante a oficial miliciano médico, da Escola Prática de Infantaria,
Pedro Manuel Fonseca Amaral, em dis~onibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Principal,
Rui Manuel Fialho Rosado, em disponibilidade.

(Por portaria de 13 de Outubro de 1980.)

Alferes miliciano farmacêutico, do Laboratório Militar de Produtos
Químicos e Farmacêuticos, José Manuel Correia Lobo, em dis-
ponibilidade.

(Por portaria de 1 de Março de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano farmacêutico, do Hospital Militar Re-
gional n." 4, Hélder Luís Domingos Félix, em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1980.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

Aspirante a oficial miliciano médico, da Escola Prática de Infantaria,
José Manuel Quintanilha de Gomes Meleiro.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980.)

Batalhão de Administração Militar

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n." 2, Vítor Fernando Barros Reis.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, da Região Mi-
litar de Moçambique, José Augusto dos Santos Pinto, em dispo-
nibilidade.

(Por portaria de 22 de Agosto de 1980.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Campo de
Tiro de Alcochete, Fernando Manuel Ferreira da Silva Prego,
em disponibilidade.

(Por portaria de 30 de Setembro de 1980.)
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Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Regimento
de Infantaria de Ponta Delgada, José António Madruga Carvalho,
em disponibilidade.

(Por portaria de 23 de Outubro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar, da
Repartição de Justiça e Disciplina da Direcção do Serviço de
Justiça e Disciplina, José António Santos Feteira, em disponibi-
lidade.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1980.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

Alferes miliciano de infantaria, do Depósito Geral de Adidos, Manuel
Augusto Carlos Manata, licenciado.

(Por portaria de 9 de Maiio de 1977.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Tenente miliciano de infantaria, do Distrito de Recrutamento e Mo-
bilização do Funchal, Rui Manuel da Silva Rodrigues, licenciado.

(Por portaria de 23 de Outubro de 1980.)

Alferes miliciano de engenharia, do Regimento de Engenharia de
Espinho, José Manuel Morato Franco, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1980.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Tenente miliciano de infantaria, do Distrito de Recrutamento e Mo-
bilização de Angra do Heroísmo, Artur João Machado Goulart,
licenciado.

(Por portaria de 23 de Outubro de 1980.)

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de Faro
(Destacamento de Tavira), António Manuel Simões Cardoso.

(Por portaria de 24 de Outubro de 1980.)
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

Aspirante a oficial miliciano médico, da Escola Prática de Artilharia,
José de Freitas Formosinho Sanches.

(Por portaria de 4 de Novembro de 1980.)

Hospital Militar Regional n.' 1

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria de
Angra do Heroísmo, Mário Pereira Correia.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Grupo de Artilharia de Cam-
panha do Regimento de Artilharia de Leiria, Joaquim Manuel
da Silva Madureira.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n," 4, Serafim Urbano de Sousa Neto.

Aspirante a oficial miliciano médico, da Escola de Formação de Sar-
gentos, Domingos Baptista de Oliveira.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Principal,
António Joaqum Macedo de Carvalho.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980.)

Hospital Millitar Regional n," 2

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Artilharia de
Leiria, José Eduardo Ferreira Machado.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Batalhão do Serviço de Ma-
terial, Amílcar Simões Pereira.

Aspirantes a oficial milicianos médicos, do Hospital Militar Regional
n." 3, António Carlos Eva Miguéis e Carlos Alberto Fraga Viegas
Mimoso.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980.)
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Aspirante a oficial miliciano médico, do Batalhão de Infantaria Me-
canizado da 1: Brigada Mista Independente, Silvino César Ma-
chado Santos.

Aspirante a oficial miliciano médico, da Companhia de Comando e
Serviços da L" Brigada Mista Independente, Moisés Rodrigues
Torres.

(Por portaria de 4 de Novembro de 1980.)

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Comandos,
Rui Manuel Serra e Alves.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980.)

Diversos:

Centro de Selecção de Coimbra

Aspirante a oficial miliciano médico, da Escola Prática do Serviço
de Transportes, Manuel Soares dos Santos Cunha.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n." 3, Urbano dos Anjos Marques de Figueiredo.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980.)

Centro de Selecção do Porto

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria do
.Porto, Pedro Jorge Rodrigues Brandão.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n." 2. José Manuel Lima Martins.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Centro de Selecção de Coim-
bra, Leonardo José Ferreira de Sousa Magalhães.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n." 3, Henrique Casimiro Bastos Gonçalves.

(Por portaria de 6 de Novembro de 1980.)
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Oficiais do serviço de assistência religiosa do Exército

Regimento de Artilharia de L~iria

Capitão graduado, capelão titular, do Batalhão de Infantaria de
Chaves, Jorge Marques dos Santos.

(Por portaria de 6 de Outubro de 1980.)

VI - PENSõES DE RESERVA

Major de infantaria Armando Barros do Rego Bayan, pensão mensal
de 20306$00, desde 21 de Junho de 1978. Conta 34 anos de
serviço.

(Por portaria de 22 de Fevereiro de 1979. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do decreto n.? 276-Aj75.)

Major de infantaria Armando Barros do Rego Bayan, pensão mensal
de 26303$00, desde 13 de Setembro de 1979. Conta 35 anos de
serviço.

(Por portaria de 29 de Outubro de 1979. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do decreto n." 276-Aj71.)

Major de infantaria Armando Barros do Rego Bayan, pensão mensal
de 27054$00, desde 5 de Dezembro de 1979. Conta 36 anos
de serviço.

(Por portaria de 14 de Janeiro de 1980. Não carece de visto
. do Tribunal de Contas, nos termos do decreto n.? 276-Aj75.)

VII - ACóRDÃOS

SUPREMO TRIBUNAL MILITAR

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

António Elísio Capelo Pires Veloso, coronel de infantaria, em
serviço na Direcção da Arma de Infantaria, em Lisboa, interpõe
recurso da deliberação do Conselho da Revolução de não o promover
ao posto de brigadeiro, apesar de nesse sentido ter sido proposto pelo
chefe do Estado-Maior do Exército e da deliberação do Conselho
da Revolução de promover ao posto de brigadeiro os oficiais supe-
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riores Ricardo Ivens Ferraz Galeano Tavares, Mário Firmino Miguel,
Alípio Tomé Pinto, Vasco Fernando de Melo Wilton Pereira, José
Fernando V. Figueiredo Valente, Aurélio Manuel Trindade, Luís
Emilio Cravo da Silva, José Alberto dos Santos Teixeira e António
Joaquim Alves Moreira, alguns dos quais mais modernos em anti-
guidade. com prejuízo correspondente da sua situação militar e, sus-
tentando embora a incompetência deste Supremo Tribunal, argue
aqueles actos de incompetência e vício de forma com os fundamentoS
que desenvolve.

A entidade recorrida sustenta os actos impugnados.
O Excelentíssimo Defensor Constituído alegou a p. 33 e seguintes,

o Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu visto
e o Excelentssimo Promotor de Justiça entende que não deve conhe-
cer-se do recurso.

Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
A p. 114 e 116 consta que o recorrente transitou para a situação

de reserva em 14 de Março de 1980, a seu pedido.
Cumpre decidir:
Nos termos do artigo 67.", n." 1, do Estatuto do Oficial do Exér-

cito e artigo 64.' do Estatuto do Oficial das Forças Armadas os ofi-
ciais apenas podem ser promovidos enquanto se mantiverem nos qua-
dros do activo.

A passagem do recorrente à situação de reserva, a seu pedido,
impossibilita-o assim de ser promovido, a não ser eventualmente nos
casos indicados no n." 2 do citado texto.

Por isso, a lide tornou-se inútil em relação ao acto que o não
promoveu.

Por outro lado aquela situação também lhe tirou legitimidade
para recorrer da deliberação que promoveu outros oficiais, alguns
mais modernos, uma vez que deixou de ter interesse em demandar.

A inutilidade superveniente da lide é motivo de extinção da
instância, nos termos do artigo 287.. alínea e) do Código de Processo
Civil.

Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência
no Supremo Tribunal Militar em julgar extinta a instância por inu-
tilidade superveniente da lide.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 3 de Julho de 1980.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea, na

reserva;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-alrnirante;
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António de Oliveira da Costa Maia, general da Força Aérea;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz;
Manuel Lopes, juiz.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

José Maria da Silva Gonçalves, capitão oriundo da Arma de
Cavalaria, hoje capitão pára-quedista NIP003729, a prestar serviço
na Base Operacional de Tropas Pára-Quedistas n." 1, interpõe recurso
do despacho de 12 de Outubro de 1979 do General Ajudante-General
do Exército, proferido no uso de poderes delegados pelo CEME, nos
termos seguintes:

:s oriundo da Arma de Cavalaria, onde foi oficial do quadro de
complemento e fez o curso da Academia Militar.

Entretanto foi determinado que a sua antiguidade seria a seguinte:
Alferes de cavalaria do quadro permanente em 26 de Julho de

1971;
Tenente de cavalaria do quadro permanente em 26 de Julho de

1972;
Capitão de cavalaria do quadro permanente em 20 de Novembro

de 1974.
Não se conformou com a fixação dessas antiguidades por en-

tender que não foi feita correcta interpretação do artigo 37, n." 4
e 5 da Lei n." 2135, nem do despacho do Ministro da Defesa Nacional
e do Exército de 30 de Abril de 1970, pelo que apresentou recurso
atempado, que corre seus termos.

Surge entretanto o despacho recorrido, dele podendo inferir-se
que pretende constituir urna rectificação ao despacho de 17 de Abril
de 1979, objecto do recurso atrás aludido, havendo no entanto de
reconhecer-se que tal despacho apenas irá interferir na execução
daquele.

Por fim, o mesmo despacho recorrido concretiza e ordena que
a antiguidade do recorrente seja:

Alferes de cavalaria em 1 de Abril de 1976;
Tenente de cavalaria em 1 de Abril de 1977.
Reconhece-se no mesmo despacho que ao recorrente deve ser

contando para todos os efeitos como prestado no quadro permanente
o período de 6 anos, 1 mês e 12 dias, correspondentes ao tempo do
comando de tropas em campanha, nos termos do n." 4 do artigo 37.·
da Lei do Serviço Militar.
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E reconhece-se também que lhe deve ser contada a antiguidade
de um período de quatro meses por cada Cruz de Guerra que lhe
foi atribuída, nos termos do n." 5 do mesmo artigo.

O tempo de comando de tropas em camapanha é de 6 anos.
1 mês e 28 dias e não o que vem mencionado no despacho recorrido.

Não pode conformar-se com o facto de se insistir em que os
efeitos daquela contagem não devem interferir com a respectiva
antiguidade, pois se são todos os efeitos não pode excluir-se a an-
tiguidade.

Assim, o mencionado período de 6 anos, 1 mês e 28 dias deve
ser tomado em conta na antiguidade do recorrente.

Também não pode aceitar que lhe seja contado apenas um período
de quatro meses porque lhe foram atribuídas duas Cruzes de Guerra
e não apenas uma.

Por último, não se conforma com a definição das antiguidades
constantes do despacho recorrido, não compreendendo como se chegou
a tais conculsões, porque, além do mais, foi promovido a capitão de
cavalaria do quadro permanente por portaria de 20 de Novembro
de 1974, que não foi anulada nem revogada.

Sé é capitão desde 20 de Novembro de 1974, não é possível
contar-lhe a antiguidade desde 1 de Abril de 1976 em alferes e desde
1 de Abril de 1977 em tenente.

Requer que lhe seria atribuída a antiguidade em alferes de cava-
laria do quadro permanente desde 4 de Outubro de 1969.

A entidade recorrida sustenta que o n." 4 do artigo 37.0 da Lei
n." 2135 apenas pretende atribuir tempo de serviço e não tempo de
antiguidade e que a condecoração com a Cruz de Guerra apenas con-
fere ao recorrente a antiguidade de quatro meses.

Sendo assim, resulta que o recurso é idêntico ao anterior, ainda
pendente, pelo que há litispendência.

O Excelentíssimo Defensor Constituído alegou a p. 25, conclu-
indo como na petição, o Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se
a apor o seu visto e o Excelentíssimo Promotor de Justiça mani-
festa-se em sentido favorável à tese do despacho de sustentação.

Correram os vistos dos Vogais deste Supremo Tribunal.
Em 17 de Janeiro de 1977 o recorrente reclamou para o CEME

no sentido de lhe ser contado o tempo de serviço, nos termos do
artigo 37.°, n." 4 e 5 da Lei n." 2135, de 11 de Julho de 1968.

Tal reclamação foi indeferida por despacho de 4 de Janeiro de
1978 do General Ajudante-General, por delegação do CEME, erTl
virtude de ser extemporâneo o requerimento então apresentado.

Foi então interposto recurso e levados aqueles autos à aprecia-
ção do General Ajudante-General, entendeu este por bem revogar
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tal despacho, pelo que em 17 de Abril de 1979 proferiu outro des-
pacho do seguinte teor:

«Revogo o despacho de 4 de Janeiro de 1978 e considero que
o requerimento do capitão graduado Silva Gonçalves foi oportuna-
mente apresentado.»

Nessa apreciação foi tomado em consideração o facto de o re-
corrente ter apresentado o seu pedido em tempo, ainda que dirigido
ao CEMFA, razão pela qual a petição dirigida ao CEME, entidade
competente, chegou fora do prazo legal, pelo que aquele erro foi
considerado desculpável.

Face a esse despacho, foi rectificada a antiguidade do recorrente
nos vários postos, passando a ser as seguintes:

Alferes em 26 de Julho de 1971;
Tenente em 26 de Julho de 1972.
Por nota do EME n." 013063, de 5 de Julho de 1979, foi

comunicado ao BOTP-l, unidade onde o recorrente prestava serviço
tal rectificação e aí publicada na Ordem de Serviço n." 117, de 21
do mesmo mês (p. 13 e 14).

Inconformado com a decisão, recorreu para este Supremo Tri-
bunal (Proc. n." 31 /p j1 0/E/80) e pede que a antiguidade recue até
à data de 4 de Outubro de 1969, uma vez que lhe deviam ter sido
contados para tal efeito seis anos, nove meses e vinte e oito dias,
sendo seis anos, um mês e vinte oito dias de comando de tropas em
campanha e oito meses por ter sido condecorado com duas Cruzes
de Guerra, quando apenas foram cinco anos e seis dias, pelo que está
prejudicado no período de um ano, nove meses e vinte e dois dias
de antiguidade.

A entidade recorrida reconheceu que o recorrente tinha direito
a que a antiguidade fosse corrigida de mais quatro meses, nos termos
do artigo 31.°, n." 5, da Lei n." 2135 e nesse sentido despachou.

Por despacho de 12 de Outubro de 1979 do General Ajudante-
-General, por delegação do CEME. ora recorrido, foi ordenada a recti-
ficação do despacho de 17 de Abril de 1979 de que também foi
interposto o recurso atrás aludido e naquele se diz que:

«a) A execução do despacho de 17 de Abril de 1979 deverá ser
entendida no sentido de:

I - Ser contado para todos os efeitos. como prestado no quadro
permanente, o período de 6 anos, 1 mês e 12 dias, correspondentes
ao comando de tropas em campanha, nos termos do n." 4 do artigo 37.-
da LSM.

2 - Ser contada a antiguidade de um período de quatro meses,
por o oficial ser condecorado com Cruz de Guerra, nos termos
do n." 5 do mesmo artigo daquela Lei.

b) - Assim, a antiguidade do oficial nos vários postos será:
Alferes de cavalaria - 1 de Abril de 1976;
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Tenente de cavalaria - 1 de Abril de 1977.
c) Nestes termos, fica sem efeito qualquer alteração já verifi-

cada na execução do despacho de 17 de Abril de 1979, que deverá
ser harmonizado em conformidade com o que se indica.»

Também no presente recurso, tal como no já referido, o recorrente
pede que a antiguidade em alferes de cavalaria do quadro permanente
se reporte a 4 de Outubro de 1969.

Verifica-se assim que hã litispendência, mas apenas parcial.
Na verdade, no recurso anterior, uma vez que a antiguidade do

recorrente fora fixada em alferes em 26 de Julho de 1971 e em
tenente em 26 de Julho de 1972, o recurso apenas visava o período
que decorre de 4 de Outubro de 1969 a 26 de Julho de 1971.

No recurso agora interposto, enquanto o recorrente pretende
que lhe seja atribuída a antiguidade em alferes desde 4 de Outubro
de 1969, a entidade recorrida fixou essa antiguidade em 1 de Abril
de 1976, em função também dum período de quatro meses, por o
oficial ser condecorado com a Cruz de Guerra.

De forma que, em resumo, hã litispendência:
1 - Quanto ao pedido de contagem de um período de quatro

meses de antiguidades, em resultado da segunda condecoração com
a Cruz de Guerra;

2 - Quanto ao pedido de antiguidades no período correspondente
a 4 de Outubro de 1969 até 26 de Julho de 1971.

Com efeito, em relação a esse aspecto, hã identidade de sujeitos
sob o ponto de vista da sua qualidade jurídica, identidade do pedido
porque numa a noutra causa se pretende obter o mesmo efeito
jurídico e identidade da causa de pedir, porque a pretensão deduzida
nas duas acções procede do mesmo facto jurídico (artigo 498.° do
Código de Processo Civil).

A excepção tem por fim evitar que o tribunal seja colocado na
alternativa de contradizer ou de reproduzir uma decisão anterior
(artigo 497-2) e foi deduzida no recurso proposto em segundo lugar
(artigo 499-1), que é o presente.

Como excepção dilatória que é (artigo 494, n." I, alínea g), obsta
a que o tribunal nesse aspecto conheça do mérito da causa e dá
lugar à absolvição da instância (artigo 493-2), o que se decide para
todos os efeitos legais.

Onde este recurso inovou foi na fixação da antiguidade do re-
corrente, que, sendo alferes em 26 de Julho de 1971, passou para
1 de Abril de 1976 e que, sendo tenente em 26 de Julho de 1972,
passou para 1 de Abril de 1977, como resulta do despacho recorrido.

Conforme já se fez notar, o EME remeteu do BOTP-l a nota
n." 013063, de 5 de Julho de 1979, cujo texto é o seguinte:

«Sobre o assunto das notas em referência, encarrega-me o Exce-
lentíssimo Brigadeiro Director do Serviço de Pessoal de informar
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Vossa Excelência que o tenente de cavalaria graduado em capitão
pára-quedista (00001414) José Maria da Silva ~Gonçalves foi promo-
vido ao posto de capitão por portaria de 20 de Novembro de 1974,
contando a antiguidade desde a mesma data.

Fica colocado na escala da sua arma à direita do capitão de
cavalaria João Gilberto de Mascarenhas de Sousa Soares da Mota.

Mais me encarrega o Excelentíssimo Brigadeiro de informar
Vossa Excelência que as antiguidades nos postos abaixo mencionados
passam a ser as seguintes e não as que se encontram publicadas nas
Ordens do Exército n." 22/76, pág. 2034, e 19/77, pág. 1836:

Alferes - 26 de Julho de 1971;
Tenente - 26 de Julho de 1977.~
O acto administrativo que atribui a antiguidade a um oficial

é constitutivo de direitos.
Acto constitutivo é o acto definitivo e executório, de que resulta

a aquisição, modificação, transferência ou extinta de um poder juri-
dico.

A antiguidade dá ao oficial, se reunir as condições de promoção,
o direito, a ser apreciado pelo Conselho da Arma e a poder ser
inscrito em listas a promover por escolha ou por antiguidade (ar-
tigo 70.0 do Estatuto do Oficial do Exército).

Dentro de cada posto a antiguidade é quase um novo posto
(artigo 23.0 do EOE).

Com ela, o oficial adquire esses poderes jurídicos.
Não se trata, portanto, dum acto precário da administração, mo-

dificável a todo o tempo pela sua vontade.
Nos actos precários, os poderes jurídicos do destinatário existem

enquanto esse acto subsiste, mas por tolerância do órgão adminis-
trativo competente para extinguí-Ios (eManual de Direito Administra-
tivo» do Prof. Marcelo Caetano, 2: edição, pág. 445).

Ora, «os actos constitutivos são em geral revogáveis só quando
ilegais, mas nessa hipótese a revogação tem de fazer-se direito do
prazo fixado na lei para o recurso contencioso ou até à sua inter-
posição.

«Resulta daqui que um acto ferido de nulidade radical será re-
vogável a todo o tempo, ao passo que enfermando de simples nuli-
dade só o pode ser no restrito prazo fixado por lei para a interposição
do recurso.s

«Os actos constitutivos nunca são revogáveis por simples conve-
niência da administração» (Ob. cit. pg. 478).

Todavia, a autoridade recorrida exerce as funções de Ministro.
Tem sido entendido que esses actos constitutivos são sempre irre-

vogáveis, mesmo quando ilegais.
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Se um Ministro pratica um acto de cuja ilegalidade se apercebe
depois, resta-lhe a possibilidade de recorrer dele, dentro do prazo de
um ano, para o Supremo Tribunal Administrativo (Ob. cit. pg. 479).

Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência
no Supremo Tribunal Militar em conceder provimento ao recurso,
anulando a decisão recorrida na parte em que fixou nova antiguidade
ao recorrente.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 24 de Julho de 1980.

Octávio de Carvalho Gaivão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general da Força Aérea, na

reserva;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante:
António de Oliveira da Costa Maia, general;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz;
Manuel Lopes, juiz.
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vm - BALANCETES

COFRE DE PREVmtl:NCIA DAS FORÇAS ARMADAS

Balancete trimestral (Razão), referido a 30 de Setembro de 1980

(ART: 46: DO ESTATUTO)

Designação
I SALDOS DO ANTECEDENTE

Credores

MOVIMENTO DO TRIMESTRE

------ -----_._-
,--
I Devedores

- I
\

DISPONíVEL

Caixa .
Caixa Económica Portuguesa (Prazo) .
Caixa Económica Portuguesa (Ordem) .

REALIZÁVEL

Títulos de Crédito .
Imóveis .
Obrigações do Tesouro - FIP /78 .
Empréstimos Hipotecários .
Móveis .. ,
Viaturas i

I,
CONTAS DE RECEITA

,
Quotização dos Subscritores I
Rendimento de Imóveis I
Juros Títulos da Dívida Pública ',1

Preparos Empréstimos Hipotecários .
Indemnizações , ,. I
Reembolso Custo de Impressos I
Juros Empréstimos Hipotecários I ~
Juros da Caixa Econ. Portug. (CGD) .
Juros de Obrigo do Tesouro - FIP /78 I
Outras Receitas Correntes 1

Outras Receitas Correntes - Outras [
Outras Receitas Correntes - Compartici-
pações nas despesas da ADSE I

Assistência na Doença aos Servo Estado I
(ADSE) 00 .. 00 00 00 ...... 00 00 .. 00 .... 00 ........ 00' I

ICONTAS DE DESPESA

Desloca~ões - Compensação de Encargos I'

Bens nao Duradouros - Outros .
Aquisição Serviços - Encargos Instal. I
Aquisição Serviços - Não Especificados
Restituições 00 00

Rendas Vitalícias 00 .. 00 00 ..

Transferências Particulares .
Subsídios ..
12ncargos Liquidados ..
Fundo de Administração ,

CONTAS DE RESERVA

Reserva para Acréscimo de Subsídios
Fundo de Reserva .. 00 00 .. 00 00 .. 00 00 ..

Fundo de Seguros .. 00 00" 00 00 00" 00 ..

Reserva Matemática de Subsídios .
Reserva Matemática de R. Vitalícia .. 00"

Flutuação de Valores 00 00

Depreciação de Móveis 00 00 ..

Resultados de Gerência 00' 00 .. 00 .. 00 .

Depreciação de Viaturas 00 00" 00 ..

CONTAS DE ORDEM

Conta Alheia .
Devedores e Credores 00 00 .. 00 00' 00 ..

Centro Financei ro do Exército 00 00 00" 00"

CONTAS AUXILIARES

Beneficiários

81345$20
21 800 000$00
1201 732$20

, 17 691 852$40
\ 104399864$90

5000 000$00
I 56443 027$50

1245781$60
56200$00

I
8601$00

20833$00
52 119$50

468344$80
14622$00
5980$80

SALDOS QUE PASSAM

--- - - - _------
Débitos

3693145$00
3436155$00
282245$00

4140$00
4496$50
3 194$50

1 582491 $50
1428903$90
544326$50

932$50

Créditos Devedores I Credores
_- ------1--·---_·_-

I
16932806$00 123293$30 I

25 100 000$00 I
7131930$00 941 513$20

I
I

16974754$10
3300000$00
6871 711$00

17 691 852$40
1104399864$90

5000000$00
57 044 739$00

1014288$50 1245781$60
56200$00

2138720$70
1891059$80
176262$50

1 725$00
607$00
530$00

866859$50
619191$80
544326$50

10340$00 \
27388$00
84902$50
627961$30
21015$00
8971$20

3950359$00
177 935$00

2685005$40

56240$00
9478$30

5831865$7U
5327214$80
458507$50

5865$00
5 103$50
3724$50

2449351$00
2048095$70
1088653$00

3 167617$00
122685$00

1 608 165$30

25918$10

2712$00

\

I 1 616 000$00

\

932$50

2712$00

1052$50

4231$00

,

1

t5M220$40 I
2097$00

1052$50

4231$00

34215 933$00
46141 755$70

905000$00
94 680 552$00

61451$00
14306282$40

84850$00
9812753$30

44960$00

543726$00

1634684$50

1 739$00
6555$00

32783$00
159616$50
6393$00
2990$40

1 504 220$40
782742$00
55250$00

1 078937$10

270710$00
162670$00

2152136$80

840982$40

34215933$00
46141 755$70

905000$00
94680552$00

61451$00
14306282$40

84850$00
9812753$30

44960$00

244$00
218910$00

2135697$00

1504 220$40

814192$00

971446$50

SOMAS ; 213 414 690$30 1213 414 690$30 36256407$40 36256407$40 1219262840$10 219262840$40

C. P. F. A. em Lisboa, 30 de Setembro de 1980
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IX - DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) O brigadeiro, na situação de reserva, António Coelho deixou
de prestar serviço na Cruz Vermelha Portuguesa, em regime de acumu-
lação, desde 29 de Julho de 1980.

2) O brigadeiro, na situação de reserva, Orlando Rodrigues da
Costa presta serviço no Estado-Maior do Exército, no desempenho
de funções na Comissão para o Estudo das Campanhas de África
(1961-74), desde 22 de Outubro de 1980.

3) O coronel de infantaria, na situação de reserva, Joaquim Lu-
ciano Marafusta Marreiros presta serviço no Supremo Tribunal Mi-
litar, como promotor «ad hoc», desde 4 de Novembro de 1980, em
acumulação com as suas actuais funções no Estado-Maior do Exér-
cito.

4) O tenente-coronel de infantaria, na situação de reserva, Fran-
cisco António de Mendonça Martins Vicente continuou, após passar
à situação de reserva (27 de Novembro de 1980), a prestar serviço
no Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro, em acumulação
com as funções que já desempenhava no Estado-Maior-General das
Forças Armadas.

5) O tenente-coronel de infantaria José Monsanto Fonseca con-
tinuou, após passar à situação de reserva (13 de Novembro de 1980).
a prestar serviço no Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército.

6) O tenente-coronel de infantaria, na situação de reserva, Júlio
Baptista dos Santos presta serviço na Guarda Fiscal, desde 31 de
Outubro de 1980, na situação de diligência, ao abrigo do Decreto-
-Lei n." 681/76, de 8 de Setembro.

7) O tenente-coronel de infantaria, na situação de reserva, Ar-
ménio Soares da Cruz Sampaio Nunes presta serviço na Direcção
do Serviço de Educação Física do Exército, desde 31 de Outubro
de 1980.

8) O major de infantaria, na situação de reserva, Antenor Dias
Moreira prestou serviço no Distrito de Recrutamento e Mobilização
de Lamego até 28 de Setembro de 1976, pelo que fica sem efeito
a alteração publicada na Ordem do Exército, 2." Série, n." 7, de 1
de Abril de 1977, página 687, referente ao citado oficial.
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9) O coronel de artilharia, na situação de reserva, Alfredo Mar-
ques Osório presta serviço na Repartição de Justiça e Disciplina da
Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina, desde 22 de Novembro
de 1980.

10) O coronel de artilharia, na situação de reserva, Manuel do
Nascimento Antas deixou de prestar serviço no Instituto Militar dos
Pupilos do Exército, desde 1 de Novembro de 1980.

11) O tenente-coronel de artilharia, na situação de reserva, Ma-
nuel Simas da Silveira deixou de prestar serviço na Delegação da
Horta da Cruz Vermelha Portuguesa, desde 6 de Outubro de 1980.

12) O coronel de cavalaria, na situação de reserva, Nuno Caldas
Franco Duarte presta serviço na Cruz Vermelha Portuguesa, desde
21 de Novembro de 1980, deixando de o prestar na Direcção do
Serviço de Educação Física do Exército, desde a mesma data.

13) O coronel de cavalaria, na situação de reserva, João Gual-
berto de Barros e Cunha deixou de prestar serviço no Lar de Vete-
ranos Militares/Serviços Sociais das Forças Armadas, desde 11 de
Novembro de 1980.

14) O tenente-coronel de cavalaria, na situação de reserva, Al-
fredo Alexandre Fernando Ordaz Mangas deixou de prestar serviço
nos Serviços de Apoio do Conselho da Revolução, desde 26 de No-
vembro de 1980.

15) Passou a exercer as funções de professor de Electrotecnia no
Colégio Militar, na situação de diligência, desde 3 de Novembro de
1980, o major engenheiro de transmissões José Salvador Mendes Se-
gundo, da Direcção da Arma de Transmissões.

16) O coronel médico, na situação de reserva, Aguinaldo Ribeiro
dos Santos Fonseca continuou, após a sua passagem à. situação de
reserva (13 de Agosto de 1980), a prestar serviço no Hospital Militar
Regional n." 3.

17) O coronel médico, na situação de reserva, Sebastião José
Barros Guerreiro continuou, após a sua passagem à situação de
reserva (31 de Julho de 1980), a prestar serviço no Instituto de Altos
Estudos Militares.
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18) O coronel médico, na situação de reserva, Sebastião José
Barros Guerreiro prestou serviço no Instituto de Altos Estudos Mi-
litares de 31 de Julho a 30 de Setembro de 1980.

19) O tenente-coronel do serviço geral do Exército, na situação
de reserva, Duarte Henrique Pinto da Rocha e Cunha deixou de
prestar serviço na Repartição de Sargentos da Direcção do Serviço
de Pessoal, desde 13 de Novembro de 1980.

20) O tenente-coronel do serviço geral do. Exército, na situação
de reserva, Edgar Octávio Mourato de Campos e Sousa presta ser-
viço na Delegação dos Serviços Sociais das Forças Armadas em ~vora,
desde 3 de Novembro de 1980, por acumulação com as funções actuais
no Distrito de Recrutamento e Mobilização de ~vora.

21) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, José Rodrigues presta serviço na Delegação de Évora dos Ser-
viços Sociais das Forças Armadas, desde 3 de Novembro de 1980.

22) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, José Gonçalves Mateus prestou serviço no Regimento de En-
genharia de Lisboa de 20 de Julho a 31 de Outubro de 1980.

23) O capitão do serviço de material, na situação de reserva,
Raul Alves continuou, após a sua passagem à situação de reserva
(24 de Outubro de 1980), a prestar serviço na Direcção do Serviço
de Material.

24) O capitão do serviço geral do Exército António Augusto
Martins continuou, após passar à situação de reserva (lO de Novem-
bro de 1980), a prestar serviço no Estado-Maior-General das Forças
Armadas, na situaçção de diligência, e colocado, para efeitos admi-
nistrativos, na Chefia do Serviço Geral do Exército.

25) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, Manuel Carmesim presta serviço no Distrito de Recrutamento
e Mobilização de Lamego, desde 14 de Novembro de 1980.

25 - a) O capitão do serviço de material, na situação de reserva,
Joaquim de Matos Guedelha presta serviço na delegação de Abrantes
da Liga dos Combatentes, desde 19 de Novembro de 1980.
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Colocações nas escalas:

26) Os majores de infantaria promovidos ao actual posto pela
portaria abaixo indicada ficam ordenados como se menciona, relativa-
mente à sua antiguidade:

Portaria de 12 de Junho de 1980:

Manuel Fernando Vizela Marques Cardoso
Rui Augusto Moreno Lopes
José António Ribeiro da Silva
João da Conceição Galamarra Curado

27) O major de infantaria José Marques Gonçalves Novo, premo-
vido ao actual posto por portaria de 30 de Abril de 1980, contando a
antiguidade e com direito a vencimentos desde 1 de Janeiro de 1980,
fica ordenado, em relação à sua antiguidade, imediatamente à esquerda
do major de infantaria Manuel de Paiva Bastos.

Cursos, estágios e tirocínios:

28) Deve ser averbado, aos oficiais abaixo indicados o CSCD-
-1978, que frequentaram no Instituto de Altos Estudos Militares, de
4 de Janeiro a 30 de Junho de 1978 com aproveitamento:

Brigadeiro António da Silva Osório Soares Carneiro;
Brigadeiro Arménio Gomes dos Santos Silva;
Brigadeiro João António Leite Pacheco Rodrigues;
Brigadeiro Francisco 'José Pinto Correia;
Brigadeiro Ricardo Fernando Ferreira Durão;
Brigadeiro Carlos Elmano Rocha;
Brigadeiro José Fernando Lopes Gomes Marques:
Brigadeiro Fernando Rui Mesquita da Costa Passos Ramos;
Coronel de infantaria António Elísio Capelo Pires Veloso;
Coronel de infantaria Manuel Dias Freixo;
Coronel de infantaria António Joaquim Alves Moreira
Coronel de infantaria Aurélio Manuel Trindade;
Coronel de cavalaria Ricardo Ivens Ferraz Galiano Tavares;
Coronel de cavalaria Carlos José Saraiva de Almeida e Brito;
Coronel de engenharia Vasco Fernando de Melo Wilton Pereira;
Coronel de transmissões António Eduardo Domingos Mateus da

Silva;
Coronel de transmissões Fernando de Oliveira Pinto;
Coronel SAM Eugénio Rodrigues Coelho;
Tenente-coronel SM Mário Júlio das Neves Mano;
Coronel SSM Álvaro Rui Machado dos Santos Crespo.
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29) Deve ser averbado, aos oficiais abaixo indicados, o 2,° CAI
ICD-78j79, que frequentaram no Instituto de Altos Estudos Militares,
de 5 de Março a 20 de Julho de 1979:

Infantaria:

Tenente-coronel Adriano do Patrocínio Rodrigues Sanches;
Tenente-coronel Álvaro Augusto de Sousa Guedes;
Tenente-coronel Álvaro Teixeira Soares;
Tenente-coronel António Ferreira Rodrigues Areia;
Tenente-coronel António Virgílio da Cunha Magalhães Soeiro;
Tenente-coronel Carlos Alberto Rebelo Marques;
Tenente-coronel Carlos Graciano Oliveira Gordalina;
Tenente-coronel Francisco do Nascimento Cordeiro;
Tenente-coronel Jorge Esteves Almeida;
Tenente-coronel José Abílio Lomba Martins;
Tenente-coronel José Alberto Ponches de Carvalho Aparício;
Tenente-coronel José Augusto Serra Pinto;
Tenente-coronel José Maria de Melo Parente;
Tenente-coronel João José Louro Rodrigues de Passos;
Tenente-coronel Manuel Victor Morgado Carmona Ferro;
Major Amílcar Ferreira da Silva Lúcio;
Major António Pedro Simões Vagos;
Major Artur da Fonseca da Mota Freitas;
Major José Medina Ramos;
Major José Pedro Mendes Franco do Carmo;
Major Walter da Silva Almeida.

Artilharia:

Tenente-coronel José Faia Pires Correia;
Major Fernando Mesquita Rito Raimundo;
Major Manuel Valentim Oliveira Nunes;
Major Rui Manuel Viana de Andrade Cardoso,

Serviço de administração militar:

Tenente-coronel Armindo Ramos Pinto Teodósio;
Tenente-coronel José Antunes Tomás;
Tenente-coronel Luís Severino Lage Faria Ribeiro;
Tenente-coronel Manuel de Oliveira Rego;
Tenente-coronel Raul da Costa Dionísio;
Tenente-coronel Rui Manuel Gomes Cabral Telo.
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30) Deve ser averbado, aos oficiais abaixo indicados, o 1.. CAI
ICD-1979/80, que frequentaram no Instituto de Altos Estudos Mili-
tares de 1 de Outubro de 1979 a 15 de Fevereiro de 1980:

Artilharia:

Tenente-coronel Salvador Julião de Carvalho Guerreiro;
Tenente-coronel Jorge Manuel Lobo Silvestre Graça;
Major Nélson de Almeida Matos;
Major Damasceno Maurício Loureiro Borges;
Major João António Duarte Figueira;
Major António Gabriel Albuquerque Gonçalves.

Infantaria:

Tenente-coronel João Humberto Ataíde Campos Costa;
Tenente-coronel Azuil Dias de Carvalho;
Tenente-coronel Carlos Alberto Gonçalves;
Tenente-coronel Fernando Celso Martins Cardoso do Amaral
Major Fernando José Brandão Lopes Pinto.

Transmissões:

Tenente-coronel Raul Fernando Campos Soares;
Tenente-coronel António Carlos Pinho de Almeida;
Tenente-coronel Jorge Luís Gonçalves da Cunha.
Major Cândido Dias Gaspar.

Serviço de administração militar:

Tenente-coronel António dos Santos Boavida Pinheiro;
Tenente-coronel António Jorge de Oliveira Romualdo;
Tenente-coronel António Pires Vicente;
Tenente-coronel Amílcar Dias de Almeida;
Tenente-coronel Emídio José Brandão dos Santos Marques;
Tenente-coronel Rogério Sérgio dos Santos Cachide;
Tenente-coronel Manuel Pinheiro Pelicano;
Major Manuel António da Silva Brogueira,
Major Joaquim Delgado Tomé;
Major António Alberto Bravo Ferreira;
Major António Agostinho Val-Covo.
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Serviço de saúde jRamo médico

Tenente-coronel Ernesto Mendes Ferrão;
Tenente-coronel António Manuel Sancho;
Major Carlos Alberto Ferreira Ribeiro.

Serviço de material

Major Manuel Patrício Cordeiro;
Major Mário Francisco Tavares;
Major Carlos Alberto de Oliveira Viana.

31) Deve ser averbado, aos capitães abaixo indicados, o 2.° CAAC/
jSGE-1979/80, que frequentaram no Batalhão do Serviço Geral do
Exército de 10 de Março a 24 de Abril de 1980, com aproveitamento:

João Nunes Godinho;
Jorge Pires;
Manuel Antunes Pinheiro;
Guilherme de Sousa;
Joaquim Henriques Barbosa;
Ramiro Martins de Carvalho;
Manuel Vicente Batista;
José Joaquim G. S. Cordeiro;
Carlos Dias Ferreira;
Jorge Henriques B. Lapão;
Antõnio Viana Peixoto;
António C. da Cruz Semedo;
António P. de Sousa Teles;
António Lourenço M. Coelho;
Joaquim A. de Lima Fernandes;
António Carlos;
António Germano Ganhão;
Artur Pereira;
Mário Robalo Rosa Pires.

32) Deve ser averbado, aos oficiais do serviço de administração
militar abaixo indicados, o «Estágio de Métodos de Instrução», que
frequentaram na Escola Prática de Administração Militar de 4 a 15 de
Fevereiro de 1980, com o aproveitamento de Bom:

Tenente-coronel Eugénio Óscar Filipe de Oliveira, da ESE;
Major Rui Manuel Martins Tavares Luc, da EPAM ;
Major Alfredo Soares Coelho, da EPAM;
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Major Fernando Diogo Couceiro, do ISM;
Major António Silvino Lucas Machado, do ISM;
Major Alberto Augusto Pinto Henriques, da MM-Porto;
Major António José Calvo Almeida Pereira, da DSAM;
Capitão Mário Augusto Ferreira Loureiro, da DSAM/PSP;
Tenente António Manuel Afonso Magro, da EPAM;
Tenente-coronel José de Jesus da Silva, do QGRMN;
Tenente Luís Augusto Vieira, do RCMDS;
Tenente José Alexandre Soares Parro, da EPAM;
Tenente 'José Carlos Gonçalves Fortes, da DSI:

33) Os alferes do serviço de material- serviços técnicos de
manutenção e de transmissões que terminaram em 1980 o Curso do
Instituto Superior Militar ficam escalonados dentro dos respectivos
ramos como se indica:

Curso B

SM/STM/R. auto

José Pereira da Palma, 16,100;
António José Borralho Esteves, 15,195;
Alfredo da Costa Oliveira Brites, 14,966;
Manuel Martins da Silva Rocha, 12,944;
João Carlos Bastardo, 12,244;
Arménio Rodrigues, 11,656;
António das Neves, 11,353.

SM/STM/R. eléctrico

Abílio Marques Cardoso, 15,330;
João Eugénio Quintela Leitão, 14,588;
João Luís da Fonseca Nabais, 14,313;
Reinaldo Sousa Pires Trigo, 13,800;
António Pontes Domingues, 13,775;
Manuel Alves Pereira, 12,034.

Curso C

TMS/STM/R. exploração

José Luís Fernandes, 13,595;
António Augusto Santos Simões, 13,153;
Alexandre de Jesus Rodrigues, 13,010;
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José Correia Laja, 12,989;
António Peixe Marques, 12,820;
António Nunes dos Ramos, 12,608;
Jorge Marques Crespo, 11,671.

TMSjSTMjR. manutenção

João Anselmo Domingos Lopes, 15,683;
Domingos Pereira Barbosa, 15,578;
João Pedro Quintela Leitão, 15,301;
João Joaquim Pinheiro Pinto, 14,778;
Joaquim Fernandes Cândido, 14,012;
Victor Manuel Parente dos Santos Costa, 12,955.

34) Deve ser averbado ao major de infantaria Luís Carlos Lou-
reiro Cadete o curso por correspondência «Coinmand and General
Staff».

35) Deve ser averbado ao capitão de engenharia Carlos Alberto
da Costa Alves Pereira o curso «Officer Basic», o qual decorreu
nos Estados Unidos de 21 de Julho a 7 de Outubro de 1980.

36) Deve ser averbado ao tenente de engenharia José Eduardo
Fernandes da Silva o curso de «Euro Nato Training Engineer», o
qual decorreu na República Federal da Alemanha de 19 a 31 de Ou-
tubro de 1980.

37) Deve ser averbado aos oficiais abaixo indicados o curso de
promoção a capitão PTECj79j80, que frequentaram na Escola Prática
do Serviço de Material no período de 25 de Fevereiro a 4 de Julho
de 1980, com o aproveitamento que lhes vai indicado:

Capitão SM Manuel Jorge Lopes, do BSM - grau 4;
Tenente SM José Bernardino J. Abelha, da DSM - grau 4;
Tenente SM Eng." Carlos Alberto G. Oliveira, da EMEL - grau 4;
Tenente SM Eng." Darcilio Jorge C. Lamelas, do DGMG - grau 4;
Tenente SM Eng." Orlando S. Domingos André, da DSM - grau 4;
Tenente SM Acácio Ramos Baptista, da EMEL - grau 4;
Tenente SM João Pais Madaleno, da DSM - grau 4;
Tenente SM Etelvino Caetano Dias, da EPAM - grau 4 ;
Tenente SM António Augusto C. Nunes, da EPI - grau 4;
Tenente SM António Francisco Rendeiro, da DSM - grau 4 ;
Tenente SM Amílcar Jordão Gaspar, do HMP - grau 4;
Tenente SM José António J. Figueira, da EPSM - grau 3;
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Tenente SM Possidónio O. Custódio, da EPA - grau 3.
Tenente SM Raul Alves, do BIMEC/ L" BMI - grau 3;
Tenente SM Valter Faustino R. Lola, da EPSM - grau 3;
Tenente SM António B. A. Soares, da DSM - grau 3 ;
Tenente SM José A. Castanheira, da BPSM - grau 3;
Tenente SM Daniel F. de Carvalho, da EPSM - grau 3;
Tenente SM José dos Remédios Belo, do RIE - grau 3;
Tenetnte SM Vitorino R. Batista, da EPSM - grau 3;
Tenente SM Dec. 90/78 Fernando Manuel S. Carrega, do RCMDS-

grau 4;
Tenente SM Dec 90/78 Carlos Manuel J. F. Pimentel, da EPST-

grau 4.

Desligados do serviços

38) São desligados do serviço a partir da data que lhe vai indi-
cada, nos termos da última parte do artigo 15.. do Decreto-Lei
n." 28404, de 31 de Dezembro de 1937, os oficiais na situação de
reserva em seguida mencionados e que nas datas referidas atingiram
o limite de idade para transitarem para a situação de reforma:

General Horácio José de Sá Viana Rebelo, desde 22Nov80;
General Fernando Viotti de Carvalho, desde 23Nov80;
Major SGE Marcolino Duarte, desde 23Nov80;
Capitão SOE António Neca, desde 8Nov80;
Capitão SGE Alberto Correia Pinto, desde 16Nov80.

Rectificações:

39) Na Ordem do Exército, 2: Série, n." 6, de 1980, página 389,
linhas 22/23, onde se lê «Novembro, 23 - Capitão do serviço geral
do Exército, na reserva, José Afonso dos Santos Neves» deve ler-se:
«Novembro, 22 - Capitão do serviço geral do Exército, na reserva,
José Afonso dos Santos Neves.

40) Na Ordem do Exército, 2: Série, n." 9, referida a 1 de Maio
de 1980, página 702, linha 13, onde se lê: ((1936» deve ler-se «1976»

x - OBITUARIO

1980:
Fevereiro, 23 - Alferes miliciano de infantaria, na reserva, José

Freixo.
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Junho, 13 - Tenente miliciano de artilharia, na reserva, João Ramos
Dionísio.

Setembro, 20 - Capitão, reformado, Vicente Chaves Cymbron Borges
de Sousa.

Outubro, 31 - Capitão do serviço geral do Exército, na reserva,
Manuel do Nascimento Gouveia Mendes.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

J
José Luís Almiro Canêlhas, general
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2.8 SÉRIE
N.- 24/15 DE DEZEMBRO DE 1980

DO
,

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I- DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 3 de
Julho de 1979, publicado no Diário da República, 2.' Série,
n." 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento o disposto no
artigo 8.°, n." 1 e 2, do Decreto-Lei n." 520/75, de 23 de Setem-
bro, nomeio para exercer funções no Serviço de Policia Judiciária
Militar, o tenente-corooel de cavalaria n." 61468911, Fernando
Luís Franco da Silva Ataíde, nomeação referida a 1 de Dezembro
de 1980, para efeitos administrativos.
Tem vaga no QO constante do mapa I anexo à Portaria
n." 778/76, de 31 de Dezembro. [Não carece de visto do Tribunal
de Contas (artigo 8.", n." 1, do Decreto-Lei n." 520/75, de 23
de Setembro).]
Serviço de Polícia Judiciária Militar, 24 de Novembro de 1980.

_ O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
A/tino Amadeu Pinto de Magalhães, general.

Despacho

No uso de competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 3 de
Julho de 1979, publicado no Diário da República, 2." Série,
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n." 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento o disposto no
artigo 8.° e n." 1 e 2, do Decreto-Lei n." 520/75, de 23 de Setem-
bro, nomeio para exercer funções no Serviço de Paliei? Judiciá-
ria Militar, o major de artilharia n." 51373111, José Bernardo
Dias, nomeação referida a 1 de Dezembro de 1980, para efeitos
administrativos.
Tem vaga no QO constante do mapa I anexo à Portaria n." 778/76,
n." 778/76, de 31 de Dezembro. [Não carece de visto do Tribunal
de Contas (artigo 8.°, n." 1 do Decreto-Lei n." 520/75, de 23
de Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 24 de Novembro de 1980.
- O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Altino Amadeu Pinto de Magalhães, general.

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 3 de
Julho de 1979, publicado no Diário da República, 2.' Série,
n." 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento o disposto no
artigo 3.°, n." 1 e 2, do Decreto-Lei n." 520/75, de 23 de Setem-
bro, nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar, o major do SGE n." 51148911, José de Oliveira Carvalho,
nomeação referida a 1 de Dezembro de 1980, para efeitos admi-
nistrativos.
Tem vaga no QO cantante do mapa I anexo à Portaria n." 778/76,
de 31 de Dezembro. [Não carece de visto no Tribunal de Contas
(artigo 8.°, n." 1, do Decreto-Lei n." 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 24 de Novembro de 1980.-
O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Altino
Amadeu Pinto de Magalhães, general.

Despacho

No uso de competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 3 de
Julho de 1979, publicado no Diário da República, 2: série,
n." 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento o disposto no
artigo 8.°, n." 1 e 2, do Decreto-Lei n." 520/75, de 23 de Setem-
bro, nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar, o capitão do SGE n." 52129411, Manuel Maria dos Reis,
nomeação referida a 1 de Dezembro de 1980, para efeitos admi-
nistrativos.
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Tem vaga no QO constante do mapa I anexo à Portaria
n." 778/76, de 31 de Dezembro. [Não carece de visto do Tribunal
de Contas (artigo 8.·, O.· 1, do Decreto-Lei O.· 520/75, de 23
de Setembro).]

Serviço de Policia Judiciária Militar, 24 de Novembro de 1980,
- O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.
A/tino Amadeu Pinto de Maga/hães, general.

(D. da R., 2 .. Série, n.? 281, de 5 de Dezembro de 1980.)

Despacho

No uso da competêocia que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 3 de
Julho de 1979, publicado no Diário da República, 2: série,O" 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento o disposto no
artigo 8", n." 1 e 2, do Decreto-Lei O" 520/75, de 23 de Setem-
bro, nomeio, para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar, o capitão de infantaria/Rés. NM 51325311, Pedro José
Pereira, nomeação referida a 1 de Dezembro de 1980, para efeitos
administrativos.
Tem vaga no QO constante do mapa I anexo à Portaria
n." 778/76, de 31 de Dezembro. [Não carece de visto do Tribunal
de Contas (artigo 8", n." I, do Decreto-Lei O" 520/75, de 23
de Setembro).]

Serviço de Policia Judiciária Militar, 26 de Novembro de 1980.
- O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
A/tino Amadeu Pinto de Magalhães, general.

(D. da R., 2." Série, n.· 281, de 5 de Dezembrode 1980.)

Ministério da Administração Interna

Gabinete do Ministro

Por portaria de 20 de Novembro de 1980 do Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas e do M'inistro da Administração
Interna com a concordância do pzfmeiro-Ministro e ouvido o
Chefe do Estado-Maior do ExPicito, nos termos dos Decretos-
Leis n." 43077, de 18 de Jufhv de 1960, e 400/74, de 29 de Agos-
to, sem visto do Trjbunal de Contas, por urgente conveniência
de serviço:

llrigadeiro João de Almeida Bruno - nomeado comandante-geral da
Polícia de Segurança Pública.
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Ministério da Administração Interna, 26 de Novembro de 1980.
- O Chefe do Gabinete, Luís Pereira da Silva.

(D. da R., 2." Série, n.? 280, de 4 de Dezembro de 1980.\

Ministério da Administração Interna

Secretaria-Geral

Por portaria do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas
e do Ministro da Administração Interna de 31 de Outubro
findo, que mereceu a concordância do Primeiro-Ministro em
despacho de 1 do corrente mês:

General José Lopes Alves, exonerado do cargo de comandante-geral
da Polícia de Segurança Pública, nos termos das disposições d~
Decreto-Lei n." 43077, de 18 de Julho de 1960, e Decreto-Lc'
n." 400/74, de 29 de Agosto.

Secretaria-Geral do Ministério, 4 de Novembro de 1980 - O Se-
cretário-Geral, Francisco Antunes da Silva.

(D. da R., 2.' Série, n.O 259, de 8 de Novembro de 1980.)

Por portarias do Ministério da Administração Interna de 24 do cor-
rente mês:

Exonerados, nos termos dos Decretos-Leis n." 39497, de 31 de De-
zembro de 1953, e 48455, de 26 de Junho de 1968, dos cargoS
que vinham desempenhando e dadas por findas as respectivéf
comissões de serviço na Polícia de Segurança Pública, os seguin-
tes oficiais do Exército:

Brigadeiro João António Gonçalves Serôdio;
Tenente-coronel Joaquim Fernando Lopes Gomes Marques;
Tenente-coronel José Maria -te Melo Parente;
Tenente-coronel António José :'nntiago Maia;
Tenente-coronel António Maia Correia;
Tenente-coronel Valdemar Dinis Clemente;
Maior Abel Luís Lemos Caldas;
Maior João António Duarte Figueira;
Major Joaquim Vicente;
Major António Queirós Lima;
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Major Carlos Ferreira Marques;
Major Fernando Gonçalves Foitinho;
Major Joaquim Ruivo de Oliveira;
Major Aníbal Rodrigues da Silva;
Major Francisco Américo Antunes de Almeida;
Major Eduardo António Martins Mendonça;
Major Mário Augusto Ferreira Loureiro;
Major José Eduardo Gaioso Henrique Vaz;
Major António José Guerra Gaspar Borges;
Major Rogério Coutinho Ferreira;
Major Luciano Domingos da Silva Carvalho;
Major Orlando António Rebanda Páscoa;
Major Alberto José da Mata Lima;
Major José Cândido de Oliveira Beça Meneses;
Major Luís Manuel da Silva Pereira Coutinho;
Major Avelino dos Santos Antunes Carvalho;
Major Amândio Mário Amado Pereira;
Capitão Alexandre da Costa Capucho;
Capitão Carlos Soares de Oliveira;
Capitão João Firmino Nortadas;
Capitão Amândio Augusto Mota Saraiva;
Capitão Rui Faria de Oliveira.

Ministério da Administração Interna, 26 de Novembro de 1980.
- O Chefe de Gabinete, Luís Pereira da Silva.

(D. da R., 2.' Série, n." 279, de 3 de Dezembro de 1980.)

Por despacho ministerial de 28 de Outubro findo, anotado pelo Tri-
bunal de Contas em 5 do corrente mês:

Sebastião José Pires Morão, tenente-coronel de infantaria - exone-
rado do cargo de comandante distrital da Policia de Segurança
Pública de Portalegre, com efeitos desde 14 de Agosto de 1980,
inclusive, continuando, contudo, a desempenhar as mesmas fun-
ções, na situação de diligência, nos termos dos Decretos-Leis
n." 75/75, de 21 de Fevereiro, e 681/76, de 8 de Setembro. (Re-
gisto T. C. 90450.)
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Comando-Geral da Policia de Segurança Pública, 18 de Novem-
bro de 1980. - Pelo Chefe do Estado-Maior, Joaquim Fernando Lo-
pes Gomes Marques, tenente-coronel de artilharia.

(D. da R., 2." Série, n." 273, de 21 de Novembro de 1980.)

Por despachos ministeriais de 11 do corrente mês, anotados pelo Tri-
bunal de Contas em 19:

António Pereira da Costa, coronel médico na reserva - exonerado
do cargo de chefe do serviço de saúde da Polícia de Segurança
Pública, com efeitos desde 1 de Novembro de 1980, inclusive, em
virtude de ter regressado ao Exército. (Registo n." 95 169.)

José Manuel Gonçalves, tenente-coronel de infantaria - exonerado
do cargo de comandante da Escola Prática de Polícia, com efeitos
desde 1 de Novembro de 1980, inclusive, em virtude de ter regres-
sado ao Exército. (Registo n." 95 170.)

Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública, 28 de Novem-
bro de 1980. - Pelo Chefe do Estado-Maior, Joaquim Fernando Lo-
pes Gomes Marques, tenente-coronel de artilharia.

(D. da R., 2." Série, n." 282, de 6 de Dezembro de 1980.)

11- JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-Ge-
neral das Forças Armadas, nos termos da alínea a) do artigo
25.°, do artigo 62.°, n." 1, e do artigo 67.", n." 3, todos do Regula-
mentos da Medalha Militar, aprovado pelo Decreto n." 566/11.
de 20 de Dezembro, condecorar com a medalha de prata de ser-
viços distintos o major de artilharia Luís Maria Branco de Morais
Santos.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 23 de Outubro de
1980. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.
António dos Santos Ramalho Eanes, general.

(D, da R., 2," Série, n." 254, de 3 de Novembro de 1980.)
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-Ge-
neral das Forças Armadas, nos termos da alínea a) do artigo
25.°, artigo 62." n." 1, e artigo 67.", n." 3, todos do Regulamento
da Medalha Militar, aprovado pelo Decreto n." 566/71, de 20 de
Dezembro, condecorar com a medalha de prata de serviços dis-
tintos o coronel de artilharia Manuel Rosário Carmelo Rosa.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 28 de Outubro de
1980. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António dos Santos Ramalho Eanes, general.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-Ge-
neral das Forças Armadas, nos termos da alínea a) do artigo
25.", artigo 62.", n." 1, e artigo 67.", n." 3, todos do Regulamento
da Medalha Militar, aprovado pelo Decreto n." 566/71, de 20 de
Dezembro, condecorar com a medalha de prata de serviços dis-
tintos o coronel do serviço de administração militar Florêncio
José de Almeida.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 28 de Outubro de
1980. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António dos Santos Ramalho Eanes, general.

(D. da R., 2." Série, n." 258, de 7 de Novembro de 1980.)

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-Ge-
neral das Forças Armadas, nos termos dos artigos 22.", 31." e 62.",
n." 1, do Regulamento da Medalha Militar, aprovado pelo De-
creto n." 566/71, de 20 de Dezembro, condecorar com a medalha
de ouro de serviços distintos o brigadeiro Aurélio Manuel Trin-
dade, pela sua distintíssima actuação como chefe do Gabinete
do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 4 de Novembro de
1980. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António dos Santos Ramalho Eanes, general.

(D. da R... 2." Série, n." 265, de 15 de Novembro de 1980.)

Estado-Maior do Exército

Gabinete do CEME

Por portaria de 19 de Maio de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de L"
classe o coronel de artilharia Bob Dennis SchuJer, do Exército
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dos Estados Unidos da América, nos termos dos artigos 37.", 62.",
n." 1, e 67.", n." 3, do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971.

Por portaria de 23 de Junho de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 1.'
classe o general Eugénio Rarnbaldi, do Exército de Itália, nos ter-
mos dos artigos 37.", 62.", n." 1, e 67.", n." 3, do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro.

Por portaria de 3 de Outubro de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 1.-
classe o tenente-general D. José Gabeiras Montero, do Exército
de Espanha, nos termos dos artigos 37.", 62.", n." 1, e 67.", n." 3,
do Regulamento da Medalha Militar de 20 de Dezembro de 1971.

Por portaria de 3 de Novembro de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 1'-
classe o tenente-coronel de infantaria, criptólogo, na reserva,
(51180011) António Ribeiro Farinha, nos termos dos artigos 39.",
n." 2, com referência aos artigos 62.°, n." 1, e 67.", n." 3, do Regu-
mento da Medalha Militar de 20 de Dezembro de 1971.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça c Disciplina

Conforme publicação feita no Diário da República, 2: Série, n." 88,
de 15 de Abril de 1980, foram autorizados, por despacho do
Primeiro-Ministro, de 31 de Março do mesmo ano, a aceitar as
seguintes condecorações estrangeiras os oficiais abaixo indicados:

Brigadeiro Ricardo Fernando Ferreira Durão, o grau de Comenda-
dor da Ordem do Mérito Militar, da República Federativa do
Brasil;

Coronel de artilharia Manuel Rosado Carmelo Rosa, o grau de Co-
mendador da Ordem de Santo Olavo, da Noruega;
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Coronel de engenharia Manuel Joaquim Álvaro Maia Gonçalves, o
grau de Comendador da Ordem da «Royal Victorian Order» de
Inglaterra;

Tenente-coronel de cavalaria Ramiro José Marcelino Mourato, a me-
dalha da Ordem do Pacificador, da República Federativa do
Brasil;

Major médico Eduardo Manuel Pereira Mota, a Ordem de Mérito
Zaslugi, da Polónia.

Conforme publicação feita no Diário da República, 2." Série, n." 244,
de 21 de Outubro de 1980, foi autorizado, por despacho do Pri-
meiro-Ministro, de 1 do mesmo mês e ano, a aceitar a cruz de
L' classe, com distintivo branco, da Ordem do Mérito Militar, de
Espada, o major de infantaria António José Claro Pinto Guedes.

Conforme publicação feita no Diário da República, 2: Série, n." 65,
de 18 de Março de 1980, foram autorizados, por despacho do
Primeiro-Ministro, de 25 de Fevereiro do mesmo ano, a aceitar
as seguintes condecorações estrangeiras os oficiais abaixo indi-
cados:

General Artur Baptista Beirão, o grau de Grã-Cruz da Ordem do
Mérito Militar, com distintivo branco, de Espanha;

Coronel de infantaria António Justino Martins Chorão Vinhas, a cruz
de I: classe da Ordem do Mérito Militar, com distintivo branco,
de Espanha;

Tenente-coronel de transmissões João Manuel Maia de Freitas, a cruz
de I" classe da Ordem do Mérito Militar, com distintivo branco,
de Espanha.

Conforme publicação feita no Diário da República, 2: Série, n." 262,
de 12 de Novembro de 1980, foi agraciado, com o grau de
«grande-oficial» da Ordem Militar de Sant'Iago da Espada, por
alvará de 30 de Maio do mesmo ano, o brigadeiro Alberto Araújo
e Silva.

Conforme publicação feita no Diário da República, 2: Série, n." 77,
de 1 de Abril de 1980. foi agraciado com o grau de «grã-cruz»
da Ordem da Liberdade, por alvará de 1 de Junho de 1979, o
coronel João Sarmento Pimentel.
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Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Meda-
lha Militar, promulgado pelo Decreto n." 566/71, de 20 de De-
zembro, os seguintes oficiais:

Brigadeiro Fernando Rui Mesquita da Costa Passos Ramos;
Coronel de artilharia João António de Gusmão Pimentel da Fonseca;
Coronel de artilharia Alvaro Nuno Miranda Furtado;
Major de transmissões Delfino Rosa Couto;
Capitão do serviço de material Antero Basílio Teixeira da Silva;
Capitão do serviço geral do Exército António Augusto Coxo;
Capitão do serviço geral do Exército António Esteves Grilo;
Capitão do serviço geral do Exército José Fernando Rodrigues Ri-

beiro;
Capitão do serviço geral do Exército António Laço Jeca;
Capitão do serviço geral do Exército Francisco Florêncio !Peru;
Capitão do serviço geral do Exército Henrique Luís Caetano da Silva;
Capitão do serviço geral do Exército Manuel Vieira Freire.

Por portaria de 5 de Novembro de 1980:

Manda o Conselho da Revolução pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 3:
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o capitão do serviço geral do Exército Joaquim Ferreira.

Por portaria de 10 de Outubro de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 1.'
classe, nos termos do n." 2 do artigo 39.° com referência aos
artigos 62.°, 11."1, e 67.°, 11.°3, todos do Regulamento da Meda-
lha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o coronel de infantaria,
na reserva, Álvaro Marques de Andrade Salgado.

Por portarias de 12 de Novembro de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de prata de serviços dis-
tintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.0 e 25.°,
com referência ao n." 3 do artigo 67." do Regulamento da Meda-
lha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o coronel de cavalaria
António Francisco Martins Marquilhas.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de prata de serviços dis-
tintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.° e 25.",
com referência ao n." 3 do artigo 6'7.", todos do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o tenente-coronel
de infantaria Adelino Rodrigues Coelho.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de prata de serviços dis-
tintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21." e 25.",
com referência ao n." 3 do artigo 67." do Regulamento da Meda-
lha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o tenente-coronel de
infantaria António Guerreiro Caetano.

Por portarias de 19 de Novembro de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2."
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33." e 36."
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o major de artilharia Francisco Manuel Abranches Félix.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar a com medalha de mérito militar de 3.-
classe por, segundo paracer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33." e 36.

0

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o capitão do serviço geral do Exército Manuel Pereira
Pinto.

Por portarias de 10 de Dezembro de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 1."
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33." e 36."
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o brigadeiro José Alberto dos Santos Teixeira.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 2.-
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33." e 36.

0
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do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o tenente-coronel de infantaria Joaquim Abrantes Pereira
de Albuquerque.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2.-
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o major de artilharia Luís Carlos Santos Veiga Vaz.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2'-
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.0 e 36.0

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o major do serviço de material Edmundo Garcia da Rocha.

Louvores:
Presidência da República

Secretaria-Geral

No dia 28 de Junho de 1980 completaram-se cem anos sobre a data
da portaria do Ministro da Guerra, general João Crisóstomo de
Abreu e Sousa, que fundou em Tancos a Escola Prática de Enge-
nharia, herdeira da Escola Regimental Prática, ali criada pelo
Decreto com força de lei de 13 de Dezembro de 1869.
Considerando que a nova Escola, no decurso de uma existência
votada ao serviço integral da Pátria, conferiu à engenharia por-
tuguesa a dignidade de uma ciência militar e permitiu que a mes-
ma fosse elevada a um nível idêntico ao das outras armas;
Considerando que a Escola Prática de Engenharia contribuiu
para a valorização material e para o progresso mental do nosso
país, pela instrução militar de que beneficiaram os seus quadros
e pelas obras de fomento que se realizaram na metrópele e no
ultramar e de que resultou progresso e bem-estar para as popu-
lações;
Considerando que os homens formados na Escola Prática de
Engenharia foram sempre fiéis ao seu juramento de soldados,
batendo-se com heroísmo e determinação nos teatros de França
e nos campos de Africa, onde muitos deles ofereceram a vida na
defesa dos valores sagrados de Portugal;
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Considerando, ainda, que a Escola Prática de Engenharia nunca
deixou de honrar a divisa Ubique decere et pugnare, buscando
valorizar a instrução conferida aos seus quadros e a firme von-
tade destes de, em toda a parte, honrarem a Pátria que os viu
nascer;
Considerando, também, que a bandeira da Escola Prática de
Engenharia, em recompensa dos altos serviços que ao longo de
um século esta prestou à Nação, ostenta desde 1947 as insígnias
do grande oficialato da Ordem Militar de Sant'Iago da Espada,
destinada a galardoar feitos relevantes em prol do Exército, das
Forças Armadas e da Pátria;
Considerando, enfim, que tão valiosa efeméride constitui razão
de justificado orgulho para a arma de engenharia, não apenas
honrando a memória dos que bem a serviram, como também
galardoando os que nela abraçaram a carreira militar, todos
ligados à centenária Escola de Tancos, onde formaram o espírito
e o carácter no amor sagrado de Portugal, pelo que é de inteira
justiça reconhecer os serviços prestados neste longo período como
muito distintos e relevantes;
Considerando o que dispõe os artigos 24.0 e 68,· do Regulamento
da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto n." 566/71, de 20 de Dezembro;
O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 32.. do
mesmo diploma, o seguinte:
Artigo único, A Escola Prática de Engenharia é condecorada
com a medalha de ouro de serviços distintos,

Assinado em 4 de Agosto de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(Publicado no Diário da República, 2," Série, n." 255, dc 4 de Novembro de
1980,)

Conselho da Revolução

Estado-Maior-General das For~as Armadas

Louvo o brigadeiro Aurélio Manuel Trindade, pela sua distintíssima
actuação como chefe do Gabinete do Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas,
Oficial general de reconhecido valor militar, detentor de uma
brilhante folha de serviços, demonstrou, uma vez mais, as ele-
vadas qualidades morais e profissionais que o situam na classe
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dos militares a quem a Nação e as forças armadas muito devem.
Possuidor de uma forte personalidade que, naturalmente, se
impõe perante os seus colaboradores, porque dela emana o vir-
tuosismo que é apanágio dos grandes chefes militares, o briga-
deiro Aurélio Trindade, no desempenho da sua missão de chefe
do Gabinete foi sempre o conselheiro atento e pragmático que
jamais transigiu perante situações menos esclarecidas e nunca
recuou frente a problemas e dificuldades surgidas durante o
exercício do seu cargo.
Responsável pela orientação e coordenação da actividade do
meu Gabinete, inserido num estado-maior para o qual não foi
encontrada ainda a estrutura adequada, e em que as ligações
se tornam por vezes difíceis, conseguiu, com invulgar compe-
tência e dinamismo, e mercê também da sua grande capacidade
de trabalho, método, devoção e experiência, cumprindo de forma
relevante todas as complexas tarefas que lhe foram cometidas,
numa manifestação inequívoca do alto sentido da responsabili-
dade e do elevado espírito de missão que possui.
Orientando a sua conduta pelos sãos princípios da ética militar,
jamais deixou de defender com desassombro e coerência os inte-
resses das forças armadas, numa preocupação constante da sal-
vaguarda do prestígio da instituição militar.
Deseja assim o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar-
madas enaltecer as qualidades do homem e militar e manifestar
o seu profundo sentimento de apreço e gratidão pelos serviços
prestados pelo brigadeiro Aurélio Trindade, que considera ex-
traordinários, relevantes e distintos.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 4 de Novembro de
1980 - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António dos Santos Ramalho Eanes, general.

(Publicado no Diário da República, 2." Série, n." 265, de 15 de Novembro de
1980.)

Louvo O coronel Florêncio José de Almeida pela forma relevante
como tem desempenhado, desde 1976, as funções de adjunto
administrativo do Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas.
Distinto oficial do serviço de administração militar que, do ante-
cedente, já se encontrava no exercício do mesmo cargo ao passar
à situação de reserva, manteve-se ao serviço numa manifestação
inequívoca de vitalidade que, em boa hora, quis ainda oferecer
à instituição militar.
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A sua competência profissional, sobejamente evidenciada ao longo
de uma carreira brilhante, que constitui vivo exemplo a quantos
abraçaram a vida militar, foi inteiramente posta ao serviço do
meu Gabinete, onde durante os últimos quatro anos foi um cola-
borador leal, dedicado e zeloso, dominando com o maior à von-
tade toda a complexa problemática administrativa.
Actuando com serenidade, fruto do saber e experiência, o coronel
Florêncio de Almeida consegue transmitir confiança mesmo nas
actuações mais inesperadas ou de mais difícil solução, fazendo
sobressair de forma natural a sua personalidade, sobejamente
conhecida de quantos com ele lidam e que lhe devotam grande
estima e consideração.
Quer nestas funções especificadamente administrativas, quer na
Comissão Luso-Francesa de que faz parte há seis anos, e no
âmbito da qual tem participado em inúmeras reuniões realizadas
em Portugal e em França, quer ainda no quadro geral das acti-
vidades executivas do meu Gabinete, onde muitas vezes tem rea-
lizado trabalho normalmente atribuído a outros adjuntos, o coro-
nel Florêncio de Almeida distinguiu-se sempre de forma alta-
mente notável e honrosa, revelando excepcionais qualidades e
virtudes militares, motivo por que reputo os seus serviços pres-
tados às forças armadas como extraordinários, relevantes e dis-
tintos.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 28 de Outubro de
1980. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António dos Santos Ramalho Eanes, general.

(Publicado no Diârio da República, 2.' Série, n." 258, de 7 de Novembro de
1980.)

louvo o coronel de artilharia Manuel Rosado Carmelo Rosa pela
maneira altamente eficiente e prestigiante como exerceu, durante
cerca de quatro anos, as funções de chefe de protocolo do Chefe
do Estado-Maior-General das Forças Armadas, cargo em que
revelou as mais elevadas qualidades de bom relacionamento
humano em que permitiram granjear inegável consideração e
respeito junto de altas entidades nacionais e estrangeiras com
quem teve, por dever da sua difícil missão, de estabelecer con-
tactos, prestigiando e enriquecendo a imagem, não só do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, mas também das forças
armadas portuguesa .
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Durante toda a sua já longa carreira militar demonstrou sempre
altas qualidades de inteligência, ponderação, zelo e elevado com-
petência nas múltiplas missões de que foi incumbido e que, apesar
de se encontrar na situação de reserva e a caminho do limite
da sua actividade militar, não deixou que tais qualidades se des-
merecessem no desempenho das actuais funções, antes lhe em-
prestou uma dinâmica fora do vulgar, dedicando-se, por vezes
com sacrifício da sua saúde, a cada missão com denodado esforço:
concorrendo para a dignificação da instituição de que é, e fOI
sempre, fiel e dedicado servidor. .
Dado que nem sempre os serviços estão preparados para as eXI-
gências do protocolo, o coronel Carmelo Rosa, socorrendo-se
da sua experiência e inexcedível dinamismo, consegiu superar,
em muitos casos, as deficiências, proporcionando, além do con-
forto e elevado nível, o calor humano que muito sensibilizoU
as entidades visitantes, permitindo um são convívio e o estabe-
lecimento de ambientes de simpatia e franca amizade que muito
contribuíram para o estreitamento das relações das forças arma-
das portuguesas e as congéneres dos países visitantes.
Espírito aberto, alegre e comunicativo, conseguiu durante todo
o período que serviu no Gabinete do Chefe do Estado-Maior-
-Genral das Forças Armadas conquistar a amizade, o respeito
e a consideração de superiores e subordinados.
Por todas as razões apontadas e pelas altas qualidades demonS-
tradas, os serviços prestados pelo coronel Carmelo Rosa devem
ser considerados extraordinários, relevantes e distintos, tradui
zindo-se em honra para o Exército, para o Estado-Maior-Genera
das Forças Armadas e para as próprias forças armadas, qu~,
aliás, sempre serviu com brilhantismo, reconhecida competênCIa
e denodado esforço.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 28 de Outubro de
1980. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António dos Santos Ramalho Eanes, general.

(Publicado no Diário da República, 2.' Série, n.· 258, de 7 de Novembro de
1980.)

Louvo o major de artilharia Luís Maria Branco de Morais SantoS
pela distinção, grande eficiência e forma altamente prestigiandte. e
para as forças armadas como desempenhou, durante maIS
três anos, as funções de adjunto do Gabinete do Chefe do EstadO-
-Maior-General das Forças Armadas.
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Profundo conhecedor das técnicas e trabalhos de estado-maior,
dotado de elevado espírito de missão, de honestidade e de ine-
quívocas qualidades de inteligência e de trabalho, desempenhou
de forma brilhante e competente a suavactividade no Gabinete,
ao longo dos últimos três anos, com grande empenhamento e zelo,
bem patentes nos trabalhos e estudos de invulgar mérito, que
muito contribuíram para a eficiência do meu Gabinete e o bom
nome das forças armadas.
Oficial dotado de excelente formação" grande serenidade e ver-
ticalidade de carácter, conduzindo as suas relações humanas com
espontânea simpatia e sã camaradagem, granjeou a estima de
quantos com ele conviveram, impondo-se com naturalidade à sua
consideração e contribuindo de forma notória para a existência
de um ambiente aberto e franco, que deve verificar-se em todos
os locais de trabalho nas forças armadas.
Acumulando as suas funções de adjunto com as de director do
Gabinete de Macau, cargo este absorvente e de reconhecida com-
plexidade, jamais estas funções prejudicaram o cumprimento das
suas obrigações no Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, dado o seu elevado espírito de sacrifício,
intenso desejo de bem servir e que bem testemunha a sua qua-
lidade de militar de élite, que muito honra o Exército e o ramo
a que pertence e de quem muito há a esperar.
Por todas estas razões e por ter sido capaz de proiectar em todas
as circunstâncias os elevados valores da ética militar, considero
que os serviços prestados pelo maior Morais Santos no meu Ga-
binete devem ser considerados distintos, extraordinários e rele-
vantes.

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, António
dos Santos Ramalho Eanes, general.

(Publicado no Diário da República, 2.' Série, n." 254, de 3 de Novembro de
1980.)

Louvo O tenente-coronel de infantaria António Ferreira Rodrigues
Areia pela forma altamente eficiente e meritória como desem-
penhou, ao longo de mais de dois anos, as funções de assessor
militar do Primeiro-Ministro.
Dotado de muita ponderação, bom senso e sentido do dever,
revelou grande sensibilidade e inteligência nas funções em que foi
investido, as quais, dados os condicionamentos do meio cm que
desenvolveu a sua acção, lhe exigiram grande serenidade, crite-
riosa actuação e extraordinária dedicação.
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Pretendendo por várias vezes regressar ao Exército para pros-
seguir a sua carreira na arma, que se reconhece honesta e se
augura brilhante, foi mantido no cargo por imperativo de serviço,
já que o melindre e a importância das funções que exercia desa-
conselhavam a sua substituição e impunham a permanência da
sua intervenção pessoal.
Conduzindo as suas relações humanas com espontânea simpatia
e afabilidade, granjeou a simpatia de todos que com ele convi-
veram, nomeadamente as altas entidades do Governo, impondo-
-se, com naturalidade, à sua consideração.
Justo é, portanto, reconhecer publicamente os serviços prestados
por este oficial, como assessor militar do Primeiro-Ministro,
como altamente prestigiantes para as forças armadas, os quais
devem ser considerados relevantes e de muito mérito.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 9 de Fevereiro de
1979. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António dos Santos Ramalho Eanes, general.

(Publicado no Diário da República, 2.' Série, n.? 244, de 21 de Outubro de
1980.)

Ministério da Administração Interna

Gabinete do Ministro

Por proposta do Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública,
louvo o coronel médico António Pereira da Costa porque, du-
rante cerca de quatro anos no desempenho das funções de direc-
tor do Serviço de Saúde da Polícia de Segurança Pública, que
agora abandona por motivos pessoais, o fez sempre com compe-
tência, interesse e lealdade.
Profissional de elevados conhecimentos técnicos, muito expe-
riente, elaborou e lançou inúmeros assuntos que, uma vez implan-
tados na sua totalidade, trarão aos Serviços de Saúde da polícia
de Segurança Pública a operacionalidade que para eles se deseja.
Desde a estruturação do próprio serviço, passando pelo estudo
dos quadros orgânicos respectivos, apresentou o coronel médico
Pereira da Costa soluções bem delineadas e propostas correctas,
sempre acompanhadas por pareceres bem fundamentados.
Considerado um excelente colaborador do Comando, empres-
tou o Dr. Pereira da Costa às suas actividades disponibilidade
permanente e invulgar capacidade de compreensão dos problemas
humanos, aliados à independência de atitudes, por todos reconhe-
cida e sempre demonstrada.
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Por todo o esforço e interesse e resultados obtidos, é o coronel
médico Pereira da Costa considerado como um elemento de real
valor e os seus serviços merecedores de, serem classificados de
relevantes e do elevado mérito.

Ministério da Administração Interna, 9 de Outubro de 1980.
- O Ministro da Administração Interna, Eurico de Melo.

(Publicado no Diário da República, 2.' Série, n.? 250, de 28 de Outubro de
1980.)

Estado-Maior do Exército

Gabinete do CEME

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o tenente-coronel de infantaria criptólogo, na re-
serva, António Ribeiro Farinha, pela forma particularmente de-
votada, abnegada e distinta como se tem dedicado ao Exército.
A aptidão e competência no desempenho das missões de que foi
incumbido, os dotes de carácter, espírito de sacrifício e de obe-
diência, as relações de camaradagem com que presenteia os que
com ele servem e a lealdade exemplar saliente em todos os seus
actos, são facetas de uma personalidade de muito mérito que o
tenente-coronel da reserva António Ribeiro Farinha patenteia
em elevado grau e que lhe granjearam vários louvores e conde-
corações.
Forçado a interromper uma carreira militar brilhante por ter de
passar à reserva por doença agravada nas campanhas do ultra-
mar, não desmoralizou, continuando a servir com o mesmo en-
tusiasmo, competência, abnegação e espírito de sacrifício.
Tendo sido chefe do Curso de Infantaria de 1944/46 como
cadete mais qualificado, manteve-se ao longo dos tempos guia
indiscutível e principal responsável pela sua coesão, apesar de
entretanto ter sido ultrapassado hierarquicamente pelos camara-
das que permaneceram no activo. Aconselhando os que o pro-
curavam, escrevendo ou telefonando aos mais afastados, acom-
panhando os doentes, apoiando as família dos ausentes e fo-
mentando frequentes contactos periódicos entre todos os oficiais
do seu curso, deu provas inequívocas dum perfil de verdadeiro
chefe.
Digno, leal, muito bem formado, sempre disponível, dedicado,
interessado e modesto, este oficial tem sido exemplo da sua gera-
ção militar, levando a efeito serviços de excepcional mérito que
importa sublinhar e encarecer.
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Estado-Maior do Exército, 3 de Novembro de 1980. - O Chefe
cio Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, ge-
neral.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o coronel de infantaria, na reserva, Alvaro Mar-
ques de Andrade Salgado, pela competência, dedicação sem lilni-
tes e interesse mais uma vez revelados no desempenho das funçJes
de director das carreiras de tiro da guarnição militar de Aveiro,
à frente das quais serviu o Exército por forma tão digna que
mereceu sempre as referências mais elogiosas por parte de quem
as visitava em serviço de inspecção ou delas fazia uso em sessões
de tiro de instrução ou competição militar.
Militar virtuoso, de irrepreensível porte, de esmerada educação.
com impecável aprumo, mau grado visíveis consequências de
forçado cativeiro, com formação profissional que nem a idade
já avançada alguma vez abalou, sempre motivado para a missão
de que estava incumbido, o coronel Salgado foi bem o exemplo
vivo do militar que tudo pode conseguir quando serve a sua
profissão tendo por único incentivo o que resulta da análise
correcta do que é o espiríto de missão.
'Pelas qualidades e virtudes evidenciadas e pela acção desenvol-
vida na situação de reserva, considero os serviços prestados pelo
coronel Salgado à Região Militar do Centro e ao Exército de
elevado mérito.

Estado-Maior do Exército, 10 de Outubro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, ge-
neral.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o coronel de cavalaria António Francisco Mar-
tins Marquilhas, porque tendo exercido as funções de 2.° co-
mandante da 1.. Brigada Mista Independente e do Comando
Militar de Santa Margarida desde 20 de Outubro de 1978 a 4 de
Novembro de 1980, mais uma vez reafirmou as suas elevadas
qualidades de camaradagem, lealdade e simpatia e confirmou
a sua elevada capacidade de comando pelo dinamismo, interesse,
conhecimento, senso e entusiasmo com que se devota às tarefas
que lhe são cometidas.
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Não sendo fácil a tarefa de 2,° comandante duma grande uni-
dade, como é a 1.' Brigada Mista Independente, não só pelo
volume e heterogeneidade dos seus meios como pela inovação em
determinadas áreas de actividade, sempre o coronel Marquilhas
se mostrou capaz de a realizar com muita determinação e certa
humildade, procurando fortalecer a linha de comando e engran-
decer a instituição militar.
Desempenhando ainda as funções de 2,° comandante do Coman-
do Militar de Santa Margarida conseguiu coordenar e dinamizar
as acções respeitantes à implantação, readaptação ou renovação
das infra-estruturas do Campo Militar de maneira assás dinâ-
mica e rendível, contribuindo assim para a manutenção do moral
e bem-estar das tropas e para a credibilidade nas possibilidades
da organização militar apesar de todos os circunstancionalismos
e condicionamentos existentes,
Tendo sido um excepcional colaborador do Comando da 1," Bri-
gada Mista Independente e do Comando Militar de Santa Mar-
garida contribuiu grandemente pela sua afabilidade, natural
simplicidade, franqueza e lealdade para o desenvolvimento de
uma sã e válida camaradagem entre todos os elementos das
unidades, Embora qualidades naturais há que as realçar pela
forma como tão validamente são postas ao serviço da função
militar que devotadamente serve,
Interessado e sempre conhecedor das questões operacionais da
1.' Brigada Mista Independente, estava, permanentemente, em
condições de substituir ou complementar o comandante, sendo
de destacar a actividade e empenho postos quer nos exercícios
de nível regional, quer nacional, desenvolvidos durante a sua
permanência na 1.' Brigada Mista Independente. De destacar,
neste âmbito, a actividade meritória desenvolvida no Exercício
«Display Determination 80» em que a 1.' Brigada Mista Inde-
pendente participou com outras forças OTAN no NE ITÁLIA.
Pela forma altamente honrosa e brilhante como o coronel Mar-
quilhas se desempenhou das suas {unções resultou prestígio
para a Instituição Militar, devendo os serviços prestados ser
classi ficados de distintos,

Estado-Maior do Exército, 12 de Novembro de 1980, - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o tenente-coronel de infantaria Adelino Rodri-
gues Coelho. porque, tendo desempenhando a função de chefe
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do estado-maior do Quartel-General da 1.' Brigada Mista Inde-
pendente, revelou qualidades morais e técnicas que o classificam
como um excepcional oficial devotadamente sobre a Institui-
ção Militar.
Tendo sido nomeado por escolha para aquela função, contribuiu
grandemente para que o levantamento e organização da I: Bri-
gada Mista Independente fosse possível, bem assim o desloca-
camento e actividade desta grande unidade no Teatro Europeu
ao lado de Forças Aliadas por forma muito honrosa e dignifi-
cante não só em termos de Forças Armadas como também de
âmbito nacional.
Inteligente, integro, com forte personalidade e excepcional capa-
cidade de trabalho, elevado sentido de responsabilidade e conhe-
mentos técnicos, foi o tenente-coronel Coelho um óptimo auxi-
liar do Comando na elaboração de estudos de situação e for-
mulação de hipóteses para que a missão da L" Brigada Mista
Independente e Comando Militar de Santa Margarida, fosse
cumprida.
Comandando com muito acerto o quartel-general, conseguiu esta-
belecer facilmente boas relações com os comandantes das sub-
unidades da 1.' Brigada Mista Independente e Comando Militar
de Santa Margarida, salvaguardando e facilitando as relações de
Comando, incentivando a amizade e a camaradagem entre todos
os elementos. Leal, sincero, muito sensato e interessado, apresen-
tou sempre com a maior franqueza todas as questões que se
relacionavam com a actividade das unidades. Não sendo fácil
enumerar as tarefas e acções desenvolvidas pelo seu elevado nú-
mero, é de salientar, no entanto, a elaboração, pela primeira vez,
de NBP's para a vida da I: Brigada Mista Independente, unidade
com uma dinâmica e organização diferente de qualquer outra.
A elaboração de temas tácticos, a montagem de exercícios regio-
nais ou nacionais, a recepção de numerosas visitas foram, tam-
bém, algumas das acções desenvolvidas pelo tenente-coronel
Coelho.
De salientar ainda as excepcionais relações realizadas no contacto
com outras Forças Aliadas, permitindo, dessa forma, não só a
solução das questões existentes como também a criação de um
estado de espírito muito colaborante. Neste âmbito, há que des-
tacar os excepcionais serviços prestados, quer durante a fase de
planeamento, quer durante a execução dos exercícios «Displav
Determination 80», em que a 1: Brigada Mista Independente
teve comportamento altamente meritório como o referiram as
mais destacadas entidades OTAN, ao tenente-coronel CoelhO
se devem, em parte, os êxitos alcançados.
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Foram dois anos de intenso e árduo trabalho no quartel-general
da 1.' Brigada Mista Independente que só um oficial altamente
dotado poderia levar a bom termo, como de facto veio a acon-
tecer.
Pela forma altamente honrosa e brilhante como o tenente-coronel
Coelho se desempenhou das suas funções, resultou prestígio para
a Instituição Militar, devendo os serviços prestados serem clas-
sificados de distintos.

Estado-Maior do Exército, 12 de Novembro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o tenente-coronel de infantaria António Guer-
reiro Caetano, pela forma altamente meritória e distinta como
comandou o Batalhão de Infantaria Mecanizado da 1.' Brigada
Mista Indenpendente, de 12 de Abril de 1978 a Novembro de 80.
Oficial com forte personalidade e elevado prestígio na Arma de
Infantaria foi escolhido para o comando daquela unidade de
características inovadoras no que diz respeito não só a aspectos
técnicos como tácticos. Completando-se a organização do Bata-
lhão de Infantaria Mecanizado durante o seu comando, conseguiu
o tenente-coronel Caetano imprimir-lhe e desenvolver espírito
próprio em que o dinamismo, conhecimento, rusticidade, elevado
grau de prontidão e disponibilidade se verificaram.
Muito aberto e franco na apresentação dos problemas, desenvol-
\ eu o tenente-coronel Caetano actividade muito meritória no
campo de instrução não só de interesse para o seu Batalhão como
também para a respectiva Direcção da Arma.
Sempre presente, como primeiro executante, imprimiu elevado
grau de preparação e entusiasmo ao pessoal sob o seu comando.
O Batalhão de Infantaria Mecanizado, unidade com elevados
meios em pessoal e material, exige do comando o maior empe-
nho, dedicação, entusiasmo, conhecimentos técnicos e tácticos,
bem assim elevadas qualidades morais para que a eficiência e
coesão moral sejam atingidas, situação esta que o tenente-coronel
Caetano conseguiu alcançar.
Estruturando, ensinando e dinamizando todos os sectores de ac-
tividade do Batalhão de Infantaria Mecanizado, foram ainda
resolvidos e vencidos os problemas inerentes à ocupação e pre-
paração das novas e definitivas instalações da unidade, apesar
dos condicionalismos existentes.



1724 ORDEM DO EXIÔRCITO N.· 24 2.' Série

Intervindo em todos os exerci CIOS regionais e nacionais da 1.'
Brigada Mista Independente, sempre o Batalhão de Infantaria
Mecanizado e o seu comandante desenvolveram actividade muito
meritória dignificando não só a unidade como a Arma de In-
fantaria.
Neste âmbito, é de salientar a actividade e comportamento ma-
nifestado pelo pessoal da sua unidade durante o exercício «Dis-
play Determination 80» onde, lado a lado com Forças Aliadas
OTAN, vieram a ser reconhecidos como tropa excepcional em
que quer o seu desempenho técnico-profissional quer o contacto
com militares doutros Exércitos e ainda população local mere-
ceram os maiores e entusiásticos elogios. Há que reconhecer que
não foi apenas o acaso ou as circunstâncias que permitiram tal
comportamento mas sim o longo, permanente e dedicado esforço
que o tenente-coronel Caetano exerceu como comandante da
mais jovem unidade de infantaria.
Também o moral e bem-estar do seu pessoal mereceram do te-
nente-coronel Caetano as maiores atenções, lutando permanente-
mente para que melhores condições de vida lhe fossem criadas.
Pela forma altamente honrosa e brilhante como o tenente-coronel
Caetano se desempenhou das suas funções resultou prestigio
para a Instituição Militar, devendo os serviços prestados ser clas-
sificados de distintos.

Estado-Maior do Exército, 12 de Novembro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o major de infantaria Libânio Pontes Miquelina,
pela forma como cumpriu no Batalhão de Infantaria Mecanizado
as funções de oficial de reabastecimentos e, cumulativamente.
outras missões que lhe foram determinadas.
A sua acção na unidade desenvolveu-se principalmente em três
sectores: o de oficial de reabastecimentos na qual lhe competiram
missões da maior importância e responsabilidade, como a obten-
ção de materiais, controle de cargas e superintendência na secção
de alimentação, entre outras, além do desempenho destas funções
em situações tácticas; na obtenção de equipamento, mobiliário e
variadíssimos materiais com que tem sido dotado o quartel novo
do Batalhão e. finalmente, na orientação de actividades do âmbito
do bcm-estar e moral do pessoal.
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Em todas as missões que lhe couberam, o major Miquelina evi-
denciou qualidades raras de iniciativa, socialidade ao serviço da
unidade, dedicação, honestidade, capacidade realizadora e profis-
sionalismo que caracterizam a sua personalidade.
Merece ser salientada a sua acção em Itália, durante o exercicio
«Display Determination 80», onde foi uma pedra base do funcio-
namento dos serviços que apoiaram o Batalhão e até em certo
período todo o Destacamento da 1.. Brigada Mista Independente.
Com a sua extraordinária facilidade de contacto humano e a sua
personalidade extrovertida contribuiu de forma decisiva para o
bom ambiente vivido entre os militares portugueses e a popula-
ção italiana da área, aspectos muito apreciados pelas autorida-
des italianas e portuguesas.
O major Miquelina viveu no Batalhão de Infantaria Mecanizado
um período cheio de realizações profissionais e, dadas as circuns-
tâncias em que se produziram, é justo considerar os seus serviços
relevantes e extraordinários.

Estado-Maior do Exército, 3 de Dezembro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o major de artilharia Sérgio do Rosário Dias
Branco, pelai forma altamente eficiente e meritória como exerceu
as funções de chefe da 3." Secção do Quartel-General da L" Bri-
gada Mista Independente.
Responsável pelo planeamento dos sectores operacionl e de instru-
ção da Brigada, para eles contribuiu decisivamente com a defini-
ção e implementação de princípios e regras que progressivamente
foram sendo introduzidos.
O planeamento e a coordenação da execução dos exercícios da
Brigada constituiram também actuação extremamente relevante,
os quais beneficiaram dos seus profundos e muito válidos e vastos
conhecimentos. A forma muito interessada e eficiente com que
se dedica aos exercícios foi sempre factor muito importante para
o seu êxito e para a ligação com o escalão superior e as unidades
executantes.
Porém, além dos exercícios da Brigada, há que mencionar os
exercícios «Distant Impulse» em Outubro de 1979 e o «Display
Determination 80», no âmbito da OTAN e realizados em Itália,
para os quais deu contribuição valiosa e foi elemento fundamental
no seu planeamento. Também aí os seus conhecimentos se mos-
traram actualizados e cm condições de enfrentar e solucionar as
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situações propostas. Na fase da preparação foi de excepcional mé-
rito o trabalho produzido e difundido sob a forma de «instruções
gerais para exercício», as quais constituiram guia de referência
imprescindível para todos os comandos.
Ponderado, sensato e extremamente dedicado à execução das
suas funções foi sempre oportuno, construtivo e correcto nOS
comentários, propostas e sugestões.
As suas qualidades humanas são reconhecidas por superiores,
camaradas e subordinados, constituindo verdadeiro exemplo.
Os atributos manifestados, a elevada craveira técnica, profissional
e moral constituem predicados assinaláveis no major Dias Branco
- confirmação aliás de uma carreira em que lhe têm sido re-
conhecidos - que produziu, em proveito da L" Brigada Mista
Independente e com assinaláveis reflexos no Exército, serviços
extraordinários e distintos.

Estado-Maior do Exército, 3 de Dezembro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o major engenheiro de transmissões Pedro Rocha
Pena Madeira, pela forma altamente meritória como desempe-
nhou durante mais de dois anos as funções de oficial de transmis-
sões da L" Brigada Mista Independente e de comandante da
Companhia de Transmissões.
Tendo sido colocado e tendo permanecido na Brigada em período
difícil de levantamento das unidades e do comando e, simulta-
neamente, já de actividade no planeamento e execução de exer-
cícios e na elaboração de planos de contingência, em ambas as
tarefas e na dupla qualidade de comandante e oficial do estado-
-maior especial da Brigada, o major [Pedro Madeira mostrou
ser um oficial competente, técnica e tacticamente, dedicado e
exigente no serviço.
Salienta-se a sua participação na preparação, planeamento e exe-
cução do exercício «Display Determination 80», pelos cuidados
postos na elaboração de estudos e planos, pela facilidade de esta-
belecer boas relações humanas e de serviço mesmo com oficiais
estrangeiros e pelo desembaraço na resolução de problemas sur-
gidos durante a execução.
Oficial ponderado e com bom sentido e senso de comando, o
major Pedro Madeira organizou e instruiu a sua companhia ao
mesmo tempo que promoveu a sua instalação no quartel defini-
tivo, onde a sua acção também foi notável nos trabalhos de adap-
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tação e melhoramento, e desenvolveu um excelente espírito de
corpo entre todo o pessoal que comandou, fazendo assim uma
subunidade com um já alto grau de eficiência na utilização dos
meios de que dispõe.
Pelo que foi dito e ainda pelo seu sentido de disciplina e de ser-
vir, aliado a uma sã camaradagem e facilidade de estabelecer
relações e amizades, o major Madeira ficou credor da estima e
admiração de quantos com ele trabalharam, pelo que os serviços
por ele prestados na L" Brigada Mista Independente à sua Arma
e ao Exército são considerados de muito mérito.
Estado-Maior do Exército, 3 de Dezembro de 1980. - O Chefe

de Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o capitão do serviço geral do Exército, na re-
serva, José Esteves Pires, porque, durante os cinco anos em que
vem prestando serviço na Repartição Geral da Direcção do Ser-
viço de Pessoal tem evidenciado ser um oficial muito competente,
criterioso, eficiente e humano.
Na chefia da secção das ex-Provincias Ultramarinas, de cuja
missão se destacam, além de outras, o estudo e resolução de todos
os processos pendentes respeitantes à situação dos civis das ex-
-colónias, que durante a guerra prestaram serviços ás Forças Ar-
madas, desenvolveu o capitão Pires meritória acção na resolução
célere e equilibrada destes delicados problemas, não regateando
para isso esforços e sacrificios na localização e obtenção dos
necessários elementos, que permitissem a análise concreta e a
decisão justa de todos os assuntos.
Para além disso, no contacto diversificado que por razões de ser-
viço manteve com pessoal e entidades estranhas ao Exército, sem-
pre soube pôr a maior cordialidade, objectividade e bom senso,
que alcançaram a estima para si e prestígio para a Instituição
Militar.
Soube também, o capitão 'Pires, na colaboração prestada aos seus
chefes, usar sempre de lealdade, franqueza e permanente dispo-
nibilidade, por vezes com prejuízo do seu repouso e até da sua
saúde, na convivência quotidiana com os camaradas e colabora-
dores manter um permanente espírito de concordância e com-
preensão, que suscitou á sua volta um ambiente de harmonia,
participação e eficiência no trabalho.
Disciplinado e disciplinador, de recta acção, de despretencioso
trato, perseverante, metódico, activo e meticuloso no trabalho,
sempre encontrou e propôs as mais acertadas soluções aos com-
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plexos problemas, sanando as dificuldades na sua área de actua-
ção, mantendo e orientando a sua acção de molde a obter assina-
lado rendimento.
Com a saida do capitão Pires, da efectividade do serviço, fica a
Direcção do Serviço de Pessoal sem um excelente colaborador e
e o Exécito privado de um exemplar servidor, que ao longo da
sua extensa carreira lhe prestou serviços de elevado mérito.

Estado-Maior do Exército, 3 de Dezembro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o capitão do Q. E. O. José Augusto Nogueira
Ribeiro, pela forma como desempenhou as funções que lhe foram
atribuidas no Batalhão de Infantaria Mecanizado.
Comandou durante oito meses a Companhia de Apoio de Com-
bate numa fase de reestruturação, devido à recepção de novos
materiais e substituição de pessoal, e não estando familiarizado
com este tipo de subunidade o capitão Ribeiro, evidenciando
notá vel capacidade de trabalho, brio profissional e apurado sen-
tido de responsabilidade, esforçadamente obteve cm curto prazo
os conhecimentos suficientes para comandar a companhia de for-
ma competente e brilhante.
Colocado no comando da 2." CAT já no período de preparação
do exercício «Display Determination 80» e tendo sido esta com-
panhia designada para se deslocar a Itália, o capitão Ribeiro
desenvolveu uma persistente e bem orientada instrução técnico-
-táctica do seu pessoal, a par de uma adequada mentalização que
permitiram ter à partida a garantia de que a representação da
unidade e da L" Brigada Mista Independente na parte que lhe
cabia seria digna e competente. A actuação da subunidade que
comandou no Nordeste de Itália confirmou c até ultrapassou o
que seria legítimo esperar, considerando-se que o seu comporta-
mento contribuiu de forma decisiva para a boa impressão deixada
pela I." Brigada Mista Independente. Devendo-se de forma deci-
siva à sua acção pessoal os resultados obtidos, é justo considerar
os seus serviços relevantes e extraordinários. De uma generosida-
de e dedicação sem limites, com uma vocação clara para a car-
reira da Arma, o capitão Ribeiro é um oficial muito competente
da Infantaria que honra a sua unidade, a sua Arma e Exército.

Estado-Maior do Exército, 3 de Dezembro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.
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III - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro pcnnanente

Armas e serviços:

Passagem à situação de adido:

Instituto de Altos Estudos Militares

Tenente-coronel do serviço de administração militar Manuel Alberto
Simões Rios por ter sido nomeado para desempenhar as funções
de professor efectivo na cadeira de Estado-Maior, 5: Repartição
e Administração, no Instituto de Altos Estudos Militares, de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 12 de Setembro de 1978, anotada pelo Tribunal
de Contas em 14 de Novembro de 1978.)

Academia Militar

Tenente-coronel de cavalaria, no quadro, José Miguel Cabedo de Vas-
concelos, por ter sido nomeado para desempenhar as funções de
mestre de equitação na Academia Militar, devendo ser comi-
derado nesta ituação desde a data da presente portaria.

(POI' portaria de 4 de Dezembro de 1979, anotada pelo Tribunal
de Contas em 25 de Fevereiro de 1980.)

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos

Tenente farmacêutico, no quadro, António Manuel Cruz de Sousa,
por ter sido nomeado para desempenhar as funções de adjunto da
1.' Secção dos Serviços Industriais do Laboratório Militar de
Produtos Químicos e Farmacêuticos, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Novembro de 1977. anotada pelo Tribunal
de Contas em 24 de Abril de 1978.)

Nas Forças de Segurança de Macau

Deixa de estar adido nos termos do n." 17 da alínea b) do artigo 44."
do Decreto-Lei n." 17671, de 30 de Abril, passando, porém, à
mesma situação de adido ao abrigo do n." 8 da citada alínea ror
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ter sido nomeado nos termos do disposto no n." 2 do artigo 5.·
do Decreto-Lei 705/75, de 19 de Dezembro, para o cargo de
comandante das Forças de Segurança de Macau, o coronel de
infantaria José Carlos Moreira Campos, do Quartel-General
da Região Militar do Norte.

(Por portaria de 21 de Fevereiro de 1979, anotada pelo Tribunal
de Contas em 18 de Novembro de 1980.)

Nos termos da alínea a) do artigo 44: do Decreto-Lei n." 176/71,
de 30 de Abril:

Tem passagem à situação de adido, nos termos da alínea a) do artigo
44.0 do Decreto-Lei n." 176/71, de 30 de Abril, por ter entrado
de licença ilimitada, ao abrigo do artigo 132: do referido decreto-
-lei, o capitão de engenharia Abel Mendes de Jesus da Silva,
da Direcçção da Arma de Engenharia, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas em 20 de Novembro de 1980.)

Noutros ministérios:

Ministério das Finanças e do Plano

Guarda Fiscal

Coronel de infantaria, supranumerário permanente, Gabriel Fátima
do Nascimento Mendes, por ter sido requisitado para desem-
penhar uma comissão de serviço no Ministério das Finanças
e do Plano, na Guarda Fiscal, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Outubro de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas em 20 de Novembro de 1980.)

Tenente do serviço geral do Exército, no quadro, Joaquim José Este-
ves, por ter sido requisitado para desempenhar uma comissão
de serviço no Ministério das Finanças e do Plano, na Guarda
Fiscal, devendo ser considerado nesta situação desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 13 de Outubro de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas em 20 de Novembro de 1980.)
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Passagem à situação de reserva:

Major de infantaria João Joaquim Leão Repolho, nos termos da
condição 4.. da alínea c) do n." 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 32144$00. Conta 30 anos e 6 meses
de serviço.

(Por portaria de 20 de Setembro de 1980. Não carece de visto
do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276·Aj75.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção-
ramo eléctrico) Manuel Cachão da Silva, nos termos da condição
2.. da alínea b) do n." I do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 514/79,
de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 27758$00. Conta 33 anos e 4 meses
de serviço.

(Por portaria de 7 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-Aj75.)

Capitão do serviço geral do Exército Armando Ramos Ribeiro, nos
termos da condição 4.. da alínea c) do n." 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 29 897$00. Conta 32 anos e 11 meses
de serviço.

(Por portaria de 1 de Julho de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-Aj75.)

Capitão do serviço geral do Exército Orlando Zola Martins, nos ter-
mos da alínea d) do n." 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 514/79.
de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 32 698$00. Conta 39 anos de ser-
viço.

(Por portaria de 2t de Julho ele 1980. '\.tO carece ele visto elo
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276-Aj75.)

Capitão do serviço geral do Exército Francisco Aniceto, nos termos
alínea d) do n." I do artigo 1.. do Decreto-Lei n." 514/79, de 28
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de Dezembro, devendo ser considerado nesta situação desde a
data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 32 739$00. Conta 39 anos de serviço.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276-A(l5.)

Capitão do serviço geral do Exército António Chaves Salgado, nos
termos da alínea d) do n." 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 514/
/79, de 28 de Dezembro, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 32 739$00. Conta 36 anos de ser-
viço.

(Por portaria de 20 de Agosto de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276-A!7~·)

Passagem à situação de reforma:

Por despacho da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência
de 18 de Novembro de 1980, publicado no Diário da República,
2." Série, n.? 274, de 26 de Novembro de 1980:

Coronel do corpo de estado-maior Augusto Casimiro Ferreira Gomes,
desde 2 de Agosto de 1979;

Capitão de engenharia José Salvato Bizarro Saraiva, desde 15 de Junho
de 1979;

Capitão do serviço de material Helânio José Gomes Segurado, desde
24 de Junho de 1975;

Capitão do serviço geral do Exército Francisco António Alves, desde
18 de Março de 1978.

Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Apresentado:

Regimento de Comandos

Apresentado da situação de desertor em 19 de Junho de 1980 o alferes
miliciano de infantaria - comando - Miguel Loureiro Coimbra.
ficando na situação de disponibilidade desde 1 de Agosto de 1980
e colocado no Regimento de Comandos.

(Por portaria de 31 de Outubro de 1980, anotada pelo Tribunal
ele Contas cm 20 de Novembro de 1980.)
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Baixas de serviço:

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, da Escola Prática de Cava-
laria, Carlos Diogo Correia Poças, nos termos do artigo 3.° do
Decreto-Lei n." 28404, de 31 de Dezembro de 1937, por ter sido
julgado incapaz para todo o serviço militar, pela Junta Hospitalar
de Inspecção, «apto para o trabalho e para angariar meios de
subsistência», devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Junho de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas em 20 de Novembro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, da Escola Prática de Cava-
laria, Eduardo Pedrosa Bravo Ferreira, nos termos do artigo 3:
do Decreto-Lei n." 28404, de 31 de Dezembro de 1937, por ter
sido julgado incapaz para todo o serviço militar, pela Junta
Hospitalar de Inspecção, «apto para o trabalho e para angariar
meios de subsistência», devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Julho de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas em 20 de Novembro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, da Escola Prática de Cava-
laria, Norberto Rebelo Forte Faria, nos termos do artigo 3.° do
Decreto-Lei n.· 28404, de 31 de Dezembro de 1937, por ter sido
julgado incapaz para todo o serviço miilitar, pela Junta Hospi-
talar de Inspecção, «apto para o trabalho e para angariar meios
de subsistência». devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 20 de Agosto de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas cm 20 de Novembro de 1980.)

Aspirante a oficial miliciano de engenharia, da Escola Prática de En-
genharia, José Maria Ribeiro Silvestre, nos termos do artigo 3:
do Decreto-Lei n." 28404, de 31 de Dezembro de 1937, por ter
sido julgado incapaz para todo o serviço militar, pela Junta Hos-
pital de Inspecção «apto para o trabalho e para angariar meios
de subsistência», devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Setembro de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas cm 20 de Novembro de 1980.)
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Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria
de Tomar, Jorge Manuel Rodrigues, nos termos do artigo 3.° do
Decreto-Lei n." 28404, de 31 de Dezembro de 1937, por ter sido
julgado incapaz para todo o serviço militar, pela Junta Hospitalar
de Inspecção, «apto para o trabalho e para angariar meios de
subsistência», devendo ser considerado nesta situação desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Agosto de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas cm 20 de Novembro de 1980.)

Nos termos do § 5.° do artigo 61.° do Decreto-Lei n." 12017, de 2
de Agosto de 1926:

Infantaria:

Capitão miliciano, na situação de reserva, João Duarte da Silva
Júnior, devendo ser considerado nesta situação desde 16 de Agosto
de 1980.

Tenentes milicianos, na situação de reserva, António Eduardo Falcão
de Figueiredo Barbosa, José Gualberto dos Santos Franco,
Américo Rodrigues Leite, Joaquim da Silva Barata, António
Graça da Silva Roda, António Sampaio Rodrigues, José Pedro
de Carvalho e Bourbon Ribeiro, Fernando Maria Garcês de
Pádua, Hélio Cândido de Ataíde e Melo Valença, Guilherme
de Carvalho Tordo, Francisco Ferreira da Mata, Joaquim Lou-
renço Gago, Abraham Benoliel, Alexandre Gomes Ferreira Pos-
solo, José Luís Blanco Nogueira, Carlos Coutinho de Azambuja
Martins, Flávio Gonçalves Gomes, Manuel Seabra Carqueijeiro,
Joaquim José Esteves, Fernando Maria Barbosa, Eduardo Augusto
Freitas da Costa, Fernando Tomás Rosa Gouveia, Aristino Tielas
Fraga e Alfredo Cristóvão Moreira, devendo ser considerados
nesta situação desde, respectivamente, 8, 12, 14, 20, 21, 25 e 26
de Julho, 1,3,21,22,23,27 e 30 de Agosto, 1,2,3,6,6,9,9, 13,
20 e 20 de Setembro de 1980.

Alferes milicianos, na situação de reserva, João Braz Fernandes Reis,
Adalberto Orlando Macedo de Alcântara, José Freixo, Humberto
Correia Abreu Santos, Fernando Novais de Assunção Bandarra
Branco, Gabriel de Magalhães Silva, Jorge dos Santos Guerreiro,
Fernão Malaquias Pereira e Basílio Alberto Lencastre da Veiga,
devendo ser considerados nesta situação desde, respectivamente,
19 e 26 de Julho, I, lO, 19, e 23 de Agosto, 8, 27 e 30 de Setembro
de 1980.
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Artilharia:

Tenentes milicianos, na situação de reserva, João de Deus Mendes
Pimentel, Francisco de Carvalho Jacinto, Abel Viegas 'Pessoa
Lopes e Othonam de Sousa Guerreiro Franca, devendo ser con-
siderados nesta situação desde, respectivamente, 22 de Julho,
10 e 20 de Agosto e 10 de Setembro de 1980.

Cavalaria:

Capitão miliciano, na situação de reserva, Jacinto Correia Perdigão,
devendo ser considerado nesta situação desde 6 de Julho de 1980.

Tenente milicianos, na situação de reserva, António Pinto de Maga-
lhães de Oliveira Soares e Artur Fialho Leonardo, devendo ser
considerados nesta situação desde, respectivamente, 8 e 26 de
Agosto de 1980.

Engenharia:

Tenentes milicianos, na situação de reserva, Jaime da Silva Vale,
António Pinheiro Magalhães Júnior, Armando Fragoso de Matos
e Mário Tavares Mendes, devendo ser considerados nesta situação
desde, respectivamente, 3 e 14 de Julho, 17 e 19 de Agosto de
1980.

Serviço de saúde:

Tenentes milicianos médicos, na situação de reserva, Jaime Augusto
Croner Celestino da Costa e José Epifânio Saraiva Alves André,
devendo ser considerados nesta situação desde, respectivamente,
16 e 19 de Setembro de 1980.

Alferes miliciano veterinário, na situação de reserva, Elísio Amílcar
Coelho Mendes da Rocha, devendo ser considerado nesta situação
desde 2 de Julho de 1980.

Serviço de administração militar:

Tenente miliciano, na situação de reserva, Aníbal Simões Pedro, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 8 de Setembro de
1980.

(Por portaria de 7 de [ovcmbro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/i 1.)



1736 ORDEM DO EXe.RCITO N.o 24 2." Série

IV - PROMOÇõES

Oficiais do quadro permanente

Annas e serviços:

Chefia do Serviço de Material de Instrução

Capitão de transmissões (ramo manutenção), supranumerário, 0' te-
nente de transmissões (ramo manutenção), no quadro, Luciano
dos Santos Gonçalves, contando a antiguidade para todos os efei-
tos, incluindo vencimentos, desde 1 de Janeiro de 1980.

(Por portaria de 6 de Outubro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Adidos:

Direcção da Arma de Infantaria

Coronel de infantaria, adido, da Direcção da Arma de Infantaria,
o tenente-coronel de infantaria, adido, da mesma Direcção,
!Evaristo Ramalhinho Duarte, contando a antiguidade para todos
0'S efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente p0'r-
taria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido, nos termos
do n." 18 da alínea b) do artigo 44." do Decreto-Lei n." 176(71,
de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei n." 681/76, de
8 de Setembro, por se encontrar em diligência nos Serviços Sociais
das Forças Armadas.

(Por portaria de 29 de Julho de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Capitão de infantaria, adido, do Regimento de Infantaria de Vila Real,
0' tenente de infantaria, adido, do mesmo Regimento, António
Jacinto Jorge Alves, contando a antiguidade para todos os efei-
tos, incluindo vencimentos, desde 1 de Dezembro de 1979.
O referido oficial encontra-se na situação de adido, nos termos
do Decreto-Lei n." 43/76, de 20 de Janeiro.

(Por portaria de 18 de Julho de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/7'i.)
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Na situação de reforma:

Promovido no posto de tenente-coronel de engenharia, para a situa-
ção de reforma, contando a antiguidade desde 9 de Fevereiro de
1946, nos termos do Decreto-Lei n." 173/74, de 26 de Abril, e
disposições regulamentares do Decreto-Lei n." 498-F/74, de 30
de Setembro, de acordo com os artigos 10.° e 13.° do Decreto-
-Lei n." 46001, de 2 de Novembro de 1964, o major de enge-
nharia, reformado, Mário dos Santos Sobral.
Esta portaria anula, para todos os efeitos, a portaria de IOde
Dezembro de 1974, publicada na Ordem do Exército, 2: Série,
n." 22, de 1 de Dezembro de 1974, página 3651, que promove
este oficial a coronel.

(Por portaria de 30 ce Dezembro de 1976. Não carece de visto do
Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n.? 276-A175.)

Na situação de reforma extraordinária:

Graduado no posto de major de infantaria, na situação de reforma
extraordinária, o capitão de infantaria Hernâni de Jesus Baganha
de Arnedo, nos termos dos artigos 1.. e 4." do Decreto-Lei 295/
/73, de 9 de Junho, contando a antiguidade desde 30 de Março
de 1979.

(Por portaria de 13 de Novembro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n.? 276-A/75.)

Serviço de Assistência Religiosa do Exército

Graduado no posto de tenente desde 26 de Setembro de 1980, nos
termos da alínea b), do n." 1 do artigo 12.0 do Decreto-Lei
n." 310/75, de 6 de Junho, o aspirante a oficial graduado João
Alves Mendonça, que terminou o Curso de Formação de Cape-
lães, com aproveitamento, na Academia Militar.

(Por portaria de 26 de Setembro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n.? 276-A/75.)

Graduados no posto de alferes, desde 26 de Setembro de 1980, nos
termos da alínea a) do n." 1 do artigo 12." do Decreto-Lei
n." 47 188, de 8 de Setembro de 1966, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n." 44171, de 20 de Fevereiro, e Decreto-Lei
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n." 310/75, de 26 de Junho, os aspirantes a oficial graduados,
abaixo indicados, que terminaram o Curso de Formação de Ca-
pelães, com aproveitamento, na Academia Militar:

António Soares Antão;
Manuel António de Gouveia Rodrigues Jardim;
António Ferreira Sanches;
Carlos Luís da Silva Correia;
José Luís Esteves do Couto;
Joaquim Pinto Carneiro da Costa;
António Ferreira da Costa;
Eduardo Francisco de Miranda Ferreira;
José Zeferino Esteves;
Agostinho dos Reis Leal;
João José Costa Guedes da Silva;
Manuel José Macário do Nascimento Clemente;
José Luís Martins Marques;
João Maria de Sousa Mendes;
Moisés do Couto Rocha;
Jorge Manuel Mendonça Luís;
João Duarte Lourenço.

(Por portaria de 26 de Setembro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto 11.° 276-A/75.)

v - COLOCAÇÕES, EXONERAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Praças

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Cavalaria
de Extremoz, José Ferreira.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1980.)

Direcção do Serviço de Administrnção Militar

Tenente-coronel do serviço de administração militar, adido, Carlos
Miguel Castiço Monteiro.

(Por portarla de 2 de Dezembro de 1977.'
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Quartel-General da Região Militar de Lisboa

Major engenheiro de transmissões, do Depósito Geral de Material
de Transmissões, Carlos António Alves.

(Por portaria de 24 de Outubro de 1980.)

Capitão de engenharia, da Direcção da Arma de Engenharia, Abel
Mendes de Jesus da Silva.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1980.)

Colégio Militar

Nomeado professor provisório do Colégio Militar o major de artilha-
ria José Ernesto Lisboa Cabral da Silva, do Campo de Instrução
Militar, nos termos do artigo 5.° do Decreto-Lei n." 46377 de
11 de Junho de 1965.

(Por portaria de 13 de Outubro de 1980, anotada pelo Tribunal
de Contas em 20 de Novembro de 1980.)

Adidos:

Em estabelecimentos militares:

Instituto de Altos Estudos Militares

Nomeado professor efectivo da cadeira de Estado-Maior, 5.' Repar-
tição e Administração, do Instituto de Altos Estudos Militares,
nos termos do regulamento provisório do referido Instituto, o
tenente-coronel do serviço de administração militar Manuel Alber-
to Simões Rios, para completamento do quadro orgânico.

(Por portaria de 20 de Novembro de 1980, visada pelo Tribunal
de Contas cm 30 de Novembro de 1980 Não são devidos
cmolumcntos.)

Academia Militar

Nomeado mestre de equitação na Academia Militar o tenente-coronel
de cavalaria José Miguel Cabedo de Vasconcelos, nos termos dos
artigos 51.° e 52.° do Decreto-Lei n." 42152, de 12 de Fevereiro
de 1959, alterado pelo Decreto-Lei n." 516/70, de 3 de Novembro,
em conformidade com o novo quadro orgânico da Academia
Militar, anexo à Portaria n." 722-A/78, de 15 de Dezembro, em
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substituição do tenente-coronel de cavalaria Jaime Alexandre
Santos Marques 'Pereira, que é exonerado das referidas funções
pela presente portaria.

(Por portaria de 4 de Dezembro de 1979, visada pelo Tribunal
de Contas em 25 de Fevereiro de 1980. Não são devidos
emolumcntos.)

Oficiais do serviço de assistência religiosa do Exército

Batalhão do Serviço de Material

Major graduado, capelão titular, do Regimento de Infantaria de Elvas,
António Ramiro Salgueiro.

(Por portaria de 28 de Outubro de 1980.)

VI - PENSõES DE RESERVA

o valor da pensão de reserva do tenente-coronel de infantaria, pára-
-quedista, Joaquim Manuel Trigo Mira Mensurado, fixado na
portaria publicada na Ordem do Exército, 2." Série, n." 9, de 1
de Maio de 1980, página 600, seja alterado para 31337$00,
a partir de 28 de Fevereiro de 1980.

(Por portaria de 21 de Outubro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276-A/75.1

Major de infantaria Duarte Leite Pereira, pensão mensal de 37941$00.
desde 1 de Setembro de 1980. Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 22 de Outubro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-11./75.)

o valor da pensão de reserva do major de infantaria Carlos Alberto
Gonçalves da Costa, fixado na portaria publicada na Ordem
do Exército, 2: Série, n." 21, de I de Novembro de 1980, seja
rectificado para 32 284$00, a parti r de 1 de Agosto de 1980.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.· 276-A/75.)

o valor da pensão de reserva do coronel de artillharia José António
dos Anjos de Carvalho, fixado na portaria publicada na Ordem
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do Exército, 2." Série, n." l l , de 1 de Junho de 1980, página 785,
seja rectificado para 30470$00, a partir de IOde Abril de 1980.

(Por portaria de 14 de Outubro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

o valor da pensão de reserva do capitão de artilharia Eduardo Dinis
Leitão dos Santos Almeida, fixado na portaria publicada na
Ordem do Exército, 2: Série, n." 20, de 15 de Outubro de 1980,
seja rectificado para 14201$00, a partir de 7 de Julho de 1980.

(Por portaria de 31 de Outubro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-Aj75.)

Capitão de cavalaria Manuel Eduardo Alves Botelho, pensão mensal
de 21 580$00 desde 25 de Junho de 1980. Conta 26 anos de ser-
viço.

(Por portaria de 23 de Outubro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas. nos termos do Decreto n." 276-Aj75.)

Tenente-coronel de engenharia Rui António de Meneses Fonseca e
Silva, pensão mensal de 20 761$00, desde 5 de Fevereiro de 1980.
Conta 24 anos de serviço.

(Por portaria de 22 de Outubro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.)

Major médico Joaquim Augusto Vieira Vilela, pensão mensal de
15375$00, desde 11 de Outubro de 1978. Conta 27 anos de ser-
viço.

Major médico Joaquim Augusto Vieira Vilela, pensão mensal de
18044$00, desde 2 de Março de 1979. Conta 28 anos de serviço.

(Por portaria de 23 de Outubro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.l

O valor da pensão de reserva do major médico Italo Celeste Croce
Rivera, fixado na portaria publicada na Ordem do Exército,
2: Série, n." lO, de 15 de Outubro de 1980, seja rectificado para
27133$00, a partir de 1 de Julho de 1980.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276-Aj75.)

Coronel do serviço de administração militar João António Barros
da Silva Carvalho, pensão mensal de 28590$00, desde 1 de Janeiro
de 1980. Conta 35 anos e 7 meses de serviço.

(Por portaria de 23 de Outubro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-A/75.\
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Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção)
António da Silva Neves, pensão mensal de 32021$00, desde 22
de Setembro de 1980. Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 31 de Outubro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto 11.° 276-A/7S.)

o valor da pensão de reserva do major do serviço de material (ser-
viços técnicos de manutenção) Manuel Casimiro Correia Bar-
bosa, fixado na portaria publicada na Ordem do Exército, 2:
Série, 11.° 20, de 15 de Outubro de 1980, seja rectificado para
31 938$00, a partir de 12 de Julho de 1980.

o valor da pensão de reserva do major do serviço de material (ser-
viços técnicos de manutenção) Joaquim Ferreira, fixado na por-
taria publicada na Ordem do Exército, 2." Série, n." 21, de 1 de
Novembro de 1980, seja rectificado para 31979$00, a partir
de 1 de Agosto de 1980.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto 11.° 276-Aj7S.)

O valor da pensão de reserva do capitão do serviço de material (ser-
viços técnicos de manutenção - ramo auto) Fernando da Con-
ceição Pereira, fixada na portaria publicada na Ordem do Exér-
cito, 2." Série, n." 20, de 15 de Outubro de 1980, seja rectificado
para 32698$00, a partir de 15 de Julho de 1980.

(Por portaria de 31 de Outubro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n." 276-Aj7S.)

Major do serviço geral do Exército Júlio dos Santos Oliveira, pensão
mensal de 31979$00, desde 1 de Agosto de 1980. Conta 36 anos
de serviço.

(Por portaria de 23 de Outubro de 1980. Não carece de visto do
Tribunal de Contuso nos termos do Decreto n." 276-Aj7S.)

o valor da pensão de reserva do capitão do serviço geral do Exército
Anselmo da Conceição Antunes, fixado na portaria publicada na
Ordem do Exército, 2: Série, n." 20, de 15 de Outubro de 1980,
seja rectificado para 32 698$00 a partir de 15 de Julho de 1980.

O valor da pensão de reserva do capitão do serviço geral do Exército
José Gonçalves Mateus, fixado na portaria publicada na Ordem
do Exército, 2: Série, n." 10, de 15 de Maio de J980, seja recti-
ficado para 30360$00, a partir de 20 de Julho de 1980.
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o valor da pensão de reserva do capitão do serviço geral do Exército
Manuel Joaquim Pontes, fixado na portaria publicada na Ordem
do Exército, 2," Série, n." 20, de 15 de Outubro de 1980, seja
rectificado para 29938$00, a partir de 1 de Julho de 1980,

O valor da pensão de reserva do capitão do serviço geral do Exército
José Simão, fixado na portaria publicada na Ordem do Exército,
2: Série, n." 20, de 15 de Outubro de 1980, seja rectificado para
32739$00, a partir de 2 de Agosto de 1980,

(Por portal ia de 3l de Outubro de 1980, Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do Decreto n.? 276-A/75,)

VII- DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Desde 24 de Setembro de 1980 passou a desempenhar as fun-
ções de director do Serviço de Fortificações e Obras do Exército
o brigadeiro Vasco Fernando de Melo Willon Pereira,

2) Foi nomeado professor efectivo do Instituto de Altos Estudos
Militares, nos termos do artigo 2,° do Decreto-Lei n." 496/75, de 11
de Setembro, desde 10 de Outubro de 1977, o major de artilharia
António de Albuquerque, cm substituição do tenente-coronel de infan-
taria Aleu António Aires de Oliveira, passando, desde a mesma data.
à situação de adido,

3) O tenente-coronel do serviço de material, na situação de reserva
Augusto Arnaldo Roque de Sá Nogueira presta serviço na Direcção
do Serviço de Material, desde 27 de Novembro de 1980,

Cursos e estágios:

<1) Deve ser averbado ao tenente-coronel de infantaria Emílio
Crisóstomo Machado de Sousa Vicente o Curso «ACE lnteJligence
Officers» o qual frequentou no Reino Unido de 9 a 21 de Novembro
de 1980,
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5) Deve ser averbado, aos oficiais abaixo indicados, o 2.° CA/CD
-79/80, que frequentaram no JAEM de 3 de Março a 18 de Julho
de 1980:

Tenente-coronel de infantaria António Maria Cardoso de Almeida
Coimbra;

Tenente-coronel de infantaria Mário José Viegas Cardoso;
Tenente-coronel de infantaria Vasco José Oliveira Vilas-Boas;
Tenente-coronel de infantaria Alfredo Jorge Ribeiro Mota Cardoso;
Tenente-coronel de infantaria Francisco Pinheiro da Silva;
Tenente-coronel de infantaria António Gil Marques Nunes;
Major de infantaria João Manuel Fonseca Inácio;
Major de infantaria Adolino Augusto Fernandes Amarante;
Major de infantaria Sebastião José Pires Morão;
Major de infantaria Joaquim Pires Antunes Rapoula;
Major de infantaria José Joaquim Pontes Fernandes;
Major de infantaria António Jacques Favre Castel-Branco Ferreira;
Major de infantaria Joaquim Tavares Cristóvão;
Major de infantaria António Lopes Dias;
Major de infantaria João Manuel Martins Soares;
Tenente-coronel de artilharia Aleixo Barata Pinto Tonelo;
Major de artilharia Amaro Rodrigues 'Garcia;
Major de artilharia José Maria Belo;
Major de artilharia Manuel Augusto Fernandes da Silva;
Major de artilharia Vasco Prego Rosado Durão;
Tenente-coronel do serviço de administração militar Carlos Alberto

Amorim Viana Carrilho;
Tenente-coronel do serviço de administração militar António Fran-

cisco Lopes Alves Ferreira;
Tenente-coronel do serviço de administração militar Reinaldo Cavaco

Gonçalves;
Tenente-coronel do serviço de administração militar António Cardoso

Ferreira da Costa;
Tenente-coronel do serviço de administração militar José António

]nês Quintas;
Major do serviço de administração militar Alexandre Jorge Reis de

de Sousa Franco;
Major do serviço de administração militar Rui Dionísio Paredes

Valério;
Major do serviço de administração militar António de Morais Men-

donça;
Major do serviço de administração militar António Moniz Arduino

dos Santos;
Major do serviço de administração militar José Dionísio Martins

dos Santos Raposo;
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Major do serviço de administração militar Artur José Alves de Andra-
de Portugal.

Major do serviço de material Artur Alberto Gonçalves;
Major do serviço de material Vítor Manuel Dias da Silva Ribeiro.

6) Deve ser averbado ao capitão de infantaria António Manuel
Salavessa da Costa o Curso «Infantry Officer Advanced» o qual
decorreu nos Estados Unidos da América de 19 de Março a 8 de
Outubro de 1980.

7) Deve ser averbado ao tenente do serviço de administração
militar Eduardo Augusto Vidigal Pinheiro, da Escola :Prática de Admi-
nistração Militar, o estágio de Métodos de Instrução, que frequentou
na mesma escola de 8 a 18 de Janeiro de 1979, tendo obtido a elas-
sificação de Bom.

Diversos:

8) Contratados nos termos do n." 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei
n.• 316-Aj76, ficando colocados nas unidades que se lhes indicam,
os seguintes oficiais:

Por despacho de 7 de Julho de 1980:

Regimento de Comandos

Aspirantes a oficial milicianos, comando, José Carlos de Oliveira Ros-
maninho, José António Marques, Silvério João Crespo Marques,
José Manuel de Sousa Ferreira, João Teixeira de Carvalho,
Carlos Alberto Ramos das Neves e Augusto Luís Leandro Nunes
Tiago. Já se encontravam no mesmo Regimento.

Por despacho de 14 de Julho 1980:

Escola Prática de Infantaria

Aspirante a oficial miliciano de infantaria António Bernardo Antunes
Ribeiro. Já se encontrava colocado na mesma Escola Prática.
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Por despacho de 1 de Agosto de 1980:

Estado-Maior do Exército

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal Manuel José
Aguiar Pereira. Já se encontrava colocado no mesmo Estado-
-Maior do Exército.

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Recrutamento

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal António Maria
Albino Caeiros. Já se encontrava na citada Repartição de Recru-
tamento.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal Jorge Manuel
Casaca, do Quartel-General da Região Militar de Lisboa.

Quartel-General da Região Militar do Norte

Aspirante a oficial miliciano, licenciado em Direito, Luís Filipe Cer-
van Pereira Salabert. Já se encontrava colocado neste Quartel-
-General.

Quartel-General da Zona Militar dos Açores

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Alfredo Manuel Ramalho
Rodrigues, do Regimento de Infantaria de Tomar.

Regimento do Infantaria de Angra do Heroísmo

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Ângelo José da Costa
Fonseca, do Regimento de Infantaria de Vila Real.

Regimento de Infantaria de Beja

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Carlos Fernando Nunes
Faria. Já se encontrava colocado neste Regimento.
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Aspirante a oficial miliciano de infantaria Vítor Manuel Castanheira
da Silva, do Batalhão de Reconhecimento das Transmissões.

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Vítor Manuel Ferreira
Lopes. Já se encontrava colocado neste Regimento.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Manuel Henrique da Silva,
da Escola Prática de Infantaria.

Regimento de Infantaria de Elvas

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Libertário Poeiras Fróis.
Já se encontrava colocado neste Regimento.

Regimento de Infantaria de Faro

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Carlos Adelino Viegas
da Paz. Já se encontrava colocado neste Regimento.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria João do Nascimento Fer-
reira Serrano Gândola, do Regimento de Infantaria de Faro
(Destacamento de Tavira).

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Carias Alberto Abecassis
Capa Brito, do Batalhão de Reconhecimento das Transmissões.

Regimento de Infantaria do Funchal

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Paulo Augusto Franca
Araújo, do Regimento de Infantaria de Queluz.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria José Alberto Gomes de
Oliveira, do Regimento de Infantaria do Porto.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Carlos Manuel Lote Fer-
nandes, do Regimento de Infantaria do Porto.
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Regimento de Infantaria de Tomar

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria Arnaldo Antunes Palma
e Jorge Manuel Flora Gonçalves. Já se encontravam colocados
neste Regimento.

Regimento de Infantaria de Vila Real

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria Carlos Manuel Saleiro
Pinheiro e Luís Anjos Andrade. Já se encontravam colocados
neste Regimento.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria José Anselmo Pereira
Ferreira, do Batalhão de Infantaria de Aveiro.

Regimento de Infantaria de Viseu

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria Fausto José Neves Bran-
dão e Gabriel José da Silva Velosa. Já se encontravam colocados
neste Regimento.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Rui Manuel Ventura Rijo
Ferreira. Já se encontrava colocado neste Batalhão.

Batalhão de Infantaria de Chaves

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Artur Manuel Marques
Ferreira, do Regimento de Infantaria de Vila Real.

Escola Prática de Artilharia

Aspirantes a oficial milicianos de artilharia João Rodrigues Baptista,
António Fialho Gorrão e António Luís Nisa Pato. Já se encon-
travam colocados nesta Escola Prática.

Regimento de Artilharia da Costa

Aspirante a oficial miliciano de artilharia João António Miranda
da Silva. Já se encontrava colocado neste Regimento.
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Regimento de Artilharia de Leiria

Aspirante a oficial miliciano de artilharia Rogério da Conceição
Martins da Silva, da Escola Prática de Artilharia.

Regimento de Artilharia de Lisboa

Aspirante a oficial miliciano de artilharia Rui Alberto Soares Leiria.
Já se encontrava colocado neste Regimento.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Aspirante a oficial miliciano de artilharia José Luís Baptista da Costa.
Já se encontrava colocado neste Regimento.

Regimento de Artilharia de Guarnição n," 1

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Ricardo Manuel Pereira
Viegas, do Regimento de Infantaria de Faro (Destacamento
de Tavira).

Aspirante a oficial miliciano de infantaria José Manuel Marques
de Jesus Pereira, do Regimento de Infantaria do Porto.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Luís Filipe da Graça Fer-
reira, do Regimento de Infantaria de Tomar.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

Aspirante a oficial miliciano de artilharia António Gabriel Costa
Abrantes, do Regimento de Artilharia de Lisboa.

Escola Prática de Cavalaria

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria Jorge Gomes da Costa
Saraiva. Já se encontrava colocado nesta Escola Prática.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria Fernando Atanásio Lou-
renço. Já se encontrava colocado neste Regimento.
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Aspirante a oficial miliciano de cavalaria Rui Paulo das Neves Ma-
griço, da Escola Prática de Cavalaria.

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria Vítor Manuel Guerreiro,
do Regimento de Cavalaria de Santa Margarida.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Aspirantes a oficial milicianos de cavalaria João Ribeiro, José Carlos
Cordeiro Augusto e José Domingos Bruno Vitorino. Já se encon-
travam colocados neste Regimento.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria João Alberto Martins Fer-
nandes, do Centro de Instrução da Polícia do Exército.

Esquadrão de Lanceiros do Quartel-General
da Zona Militar dos Açores

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria José Manuel Rita, do Quar-
tel-General da Região Militar do Sul.

Centro de Instrução da Polícia do Exército

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria António Jorge da Costa
Monteiro Borges. Já se encontrava colocado neste Centro de
Instrução.

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria José António Aguas, do
Regimento de Lanceiros de Lisboa.

Escola Prática de Transmissões

Aspirante a oficial miliciano de transmissões Carlos Manuel Aires
Gil Correia. Já se encontrava na mesma Escola Prática.

Aspirante a oficial miliciano de transmissões José Manuel Marques,
da Escola Prática de Engenharia.
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Escola Prática Administração Militar

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de administração militar
Manuel Joaquim Pinheiro e José António Ferreira Santos. Já se
encontravam colocados na mesma Escola Prática.

Batalhão de Administração Militar

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar
Augusto Henrique Aranha da Cunha Serafim. Já se encontrava
colocado neste Batalhão.

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal António Jaime
Janeiro dos Santos Gomes. Já se encontrava colocado neste
Batalhão.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

Aspirante a oficial miliciano de infantaria César Luís Marques Bar-
bosa, do Regimento de Infantaria de Queluz (Destacamento da
Serra da Carregueira).

Academia Militar

Aspirante a oficial miliciano de infantaria José Machado do Nasci-
mento, da Escola Prática de Infantaria.

Escola Militar de Electromecânica

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Valdemar de Basto Pinho
Costa, da Escola Prática de Infantaria.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Carlos Alberto Alves Bica,
do Regimento de Infantaria de Queluz.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria António Jorge Tojeira
da Silva Ferreira, do Regimento de Infantaria de Queluz (Des-
tacamento da Serra da Carregueira).
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Aspirante a oficial miliciano de cavalaria José Maria Louro Alves,
do Quartel-General da Região Militar do Sul.

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar
José Afonso Paulo dos Reis. Já se encontrava colocado neste
Centro Militar.

1: Brigada Mista Independente

Companhia de Engenharia

Aspirante a oficial miliciano de engenharia Júlio do Carmo Barata.
Já se encontrava colocado nesta unidade.

Comando de Agrupamento de Coimbra

Aspirante a oficial miliciano de infantaria António João dos Santos
Fernandes, do Batalhão Infantaria de Aveiro.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Centro

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar
Artur Carabau Braz. Já se encontrava colocado neste Centro
de Gestão Financeira.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar
António Manuel Sepúlveda Vicente, do Quartel-General da Zona
Militar dos Açores.

Por despacho de 8 de Agosto de 1980:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria Luís Carolino Alves Lavra-
dor. Já se encontrava colocado neste Regimento.

Por despacho de 11 de Agosto de 1980:

Regimento de Cavalaria de Braga

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria Félix José Monteiro Rafael.
Já se encontrava colocado neste Regimento.
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Por despacho de 12 de Agosto de 1980:

Regimento de Artilharia de Leiria

1." Brigada Mista Independente

Grupo de Artilharia de Guarnição

Aspirantes a oficial milicianos de artilharia José Alberto Fonseca
Baptista da Cruz e Nélson Duarte Veiga de Carvalho. Já se encon-
travam colocados nesta unidade.

Por despacho de 20 de Agosto de 1980:

Esquadrão de Lanceiros do Quartel-General
da Região Militar do Centro

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria Jorge Manuel dos Santos
Amaro, do Quartel-General da Região Militar do Centro.

Centro de Gestão Financeira de Lisboa

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar
Humberto Delfim de Jesus Correia Dourado. Já se encontrava
colocado neste Centro de Gestão Financeira.

Por despacho de 17 de Setembro de 1980:

Regimento de Infantaria do Funchal

Aspirante a oficial miliciano de infantaria José Manuel Inácio Cabral.
Já se encontrava colocado neste Regimento.

Por despacho de 24 de Outubro de 1980:

Quartel-General da Região Militar do Norte

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Manuel Avelino Freitas
Baptista, do Batalhão de Infantaria de Chaves.

Regimento de Infantaria de Faro

Destacamento de Tavira

Aspirante o oficial miliciano de infantaria José Manuel da Conceição
dos Santos. do Regimento de Infantaria de Beja.
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Regimento de Infantaria de Vila Real

Aspirante a oficial miliciano de infantaria José Alberto Leite da Silva,
do 2.· Batalhão de Infantaria Motorizado da L" Brigada Mista
Independente (Regimento de Infantaria de Abrantes).

Regimento de Artilharia de Lisboa

Aspirante a oficial miliciano de artilharia João Carlos de Jesus Fer-
nandes. Já se encontrava colocado neste Regimento.

Escola Militar de Electromecânica

Aspirante a oficial miliciano de infantaria José Gomes Salgado Varela,
do Regimento de Infantaria de Beja.

Campo de Tiro de Alcochete

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Francisco José Damião,
da Escola de Formação de Sargentos.

1.. Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado

Aspirante a oficial miliciano de infantaria José Augusto de Oliveira
Dias, do Regimento de Infantaria de Elvas.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria António Augusto Gaspar
Ribeiro, da Escola de Formação de Sargentos.

VIII - OBITUÁRIO
1979:
Julho, 7 - Tenente miliciano médico, na reserva, Paulo Afonso

Henrique Botelho.

1980:
Agosto, 25 - Tenente miliciano do serviço de material Henrique

Manuel Gonçalves Branquinho. do Regimento de Infantaria
de Viseu.

Novembro, 12 - Tenente-coronel de infantaria, na reserva, Joaquim
Inácio Pereira Vaz Júnior.
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o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

Está conforme.

o Ajudante-General

José Luís A/miro Canêlhas, general.












